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ATOS LEGISLATIVOS
AUTÓGRAFOS - PROJETO DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 031/15.
Autoriza o Poder Executivo a 
criar, no âmbito da Estrutura 
Organizacional, o Instituto de 
Assistência Técnica e Extensão Rural 
do Estado de Roraima – IATER, e dá 
outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei:
Capítulo I

Da Natureza e Finalidade
Art. 1º Fica autorizada a criação do Instituto de Assistência 

Técnica e Extensão Rural do Estado de Roraima – IATER, entidade 
autárquica com personalidade jurídica de Direito Público, dotada de 
autonomia administrativa e financeira, com sede e foro nesta capital e 
jurisdição em todo o Estado de Roraima, vinculada à Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA, com prazo de duração 
indeterminado.

Art. 2º O Instituto de Assistência Técnica e Extensão 
Rural do Estado de Roraima – IATER tem por finalidade promover o 
desenvolvimento tecnológico, social, econômico, ambiental, político e 
cultural da família rural e seu meio, atuando em conjunto com a população 
rural e respectivas organizações.

Capítulo II
Dos Objetivos

Art. 3º O Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural tem 
por objetivos:

I – planejar, coordenar e executar programas de 
Assistência Técnica e Extensão Rural, visando a difusão de 
conhecimentos de natureza técnica, econômica e social, para 
aumento da produção e produtividade agrícola e melhoria das 
condições de vida no meio rural do Estado de Roraima, de 
acordo com as políticas de ações do Governo Federal e Estadual, 
observada a legislação vigente aplicável à sua finalidade;

II – promover estudos e pesquisas para atender o que 
preceitua o conceito da segurança alimentar;

III – apoiar iniciativas econômicas que promovam as 
potencialidades e vocações regionais e locais;

IV – aumentar a produção, a qualidade e a 
produtividade das atividades e serviços agropecuários, inclusive 
os agroextrativistas, florestais e artesanais;

V – promover o uso sustentável dos recursos naturais, 
por meio de geração e adaptação de tecnologias que evitem a 
degradação ambiental;

VI – assessorar as diversas fases das atividades 
econômicas, a gestão de negócios, sua organização, a produção 
e inserção no mercado interno e externo, observando as 
particularidades das diferentes cadeias produtivas;

VII – incrementar a produção e eficiência dos 
processos, harmonizando as ações de atividades de pesquisa 
com as características entre secas e ecossistemas;

VIII – construir sistemas de produção sustentável a 
partir do conhecimento científico, empírico e tradicional;

IX – aumentar a renda do público beneficiário e 
agregar valor à sua produção;

X – apoiar o associativismo, cooperativismo, bem 
como a formação de agentes de Assistência Técnica e Extensão 
Rural – IATER;

XI – promover o desenvolvimento e a apropriação 
de inovações tecnológicas e organizativas adequadas ao público 
beneficiário e ao mercado produtivo internacional;

XII – promover a integração da Assistência Técnica 
e Extensão Rural com a pesquisa, aproximando a produção 
agrícola e o meio rural do conhecimento científico;

XIII – contribuir na formulação, orientação e 
coordenação da política agrícola do Estado, bem como 
programar e desenvolver estudos e pesquisas, diretamente ou 
em parceria com instituições afins;

XIV – adotar indicadores que sirvam para apresentar 
e medir os serviços oferecidos aos seus beneficiários; e 

XV – colaborar com os órgãos competentes da 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento na formação das 
políticas de Assistência Técnica e Extensão Rural – IATER.

Capítulo III
Da Estrutura Organizacional Básica

Art. 4º O Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural – 
IATER tem a seguinte estrutura organizacional básica:

I- nível de Administração Superior:
a) Conselho de Administração; e 
b) Presidência.

II – nível de Assessoramento:
a) Gabinete;
b) Procuradoria Jurídica;
c) Assessoria Técnica;
d) Controle Interno;
e) Comissão Permanente de Licitação – CPL;
f) Assessoria de Comunicação;
g) Assessoria de Tecnologia da Informação;
h) Coordenadoria de Crédito Rural; e 
i) Coordenadoria de Organização Rural;

III – nível de Execução Instrumental:
a) Diretoria Administrativa e Financeira;
1 Gerência de Planejamento e Orçamento;
1.1  Núcleo de Programação e Orçamento;
1.2  Núcleo Financeiro e Contábil;
2 Gerência de Recursos Humanos;
2.1 Núcleo de Desenvolvimento de Recursos Humanos;
2.2 Núcleo de Elaboração e Controle da Folha de Pagamento;
2.3 Centro de Treinamento;
3 Gerência de Contratos e Convênios;
4 Gerência de Administração;
4.1 Núcleo de Transporte;
4.2 Núcleo de Logística;
4.2.1 Setor de Almoxarifado;
4.2.2 Setor de Patrimônio;
4.2.3 Setor de Serviços Gerais;
4.3 Núcleo de Compras;

IV – nível de execução programática:
a) Diretoria de Operações:
1 Coordenadoria Regional;
1.1  Núcleo de Crédito Rural;
1.2  Núcleo de Transporte e Abastecimento;
1.3  Núcleo de Material e Patrimônio; e
1.4  Unidades Locais do IATER;
2 Coordenadoria Regional Centro;
2.1 Núcleo de Crédito Rural;
2.2 Núcleo de Transporte e Abastecimento;
2.3 Núcleo de Material e Patrimônio; e 
2.4 Unidades Locais de ATER;
3 - Coordenadoria regional Norte;
3.1 Núcleo de Crédito Rural;
3.2 Núcleo de Transporte e Abastecimento;
3.3 Núcleo de Material e Patrimônio;
3.4 Unidades Locais de ATER;
4 - Coordenadoria Regional Centro/Norte;
4.1 Núcleo de Crédito Rural;
4.2 Núcleo de Transporte e Abastecimento;
4.3 Núcleo de Material e Patrimônio;
4.4 Unidades Locais de ATER;
5 - Coordenadoria Regional de Boa Vista;
5.1 Núcleo de Crédito Rural;
5.2 Núcleo de Transporte e Abastecimento;
5.3 Núcleo de Material e Patrimônio;
5.4 Unidades Locais de ATER;
Parágrafo único. O funcionamento, as atribuições e as 

responsabilidades das unidades administrativas e dos dirigentes serão 
estabelecidos por decreto a ser expedido pelo chefe do Poder Executivo 
Estadual.

Capítulo IV
Da Receita e do Patrimônio

 Art. 5º Constituem receitas do Instituto de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado de Roraima – IATER:

I – recursos oriundos do Fundo Especial da 
Assistência Técnica Rural do Estado de Roraima – FUNDATER-
RR, dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no 
orçamento do Poder Executivo, seus créditos adicionais, 
transferências e repasses que lhe forem conferidos;
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Técnica e Extensão Rural e criar Empresa Pública, sob a denominação de 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Roraima, e dá outras 
providências.

Palácio Antônio Martins, 28 de dezembro de 2015.
Dep. CORONEL CHAGAS

Presidente em exercício
Dep.CHICO MOZART

3º Vice-Presidente
Dep. NALDO DA LOTERIA

1° Secretário

PROJETO DE LEI Nº 033/15
Dispõe sobre a uniformização do 
procedimento administrativo para 
constituição de crédito não tributário 
do Estado de Roraima, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas e 
dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DE 
RORAIMA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e 
eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O procedimento administrativo para 
constituição de crédito não tributário do Estado de Roraima, de suas 
Autarquias e Fundações Públicas, que não seja regulado por legislação 
específica, formar-se-á mediante autuação dos documentos necessários à 
apuração da liquidez e certeza do crédito, na forma desta Lei.

Art. 2º O procedimento terá início mediante a 
lavratura de Termo de Constituição de Crédito Não Tributário – TCC/
NT, em formulário próprio, conforme modelo constante do Anexo Único 
desta Lei, com clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, exceto as 
ressalvadas, e conterá os seguintes dados indispensáveis e suficientes à 
caracterização da dívida:

I – identificação e endereço do órgão credor;
II – nome completo, qualificação e endereço do 

devedor e/ou responsável;
III – natureza do débito, descrição do fato gerador e 

fundamento legal ou contratual que deu origem;
IV – valor originário e valor atualizado do débito, 

valor da multa, valor dos juros e o valor total do débito a ser inscrito em 
Dívida Ativa.

Art. 3º O devedor será intimado da lavratura do 
TCC, sendo-lhe assinalado prazo de 10 (dez) dias para quitar o débito 
exigido ou oferecer impugnação, devendo expor as razões de fato e/ou de 
direito que justifiquem sua inexigibilidade.

§ 1º A intimação deverá conter:
I – identificação do devedor e nome do órgão 

responsável pela apuração do crédito;
II – número do processo administrativo;
III – finalidade da intimação;
IV – o prazo para o pagamento ou impugnação;
V – informação da continuidade do processo 

independentemente da manifestação do devedor;
VI – indicação dos fatos e fundamentos legais 

pertinentes.
§ 2º A intimação será efetuada pessoalmente ao 

devedor ou responsável, mediante aposição de ciência no documento de 
intimação, com a respectiva data, ou por meio de remessa da intimação via 
postal, com contrafé por carta registrada e aviso de recebimento.

§ 3º Na impossibilidade de intimação do devedor ou 
responsável pelos meios previstos no parágrafo anterior, após devidamente 
certificado nos autos do processo administrativo, a intimação far-se-á 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado.

§ 4º O prazo para pagamento ou impugnação do 
débito começa a correr:

I – da data da intimação, quando efetuada 
diretamente;

II – da data do recebimento constante no aviso de 
recebimento, quando feita por comunicação postal;

III – da data da circulação da intimação no Diário 
Oficial do Estado em que conste a publicação.

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem 
observância das prescrições legais, ressalvada a hipótese de comparecimento 
espontâneo do devedor ou responsável, cuja falta ou irregularidade da 
intimação será considerada suprida.

Art. 4º Não sendo pago o débito nem apresentada 

II – recursos provenientes de doações, legados, 
subvenções e contribuições de pessoas físicas e jurídicas de 
direito público ou privado, nacionais e internacionais;

III – recursos provenientes de convênios, acordos, 
contratos e ajustes celebrados com órgãos ou entes de direito 
público ou privado, nacionais e internacionais;

IV – recursos provenientes de transferências da 
União, dos Estados e dos Municípios mediante convênios, 
contratos ou acordos de cooperação;

V – receitas provenientes de emolumentos 
administrativos, venda de publicações de material técnico, de 
dados e informações; e 

VI – as taxas de elaboração de projeto e Assistência 
Técnica, nas operações de crédito rural em que atuar como agente 
técnico entre o mutuário e o agente financeiro, observando-se as 
prescrições legais:

 Art. 6º Constituem Patrimônio do Instituto de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Estado de Roraima – IATER:

I – bens, direitos e valores que, a qualquer título, 
sejam-lhe adjudicados ou transferidos;

II – bens patrimoniais, em uso ou não, da 
Administração Pública Estadual, Direta ou Indireta, que lhe 
sejam transferidos;

III – bens provenientes de transferências de entes 
públicos ou privados, nacionais ou internacionais, mediante 
doação em contrato, acordo ou outra forma de instrumento;

IV – bens móveis e imóveis, pertencentes ao 
Departamento de Assistência Técnica e Extensão Rural que 
constituíam o Patrimônio da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – SEAPA; e

V – o que vier a ser constituído na forma legal.
Capítulo V
Do Pessoal

Art. 7º O quadro de pessoal do IATER fica constituído de cargos 
de provimento efetivo e em comissão.

§ 1º A investidura dos servidores ocupantes dos cargos efetivos 
dar-se-á mediante concurso público de provas e títulos e as vagas dos cargos 
em comissão serão preenchidas, no mínimo de 30% (trinta por cento), por 
servidores do quadro de provimento efetivo do IATER.

§ 2º O quadro de pessoal do IATER será regido pela Lei 
Complementar nº 053/2001 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de Roraima.

§ 3º A investidura nos cargos efetivos e em comissão far-se-á 
por ato do Diretor Presidente, com exceção para o Diretor Presidente e as 
Diretorias, que serão nomeados por ato do chefe do Poder Executivo.

Art. 8º Ficam criados, na estrutura do IATER, os cargos em 
comissão, cujo quantitativo e remuneração são os constantes do anexo II, 
parte integrante desta Lei.

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 9º O Poder Executivo enviará à Assembleia Legislativa 
projeto de lei criando o quadro de pessoal efetivo e o Plano de Cargos, 
Carreiras e Remunerações do IATER.

Art. 10. Poderão ser colocados à disposição do IATER, para 
prestação de serviços, até a implantação do quadro permanente de pessoal, 
servidores públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 
Estado e os servidores lotados no Departamento de Assistência Técnica e 
Extensão Rural, ora extinto. 

Art. 11. A Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – SEAPA prestará ao IATER, até a definitiva implantação 
de quadro de pessoal permanente deste, o apoio necessário à execução de 
suas atividades.

Art. 12. Fica extinto o Departamento de Assistência Técnica 
e Extensão Rural da Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, seus cargos comissionados e as 
funções de Assistência Intermediária.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a expedir os demais 
atos constitutivos regulamentares para execução da presente Lei.

Art. 14. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
à conta da dotação orçamentária do Poder Executivo Estadual, a serem 
incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2016.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e a 
implantação do Instituto de Assistência Técnica e extensão Rural dar-se-á 
em janeiro de 2016.

Art. 16. Fica revogada a Lei nº 453, de 13 de julho de 2004, 
que autoriza o Poder Executivo a descentralizar os serviços de Assistência 
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quando verificado o atraso do pagamento de qualquer das parcelas por 
período superior a 60 (sessenta) dias, hipótese em que o devedor perderá 
o direito ao parcelamento, sendo que o valor remanescente do débito, após 
apurado, retornará à Dívida Ativa.

Art. 16. O parcelamento implicará na confissão 
irretratável do débito e na renúncia expressa de qualquer defesa, recurso 
administrativo ou judicial, bem como da desistência dos já interpostos.

Art. 17. O descumprimento dos prazos previstos 
nesta Lei não acarreta a nulidade do processo nem gera direitos para 
o devedor, devendo ser apurada a responsabilidade funcional pelo 
descumprimento.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio Antônio Martins, 28 de dezembro de 2015.

Dep. CORONEL CHAGAS
Presidente em exercício
Dep.CHICO MOZART

3º Vice-Presidente
Dep. NALDO DA LOTERIA

1° Secretário
ANEXO ÚNICO

TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO
DO ESTADO DE RORAIMA – TCC/NT

PROCESSO Nº ___________________________________
IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO CREDOR: ____________________
Endereço: ___________________________________________________
____ nº _________
Bairro: _____________________________________________________
___   CEP: ____________
Município/Estado: _________________________________  F o n e : 
________________________
IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR E/OU RESPONSÁVEL:
Nome ou Razão Social: ________________________________
______________________
Identificação: (CPF, CNPJ, CI ou Passaporte): 
_____________________
Endereço: ___________________________________________________
______ nº _________
Bairro: ____________________________________________________ 
CEP _____________
Município/Estado: __________________________________  Fone: 
________________________

DESCRIÇÃO DO DÉBITO:
Natureza: _________________________________________________
Descrição do fato: 
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________
Fundamento legal do principal, dos juros e da multa:
__________________________________________________________
Código de Receita: _________________________
Valor originário (Principal): ____________________
Valor Atualizado (Principal): ____________________
Multa:    ____________________
Juros:    ____________________
Total:    ____________________
Local, data e assinatura da autoridade competente (nome e matrícula)

PROJETO DE LEI Nº 043/15
Cria o adicional de compensação 
por cessão aos servidores cedidos 
que exercem cargo em comissão ou 
função comissionada no Tribunal de 

impugnação no prazo de que trata o art. 3º desta Lei, a autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias, lavrará decisão determinando a 
imediata remessa do respectivo processo administrativo à Procuradoria-
Geral do Estado, para fins de inscrição em Dívida Ativa e, quando for o 
caso, cobrança judicial.

Art. 5º A impugnação apresentada pelo devedor ou 
responsável deverá ser apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, em decisão 
fundamentada da autoridade imediatamente superior a que constituiu o 
crédito.

Parágrafo único. O prazo referido no caput deste 
artigo poderá ser prorrogado por igual período, mediante justificativa 
escrita da autoridade julgadora.

Art. 6º A decisão administrativa que acolher, total 
ou parcialmente, a impugnação apresentada será encaminhada à autoridade 
superior que a prolatou, para confirmação ou reforma, no prazo de 5 (cinco) 
dias.

Art. 7º Da decisão administrativa que julgar 
improcedente a impugnação, o impugnante será intimado, sendo-lhe 
facultada a interposição de recurso administrativo para a autoridade 
superior, no prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Sendo provido o recurso, o 
processo administrativo será arquivado.

Art. 8º Da decisão final que negar provimento ao 
recurso administrativo e mantiver a cobrança, será intimado o devedor ou 
responsável, na forma do art. 3º desta Lei, a fim de que, no prazo de 10 (dez) 
dias, efetue o pagamento do débito, com os acréscimos legais exigidos, sob 
pena de inscrição em Dívida Ativa e cobrança judicial.

Art. 9º Decorrido o prazo previsto no artigo anterior 
sem o pagamento do débito, a autoridade competente deverá observar o 
procedimento previsto no artigo 4º desta Lei.

Art. 10. Os créditos não tributários apurados mediante 
procedimentos previstos em legislação específica serão encaminhados, 
após o decurso do prazo para pagamento, à Procuradoria-Geral do Estado 
para inscrição em Dívida Ativa e, quando for o caso, cobrança judicial.

Art. 11. A Procuradoria-Geral do Estado devolverá 
aos órgãos de origem os processos de constituição de crédito encaminhados 
à inscrição em Dívida Ativa que não tenham atendido ao disposto nesta Lei, 
para que sejam sanadas as irregularidades apontadas.

Art. 12. Inexistindo disposição específica, os atos do 
órgão ou autoridade responsável pelo processo e os atos dos administrados 
que dele participam deverão ser praticados no prazo de 5 (cinco) dias, salvo 
motivo de força maior.

Parágrafo único. Na contagem dos prazos previstos 
nesta Lei, exclui-se o dia do começo e inclui-se o do vencimento.

Art. 13. Os créditos abrangidos por esta Lei serão 
atualizados e acrescidos de juros de 1% (um por cento), pro rata tempore, 
em estrita conformidade com os índices adotados pelo Poder Judiciário do 
Estado de Roraima, e, depois de inscritos em Dívida Ativa, serão acrescidos 
de honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo se 
aplica inclusive ao período em que o débito tiver sua cobrança suspensa em 
decorrência de medida administrativa ou judicial.

Art. 14. Após inscrição em Dívida Ativa, a 
Procuradoria-Geral do Estado de Roraima fica autorizada a deferir o 
parcelamento dos débitos apurados na forma desta Lei em até 60 (sessenta) 
parcelas mensais e consecutivas, inclusive no que tange aos débitos que já 
estejam em fase de execução.

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 
uma Unidade Fiscal do Estado de Roraima (UFERR).

§ 2º Por ocasião do pagamento, o valor de cada 
parcela mensal deverá ser atualizado na forma do artigo 13 desta Lei.

Art. 15. O parcelamento previsto no artigo anterior 
deverá ser requerido junto à Procuradoria da Dívida Ativa, em formulário 
próprio.

§ 1º A competência para proferir despacho, 
concessivo ou não, relativamente ao pedido de parcelamento, é do 
Procurador Chefe da Dívida Ativa.

§ 2º No caso de parcelamento de débito que já é 
objeto de cobrança judicial, a Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 
fica autorizada a requerer a suspensão do processo enquanto perdurar 
o parcelamento, com a manutenção das garantias já aperfeiçoadas 
judicialmente.

§ 3º O parcelamento, após comprovado o pagamento 
da primeira parcela, implicará suspensão da exigibilidade do crédito.

§ 4º O parcelamento será considerado inadimplido 



5 BOA VISTA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

em:
a) Projeto: instrumento de programação para 

alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

b) Atividade: instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um 
produto necessário à manutenção da ação do governo; 

c) Outras Ações: ações não orçamentárias necessárias 
à consecução do objetivo do programa sendo caracterizadas como atos 
normativos (atividades regulatórias) ou de articulação;

d) Operação Especial: despesas que não contribuem 
para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de 
governo estadual, das quais não resultam um produto, e que não geram 
contraprestação direta sob forma de bens ou serviços. 

§ 1º As ações que trata a alínea “d” do inciso I, embora contribuam 
para a consecução dos objetivos dos programas finalísticos e demais 
programas, não têm, ainda, suas despesas passíveis de apropriação. 

§ 2º A regionalização das ações será feita respeitando a divisão 
do Estado por municípios, quais sejam: Alto Alegre, Amajari, Boa Vista, 
Bonfim, Cantá, Caracaraí, Caroebe, Iracema, Mucajaí, Normandia, 
Pacaraima, Rorainópolis, São João da Baliza, São Luiz do Anauá e 
Uiramutã.

 Art. 4º Os Programas, no âmbito da Administração Pública 
Estadual, como instrumento de organização das ações de Governo, ficam 
restritos àqueles integrantes do Plano Plurianual.

Art. 5º Os programas e ações deste Plano serão observados nas 
Leis de Diretrizes Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias e nas leis que o 
modifiquem.

§ 1º Os Projetos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do 
Orçamento serão elaborados, a cada ano, de forma compatível com a Lei 
do Plano Plurianual e sua revisão.

§ 2º As prioridades e metas para o ano de 2016, conforme 
estabelecido no art. 2° da Lei nº 1005, de 27 de julho de 2015, que dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para 2016, estão especificadas nos 
anexos desta Lei.

Art. 6º Os valores estabelecidos para as ações orçamentárias 
constantes deste Plano Plurianual são estimativos, não se constituem 
em limites à programação e à execução das despesas expressas nas leis 
orçamentárias e seus créditos adicionais.

Art. 7º A exclusão ou alteração dos Programas constantes desta Lei 
ou a inclusão de novos Programas serão propostos pelo Poder Executivo, 
por meio de projeto de lei de revisão anual ou mediante leis específicas, 
observado o disposto nos arts. 8° e 11 desta Lei.

§ 1º O Plano Plurianual e seus programas poderão ser revistos 
anualmente e o projeto de lei de revisão será encaminhado à Assembleia 
Legislativa, até 30 de setembro do exercício em que foi elaborado.

§ 2° Os projetos de lei de revisão conterão, no mínimo, na hipótese 
de:

I - inclusão de programa:
   a) diagnóstico sobre a atual 

situação dos problemas a serem enfrentados ou sobre a demanda da 
sociedade que se imponha o atendimento com o programa proposto; 

   b) indicação dos recursos que 
financiarão o programa proposto.

 II - Alteração ou exclusão de programa:
a) exposição das razões que motivaram a proposta.

§ 3° Considera-se alteração de programa:
  I – modificação da denominação, do 

objetivo ou do público-alvo do programa;
  II - a inclusão ou exclusão de ações 

orçamentárias;
  III - alteração de título da ação 

orçamentária, do produto, da unidade de medida, do tipo, das metas e 
custos. 

Art. 8º As alterações de título de ação orçamentária que não 
impliquem modificação de sua finalidade e objeto, mantido o respectivo 
código, poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária e seus créditos 
adicionais.

Art. 9º O Poder Executivo fica autorizado a:
I - alterar o órgão responsável por programas;
II – modificar a unidade executora de ações;
III - alterar os indicadores dos programas e seus 

respectivos índices;
IV – incluir, excluir ou alterar ações e respectivas metas, 

Justiça do Estado de Roraima.
 A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA:
 Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei:
 Art. 1º É instituído o adicional de compensação por cessão, o 
qual será concedido a até dez servidores e cujo valor financeiro máximo 
é aquele do cargo de Diretor-Geral, a ser pago em virtude da cessão para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima, observada a pertinência do título a que é 
pago pelo Tribunal, de acordo com as áreas de interesse e os valores de 
gratificações pagas pela Justiça Estadual.

§ 1º Consideram-se, em especial, áreas de interesse da Justiça 
Estadual aquelas relacionadas aos servidores de processamento de feitos 
judiciais e administrativos; organização e funcionamento dos ofícios 
judiciais e das unidades administrativas; tecnologia da informação; 
planejamento e gestão estratégica de pessoas, de processos, de projetos, da 
informação e do conhecimento.

§ 2º O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, mediante 
resolução, poderá definir outras áreas de interesse para fins de concessão do 
adicional de que trata o art. 1º desta Lei.
 Art. 2º O adicional de compensação por cessão, observado o 
art. 1º, corresponderá ao valor do cargo efetivo a ser restituído, conforme 
informação do órgão cedente, excluindo aquelas que o servidor optar por 
receber junto ao Tribunal de Justiça de Roraima, observados os parâmetros 
legais.
 Art. 3º Sobre o valor do adicional instituído por esta Lei 
incidirão os descontos legais.
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Antônio Martins, 28 de dezembro de 2015.
Dep.CORONEL CHAGAS

Presidente em exercício
Dep.FRANCISCO MOZART

3º Vice-presidente
Dep.NALDO DA LOTERIA

1º Secretário

PROJETO DE LEI Nº060/15.
“Dispõe sobre o Plano Plurianual – 
PPA, para o quadriênio 2016-2019.”

 A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual – PPA, para o 

quadriênio 2016-2019, em cumprimento ao disposto nos arts. 112 e 113 da 
Constituição do Estado de Roraima e na Lei Complementar n° 066, de 23 
de abril de 2003, na forma dos seguintes anexos:

I - Anexo I - Orientações Estratégicas;
II - Anexo II - Programas por Dimensão Estratégica;
III - Anexo III - Programa de Apoio Administrativo por 

Órgão; e
IV - Anexo IV - Atributos de Programas.

Art. 2º O Plano Plurianual 2016-2019 organiza a atuação 
governamental em Programas e Ações orientados para a consecução das 
diretrizes, estratégias e dos objetivos estratégicos do Governo definidos 
para o período de vigência do Plano.

Art. 3º Para efeito desta Lei entende-se por:
I – Programa: instrumento de organização da ação 

governamental que articula um conjunto de ações, visando à concretização 
do objetivo nele estabelecido, podendo ser classificado como:

a) Programa Finalístico: aquele que, pela sua 
implementação, são ofertados bens e serviços, e gerados resultados 
passíveis de aferição por indicadores;  

b) Programa de Serviços ao Estado: que resulta em 
bens ou serviços ofertados diretamente ao Estado por instituições criadas 
para esse fim;

c) Programa de Gestão de Políticas Públicas: 
abrangendo ações de gestão dos órgãos governamentais, tais como, 
planejamento, orçamento, controle interno, sistemas de informação e 
diagnóstico de suporte à formulação, coordenação, supervisão, avaliação e 
divulgação de políticas públicas; 

d) Programa de Apoio Administrativo: englobando 
ações de natureza tipicamente administrativa e que representam o custo 
fixo de funcionamento dos órgãos da Administração Pública Estadual.

II - Ação: instrumento de programação que contribui 
para atender o objetivo de um programa, podendo ser orçamentária ou não 
orçamentária, sendo a orçamentária classificada, conforme a sua natureza, 
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de submeter ao crivo da população todo o conjunto de ações estruturadas, 
conforme as condições necessárias à criação de ambiente favorável ao 
empreendedorismo em Roraima, foi outro fator fundamental que contribuiu 
enormemente para fortalecer o compromisso institucional dos órgãos de 
governo com a iniciativa dos fóruns de desenvolvimento regional. Neste 
PPA, estão fincadas as diretrizes e princípios para o Programa de 
Desenvolvimento Sustentável, Geração de Empregos e Renda do Estado de 
Roraima – PROGREDIRR. Este programa de desenvolvimento está 
integrado ao planejamento plurianual, constituindo a força motriz do 
esforço governamental para superar, em definitivo, as amarras da pobreza e 
do atraso e traduzindo a integral disposição do Governo com a transformação 
da realidade. Representa um esforço coordenado e articulado de 
planejamento estratégico e gestão sistêmica, orientado para o 
desenvolvimento sustentável, de caráter multiinstitucional, abrangendo as 
esferas pública e privada, com a proposição de metas ousadas, porém 
exequíveis, desafiando a capacidade empreendedora do povo de Roraima. 
O maior desafio de Roraima para os próximos anos ainda é a geração de 
trabalho, emprego e renda. Como os governos, em suas diversas instâncias, 
exauriram a capacidade de geração de empregos, a única saída é o setor 
produtivo. Nesta perspectiva, o Estado dispõe de características e 
potencialidades favoráveis para um modelo de desenvolvimento 
fundamentado no agronegócio, agricultura familiar e indígena, 
agroindústria, comércio, serviços e turismo. A meta superior é atingir em 
2019 uma produção total de grãos (soja, milho, arroz e algodão) de 955.500 
toneladas, em 240.500 hectares plantados. Até o referido ano, pretende-se 
alcançar rebanho de 1.600.000 cabeças, resgatando a pecuária bovina. A 
produção de mel deve chegar a 1.500 toneladas/ano e a produção de 
madeira serrada a 200.000 m³/ano. A agroindustrialização, especialmente 
do leite, mandioca, rações, óleos, processamento de carnes – bovinos, 
suínos e aves, haverá de avançar celeremente, 9 SEPLAN / COGEPE Plano 
Plurianual 2016 - 2019 e as indústrias de móveis, confecções e calçados 
deverão se consolidar com melhores níveis de qualidade e produtividade, 
com foco no mercado. Com as potencialidades turísticas completamente 
diagnosticadas, produtos turísticos formatados e divulgados nos mercados-
alvo, obras estruturantes realizadas, o segmento do turismo deverá 
experimentar grande crescimento, enquanto o setor privado de comércio e 
serviços, como um todo, deverá alcançar a participação de 40% na 
composição do PIB estadual. Elegeu-se como propósito superior neste 
PPA, a causa da produção, contemplando a dimensão econômica, mas esta 
seria uma pretensão incompleta e insuficiente, caso não se desse igual 
relevância às dimensões social e ambiental. É o desenvolvimento 
sustentável, capaz de gerar riqueza, renda e qualidade de vida que se quer 
para Roraima. Por esse motivo, é fundamental ressaltar que a questão social 
é um dos objetivos mais sensíveis do PPA 2016-2019. Todos os esforços 
empreendidos devem ser amplos o suficiente para beneficiar toda a 
sociedade, da forma mais justa e equânime possível. O caráter de justiça 
social somente será pleno, quando a relação do Estado para com o seu povo 
não precisar mais da mão assistencialista. Esse, portanto, é mais um dos 
desafios na conquista de um novo tempo, no qual se instale a figura do 
Estado gerador de meios e parceiro social. Entretanto, na transição de uma 
economia dependente do setor público para uma economia de mercado 
moderno e considerando o quadro muito grave de extrema pobreza em 
Roraima (um dos estados brasileiros com maior incidência de extrema 
pobreza), certamente será necessário preservar programas sociais como o 
“Crédito do Povo”, enquanto as oportunidades de emprego e renda 
gradualmente se avolumam. Em síntese, muito mais do que a meta do 
crescimento, os esforços serão pelo desenvolvimento integrador e inclusivo, 
sustentável em todas as suas dimensões. O resultado concreto de tamanho 
esforço será o fortalecimento da dimensão privada em relação à pública, 
diminuindo extraordinariamente as pressões sobre o setor público quanto à 
geração direta de empregos, assim como reduzindo muito os dispêndios dos 
programas sociais do governo. Por outro lado, com o crescimento acelerado 
do PIB, o consequente incremento na arrecadação de impostos contribuirá 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro nas contas públicas, 
propiciando, ademais, o resgate da 10 SEPLAN / COGEPE Plano Plurianual 
2016 - 2019 capacidade de investimentos do setor público, condição 
essencial para a sustentabilidade do processo de desenvolvimento. 
“Consertando de fora para dentro”, do ambiente da iniciativa privada 
empreendedora para o setor público que, menos pressionado por tensões 
sociais e renovado por mais recursos, além de tecnologicamente 
modernizado e gerido com eficiência crescente, certamente será capaz de 
proporcionar serviços de elevada qualidade, em especial em suas funções 
precípuas – educação, saúde, segurança, assistência social e infraestrutura. 
Os desafios estão postos: gestão pública eficaz e austera capaz de oferecer 
melhores serviços públicos, sensível às necessidades daqueles que não 
auferem sequer recursos suficientes para a alimentação, comprometida com 

no caso de ações não-orçamentárias; e
V – adequar a meta física de ação orçamentária para 

compatibilizá-la com alterações no seu valor, produto, ou unidade de 
medida, efetivadas pelas leis orçamentárias e seus créditos adicionais.

Parágrafo único. O Órgão Central do Sistema de Planejamento 
e Orçamento Estadual dará publicidade ao Plano atualizado, pelo menos 
uma vez em cada um dos anos subsequentes à aprovação, em função de 
alterações ocorridas conforme o caput do artigo.

 Art. 10. O Poder Executivo publicará, no prazo de até 60 
(sessenta) dias, após a aprovação do Plano e suas revisões, incorporando 
os ajustes de metas físicas aos valores estabelecidos pela Assembleia 
Legislativa e os programas e ações não orçamentárias. 

Art. 11. O Plano Plurianual será anualmente avaliado.
 § 1º O Poder Executivo enviará à Assembleia 

Legislativa, até o dia 15 de abril de cada exercício, relatório de avaliação 
dos programas e metas estabelecidos no Plano Plurianual.

 § 2º A avaliação do Plano Plurianual referida no caput 
deste artigo, será coordenada pela Secretaria de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento, que expedirá normas e instruções sobre tal processo.

Art. 12. O Poder Executivo organizará o processo de planejamento 
de maneira a garantir, progressivamente, a participação da sociedade na 
elaboração e avaliação do Plano de que trata esta Lei.

Parágrafo único. O Órgão Central do Sistema de Planejamento 
e Orçamento Estadual garantirá o acesso, pela Internet, às informações 
constantes do Plano, de suas revisões e de suas avaliações, para fins de 
consulta pela sociedade.

 Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 28 de dezembro de 2015.

Dep. CORONEL CHAGAS 
Presidente em exercício

Dep. FRANCISCO MOZART
3º Vice-Presidente

Dep. NALDO DA LOTERIA
1º Secretário

ANEXO I – ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS 7 SEPLAN / 
COGEPE

INTRODUÇÃO 
Roraima dispõe da maior diversidade de solos, relevos, tipos de vegetação 
e clima da Amazônia Legal, apesar de corresponder a tão somente 5% do 
território dessa região colossal. Em seus 225.000 km2, coexistem os vários 
tipos de ambientes possíveis do Bioma Amazônia, além de vastas áreas de 
transição e de savanas do interflúvio Amazonas – Orinoco. Campos e 
florestas de planícies e de montanhas compõem mosaico de inigualável 
heterogeneidade. Esse autêntico laboratório natural da biodiversidade, com 
imensa riqueza de flora e fauna, belezas cênicas e hidrografia privilegiada, 
detém inequivocamente oportunidades extraordinárias no âmbito do 
legítimo desenvolvimento sustentável, capaz de integrar harmonicamente 
as dimensões econômica, social e ambiental. O desafio consiste em 
conquistar consensos junto a uma população também muito diversificada 
em suas origens, valores e costumes. Ademais, a exuberância da 
biodiversidade se soma ao potencial mineral do subsolo, atraindo diversos 
tipos de interesses que amplificam os conflitos com os quais se debate a 
sociedade local. Nesse contexto desafiador e paradoxal, caracterizado por 
impressionantes forças internas, como por agudas fragilidades, com a 
perspectiva de esplêndidas oportunidades contrapostas por severas 
ameaças, Roraima luta para afirmar-se, para vencer a estagnação e assumir 
uma direção segura para a prosperidade. Esforços vêm sendo empregados 
há anos na busca da construção de consensos em torno de iniciativas que 
propiciem o ambiente para um desenvolvimento sustentável, capaz de gerar 
os empregos e renda pelos quais Roraima anseia. Nessa perspectiva, um 
fator faz a diferença. Trata-se da sinergia, que conceitualmente é o esforço 
coordenado de diversos atores que se orientam para um propósito comum, 
produzindo resultados mais consistentes com menos dispêndio de recursos. 
A sinergia entre os agentes envolvidos e responsáveis pela construção deste 
ambiente é fundamental. A compreensão de que há uma missão de governo 
muito acima dos objetivos isolados, gerando uma capacidade nova de 
trabalho em parceria, com a eliminação gradual de paralelismos e de 
eventuais superposições de ações, deve ser resultante do trabalho de 
planejamento participativo intragovernamental. 8 SEPLAN / COGEPE 
Plano Plurianual 2016 - 2019 Sobretudo, busca-se o alinhamento estratégico 
entre os órgãos de governo, gerando direcionamento programático claro, 
com o estabelecimento de objetivos e metas comuns. O resultado 
conquistado nesse esforço de proposição de estratégias e metas deve ser 
sistematizado e reunido em programas, projetos e atividades no contexto do 
planejamento plurianual – PPA, referente ao período 2016-2019. A decisão 
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agroindústria, comércio, serviços e turismo.
A meta superior é atingir em 2019 uma produção total 

de grãos (soja, milho, arroz e algodão) de 955.500 toneladas, em 240.500 
hectares plantados. Até o referido ano, pretende-se alcançar rebanho de 
1.600.000 cabeças, resgatando a pecuária bovina. A produção de mel deve 
chegar a 1.500 toneladas/ano e a produção de madeira serrada a 200.000 
m³/ano.

A agroindustrialização, especialmente do leite, mandioca, 
rações, óleos, processamento de carnes – bovinos,  suínos e aves, haverá 
de avançar   celeremente, e as indústrias de móveis, confecções e calçados 
deverão se consolidar com melhores níveis de qualidade e produtividade, 
com foco no mercado.

Com as potencialidades turísticas completamente 
diagnosticadas, produtos turísticos formatados e divulgados nos mercados-
alvo, obras estruturantes realizadas, o segmento do turismo deverá 
experimentar grande crescimento, enquanto o setor privado de comércio 
e serviços, como um todo, deverá alcançar a participação de 40% na 
composição do PIB estadual.

Elegeu-se como propósito superior neste PPA, a causa 
da produção, contemplando a dimensão econômica, mas esta seria uma 
pretensão incompleta e insuficiente, caso não se desse igual relevância às 
dimensões social e ambiental. É o desenvolvimento sustentável, capaz de 
gerar riqueza, renda e qualidade de vida que se quer para Roraima.

Por esse motivo, é fundamental ressaltar que a questão 
social é um dos objetivos mais sensíveis do PPA 2016-2019. Todos os 
esforços empreendidos devem ser amplos o suficiente para beneficiar toda 
a sociedade, da forma mais justa e equânime possível. O caráter de justiça 
social somente será pleno, quando a relação do Estado para com o seu povo 
não precisar mais da mão assistencialista. Esse, portanto, é mais um dos 
desafios na conquista de um novo tempo, no qual se instale a figura do 
Estado gerador de meios e parceiro social.

Entretanto, na transição de uma economia 
dependente do setor público para uma economia de mercado moderno 
e considerando o quadro muito grave de extrema pobreza em Roraima 
(um dos estados brasileiros com maior incidência de extrema pobreza), 
certamente será necessário preservar programas sociais como o “Crédito 
do Povo”, enquanto as oportunidades de emprego e renda gradualmente 
se avolumam.

Em síntese, muito mais do que a meta do crescimento, 
os esforços serão pelo desenvolvimento integrador e inclusivo, sustentável 
em todas as suas dimensões. O resultado concreto de tamanho esforço será 
o fortalecimento da dimensão privada em relação à pública, diminuindo 
extraordinariamente as pressões sobre o setor público quanto à geração 
direta de empregos, assim como reduzindo muito os dispêndios dos 
programas sociais do governo.

Por outro lado, com o crescimento acelerado do PIB, 
o consequente incremento na arrecadação de impostos contribuirá para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro   nas   contas   públicas,   
propiciando,   ademais,   o   resgate da capacidade de investimentos do 
setor público, condição essencial para a sustentabilidade do 
processo de desenvolvimento.

“Consertando de fora para dentro”, do ambiente da 
iniciativa privada empreendedora para o setor público que, menos 
pressionado por tensões sociais e renovado por mais recursos, além 
de tecnologicamente modernizado e gerido com eficiência crescente, 
certamente será capaz de proporcionar serviços de elevada qualidade, 
em especial em suas funções precípuas – educação, saúde, segurança, 
assistência social e infraestrutura.

Os desafios estão postos: gestão pública eficaz e austera 
capaz de oferecer melhores serviços públicos, sensível às necessidades 
daqueles que não auferem sequer recursos suficientes para a alimentação, 
comprometida com a mudança de paradigmas, do modelo socioeconômico, 
rumo a uma economia de mercado de base agroindustrial, plena de 
oportunidades para todos.

2. O ESTADO DE RORAIMA HOJE E SEUS INDICADORES 
SOCIOECONÔMICOS

Localizado no extremo norte do Brasil, Roraima possui 
224.298,98 km² de área territorial, o que representa 2,63% do território 
brasileiro e sua área territorial está distribuída entre 15 municípios. São 
2.255 km de fronteiras internacionais, sendo 964 km com a Guiana e 1.291 
km com a Venezuela.

Com essa extensão territorial, Roraima apresenta grandes 

a mudança de paradigmas, do modelo socioeconômico, rumo a uma 
economia de mercado de base agroindustrial, plena de oportunidades para 
todos.

ANEXO I – ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS

1. INTRODUÇÃO

Roraima dispõe da maior diversidade de solos, relevos, 
tipos de vegetação  e clima da Amazônia Legal, apesar de corresponder a 
tão somente 5% do território dessa região colossal. Em seus 225.000 km2, 
coexistem os vários tipos de ambientes possíveis do Bioma Amazônia, 
além de vastas áreas de transição e de savanas do interflúvio Amazonas 
– Orinoco. Campos e florestas de planícies e de montanhas compõem 
mosaico de inigualável heterogeneidade.

Esse autêntico laboratório natural da biodiversidade, com 
imensa riqueza de flora e fauna, belezas cênicas e hidrografia privilegiada, 
detém inequivocamente oportunidades extraordinárias no âmbito do 
legítimo desenvolvimento sustentável, capaz de integrar harmonicamente 
as dimensões econômica, social e ambiental.

O desafio consiste em conquistar consensos junto a 
uma  população também muito diversificada em suas origens, valores e 
costumes. Ademais, a exuberância da biodiversidade se soma ao potencial 
mineral do subsolo, atraindo diversos tipos de interesses que amplificam os 
conflitos com os quais se debate a sociedade local.

Nesse contexto desafiador e paradoxal, caracterizado 
por impressionantes forças internas, como por agudas fragilidades, com 
a perspectiva de esplêndidas oportunidades contrapostas por severas 
ameaças, Roraima luta para afirmar-se, para vencer a estagnação e assumir 
uma direção segura para a prosperidade.

Esforços vêm sendo empregados há anos na busca da 
construção de consensos em torno de iniciativas que propiciem o ambiente 
para um desenvolvimento sustentável, capaz de gerar os empregos e renda 
pelos quais Roraima anseia.

Nessa perspectiva, um fator faz a diferença. Trata-se da 
sinergia, que conceitualmente é o esforço coordenado de diversos atores 
que se orientam para um propósito comum, produzindo resultados mais 
consistentes com menos dispêndio de recursos. A sinergia entre os agentes 
envolvidos e responsáveis pela construção deste ambiente é fundamental.

A compreensão de que há uma missão de governo muito 
acima dos objetivos isolados, gerando uma capacidade nova de trabalho 
em parceria, com a eliminação gradual de paralelismos e de eventuais 
superposições de ações, deve ser resultante do trabalho de planejamento 
participativo intragovernamental.

Sobretudo, busca-se o alinhamento estratégico entre 
os órgãos de governo, gerando direcionamento programático claro, com 
o estabelecimento de objetivos e metas comuns. O resultado conquistado 
nesse esforço de proposição de estratégias e metas deve ser sistematizado e 
reunido em programas, projetos e atividades no contexto do planejamento 
plurianual – PPA, referente ao período 2016-2019.

A decisão de submeter ao crivo da população todo o 
conjunto de ações estruturadas, conforme as condições necessárias à 
criação de ambiente favorável ao empreendedorismo em Roraima, foi 
outro fator fundamental que contribuiu enormemente para fortalecer o 
compromisso institucional dos órgãos de governo com a iniciativa dos 
fóruns de desenvolvimento regional.

Neste PPA, estão fincadas as diretrizes e princípios para o 
Programa de Desenvolvimento Sustentável, Geração de Empregos e Renda 
do Estado de   Roraima
– PROGREDIRR. Este programa de desenvolvimento está integrado 
ao planejamento plurianual, constituindo a força motriz do esforço 
governamental para superar, em definitivo, as amarras da pobreza e do 
atraso e traduzindo a integral disposição do Governo com a transformação 
da realidade.

Representa um esforço coordenado e articulado 
de planejamento estratégico e gestão sistêmica, orientado para o 
desenvolvimento sustentável, de caráter multiinstitucional, abrangendo 
as esferas pública e privada, com a proposição de metas ousadas, porém 
exequíveis, desafiando a capacidade empreendedora do povo de Roraima.

O maior desafio de Roraima para os próximos anos ainda 
é a geração de trabalho, emprego e renda. Como os governos, em suas 
diversas instâncias,  exauriram a capacidade de geração de empregos, a 
única saída é o setor produtivo.

Nesta perspectiva, o Estado dispõe de características 
e potencialidades favoráveis para um modelo de desenvolvimento 
fundamentado no agronegócio, agricultura familiar e indígena, 
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Roraima 76,6% 83,9% 84,3% 83,5%

Fonte: IBGE,  Pesquisa Nacional de Amostra de Domicílios  - PNAD e 
Censo 2010; Elaboração: SE PLAN-RR/CGEES

*Dados re ferente ao CENSO 2010
Taxa de Urbanização - Porcentagem da população da área 
urbana em  relação à população  total.

Aspectos Fundiários

O Governo do Estado vem desenvolvendo um intenso 
e bem articulado trabalho orientado para o equacionamento definitivo do 
imbróglio fundiário e da questão da transferência das terras da União, com 
o firme e resoluto propósito de regularizar as terras produtivas do Estado, 
condição básica para oferecer segurança jurídica aos proprietários, atrair 
investidores e viabilizar o crédito agrícola em larga escala.

Concretamente, os esforços voltam-se à consolidação 
do processo de transferência das Terras da União para o Estado: Glebas: 
Murupu, Quitauau, Tacutu, Amajari, Ereu, Cauamé, Caracaraí, Equador, 
Barauana, BR-210-II e Tepequém.

Além disso, busca-se assentimento prévio junto ao CDN 
para convalidação dos  títulos já emitidos, visando sanear os processos em 
tramitação.

Fonte: CEGEPETERR/SEPLAN

Infraestrutura
Para o incremento da economia local, o Estado precisa 

desempenhar o papel principal, proporcionando as condições estruturantes 
para que o segmento empresarial, de forma independente, faça sua parte. 
Estradas, energia e saneamento básico surgem como itens de primeira 
grandeza.

A malha rodoviária total do Estado de Roraima contempla 
10,4mil KM de estradas, destas 1,3mil KM são pavimentadas. Os principais 
eixos rodoviários são as BR’s 174 (Manaus e Venezuela), 401 (Município 
de Normandia, Bonfim à Guiana), 210
(Municípios S L Anauá, S J Baliza e Caroebe), 431 (Município do Cantá), 
433 (Surumu
- Normandia).

A BR-174 – Manaus - Boa Vista – Venezuela compõe corredor 
rodoviário internacional que, partindo de Manaus, segue até Caracas. Cruza 
o Estado de Roraima no sentido Sul-Norte. É o principal elemento físico 
componente do corredor  de Integração Brasil-Venezuela. A rodovia tem 
seu início na cidade de Manaus e se estende até Pacaraima, na fronteira 
com a Venezuela, sendo que 254 km da rodovia estão no Amazonas e os 
restantes 718 km em Roraima.

Além de representar importante ligação terrestre de Roraima 
com o resto do país, a BR-174 representa fator fundamental para qualquer 
estratégia de desenvolvimento concebida para o Estado.

Especialmente no que diz respeito ao agronegócio, será 
preferencialmente pela BR-174 que transitarão insumos e máquinas 
importados e os produtos a serem exportados. As pistas asfaltadas da BR-
174 colocam a produção a cerca de 1.400 km do porto venezuelano de La 
Guaira, nas proximidades de Caracas e a 690 km do porto de Georgetown 
e daí ao mercado mundial.

Essa interconexão rodoviária inclui-se dentre as perspectivas de 
integração do Estado    de    Roraima    com  a
Venezuela e a Guiana, sob a ótica da oportunidade de conquistas de novos 
mercados. A BR 401 liga Boa Vista a Bonfim na fronteira com a  cidade 
guianense de Lethem,  em 125 km asfaltados.

As bases estruturais passam pela melhoria das condições de 
tráfego da malha rodoviária estadual, incluindo construção, recuperação e 
pavimentação de vicinais,  pontes de madeira e obras de arte, com a meta 
de atingir 100%  da  RR’s  e  vicinais em 2015 boas condições já em 2016.

Na malha rodoviária federal, um longo e completo trabalho de 
captação de recursos de convênios foi empreendido e várias obras estão 
em andamento pela SEINF/DENIT. Na BR 174, no trecho Manaus-Boa 
Vista, os serviços de recuperação e reconstrução, pavimentação asfáltica 
tipo CBUQ camada dupla, está em fase final de conclusão. O trecho Norte, 
Boa Vista-Pacaraima (Roraima/Venezuela) as obras já estão em execução.

Outro item de relevante importância refere-se às condições de 
suprimento de energia elétrica. Obras de interiorização da energia importada 
da Venezuela (Complexo Guri-Macágua II) e/ou gerada na Capital do 
Estado, através de centrais termelétricas, também estão sendo executadas. 
Os Eixos Sul e Oeste contemplam a construção de linhas de subtransmissão 

vazios demográficos, visto que a densidade demográfica é de apenas 2,2 
habitantes por quilômetro quadrado em 2014, sendo que a maior parte de 
seus municípios tem população  inferior a 20 mil habitantes.

De acordo com o Censo Demográfico/2010, o Estado tinha 
uma população de

450.479 habitantes. Em 2014, segundo estimativas do IBGE, houve um 
aumento para 496.936 habitantes, exatos 46.457 novos habitantes.

População Residente no  Estado de Roraima 2000 a 2014 
MUNICIPIOS *2010 
2011 2012 
2013 2014

Alto Alegre 16.448 16.336 16.228 16.428 16.301

Amajari 9.327 9.637 9.936 10.432 10.721

Boa Vista 284.313 290.741 296.959 308.996 314.900

Bonfim 10.943 11.067 11.188 11.525 11.632

Cantá 13.902 14.311 14.707 15.393 15.774

Caracaraí 18.398 18.714 19.019 19.696 19.981

Caroebe 8.114 8.300 8.480 8.826 8.997

Iracema 8.696 8.997 9.288 9.762 10.043

Mucajaí 14.792 15.064 15.328 15.890 16.137

Normandia 8.940 9.155 9.364 9.754 9.953

Pacaraima 10.433 10.697 10.953 11.423 11.667

Rorainópolis 24.279 24.808 25.319 26.326 26.811

São João da Baliza 6.769 6.898 7.023 7.284 7.401

São Luiz 6.750 6.860 6.968 7.210 7.309

Uiramutã 8.375 8.572 8.764 9.127 9.309

RORAIMA 450.479 460.157 469.524 488.072 496.936

Fonte: IBGE- Instituto Brasileiro Geografia e Estatísticas; Elaboração: 
SEPLAN-RR/CGEES

* - Censo realizado em 2010

Este aumento populacional tem gerado elevação considerável 
na demanda por serviços públicos, principalmente na capital, onde vivem 
aproximadamente 63% da população total, é o centro dinâmico do Estado e 
concentra grande parte dos bens e serviços públicos e privados.

Crescimento da População Residente no  Estado de 
Roraima 2010 a   2014

Roraima *2010 2011 2012 2013 2014

População 450.479 460.157 469.524 488.072 496.936

Crescimento  Absoluto 28.980 38.658 9.367 18.548 8.864

Crescimento% 6,88% 8,58% 2,04% 3,95% 1,82%

Fonte: IBGE- Instituto Brasileiro Geografia e Estatísticas; Elaboração: 
SEPLAN-RR/CGEES

* - Censo realizado em 2010

Corrobora ainda com esses números a dinâmica da taxa de 
urbanização. Em 2010, 76,6% dos roraimenses residiam em áreas urbanas 
e 23,4% em áreas rurais. Essa taxa se modificou nos últimos anos. Dados 
recentes mostram que já em 2013, passamos para 83,5% residindo em áreas 
urbanas e 16,5% em áreas rurais.

Taxa de Urbanização – Brasil, Região Norte e   Roraima

Taxa de Urbanização 2010* 2011 2012 2013

Brasil 84,4% 85,0% 84,8% 84,8%

Região Norte 73,5% 74,7% 75,3% 74,6%
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informações de desempenho em exames padronizados (Prova Brasil ou 
Saeb) – obtido pelos estudantes ao final das etapas de ensino (4ª e 8ª séries 
do ensino fundamental e 3ª série do ensino médio) – com informações sobre 
rendimento escolar (aprovação).

IDEB Estados da Região Norte –2013
Unidades da Federação Anos iniciais do 

ensino fundamental
Anos finais do ensi-
no fundamental

Ensino Médio

Rondônia 5,2 3,9 3,6

Acre 5,1 4,4 3,4

Amazonas 4,7 3,9 3,2

Roraima 5,0 3,7 3,4

Pará 4,0 3,6 2,9

Amapá 4,0 3,6 3,0

Tocantins 5,1 3,9 3,3

Fonte: Portal IDE B - E laboração: CGEES/SEPLAN-RR

Estudos e análises sobre qualidade educacional raramente 
combinam as informações produzidas por esses dois tipos de indicadores, 
ainda que a complementariedade entre elas seja evidente. Um sistema 
educacional que reprova sistematicamente seus estudantes, fazendo com 
que grande parte deles abandone a escola antes de completar a educação 
básica, não é desejável, mesmo que aqueles que concluam essa etapa de 
ensino atinjam elevadas pontuações nos exames padronizados. Por outro 
lado, um sistema em que todos os alunos concluem o   ensino médio no 
período correto não é de interesse, caso os alunos aprendam pouco na 
escola. Em suma, um sistema de ensino ideal seria aquele em que todas 
as crianças e adolescentes tivessem acesso à escola, não desperdiçassem 
tempo com repetências, não abandonassem a escola precocemente e, ao 
final de tudo, aprendessem. Sabe-se que, no Brasil, a questão do acesso 
à escola não é mais um problema, já que quase a totalidade das crianças 
ingressa no sistema educacional. Entretanto, as taxas de repetência dos 
estudantes são bastante elevadas, assim como a proporção de adolescentes 
que abandonam a escola antes mesmo de concluir a educação básica.

Taxa de Analfabetismo
O analfabetismo recuou em todas as regiões do Brasil e em todas 

as faixas etárias. Em Roraima, considerando as pessoas de 15 anos ou mais 
de idade, a taxa  de analfabetismo caiu de 9,3% em 2008 para 7,7% em 
2010.

Taxa de analfabetismo das pessoas de 15 anos ou mais de idade - 
Brasil, RN e UFs.

Unidades da Federação 2005 2006 2007 2008 2009 2010*

Brasil 11,0 10,4 10,0 10,0 9,7 7,9

Região Norte 11,5 11,3 10,8 10,7 10,6 8,5

Roraima 12,2 8,3 10,3 9,3 6,7 7,7

Fonte:  IBGE, Síntese de Indicadores Sociais e Censo 2010; Elaboração:  
SEPLAN- RR/CGEES
*Dados referen te  ao CENSO 2010

Expectativa de Anos de Estudo
O indicador Expectativa de Anos de Estudo também sintetiza 

a frequência escolar da população em idade escolar. Mais precisamente, 
indica o número de anos de estudo que uma criança que inicia a vida escolar 
no ano de referência deverá completar ao atingir a idade de 18 anos. Entre 
2005 e 2009, ela passou de 6,6 anos para 7,5 anos, em Roraima, enquanto no 
Brasil passou de 6,6 anos para 7,2 anos. Analisando os números, verifica-se 
que a média do Estado supera a do Brasil e da Região Norte.

Média de anos de estudos da População de 10 anos ou mais de idade 
o - Brasil, Região Norte e Roraima

Local 2005 2006 2007 2008 2009

Brasil 6,6 6,8 6,9 7,1 7,2

Região Norte 6,0 6,2 6,3 6,5 6,7

Roraima 6,6 6,8 7,1 7,4 7,5

em 34,5KV / 69 KV e subestações abaixadoras nos Municípios de Mucajaí, 
Iracema, Caracaraí, Rorainópolis, Baliza, São Luiz, Caroebe, Cantá e 
Bonfim. Parte do Eixo Norte/Leste atende os Municípios de Normandia, 
Alto Alegre e Amajari. No Eixo Norte, Municípios de Pacaraima e 
Uiramutã, os projetos básicos estão concluídos e aptos para a contratação 
das obras.

O Governo do Estado, juntamente com a Companhia Energética 
de Roraima – CERR, está empreendendo a 2ª e 3ª Etapas do Programa 
Luz para Todos, do  Governo Federal, levando energia para moradores e 
produtores rurais em todo o Estado de Roraima.

Estas obras estruturantes são preparatórias para a chegada do 
Linhão de 500KV – Manaus/Boa Vista, que integrará o Estado ao Sistema 
Interligado Nacional (SIN) através da Hidrelétrica de Tucuruí.

No item Energia, o principal desafio é transpor o impedimento 
colocado pela Funai para a passagem do Linhão pela Reserva Indígena 
Waimiri-Atroari. Apesar da obra e da própria interligação ser de 
responsabilidade do Governo Federal, o Estado está presente na busca de 
uma solução rápida para essa questão. A obra, que deveria estar concluída 
em 2015, foi suspensa por decisão judicial e aguarda cumprimento de 
exigências das comunidades indígenas.

Sem a interligação ao Sistema Nacional, Roraima não dispõe de 
excedente de energia para atender o crescimento industrial e o agronegócio. 
Com a integração ao SIN, Roraima estará imediatamente em condição 
ideal para o crescimento e passará de importador de energia para potencial 
exportador, haja vista a capacidade hidráulica da Bacia do Rio Branco, 
estimada em mais de 2000MW.

Educação
A educação é considerada por muitos analistas em 

desenvolvimento social, políticos, sociólogos e estudiosos como o principal 
vetor para o progresso de um povo. Nesse sentido, a observação das 
estatísticas referentes ao tema é muito relevante.

Roraima dispõe de rede física satisfatória, atendendo à 
capital e aos municípios em todos os níveis, inclusive cursos técnicos 
profissionalizantes reconhecidos pelo MEC.

A educação no Estado, nos seus mais variados níveis escolares, 
evidencia números consideráveis, desde a educação infantil até a educação 
superior. Sendo o ensino fundamental o nível que apresentou o maior 
percentual de alunos matriculados em 2014, o que representa 61,31% do 
universo de matrículas efetivadas.

Matrículas, Professores e Escolas por Nível e  Modalidade de Ensino 
em Roraima – 2010 a 2014

Modalidade 2010 2011 2012 2013 2014

Educação Infantil 16.664 18.967 18.864 8.357 8.448

Ensino Fundamental 90.481 94.349 91.221 93.710 91.248

Ensino Médio 18.710 19.651 20.921 21.722 22.446

Educ. Jovens e Adultos 13.587 11.346 10.992 9.716 10.155

Educação Especial 1.065 1.485 1.674 1.824 2.025

Educ. Profissional (Nível  Técnico) 820 742 742 1.460 1.428

EJA Integrado a  Educ.Profissional 0 13 0 0 22

TOTAL DEALUNOS 141.327 146.553 144.414 145.798 148.825

Nº de Professores (1) 7.214 7.358 7.434 8.622 8.461

Nº de Escolas (2) 726 726 751 776 787

Fonte:SEED/RR-Gerência de Avaliação e Informações Educacionais/
GAIE; Elaboração: SEPLAN-RR/CGEES

(1) O mesmo docente pode atuar em mais de um nivel / 
modalidade de ensino e em mais de uma escola.

(2) O mesmo estabelecimento pode oferecer mais de um nível / 
modalidade de ensino.

O ensino de qualidade, uma meta fundamental, especialmente 
na educação básica, é capaz de gerar resultados importantes para a 
sociedade, tais como a melhoria das condições de trabalho, a possibilidade 
de diminuição da criminalidade, a capacidade de assimilação de campanhas 
educativas nas mais diversas áreas e, no longo prazo, a melhoria da qualidade 
educacional é um princípio essencial para a busca do desenvolvimento 
social e econômico.

As instituições de ensino superior, públicas e privadas, com mais 
de 20.000 alunos matriculados em 2013, representaram 14,04% do total de 
alunos do Estado, distribuídos nas áreas de humanas, exatas e biomédicas.

O IDEB é um indicador de qualidade educacional que combina 
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Esperança de Vida ao Nascer
A esperança de vida ao nascer relaciona‐se diretamente com 

a saúde da população em geral, refletindo um panorama das condições de 
vida, de forma bastante ampla. Indica, portanto, o número médio de anos de 
vida esperados para um recém‐nascido, mantido o padrão de mortalidade 
existente na população residente em determinado espaço geográfico no ano 
considerado.

A elevação da longevidade é uma tendência mundial, uma vez 
que várias doenças estão sendo erradicadas ou tratadas e as pessoas têm 
alcançado um padrão de vida melhor, que lhe assegura melhores condições 
de alimentação, de moradia, de lazer, que se traduzem em mais anos de 
vida.

A expectativa de vida do roraimense, contudo, não tem 
experimentado elevação sistemática nos últimos anos, contrariando a 
tendência nacional e acompanhando o comportamento irregular da Região 
Norte.

Esperança de Vida ao Nascer - Brasil, Região Norte e   Roraima
Local 2010 2011 2012 2013 2014

Brasil 73,9 74,2 74,5 74,8 75,1

Região Norte 72,4 72,7 71,3 71,5 71,8

Roraima 70,9 71,2 70,2 70,6 70,9

Fonte: IBGE/DPE/Coordenação de População e Indicadores Sociais 
- COPIS/DATASUS; Elaboração: SEPLAN-RR/CGEES Fonte: 
IBGE/Projeções demográficas preliminares – DATASUS;Elaboração: 
SEPLAN-RR/CGEES

IDH
O Índice de Desenvolvimento Humano - IDH é um índice que 

serve de comparação entre os países, com objetivo de medir o grau de 
desenvolvimento econômico e a qualidade de vida oferecida à população. 
O relatório anual de IDH é elaborado pelo Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento (PNUD).

Ele difere de outros indicadores como o Produto Interno Bruto 
(PIB) e o Produto Nacional Bruto (PNB) por não analisar apenas valores 
econômicos. O IDH oferece um olhar mais abrangente, incluindo no 
desenvolvimento a vertente social.

É formado por três componentes que possuem o mesmo peso  
no  cálculo: renda, longevidade e educação. Cada um destes recebe uma 
avaliação que varia de 0 (zero) a 1 (um), sendo 0 (zero) a pior perspectiva 
possível e 1 (um) a melhor.

Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) – Roraima 1991   -2010
Data IDHM 

Renda
IDHM

Longevidade

IDHM

Educação

IDHM

1991 0,643 0,628 0,24 0,459

2000 0,652 0,717 0,457 0,598

2010 0,695 0,809 0,628 0.707

Fonte: PNUD, Ipea e FJP

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDHM) de Roraima 
alcançou 0,707, em 2010, o que situa essa Unidade Federativa (UF) na 
faixa de Desenvolvimento Humano Alto (IDHM entre 0,700 e 0,799). A 
dimensão que mais contribui para o IDHM da UF é Longevidade, com 
índice de 0,809, seguida de Renda, com índice de 0,695, e de Educação, 
com índice de 0,628.

Roraima ocupa a 13ª posição entre as 27 unidades federativas 
brasileiras e a 2ª na Região Norte segundo o IDHM. Nesse ranking, o maior 
IDHM é 0,824 (Distrito Federal) e o menor é 0,631 (Alagoas).

De 1991 a 2010, o IDHM de Roraima passou de 0,459, em 
1991, para 0,707,  em 2010, enquanto o IDHM do Brasil passou de 0,493 
para 0,727, respectivamente. Isso implica em uma taxa de crescimento de 
54,03% para a UF e 47% para o país; e em uma taxa de redução do hiato de 
desenvolvimento humano de 54,16% para a UF e 53,85% para o Brasil. Na 
UF, a dimensão cujo índice mais cresceu em termos absolutos foi Educação 
(com crescimento de 0,388), seguida por Longevidade e por Renda. No 
Brasil como um todo, igualmente a dimensão cujo índice mais cresceu em 
termos absolutos foi Educação (com crescimento de 0,358), seguida por 
Longevidade e por Renda.
Evolução do IDHM – Roraima - UF de maior IDHM - UF de menor 
IDHM- IDHM Brasil 1991-2000-2010

Fonte: IBGE, Síntese de Indicadores Sociais; Elaboração: SEPLAN-
CGEES/RR

Saúde
O Sistema Estadual de Saúde de Roraima, apesar de ainda 

conviver com inúmeros problemas relacionados à qualidade da atenção 
à saúde prestada à população, fragilidade do controle social e qualidade 
deficiente dos processos de gestão, vem sendo estruturado no âmbito 
do Sistema Único de Saúde – SUS, na perspectiva de garantir o acesso 
igualitário à atenção integral à saúde, que priorize o aprimoramento da 
eficiência e da resolutividade, frente às diferentes situações e demandas 
dos usuários.

Constituído pelo conjunto dos sistemas municipais, observa 
na sua lógica de estruturação e organização a premissa da complexidade 
crescente, portanto da hierarquização do cuidado. Nesse sentido, o Governo 
do Estado tem fomentado e estimulado as esferas locais (municípios), para 
assumirem as responsabilidades que lhes são próprias enquanto parceiras e 
instâncias fundamentais na estruturação e consolidação do Sistema Único 
de Saúde no Estado.

Desta forma, sem prejuízo da prestação de serviços 
assistenciais de média e alta complexidade, coerentemente com a lógica da 
hierarquização e regionalização  dos serviços de saúde no SUS, o Estado 
tem investido no sentido de apoiar e estimular os municípios a priorizarem 
ações de promoção e prevenção da saúde. Os esforços vão em direção à 
consolidação de um conjunto de estratégias que  viabilizem a mudança 
efetiva do Modelo Assistencial Curativo para um enfoque ou Modelo de 
Atenção que tenha na Prevenção e na Promoção da Saúde o foco central 
de organização dos serviços. Nesse processo, reafirma a responsabilidade 
precípua de materializar uma política pública de saúde que, regida pelos 
princípios da universalidade, equidade e integralidade, consiga enfrentar e 
diminuir as iniquidades  no acesso à saúde.

Reconhecido como sendo a expressão material de uma política 
pública com o maior potencial para viabilizar a universalização do acesso 
à atenção integral à saúde, o SUS enfatiza nas ações empreendidas pelas 
instâncias gestoras (Estado e Municípios), a necessidade de uma prestação 
de serviços humanizada, acessível e resolutiva. Na perspectiva de alcançar 
esse propósito, o Estado de Roraima busca intensificar esforços para 
o ajuste organizacional e para o aprimoramento da qualidade das ações, 
serviços e práticas de saúde em todos os níveis, de modo a contemplar a 
integralidade da atenção, a qualidade de vida e a melhoria nas condições 
de saúde da população.

Alguns indicadores permitem que se faça uma breve análise 
da situação da saúde no Estado. Dentre eles, destacam‐se a taxa de 
mortalidade infantil e a esperança de vida ao nascer.

A taxa de mortalidade infantil tem sido uma das principais 
medidas de aferição das condições de vida e de saúde da população, pois 
relaciona o número de óbitos de crianças de até 01 ano de idade ao número 
de mil crianças nascidas vivas e assim permite perceber indiretamente a sua 
relação com questões de alimentação, de qualidade do atendimento pré‐
natal, de cuidados neonatais, de condições domiciliares, de saneamento, 
dentre outros.

No Estado de Roraima, a taxa de mortalidade infantil foi a menor 
dentre os estados da Região Norte ao longo dos últimos anos, embora esteja 
nos últimos anos acima da média nacional. O foco permanece em se dispor 
de um conjunto de políticas públicas voltadas às mães e às crianças, através 
de assistência adequada, acesso a serviços de saúde e à disponibilidade de 
informação.

Campanhas para a sensibilização das gestantes sobre a 
necessidade do acompanhamento pré-natal, campanhas de vacinação 
infantil, com taxas de cobertura acima das metas estipuladas anualmente, 
realização de exames e testes nos recém-nascidos e campanhas de 
aleitamento materno, essenciais para a saúde da mãe e dos bebês, serão 
sempre iniciativas importantes neste Governo.

Taxa de Mortalidade Infantil - Brasil, Região Norte e   UFs
Taxa de mortalidade 
infantil (por 1000

2009 2012 2013

nascidos vivos)

Brasil 22,5 15,7 15,0

Região Norte 23,5 19,8 19,2

Roraima 18,1 18,0 17,8

Fonte: IBGE,  Síntese  de Indicadores  Sociais  e  DATASUS; Elaboração: 
SEPLAN-RR/CGEES
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Serviços 82,2 84,1 84,1

Comércio 12,0 13,3 10,9

Transportes,  armazenagem e correio 2,2 1,9 2,5

Serviços de informação 1,5 1,5 1,2

Intermediação financeira, seguros  e 3,1 3,4 4,1

previdência complementar e serviços relacionados

Atividades imobiliárias e  aluguéis 6,5 6,4 6,3

Administração, saúde e educação públicas e seguridade 
social

49,7 49,4 50,7

Outros serviços 7,2 8,1 8,4

Total 100,0 100,0 100,0

Fonte: IBGE
Balança Comercial

A Balança Comercial do Estado de Roraima encerrou o ano de 
2014 com um saldo positivo de US$ 9,113 milhões, conforme os dados 
do Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comercio Exterior (MDIC).

As exportações do ano acumularam um total de US$ 19,209 
milhões, dos quais 83,29% referiram-se à venda de soja ao exterior, 
totalizando no ano US$ 15,999 milhões. Os demais produtos da pauta de 
exportação foram a madeira com US$ 1,623 milhões, combustível de 
aviação com US$ 870 mil, ferro com US$ 248 mil, água mineral com 
US$ 194 mil, milho em grãos com U$ 182 mil, materiais de papelaria com 
U$ 1 mil e os demais produtos exportados somaram US$ 92 mil.

O principal destino das exportações roraimenses em 
2014 foi a Rússia, que, no período, adquiriu 79,12% do total exportado pelo 
Estado, resultando num valor de US$ 15,198 milhões. A soja foi o principal 
produto adquirido.

Foram importados em mercadorias para o Estado 
US$ 10,095 milhões no ano de 2014. Os três produtos de maior relevância 
na pauta de importações de Roraima foram as centrais de ar condicionado 
com US$ 2,531 milhões, correspondendo a 25,07% do total, tendo o 
cimento ficado em segundo lugar com US$ 1,617 milhões e a farinha de 
trigo com US$ 410 mil.
Saldo da balança comercial do Estado de Roraima – em US$ Milhões   
FOB.
DESCRIÇÃO 2010 2011 2012 2013 2014

EXPOR-
TAÇÕES

11,6 15,2 15,1 8,0 19,2

IMPOR-
TAÇÕES

7,5 6,8 5,9 6,9 10,1

SALDO 4,2 8,4 9,3 1,1 9,1

Fonte: Ministério  do  Desenvolvimento  Indústria  e  Comércio Exterior/
SECEX/DEPLA.; Elaboração: SEPLAN-RR/CGEES
Brasil /Saldo Roraima, Região Norte e Brasil  SALDO - VALORES 
EM US$ 1.000  FOB

Região /

RR

2010 2011 2012 
2013 2014

Brasil 20.146.849 29.792.610 19.394.537 2.557.744 -4.036.189

Região Norte 2.373.224 6.135.604 1.991.273 2.945.081 2.696.992

Roraima 4.150 8.424 9.294 1.147 9.113

Fonte: Ministério  do  Desenvolvimento  Indústria  e  Comércio  Exterior/
SECEX/DEPLA.; Elaboração: SEPLAN-RR/CGEES

Principais Produtos Exportados –  Roraima

ITENS 
VALORES EM US$ 1.000 -  FOB

2010                     2011              2012             2013               2014

Soja 438 2.704 5.044 1.858 15.999

Madeira 4.816 5.810 6.927 4.230 1.623

Combustível de Aviação

4.155 2.455 1.599 963 870

Economia
Produto Interno Bruto

O Produto Interno Bruto (PIB) representa a soma (em valores 
monetários) de todos os bens e serviços finais produzidos num determinado 
país, estado ou região, durante um determinado período. O PIB é um 
importante indicador da atividade econômica de uma região, representando 
o crescimento econômico.

O PIB de Roraima ocupa o 27º lugar no ranking nacional, 
com o valor de R$

7.314 milhões, em 2012, representando 0,17% do Brasil e 3,16% da Região 
Norte.
BRASIL, REGIÃO E Produto  Interno Bruto, a Preços Correntes
VALORES  EM MILHÕES DE REAIS

RR 2008 2009 2010 
2011 2012

Brasil (A) 3.031.86 3.239.404 3.770.085 4.143.013 4.392.094

4

Região Norte 
(B)

154.704 163.208 201.511 223.538 231.383

Roraima (C) 4.889 5.593 6.341 6.951 7.314

C / A - % 0,16 0,17 0,17 0,17 0,17

C / B - % 3,16 3,43 3,15 3,11 3,16

Fonte: IBGE – CONAC - Coordenação de Contas Nacionais; 
Elaboração: SEPLAN-RR/CGEES. Em 2009 dados sujeitos à revisão.

PIB Per Capita
É o PIB de um determinado país, estado ou região, dividido pela 

sua população total do período em referência.
É uma medida do nível de bem-estar econômico de um país, 

estado ou região, pois informa qual seria a renda de cada habitante se o PIB 
fosse igualmente  distribuído entre todos os seus habitantes.

Geralmente quanto maior o PIB per capita, maior é o nível de 
bem - estar econômico.

BRASIL,Produto Interno Bruto per  capita
VALORES EM  REAIS

REGIÃO 
E RR

2008 2009 2010 2011 2012

Brasil 15.990 16.918 19.766 21.535 22.646

Região Norte

10.216 10.626 12.701 13.888 14.179

Roraima 11.845 13.270 14.052 15.106 15.577

Fonte: IBGE – CONAC - Coordenação  de  Contas Nacionais; 
Elaboração: SEPLAN-RR/CGEES. Em  2009  dados sujeitos à revisão.

Principais Atividades Econômicas
A Administração pública continua sendo a principal 

atividade econômica do Estado, com uma participação de 50,7% do PIB 
estadual. Em seguida, o comércio com 10,9% e a construção civil com 
8,3%.
Participação das atividades econômicas no  valor adicionado bruto a 
preços    básicos
Participação  no valor

Atividades adicionad

bá

o bruto 
a p

sicos (%)

reços

2010 2011 2012

Agropecuária 4,7 4,5 4,7

Indústria 13,0 11,4 11,2

Indústria extrativa 0,3 0,5 0,1

Indústria de transformação 1,8 1,6 1,4

Construção civil 9,5 7,9 8,3

Produção e distribuição de  eletricidade, gás, 1,6 1,3 1,4

água, esgoto e limpeza  urbana
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Programa Guyanas
No domínio sócio-regional mais amplo, o futuro parece reservar 

para Roraima uma inserção natural em região geoeconômica internacional, 
composta pela Venezuela, Norte do Brasil e Guiana, cuja “elipse central” 
abrange uma extensa área de savanas, conhecida pelo nome de “lavrados”, 
com extraordinário potencial para transformar essa região geoeconômica 
em plataforma de produção de alimentos, potencializada pela sinergia 
capaz de ser obtida com a integração viária, energética e portuária, 
complementaridade de insumos, intercâmbio tecnológico, estruturação de 
joint ventures orientadas para a produção agrícola e industrial, e de tradings 
voltadas à comercialização da produção.

Essa imensa região poderia apropriadamente ser denominada 
de Guyanas, dado que abrange a Guayana venezuelana, a “Guiana 
Portuguesa” (Roraima no período colonial) e a República Cooperativista 
da Guiana, promovendo a integração não só no campo econômico, como 
também da educação, cultura, ciência, tecnologia  e inovação. Esse 
Programa de Integração e Desenvolvimento Regional (Programa Guyanas) 
poderá assumir relevância estratégica, ao representar a superação da antiga 
relação de dependência de estado periférico no país e na região, para um 
novo  cenário em que Roraima ocupa o centro geoeconômico de zona 
dinâmica, rica em biodiversidade e capacidade produtiva.

Programas Estruturantes de Desenvolvimento Social
Dentro do espaço territorial estadual há dois outros grandes 

programas de natureza sócio-regional ora contemplados, igualmente 
com viés estratégico, no PPA 2016-2019: Programa de Desenvolvimento 
Sustentável das Terras Indígenas Raposa- Serra do Sol / São Marcos 
(Programa Terras Indígenas) e Programa de Desenvolvimento Sustentável 
do Baixo Rio Branco (Programa Baixo Rio Branco).

Assistência social só é capaz de vencer a miséria absoluta, 
jamais a pobreza

A concepção desses dois programas está alinhada a um propósito 
central do Governo do Estado, que é o de acabar com a pobreza em Roraima. 
Os programas assistenciais têm a capacidade de eliminar a miséria absoluta, 
porém são incapazes  de proporcionar níveis satisfatórios de qualidade de 
vida e desenvolvimento humano.  A única opção é proporcionar meios e 
condições para que atividades econômicas como a agricultura, a pecuária, 
a piscicultura, a agroindústria, o comércio, os serviços  e o turismo sejam 
intensamente desenvolvidos, gerando trabalho, emprego e renda para os 
muitos milhares de roraimenses em busca de ocupação.

Todos são vítimas da falta de oportunidades para 
produzir

O problema da desocupação econômica e da falta de perspectiva 
de renda digna aflige populações urbanas e rurais afetando, sobretudo, 
comunidades indígenas, famílias em projetos de assentamento e populações 
ribeirinhas tradicionais que,  apesar de disporem de meios de produção, não 
têm recursos para custeio, insumos, equipamentos e tecnologia que lhes 
permitam garantir a produtividade, escala e qualidade necessárias à geração 
de excedentes à subsistência para oferecer no mercado, auferindo em 
consequência ganhos adicionais imprescindíveis à melhoria da qualidade 
da vida.

Programa Terras Indígenas Raposa Serra do Sol / São 
Marcos - Em Prol da Melhoria de Vida e de Novas Perspectivas

A idéia do Programa Terras Indígenas nasceu da consciência da 
necessidade  de um tratamento diferenciado às demandas, reivindicações 
e possibilidades das comunidades indígenas, mediante suas múltiplas 
interações com o meio ambiente envolvente. Evoluiu das consultas às 
comunidades para uma formulação preliminar de estratégias, passando por 
um fórum de desenvolvimento sustentável especificamente voltado a essas 
demandas, ocorrido na sede do Uiramutã, assim como por reuniões com 
lideranças indígenas sob os auspícios da Secretaria de Estado do Índio – 
SEI, realizadas na SEPLAN, na SEI e no Conselho Indígena de Roraima – 
CIR. Nesses eventos e encontros foram debatidas oportunidades de projetos 
e ações na agricultura, pecuária, piscicultura e, sobretudo, no turismo.

O Programa Terras Indígenas considera uma ampla área 
protegida contígua, composta por terras indígenas, habitada por diversas 
etnias, com vocações relativamente bem definidas, a depender da vontade 
e iniciativa de suas populações em empreender as atividades produtivas 
delineadas. Em seus mais de dois milhões e trezentos mil hectares, cerca 
de vinte e sete mil indígenas vivem da agricultura de subsistência com 
suas roças de mandioca, criação de gado (mais de cinquenta mil cabeças 
somente nessas terras indígenas) e, em algumas comunidades, cultivo de 
frutas como a melancia, plantio de feijão e piscicultura. A atividade do 
turismo é desenvolvida de forma assistemática, por exemplo, no Uiramutã 

Ferro e derivados - 10 1.128 - 248

Água Mineral 146 147 117 72 194

Milho - - - 159 182

Materiais de  Papelaria - 0 - - 1

Couro 1.667 3.963 193 611 -

Maquinas e

equipamentos - 11 52 - -

Produtos Alimentícios 153 37 4 - -

Produtos de Madeira

238

1 1 - -

Diamantes - - - - -

Sementes - - - - -

Demais produtos 23 41 85 120 92

Total

11.636 15.179 15.149 8.012 19.209

Fonte: MDIC/SECEX/DEPLA; Elaboração: SEPLAN-RR/CGEES

3. OS DESAFIOS DO DESENVOLVIMENTO PARA 
RORAIMA – UMA ANÁLISE SISTÊMICA

Desenvolvimento & Crescimento no Período do PPA e no 
Longo Prazo

Uma visão mais ampla e abrangente das perspectivas de 
desenvolvimento de Roraima remete à percepção de oportunidades 
múltiplas em várias direções. Desenvolvimento sustentável e inclusivo, 
que contemple de forma integrada, muito mais do que a mera conciliação, 
as dimensões econômica, social e ambiental. Que,  em determinadas 
abordagens produza crescimento contínuo, pujança e a consequente 
melhoria da qualidade de vida; e, em outras, possa gerar elevação contínua 
dos indicadores de desenvolvimento humano mesmo sem crescimento 
econômico significativo.

Por outro lado, a perspectiva plurianual centrada em quadriênio 
tende a perfazer visão reducionista das possibilidades, em função da 
dificuldade natural de perscrutar transformações radicais e mudanças 
mais profundas quando se pensa no curto prazo. A rigor, uma cenarização 
voltada ao longo prazo poderia permitir a construção de planejamento de 
curto e médio prazos que fosse capaz de contemplar as bases de um novo 
modelo, não convencional, mais avançado e consoante as tendências de 
futuro que ora estão se firmando.

Esse propósito deverá ser alcançado nos dois próximos anos, 
mediante processo estruturado de planejamento estratégico, combinando 
metodologias tais como matriz SWOT e construção de cenários (provável 
e alternativos), com o intuito de vislumbrar, por exemplo, a realidade 
desejada e exequível no âmbito de uma   geração
– Roraima 2040 – com a elaboração dos planos, programas e projetos 
necessários em diversos horizontes de tempo.

Entretanto, o planejamento plurianual acrescido de análise 
de tendências já propicia enxergar o futuro próximo com maior 
acurácia e precisão, “embutindo” na cenarização de curto prazo forças 
impulsionadoras e restritivas emergentes,  vinculadas a oportunidades 
e ameaças constatadas. Essa prospecção de forma expedita oferece uma 
visualização das perspectivas de atuação governamental, ensejando o 
delineamento de planos, programas, projetos e ações com a assimilação do 
caráter estratégico.

Condições necessárias à criação de ambiente favorável à 
Produção

Segundo diagnóstico prévio, foram identificadas as condições 
necessárias à criação de ambiente favorável à produção, empreendedorismo 
e negócios: Zoneamento Ecológico-Econômico, Regularização Fundiária, 
Licenciamento  Ambiental, Defesa Sanitária, Incentivos Fiscais, 
Tecnologia, Agroindustrialização, Infraestrutura, Atração de Investidores, 
Mercados e Crédito.

Programas Estruturantes – Sócio-Regionais, Multi-
Setorial e Setorial

Na fase de consolidação das proposições para o PPA 2016-2019 
deu-se a conotação estratégica, através de tendências de futuro identificadas, 
com a definição de programas estruturantes, sendo três de ênfase sócio-
regional, um de caráter multi- setorial e um com característica setorial.

Programa de Integração e Desenvolvimento Regional - 
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necessidades e identificar os principais problemas enfrentados pelas 
comunidades, sendo que estas informações subsidiarão a estruturação do 
programa de desenvolvimento do Baixo Rio Branco.

Uma das principais medidas propostas pelo GERR é criação de 
um mosaico de unidades de conservação (UC’s) composto por 07 (sete) 
UC’s, sendo que 05 (cinco) delas seriam criadas a partir da transformação 
da APA Baixo Rio Branco e as outras  02 (duas) criadas na área da pretensa 
APA Xeruini. Estudos preliminares sinalizaram que as modalidades dessas 
unidades de conservação seriam RDS (Reserva de Desenvolvimento 
Sustentável), Parque Estadual e RESEX (Reserva Extrativista), sendo 
que esta última é uma exigência expressa no Decreto n° 6.754/09 que 
regulamenta a Lei n° 10.304/01 que dispõe sobre a t ransferência ao domínio  
do Estado de Roraima, terras pertencentes à União, mas a definição das 
modalidades será proveniente de audiências públicas, prevalecendo a 
vontade soberana das comunidades existentes na região.

A APA Baixo Rio Branco, criada pela Lei Estadual n° 755 
de 14/07/2006 e alterada pela Lei Estadual n° 714 de 21/05/2009, po 
ssui uma área total de 1.564.675,4560 hectares e está sob a gestão da 
Fundação Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (FEMARH) 
desde a sua criação, a qual possui na sua estrutura organizacional uma 
Divisão específica para gerir as UC’s estaduais, bem como integra em seu 
quadro de servidores, profissionais técnicos habilitados e qualificados 
para desenvolverem as atividades pertinentes à gestão, investimentos, 
estruturação e fiscalização de áreas protegidas, como biólogos, engenheiros 
florestais, engenheiros agrônomos, engenheiro de pesca, geólogo, 
engenheiro ambiental, zootecnistas, técnicos em agropecuária, dentre 
outros.

A proposta do Estado em criar um mosaico de unidades de 
conservação no Baixo Rio Branco se baseia numa melhor gestão das UC’c, 
considerando o tamanho da área, a diversidade ecológica e o potencial de 
exploração sustentável de cada UC proposta, adicionando ainda o fato de 
serem unidades de conservação de domínio público, o que permite o aporte 
financeiro para o desenvolvimento de estudos e iniciativas de conservação, 
proporcionando uma presença mais significativa do Estado nessa região.

Diante deste novo contexto, tanto a FEMARH, como o Instituto 
de Amparo a Ciência, Tecnologia e Inovação (IACTI) apresentam propostas 
de gestão e alocação  de recursos dentro do PPA 2016-2019 do Estado 
para garantir o desenvolvimento de políticas publicas para as Unidades 
de Conservação estaduais propostas pelo GERR, que além do mosaico de 
UC’s no Baixo Rio Branco, temos também a FLOTA Jauaperí e a FLOTA 
Parima.

Além das ações propostas dentro do PPA 2016-2019 para 
alocação de recursos destinados à gestão das unidades de conservação, tanto 
a FEMARH como o IACTI, possuem em suas estruturas administrativas 
fundos estaduais de provimentos de recursos, FEMA (Fundo Estadual de 
Meio Ambiente) e FUNDEFE (Fundo de Desenvolvimento Florestal do 
Estado de Roraima), respectivamente, destinados a fomentar ações de 
estruturação, capacitação e socioambientais.

O Programa de Desenvolvimento Sustentável, Geração de 
Empregos e Renda - PROGREDIRR é imprescindível

O Governo do Estado tem a consciência de que precisa atuar em 
benefício de todos os roraimenses, mediante um programa multissetorial 
estruturado de desenvolvimento sustentável que contemple as dimensões 
econômica, social e ambiental. Um desenvolvimento que seja inclusivo, 
beneficiando a todos. Um crescimento que traga prosperidade e bem estar 
comum. Um aumento significativo do PIB   estadual   que   livre   Roraima   
definitivamente   da   pecha   de   economia    do “contracheque”, dessa 
trágica condição de dependência de até 80% do orçamento global resultante 
da transferência de recursos federais cada vez mais escassos. Crescimento 
econômico sustentável que se traduza em produção e distribuição de 
riquezas, postos de trabalho e divisas. Desenvolvimento que propicie a 
manutenção, o aumento de escala e de qualidade dos serviços públicos de 
saúde, educação e segurança.

O Programa de Desenvolvimento Sustentável, Geração de 
empregos e Renda – PROGREDIRR derivou de diagnóstico que apontou 
as condições necessárias à criação de ambiente favorável à produção, aos 
negócios e ao empreendedorismo em Roraima, realizado por empresários 
de diversos portes e dos mais variados segmentos, sucedido por trabalho 
técnico de equipe multiinstitucional, fóruns de desenvolvimento sustentável 
em diversas regiões do Estado, convergindo para trabalho de planejamento 
estratégico participativo, com a definição de estratégias e ações prioritárias, 
metas e resultados, materializados em projetos voltados à dinamização do 
setor produtivo.

Pelo exposto, PROGREDIRR precisará ser capaz de aproveitar 
da forma mais inteligente possível as vocações estaduais, sem desperdício, 

e no Caracaranã.
Projetos como o Pró-Genética, da SEAPA, que propicia a 

aquisição de touros selecionados para a melhoria do rebanho bovino e o 
Projeto de Irrigação, da SEI, que viabiliza culturas com alta produtividade, 
são demonstrativos da vontade política do Governo do Povo em promover 
condições dignas de vida a todos os roraimenses, em especial, os indígenas.

Programa Baixo Rio Branco – Controle, Gestão, Serviços 
Públicos & Conservação

A proposta do Programa Baixo Rio Branco surgiu da 
percepção clara da relevância estratégica de incorporar efetivamente essa 
extraordinária região a Roraima, através da presença concreta do Estado, 
com ações consistentes e continuadas nas áreas do controle, fiscalização e 
gestão ambiental como, igualmente, de saúde, educação, ciência, tecnologia 
e desenvolvimento, com ênfase ao turismo sustentável.

A Região do Baixo Rio Branco é uma área tradicionalmente 
habitada por indígenas e ribeirinhos. Estes, no geral praticam atividades 
econômicas de  extrativismo dos produtos da floresta e pesca artesanal para 
o consumo e venda do excedente, além da agricultura de subsistência.

Esta região, trata-se de uma área estratégica para conservação 
e uso otimizado dos recursos naturais os quais deve servir de amparo à 
sobrevivência e bem estar social e econômico da população local, garantido 
seu modo de vida e sua riqueza cultural.

O Baixo Rio Branco está localizado ao sul do estado de 
Roraima inserido nos limites geográficos dos municípios de Caracaraí 
e Rorainópolis, em uma área continua que se sobrepõem a unidade de 
conservação estadual APA Baixo Rio Branco, limítrofe a Estação Ecológica 
do Niquiá e aos Parques Viruá e Serra da Mocidade, os quais que abrigam 
uma vasta flora e fauna. Além destas, ainda existem as Terras indígenas 
que por lei, impossibilita o avanço de atividades não tradicionais indígenas 
nestas áreas, o que fortalece a região para preservação e conservação de 
seus recursos.

O Baixo Rio Branco se apresenta com floresta Ombrófila 
Aluvial composta por uma vegetação que sofre a influência de processos 
de inundação periódica ou permanente, provocada pelos movimentos de 
enchentes e vazantes de rios.A vegetação nativa é rica em frutas, óleos, 
resinas, corantes naturais, fibras, cipós e plantas medicinais em abundância, 
madeiras nobres, castanhas, balata etc. A Fauna apresenta uma grande 
diversidade de animais, tanto aquáticos quanto terrestres. A prática da caça 
é uma atividade de necessidade à sobrevivência da população local, sendo 
os mais cobiçados: veados, tatus, pacas, quelônios, peixe boi, pirarucu.  
Contudo há um grande movimento de caçadores e pescadores recreativos 
e predadores, principalmente na caça de mamíferos e pesca dos quelônios 
e do  pirarucu.

Existem também as iniciativas sustentáveis desenvolvidas na 
região, o Ecoturismo em algumas comunidades como: Sacaí, Lago Grande, 
Xixuaú, Samaúma, Cachoeirinha e Canauini, que se tornou a principal 
fonte de renda para os habitantes dessas comunidades.

A região tem fenomenal potencialidade, o que tem provocado 
grande pressão antrópica sobre seus recursos, situação que tem preocupado 
não só as autoridades como também a população local, por entenderem que 
seu modo de vida está ameaçado.

No entanto, apesar do grande potencial ambiental produtividade 
local é extremamente baixa. Com uma fiscalização deficiente a região vem 
sofrendo com a pesca predatória realizada pelos pescadores comerciais 
em sua maioria vinda do estado do Amazonas. Outro ponto relevante é 
a questão dos hotéis de selva que se encontram em situação ilegal em 
território roraimense, os quais não tem uma relação intra-institucional e 
comercial com o estado de Roraima. Assim, a região se caracteriza por 
grande potencial ambiental acompanhado de grande problema social-
político e econômico.

As comunidades locais apresentam grandes desafios social e 
econômico, isso muito se dá pela ausência do Estado e logística estrutural 
provocando o sucateamento educacional, falta de energia, água e 
saneamento nas comunidades etc.

A constância dessa situação aproxima cada vez a população 
local a estreitar relações com o estado do Amazonas, principalmente para 
fins de comercialização da produção.

Portanto, como proposta de mudar essa realidade quanto 
ao isolamento da região com o restante do Estado, o GERR, através da 
SEPLAN propões que se tome algumas medidas que direcionem ao melhor 
aproveitamento dos recursos e qualidade de vida da população local através 
de um programa de governo no qual se possa atender as demandas e 
otimizar as ações de governo na região.

Para isso, foi constituído grupo de trabalho composto pela 
SEPLAN, FEMARH, IACTI e UERR, realizadas missões para pesquisar 
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unidade descentralizada, com autonomia gerencial e recursos suficientes 
ao desenvolvimento do Turismo em Roraima; No contexto do turismo de 
massa, devem ser priorizados pólos emissores mais próximos, especialmente 
o de Manaus, mediante o fomento à formatação de produtos turísticos 
específicos às demandas de públicos-alvo de interesse; No contexto dos 
nichos de turismo, voltados a públicos específicos, com interesses bem 
definidos, os diferenciais ecológicos competitivos de Roraima devem ser 
maximizados; Absoluta ênfase deve  ser conferida a investimentos em 
infraestrutura capazes de fomentar segmentos específicos do Turismo, 
pressupondo a formulação de parcerias público-privadas ou a terceirização 
a instituições, no que concerne à gestão dos empreendimentos.

As três últimas diretrizes estratégicas merecem explicação 
mais detalhada, pelos resultados práticos que poderão oferecer quando 
materializadas em ações, inclusive de curto prazo, dentro do horizonte do 
PPA 2016-2019:

Quanto aos produtos turísticos de massa específicos para o 
pólo emissor de Manaus, deve-se considerar que os seus dois milhões de 
habitantes dispõem de ofertas turísticas limitadas de baixo custo; que a 
capital, Boa Vista, pode ser acessada por estrada pavimentada em cerca 
de 8 horas ou por avião em 1 hora, contando   com tarifas promocionais 
nos finais de semana; que Roraima dispõe de paisagens diferenciadas 
constituídas por savanas e montanhas, com atrativos tais como clubes  de 
lazer nos lavrados e uma variedade de opções no Tepequém e na rota da 
Serra Grande; que Roraima tem fronteiras facilmente acessíveis com a 
Venezuela (214 km)  e Guiana (126 km), asfaltadas, onde o turismo de 
compras, o acesso a outras culturas, línguas, gastronomia e paisagens 
perfazem os atrativos; que Roraima é passagem obrigatória para o 
turismo rodoviário para a Venezuela, devendo potencializar oportunidades 
de “retenção” desses turistas, com atrativos diversos. Pelo exposto, é 
praticamente imperativo que sejam estruturados produtos turísticos para os 
manauaras de classe média baixa, tais como: pacote de final de semana 
para Boa Vista e fronteiras, roteiro da Serra Grande, roteiro do Tepequém, 
roteiro das savanas.

Quanto aos nichos de turismo, o destino Monte Roraima precisa 
ser cada vez mais trabalhado, com produtos de maior valor agregado, 
incluindo o turismo místico e  o motivacional empresarial; o destino 
Uiramutã, a partir de iniciativas das comunidades indígenas, deve ser 
contemplado, também com produtos para públicos mais selecionados, 
composto por amantes da cultura indígena e da natureza envolvente; o 
destino Caracaranã pode ser estruturado com hotel-escola indígena e 
infraestrutura de lazer e entretenimento para um público mais diversificado; 
os destinos Sítio Arqueológico da Pedra Pintada e dos Campos de Maruai 
devem ser explorados sustentavelmente pelas comunidades indígenas de 
São Marcos, com apoio governamental na infraestrutura de estradas, pontes 
e equipamentos, além da capacitação técnica, em gestão e em marketing, 
constituição de cooperativas e oferta de linhas de financiamento; os 
destinos do Baixo Rio Branco devem contemplar o convívio com as 
comunidades ribeirinhas, costumes, folclore e gastronomia, além do 
turismo de contemplação e a pesca esportiva, antecipando toda uma 
estratégia de concepção e implantação de projetos turísticos para essa 
região absolutamente diferenciada; nichos como o Turismo de Aventura 
e o Turismo de Observação de  Aves, já indissociavelmente vinculados a 
Roraima, devem ser definitivamente profissionalizados, com a qualificação 
de empresas e técnicos.

Relativamente à infraestrutura: é prioritária a sinalização 
turística e a implantação de equipamentos turísticos, como o Marco da 
Linha do Equador, restaurantes e mirantes da BR 174, estrada símbolo da 
biodiversidade, partindo da hileia amazônica, avançando sobre florestas de 
transição já nas planícies de Roraima  e daí para os lavrados, com 
suaves acréscimos de altitude e sutis mudanças na paisagem dos campos 
aqui e ali interrompidos por igarapés sinuosos e suas franjas de buritis até 
alcançar as montanhas no horizonte, enquanto à frente o paredão fronteiriço 
se aproxima, mudando completamente o relevo, a paisagem, o clima e a 
vegetação nos últimos quilômetros; também são essenciais as estradas 
turísticas do Tepequém e do Uiramutã, com as respectivas sinalizações e 
equipamentos, inclusive mirantes; o Centro de Convenções de Boa Vista, 
cuja concepção deverá  considerar funcionalidade, economicidade, espaços 
amplos para feiras e exposições, auditórios e salas com dimensões flexíveis 
para eventos, será uma conquista fundamental para viabilizar o nicho 
bastante promissor do Turismo de Eventos – empresariais (de negócios), 
profissionais, acadêmicos (científicos e tecnológicos), culturais, políticos, 
esportivos, etc, em consonância com a estratégia de consolidação de região 
geoeconômica.

O documento preliminar da Política de Desenvolvimento 
Turístico de Roraima – PDT - RR assevera que: “Os destinos turísticos são 
competitivos quando tem uma alta ATRATIVIDADE (oferecem um alto 

com foco em produção e em mercado, fundamentado em tecnologia e 
contemplando todos os atores sociais, integrados e em sinergia. Nessa 
perspectiva, é que o binômio grãos – lavrados se apresenta como base de 
um processo de desenvolvimento viável nas três   dimensões
– social, econômica e ambiental.

Há um estoque líquido de cerca de novecentos mil hectares 
de áreas de lavrados disponíveis para produção agropecuária intensiva 
(descontadas as áreas de preservação permanente, impróprias à produção 
e as reservas legais dos 1,75 milhões de hectares não protegidos) e cerca 
de um milhão e seiscentos mil hectares de áreas originalmente florestais 
(desde que atendidas exigências do Código Florestal).

Essas terras fornecem a base para o agronegócio empresarial das 
culturas de grãos e da conversão desses grãos em rações nas indústrias, que 
alimentarão criações de animais de pequeno porte mantidas por agricultores 
familiares e indígenas (no caso das comunidades indígenas, em suas 
próprias terras protegidas), sendo finalmente processados em frigoríficos, 
para obtenção de produtos finais como carnes de aves, peixes e suínos. Pelo 
exposto, fica muito clara a sinergia entre as diversas atividades produtivas, 
a capacidade de geração de riquezas e a agregação de valor à produção.

O PROGREDIRR preconiza integração exemplar entre 
o agronegócio nas categorias empresarial, familiar e indígena. Essa 
capacidade de agregação de valor à produção, via verticalização, com 
múltiplos aproveitamentos, tendo em vista os subprodutos nas várias etapas 
de produção, é única. A capacidade do complexo   soja
– milho – sorgo – arroz de gerar riquezas, fixá-las na região produtora, 

demandar produtos no comércio e serviços junto a prestadores das mais 
diversas naturezas, é ímpar.

Esse Arranjo Produtivo Local Sustentável – APL de Grãos 
que se delineia tem a capacidade de materializar modelo agroindustrial 
sustentável, a ser complementado, dentre outros segmentos, pela 
fruticultura, demais cereais e a pecuária bovina (lembrando que a pecuária 
em suas formas intensiva e de semiconfinamento também consome as 
rações derivadas dos grãos).

Ademais, o setor de serviços, irrigado com os recursos criados 
e fixados pelos setores primário e secundário, consolidará tendências 
e vocações no âmbito da educação, ciência, tecnologia e turismo. 
Particularmente o turismo, face à diversidade de ecossistemas de Roraima, 
a maior da Amazônia, com sua imensa variedade de solos, relevos, climas 
e tipos de vegetação, que fazem do Estado um autêntico paraíso da 
biodiversidade. Com riquezas cênicas extraordinárias, alternando florestas 
densas  e de transição com savanas de diversas características, planícies e 
planaltos, serras e rios, Roraima é um “caleidoscópio natural”, repleto de 
potenciais atrativos.

Soluções para as Áreas Não Protegidas e para as Áreas 
Protegidas

Em síntese, nas áreas não protegidas, convêm os grãos e a pecuária, 
integrados nos lavrados; o manejo florestal, sistemas agroflorestais, mel e 
frutas nas áreas de matas. Já nas áreas protegidas, além da agropecuária de 
baixo impacto,  cabe o turismo em sítios esplêndidos impróprios às culturas 
agrícolas, como o lago Caracaranã e a região do Uiramutã na T.I. Raposa–
Serra do Sol, o sítio da Pedra Pintada e os campos de Maruai na T.I. São 
Marcos, assim como toda a região  do Baixo Rio Branco, preenchida por 
unidades de conservação. Todas essas oportunidades estão harmonicamente 
contempladas no programa multi-setorial PROGREDIRR e nos programas 
sócio-regionais Terras Indígenas e Baixo Rio Branco.

Particularidades de Setores Estratégicos – Turismo & 
Indústria

A despeito de integrarem o PROGREDIRR, as áreas do Turismo 
e da Indústria terão tratamento diferenciado, pelas suas características e 
especificidades.

Roraima & Turismo – Um Gigante Adormecido
No contexto do Turismo, a nova gestão estabeleceu diretrizes 

estratégicas: O papel fundamental do Estado deve ser o de criar ambiente 
favorável ao empreendedorismo e aos negócios do Turismo; A gestão 
estratégica da política pública do Turismo compete ao Estado, abrangendo 
fundamentalmente estudos e pesquisas, avaliação, regulamentação, 
infraestrutura, articulação institucional, incentivos fiscais, financiamento 
e marketing dos destinos turísticos; A gestão operacional dos negócios 
do Turismo deve ser empreendida pelo Trade Turístico, ao qual compete 
organizar coletivamente a promoção e comercialização de produtos 
turísticos formatados, com ênfase ao Conventions and Visitors Bureau; 
Deve haver integração nos níveis estratégico e operacional entre as 
entidades governamentais e privadas do Turismo, orientada essencialmente 
para a promoção dos negócios, o fomento à atração de turistas, a geração 
de empregos e renda; O Departamento de Turismo deve atuar como 
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diante dos demais estados da Amazônia. Aqui se encontram as florestas 
densas com as de transição e a seguir as savanas, tanto em regiões 
montanhosas como de planície. Aqui coexistem climas diversos em termos 
de temperatura e umidade.

Dos pântanos quase permanentes nas campinaranas, passando 
por lavrados pontilhados de lagos e igarapés até lavrados praticamente 
semiáridos nos verões, a paisagem sempre muda e assim multiplicam-se 
as oportunidades para a ciência, tecnologia e empreendedorismo. A ousadia 
do Programa BIOTEC requer materialização sob a forma de projetos no 
curto prazo, para que essa abordagem não convencional de modelo de 
desenvolvimento para Roraima (e típica do século XXI) possa prosperar e 
ganhar espaço no universo das políticas públicas.

O Projeto Caçari de Roraima constitui uma primeira experiência 
nessa direção. Conforme o Dr. Edvan Chagas, da EMBRAPA – RR, “o 
Caçari, hoje conhecido pelo título de “Rei da Vitamina C”, é a fruta com 
maior teor de vitamina C já conhecida no mundo. Além dessa importante 
propriedade do fruto, o Caçari também possui concentrações de outros 
compostos funcionais como flavonoides, carotenoides, antocianinas, 
entre outros compostos fenólicos. Os flavonoides têm propriedades 
antimutagênicas e, por isso, podem atuam na prevenção do câncer. Os 
antioxidantes atenuam a ação dos radicais livres e contribuem para 
evitar doenças crônicas. Assim, ultimamente os compostos fenólicos têm 
ganhado grande atenção, devido à sua capacidade antioxidante, ou seja, 
sua capacidade de eliminação de radicais livres, o que indica potenciais 
implicações benéficas na saúde humana. Outra  grande vantagem do 
Caçari é o seu elevado teor de potássio, o que sugere a sua indicação 
para hipertensos, uma vez que proporciona melhor equilíbrio de sais no 
organismo, principalmente em relação ao cloreto de sódio.”

Internacionalmente conhecido como Camu-Camu, dada 
a proeminência do Peru nas exportações de polpa para os EUA, onde é 
liofilizado e vendido encapsulado, e para o Japão, onde é consumido em 
sucos, sorvetes e geléias, as variedades existentes em Roraima são as mais 
ricas em ácido ascórbico (vitamina C), razão pela qual se justifica uma 
marca específica: Caçari de Roraima. Impressiona a produção científica e 
tecnológica alcançada no Estado, em virtude dos estudos da EMBRAPA 
– RR, conforme o documento “Desenvolvimento da Cadeia de Valor 
do Caçari de Roraima”, que assim se expressa em relação aos avanços 
alcançados na pesquisa:

“Em Roraima, diversos são os estudos já realizados com o 
Caçari pela Embrapa Roraima. Dessa forma, nos últimos seis anos foi 
possível obter diversas informações e tecnologias que permitiram o avanço 
do conhecimento relacionado com a domesticação e adaptação do Caçari 
às condições de cultivo no Estado de Roraima. Entre estas, podem-se 
citar: o estudo mais detalhado da ocorrência e distribuição geográfica do 
Caçari no Estado de Roraima (Chagas et al., 2012a e Carvalho, 2012); 
mapeamento da variabilidade agronômica (Bardales Lozano, 2013; 
Chagas et al., 2015); obtenção de metodologia de propagação seminífera 
(Ribeiro et al., 2010a; Ribeiro et al., 2010b; Silva 2012b); obtenção de 
metodologia de propagação vegetativa (Morais et al., 2010; Chagas et 
al., 2012b; Andrade, 2014); obtenção de metodologia de desinfestação 
e estabelecimento in vitro (Araújo, 2012 e Silva, 2012a); obtenção de 
metodologia adequado de conservação de sementes (NASCIMENTO 
et al., 2014); definição de substratos adequados para produção de mudas 
(CHAGAS et al., 2013; RIBEIRO, 2014); avaliação do desenvolvimento 
inicial de clones superiores de Caçari nas condições de cerrado, floresta de 
transição e floresta (Almeida et  al., 2012  e 2014); caracterização física, 
química, nutricional, funcional (SILVA, 2013) e; obtenção de produtos a 
base de Caçari (Grigio, 2015). Dessa forma, inúmeras tecnologias já estão 
disponíveis e podem ser utilizadas pela comunidade em geral.”

Em síntese, o Caçari já é cultivável, tecnologias de adubação 
foram desenvolvidas e é hora de fomentar a produção extrativista e agrícola 
e o beneficiamento, mediante a aquisição da polpa para atender à merenda 
escolar. Na sequência, deverão  ser apoiados os empreendedores na  
verticalização da   produção industrial – sucos e sorvetes – até chegar ao 
encapsulado contendo o pó do Caçari, uma autêntica pílula de vitamina C, 
com grandes perspectivas nos mercados nacional e internacional.

Trata-se de um projeto demonstrativo das possibilidades do 
Programa BIOTEC, do qual também fazem parte os projetos de produção 
de etanol de batata doce e da produção de energia a partir da biomassa.

Desenvolvimento Sem Crescimento – Uma Perspectiva 
para Comunidades Não Integradas

Até agora, toda a abordagem desenvolvimentista contida nessa  
contextualização centrou-se no esforço e trabalho humanos orientados para 
o crescimento econômico com base nas vocações competitivas de Roraima. 
Porém, é factível pressupor que o desenvolvimento também possa ocorrer 

valor percebido), empregam com alta PRODUTIVIDADE seus recursos 
turísticos, financeiros, humanos e dispõem de uma eficaz GESTÃO, 
desenvolvendo um MARKETING efetivo, bem como implantação de 
INFRAESTRUTURA turística adequada.” A estratégia de regionalização 
proposta pelo PDT – RR Roraima em grandes áreas de intervenção turística, 
mediante critérios ecológicos e geográficos: 1.O Extremo Norte do Brasil; 
2.Roraima, a Savana Amazônica; 3.Águas e Florestas da Linha do Equador.

Indústria e Roraima 2040
A Indústria deverá ser contemplada por uma política de 

desenvolvimento de longo prazo, concebida por um conjunto de atores 
capitaneados pela SEPLAN e pelo Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio – MDIC, com a ativa participação da Federação das 
Indústrias de Roraima – FIER, Confederação Nacional da   Indústria
– CNI e do SEBRAE. Esse exercício de planejamento estratégico 

participativo orientado para “Roraima 2040” constituirá uma antevisão 
das oportunidades que se abrirão particularmente para a Indústria em 
virtude de tendências já consolidadas.

Tendências de futuro cristalizadas tais como a priorização das 
energias renováveis de baixíssimo impacto ambiental como as fontes 
solar e eólica nos projetos de investimento governamentais e privados; a 
execução de obras de infraestrutura de transporte que minimizem danos 
aos ecossistemas; o acelerado desenvolvimento    da biotecnologia, 
moldando novos rumos para o setor industrial; a crescente utilização de 
resíduos da produção em todos os setores, gerando novas oportunidades 
de negócios e reduzindo as fontes de poluição industrial; a consolidação 
das políticas, tecnologias  e modelos de gestão de manejo sustentável 
dos recursos naturais, notadamente os florestais; a inexorável integração 
de países e mercados em regiões geoeconômicas, tendo como fatores 
impulsionadores a busca da eficiência produtiva e dos ganhos de escala de 
produção, da maximização ao acesso a insumos com preços acessíveis, do 
compartilhamento da logística de suprimento e escoamento, do intercâmbio 
de tecnologias, da estruturação de joint ventures funcionando como 
empresas-âncora de clusters, dentre outras tendências.

O documento preliminar da Política de Desenvolvimento 
Industrial de Roraima – PDI RR declara: “No caso do sistema federado 
brasileiro, notadamente em face da liderança da União na arrecadação 
tributária, políticas estaduais de desenvolvimento econômico precisam 
necessariamente conectar-se com as estratégias do governo federal. (...) A 
estratégia nacional que mais interessa são as diretrizes estabelecidas para 
a política industrial brasileira, anunciada pela presidenta Dilma Rousseff, 
em agosto de 2011, sob o nome Plano Brasil Maior. Adotando o slogan 
“Inovar para competir. Competir para crescer”, essa política apresenta dois 
focos de centralidade. O primeiro foco estimula a inovação e a produção 
nacional, com o intuito de incrementar a competitividade da indústria nos 
mercados interno e externo. O segundo foco integra e alinha os vários 
ministérios e órgãos do governo com as necessidades da política industrial, 
além de mobilizar as forças produtivas para inovar, competir e crescer. Em 
especial, o plano busca aproveitar competências presentes nas empresas, na 
academia e na sociedade.”

O texto-base da PDI-RR assume como diretriz: “Nossa Política 
Industrial será uma política de inovação e de promoção do comércio exterior, 
articulada com a política do governo federal. Não será, portanto, uma 
política autárquica e centrada apenas nas oscilações da produção e da renda 
no curto prazo. Como política pública de desenvolvimento econômico, 
nosso olhar se fixa em uma perspectiva sistêmica e de longo prazo, de 
construção de um modelo de desenvolvimento industrial, de confiança 
no futuro de Roraima. Para tanto, retomamos a noção de planejamento 
de longo prazo da economia roraimense e adotamos o conceito-chave de 
Sistema de Desenvolvimento Econômico.”

O documento da PDI-RR afirma: “No intuito de se construir uma 
Política de Desenvolvimento Industrial a longo prazo, se faz necessário 
o exercício de prospecção objetivando a construção de um cenário 
macroeconômico com alcance de uma geração, ou seja, pensar Roraima 
autossustentável daqui a 25 anos - RORAIMA  2040”.

Economia de Bioprodutos de Base Tecnológica – 
BIOTEC

Finalizando a apresentação dos programas estruturantes, deve-
se enfatizar que o programa setorial efetivamente diferenciado é o da 
Economia de Bioprodutos de Base Tecnológica – BIOTEC, decorrente 
das imensas potencialidades da biodiversidade de Roraima em propiciar 
sustentavelmente, mediante extrativismo e cultivo / criação, as matérias 
primas para a produção de base tecnológica de alimentos, fármacos, 
perfumes, cosméticos, etc. A riqueza da fauna e da flora locais, resultante 
dos muitos ecossistemas, constitui a vantagem competitiva de Roraima 
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Índice de Desenvolvimento Humano – Educação, 
Longevidade & Renda

O Índice de Longevidade evoluiu de 0,628 em 1991, para 0,717 
em 2000 e 0,809 em 2010. O Índice de Educação evoluiu de 0,240 em 1991, 
para 0,457 em  2000
e 0,628 em 2010.  O Índice de Renda evoluiu de 0,643 em 1991, para 0,652 
em 2000  e 0,695 em 2010. Na prática, entre 1991 e 2010, enquanto o 
Índice de Renda subiu 8%, o Índice de Longevidade subiu 29% e o Índice 
de Educação cresceu exponencialmente em 162%.

Hoje, Roraima ocupa a 13 ª posição no ranking geral do 
IDH-M, tendo perdido uma posição em relação aos rankings de 2000 e 
1991. Presumindo que no IDHM Longevidade, Roraima alcance em 2019 
(limite do PPA) um crescimento mais discreto (2/3 do observado na década 
anterior), experimentaria no período de quase uma década crescimento 
de cerca de 8%, desafiador diante das dificuldades estruturais enfrentadas 
pelo Estado e pela economia nessa primeira metade da década 2010- 2020. 
Ainda assim, considerando a revolução na gestão, que possibilitará “fazer 
muito mais com menos”, a meta desafiadora é alcançar até 2019 um IDH-M 
Longevidade de 0,888, superior à do Distrito Federal em 2010.

Relativamente ao IDH-M Educação, a expectativa é de que até 
2019, experimente um crescimento de, ao menos 10%, o que representa 
meta de 0,691, correspondente ao índice de Santa Catarina em 2010.

IDEB & Índice de Nível Superior
O IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 

apresenta os seguintes resultados para Roraima: Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental (4ª série / 5° ano) – Em 2007 – 4,1 em 2009 – 4,3 em 2011 
– 4,7 e em 2013 – 5,0. Anos Finais do
Ensino Fundamental (8ª série / 9° ano) – Em 2007 –  3,4 em 2009 – 3,7 em 
2011 – 3,7
e em 2013 – 3,7. Ensino Médio (3°ano) – Em 2007 – 4,1 em 2009 – 4,3 
em 2011 – 4,7 e em 2013 – 5,0. Deve-se ressaltar que somente em relação 
aos “Anos Iniciais do Ensino Fundamental” Roraima atingiu a meta 
estabelecida para 2013.

As metas do IDEB Roraima para 2019 são: Anos Iniciais do 
Ensino  Fundamental – 5,5 Anos Finais do Ensino Fundamental – 5,0 
Ensino Médio – 4,8

Um índice associado é o percentual de pessoas com nível 
superior, de 6,72% em Roraima em 2010 (14° colocado), abaixo da média 
nacional de 8,31% e bastante inferior ao primeiro colocado, o Distrito 
Federal, cujo percentual era de 17,49%.

O Caráter Virtuoso da Relação Professor-Aluno
A experiência acumulada em todo o mundo demonstra que a 

relação professor- aluno é determinante para o sucesso do processo de 
ensino-aprendizagem. Como explicar, por exemplo, que campeões de 
olimpíadas brasileiras de matemática sejam continuamente procedentes de 
duas escolas estaduais de Cocal dos Alves, no interior do Piauí, a não ser 
pela dedicação ímpar de um competente professor de matemática ao ensino 
de álgebra e geometria?

“Esforço honesto e trabalho com persistência”, diz o professor 
de matemática Antônio Cardoso do Amaral. O trabalho tem dado resultado: 
nos últimos seis anos, estudantes de Cocal dos Alves conquistaram 120 
premiações em Olimpíadas de Matemática.

O que o Estado pode fazer para fomentar a relação professor-
aluno? Políticas públicas de valorização profissional, requalificação, 
desenvolvimento de habilidades e competências, sensibilização e 
mobilização de pais e estudantes, melhoria de infraestrutura, metodologias 
contemporâneas, enfim todo um conjunto de abordagens deverá ser 
considerado.

Pois bem, educar é, antes de tudo, um exercício de ética, um 
sacerdócio. Ensinar é vocação, é entrega a uma causa. Quão distante está 
a realidade cotidiana dessa possibilidade? Possibilidade que se materializa 
na escolinha do Piauí e, certamente, em muitas outras escolas pelo país 
afora, inclusive em Roraima. Quem, dentre os mais velhos, não se lembra 
do saudoso professor de matemática Carlo Casadio, um ícone do zelo e 
comprometimento com a educação?

Nesse contexto, palestras estruturadas com o propósito 
de fomentar uma nova mentalidade de compromisso integral com o 
desenvolvimento pleno dos talentos dos jovens estudantes, capaz de se 
espraiar o máximo possível entre nossos educadores, constitui idealismo 
ousado, porém exequível.

Esse idealismo possível guarda relação direta com o respeito 
que lhes deve ser devotado em primeiro lugar pelos próprios alunos 
e, inquestionavelmente, pelo próprio sistema de ensino, aí incluídos 
funcionários administrativos, diretores e gestores superiores, os pais e a 
comunidade.

sem crescimento?
Segundo Tim Jackson, autor de Prosperity without Growth 

– Economics for a Finite Planet, é possível. Para Jackson “os dias de 
gastar dinheiro que não temos em coisas das quais não precisamos para 
impressionar as pessoas com as quais não nos importamos chegaram ao 
fim”. Jackson afirma que o mais importante é procurar viver bem, e não 
viver com mais e “viver bem está ligado à nutrição, a moradias decentes, 
ao acesso a serviços de boa qualidade, a comunidades estáveis, a empregos 
satisfatórios. A prosperidade, em qualquer sentido da palavra, transcende 
as preocupações materiais. Ela reside em nosso amor por nossas famílias, 
ao apoio de nossos amigos e à força de nossas comunidades, à nossa 
capacidade de participar totalmente na vida da sociedade, em uma sensação 
de sentido e razão para nossas vidas”.

Outro defensor da idéia é Peter Victor, autor de Managing 
Without Growth. Ao estudar o modelo de desenvolvimento para o Canadá 
no decorrer dos últimos 30 anos, Victor assegura que é possível prosperar 
sem crescer. De que forma? Criando um modelo econômico que seja capaz 
de equilibrar a capacidade produtiva da economia com o nível de gastos 
para que haja pleno emprego, sem necessariamente manter a economia 
expandindo ao longo do tempo. O que o modelo faz é empregar os benefícios 
de um aumento de produtividade na forma de mais lazer – vida melhor.   
Nas palavras de Victor: “Assim, podemos nos tornar mais produtivos sem 
ter de produzir mais, apenas trabalhar menos. Desde que haja distribuição, 
é possível ter muito menos desigualdade, sem crescimento”.

Um modelo dessa natureza poderia ser aplicável em terras 
indígenas nas quais suas lideranças e as próprias comunidades são 
refratárias ao modus operandi capitalista e ao consumismo. Trata-se de um 
debate e um modelo passível de construção, segundo as especificidades 
culturais locais.

Crescimento Econômico é Indispensável para Ampliar e 
Melhorar Serviços Públicos

Entretanto, a convicção do “Governo do Povo” é de que, 
em linhas gerais, o crescimento econômico é indispensável à própria 
manutenção dos serviços públicos, posto que a capacidade de geração 
de empregos pelos governos em suas diversas esferas está exaurida e, 
sobretudo, a ampliação quantitativa e a melhoria da qualidade desses 
serviços depende de respostas urgentes e eficazes, que conduzam o Estado 
a um “ponto de inflexão”, rumo à prosperidade econômica, enquanto ainda 
é possível custear a máquina administrativa e investir parcos recursos 
preciosos em políticas de desenvolvimento e de assistência social.

Um dos resultados do crescimento econômico desejado será 
a geração de mais impostos conferindo, portanto, maior capacidade 
de atendimento pelo Estado às demandas sociais. Outro resultado do 
crescimento econômico será a geração de empregos no setor privado, 
reduzindo substancialmente as pressões por empregos no Governo.

Pela Melhoria Radical da Gestão dos Serviços Públicos
Como o desenvolvimento representa mais do que a 

dimensão econômica, a presente contextualização detém-se a seguir no 
desenvolvimento social propriamente dito. Não considera, em princípio, os 
resultados do crescimento econômico, posto que o retorno dos investimentos 
no setor produtivo poderá demandar alguns anos. Trata- se, portanto, de 
estabelecer a visão de governo para o desenvolvimento social nos próximos 
quatro anos, considerando-se fundamentalmente os resultados a serem 
obtidos com a melhoria radical no âmbito da gestão dos serviços públicos.

Um Estado Menor & Melhor Guiado por Indicadores
Trabalha-se por um estado menor, mais enxuto, com estrutura 

organizacional menor e mais eficiente, com menos funcionários 
comissionados em todos os níveis, reduzindo-se tanto quanto possível 
gratificações, bônus, jetons e outras remunerações acessórias, tudo isso 
associado ao combate sistemático à corrupção e ao desperdício generalizado, 
assim como comprometido com a gestão pública orientada para resultados, 
com base em diretrizes e metas. Reduzindo o custeio, surgirão recursos 
para investimento; deixando de olhar para “o próprio umbigo”, para suas 
próprias demandas internas, o Estado terá mais recursos para aplicar em 
prol da sociedade, melhorando a prestação de serviços na Saúde, Educação, 
Assistência Social e Segurança Pública.

A abordagem do desenvolvimento social se fará de forma 
objetiva, baseada em indicadores demonstrativos de evolução nas últimas 
décadas, comparativamente às demais unidades da federação. A partir desses 
diagnósticos, a prospecção de futuro será orientada para o atingimento de 
determinadas metas, em conformidade com um novo modelo de gestão, 
contratualizado e sob os princípios da administração pública gerencial.
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qualidade dos serviços oferecidos.
O gerenciamento pelas diretrizes, um dos sistemas de gestão mais 

bem sucedidos no universo organizacional brasileiro, objeto de interesse 
do Governo de Roraima, preconiza o desdobramento das diretrizes anuais 
em metas e ações, a  serem executadas nos diversos níveis hierárquicos, 
utilizando a força intelectual dos colaboradores no estabelecimento de 
metas de sobrevivência da organização.

Assegura ainda a coerência entre os indicadores utilizados 
na avaliação da implementação das estratégias e aqueles utilizados na 
avaliação do desempenho dos processos.

Nesse contexto, propõe-se que seja realizado, se possível no 
primeiro ano do novo PPA, planejamento participativo de longo prazo, 
integrando todo o sistema educacional, o qual contemplará a conceituação 
das diretrizes estratégicas (missão, visão e valores), diagnóstico dos 
problemas enfrentados, análise ambiental, identificação de tendências e 
cenários e delineamento do cenário provável.

O cotejamento entre a situação atual (do diagnóstico) e a 
situação desejada (do cenário provável) propiciará ao Sistema Estadual de 
Ensino a definição dos objetivos e respectivas metas a serem atingidas no 
longo, médio e curto prazos, assim como dos caminhos (estratégias) para 
alcançar esses resultados qualitativos e quantitativos.

Os indicadores comporão o “painel de instrumentos” que 
possibilitará ao Governo do Povo o monitoramento sistemático dos 
resultados, mensurando discrepâncias entre resultados previstos e 
alcançados. Programas e projetos serão então formulados, mediante a 
sistematização, desenvolvimento e desdobramento de objetivos, metas e 
correspondentes estratégias, chegando às ações e à definição de executores, 
orçamentos e cronogramas.

Conforme o aforismo da administração – a estratégia precede a 
estrutura – a estrutura organizacional deverá então ser adequada para prover 
as condições ideais à consecução dos propósitos superiores. Na sequência, 
nos diversos níveis do sistema de ensino serão firmados contratos de gestão, 
com prazos e metas específicas, até o nível das direções de escolas.

Índices estratégicos de grande envergadura como o IDEB e o 
IDH – Educação, serão meticulosamente acompanhados pelo Governo 
do Povo, expressando as metas mais relevantes a serem conquistadas, no 
desiderato de elevar a qualidade da Educação e de preparar jovens para os 
desafios do mundo do trabalho e em sociedade.

Os desafios da Saúde
Associando os investimentos em infraestrutura de saneamento 

básico ao esforço governamental de melhoria das condições de saúde da 
população roraimense, o Governo do Estado pretende investir cada vez 
mais em ações preventivas de saúde.

O modelo de gestão da saúde reflete essa iniciativa quando 
segue os princípios da universalidade, da acessibilidade do vínculo, da 
continuidade do cuidado, de integralidade da atenção, da responsabilização, 
da humanização, da equidade e da participação social. Nesse contexto, 
a Atenção Básica, ou atenção primária, é a principal porta de entrada e 
atua preventivamente tendo elo de comunicação com Redes de Atenção 
à Saúde (RAS) de média e alta complexidade. Busca-se atualmente o 
desenvolvimento do papel do Estado como cuidador e ordenador das Redes 
de Atenção a Saúde, que, de forma sistemática, objetiva fornecer apoio 
técnico, logístico  e de gestão.

Entre os desafios atuais, está o de administrar a insuficiência no 
quadro funcional. Com o intuito de minimizar essa problemática, e ampliar 
os serviços, serão realizados estudos, tendo em vista o impacto financeiro 
para convocação responsável de candidatos aprovados em concurso 
público, bem como estudo para realização de novo concurso para onde 
houver vazios assistenciais.

A gestão da saúde também se dará na ampliação de novos 
serviços oportunizando diminuir o Tratamento Fora de Domicílio – TFD; 
o objetivo é cuidar das pessoas em Roraima e minimizar a necessidade 
de se deslocar para outros Estados. Para melhorar e valorizar os serviços 
oferecidos, a prioridade será a qualificação, garantia de direitos como 
progressões atrasadas, além da contratação de novos servidores que em 
contrapartida se refletirão na melhoria do atendimento de forma digna e 
humanizada.

Em Roraima, cerca de 90% da população do Estado é usuária 
dependente do Sistema Único de Saúde (SUS). Os serviços públicos de 
assistência de média e alta complexidade estão organizados no Hospital 
Geral de Roraima (HGR) e seus complexos de Pronto Atendimento. Para 
os próximos anos, o desafio é garantir a ampliação da matriz infraestrutural. 
Para tanto, está prevista a ampliação do Hospital Geral de Roraima com 
novo anexo que conterá 120 leitos de internação, 40 leitos de UTI e 10 salas 
cirúrgicas. No primeiro semestre do ano de 2016 está prevista a inauguração 

Compromisso com a Educação é um papel de todos, uma 
responsabilidade do Estado, ao qual compete resgatar o caráter formador 
de cidadãos plenos de valores. Trata-se de objetivo que transcende um 
quadriênio, seja pela necessidade de sua permanência ao longo do tempo, 
seja pela natural demanda por tempo suficiente para forjar, não apenas 
em professores e alunos, porém em toda a comunidade, o sentimento e 
convicção de que tudo ajuda, porém somente a relação professor-aluno 
soluciona a equação do aprender a conhecer, aprender a ser, aprender a 
conviver, aprender a ser útil à sociedade, em direção ao mundo do trabalho.

Que venham a tecnologia, as novas metodologias, boas 
edificações e  ambientes climatizados, entretanto sempre acompanhados do 
essencial: o professor que partilha, dialoga, aprende, cultiva o gosto pelo 
conhecer, experimentar e inovar, fazendo germinar a curiosidade e abrir as 
portas do conhecimento.

Uma nova abordagem da comunidade escolar
A escola, muito mais do que um espaço físico, deve ser 

um ambiente de conhecimento, curiosidade, inventividade, intuição, 
arte, cultura, contemplação, lazer, entretenimento, convívio, debate, 
consciência crítica, prática política, enfim uma reprodução do macrocosmo 
humano adequada à missão de educar jovens em várias dimensões do 
desenvolvimento do ser. Deve ser, além de espaço de ensino, um fértil 
ambiente de iniciação à pesquisa científica e de trabalhos de extensão, de 
integração ao bairro e à cidade.

Dela devem participar, igualmente, não apenas professores, 
alunos, gestores e funcionários administrativos; os pais, os gestores 
superiores e os atores sociais, particularmente profissionais e 
empreendedores do entorno escolar, integrantes da comunidade de onde 
procedem os alunos, igualmente devem estar presentes, naturalmente em 
condições, atribuições e frequências diferenciadas.

As políticas públicas devem mobilizar todos esses atores 
para participarem  cada vez mais intensamente do cotidiano escolar, 
vitalizando-a, gerando um ambiente de melhoria contínua, avaliação 
cruzada, controle social e diálogo construtivo. Em especial, se os pais 
compreenderem, de fato, o caráter estratégico da educação para o futuro de 
seus filhos, perceberão que, muito mais importante que a colação de grau 
e o diploma, é o aprendizado efetivo, é o desenvolvimento do raciocínio, 
da criatividade,  da iniciativa, da capacidade de resolver problemas, do 
conhecimento útil e prático para embasar a formação profissional e a vida 
em sociedade.

Cabe ao Estado elaborar e implantar estratégias que alcancem os 
pais, que os façam compreender a necessidade imperiosa de se dedicarem 
cotidianamente à educação de seus filhos, acompanhando-os, tanto quanto 
possível, nas tarefas, nos trabalhos em grupo, nas pesquisas, demonstrando 
genuíno interesse e preocupação, advertindo-os, estabelecendo 
responsabilidades e cobrando resultados.

A experiência da Coréia do Sul é ilustrativa dessa dinâmica: Há 
60 anos, Brasil  e Coréia do Sul encontravam-se em situação similar em 
diversos indicadores de desenvolvimento econômico e social; entretanto, o 
Governo da Coréia concebeu e colocou em prática um plano educacional 
de longo prazo que proporcionou gradualmente ao país o aproveitamento 
do potencial intelectual, esportivo, artístico, científico e empreendedor 
de gerações de jovens, até elevar a nação ao seleto clube das nações 
desenvolvidas do planeta, sendo reconhecida atualmente como potência em 
áreas na fabricação de automóveis, celulares e televisores, dentre outros 
destaques.

Um dos aspectos mais fascinantes dessa revolução educacional 
coreana é a ênfase atribuída à relação entre pais e filhos estudantes, 
estimulados  sistematicamente a estudar em prol de uma carreira profissional 
bem sucedida no futuro. Por que, então, considerando o processo de 
cooperação em curso entre governos e empresários de Roraima e da Coréia, 
não deve o Estado trazer essas boas práticas do país asiático, transmitindo a 
toda a comunidade escolar essa determinação em vencer desafios? Trata-se 
de objetivo relativamente simples.

Os asiáticos de um modo geral, não apenas coreanos, como 
também japoneses e chineses, além de outras nacionalidades, são 
reconhecidos pelos resultados em testes  internacionais  de  ciências  e  
matemática.  O  que  os  distingue  não  é    uma inteligência superior. 
A diferença reside em atributos culturais, como disciplina, persistência e 
responsabilidade.

Por um Modelo de Administração Pública Gerencial na 
Educação de Roraima

Conceitos contemporâneos de gestão são aplicáveis a todas as 
áreas do conhecimento humano, porque propiciam utilizar adequadamente 
processos cíclicos  de planejamento, execução, avaliação e atuação 
corretiva, conduzindo a melhorias verificáveis, sistêmicas e contínuas da 
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A realização do direito ao acesso regular e permanente a 
alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer 
o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas 
alimentares promotoras de saúde, que respeitem a diversidade cultural e 
que sejam social, econômica e ambientalmente sustentáveis, é o que se 
pode definir como política de Segurança Alimentar e Nutricional.

Uma das iniciativas fundamentais, nesse quesito, é a 
consolidação do Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, 
que será efetivada com ações de fortalecimento dos Conselhos e da Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional.

A implantação e a implementação de Política Estadual de 
Habitação em todos os municípios do Estado, com ações voltadas para 
o enfrentamento do déficit habitacional direcionadas prioritariamente às 
famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, são questões 
a serem contempladas pelo Governo Estadual. Uma das metas é a criação 
e implementação da Coordenação de Habitação Social do Estado em 
concatenação à consolidação do Sistema Público de Habitação.

O programa estadual Bem Morar segue as orientações do 
PMCMV na sua implementação com apoio técnico, trabalho técnico social, 
acompanhamento das famílias beneficiadas, responsabilização na parceria 
com a UFRR na assinatura dos projetos arquitetônicos e aplicação do senso 
cidadania.

Segurança Pública, Justiça e Cidadania.
A segurança pública e a defesa social são elementos fundamentais 

para promover as mudanças necessárias à concretização da cidadania e ao 
alcance da paz social.

Em Roraima, a decisão de estabelecer uma efetiva integração 
e coesão da  força policial do Estado foi determinante para reafirmar essa 
compreensão com a instalação do Gabinete de Gestão Integrada (GGI). 
O GGI é um comitê deliberativo de gerenciamento de crises, e com suas 
ferramentas de inteligências, o trabalho  integrado no combate ao crime e 
suas organizações se tornou muito mais eficiente.

Por conta de sua localização geográfica e extensão de suas 
fronteiras, estabeleceu-se como iniciativas prioritárias para Roraima, 
a realização de ações que visam fortalecer a segurança nas fronteiras, 
na repressão e enfrentamento ao tráfico  de drogas. Entre as ações, uma 
iniciativa é fundamental, promover o intercâmbio entre os países, a fim 
de serem traçadas estratégias de atuação conjunta. Adicionalmente a 
isso, propõe-se para os órgãos de segurança, de maneira mais imediata, 
aprimorar o patrulhamento nas regiões fronteiriças.

Dentre as prioridades para a atuação da segurança em Roraima, 
estão: o Serviço de Inteligência, a realização de operações policiais e 
de fiscalização conjuntas, combate ao tráfico de pessoas e de drogas, 
descaminho, repatriamento dos veículos roubados no lado brasileiro e 
realização de curso de Inteligência, com a participação  de policiais dos 
países vizinhos.

Nesse sentido, os projetos em andamento do Enafron (Estratégia 
Nacional de Segurança Pública nas Fronteiras) possibilitarão reforço 
imediato, com a aquisição de um scanner para monitorar todos os veículos 
que atravessem as fronteiras secas do lado brasileiro. O investimento em 
tecnologia é ponto crucial para que os trabalhos avancem nas fronteiras, 
além da participação de pessoas capacitadas para estabelecer e implementar 
as ações necessárias.

Outro ponto que merece destaque é a criação e a implantação de 
delegacias especializadas para apuração e combate aos crimes praticados por 
organização criminosa, à violência no campo e conflitos agrários,bem como 
a manutenção e o melhoramento do Programa Ronda no Bairro, com foco 
na diminuição do tempo de atendimento das ocorrências. Também é uma 
ação de fortalecimento na atuação da segurança ao cidadão, a manutenção 
e a operacionalização da polícia de Segurança Digital do Estado, que,por 
meio do sistema de vídeo monitoramento e rádio comunicação do Sistema 
CIOPs, aumentará a sensação de segurança.

Outra decisão impactante é a filosofia de polícia comunitária no 
sistema de segurança estadual, que traz em sua sistematização, a criação 
de Conselho Estadual de Segurança. Esse Conselho terá a função de 
analisar, acompanhar e planejar a solução de questões comunitárias 
de segurança, desenvolvendo e envolvendo laços  de entendimento e 
cooperação entre lideranças das comunidades.

Por fim, são orientações a serem seguidas por Roraima, o 
planejamento e a implantação de ações e operações integradas, permanentes 
e/ou transitórias, entre todos os órgãos do Sistema de Segurança Pública, 
Defesa Social, Assistência Jurídica, Justiça e Cidadania do Estado, com 
ênfase nas áreas de gestão do conhecimento e sistema de inteligência.

VANTAGENS COMPETITIVAS DE RORAIMA, UM ESTADO 

do Hospital de Clínicas de Roraima (HC), atualmente, com mais de 90% de 
sua obra concluída. Sua localização estratégica na zona oeste de Boa Vista, 
com pronto atendimento clínico especializado, laboratórios, consultórios 
de triagem, salas de raio-x, ultrassonografia e sala de gesso, diminuirá a 
demanda do HGR.

Merecem destaque, ainda, as diretrizes para a organização da rede 
de apoio ao diagnóstico laboratorial e a assistência farmacêutica com a 
promoção do acesso a medicamentos.

A gestão em saúde é retratada pela institucionalização de 
planejamento, monitoramento e avaliação das políticas e ações. Com a 
aplicação desses conceitos basilares, os processos de gestão de qualidade 
e o uso eficiente dos recursos  públicos, permitirão o acompanhamento 
sistemático das políticas e dos processos de trabalho, assegurando as 
práticas efetivas para o fortalecimento do SUS.

O processo de planejamento no âmbito da Gestão Estadual do 
SUS será desenvolvido de forma articulada, integrada e solidária entre as 
três esferas de gestão. Como parte integrante do ciclo de gestão, o sistema 
de planejamento busca induzir o processo de monitoramento e avaliação 
e promove a participação social e a integração intra e intersetorial, 
considerando os determinantes e condicionantes da saúde.

No cumprimento da responsabilidade de coordenar o processo 
de planejamento no nível estadual para os próximos anos é considerado 
a regionalização e suas diversidades existentes, de modo a contribuir para 
a consolidação das Redes de Atenção a Saúde e a melhoria do acesso, 
contribuindo com a resolubilidade e melhora da qualidade, tanto da 
gestão, quanto das ações e serviços prestados à população roraimense. 
Assim, se oportuniza formular metodologias e ferramentas para estimular  
a governança, por meio da implementação de estratégias de cooperação 
entre o Estado e Municípios. O exercício da governança implica no 
enfrentamento de questões políticas, técnicas e estruturais, capazes 
de dar sustentabilidade financeira, atenção com assistência regulada e 
humanizada, com padrões de qualidade e provisão de serviços unindo 
esforços nas três esferas de gestão tanto da União, com do Estado e também 
dos Municípios. Dessa forma, a gestão da saúde em Roraima demonstra o 
compromisso do Governo com o Estado para viabilizar soluções por meio 
de ações concretas no sentido de resolver problemas tendo como meta fazer 
um trabalho cada vez melhor para o povo.

Trabalho e Bem Estar Social
O compromisso com as famílias e indivíduos vulneráveis, 

econômica e socialmente, é permanente. Os governos devem estar atentos 
para desencadear ações de fortalecimento da Política da Assistência Social, 
que por sua vez, deve estar em conformidade com as normativas, Lei 
Orgânica da Assistência Social e a Política Nacional de Assistência Social – 
PNAS, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
e demais políticas intersetoriais, como forma de garantia da proteção social, 
vigilância social e defesa social e institucional.

A gestão do Sistema Estadual de Assistência Social é estruturada 
em programas, projetos, serviços, benefícios e ações que buscam o 
aprimoramento e o cumprimento dos requisitos e responsabilidades de 
gestão e tem como finalidade o fortalecimento da função protetiva da 
família em situação de vulnerabilidade social e econômica, de forma 
integrada a diversas políticas públicas, como Assistência Social, Trabalho 
e Renda, Esporte, Habitação, Infância e Juventude, Melhor Idade, Atenção 
Especial à Mulher.

As iniciativas governamentais destinadas ao apoio do 
autoemprego e à criação do “próprio negócio” são fundamentais. Nesse 
grupo destacam-se a estruturação dos Centros de Geração de Emprego e 
Renda (CPC; CPS e ASS)e a reforma e reativação dos Clubes de Mães, 
ampliando o atendimento de famílias carentes e com dificuldades de 
inserção no mercado de trabalho.

O reordenamento e o monitoramento do Programa Estadual de 
Transferência Condicionada de Renda são centrais. O novo “Crédito do 
Povo” é uma forma de ampliara distribuição de rendas.

O Governo do Estado mesmo reconhecendo a importância e a 
prioridade do emprego na superação da questão da pobreza, não poderia 
se furtar da implementação de iniciativas voltadas para a assistência às 
populações em situação  de   risco   social.  Por  intermédio  dos  programas  
e  das  ações  voltadas  para        o desenvolvimento social, o Estado reafirma 
o seu compromisso com a garantia da melhoria da qualidade de vida da 
população.

Dentre o conjunto de iniciativas da assistência social no Estado, 
merecem destaques as ações, os serviços e as garantias de direitos sociais, 
dentre esses, recebe atenção especial, a rede de atendimento dos VIVA’S 
(Melhor Idade, Comunidade e Criança), com uma proposta de reformulação 
necessária de sua normatização para que sejam autossustentáveis.
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glebas federais; avançando extraordinariamente na sanidade animal e 
vegetal; agilizando o licenciamento ambiental e resgatando os incentivos  
fiscais.  Nos cerca de 2,5 milhões de hectares que estarão disponíveis para 
a produção, os preços das terras estarão variando entre R$ 1.500,00 e R$ 
4.000,00/ha, até trinta vezes inferiores aos preços praticados no centro-sul 
brasileiro.

As oportunidades na Agroindústria são inúmeras: processamento 
de grãos para produção de farelo, ração, óleo comestível, biodiesel e etanol. 
Implantação de frigoríficos para processamento da produção de peixes, 
bovinos, suínos e aves. Roraima será, em breve, importante plataforma de 
produção de alimentos para atender a demandas, sobretudo, dos mercados 
de sua região geoeconômica, Caribe, América Central e Sul dos EUA.

4. O PLANO PLURIANUAL 2016 – 2019

O contexto com o qual se trabalha nesse documento é 
o da construção participativa do PPA – Planejamento Plurianual e 
de seus programas  socioeconômicos, realizada mediante fóruns de 
desenvolvimento regionalizados, reconhecendo diversas realidades com 
suas demandas e especificidades.

Para tanto, foram definidos quatro momentos e respectivas 
etapas cumpridas  ao longo do processo de consulta e elaboração do 
PPA. O processo só encerra com o encaminhamento do PL à Assembléia 
Legislativa e posterior sanção da Governadora.

	Primeiro Momento – Informações e entrevistas:
• Etapa de levantamento de informações primárias, para 

subsidiar o planejamento
• Etapa de entrevistas com representantes de diversos 

segmentos produtivos e gestores de órgãos federais, 
estaduais e municipais.

	Segundo Momento – Elaboração de minuta:
• Etapa intragovernamental (elaboração de minuta)

(análise e adequação da minuta proposta - somada às informações 
e documentos setoriais)

	Terceiro Momento – Consulta à sociedade organizada:
• Etapa de realização dos Fóruns municipais (Planejando 

com o Povo) com os temas do PROGREDIRR
• Etapa de realização do Planejando 

com o Povo (Fórum 
Estadual de Desenvolvimento Sustentável)

	Quarto Momento - Programático:
• Etapa de elaboração de programas do PPA
• Encaminhamento a Assembléia 

Legislativa de Roraima 
e Sanção 
da Governadora

No primeiro momento, precedendo os fóruns, ocorreram 
amplas rodadas de debates, integrando empreendedores dos segmentos 
da agricultura, pecuária, piscicultura, comércio atacadista, comércio 
varejista, indústria, serviços e turismo, gerando diagnóstico das condições 
necessárias à criação de ambiente favorável à produção, empreendedorismo 
e negócios: Zoneamento Ecológico-Econômico, Regularização   Fundiária,   
Licenciamento   Ambiental,   Defesa   Sanitária,  Incentivos Fiscais, 
Tecnologia, Agroindustrialização, Infraestrutura, Atração de Investidores, 
Mercados e Crédito.

Foi sucedida por intenso trabalho técnico, no âmbito 
das instituições governamentais diretamente vinculadas à causa do 
desenvolvimento, geração de empregos e renda, servindo de subsídio 
teórico-conceitual consubstanciado em proposições de ações para 
equacionamento das condições fundamentais, validadas durante os fóruns 
regionais, conhecidos como “Planejando com o Povo”, realizados em 
Iracema, São João da Baliza, Rorainópolis, Bonfim e Uiramutã.

O momento da consulta à sociedade culminou com o grande 
evento estadual do Planejando com o Povo, instituições governamentais e 
não governamentais, organizadas em 11 Câmaras Temáticas, que analisaram 
e definiram as estratégias governamentais para os próximos 4 anos.

Grandes temas, que tem relação direta com a melhoria dos 
indicadores de qualidade de vida da população, serviram de referência para 
a definição das Câmaras Temáticas.

O PPA, por sua estrutura, permite o aprimoramento de sua 
programação, usa para isso os subsídios decorrentes do acompanhamento 
e da avaliação de desempenho dos programas, em relação aos objetivos e 
metas especificados na parte programática.

A proposta aqui é garantir que o Plano não seja considerado 

COM FORTE VOCAÇAO AGROPECUÁRIA

Roraima é o “Brasil do Hemisfério Norte”, a nova fronteira 
agrícola, onde a colheita da soja ocorre na entressafra do restante do país, 
quando a demanda cresce  e os preços da commodity estão mais elevados. 
O plantio ocorre em maio e a colheita em setembro, com chuvas regulares 
e abundantes no período de abril a agosto, com precipitação pluviométrica 
média anual de 2.000 mm/ano. Contando com savanas semelhantes aos 
cerrados do centro-oeste, conhecidas como lavrados, com um relevo plano 
que favorece a mecanização e solos que requerem, em média 1,5 a 2,0 
ton/ha de calcário para correção da acidez, a metade do utilizado no Mato 
Grosso, Roraima ainda se beneficia da elevada insolação / radiação e ótima 
faixa de temperatura para o crescimento vegetal, com pequena variação no 
comprimento do dia (12h), proporcionando maior precocidade das culturas 
e criações.

RORAIMA – O BRASIL DO HEMISFÉRIO NORTE, 
COM EXCEPCIONAIS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS

Com irrigação, facilitada pela farta disponibilidade de águas 
superficiais e subterrâneas, há a possibilidade de até três safras anuais, 
com maior teor de óleo nos grãos (20,7%) e de proteína (40%). Em 
virtude da logística de escoamento predominante, a soja produzida até 
hoje é integralmente convencional, o que confere vantagem adicional 
em mercados onde a soja é usada diretamente para consumo humano ou 
há maior rigor em relação aos transgênicos. A produtividade dessa soja 
convencional nos primeiros plantios oscila entre 45 e 60 sacas/ha. Outras 
culturas também exibem boa produtividade: Arroz - 7.000 a 10.800 kg/ha, 
Milho - 4.000 a 7.200 kg/ha. O rebanho de gado bovino é de um milhão 
de cabeças e a produção anual de tambaqui alcança 20.000 toneladas, 
estando em Roraima o maior produtor individual desse peixe de água doce 
do Brasil, com 1.500 ha de lâmina d’água em suas fazendas.

O sistema viário das principais áreas de produção é composto 
por estradas- tronco (BRs e RRs) pavimentadas (1.600 km) e vicinais em 
bom estado, sendo compromisso do Governo a garantia de boas estradas, 
pontes e energia trifásica nas propriedades produtivas. Manaus, com seus 
2,0 milhões de habitantes, PIB de US$ 49,8 bilhões e importações anuais 
de US$ 12 bilhões, a Venezuela, com 31 milhões de habitantes, PIB de 
US$ 438 bilhões e importações de US$ 53 bilhões e a Guiana, com 880 
mil habitantes, PIB de US$ 3,1 bilhões e importações de US$ 1,8 bilhão, 
constituem os mercados da região geoeconômica, cujo centro é Roraima. 
Entretanto, os mercados do Caribe, EUA, Europa e Ásia podem ser 
alcançados muito mais facilmente a partir de Roraima, pois o escoamento 
da safra é feito em rodovias asfaltadas até o porto de Itacoatiara - AM 
(1.012 km ao sul) ou até os portos venezuelanos de Guanta (1.204 km), La 
Guaira (1.516 km) ou Puerto Cabello (1.616 km), que estão a dois dias de 
navio do Canal do Panamá.

RORAIMA NO CENTRO DE REGIÃO 
GEOECONÔMICA
RORAIMA & OS MELHORES PORTOS PARA 
ESCOAMENTO DA SAFRA

Os incentivos à produção são excepcionais, com uma 
superposição de benefícios fiscais e creditícios da SUFRAMA – Amazônia 
Ocidental e Áreas de Livre Comércio (ALCs), SUDAM, Banco da Amazônia 
e Governo de Roraima: Uma ampla pauta de equipamentos e insumos tem 
isenção de II e IPI, mediante a Portaria 300; nas ALCs de Boa Vista e Bonfim 
há isenção de IPI, PIS e COFINS para produtos nacionais e de II e IPI para 
produtos importados, isenção de ICMS para as  mercadorias destinadas às 
áreas de livre comércio, crédito presumido de ICMS correspondente nas 
operações internas das ALCs e isenção do IPI para as indústrias que se 
instalarem nessas áreas especiais, desde que utilizem preponderantemente 
matéria-prima regional (Amazônia Ocidental); empreendimentos podem 
ser apoiados com redução de 75% do IRPJ; o FNO (Fundo Constitucional 
do Norte) e o FDA (Fundo de Desenvolvimento da Amazônia) oferecem 
linhas de financiamento com juros subsidiados; a Lei 215 concede isenção 
do ICMS e outros tributos estaduais para máquinas, equipamentos, veículos, 
insumos agrícolas, materiais de construção e combustíveis adquiridos por 
produtores cooperativados; lotes no Distrito Industrial são alienados para 
implantação de empresas em condições extremamente vantajosas.

O estoque de terras agricultáveis disponíveis compreende cerca 
de 1.750.000 ha de lavrados (cerrados) e 4.400.000 ha de áreas florestais. 
Deduzindo-se as respectivas reservas legais, áreas de preservação 
permanente e áreas improdutivas restam  estoque  líquido  de  895.000  
ha  de  lavrados  e  de  1.600.000  ha  de   áreas florestais (conforme 
Código Florestal). O Estado está executando com  responsabilidade o 
ZEE; trabalhando diuturnamente pela consolidação  da transferência das 
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de 2016;
10. Identificação, mediante critérios preestabelecidos, de empresários 
ou organizações de produtores com competência para implementar as 
agroindústrias;
11. Elaboração e promoção do plano de marketing para a divulgação 
dos produtos agroindustriais;

12. Estimular a ampliação de área plantada com culturas de grãos e 
integração  lavoura pecuária, em especial, arroz, soja e milho:

•  2016 – 64 mil ha
•  2017 – 80 mil ha
•  2018 – 120 mil ha
•  2019 – 180 mil ha

	Obs: metas posteriormente revistas – para 2019, p.ex., 240,5 
mil ha.

13. Apoio aos frigoríficos privados em seus esforços voltados à 
exportação;

14. Aumento da oferta e regularização de lotes no Distrito Industrial 
de Boa Vista;

15. Apoio à Exportação como perspectiva de ampliação de mercado:
	Suporte para Comercializar carne para países 

vizinhos (SIF Exportação);
	Levar ao conhecimento dos empresários a 

oportunidade de negociar o excedente da produção no mercado exterior, 
após o cumprimento das exigências sanitárias e fitossanitárias, quando 
for o caso;

	Ajudar as empresas que queiram fazer o registro de 
exportador/importador nas instituições anuentes do comércio exterior 
e contribuir para que seus prepostos e funcionários possam se inserir 
nas diversas ações e atividades do segmento, principalmente o de 
capacitação e prática documental.

	Incrementar o engajamento de representantes dessas 
empresas em cursos, seminários, encontros, missões empresariais nos 
níveis nacional e internacional, bem como, em viagens planejadas por 
instituições representativas de segmentos empresariais, como FIER, 
FECOMÉRCIO, FAERR, SEBRAE, SUFRAMA, MRE, UNIR e outras, 
com a finalidade de prospectar novos mercados para seus produtos.

	Facilitar a interlocução com os governos centrais, 
estaduais ou regionais, municipais e com setores empresariais dos países 
vizinhos, para aproximação e formatação de negócios.

	Consolidar Roraima como plataforma de produção de 
alimentos para os mercados do Amazonas, Guiana, Caricom, Venezuela.
16. Manter e ampliar incentivos fiscais:

a) Prorrogação dos benefícios da LEI 215 até 2050 
(proposta):  DESONERAÇÃO DO ICMS PARA OS 
PRODUTORES;

b) DECRETO 710 - Alíquota diferenciada para 
aquisição de máquinas ou equipamentos destinados 
ao ativo imobilizado, combustível para aviação, na 
comercialização de animais, aquisição de insumos 
agrícolas, isenção de ICMS na tarifa de energia elétrica 
para até 200 kW/h.

17. Fundo de Desenvolvimento Industrial do Estado de Roraima - 
FDI:

a) Assegura benefícios fiscais e extrafiscais para a 
indústria e agroindústria: Empréstimo de até 75% do 
ICMS efetivamente recolhido;

b) Concessão em regime de comodato de infraestrutura de 
armazenamento e produção (reformulação da base legal 
e operacional);

c) Alienação de lotes e glebas de terras para fins 
industriais, agroindustriais e de prestação de serviços, 
inclusive aqueles localizados no Distrito Industrial  ’’ 
Governador Aquilino Mota Duarte’’.

18. Implementação de um programa estadual de controle e 
acompanhamento da qualidade da vacinação do rebanho bovino de 
Roraima.
19. Implantar zonas sanitárias tampão para combate de pragas 
quarentenárias e doenças, tanto animal quanto vegetal.
20. Controlar a importação de insumos e sementes sem registro.
21. Efetivação do ZEE até 2016.
22. Acelerar a emissão de títulos definitivos nas glebas transferidas 
ao Estado, até 2016.
23. Criação de programa estadual de melhoramento genético do 
rebanho bovino de cria do Estado de Roraima.
24. Criar mecanismos para agilizar titulação das terras rurais.
•Confeccionar cartilhas com prazos e procedimentos para regularizar  áreas 

documento acabado, mas instrumento de interação entre o estado e a 
sociedade, capaz  de receber novas idéias, refletindo as complexidades da 
nossa realidade atual, incorporando novas estratégias que deverão emergir 
durante a sua implementação.

Assim sendo, cada programa instituído no PPA contempla os 
resultados a alcançar em cada área, expressos pela melhoria dos indicadores 
que se pretende  obter ao longo do PPA 2016 - 2019.

A mensuração dos Programas será feita por metas e custos 
e conterão:
a) O objetivo claramente definido;
b) O conjunto de ações que assegure a concretização do 

Programa;
c) A identificação precisa do público-alvo;
d) A relação consistente entre o objetivo, o conjunto de 

ações (projetos, atividades e outras ações previstas) e suas metas;
e) Indicador  que  possua  escala  adequada,  que  permita  

um  gerenciamento eficaz.

Integram o Plano Plurianual:
Programas Finalísticos: mediante os quais são organizadas as 

ações que resultem em bens e serviços ofertados diretamente à sociedade, 
ou que estejam alinhadas com a missão institucional do órgão ou entidade;

Programa de Serviços ao Estado: nos quais são organizadas 
ações que resultem em bens e serviços ofertados diretamente ao Estado, por 
instituições criadas para esse fim;

Programa de Gestão de Políticas Públicas: nos quais são 
organizadas ações de gestão dos órgãos governamentais, tais como 
planejamento, orçamento, controle interno, sistemas de informação e 
diagnósticos de suporte à formulação, coordenação, supervisão, avaliação e 
divulgação de políticas públicas;

Programa de Apoio Administrativo: no qual estão 
organizadas atividades relacionadas com gastos de natureza puramente 
administrativa.

O estabelecimento de Programas tem por base o reordenamento 
da atuação governamental, agregando as ações do Estado por projetos, 
atividades e outras  ações.

A estrutura do Plano Plurianual - PPA 2016 – 2019 se 
encontra formada por:
Volume I
a) Anexo I – Orientações Estratégicas;
Volume II
b) Anexo II – Apresentação dos Programas por Dimensão 

Estratégica;
c) Anexo III – Apresentação do Programa de Apoio 

Administrativo por Órgão;
Volume III
d) Anexo IV – Apresentação dos Atributos de Programas.

O RESULTADO DO PLANEJANDO COM POVO POR CÂMARA 
TEMÁTICA

– Agronegócio Empresarial Estratégias e Metas:
1. Construção de planejamento e diretrizes para a promoção 
da sanidade para  culturas agrícolas e controle sanitário de alevinos 
(principalmente daqueles oriundos  de outras UF’s), de animais aquáticos e 
do rebanho – febre aftosa, brucelose, clostridiose e tuberculose, e erradicar/
controlar pragas quarentenárias;
2. Fomentar mecanismos de controle, adequação, habilitação e demais 
afins para operacionalizar as agroindústrias com registro sanitário para 
produtos lácteos a partir de 2016;
3. Implantação do Programa “curral bom, gado sadio”, destacando os 
Municípios de São João do Baliza, Rorainópolis e Uiramutã;
4. Implementação do SISBI – POA (Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal);
5. Construção e reforma de – Unidades de Defesa Agropecuária - 
UDAs e EACs (aumento da capilaridade);
6. Promoção de campanhas educativas sanitárias;
7. Manutenção e estruturação de barreiras fixas de fiscalização;
8. Erradicação da febre aftosa – classificação de risco livre de aftosa 
com vacinação:
	 Executar o Plano de Erradicação, objetivando 
alcançar o nível BR – 1 (RISCO DESPREZÍVEL) - ATÉ 2019;
	 Roraima com status sanitário de livre de aftosa com 
vacinação em 2015;
9. Realizar diagnóstico completo identificando 
potencialidades da agroindustrialização no Estado até final 
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de Produtos de Origem Animal).
25. Construção e reforma de Unidades de Defesa Agropecuária - 

UDAs e EACs (aumento da capilaridade).
26. Manutenção e estruturação de barreiras agropecuárias fixas de 

fiscalização.
27. Organizar a cadeia produtiva da pecuária de corte, leiteira e de 

pequenos animais na agricultura familiar e comunidades indígenas:
	Revitalização dos parques agropecuários do estado
	Melhoramento genético, inclusive de raças leiteiras – Gir 

Leiteiro e Girolando.
	Estabelecer bacias leiteiras.
	Aumentar a produção e a produtividade leiteira.
	Promover eventos agropecuários (ex. torneios leiteiros, etc).
	Fomentar a produção de silagem e formação e melhoria de 

pastagens.
	Estimular a recuperação de pastagens degradadas.
	Aquisição de matrizes.
	Disseminar o uso de Inseminação artificial e transferência de 

embriões.
	Identificar e melhorar os índices zootécnicos.
	Identificação individual de bovinos – brincos.
	Incentivar a ovinocaprinocultura, suínos e aves.

28. Fomento à piscicultura no Estado, organizando a cadeia produtiva 
através de parcerias com as organizações da sociedade civil, com:
	Incentivo à criação de peixes em tanque e rede.
	Implantação de projetos de piscicultura em áreas indígenas e 

agricultura familiar.
	Fomento à produção de rações extrusadas.
	Melhoramento genético de alevinos.
	Melhoramento no manejo e na tecnificação de criatórios.
	Capacitação e treinamento em piscicultura.
	Implantar Estação de Alevinagem.

34. Incentivo à pesquisa e desenvolvimento da produção de outras 
espécies da aqüicultura:

	Manejo de quelônios.
	Manejo e produção de peixes ornamentais.
	Jacaré.
	Camarão regional.

35. Organizar a cadeia produtiva da fruticultura irrigada com manejo 
pós-colheita, especialmente pomares de manga, maracujá, acerola, 
melancia, melão, mamão,  citrus, banana, abacaxi e etc, estimulando as 
boas praticas de produção dos respectivos produtos, com qualidade para 
abastecimento local e exportação.

36. Organização da cadeia produtiva da mandiocultura, 
principalmente na agricultura familiar e comunidades indígenas.

37. Organização, revitalização e implementação de feiras (centro de 
comercialização de produtos agropecuários da agricultura familiar).

38. Incentivar a realização de Exposições-Feira da agricultura familiar 
e comunidades indígenas, incluídas no calendário de eventos do estado.

39. Recuperação e ampliação dos Postos de Venda da CODESAIMA 
com garantia de comercialização do produto do pequeno e grande 
produtor.

40. Fortalecimento, ampliação, modernização e implementação do 
PAA/MDS/RR e regionalização da merenda escolar.
41. Criar e implementar o PAA estadual tendo como base o PAA MDS.

42. Promover a compra da produção através do PNAE.
43. Efetivar através do Fundo de Desenvolvimento Econômico e 

Social do Estado de Roraima - FUNDER:
a) Taxas de juros diferenciadas para a implantação e 

expansão de pequenos empreendimentos dos setores 
primário, secundário, terciário e econômico solidário;

b) Criação de novas linhas de crédito e microcrédito.
44. Manter e ampliar incentivos financeiros:

a) LINHAS DE CRÉDITO - Recursos Próprios da 
AFERR;

b) CREDFÁCI: Financiamento destinado a Investimento 
Fixo e Capital de Giro;

45. Manter e ampliar incentivos fiscais para agricultura familiar e 
comunidades indígenas:

c) Prorrogação dos benefícios da LEI 215 até 2050 
(proposta):  DESONERAÇÃO DO ICMS PARA OS 
PRODUTORES;

d) DECRETO 710 - Alíquota diferenciada para 
aquisição de máquinas ou equipamentos destinados 
ao ativo imobilizado, combustível para aviação, na 

destinadas à agricultura empresarial até julho de 2016.
25. Criar mecanismos para agilizar licenciamento ambiental.
•Informatizar FEMARH até julho de 2016.
•Definir prazos limites para emissão das licenças até julho de 2016. 
Aumentar prazos das licenças ambientais até julho de 2016.
26. Criação de Conselho de Desenvolvimento Econômico para 
Estudo de Crescimento Agropecuário do Estado de Roraima, composto pela 
iniciativa privada, sociedade civil organizada e entidade governamental.
27. Descentralizar emissão de DOP (documento de origem de 
pescado), para os municípios.
28. Transformar a SEAPA em Secretaria de Desenvolvimento Rural;
29. Implantar um Banco de Dados 
Unificado com informação da produção 
agropecuária;
30. Implantar projetos de apoio e expansão ordenada da piscicultura 
no Estado;
31. Promover e divulgar educação fiscal visando os benefícios 
fiscais existentes para os produtores rurais;

– Agronegócio Familiar e Indígena Estratégias e Metas:
1. Criação do instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do 

Estado (com independência orçamentária, financeira e administrativa), 
considerando as proposições da carta (“ATER que queremos”).
2. Subsidiar o calcário e o fósforo de forma descentralizada.
3. Manter e ampliar incentivos fiscais.

4. Ampliar linhas de credito e organizar, junto à AFERR e parceiros, 
equipe de trabalho para avaliar dados cadastrais, elaboração de projetos 
de financiamento e encaminhamento de propostas aos agentes financeiros 
e acompanhar projetos e resultados.

5. Estabelecer estudos para desenvolver mecanismos que favoreçam o 
acesso ao crédito (AFERR) pelas comunidades indígenas.

6. Busca pelo estreitamento de parceria com os órgãos do Governo 
Federal (como exemplo MDA, FUNAI, EMBRAPA, SUDAM, UFRR e 
OUTROS) para o desenvolvimento de projetos na agricultura familiar e 
nas comunidades indígenas.
7. Apoio ao melhoramento genético dos rebanhos, aquisição de sêmen 

e embriões.
8. Criação do banco de germoplasma e rede de sementes crioulas 

(sementes tradicional/regional).
9. Reforma, modernização e ampliação do MAFIR, com a manutenção 

do SIF.
10. Firmar parcerias com as prefeituras para viabilizar a construção 

de matadouros municipais de animais e implantar o SIM.
11. Realizar o diagnóstico completo da agroindustrialização no 

Estado e efetivar sua publicização.
12. Identificação, mediante critérios preestabelecidos, de empresários 

ou organizações de produtores com competência para implementar as 
agroindústrias.

13. Elaboração e promoção do plano de marketing para a divulgação 
dos produtos agroindustriais.

14. Estabelecimento de parcerias entre órgãos tais como SEAPA, 
ADERR, EMBRAPA e AFERR para incentivar o desenvolvimento de 
agroindústrias artesanais (processamento mínimo).

15. Criação de infraestrutura para beneficiamento da produção das 
comunidades indígenas, considerando as especificidades locais.

16. Ampliação e manutenção do Programa VAI (VALORIZAÇÃO 
DA AGRICULTURA INDÍGENA), financiando os investimentos 
necessários para assegurar produção significativa nas terras indígenas e 
melhorar a qualidade de vida das comunidades.

17. Fortalecimento das organizações indígenas, visando à criação de 
grupos de produção agropecuária.

18. Fomento à agricultura irrigada, com perfuração de poços 
artesianos e captação de águas da chuva, na agricultura familiar e nas 
comunidades indígenas.
19. Fortalecimento da produção e comercialização do artesanato 

indígena.
20. Fortalecimento da política de valorização das culturas indígenas.

21. Criação de Pólos de Unidade Integrada de Produção nas 
comunidades indígenas com estrutura adequada, para qualificação e 
difusão de tecnologias de manejo e gestão.

22. Regulamentação da lei do Selo Artesanal (incluindo a farinha), 
visando contribuir para a comercialização dos produtos das comunidades 
indígenas e agricultura familiar.

23. Fomento à criação de associações e cooperativas de produtores 
indígenas e da agricultura familiar.

24. Implementação do SISBI – POA (Sistema Brasileiro de Inspeção 
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Exportação (ZPE).
7. Apoio à consolidação do pólo madeireiro/moveleiro, serralheiro e 

torneiro e implantação do pólo de confecções
8. Incentivos ao aproveitamento de madeira, dentre outros resíduos.

9. Consolidação da infraestrutura e 
fortalecimento da gestão com 
parcerias público/privadas no Distrito Industrial de Boa Vista.
10. Incentivo à criação de novas agroindústrias pela iniciativa privada.
11. Incentivos a geração de energia alternativa a partir da atividade 

industrial.
12. Estímulo à diversificação da pauta exportadora.

13. Fortalecimento dos Arranjos Produtivos Locais – APLs das 
cadeias produtivas e cooperativas para adequações dos produtos para 
exportação.
14. Ampliação de mercados:

a) Consolidar Roraima como pólo de produção de 
alimentos para os mercados do Amazonas, Guiana, Caricom, 
Venezuela.

b) Identificar e apoiar os mercados locais com o 
levantamento de suas demandas.

c) Tradings dos países vizinhos em Roraima - suporte 
institucional e de investimentos do Brasil.

d) Levar ao conhecimento dos empresários a oportunidade 
de negociar o excedente da produção no mercado exterior, após o 
cumprimento das exigências sanitárias e fitossanitárias, quando for 
o caso.

15. Revitalização das Políticas de Atração de Investimentos.
16. Promoção de Roraima em todo o Brasil - Atração de empresários 

de outros estados - OPORTUNIDADES DE PRODUZIR NUMA 
DAS ÚLTIMAS FRONTEIRAS AGROINDUSTRIAIS DO BRASIL. 
Atrair empresas agrícolas - âncora, indústrias e agroindustriais, 
tradings, produtores e investidores.

a) Elaborar o Portal do Investidor.
b) Elaborar a Cartilha do Investidor.
c) Realizar seminário para apresentação da Cartilha do 

Investidor.
d) Incentivar e apoiar a participação de empresários 

locais em feiras e eventos nacionais e internacionais.
17. Articulação com Agentes Financeiros voltada para a 

Captação de Recursos via Linhas de Crédito.
18. Manter e ampliar incentivos financeiros:

c) LINHAS DE CRÉDITO: Recursos Próprios da AFERR;
d) CREDFÁCIL: Financiamento destinado a Investimento 

Fixo e Capital de Giro;
e) Disponibilização de créditos do FDI e FUNDER.
f) Disponibilização de linhas de crédito para 

regularização ambiental e fundiária, de micro e 
pequenas empresas e produtores rurais.

19. Operacionalização do projeto CRÉDITO A SUA PORTA.
20. Organizar, junto à AFERR e parceiros, equipe de trabalho para 

avaliar dados cadastrais, elaboração de projetos de financiamento e 
encaminhamento de propostas aos agentes financeiros e acompanhar 
projetos e resultados.
21. Manter e ampliar incentivos fiscais:

e) Prorrogação dos benefícios 
da LEI 215 
até 2050 (proposta): 
DESONERAÇÃO DO ICMS PARA OS 
PRODUTORES;

f) DECRETO 710 - Alíquota diferenciada para 
aquisição de máquinas ou equipamentos destinados 
ao ativo imobilizado, combustível para aviação, na 
comercialização de animais, aquisição de insumos 
agrícolas, isenção de ICMS na tarifa de energia elétrica 
para até 200 kw/h.

22. Fundo de Desenvolvimento Industrial do Estado de Roraima - 
FDI:

d) Assegura benefícios fiscais e extra-fiscais para a 
indústria e agroindústria: Empréstimo de até 75% do 
ICMS efetivamente recolhido;

e) Concessão em regime de comodato de infraestrutura 
de armazenamento e produção (reformulação da base 
legal e operacional);

f) Alienação de lotes e glebas de terras para fins 
industriais, agroindustriais e de prestação de serviços, 
inclusive aqueles localizados no Distrito Industrial  ’’ 

comercialização de animais, aquisição de insumos 
agrícolas, isenção de ICMS na tarifa de energia elétrica 
para até 200 kW/h.

46. Priorização das agroindústrias para investimentos, tendo como 
base a oferta de matéria-prima e disponibilidade de mercados atrativos, 
efetivando:

	Abatedouros de animais de pequeno porte (aves, suínos, 
ovinos, caprinos).
	Casas e unidades de extração de mel, promovendo a 
agregação de valor ao mel e outros produtos apícolas através 
da industrialização e certificação.
	Indústria de beneficiamento de hortaliças e frutas 
(manga, maracujá, acerola, melão, mamão, citrus, banana, 
abacaxi e etc.).
	Indústria de laticínio (revitalização).
	Unidade de Fabricação de Ração do Estado 

(implantação).
	Unidade de Beneficiamento / Frigorífico (apoiar a 
implantação da indústria de beneficiamento de pescado com 
SIF).

	Recuperar a agroindústria de filetagem de tambaqui em Iracema. 
Recuperação e terceirização dos entrepostos pesqueiros 
existentes, agregando valor ao produto.

	Promoção da agregação de valor ao mel e outros produtos 
apícolas através da industrialização e certificação.

	Implantação de laboratórios para classificação da farinha, 
atendendo às exigências para comercialização.

	Criação e implementação de 
unidades regionais de 
produção e beneficiamento da mandiocultura.

	Criação e implementação de unidades regionais de produção 
e beneficiamento de produtos extrativistas (castanha, açaí, 
pupunha, buritis dentre outros)

	Construção de Silos Graneleiros, revitalização e equipamento 
das unidades existentes (balança, recepção, secadores, 
moegas...).
	Revitalização da esmagadora de soja do Governo.
	Implantação da Unidade de Fabricação de Ração do 

Estado.
	Fomento à construção de uma fábrica de gelo.
	Terceirização das estruturas de armazenamento.

47. Criar e implementar centros de difusão de tecnologias de acordo 
com as potencialidades regionais para atender a agricultura familiar e 
indígena.
48. Revitalização do Projeto Passarão.

49. Elaboração e implantação do plano estadual de agroenergia 
para a agricultura familiar e indígena como modelo de inclusão social 
na geração de renda e emprego visando a criação da indústria de 
bioeletricidade e biocombustíveis, eólica, solar e de biodigestores.

50. Criação de pólos agro industriais para atender a agricultura 
familiar e indígena de acordo com suas potencialidades regionais.

51. Construir barragens e açudes para a acumulação de águas da 
chuva, respeitando às Áreas de Preservação Permanente em observação 
à legislação vigente, visando acesso continuo a água para agricultura 
familiar e comunidades indígenas.

– Indústria, Mineração, Comércio, Turismo e Serviços Estratégias e 
Metas:
1. Implementação do Projeto de Compras Governamentais, com o 

objetivo de valorizar e expandir a produção e comercialização interna 
de bens e serviços, diversificar as linhas de produção e elevar o padrão 
de qualidade.

a. Atribuir características regionais na 
descrição do produto.

2. Incentivo à implantação de Distritos Industriais descentralizados 
no Estado e apoio  à criação de cooperativas com desenvolvimento 
de Projeto de Interiorização de Empreendimentos nos Municípios, 
proporcionando a consolidação do Setor de Comércio e Serviços em 
todo o Estado.

3. Apoio estruturado à criação de Centrais de Compra e de 
Distribuição, Entrepostos Comerciais e Pólos de Comércio e Serviços.
4. Criação de uma política de desenvolvimento industrial de Estado.
5. Revitalização do Parque Industrial.

6. Fortalecimento, apoio e instrumentalização da educação fiscal 
nas Áreas de Livre Comércio ALC’s e Zona de Processamento de 
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indígena.
38. Criação de feiras para comercialização dos produtos com marca 

indígena.
39. Projeto Trilha do Coatá: Implantação do Centro Empresarial 

Jiquitaia – CEJ.
40. Projeto Cachoeira do Macaco: Constituição de um Ponto Turístico 

dentro do perímetro administrativo da Comunidade Indígena da Boca da 
Mata.
41. Projeto Sítio Arqueológico no Vale do Parimé.
42. Elaboração de projeto para preservação e divulgação do cavalo 

lavradeiro.
43. Elaboração de projeto para a exploração turística no lavrado do 

Maruai.
44. Instituir políticas de turismo sustentável, garantindo a participação 

da sociedade civil no processo de discussão e implantação de modo a 
garantir uma relação justa nos lucros.
45. Formulação e implementação de política pública de comercio 

exterior.
46. Institucionalizar em conjunto com os municípios a Política de 

Estado do turismo  por meio do PENEGAT normativa da FUNAI a ser 
estruturada nas comunidades indígenas o etnoturismo em conformidade 
a decisão comunitária ao fomento do ecoturismo por meio do segmento 
turismo ecológico.

47. Consolidação do processo de inventariação das regiões com 
reconhecido  potencial turístico nos ambientes com adesão comunitária 
e as novas regiões diagnosticadas para o desenvolvimento sustentável 
do turismo.

48. Projeto Cachoeiras: Constituição de um Ponto Turístico dentro do 
perímetro administrativo das Comunidades Indígenas

– Meio Ambiente, Planejamento e Ordenamento Territorial: 
Estratégias e Metas:
1. Viabilização da conclusão do processo de transferência das Terras 

da União para o Estado, (Convenio Estado de Roraima e MDA/INCRA) 
Glebas Murupu, Quitauau, Tacutu, Amajari, Ereu, Cauamé, Caracaraí, 
Equador, Barauana, BR-210-II e Tepequém;
	Criação de um banco de dados em comum unificado  de 

todas as instituições que trabalham com ordenamento e 
gestão territorial (ADERR, FEMARH, ITERAIMA, IACTI, 
SEAPA, CIPA);

2. Licitar áreas remanescentes pertencentes ao Estado de Roraima, 
oportunizando a atração de investidores;
3. Regulamentar a Lei de Terras;
4. Regularizar as áreas urbanas de propriedade do Estado de Roraima;

5. riação de uma Força-Tarefa para intensificar as fiscalizações 
visando coibir as irregularidades em áreas públicas urbanas e rurais;

6. Elaborar projetos de demarcações urbanísticas de propriedade do 
Estado de Roraima e de regularização fundiária urbana;

7. Consolidar transferência para o Estado de Roraima das glebas 
localizadas na Região Sul do Estado, em atendimento a Lei 10304/2001 
e suas alterações;

8. Construir um Plano Estadual de Reforma Agrária em consonância 
com o Plano Nacional de Reforma Agrária, com participação social;

9. Adequar a infraestrutura física dos órgãos de meio ambiente, 
planejamento, ordenamento e gestão territorial, com instalações físicas, 
equipamentos e materiais;

10. Implantar Comitês com participação social para incentivar e 
acompanhar as Ações de Sustentabilidade;

a)  Comitê interdisciplinar e paritário.
11. Criação da Política de Incentivo à Aquisição de Equipamentos 

Ambientalmente Corretos e de Substituição dos equipamentos obsoletos;
12. Construção e implementação do Plano Estadual de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos;
12.1 Fortalecimento dos mecanismos de fiscalização e 
monitoramento do uso  de agrotóxicos.

13. Promover Programas de Educação Ambiental visando a 
Conservação do Patrimônio Público e Sensibilização Ambiental.

Aperfeiçoamento do instrumento (ZEE), inclusive trazendo para uma 
escala de maior conhecimento: 1/100.000 e, em áreas selecionadas, 
chegando até na escala de 1/50.000;
14. Modernização dos procedimentos de licenciamento ambiental e 

regularização fundiária, otimizando os processos;
a) Realização de concurso público.
b) Capacitação dos servidores.

15. Promoção e exploração de produtos e serviços florestais 
(madeireira e não madeireira) de forma sustentável:

Governador Aquilino Mota Duarte’’.
23. Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de 

Roraima - FUNDER:
c) Taxas de juros diferenciadas para a implantação e 

expansão de pequenos empreendimentos dos setores 
primário, secundário e terciário;

d) Criação de novas linhas de crédito e micro crédito.
24. Pesquisa de áreas de extração de argila, e regularização junto ao 

DNPM.
25. Pesquisa / Consultoria / Exploração / Processamento de Minérios 

em Geral.
26. Fortalecimento do Órgão Oficial do Turismo:

a) Criar órgão gestor com autonomia administrativa e 
financeira;

b) Criar o Fundo de Desenvolvimento Sustentável do 
Turismo.

27. Organização da cadeia produtiva do turismo no Estado 
e fortalecer o setor empresarial – turismo gerenciado pelos 
empreendedores:

a) Realizar oficinas de sensibilização da importância do 
turismo nos 14 municípios no interior do Estado;

b) Criar as Instâncias de Governança do Turismo nos 14 
municípios no interior do Estado.

28. Mobilização e sensibilização para o enfrentamento da exploração 
sexual no turismo.

a) Criação de políticas publicas para o enfrentamento.
29. Promoção e Desenvolvimento Sustentável do Turismo:

a) Reunir comunidades dos municípios de Pacaraima 
(Boca da Mata e Bananal) e Amajari (Vila Brasil e Tepequém), a fim de 
sensibilizar sobre a importância do turismo.

b) Elaborar e confeccionar materiais promocionais, tais 
como: cartilhas, guias, dvd, bandana, camisetas, bonés, etc.

c) Promover a Marca RORAIMA
d) Capacitar técnicos e colaboradores do trade turístico, 

nas áreas de elaboração de projetos turísticos, gestão de 
projetos, idiomas, guias, etc.

30. Implementação do Programa de Desenvolvimento Sustentável 
do Turismo - PRODETUR:

1. Infraestrutura em serviços básicos:
Construir o Centro de Convenções do Estado.

Implantar a sinalização turística no Polo de Ecoturismo - 
Rota 174.

Elaboração e implantação de Projeto de Ecoturismo na FLONA 
ANAUÁ e entorno.

2. Gestão Ambiental:
Realizar estudo para determinar a capacidade de carga do turismo em RR.

Estratégia do Produto Turístico.
3. Elaborar o Plano Estratégico de Desenvolvimento do Turismo 

Integrado e Sustentável – PDTIS.
Realizar ações de fortalecimento do corredor Caribe - 

Amazônico.
Realizar pesquisa sobre o fluxo turístico em RR.

31. Prospecção no Baixo Rio Branco
a) Viagem para diagnosticar debilidades.
b) Identificar e cadastrar os Barcos-hotéis.

c) Identificar o número de pessoas da comunidade, envolvidas 
na atividade da pesca esportiva.

d) Promover capacitações em parceria com a Capitania dos 
Portos do Amazonas/SENAC/SENAR/MPA/MTur/IFRR/
UERR nas áreas específicas incluindo o curso de aquaviário 
e Amador(Arrais).

32. Organizar e implantar o turismo em locais atrativos.
33. Incremento da produção e da comercialização de peças artesanais.

34. Implantação, em todos os municípios do Estado, incluindo a 
capital, do Sistema Nacional de Registro de Hóspedes - SNRHos (GER/
MTur) - contempla Meios de Hospedagens e Pousadas, por meio da 
tecnologia Web Service:

a) Implementar a infraestrutura necessária, em parceria 
com o segmento produtivo.

b) Implantar o Programa Iniciação Escolar para 
o Turismo e distribuição de cartilhas aos estudantes do Ensino 
Fundamental e Médio.
35. Participação em eventos, convocações do MTur e FORNATUR.

36. Apoio, estímulo e promoção do turismo indígena, visando à 
geração de renda e a divulgação das belezas naturais do Estado.
37. Fortalecimento da produção e comercialização do artesanato 
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8. Reestruturação de Terminais Rodoviários.
9. Manutenção e conservação do Complexo Poli Esportivo Flamarion 

Vasconcelos (Canarinho – Estádio e Ginásio).
10. Implantação de aeródromos no Estado de Roraima
11. Executar estudos de mercado de energia elétrica no Estado

Prospecção de coleta de informações e articulação institucional;
Atualização e integração do banco de dados;

12. Integrar o cadastro das linhas e redes existentes no estado na 
base cartográfica continua do estado de Roraima em escala 1:100.000 
elaborada pelo centro de geotecnologia cartográfica e planejamento 
territorial da SEPLAN e IBGE;

13. Atualizar o Balanço Energético Estadual promovendo a integração 
dos balanços da Eletronorte, Eletrobrás, CERR e outros órgãos de modo 
a se ter a noção de oferta/consumo e a matriz energética de Roraima;

14 Ampliar a Oferta de Energia Elétrica no Estado de Roraima com 
Diversificação da Matriz Energética Estadual.
15 Ampliar o atendimento às comunidades remotas e aplicar no curto prazo 
o cumprimento da lei 12.111/10 pela Companhia Energética de Roraima;
16 Preparar sob os aspectos técnicos, operacionais, comerciais, de 
infraestrutura de acesso e comunicações, qualificação de mão-de-obra, 
visando à entrada de Roraima ao Sistema Interligado Nacional – SIN;

17 Fortalecera integração entre a CERR e a comunidade;
18 Definir a rede básica estadual de transmissão, subtransmissão para 
conexão SIN e distribuição;
19 Buscar a qualidade de energia elétrica fornecida (tensão, frequência, 
frequência de desligamento, duração do desligamento de indicadores 
coletivos e individuais) visando a eficiência (objetivos), eficácia (metas) e 
efetividade (bem estar da sociedade) energética;
20 Reestruturar o modelo do setor energético do Estado (Segregação de 
atividades, atração de capital privado, atração de produtores independentes, 
definição de novos negócios, renovação de concessões e outorgas);
21 Fortalecer as negociações Brasil, Guiana e Venezuela para encontrar e 
executar soluções viáveis que visem superar o gargalo energético regional 
(o aumento da capacidade energética de Roraima é condição necessária 
para a integração  energética do eixo setentrional da América do Sul).
22 Executar obras de Infraestrutura Estadual para Geração e Distribuição 
de Energia Elétrica – Captação de recursos:
Conclusão das obras de repotencialização da PCH de Jatapu (5 MW para 
10 MW);
Interligar os municípios do Cantá, Bonfim, Normandia, Alto Alegre, 
Uiramutã,Amajari e Pacaraima;

23 Ampliar o Programa de Universalização de Energia Elétrica no 
Estado de Roraima: 24 Realizar investimentos em projetos de eficiência 
energética e edificações eficientes que aumentem a disponibilidade de 
energia no sistema elétrico;
25 Manter e ampliar medidas de combate às perdas técnica e comercial.

- Ciência, Tecnologia & Inovação Estratégias e Metas:
1. Fomento e desenvolvimento de estudos, pesquisas e adoção 

de tecnologias inovadoras com vistas a orientar em base científica a 
ocupação do solo e o uso adequado dos recursos naturais no espaço 
territorial do Estado de Roraima.
2. Apoio à produção de material científico voltado à transferência de 

tecnologias.
3. Articulação, promoção e implementação de programas de 

qualificação cientifica e tecnológica.
4. Estímulo ao Cooperativismo entre os produtores em todo o Estado.

5. Construção de entreposto de coleta de mel, em áreas de 
abrangência do CDT- Apicultura.

6. Apoio à construção de uma fábrica de gelo por meio de 
cooperativas para áreas atendidas pelo CDT Piscicultura.

7. Fortalecimento e modernização dos CDT’s existentes bem como 
implantação dos novos (florestal, mandioca, mineral) e outros.

8. Estabelecimento de parcerias do IACTI/RR com as Instituições 
Públicas, Privadas e do Terceiro Setor em Ciência, Tecnologia e 
Inovação.

a) Estimular as empresas privadas e as IES a promoverem 
a inovação no âmbito da produção. (Aprovado unanimidade)
9. Implantação de uma central de alevinagem em Boa Vista-RR.

10. Fortalecimento da Infraestrutura Logística de coleta, 
armazenamento e distribuição da matéria prima e da produção dos 
CDT´s.

11. Apoio à construção de sistemas de viveiros de mudas 
certificadas tecnologicamente, com espécies madeiráveis e frutíferas 

a) Aumentar a quantidade de área com plano de manejo;
Implementar  Florestas Estaduais para Manejo Florestal Sustentável;
Instituir as Leis Estaduais de: Gestão de Florestas Públicas e o Sistema 
Estadual de Unidades de Conservação;

Implementar unidades de conservação de uso sustentável.
b) Criar Lei Estadual de Pagamento de Serviços Ambientais –

Criação do Decreto que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Florestal 
do Estado de Roraima – FUNDEFER;
Implementação da redistribuição de recursos do ICMS para o fomento 
de atividades econômicas pautadas nas regras de proteção ambiental e do 
desenvolvimento sustentável dos seus municípios (ICMS Ecológico);
c) Estabelecer legislação que torne compulsória a cobrança de taxa 

para financiar a reposição florestal com espécies nativas, realizada 
por intermédio do órgão ambiental;

d) Elaborar estudo para identificar as espécies florestais madeireiras e 
não madeireiras para o reflorestamento em Roraima;

e) Ampliar as áreas de florestamento e reflorestamento com espécies 
florestais nativas.

	Criação de um programa de incentivo para 
implementação de viveiros agroflorestais.

f) Implementação do CAR;
g) Intensificar pesquisas com culturas no sistema agroflorestal. (ex. 

caçari, cacau, cupuaçu, café, fármacos, cosméticos, etc.);
h) Implantação de um laboratório de análise de solo;
i) Implementação do pólo moveleiro;

17. Implantação de um Programa Estadual de Apoio e Promoção das 
Cadeias de Produtos da Sociobiodiversidade;

18. Criação da Câmara de Produtos Extrativistas da 
Sociobiodiversidade em consonância com a POLITICA NACIONAL 
DE PRODUTOS DA SOCIOBIODIVERSIDADE – PNPS com 
representantes da sociedade civil organizada  e das instituições estaduais 
da área ambiental;

19. Criar escritórios dos órgãos estaduais de meio ambiente, 
ordenamento e gestão territorial e regularização fundiária no interior do 
Estado;
20. Criar uma base permanente para fiscalização do baixo rio Branco;

21. Criar programa de incentivo e financiamento para geração de 
energia solar na escala domiciliar e empresarial;

22. Fortalecimento dos mecanismos de fiscalização e monitoramento 
do uso de agrotóxicos;

23. Criar mecanismos para garantir o acesso da sociedade civil aos 
processos de licenciamento ambiental sob responsabilidade da Femarh;

24. Implantação de Bases da Policia Militar Ambiental na região sul 
do Estado e o Baixo rio Branco;

25. Elaboração de estudo visando ordenamento territorial do distrito 
industrial de Boa Vista;

26. Criação e implementação de um programa de recuperação de área 
de APP em Roraima.

27. Fortalecimento do conselho de recursos hídricos e conselho de 
meio ambiente do Estado de Roraima.
28. Elaboração de um plano de recuperação das áreas degradadas de 

olarias.
29. Fortalecer os programas de orientação de educação ambiental.

30. Apoio para a realização das conferencias das cidades no âmbito 
municipal e estadual.

– Infraestrutura e Urbanismo Estratégias e Metas:
1. Expansão e implantação dos sistemas de águas e esgotos sanitários 

do Estado (Capital e Interior), tornando eficientes os serviços prestados 
com a gestão e redução das perdas de água.

2. Melhoria e manutenção dos sistemas de esgoto sanitário implantados 
pelas prefeituras municipais na capital e no interior do estado.
3. Fortalecimento e desenvolvimento institucional do saneamento 

básico.
3.1 Manter e ampliar medidas de combate às perdas 
física e comercial.

4. Inclusão de projetos de expansão e melhoria dos sistemas de água, 
bem como a aquisição de equipamentos e maquinários pesados para 
auxiliar na execução dos serviços das equipes de operação e manutenção 
dos sistemas de água.
5. Melhoria da mobilidade e da infraestrutura dos prédios públicos.

6. Restauração, implantação, pavimentação, manutenção e 
conservação de rodovias estaduais, federais e Obras de Arte.

7. Restauração, Manutenção e Conservação, Implantação, 
Pavimentação de Vicinais  e obras de arte, priorizando as regiões 
produtivas.
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ampliação, manutenção e aparelhamento de unidades de educação 
básica, educação indígena e educação do campo;

10. Garantia de recursos para publicação de livros e materiais didáticos 
que atendam a Educação Básica e compra de acervo bibliográfico;

11. Implantação e implementação de Programas de Educação 
Ambiental em todos os níveis e modalidades de ensino de forma a 
assegurar a formação do cidadão com consciência ambiental;

12. Formalização de convênios e/ou termos de cooperação técnica 
para cursos de pós-graduação (Mestrado e Doutorado) para docentes do 
Sistema Estadual de Educação;

13. Fortalecimento das políticas públicas no Sistema Educacional 
do Estado referentes à Educação Tecnológica e Educação à Distância, 
mediado por tecnologia;

14. Garantia ao acesso, permanência e terminalidade da Educação de 
Jovens e Adultos, com qualidade, às populações acima de 15 anos que 
não tiveram oportunidade de iniciar e/ou concluir os estudos nas áreas 
urbanas, campo, indígena e aos privados de liberdade;

15. Criação de política para a promoção e desenvolvimento do 
Desporto Escolar e a valorização do profissional de Educação Física;

16. Ampliação de parcerias com instituições de ensino superior, 
visando à formação inicial e continuada dos servidores da Educação;

17. Revitalização e manutenção do Parque Anauá, como garantia 
de fomento à educação, desporto, cultura e lazer das comunidades 
estudantis e população do Estado de Roraima;

18. Reestruturação, fortalecimento e institucionalização da Escola 
de Música, para desenvolver e promover a educação musical na Rede 
Estadual de Ensino; 19.Reestruturação, manutenção, aquisição de 
acervo da galeria de artes, como forma de fomentar e fortalecer o 
desenvolvimento das artes plásticas no Estado;

20. Ampliação e implantação de Pólos / Centros Multimídias de 
Educação à Distância - EaD.

21. Oferta de vestibulares regulares e ampliação de cursos superior, 
tecnológico e profissionalizante, nas modalidades presencial e EaD, 
ao interior do Estado, observadas as peculiaridades e necessidades 
regionais;

22. Formalização de convênios e/ou termos de cooperação 
técnica para cursos de pós-graduação Lato Sensu e Stricto Sensu 
(Especialização, Mestrado e Doutorado) presencial e em EaD para 
docentes e não docentes do Sistema Estadual, através do Sistema 
Mediado por Tecnologias (SMT);
23. Modernização do parque Tecnológico da EaD, fortalecendo a 

Inclusão Digital;
24. Realização de concursos públicos para a área de educação, 

desporto e cultura;
25. Ampliação da oferta atual de cursos de educação (formação geral 

e profissionalizante) para jovens e adultos, na modalidade EaD, nas 
áreas urbanas, campo, indígenas e aos privados de liberdade;

26. Implantação de políticas para a redução da evasão nos cursos de 
graduação e de pós-graduação;

27. Intensificar a parceria com o governo federal para a manutenção 
e ampliação dos cursos oferecidos pelo Plano Nacional de Formação de 
Professores da Educação Básica (PARFOR);
28. Manutenção e ampliação do Programa Bolsa Trabalho;

29. Implementação e formalização de parcerias para execução do 
Programa Institucional de Inclusão e Acessibilidade às Pessoas com 
Deficiência (PRIAPE);

30. Ampliação e manutenção de parcerias para a realização de 
Estágios Curricular e Extra Curricular e de Atividades Complementares 
junto a diferentes instituições públicas e privadas;

31. Fortalecimento e ampliação da parceria com o governo federal 
para os grupos de Programa de Educação Tutorial (PET) da UERR;

32. Promoção de políticas de desenvolvimento pessoal e plano de 
capacitação para os servidores das IES;

33. Promoção de política de mobilidade docente, discente e técnico-
administrativo (Programa de Intercâmbio);
34. Realização de Eventos Científicos e Culturais no Estado de 

Roraima;
35. Promoção e desenvolvimento da política de Estado para o 

fomento da economia criativa, promovendo a transversalidade cultural 
por meio de parcerias;

36. Implementação do Sistema Estadual de Informação e Indicadores 
Culturais  (SEIIC) integrado ao Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais (SNIIC), integrando os municípios ao referido 
Sistema;

37. Resgate, promoção e execução de registro da documentação, 
preservação, restauração, pesquisa, formação, aquisição e difusão de 

para usar na recuperação de áreas degradadas e florestamento.
12. Incentivo à implantação de modelos tecnológicos inovadores de 

integração de floresta, campos gerais, agricultura e pecuária.
13. Apoio à modernização das TDIC (Tecnologias Digitais de 

Informação e Comunicação) incluindo acesso simultaneo à internet 
banda larga para o acesso a multimídias (dados,voz e imagens) nos 
Municípios, Vilas e Comunidades isoladas.

14. Fomento à ciência e inovação do Núcleo de Inteligência e 
Mercado/NIM, no Parque Tecnológico fortificando os APL’s.

15. Pesquisa para acompanhamento da qualidade da água e combate 
às pragas, objetivando o aumento da produtividade de grãos.

16. Melhoramento tecnológico para correção e/ou recuperação 
do solo destinado ao replantio de pastagens visando o aumento de 
produtividade da pecuária, para implantação do Selo Verde.

17. Pesquisa tecnológica para o aumento da produção de peixe, mel, 
leite e frutas, nas áreas de produção da agricultura familiar e indígena.

18. Pesquisa tecnológica para o desenvolvimento de fármacos, 
cosméticos, manejo florestal, madeireiro, não madeireiro e outras 
finalidades de pesquisas afins.

19. Atualização de gestão tecnológica e inovadora do ZEE, para 
viabilizar ações governamentais de desenvolvimento socioeconômico e 
ambiental do Estado.

20. Desenvolvimento de estudos e projetos tecnológicos e inovação 
para as unidades de conservação estadual em Roraima, priorizando as 
unidades do Baixo Rio Branco.
21. Implementação do Fundo Florestal do Estado de Roraima 

FUNDEFER.
22. Instituição e implantação do Fundo Estadual de Ciência, 

Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima – FECTIRR.
23. Criação de um banco de dados integrado de pesquisas 

direcionadas ao desenvolvimento tecnológico e científico do Estado de 
Roraima.

24. Desenvolvimento de Redes de Comunicação com outras 
Instituições, para disseminar estudos e projetos científicos, tecnológicos 
e de inovação.

25. Apoio à realização de eventos para a sociedade relacionados à 
Ciência, Tecnologia e  Inovação  produzidos  pelas  Instituições  de  
Ensino  e  de  Pesquisa  que  visem ao desenvolvimento do Estado de 
Roraima.
26. Apoio a projetos inovadores para o agro extrativismo.

27. Criação e implantação de um centro de estudos, pesquisas e 
adoção de tecnologias com vistas à prevenção, preparação e minimização 
dos danos causados pelos desastres naturais e tecnológicos no Estado de 
Roraima. (Aprovado por unanimidade)

28. Criar mecanismos de divulgação e socialização das pesquisas 
científicas realizadas no Estado de Roraima.

29. Apoio ao desenvolvimento inovador para produção de energia 
elétrica limpa. (Aprovado por unanimidade)

30. Criação de informativo para divulgação de pesquisas, trabalhos e 
monografias em diversos áreas em parceria com instituições de ensino. 
(Aprovado por unanimidade)

08. Estabelecimento de parcerias do IACTI/RR com as Instituições 
Públicas, Privadas  e do Terceiro Setor em Ciência, Tecnologia e Inovação.

– Educação, Cultura e Desporto Estratégias e Metas:
1. Implantação de novas políticas educacionais para prevenção à 

evasão e abandono da população estudantil;
2. Manutenção e ampliação dos programas de correção de fluxo do 

Ensino Fundamental;
3. Garantia de cursos de formação de educação profissional técnica de 

nível médio e formação inicial e continuada;
4. Criação de programa de qualidade de vida no trabalho que 

contemple os profissionais da educação;
5. Promoção da formação continuada de professores para oferta 

do Atendimento Educacional Especializado – AEE e dos demais 
profissionais para educação inclusiva;

6. Fortalecimento dos Centros Especializados de formação continuada 
e de produção de materiais acessíveis específicos da Educação especial;

7. Ampliação e manutenção da política de educação escolar do 
campo, indígena e ribeirinha, a todos os municípios, incluindo povos 
e comunidades tradicionais, visando o desenvolvimento sustentável e a 
preservação da identidade cultural;

8. Promoção de políticas públicas que garantam a continuidade dos 
programas de formação inicial, superior e continuada de professores e 
profissionais da educação básica;

9. Garantia da execução dos processos de construção, reforma, 
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Nutricional – SAN;
5. Reordenamento e Monitoramento do Programa Estadual de 

Transferência Condicionada de Renda – PTCR, “Crédito Social”, 
inclusive com a criação de mecanismo legal para mudança de nome para 
“Crédito do Povo”, observando o cumprimento das condicionalidades, 
tendo como referência o Índice de Desenvolvimento da Família – IDF, 
em parceria com a rede intersetorial;

6. Implementação da Gestão do Trabalho do Sistema Único da 
Assistência Social – SUAS e do Programa CAPACITASUAS, para 
trabalhadores de nível médio e superior;

7. Criação do Programa Rede Cidadania Esporte, com o objetivo 
de fomentar projetos e ações de esporte e lazer, articular parcerias 
com entidades afins e fornecer suporte técnico e logístico às entidades 
esportivas do Estado.

8. Realização de estudos que fomentem a criação de uma política de 
prevenção e suporte, que atenda a população em trânsito nos municípios 
fronteiriços;
9. Criação e implementação da Coordenação de Habitação Social 

do Estado;
10. Consolidação do Sistema Público de Habitação, por meio da 

implantação e implementação de Política Estadual de Habitação em todos 
os municípios do Estado, através de ações direcionadas prioritariamente 
às famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, medidas 
pelo Índice de Desenvolvimento  Familiar
– IDF;

11. Fortalecimento da Política Pública de Assistência Social na 
Perspectiva do  Sistema Único de Assistência Social – SUAS, para 
garantia de Proteção Social Básica, por meio do cofinanciamento entre 
Estado e Municípios, a título de participação no custeio do pagamento 
dos benefícios eventuais, conforme legislação e  regulamentação vigente;

12. Ampliação e fortalecimento dos benefícios, serviços, programas e 
projetos da Política Pública de Assistência Social, nos níveis de Proteção 
Social Especial;

13. Reordenamento e expansão do serviço qualificado e regionalizado 
de acolhimento às crianças e aos adolescentes (Casa Lar e Família 
Acolhedora);

14. Reordenamento dos serviços de acolhimento para idosos – 
Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI e Centro de 
Convivência;

15. Apoio técnico aos gestores municipais para efetivação do Serviço 
de Proteção Social Básica em domicílio para idosos e pessoas com 
deficiência;

16. Implantação dos serviços de atendimento Especializado da 
Assistência Social - CREASPOP e Acolhimento institucional, para 
pessoas em Situação de Rua;

17. Ampliação dos Serviços de Proteção Social aos adolescentes em 
cumprimento de medida socioeducativa, em meio aberto, nos municípios 
do porte I;

18. Realização de estudo da viabilidade e impacto da implantação e 
implementação do Centro Sócio Educativo – CSE, enquanto Fundação;

19. Criação e implementação do Projeto Estágio Remunerado com 
plano de qualificação profissional para a juventude;

20. Implantação e estruturação do Centro de Educação Tecnológica 
do Trabalhador  no Estado de Roraima em parcerias com instituições de 
ensino (UFRR, UERR...);
21. Implantação e estruturação da Rede Cidadania Juventude;

22. Criação e implementação do Programa Estadual de Economia 
Solidária, através  de projetos e ações, compreendendo seis (06)eixos 
prioritários, conforme o Plano Nacional de Economia Solidária;

23. Implantação e implementação dos Centros de Produção 
Comunitária- CPCs e Centro de Produção de Serviços-CPS.

24. Implementação e revitalização dos Clubes de Mães, voltados para 
a geração de renda;
25. Efetivação do Projeto Balcão de Ferramentas;

26. Fomento a grupos informais, associações e cooperativas dos treze 
ramos, conforme legislação vigente, por meio de equipamentos e capital 
de giro;

27. Instituição da Feira Estadual da Economia Solidária e da Feira 
Estadual de Artesanato;

28. Elaboração e implementação de projeto que fomente a Rede de 
Cooperação Solidária Estadual de Resíduos Sólidos;

29. Elaboração e execução de projeto de qualificação, por meio de 
parcerias com as instituições de ensino, para o trabalhador formal e 
informal;

30. Instituição e implementação de ações de Políticas de Emprego, 
Trabalho e Renda, visando à qualificação de pessoas com deficiência;

acervos de bens materiais e imateriais;
38. Implantação do Fundo Estadual de Cultura e apoio aos municípios 

na criação dos Fundos Municipais;
39. Promoção e intercâmbio à difusão cultural regional, nacional e 

internacional;
40. Fomento da Política de Estado da Cultura para o reconhecimento, 

preservação, implementação e difusão do patrimônio artístico cultural 
pelos agentes, promotores e articuladores do contexto da cultura na 
sociedade roraimense;

41. Institucionalização da apropriação social do patrimônio cultural 
brasileiro, mediante o reconhecimento nacional da Cultura Roraimense;
42. Fortalecimento das redes de equipamentos culturais do Estado;

43. Realização e participação em Conferências, Fóruns e Seminários 
que envolvam a formulação e o debate sobre as políticas culturais;
44. Construção de bibliotecas públicas estaduais e aquisição de acervo 

bibliográfico.
45. Garantia da execução dos processos de reforma, ampliação, 

manutenção, fortalecimento e aparelhamento das unidades de 
desporto e lazer.

– Saúde Estratégias e Metas:
1 - Melhorar a infraestrutura e garantir a manutenção das unidades de 

saúde: reformar, construir, ampliar e aparelhar - (aprovado);
2 - Fortalecer a gestão de sistemas de informação integrada e de 

informática - (aprovado);
3 – Garantir de forma contínua, humanizada e de qualidade a assistência em 

saúde com profissionais, materiais médico-hospitalares e a dispensação 
de medicamentos - (aprovado);

4 - Treinar e qualificar permanentemente todos os profissionais da saúde 
- (aprovado); 5 - Pactuar ou repactuar as ações e o co-financiamento 
com os Secretários Estadual e Municipais de saúde com base nos 
indicadores para monitoramento e avaliação dos serviços da saúde 
pública - (aprovado);

6 - Fortalecer e ampliar as ações de Vigilância em Saúde: Epidemiológica, 
Ambiental e Sanitária - (aprovado);

7 – Criar Central de Regulação Única para padronizar o encaminhamento 
do usuário do SUS de forma integral e resolutiva - (aprovado);

8 - Organizar a referência e contra referência das Redes de Atenção à 
Saúde tendo como ênfase o atendimento primário da Atenção Básica 
- (aprovado);

9 – Proporcionar a integração de políticas e ações específicas aos povos 
indígenas, ribeirinhos, negros, LGBT, homens e mulheres do campo e 
da floresta - (aprovado);

9.a - Proporcionar a integração de políticas e ações às pessoas privadas 
de liberdade; 10 – Reestruturar político-administrativamente o Conselho 
Estadual de Saúde, para garantir a efetiva participação e acompanhamento 
da sociedade civil organizada nas ações desenvolvidas - (aprovado);
11 - Regionalizar e descentralizar ações e serviços de saúde para 

promover a equidade, oportunizando a aproximação da assistência em 
saúde com a otimização dos recursos - (aprovado);

12 – Interiorizar e ampliar o Sistema de Esgotamento Sanitário, 
fortalecendo o desenvolvimento institucional do saneamento básico - 
(aprovado);

13 – Implementar as ações e políticas de assistência à saúde dos 
trabalhadores e trabalhadoras da saúde - (aprovado);

14 – Fortalecer e manter as ações da saúde itinerante a todas as 
populações vulneráveis;

- Trabalho, Emprego e Desenvolvimento Social Estratégias e Metas:
1. Cumprimento das normativas vigentes para o fortalecimento 

da Política Pública de Assistência Social na Perspectiva do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS., priorizando a concretização das 
competências de cada ente federado em seu âmbito para garantia da 
Proteção Social, Vigilância Social e de Defesa Social e Institucional;

2. Garantir as condições estruturais e logísticas para efetivação do 
apoio técnico aos municípios prestado pelo Estado à gestão municipal, 
às equipes de referência e volantes dos CRAS, CREAS e Secretaria de 
Assistencia Social dos 15 municipios;

3. Implantaçãoda Vigilância Socioassistencial nos 15 municípios do 
Estado e de Sistema Informatizado, validado por consultores e técnicos 
especializados, para Monitoramento e Avaliação da Gestão;

4. Consolidação do Sistema Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional– SISAN (Conselho Estadual de Alimentação - CONSEA e a 
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN), 
garantindo a implantação e implementação de CONSEA e de CAISAN 
nos 15 municípios, fortalecendo as ações de Segurança Alimentar e 
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20. Criação do policiamento especializado de turismo, com a 
implantação de um Pelotão da Policia Militar e também a criação de 
UPAJ especializada.

21. Regulamentação do Fundo de Reequipamento da Polícia 
Militar, conforme previsto no Parágrafo único do artigo 159 da Lei 
Complementar 194/2012.
22. Fortalecimento das atividades de policiamento ostensivo e de 

inteligência;
23. Implantação do programa de preparação do profissional de 

segurança pública para a inatividade;
24. Fortalecimento das Corregedorias do Sistema de Segurança 

Pública do Estado e Justiça e Cidadania.
25. Criação e Implantação da banda de música do Corpo de 

Bombeiros Militar de Roraima.
26. Reestruturação dos Centros de Manutenção de Viaturas do 

Corpo de Bombeiros e Polícia Militar.
27. Criação e implantação do canil do Corpo de Bombeiros para 

busca e salvamentos diversos e da Polícia Civil.
28. Regulamentação do Fundo de Reequipamento do Corpo de 

Bombeiros Militar – FREBOM.
29. Assistência ao Custodiado, Egresso e Família.

30. Criação, implantação de políticas de Proteção e Defesa dos 
Interesses e Direito dos Consumidores.
31. Modernização e Estruturação do Serviço de Atendimento ao 

Consumidor
32. Promover e Apoiar ações aos Direitos Humanos e à Cidadania.

33. Realização de Conferências e Seminários de Políticas 
Públicas direcionadas aos grupos vulneráveis.

34. Realização da Conferência Estadual LGBT (Lésbicas, 
Gay, Bissexuais e Transgêneros).

35. Fortalecimento dos Conselhos de Direitos na Promoção da 
Cidadania e Justiça Social

•	 Conselho Estadual Antidrogas – 
CONEAD

•	 Conselho Penitenciário – COPEN
36. Implantar no âmbito da polícia judiciária o atendimento 

humanitário prestado aos grupos vulneráveis (Polícia Civil e 
Defensoria Pública).

37. Criação e implantação de unidades do Sistema de Segurança 
Pública e Defesa Social e Assistência Jurídica nos municípios onde não 
existem.

38. Criação de Sistemas de Metas à conclusão de inquéritos policiais 
iniciados há  mais de cinco anos.

39. Criação e implantação de delegacias especializadas para apuração 
e combate aos crimes praticados por organização criminosa, combate à 
violência no campo e conflitos agrários;

40. Criação e implantação de uma assessoria militar nas 
dependências do Edifício Sede da Defensoria Pública.

41. Criação e implantação dos Núcleos Especializados: Execução 
Penal, Violência Doméstica, Infância, Criminal e Cível.
42. Criação e implantação do Complexo Administrativo e Operacional 

da PC/RR.
43. Criação e implantação do polo operacional da PC/RR em 

Rorainópolis com anexo dos institutos (Identificação, IC e IML).
44. Criação e implantação do sistema virtual de inquérito policial.
45. Criação e implantação do museu da Polícia Militar.

46. Realização de campanhas educativas e fortalecimento da 
“educação para o trânsito” nas escolas públicas.

47. Modernização e implantação de parque tecnológico que atenda o 
sistema de segurança do estado.
48. Unificação dos dados estatísticos do Sistema de Segurança do 

Estado.
49. Criação e implantação de 

canil nos municípios de Pacaraima, 
Bonfim, Rorainópolis, (sede do município e vila jundiá) e Boa Vista 
(CIPG/PAMC).
50. Reestruturar e ativar a escola penitenciária.

51. Implementação de política pública e fomento, mediante 
parcerias, à prevenção ao uso e abuso de drogas e à violência no 
ambiente escolar da rede pública de ensino.

52. Criação e implantação do serviço de capelania no Estado de 
Roraima, em especial nas secretarias de saúde, segurança e educação.
53. Criação e implantação de polícia fluvial integrada ao sistema de 

segurança pública.
54. Implantação de política pública intersetorial para ressocialização, 

capacitação para o mercado de trabalho de pessoas egressas do sistema 

31. Implementação do Programa do Artesanato de Roraima - PAR, 
fortalecendo o trabalho e renda, por meio de ações permanentes e 
itinerantes;

32. Estruturação da Coordenação Estadual de Políticas Públicas 
para as Mulheres- CEPPM, visando à operacionalização de todos 
os programas, projetos e serviços voltados à promoção, prevenção e 
acolhimento institucional, contemplando os eixos do Pacto Nacional de 
Enfrentamento a Violência contra as Mulheres e dos Planos Nacional e 
Estadual de Políticas Públicas para as Mulheres;

33. Implementação e estruturação física e técnica dos Centros de 
Fronteira Seca- Pacaraima/Bonfim, garantindo os direitos sexuais, 
reprodutivos, enfrentamento à exploração sexual e do tráfico de 
mulheres.
34. Reativação/ implementação do restaurante do trabalhador.

35. Criar programas sociais voltados para a independência financeira 
dos beneficiados do crédito social (crédito do povo).
36. Implementação do projeto bombeiros mirins. (14-17 anos)

37. Implementação do comitê pop com a participação de toda a rede 
de assistência social e saúde.

38. Apoio ao fortalecimento de organismos e conselho de promoção 
e defesa dos direitos da mulher.

– Segurança Pública, Justiça e Cidadania Estratégias e Metas:
1. Planejamento e Implantação de ações e operações integradas, 

permanentes e/ou transitórias, entre todos os órgãos do Sistema de 
Segurança Pública e Defesa Social, Assistência Jurídica do Estado e 
Justiça e Cidadania.

2. Construção, reforma, ampliação e modernização da infraestrutura 
do Sistema de Segurança Pública e Defesa Social, Assistência Jurídica 
do Estado e Justiça e Cidadania.

3. Aparelhamento, reaparelhamento, modernização e expansão das 
atividades dos Órgãos do Sistema de Segurança Pública, Defesa Social 
e Justiça e Cidadania.

4. Aperfeiçoamento da filosofia de Polícia Comunitária no Sistema de 
Segurança Pública.

5. Consolidação da integração estratégica e operacional entre 
todos os órgãos do Sistema de Segurança Pública e de Defesa Social, 
com destaque para as áreas de gestão do conhecimento e serviço de 
inteligência.

6. Implantação do Posto de Fiscalização Integrada no Baixo Rio 
Branco, com integrantes do sistema de segurança pública e defesa social, 
fiscalização fazendária, ambiental e sanitária.

7. Implantação do Núcleo de Comunicação e Línguas e de Estudos 
Superiores. (APICS)

8. Implantação do núcleo de Formação e Especialização dos 
Condutores de Veículos do Sistema de Segurança Pública e Defesa 
Social.

9. Criação e implantação do Grupamento Aéreo Integrado de 
Segurança Pública e Defesa Social.

10. Criação e implantação do Conselho Estadual de Segurança 
Pública e Defesa Social.

11. Criação, fortalecimento e ampliação dos Programas de Prevenção 
à violência, à criminalidade, à violência no trânsito e ao tráfico e uso de 
drogas.
12. Criação e implantação da Policlínica de Segurança Pública e 

Defesa Social.
13. Reorganização das estruturas administrativas do Sistema de 

Segurança Pública, Defesa Social, Defensoria Pública e Justiça e 
Cidadania.

14. Concurso público e readequação do PCCR do Sistema de 
Segurança Pública, da Defesa Social, da Assistência Jurídica do Estado 
e da Justiça e Cidadania.

15. Capacitação dos profissionais do Sistema de Segurança Pública, 
da Defesa  Social, da Assistência Jurídica do Estado e da Justiça e 
Cidadania.

16. Intensificação das ações de valorização dos profissionais do 
Sistema de  Segurança Pública e Defesa Social, Assistência Jurídica 
do Estado e Justiça e Cidadania, por meio da atenção biopsicossocial, 
visando à qualidade de vida e o desenvolvimento profissional.

17. Fortalecimento e ampliação das ações preventivas (CBM-RR) e 
de policiamento ambiental da Companhia Independente de Policiamento 
ambiental – CIPA;
18. Estruturar, fortalecer e expandir a atividade de policiamento 

rodoviário estadual.
19. Implantação de Bases Comunitárias Móveis da Polícia Militar na 

capital e interior.
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vamos transformar os grãos em rações e alimentar animais, agregando 
enorme valor à produção ao transformar as proteínas vegetais em proteínas 
animais, que ajudarão a abastecer o mercado local, do Amazonas, dos 
países vizinhos, do Caribe e mesmo os mais distantes.

Precisamos criar as condições favoráveis para o 
desenvolvimento em Roraima e para viabilizar este modelo é fundamental:

1. Priorizar o zoneamento ecológico-econômico, 
instrumento essencial de planejamento e ordenamento territorial com 
foco no setor produtivo.

O ZEE será um referencial fundamental para órgãos 
governamentais na concepção de planos, programas e projetos, para bancos 
na definição de políticas de financiamento agrícola e para investidores na 
aquisição e uso das terras. Outra consequência prática da aprovação do 
ZEE, combinado com o ZARC – Zoneamento Agrícola de Risco Climático 
– será a redução extremamente significativa dos custos do seguro agrícola 
incidente sobre financiamentos bancários.

2. Regularização fundiária. A proposta é acelerar a 
titulação de terras sob as quais não pesam dúvidas e estão destinadas 
à produção no curto prazo, para que empreendedores de pequeno e 
médio portes possam rapidamente dispor das  garantias imprescindíveis 
ao financiamento bancário. É prioridade também, identificar para 
arrecadação e licitação, extensas áreas remanescentes do processo 
de titulação em diversas glebas, providência salutar para a atração de 
investidores.

3. O licenciamento e o monitoramento ambiental 
perfazem condição basilar para a adequada e correta disponibilização 
de áreas para a atividade produtiva. Desburocratização, agilização e 
eficiência são palavras de ordem que definem a ação de governo no 
âmbito dessa condição essencial ao desenvolvimento sustentável.

4. A estruturação da defesa sanitária animal 
e vegetal é um fator imprescindível à consecução da prosperidade 
almejada, posto que a sanidade de animais e vegetais é pré-condição 
para o consumo ou para a comercialização em outros mercados, no país 
ou no exterior.

5. Tecnologia é fator primordial para a 
competitividade. A transferência de tecnologias inovadoras para o setor 
produtivo se dará mediante profunda reestruturação dos serviços de 
assistência técnica e extensão, de tal sorte que o conhecimento gerado 
nas universidades e institutos de pesquisa possa ser eficientemente 
transmitido para os empreendedores.

6. A infraestrutura produtiva, englobando estradas, 
pontes, armazéns, energia elétrica, saneamento básico, etc, é uma 
prioridade inalienável e urgente.

7. Outra condição relevante é o conjunto de 
incentivos à produção. Como exemplo: para os agricultores familiares 
e indígenas, o apoio consistirá na disponibilização gratuita do calcário, 
enquanto para os empreendedores do agronegócio empresarial será 
oferecido subsídio no frete do insumo.

Com a Lei 215, pretende-se atender todos os produtores 
de Roraima com a desoneração dos tributos estaduais incidentes sobre 
os insumos, combustíveis, materiais de construção, máquinas e veículos 
efetivamente utilizados no contexto da agropecuária. A Lei 215 será 
prorrogada e a fiscalização será muito mais efetiva. Com ela, sera possível 
garantir condições de competitividade ao setor para alcançar outros 
mercados.

É preciso compreender que a renúncia fiscal propiciada 
pela Lei 215 deve ser amplamente compensada pelo incremento dos 
negócios rurais, pela consequente geração de empregos e renda com a 
melhoria na qualidade de vida dos trabalhadores rurais e, em última análise, 
pela movimentação da economia, ampliando o consumo e  a arrecadação 
de impostos.

8. A proposta é abrir mercados para os alimentos 
de Roraima, a começar pelos próprios programas de aquisição nos 
níveis federal e estadual. Amazonas, Guiana e Venezuela são objeto 
de permanente atenção, na perspectiva de consolidar Roraima como 
plataforma de produção de alimentos para esses potenciais mercados 
consumidores.

Relativamente à Venezuela, a idéia básica é tornar 
Roraima uma base preferencial de produção de alimentos para o Estado 
Bolívar, com o suporte institucional, promovendo o crescimento gradual 
nos próximos anos da oferta de alimentos.

9. Agroindústria - qualquer modelo de 
desenvolvimento do setor primário requer, para que seja bem sucedido, 
que se promova a agregação de valor à  produção,  via   industrialização.  
A  estruturação   de   cadeias  produtivas  e   arranjos produtivos locais, 
desde a produção agrícola e pecuária até o processamento dos produtos 

prisional.

– Modernização do Estado Estratégias e Metas:
1. Viabilizar políticas de incentivos para atração de investimentos 

privado.
2. Promoção de ações para a transferência dos imóveis urbanos e 

rurais do patrimônio da União para o patrimônio do Estado
3. Reestruturação e fortalecimento da estrutura organizacional do 

Executivo
4. Fortalecimento das ferramentas de incentivos dos fundos estaduais
5. Fortalecimento das políticas de valorização do servidor público
6. Modernização da estrutura organizacional do Estado e processos 

administrativos
7. Desenvolvimento de políticas de melhorias da capacidade de 

gestão de pessoas.
8. Fortalecimento da capacidade de planejamento e de gestão de 

políticas públicas
9. Revisão, integração e modernização da gestão e dos sistemas de 

informação estaduais
10. Dinamização dos métodos de cobrança dos tributos e da 

execução da dívida ativa do Estado
11. Integração de serviços corporativos de Tecnologia da Informação:
12. Executar acordos de cooperação técnica com órgãos e 

organizações públicas, privadas e sociais para a troca de 
informações, estudos, pesquisas e experiências

13. Implantar políticas de gestão por resultados na administração 
pública direta e indireta

14. Realização de concurso público e contratação de servidores
15. Modernização e valorização do patrimônio do Estado:

O PROGREDIRR

O setor público praticamente esgotou sua capacidade de 
criar novos empregos. Somente o setor privado será capaz de suprir esta 
demanda, evitando que a crise do desemprego já existente, seja aprofundada 
com imensas implicações sociais.

Por isso, o desafio de construirmos juntos – governo, 
produtores, empresários, técnicos e políticos – um Programa de 
Desenvolvimento Sustentável, Geração de Empregos e Renda para 
Roraima.

Porém, para que Roraima tenha capacidade de gerar 
novos empregos e renda em volume satisfatório, são necessários incentivos 
que estimulem o aumento da capacidade produtiva da economia, o que 
pressupõe investimentos públicos e privados.

Precisamos ampliar a capacidade de atendimento dos 
serviços públicos  para atender ao aumento da população, significa dizer que 
temos necessidade de novos investimentos em infraestrutura econômica e 
social.

Nesta lógica de ter que atender a demanda de uma 
população que aumenta consideravelmente ao ano, é fundamental a 
realização de investimentos privados na ampliação da capacidade de 
produção da economia, para expandir a produção de bens e serviços.

Mas para crescer de forma acelerada, é imprescindível 
buscar novos mercados e explorar possibilidades de negócios com outros 
estados brasileiros e, principalmente com os países fronteiriços.

Como não queremos e nem podemos mais ter o Governo 
Estadual como o maior empregador em Roraima, a única saída é o setor 
produtivo. Neste aspecto, Roraima possui características e potencialidades 
favoráveis para um modelo de desenvolvimento fundamentado no 
agronegócio, na agricultura familiar, no turismo e desenvolvimento auto-
sustentável das comunidades indígenas.

Roraima apresenta importantes vantagens competitivas 
no âmbito da agricultura. Dentre outros fatores agroclimáticos, a colheita 
na entressafra do restante do país, a elevada insolação e a ótima faixa 
de temperatura para o crescimento vegetal, propiciando precocidade 
às culturas e maior produtividade, conjugados ao relevo suave e plano, 
propício à mecanização, numa conjuntura de terras com preços ainda muito 
baixos, fazem de Roraima a terra das oportunidades para a produção.

Em função da sua posição geográfica o Estado tem 
possibilidade de atingir grandes mercados consumidores e, somado ao 
calendário produtivo diferenciado do resto do país, alcançar os melhores 
preços no mercado mundial para o que aqui for produzido.

Nos próximos anos, Roraima pode experimentar a mais 
extraordinária transformação de sua história. Vamos dar um salto de 
qualidade e produtividade, vamos multiplicar a área plantada de grãos, 
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cada agente público no desempenho das atividades de suas respectivas 
instituições.

Pois, uns dos aspectos fundamentais para o PROGREDIRR 
é garantir que as metas estabelecidas sejam devidamente monitoradas e 
avaliadas de maneira  contínua, de tal forma que seja possível produzir 
informações gerenciais em tempo hábil, que permitam a tomada de decisão 
na busca dos resultados almejados para o Programa.

Assim, concebeu-se como modelo de gestão para o 
PROGREDIRR uma Coordenação Estratégico-Operacional vinculado ao 
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social - CONDES, que atuará 
como instância consultiva e deliberativa.

O CONDES tem como objetivo manter o processo de análise, 
adequação, monitoramento e avaliação das políticas públicas voltadas para 
o desenvolvimento, e especialmente, na identificação e execução das metas 
e prioridades estabelecidas  para o PROGREDIRR.

5. OS GRANDES NÚMEROS DO PPA 2016 - 2019

Como referência para as projeções das receitas e despesas para 
o PPA 2016 – 2019 utilizaram-se os índices de previsão de crescimento do 
PIB brasileiro e de inflação conforme o IPCA. Para o ano de 2016 o índice 
estimado para o PIB Real foi  de 1,5% e para o IPCA de 5,6%. Já para os 
anos de 2017 a 2019 o crescimento do  PIB Real de 1,9%, 2,4% e 2,4% 
respectivamente, e o IPCA permanecendo em 4,5%.

A Tabela a seguir indica os índices que serviram de base 
para estimar o crescimento médio de Receita do Estado para o próximo 
quadriênio.

Fonte: Coordenadoria Geral de Orçamento Público/SEPLAN
Com base nestes índices, pode-se estimar para o período do 

Plano um volume de aproximadamente 14,5 bilhões de reais em recursos 
de fontes orçamentárias, considerando aqui, inclusive, as receitas do IPER.

Nesse contexto, o planejamento das ações do Governo para os 
próximos anos será essencial para compatibilizar os objetivos de alcançar 
o máximo crescimento possível, ampliar a inclusão social, reduzir o 
desemprego e fortalecer a cidadania com as restrições decorrentes da 
necessidade de financiamento na consolidação dos programas do Plano 
Plurianual (PPA) 2016–2019.

Cabe ressaltar o grande desafio posto ao Governo do Estado: 
conciliar a necessidade de disponibilizar recursos para a implementação 
de programas estratégicos com uma restrição orçamentária. No entanto, 
tal restrição tem sido ratificada pelo estabelecimento de limites legais para 
alguns indicadores de composição de gastos e de endividamento. Sendo 
assim, obter a sustentabilidade da dívida consolidada, ao mesmo tempo 
em que se busca garantir a efetivação dos programas discutidos com a 
sociedade, tornam maior a responsabilidade na efetivação do PPA 2016–
2019.

O Gráfico abaixo evidencia a previsão de dispêndio para os 
quatro anos do Plano, em torno de 14,5 bilhões de reais.

Dispêndio por Dimensão Estratégica

Os programas do PPA estão agrupados em três grandes 
Dimensões Estratégicas:

e o aproveitamento de subprodutos, é prioridade absoluta. A grande 
referência será estabelecida pelo milho e a soja, que serão transformados 
em rações, as quais alimentarão aves, suínos e bovinos, cujas carnes serão 
processadas e vendidas nos mercados local, regional e internacional.

10. Atração de Investimentos - Condição 
complementar indispensável à dinamização do empreendedorismo rural. 
O foco é a atração de investidores das principais regiões produtoras do 
Brasil.

11. A condição de acesso a crédito bancário, 
via financiamentos voltados para investimentos fixos e capital de 
giro, deriva da presença das  condições anteriores, especialmente a 
regularização fundiária e o licenciamento ambiental. É o que o homem 
do campo exige: a propriedade legalmente reconhecida sobre sua própria 
terra, para facilitar o acesso às linhas de crédito que os bancos oferecem.

O título definitivo proporciona garantia real e abre 
as portas para a autonomia do produtor, que poderá obter os recursos 
suficientes para realizar seus projetos. O dever do Governo é propiciar os 
meios para que o produtor, sobretudo o pequeno, possa acessá-los.

Com esse propósito, a Agência de Fomento será 
fortalecida e intensificado  o relacionamento institucional com o Banco do 
Brasil, Caixa Econômica e Banco da Amazônia.

Assim, estamos construindo o Programa de 
Desenvolvimento Sustentável, Geração de Empregos e Renda de Roraima 
– PROGREDIRR, e estabelecendo os onze Pilares do Desenvolvimento: 
Zoneamento Ecológico-Econômico, Regularização Fundiária, 
Licenciamento Ambiental, Defesa Sanitária, Tecnologia, Infraestrutura, 
Mercados, Agroindústria, Incentivos Fiscais, Atração de Investidores e 
Crédito.

Para financiar esses investimentos, diante do atual quadro 
crítico orçamentário-financeiro em que Roraima se encontra, a solução é 
intensificar iniciativas para diversificar as fontes de financiamento e dispor 
de projetos que ajudem na captação de novos recursos.

Em síntese, muito mais do que a meta do crescimento, 
a proposta é trabalhar pelo desenvolvimento integrador e inclusivo, 
sustentável nas dimensões econômica, social e ambiental. Ademais, a 
produção gera riquezas que se direcionam do campo para as cidades 
e irrigam toda a economia, vitalizando todos os setores. Com base na 
agricultura, pecuária, piscicultura, agroindústria e indústria madeireira e 
consequente impacto significativo nos empregos do comércio, serviços e 
turismo.

O PROGREDIRR, está organizado em dois grandes 
grupos de projetos/iniciativas. Os chamados Projetos Transversais que 
objetivam preparar o ambiente para o desenvolvimento da produção e os 
Projetos de Desenvolvimentos, que são os setores/potencialidades que 
serão priorizados para alcançar o desenvolvimento de Roraima.

Projetos Transversais:
1. Zoneamento Ecológico Econômico – ZEE
2. Regularização Fundiária
3. Licenciamento e Monitoramento Ambiental
4. Infraestrutura Produtiva
5. Incentivo Fiscal
6. Viabilização do Acesso ao Crédito
7. Atração de Investimentos
8. Acesso à Tecnologia
9. Sanidade Animal e Vegetal
10. Agroindustrialização
11. Acesso a Mercados

Projetos de Desenvolvimento:
1. Agronegócio Empresarial
2. Agronegócio Familiar
3. Desenvolvimento do Setor da Indústria, Comércio e Serviços
4. Turismo

MODELO DE GESTÃO PROPOSTO PARA O PROGREDIRR
O PROGREDIRR tem como princípio fundamental a orientação 

da gestão pública voltada para resultados. Ao conceber um Programa com 
tamanha complexidade e abrangência, é necessário assegurar que a suas 
ações ocorram com  a eficiência, eficácia e efetividade requeridas.

Para chegar aos resultados neste nível proposto, é necessário 
alcançar uma sinergia estratégico-operacional, que foi exercitada 
inicialmente na etapa de planejamento participativo, e congregar todos os 
agentes comprometidos em torno de uma instancia máxima de deliberação. 
Mas, isso não exclui a obrigação primária de responsabilização de 
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Objetivo: Formular, promover e executar as políticas de ciência, 
tecnologia e inovação, mediante estímulo, 
fomento, apoio, promoção, produção  e 
difusão do conhecimento visando o 
desenvolvimento sócio- ambiental para a 
melhoria da qualidade de vida da população

Unidade responsável:
16.301-Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado 
de Roraima - IACTI-RR

Programa: 034-Abastecimento Agroalimentar
Objetivo: Promover Ações que assegurem a 

regularização  do Abastecimento de 
Gêneros Alimentícios

Unidade 18.101-Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária 
e

responsável: Abastecimento

Programa: 058-Assistência Técnica e Extensão Rural
Objetivo: Desenvolver processos permanentes e construtivistas, 

visando a formação de competências, 
mudanças de atitudes e procedimentos dos 
atores sociais, objetivando melhoria da 
qualidade de vida e do desenvolvimento 
rural sustentável.

Unidade 18.101-Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e

responsável: Abastecimento

Programa: 073-Desenvolvimento do Agronegócio
Objetivo: Estimular a extensão e a modernização da 
produção agropecuária

Unidade 18.101-Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e

responsável: Abastecimento

 Programa: 077-Fortalecimento da Agropecuária Familiar
Objetivo: Estimular a  expansão e  modernização  da  produção 
agropecuária familiar
Unidade responsável:

18.101-Secretaria de Estado d a  
Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Programa: 035-Regularização Fundiária
Objetivo: Proteger  a  Integridade  do  Território  do  

Estado  e     Promover  a Regularização 
Fundiária

Unidade responsável:
18.301-Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima - 
ITERAIMA

Programa: 033-Defesa Agropecuária
Objetivo: Promover a sanidade animal e vegetal, 
garantindo a saúde pública

Unidade responsável:
18.302-Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima - 
ADERR

Programa: 049-Infraestrutura do Saneamento Básico
Objetivo: Assegurar a Oferta de Água de Boa 

Qualidade e Ampliar  o Sistema de Coleta e 
Tratamento de Esgoto Sanitário

Unidade responsável:
20.501-Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER

Programa: 042-Inovação Tecnológica nas 
Telecomunicações
Objetivo: Garantir a prestação dos serviços de 

telecomunicações de forma contínua, 
primando pela inovação tecnológica.

Unidade responsável:
21.101-Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

Programa: 043-Execução de Obras Públicas e 
Urbanismo
Objetivo: Dotar os Espaços Públicos com 

1. Dimensão Inclusão Social
2. Dimensão Crescimento Sustentável
3. Dimensão Eficiência e Transparência da Gestão

Verifica-se no Gráfico abaixo o total de recursos previstos por 
Dimensão para os programas contidos no PPA, excluindo o de Apoio 
Administrativo. A Dimensão  Inclusão Social, representa 37%, totalizando 
aproximadamente R$ 3,7 bilhões para os quatros anos do Plano. Nesta 
Dimensão destacam-se programas das áreas do trabalho, emprego, 
assistência social, saúde, educação e segurança.

Na dimensão Crescimento Sustentável, estão os programas das 
áreas voltadas para a produção agropecuária, indústria, comércio, turismo, 
infraestrutura, meio ambiente e ciência e tecnologia. Esta dimensão 
corresponde a 10% do total de recursos para o Plano, significando 
aproximados R$ 978 milhões.

A dimensão Eficiência e Transparência da Gestão representa 
53%, em to

rno de R$ 5,2 bilhões do total, destacando-se os programas 
que visam 

à regularização fundiária e modernização tributária.

Os programas finalísticos representam 48% do total dos 
recursos para os quatro anos do PPA, significando aproximados R$ 6,9 
bilhões. Os tipos de programa considerados como Serviço e Gestão, 
juntos, representam 20% do total, o que representa em torno de R$ 3 
bilhões, enquanto que o Apoio Administrativo representa 32% para os 
quatro anos, somando R$ 4,6 bilhões do Plano. Conforme demonstra o 
Gráfico abaixo.

6. DEMONSTRATIVOS DOS PROGRAMAS POR DIMENSÃO 
ESTRATÉGICA

– Dimensão Crescimento Sustentável

Programa: 018-Gestão do Planejamento 
Governamental
Objetivo: Promover a g e s t ã o ,  

o acompanhamento 
e a avaliação d o 
planejamento estadual

Unidade responsável:
16.101-Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento

Programa: 072-Desenvolvimento dos Setores 
Produtivos
Objetivo: Melhorar o desempenho dos setores 
produtivos

Unidade responsável:
16.101-Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento

Programa:  082-Gestão  Ambiental  e  Promoção   do   Desenvolvimento 
Sustentável

Objetivo: Promover e executar as políticas de meio ambiente,  
defesa,  preservação, uso, conservação e 
recuperação dos recursos  naturais

Unidade responsável:
16.201-Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de 
Roraima - FEMARH-RR

Programa: 084-Ciência, Tecnologia, Pesquisa e 
Desenvolvimento
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processos.
Unidade responsável:

22.101-Secretaria de Estado da Fazenda

Programa: 001-Atuação do Poder Legislativo
Objetivo:         Formular e apreciar proposições legislativas, exercer 

a fiscalização   e controle externo do poder 
público e desempenhar as demais funções 
constitucionais, legais e regimentais

Unidade responsável:
01.101-Assembléia Legislativa do Estado de Roraima
Programa: 002-Execução do Controle Externo
Objetivo: Zelar pela correta  aplicação  dos  recursos públicos do  

Estado  e  auxiliar a Assembléia Legislativa 
na função de exercer o controle externo

Unidade responsável:
01.101-Assembléia Legislativa do Estado de Roraima

Programa: 003-Prestação Jurisdicional da Justiça 
Estadual
Objetivo: Realizar justiça para promoção da paz social  por meio 

de  uma  prestação jurisdicional acessível, 
célere, efetiva, transparente e sustentável

Unidade responsável:
12.101-Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

Programa: 013-Divulgação e Difusão de Informações
Objetivo:  Promover  a  Divulgação  de  Informações  

de  Interesse  Público  e Difusão do Sistema 
de Rádio

Unidade responsável:
13.104-Secretaria de Estado da Comunicação Social

Programa: 094-Execução do Controle Interno
Objetivo: Executar procedimentos de controle interno, visando 

à avaliação de resultados, que possam 
subsidiar reformulações e ajustamento das 
políticas de governo do Estado, zelando 
pela aplicação eficiente e eficaz do gasto 
público.

Unidade responsável:
13.105-Controladoria-Geral do Estado

Programa: 015-Segurança e Defesa do Estado
Objetivo:    Representar  o  Estado  Judicial  e  Extrajudicialmente  

e  Interpretar Atos Normativos, Unificando 
a Aplicação da Lei no âmbito do Poder 
Executivo.

Unidade responsável:
13.107-Procuradoria-Geral do Estado de Roraima-PROGE

Programa: 064-Gestão da Logística de Transporte
Objetivo:  Otimizar o Gerenciamento dos Meios de 

Transporte do Governo do Estado
Unidade 15.101-Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e

responsável: Administração

Programa: 068-Gestão de Recursos Humanos Estadual
Objetivo:  Coordenar  e  implementar   medidas   administrativas,   

realizando tarefas e atividades específicas, 
visando o controle efetivo de pessoal

Unidade responsável:
15.101-Secretaria de E s t a d o  
da Gestão Estratégica e 
Administração

Programa: 069-Gestão de Patrimônio
Objetivo:  Aperfeiçoar a Máquina 

 Administrativa, incrementando 
os Mecanismos Legais,  Operacionais,  Administrativos 
e Tecnológicos

  necessários à Gestão de um Estado Moderno 
e Empreendedor 

Unidade 15.101-Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e

Infraestrutura Adequada
Unidade responsável:

21.101-Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

Programa: 075-Infraestrutura do Sistema Viário
Objetivo: Promover a Ampliação e Manutenção da 

Malha Viária do Estado de Roraima
Unidade responsável:

21.101-Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

Programa: 047-Geração de Energia Elétrica
Objetivo: Ampliar a Capacidade de Geração de 
Energia Elétrica

Unidade responsável:
21.501-Companhia Energética de Roraima - CERR

Programa:  048-Transmissão,  Distribuição  e  Comercialização  de  
Energia  Elétrica

Objetivo: Garantir a Manutenção, a Ampliação  e  a  Comercialização  
dos  Sistemas de Transmissão e Distribuição 
de Energia Elétrica no Interior do Estado

Unidade 21.501-Companhia Energética de Roraima 
- CERR

  responsável: 

105

– Dimensão Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Programa:  060-Operacionalização 

da  Representação 
Civil e 
Política do 
Governo Estadual

Objetivo:  Promover Assessoramento Direto ao 
Governador, em  Assuntos de Natureza 
Política, Social e Parlamentar.

Unidade responsável:
13.101-Casa Civil

Programa: 015-Segurança e Defesa do Estado
Objetivo:    Representar  o  Estado  Judicial  e  Extrajudicialmente  

e  Interpretar Atos Normativos, Unificando 
a Aplicação da Lei no âmbito do Poder 
Executivo.

Unidade responsável:
13.107-Procuradoria-Geral do Estado de Roraima-PROGE

Programa: 065-Gestão da Previdência Social do 
Estado de Roraima
Objetivo:  Assegurar  aos  Servidores  Contribuintes  

e  seus Dependentes os Benefícios 
Previdenciários estabelecidos em Lei

Unidade responsável:
15.301-Instituto de Previdência do Estado de Roraima

Programa: 051-Fortalecimento e Modernização da 
Gestão Fiscal
Objetivo:  Fortalecer  a  Administração  Tributária,  

modernizar  o  Sistema  de Arrecadação e 
promover a justiça fiscal do Estado.

Unidade responsável:
22.101-Secretaria de Estado da Fazenda

Programa: 061-Operações Especiais
Objetivo:  Amortizar  Encargos  das  Dívidas  Públicas,  Contribuir  

Para  a Formação do Patrimônio Público 
do Servidor - PASEP e Promover a Melhor 
Distribuição de Recursos Destinados aos 
Municípios

Unidade responsável:
22.101-Secretaria de Estado da Fazenda

Programa: 066-Extinção e Liquidação de Entidades 
Públicas Estaduais
Objetivo:  Liquidar  saldo  devedor  com  fornecedores  

e  causas  trabalhistas constantes nos 
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Individuais
Unidade responsável:

25.101-Ministério Público do Estado de Roraima

– Dimensão Inclusão Social
Programa: 024-Desenvolvimento da Educação 
Profissional
Objetivo: Implementar a Rede de Educação 
Profissional

Unidade responsável:
17.101-Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Programa: 029-Qualificação de Profissionais para a 
Educação
Objetivo: Habilitar e Capacitar os Profissionais da 

área de Educação para o aperfeiçoamento 
do ensino público

Unidade responsável:
17.101-Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Programa: 030-Desenvolvimento do Desporto e do 
Lazer
Objetivo: Promover o desenvolvimento do Desporto 

e do Lazer, favorecendo o acesso às práticas 
desportivas e recreativas

Unidade responsável:
17.101-Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Programa: 067-Desenvolvimento da Educação 
Superior
Objetivo: Proporcionar a Formação Acadêmica em 
Nível Superior

Unidade responsável:
17.101-Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Programa: 080-Desenvolvimento da Educação Básica
Objetivo: Desenvolver e fortalecer o ensino com 

condições de qualidade nos diversos níveis 
e modalidades

Unidade responsável:
17.101-Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Programa: 012-Defesa Civil
Objetivo: Prevenir e minimizar desastres, socorrer e 

assistir as populações atingidas
Unidade responsável:

19.102-Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima

Programa: 038-Vigilância em Saúde
Objetivo: Fortalecer o processo de promoção, 

prevenção, recuperação, controle e avaliação 
da saúde, por meio de implementação das 
políticas estratégicas da vigilância em saúde

Unidade responsável:
20.601-Fundo Estadual de Saúde

Programa: 078-Atenção Integral à Saúde
Objetivo: Ampliar e melhorar as condições de acesso 

universal aos serviços de saúde, buscando 
integralidade da atenção à saúde

Unidade responsável:
20.601-Fundo Estadual de Saúde

Programa: 079-Gestão da Política de Saúde
Objetivo: Organizar em 100% a Assistência à Saúde 

de Forma Regionalizada e Hierarquizada no 
Estado

Unidade responsável:
20.601-Fundo Estadual de Saúde

Programa: 053-Programa Estadual de Habitação de 
Roraima - BEM MORARR
Objetivo: Permitir o acesso à moradia, visando à 

redução do déficit habitacional no Estado de 

responsável: Administração

Programa: 089-Governo Eletrônico
Objetivo: Viabilizar, Normatizar, Regulamentar e Coordenar a Gestão 

da Informatização, provendo os Meios para 
a Modernização e Desenvolvimento da 
Administração Pública.

Unidade 15.101-Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e

responsável: Administração

Programa: 065-Gestão da Previdência Social do 
Estado de Roraima
Objetivo:  Assegurar  aos  Servidores  Contribuintes  

e  seus Dependentes os Benefícios 
Previdenciários estabelecidos em Lei.

Unidade responsável:
15.301-Instituto de Previdência do Estado de Roraima

Programa: 010-Apoio Administrativo
Objetivo:  Prover  os  órgãos  do  Estado  dos  Meios  

Administrativos  para  a Implementacão e 
Gestão de seus Programas Finalísticos

Unidade responsável:
16.101-Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento

Programa:  0 9 0 - G e s t ã o  
de Informação, 
Estudo e  Pesquisa 
para o Desenvolvimento 
Sócio-econômico

Objetivo: Produzir e difundir informações sócio-
econômicas

Unidade responsável:
16.101-Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento

Programa: 051-Fortalecimento e Modernização da 
Gestão Fiscal
Objetivo:  Fortalecer  a  Administração  Tributária,  

modernizar  o  Sistema  de Arrecadação e 
promover a justiça fiscal do Estado

Unidade responsável:
22.101-Secretaria de Estado da Fazenda

Programa: 061-Operações Especiais
Objetivo:  Amortizar  Encargos  das  Dívidas  Públicas,  Contribuir  

Para  a Formação do Patrimônio Público 
do Servidor - PASEP e Promover a Melhor 
Distribuição de Recursos Destinados aos 
Municípios.

Unidade responsável:
22.101-Secretaria de Estado da Fazenda

Programa: 066-Extinção e Liquidação de Entidades 
Públicas Estaduais
Objetivo:  Liquidar  saldo  devedor  com  fornecedores  

e  causas  trabalhistas constantes nos 
processos

Unidade responsável:
22.101-Secretaria de Estado da Fazenda

Programa: 063-Registro Mercantil
Objetivo: Expandir os Serviços Mercantis da 
JUCERR no Estado de Roraima
Unidade 22.301-Junta Comercial do Estado de 
Roraima - JUCERR

  responsável: 

Programa:  004-Defesa da Ordem 
Jurídica e  dos 
Interesses Sociais e Individuais 
Indisponíveis

Objetivo:  Defender a Ordem Jurídica, o Regime 
Democrático e  os Interesses Sociais e 
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Unidade responsável:
26.101-Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania

Programa: 087-Gestão das Políticas de 
Etnodesenvolvimento
Objetivo: Promover Ações que assegurem o 

Crescimento e Desenvolvimento Produtivo, 
Cultural e Social nas Comunidades 
Indígenas

Unidade responsável:
27.101-Secretaria de Estado do Índio

Programa: 096-Prestação da Defesa Jurídica e da 
Cidadania
Objetivo: Assegurar a Assistência Jurídica, judicial e 

extrajudicial, de caráter integral ao cidadão 
necessitado do Estado de Roraima.

Unidade responsável:
32.101-Defensoria Pública do Estado de Roraima

Programa: 031-Proteção, Produção e Difusão Cultural
Objetivo: Promover, apoiar, proteger, difundir, 

incentivar e fortalecer a proteção e produção 
cultural do Estado de Roraima

Unidade 34.101-Secretaria de Estado da Cultura - 
SECULT

  responsável: 

ADENDO

PLANEJANDO COM O POVO

1. PLANEJANDO COM O POVO (Fóruns de Desenvolvimento 
Sustentável)

Desde o início da gestão, a prioridade absoluta é a criação de 
programa de desenvolvimento capaz de fomentar a produção agrícola e 
industrial, dinamizar o comércio, os serviços e o turismo, oferecer apoio e 
suporte a empreendedores informais e formais, no campo e nas cidades, de 
pequeno a grande portes, indígenas, produtores, autônomos, profissionais 
liberais e empresários, fazendo de Roraima um lugar bom para trabalhar, 
gerar riquezas e prosperidade para todos.

O desafio é criar um ambiente favorável aos empreendedores, 
preparando o solo onde serão plantadas as sementes do progresso, 
aplainando o terreno, removendo o pedregulho, arando para oxigenar 
os negócios e fazer com que suas raízes se fixem bem e resistam às 
inconstâncias do tempo. Gerar ambiência propícia aos negócios, à produção 
e ao empreendedorismo é a palavra de ordem! Entretanto, esse discurso 
somente faz sentido se puder ser traduzido em programa estruturado, 
inteligente e articulado composto de projetos e ações, elaborado a partir 
de  diagnóstico preciso dos problemas e necessidades que travam o 
aproveitamento das potencialidades e oportunidades de Roraima.

Pilares que estruturam o ambiente favorável à produção 
em Roraima

Por isso, o trabalho de identificação das condições necessárias à criação 
desse ambiente   fértil   ao   desenvolvimento   consumiu   muitas   horas   
de     planejamento

participativo com empreendedores dos mais diversos segmentos, ainda 
em 2014, sob os auspícios da União dos Empreendedores de Roraima – 
UNIRR. Assim, nossa gestão pôde beneficiar-se desse trabalho pregresso, 
aprofundá-lo e expandi-lo, delineando tecnicamente ações estruturantes 
capazes de superar esses desafios. Desafios que podem ser expressos como 
condições ou então como pilares sobre os quais será construído um novo 
Roraima, pujante, autossuficiente e competitivo.

Anteriormente isoladas, ensimesmadas, como se fossem 
compartimentos estanques, esses órgãos de governo muitas vezes sequer 
dialogavam, por vezes competiam, superpunham esforços e ações. Pois esse 
trabalho de concepção de ações transformadoras da realidade propiciou a 
integração das equipes dirigentes e técnicas de um conjunto de instituições 
do Governo do Estado, unindo SEPLAN, SEAPA, SEINF, SEI, ADERR, 
AFERR, CAER, CERR, CODESAIMA, FEMARH,  IACTI
e ITERAIMA num mesmo propósito, ideal e jornada.

O alinhamento estratégico deu um norte ao conjunto 
de organizações de governo diretamente vinculadas à questão do 

c

Roraima.
Unidade responsável:

23.101-Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

Programa: 054-EmpregaRR
Objetivo: Ampliar as Oportunidades de Trabalho e 
Renda

Unidade responsável:
23.101-Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

Programa: 055-Proteção Social Especial
Objetivo: Garantir o direito à assistência social de 

pessoas em risco pessoal e social no Estado 
de Roraima

Unidade responsável:
23.101-Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

Programa: 070-Segurança Alimentar e Nutricional
Objetivo: Atender famílias necessitadas que 

diariamente sofrem com a fome e com a 
pobreza

Unidade responsável:
23.101-Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

Programa: 083-Proteção Social Básica
Objetivo: Promover ações de atendimento às famílias 

em vulnerabilidade e risco social no Estado 
de Roraima

Unidade responsável:
23.101-Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

Programa: 085-Desenvolvimento Social
Objetivo: Integrar Políticas Públicas para o 
Desenvolvimento Social

Unidade responsável:
23.101-Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

Programa: 093-Gestão das Políticas de Trabalho, 
Combate a Fome, Habitação e da Assistência 
Social

Objetivo: Coordenar, planejar, monitorar, avaliar e 
implementar políticas de Assistência Social

Unidade responsável:
23.101-Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

Programa: 095-Proteção Integral a Criança e ao 
Adolescente
Objetivo: Garantir a proteção integral à criança e ao 

adolescente, conforme determina o artigo 
4º do ECA (Estatuto da Criança e do 
Adolescente

  – Lei 
8.069/93 

Unidade responsável:
23.101-Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

Programa: 036-Gestão do Sistema Penitenciário
Objetivo: Aperfeiçoar o Modelo Penitenciário e 

Promover a Reintegração do Preso à 
Sociedade.

Unidade responsável:
26.101-Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania

Programa: 037-Segurança e Defesa do Cidadão
Objetivo: Promover a Defesa do Cidadão, 

Aprimorando a Capacidade Gerencial e 
Operacional dos Órgãos de Segurança 
Pública

Unidade responsável:
26.101-Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania

Programa: 062-Proteção e Segurança ao Consumidor
Objetivo: Divulgar e Fiscalizar os Direitos do 
Consumidor à Sociedade.
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No tema transversal Meio Ambiente, Planejamento e 
Ordenamento Territorial foi enfatizada a promoção da exploração 
madeireira e não madeireira de forma sustentável: Realizar plano de manejo 
florestal em áreas de posse; incentivar o florestamento e reflorestamento 
com espécies madeireiras para a recuperação de áreas degradadas.

No tema Agronegócio, o fortalecimento da agroindústria para 
beneficiamento de produtos: Recuperar a agroindústria de filetagem de 
tambaqui em Iracema. A viabilização  da  aquisição  de  calcário:  Subsídio  
no  frete  do  calcário  adquirido (Lei

803/11); a reestruturação do moinho de calcário e o incentivo à produção, 
industrialização e comercialização das culturasde Açaí, Castanha do Brasil 
e Farinha.

Visando à ampliação de mercados: Incentivar empresas 
que queiram fazer o registro de exportador/importador nas instituições 
anuentes do comércio exterior e contribuir para que seus prepostos e 
funcionários possam se inserir nas  diversas ações e atividades do 
segmento, principalmente o de capacitação e prática documental.

Nesse contexto, ainda, a promoção do engajamento de 
representantes dessas empresas em cursos, seminários, encontros, 
missões empresariais em nível nacional e internacional, em parceria com 
instituições representativas de segmentos empresariais tais como FIER, 
FECOMÉRCIO, FAERR, SEBRAE, SUFRAMA, MRE e outras, com a 
finalidade de prospectar novos mercados para seus produtos.

E, finalmente, identificar produtos potenciais do setor 
primário, visando à negociação com o mercado exterior e facilitando 
a interlocução entre os governos e os etores empresariais dos países 
vizinhos, para aproximação e formatação de negócios.

 São João da Baliza/São Luís do Anauá/Caroebe 
O segundo fórum do “Planejando com o Povo” ocorreu em 

São João da Baliza, cidade-sede da microrregião integrada ainda por 
São Luís do Anauá e Caroebe. O evento ocorreu nas dependências do 
SESC e foi prestigiado por numerosas autoridades locais, inclusive 
o Prefeito Municipal. 41 instituições se fizeram presentes, sendo 4 
federais, 11 estaduais, 6 municipais e 20 não governamentais, número 
bastante expressivo, com entidades tais como: APRUBS – Associação 
dos Produtores Rurais de Banana – Caroebe; Sindicato Produtores Rurais 
de Baliza - S. João da Baliza; STTR – Sindicato dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras Rurais – S. João da Baliza e Caroebe; Associação de 
Pequenos Produtores Rurais – Caroebe; Associação Vicinal 31 – S. 
João da Baliza; Colônia dos Pescadores – São Luiz. O número total de 
participantes ascendeu a 92.

Dentre as principais contribuições, cabe registrar: promover 
a manutenção/conservação/pavimentação das BRs 174/210/401/432 
(através do DNIT); promover melhorias em pontes, bueiros e galerias 
(indicações da Secretaria do Índio e SEAPA) e substituição de pontes.

No âmbito do Agronegócio: Melhorar a produtividade média 
das lavouras – tecnificando as áreas já abertas; Melhorar o padrão de 
qualidade dos grãos produzidos
– Adotando tecnologias adequadas; Erradicar a febre aftosa – classificação 
de risco livre de aftosa com vacinação; Estruturar o órgão fiscalizador 
(Fortalecer as barreiras sanitárias - ADERR); Reformar o MAFIR e manter 
o SIF; Firmar parcerias com as prefeituras para viabilizar os matadouros 
municipais de pequenos e médios animais e implantar o SIM;
Fortalecer a agroindústria para beneficiamento de produtos; Realizar 
diagnóstico e estudo de mercado completo da agroindustrialização no 
Estado; Estabelecer parcerias entre órgãos públicos e privados para 
incentivar o desenvolvimento de agroindústrias artesanais/SIE;

Recuperar (concluir) a agroindústria de filetagem de tambaqui em Iracema; 
Incremento da pecuária de corte, leiteira e de pequenos animais na agricultura 
familiar,  abrangendo o melhoramento genético, inclusive de raças leiteiras, 
e o estímulo à recuperação de pastagens degradadas - utilização sistema de 
manejo em piquetes rotacionados; Incentivar a mandiocultura, piscicultura 
e avicultura, principalmente junto às comunidades indígenas e tradicionais.

Outros temas: Manter e ampliar incentivos fiscais; Promover a 
exploração madeireira e não madeireira de forma sustentável; Ampliar as 
áreas de florestamento e reflorestamento com espécies florestais; Criação de 
viveiros agroflorestais; Implantação de um laboratório de análise de solo; e 
criação de pólos moveleiros.

Considerações relevantes: O município tem carne de boa 
qualidade, porém tem dificuldade na comercialização por falta de um 
matadouro e do atendimento às demais exigências sanitárias. Como 
alternativa para combater o abate clandestino, foi incluído na proposta 
original que sejam firmadas parcerias com as prefeituras para viabilizar 

desenvolvimento econômico de  Roraima. Animadas por essa direção 
comum, suas equipes se prepararam para uma experiência ímpar, que 
consolidou em definitivo o sentimento e a convicção de pertencimento a 
uma unidade fundamental – Governo – cuja razão de ser é servir ao Povo. 
O trabalho com os empresários descortinou as condições, com os técnicos  
foram desenvolvidas soluções, contudo todo esse arcabouço precisava ser 
reconhecido, debatido, criticado, enriquecido, validado e legitimado pelo 
Povo, Povo  de Roraima.

Portanto, por determinação da Governadora, formou-se a 
Caravana do Povo, com o propósito de planejar com o Povo os rumos do 
desenvolvimento para o período 2016-2019, no âmbito do Planejamento 
Plurianual – PPA, considerando, contudo, tendências de futuro no contexto 
do longo prazo. A ideia básica era perscrutar as diferentes realidades 
das comunidades de Roraima, considerando a diversidade cultural e de 
demandas, idiossincrasias, carências, aspirações e potencialidades, em 
harmonia com as diferentes vocações associadas ao uso do solo, às riquezas 
cênicas e à localização geoeconômica. Assim, concebeu-se a proposta de 
pólos regionais:

Considerando a natural atratividade de Boa Vista como pólo 
centralizador, a estratégia foi desenhada e sequenciada segundo critérios 
de logística e similaridade, indicando-se em negrito, as cidades-sede das 
microrregiões: 1.Mucajaí, Iracema e Caracaraí; 2.São Luiz, São João e 
Caroebe; 3.Rorainópolis; 4. Normandia, Bonfim e Cantá; 5.Uiramutã e 
Pacaraima; 6. Alto Alegre, Boa Vista e Amajari.

A estruturação de pólos regionais de desenvolvimento 
obedeceu à lógica de manifestar o caráter democrático e participativo 
do Governo, que ficou expresso no lema “Governo do Povo, pelo Povo 
e para o Povo”; na vontade política inarredável de planejar com o Povo, 
em última instância em prol da maximização dos resultados das políticas 
públicas de desenvolvimento; para promover prestação de contas das 
ações de Governo; para propiciar a regionalização das ações e metas 
governamentais; para organizar a atividade produtiva; para catalisar a 
sinergia intragovernamental e com os atores sociais; para otimizar a 
aplicação dos recursos públicos; para interiorizar o desenvolvimento; para 
avançar nas contribuições para o PPA e, particularmente, para a construção 
coletiva do Programa de Desenvolvimento Sustentável, Geração de 
Empregos e Renda – PROGREDIRR.

Concomitantemente, o objetivo era o de contribuir para a 
criação do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico e Social – 
CONDES, e com a eleição de representantes para o CONDES.

O cronograma contemplou seminários de planejamento 
estratégico participativo nas cidades-sede, conforme a seguinte 
programação: Iracema – 19/06; São João da

Baliza -25/06; Rorainópolis – 26/06; Bonfim – 30/06; Uiramutã – 03/07; 
e Boa Vista – 29 a 31/07.  A agenda dos eventos no interior compôs-se de:

Manhã
- Apresentação dos participantes

- Contextualização do Programa de Desenvolvimento
- Debates para adequação à realidade do Pólo
Tarde
- Debates para adequação à realidade do Pólo
- Considerações complementares referentes à elaboração de 

Documento-proposta
- Eleição de representantes para o Conselho Estadual de 

Desenvolvimento Econômico e Social - CONDES
 Iracema/Mucajaí/Caracaraí 

O primeiro seminário do “Planejando com o Povo”, também 
denominado fórum de desenvolvimento sustentável, ocorreu nas 
dependências da Biblioteca Municipal de Iracema, com a participação 
de representantes de 31 instituições federais, estaduais, municipais e não 
governamentais e, em especial, de produtores rurais, microempresários do 
comércio, serviços e indústria, totalizando 107 participantes.

Os debates e contribuições versaram, sobretudo, sobre o tema 
infraestrutura, particularmente as reivindicações de melhorias nas pontes, 
bueiros e conservação e manutenção das rodovias estaduais e vicinais.

As demandas mais relevantes por obras foram o asfaltamento da 
vicinal do Tamandaré, na região de Mucajaí; a recuperação/asfaltamento da 
Vicinal 09 e ramais do PA Vila Nova (parceria via INCRA); a recuperação/
asfaltamento da Vicinal T da Vila Nova em conjunto com as vicinais 14, 15 
e 17 na mesma linha; a recuperação da vicinal Serra Dourada – Caracaraí; 
a recuperação/pavimentação da vicinal 10 de Iracema; a recuperação 
e pavimentação da RR 325 – Mucajaí – Apiaú; e a interiorização do 
Sistema de Esgotamento Sanitário (2016-2019). Merece destaque ainda 
a solicitação de recebimento pela CAER do Sistema de Esgotamento 
Sanitário de Mucajaí.
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desenvolvimento de  tecnologias para o aumento da produtividade apícola 
em Roraima (projetos de pesquisa); centro de referência para produtos 
oriundos do extrativismo vegetal; intensificação das ações dos Centros de 
Difusão Tecnológica (CDTs): implantação de pontos de coleta do leite, mel 
e frutas na região e abrangência de cada CDT.

Relativamente ao “Agronegócio”, defendeu-se a importância 
do apoio governamental visando à ampliação da área plantada com 
culturas de grãos, em especial, arroz, soja e milho; a melhoria da 
produtividade média das lavouras; a melhoria do padrão de qualidade 
dos grãos produzidos; a viabilização da aquisição de calcário: articulação 
junto à Venezuela para viabilizar a importação do calcário e subsídio ao 
transporte de calcário para produtores familiares com baixa renda.

Considerando as condições edafoclimáticas de Bonfim e 
região, propôs-se o fortalecimento da agroindústria para beneficiamento 
de produtos; a realização do diagnóstico completo da agroindustrialização 
no Estado; a identificação, mediante critérios preestabelecidos, de 
empresários ou organizações de produtores com  recursos e competência 
para implementar as agroindústrias; a seleção de agroindústrias 
prioritárias para investimento, tendo como base a oferta de matéria- prima 
e disponibilidade de mercados atrativos, considerando os abatedouros de 
animais de pequeno porte (aves, suínos, ovinos, caprinos) : casas de mel, 
unidades de extração de mel,fruticultura e produtos lácteos.
  
Uiramutã 

  No município do Uiramutã, o fórum de desenvolvimento 
sustentável ocorreu em salão aberto da Escola Estadual Joaquim 
Nabuco, com vista paradisíaca das montanhas. Estiveram presentes 
diversas autoridades municipais e representantes   de

31 instituições federais, estaduais e municipais, além de organizações 
não governamentais, tais como o CIR; Fórum de Agricultura Familiar; 
SODIUR;  Comunidade Maturuca; Comunidade Macunaíma; 
Comunidade Lilás; Comunidade Flexal; Comunidade Camararém. A 
quantidade de participantes alcançou o número de 116 pessoas, sendo que 
64 cidadãos pertenciam a órgãos de governo e 52 a não governamentais.

Algumas das proposições mais relevantes foram: Criação do 
banco de germoplasma para sementes crioulas (sementes tradicional/
regionais); Criação do Matadouro Municipal de Uiramutã ou regional que 
atenda Pacaraima e Uiramutã; atração de empresas públicas ou privadas 
voltadas para o processamento de frutas; qualificação das pessoas da 
região, ensinar a fazer doces, balas, banana passa.

Algumas considerações: Quanto à pavimentação da rodovia de 
acesso, houve consenso de que traria o desenvolvimento para o município, 
desde que fosse feito um planejamento conjunto com as lideranças locais, 
o que requer um estudo no médio prazo, não se constituindo em ação 
imediata. Um dos grandes problemas do Uiramutã  é a oscilação frequente 
de energia, tendo o representante da CERR afirmado que a solução seria 
a integração do Estado ao Sistema Nacional de Energia Elétrica. Nesse 
sentido foram solicitadas audiências públicas para tratar do assunto, bem 
como de outras fontes alternativas de energia.

 Fórum Estadual de Desenvolvimento 
Sustentável 

O trabalho de planejamento estratégico participativo realizado 
no interior do Estado foi consolidado com a realização do fórum estadual 
de desenvolvimento sustentável em Boa Vista, iniciando-se com 
solenidade no dia 29/07 no auditório do Centro Amazônico de Fronteiras 
da Universidade Federal de Roraima, com a presença de numerosas 
autoridades governamentais, representantes de entidades empresariais, 
da sociedade civil organizada, da academia, dos trabalhadores, 
correspondendo a um público de 1.200 pessoas.

Apresentações culturais conferiram leveza e emoção ao evento, 
que contou com o discurso firme, sereno e repleto de confiança no povo de 
Roraima, feito pela Governadora Suely Campos, com a contextualização 
do PROGREDIRR e das perspectivas de desenvolvimento sustentável 
do Estado, que marcaram a palestra do Secretário de Planejamento e 
Desenvolvimento Alexandre Henklain e, finalmente,  com

a apresentação plena de entusiasmo, conhecimento de causa e visão de 
futuro sobre o agronegócio e sua capacidade de transformação econômica, 
rumo à prosperidade, realizada pelo Ex-Governador e Consultor Político 
do Governo, Neudo Campos.

  Câmaras Temáticas Estaduais do Planejando com 
o Povo 

 
Nos dias 30 e 31/07, representantes dos mais diversos segmentos da 

matadouros municipais de pequenos e médios animais e implantar o SIM.

  
Rorainópolis 

Em Rorainópolis, o fórum de desenvolvimento sustentável 
contou com a participação do Prefeito, Vice-Prefeito e secretários 
municipais, dentre outras autoridades. Ocorreu nas instalações da UERR. 
28 instituições presente, sendo 2 federais, 11 estaduais, 6 municipais; e 9 
não governamentais, contando com 79 participantes.

Mereceram a atenção da platéia a recuperação das pontes da BR 
431, de Jundiá (estradinha do Jundiá) e de um conjunto de vicinais, assim 
como a recuperação/asfaltamento de vicinais, tais como as vicinais da BR 
431, de Jundiá (estradinha do Jundiá).

No que concerne ao Agronegócio: Estruturar e melhorar 
a assistência técnica e extensão rural oficial aos produtores. Embora 
reconheçam a importância do futuro CDT (Centro de Difusão Tecnológica) 
de frutas, em Novo Paraíso, os munícipes reclamam da falta de assistência 
técnica, para que possam fazer o beneficiamento da produção. Ressaltam 
que na Casa do Produtor Rural há técnicos, mas não existe estrutura 
suficiente para o desempenho de suas funções.

Quanto ao problema da energia elétrica fornecida pelo Jatapu, o 
representante da CERR informou que em aproximadamente seis meses as 
turbinas serão reativadas. Outro questionamento referiu-se à substituição 
dos postes de madeira, momento em que foi informado que este serviço já 
está sendo executado em todo o Estado. Na oportunidade, o vice-prefeito 
sugeriu a realização de campanhas educativas  para evitar as ligações 
clandestinas (os gatos).

Uma das maiores polêmicas levantadas, no município, foi quanto 
à priorização de substituição de pontes próximas às áreas de produção, uma 
vez que quase todas as pontes estão em situação calamitosa.

 Bonfim/Cantá/Normandia  

Em Bonfim, estiveram presentes 
a Prefeita Municipal, Secretários 
e Vereadores, além de representantes do município de Normandia, de 
10 instituições estaduais e 13 não governamentais. Os participantes 
priorizaram no contexto da “Infraestrutura e Urbanismo” a agilização 
das obras de extensão da linha de transmissão de Tucuruí para Manaus e 
Boa Vista; a ampliação e melhoria dos serviços de distribuição de energia 
para as propriedades rurais e comunidades indígenas, compreendendo 
eletrificação rural, atendendo 10.512 produtores; energia eólica  e solar para 
comunidades isoladas; construção de mini centrais hidrelétricas (piloto) para 
atender especificamente as comunidades indígenas e rurais para a produção 
agrícola; substituição de postes de madeira por concreto (em andamento); 
expansão dos sistemas de rede de distribuição urbana e rural; conclusão 
da LT de 69 KV e da SE Bonfim até 2016; melhorias nas pontes, bueiros e 
galerias, e a substituição e recuperação de pontes de madeira por concreto 
(32 pontes com 900m de extensão); pavimentação de vicinais prioritárias 
para a produção; recuperação e pavimentação de RRs; interiorização do 
Sistema de Esgotamento Sanitário (2016-2019); articulação do Estado e 
Municípios para efetivar soluções para a universalização do saneamento- 
abastecimento de água, esgotos, drenagem e resíduos sólidos.

Quanto a “Meio Ambiente, Planejamento e Ordenamento 
Territorial”, enfatizou- se a transferência das Terras da União para o Estado; 
licitação das áreas remanescente para atrair investidores; regulamentação 
da Lei de Terras; regularização das áreas urbanas do Estado; fiscalização 
para coibir invasões e vendas ilegais de áreas públicas urbanas; construção 
de plano estadual de reforma agrária conforme plano nacional; agilização 
do licenciamento ambiental do Plano de Manejo Florestal e corte raso 
(pequeno produtor); promoção da exploração madeireira e não madeireira 
de forma sustentável: incentivos para recuperação de APPs e manutenção 
de áreas de reserva legal; criação de florestas estaduais para o Manejo 
Florestal Sustentável.

No âmbito da “Ciência, Tecnologia &Inovação” (C,T & I), a 
plenária reivindicou pesquisas sobre combate às pragas dos grãos (arroz, 
feijão, milho, soja), a serem direcionadas à produção de defensivos 
biológicos ou orgânicos para as lavouras; pesquisas para aumentar a 
produtividade de grãos por hectare no Estado, principalmente em relação à 
soja, arroz e milho; pesquisas na área florestal sobre os fármacos; pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico em manejo florestal madeireiro;transferência 
de tecnologia, assistência técnica e extensão rural, visando suporte 
especializado do plantio à colheita, qualificação da mão de obra familiar e 
indígena, agregação de valor (beneficiamento).

Ademais, dentre outras atividades, o fomento ao 
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– Órgãos Inscritos 
OMERR IACTI

CMMEBV SINDACSE

SECULT ASS. ECON. SOLID. 
CULTURAL

CAER ASS. MORADORES 
CRUVIANA

UNIVIRR SESP

SINTRAIMA COLÔNIA DE PESCA-
DORES

APROFI DETRAN

ASSPRUIRIS COOFECS

OMEBE FÓRUM RR economia 
solidária

ADESSCO AFERR

DPE SETRABES

CERR OCB-RR

CBM EMBRAPA

UNIRR SODIUR

JUCERR SEJUC

UERR CASA CIVIL

COREN APRE/ADC/APREUDEP

SINDIMAR DODESAIMA

SEFAZ SEPLAN

PM BB

FIER CGPTERR

OMIR APITSM

AREA FETAG

SEINF STIURR

FAERR/SENAR KUAIKIRT

PC ADERR

SEED APIRR

FEMARH MDA

SEGAD SEI

IFRR TWM

SEMAMTUR APIRR

COOP’ AGI ITERIMA

SESAU ISA

SINDPRER

Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento
Alexandre Alberto Henklain Fonseca
Coordenadoria Geral de Planejamento Estratégico
Alessandra Hallem Pimentel Vilhena
Divisão de Planejamento
Maria Inês Damaceno da Silva
Divisão de Normatização e
Carmen Benedita Pastana da Penha
Divisão de Acompanhamento e Avaliação
Ilta de Maria Figueiredo da Silva

Assessora Especial
Rosilene Maia
Técnicos:
Jorge Romeu Freitas Miranda Agamenon Castelo Branco
Apoio:
Madalena Souza Cruz Sâmara Magalhães Amoras

sociedade participaram de trabalho exaustivo, porém extremamente 
produtivo e estimulante, orientado para a análise, proposição, refutação, 
validação e sistematização de estratégias de ação, para superação dos 
desafios a serem enfrentados no próximo quadriênio, no universo das 
políticas públicas. O trabalho foi desenvolvido nas dependências da 
Universidade Federal, sendo o primeiro dia dedicado aos debates em 
câmaras temáticas e o segundo dia à plenária, visando à consolidação  do 
planejamento plurianual.
-  Metodologia 

Organizado em 11 Câmaras Temáticas, o PLANEJANDO COM 
O POVO teve como subsídio a apresentação de documento preliminar 
proposto pelo Executivo, contendo proposições estratégicas. Tal documento 
foi utilizado como referência nas discussões das Câmaras Temáticas.

Na seqüência, cada Câmara Temática, constituída por 
representantes da sociedade civil organizada e do governo, analisou e 
aprovou o documento que foi apresentado na Plenária Final.
– Câmaras Temáticas: 

1. Câmara Temática do Agronegócio Empresarial
Coordenada pelo Secretário de 
Estado de Agr icu l tu ra ,  
Pecuária e Abastecimento (PROGREDIRR);

2. Câmara Temática do Agronegócio Familiar e Indígena
Coordenada pelo Secretário de 
Estado de Agr icu l tu ra ,  
Pecuária e Abastecimento (PROGREDIRR);

3. Câmara Temática da Indústria, Mineração, Comércio, 
Turismo e Serviços Coordenada pelo Secretário Estado do 
Planejamento e Desenvolvimento (PROGREDIRR);

4. Câmara Temática de Infraestrutura e Urbanismo
Coordenada pelo Secretário de Estado da Infraestrutura 
(PROGREDIRR);

5. Câmara Temática de Ciência, Tecnologia & Inovação
Coordenada pelo Presidente do Instituto de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (PROGREDIRR);

6. Câmara Temática de Meio 
Ambiente, Planejamento e Ordenamento 
Territorial
Coordenada pelo Presidente da Fundação de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos (PROGREDIRR);

7. Câmara Temática de Saúde
Coordenada pelo Secretário de Estado da Saúde;

8. Câmara Temática de Educação, Cultura e Desporto
Coordenada pela Secretária de Estado de Educação;

9. Câmara Temática de Segurança Pública, Justiça e 
Cidadania
Coordenada pelo Secretário de Estado de Segurança Pública;

10. Câmara Temática de Modernização do Estado
Coordenada pelo Secretário de Estado de Gestão Estratégica 
e Administração;

11. Câmara Temática de Trabalho, Emprego e 
Desenvolvimento Social
Coordenada pela Secretária de Estado do Trabalho e Bem-
Estar Social.

 
– Estrutura do Planejando com o Povo (Fórum Estadual) 
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Tipo de Programa: 1 Finalístico
PROGRAMA: 12 - Defesa Civil

APRESENTAÇÃO DOS PROGRAMAS POR DIMENSÃO ESTRATÉGICA
METAS FÍSICAS

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social

OBJETIVO: Prevenir e minimizar desatres, socorrer e assistir as populações atingidas.
PÚBLICO  ALVO: Segmento da População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

1.570.055,00 301.555,00 1.268.500,00

TOTAL DO PROGRAMA 1.570.055,00 301.555,00 1.268.500,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Execução das Atividades de Defesa Civil CBMRR

Pessoa  Atendida Pessoa AT 52.000,00 13.000,00 39.000,00

Plano Plurianual 2016 - 2019
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Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 24 - Desenvolvimento da Educação Profissional

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social

OBJETIVO: Implementar a Rede de Educação Profissional
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Educação e Desporto
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 221.183,00 50.000,00 171.183,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

560.498,00 110.000,00 450.498,00

TOTAL DO PROGRAMA 781.681,00 160.000,00 621.681,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Adequação da Rede Física da Educação Profissional SEED

Aluno  Beneficiado Pessoa AT 4.232,00 1.058,00 3.174,00
=> Manutenção e Fortalecimento da Educação Profissional SEED

Unidade  Mantida Unidade AT 4,00 1,00 3,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 29 - Qualificação de Profissionais para a Educação

 

 

OBJETIVO: Habilitar e Capacitar os Profissionais da área de Educação  para o aperfeiçoamento do ensino público.
PÚBLICO  ALVO: Docentes e Técnicos
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Educação e Desporto
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

190.000,00 30.000,00 160.000,00

Recursos Ordinários - RO 90.000,00 25.000,00 65.000,00
Transferências Constitucionais para a Educação 10.668.019,00 2.420.879,00 8.247.140,00
Transferências do FUNDEB 35.202,00 8.000,00 27.202,00
TOTAL DO PROGRAMA 10.983.221,00 2.483.879,00 8.499.342,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Capacitação e Habilitação de Profissionais para a Educação     SEED

Profissional   Qualificado Pessoa AT 21.776,00 5.444,00 16.332,00  
=> Habilitação e Capacitação de Profissionais da UERR     UERR

Profissional  Capacitado Unidade AT 480,00 120,00 360,00  
=> Habilitação e Capacitação de Profissionais da UNIVIRR     UNIVIRR.

Profissional  Capacitado Pessoa AT 185,00 35,00 150,00  
=> Qualificação de Profissionais para Educação Básica     FUNDEB

Profissional  Qualificado    Pessoa AT 21.776,00 5.444,00 16.332,00  
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 30 - Desenvolvimento do Desporto e do Lazer

 

 

OBJETIVO: Promover o desenvolvimento do Desporto e do Lazer, favorecendo o acesso às práticas desportivas e recreativas.
PÚBLICO  ALVO: Desportistas e população em geral
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Educação e Desporto
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

911.368,00 200.000,00 711.368,00

Recursos Ordinários - RO 7.821.477,00 1.768.736,00 6.052.741,00
Transferências Financeira Lei PELE 9.615/98 866.721,00 195.928,00 670.793,00
TOTAL DO PROGRAMA 9.599.566,00 2.164.664,00 7.434.902,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Apoio a Eventos Desportivos e de Lazer Comunitário SEED

Evento  Realizado Unidade AT 512,00 128,00 384,00
=>  Fortalecimento  do Desporto Escolar SEED

Evento  Realizado Unidade AT 196,00 49,00 147,00  
=> Manutenção e Implementação das Unidades Desportivas     SEED

Unidade  Mantida Unidade AT 144,00 36,00 108,00  
=>  Reforma  de Unidades Desportivas SEED

Unidade  Reformada Unidade AT 40,00 10,00 30,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 31 - Proteção, Produção e Difusão Cultural

 

 

OBJETIVO: Promover, apoiar, proteger, difundir, incentivar e fortalecer a proteção, produção cultural do Estado de Roraima.
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Cultura - SECULT
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

9.223.748,00 3.100.308,00 6.123.440,00

Recurso Próprio da Entidade 663.550,00 150.000,00 513.550,00
TOTAL DO PROGRAMA 9.887.298,00 3.250.308,00 6.636.990,00

METAS FÍSICAS

=> Ampliação de Unidades e Áreas de Lazer Componentes do Patrimônio Cultural SECULT

 Unidade Ampliada Unidade PR 16,00 4,00 12,00  
=> Apoio à Produção Cultural       SECULT

 Projeto  Executado Unidade AT 57,00 15,00 42,00  
=> Construção de Unidades e Áreas de Lazer Componentes do Patrimônio Cultural SECULT

 Unidade Construída Unidade PR 3,00 0,00 3,00  
=> Fomento à Difusão Cultural       SECULT

 Projeto  Executado Unidade AT 49,00 15,00 34,00  
=> Operacionalização do Fundo Estadual de Cultura - FUNCULTURA FUNCULTUR 

A
Fundo  Operacionalizado Unidade AT 4,00 1,00 3,00

=>  Proteção do Patrimônio Cultural SECULT
Patrimônio Cultural Protegido Unidade AT 15,00 5,00 10,00

=> Reforma de Unidades e Áreas de Lazer Componentes do Patrimônio Cultural SECULT 
Unidade  Reformada Unidade AT 16,00 4,00 12,00

Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 36 - Gestão do Sistema Penitenciário

 

 

OBJETIVO: Aperfeiçoar o Modelo Penitenciário e Promover a Reintegração do Preso à Sociedade.
PÚBLICO  ALVO: População Carcerária
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 49.404,00 49.404,00 0,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

58.669.165,00 14.399.483,00 44.269.682,00

Recurso Próprio da Entidade 413.507,00 93.476,00 320.031,00
Recursos a Contratar - Convênios 140.000.000,00 40.000.000,00 100.000.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 199.132.076,00 54.542.363,00 144.589.713,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Ampliação de Unidades Prisionais      SEJUC

Unidade Ampliada Unidade PR 4,00 1,00 3,00  
=> Aparelhamento de Unidades Prisionais      SEJUC

Unidade Aparelhada Unidade PR 8,00 2,00 6,00  
=> Construção de Unidades Prisionais      SEJUC

Unidade Construída Percentual PR 100,00 20,00 80,00  
=> Gestão do Fundo Penitenciário do Estado de Roraima - FUNPER FUNPER 

Fundo  Operacionalizado Unidade AT 4,00 1,00 3,00
=> Manutenção do Sistema de Custódia SEJUC

Pessoa  Custodiada Pessoa AT 8.000,00 2.000,00 6.000,00
=>  Reforma  de Unidades Prisionais SEJUC

Unidade  Reformada Unidade AT 6,00 1,00 5,00
=> Reintegração Social SEJUC

Pessoa  Reintegrada Pessoa AT 664,00 166,00 498,00
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Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 37 - Segurança e Defesa do Cidadão

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social

OBJETIVO: Promover a Defesa do Cidadão, Aprimorando a Capacidade Gerencial e Operacional dos Órgãos de Segurança Pública.
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 14.396.132,00 3.254.341,00 11.141.791,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

77.425.290,00 17.730.433,00 59.694.857,00

Recurso Próprio da Entidade 10.234.616,00 2.691.000,00 7.543.616,00
Recursos Ordinários - RO 542.367,00 200.000,00 342.367,00
Recursos a Contratar - Convênios 106.300.000,00 26.000.000,00 80.300.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 208.898.405,00 49.875.774,00 159.022.631,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Ampliação das Unidades de Bombeiros Militares      CBMRR

Prédio Ampliado Percentual PR 8,00 2,00 6,00  
=> Ampliação de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR      PMRR

Unidade Ampliada Unidade PR 40,00 10,00 30,00  
=> Ações Sociais da PMRR      PMRR

Pessoa Atendida Pessoa AT 1.392,00 300,00 1.092,00  
=> Construção das Unidades de Bombeiros Militares      CBMRR

Unidade Construída Unidade PR 8,00 2,00 6,00  
=> Construção das Unidades de Polícia Civil e Técnica      PCRR

Unidade Construída Unidade PR 3,00 2,00 1,00  
=> Construção de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR      PMRR

Unidade Construída Unidade PR 32,00 8,00 24,00  
=> Construção de Unidades da SESP      SESP

Unidade Construída Unidade PR 2,00 0,00 2,00  
=> Construção de Unidades do DETRAN      DETRAN/RR

Unidade Construída Unidade PR 12,00 4,00 8,00  
=> Educação Para o Trânsito      DETRAN/RR

Atividade Realizada Unidade AT 1.200,00 250,00 950,00  
=> Emissão e Renovação da Carteira Nacional de Habilitação DETRAN/RR 

Carteiras  de identificação expedida Unidade AT 180.000,00 42.000,00 138.000,00
=> Formação, Aperfeiçoamento e Especialização dos Profissionais da Segurança Pública e Defesa Social API 

Profissional  Formado Pessoa AT 5.844,00 1.278,00 4.566,00
=> Gestão das Políticas de Segurança Pública SESP

Políticas  de  Segurança Pública Implantadas Unidade AT 19,00 4,00 15,00
=> Gestão de Políticas de Garantia dos Direitos do Cidadão SEJUC

Cidadão Atendido Pessoa AT 20.000,00 5.000,00 15.000,00  
=> Gestão de Projetos de Fortalecimento da Cidadania      SEJUC

Evento Realizado Unidade AT 10,00 3,00 7,00  
=> Licenciamento de Veículos      DETRAN/RR

Veículo Licenciado Unidade AT 766.000,00 187.500,00 578.500,00  
=> Modernização do Sistema de Informações      PMRR

Sistema Modernizado Percentual PR 400,00 100,00 300,00
=> Operacionalização dos Convênios do Sistema de Segurança SESP

 Projeto Financiado Unidade AT 12,00 4,00 8,00  
=> Perícia Criminal       PCRR

 Laudo Pericial Emitido Unidade AT 80.000,00 20.000,00 60.000,00  
=> Policiamento Civil       PCRR

 Ocorrencias Atendidas Unidade AT 205.000,00 50.000,00 155.000,00  
=> Policiamento Preventivo       PMRR

 Pessoa Atendida Pessoa AT 87.000,00 21.000,00 66.000,00  
=> Prevenção e Combate a Sinistros CBMRR
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social 
Tipo de Programa: 1 Finalístico

Pessoa  Atendida Pessoa AT 88.000,00 22.000,00 66.000,00
=>  Promoção da Cidadania CASA CIVIL

Pessoa  Atendida Pessoa AT 6.900,00 1.500,00 5.400,00
=> Reforma das Unidades de Bombeiros Militares CBMRR

Unidade  Reformada Unidade AT 12,00 3,00 9,00
=> Reforma de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR PMRR

Unidade  Reformada Unidade AT 40,00 10,00 30,00
=> Reforma de Unidades da Polícia Civil PCRR

Unidade  Reformada Unidade AT 4,00 1,00 3,00
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Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 38 - Vigilância em Saúde

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social

OBJETIVO: Fortalecer o processo de promoção, prevenção, recuperação, controle e avaliação da saúde, por meio de implementação
das políticas estratégicas da vigilância em saúde.

PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Fundo Estadual de Saúde
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Transferências Constitucionais para a Saúde 57.145,00 57.145,00 0,00
Transferências de Recursos do Sistema Único de 
Saúde - Sus - Repasse Fundo a Fundo

13.548.679,00 3.344.311,00 10.204.368,00

TOTAL DO PROGRAMA 13.605.824,00 3.401.456,00 10.204.368,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Implementação das Políticas de Vigilância Sanitária FUNSESAU

Município  Assessorado Unidade AT 60,00 15,00 45,00
=> Implementação de Ações de Vigilância Epidemiológica e Ambiental, Prevenção e Controle de Doenças FUNSESAU 

Programa  Implementado Unidade AT 100,00 25,00 75,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 53 - Programa Estadual de Habitação de Roraima - BEM MORARR

 

 

OBJETIVO: Permitir o acesso à moradia, visando a redução do déficit habitacional no estado de Roraima.
PÚBLICO  ALVO: Famílias sem moradia própria
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 8.400.000,00 2.000.000,00 6.400.000,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

20.480.000,00 4.920.000,00 15.560.000,00

Cota-Parte do Imposto Sobre Operações de Crédito,
Cambio e Seguro, Ou Relativas a Títulos Ou Valores

46.132,00 0,00 46.132,00

ICMS Desoneração de Exportação LC 87 106.475,00 25.153,00 81.322,00
Recursos a Contratar - Convênios 63.000.000,00 34.000.000,00 29.000.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 92.032.607,00 40.945.153,00 51.087.454,00

METAS FÍSICAS  
Ações   Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto  Medida    2019 Executora
=> Adaptação de Casas para Pessoas com Deficiência      SETRABES

Casa Adaptada Unidade PR 2.150,00 500,00 1.650,00  
=> Administração do PHS      SEGAD

Servidor Atendido Unidade AT 1.100,00 200,00 900,00  
=> Apoio Técnico ao Programa BEM MORARR      SETRABES

Casa construida Unidade AT 4.000,00 1.000,00 3.000,00  
=> Construção de Unidades Habitacionais      SETRABES

Unidade Construída Unidade PR 7.050,00 1.700,00 5.350,00  
=> Manutenção das Atividades do Setor Habitacional      CODESAIMA

Ação Implementada Unidade AT 4.872,00 1.218,00 3.654,00  
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 54 - EmpregaRR

 

 

OBJETIVO: Ampliar as Oportunidades de Trabalho e Renda.
PÚBLICO  ALVO: Pessoas em Idade Economicamente Ativa (Pessoas Desempregadas)
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 3.157.183,00 605.316,00 2.551.867,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

34.193.304,00 8.273.326,00 25.919.978,00

TOTAL DO PROGRAMA 37.350.487,00 8.878.642,00 28.471.845,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Aparelhamento das Unidades de Atendimento Para Geração de Trabalho, Emprego e Renda   SETRABES

Unidade  Aparelhada Unidade PR 8,00 2,00 6,00  
=> Criação e Implementação do Programa Estadual de Economia Solidária   SETRABES

Pessoa  Beneficiada Pessoa PR 8.000,00 2.000,00 6.000,00  
=> Fomento a Geração de Trabalho, Emprego e Renda   SETRABES

Pessoa  Atendida Pessoa AT 4.690,00 1.190,00 3.500,00  
=> Implementação da Qualificação Social e Profissional para o Trabalhador Formal e Informal   SETRABES

Pessoa  Qualificada Pessoa AT 36.000,00 9.000,00 27.000,00  
=> Implementação do Centro de Educação Tecnológica do Trabalhador   SETRABES

Pessoa  Qualificado Pessoa PR 20.000,00 5.000,00 15.000,00  
=> Intermediação de Mão-de-Obra e Seguro Desemprego   SETRABES

Pessoa  Beneficiada Pessoa AT 8.000,00 2.000,00 6.000,00  
=> Projeto Estágio Remunerado   SETRABES

Aluno  Beneficiado Pessoa AT 2.000,00 500,00 1.500,00  
=> Reforma das Unidades de Atendimento para Geração de Trabalho, Emprego e Renda   SETRABES

Unidade  Reformada Unidade AT 168,00 42,00 126,00  
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 55 - Proteção Social Especial

 

 

OBJETIVO: Garantir o direito à assistência social de pessoas em risco pessoal e social no estado de Roraima.
PÚBLICO  ALVO: Famílias em risco pessoal e social no estado de Roraima
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

5.544.754,00 1.248.900,00 4.295.854,00

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS

3.516.888,00 795.419,00 2.721.469,00

TOTAL DO PROGRAMA 9.061.642,00 2.044.319,00 7.017.323,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida     2019 Executora
=> Aparelhamento das Unidades de Atendimento de Proteção Social Especial    FEAS

Unidade  Aparelhada Unidade PR 34,00 10,00 24,00  
=> Cofinanciamento de Ações da Proteção Social Especial em Parceria com Outros Órgãos   FEAS

Projeto  Apoiado Unidade AT 100,00 25,00 75,00  
=> Construção das Unidades de Atendimento de Proteção Social Especial    FEAS

Unidade  Construída Unidade PR 8,00 2,00 6,00  
=> Fortalecimento dos Serviços de Proteção Social Especial    FEAS

Pessoa  Atendida Pessoa AT 96,00 24,00 72,00  
=> Reforma das Unidades de Atendimento de Proteção Social Especial    FEAS

Unidade  Reformada Unidade AT 40,00 10,00 30,00  

19SEPLAN / COGEPE

Plano Plurianual 2016 - 2019

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 62 - Proteção e Segurança ao Consumidor

 

 

OBJETIVO: Divulgar e Fiscalizar os Direitos do Consumidor à Sociedade.
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 976.720,00 205.100,00 771.620,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

884.645,00 200.000,00 684.645,00

TOTAL DO PROGRAMA 1.861.365,00 405.100,00 1.456.265,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Construção da Sede Administrativa do IPEM/RR      IPEM/RR

Unidade Construída Percentual PR 100,00 25,00 75,00  
=> Construção do Posto de Aferição do IPEMRR      IPEM/RR

Unidade Construída Percentual PR 100,00 25,00 75,00  
=> Defesa dos Interesses do Consumidor      SEJUC

Consumidor Atendido Pessoa AT 32.000,00 8.000,00 24.000,00  
=> Serviço de Fiscalização da Qualidade      IPEM/RR

Inspeção Realizada Unidade AT 3.602,00 777,00 2.825,00  
=> Serviço de Metrologia Legal      IPEM/RR

Instrumento Aferido Unidade AT 25.077,00 5.404,00 19.673,00  
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 67 - Desenvolvimento da Educação Superior

 

 

OBJETIVO: Proporcionaar a Formação Acadêmica em Nível Superior.
PÚBLICO  ALVO: População em Geral
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Educação e Desporto
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 1.293.998,00 292.517,00 1.001.481,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

8.493.338,20 1.977.485,00 6.515.853,20

Recurso Próprio da Entidade 1.372.130,02 299.220,00 1.072.910,02
Recursos Ordinários - RO 8.617.180,00 1.244.000,00 7.373.180,00
TOTAL DO PROGRAMA 19.776.646,22 3.813.222,00 15.963.424,22

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Ampliação de Unidades Educacionais da Educação Superior     UERR

Unidade  Ampliada Unidade PR 5,00 1,00 4,00  
=> Aparelhamento das Unidades Educacionais da Educação Superior     UERR

Unidade  Aparelhada Unidade PR 24,00 6,00 18,00  
=> Atividade de Extensão e Pós-Graduação     UNIVIRR.

Pessoas  Atendidas Pessoa AT 10.600,00 2.500,00 8.100,00  
=> Atividade de Pesquisa e Produção Científica     UNIVIRR.

Pesquisa  Produzida Unidade AT 16,00 4,00 12,00  
=> Construção de Unidades Educacionais da Educação Superior     UERR

Unidade  Construída Unidade PR 7,00 1,00 6,00  
=> Desenvolvimento do Ensino Superior     UERR

Aluno  Atendido Pessoa AT 19.800,00 4.800,00 15.000,00  
=> Fortalecimento e Manutenção dos Centros Multimídias para a Educação à Distância UNIVIRR. 

CM Fortalecido    Percentual AT 100,00 35,00 65,00
=> Gestão da Política de Educação Superior SEED

Aluno  Beneficiado Pessoa AT 8.000,00 2.000,00 6.000,00
=> Incentivo a Pós-Graduação e Pesquisa Científica Docente e Discente UERR 

Pesquisa  Apoiada Unidade AT 80,00 20,00 60,00
=> Realização de Cursos de Extensão Universitária UERR

Profissional  Capacitado Pessoa AT 2.400,00 600,00 1.800,00
=> Reforma das Unidades Educacionais da Educação Superior UERR 

Unidade  Reformada Unidade AT 4,00 1,00 3,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 70 - Segurança Alimentar e Nutricional

 

 

OBJETIVO: Atender famílias necessitadas que diariamente sofrem com a fome e com a pobreza.
PÚBLICO  ALVO: Pessoas carentes
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

29.625.249,00 6.445.725,00 23.179.524,00

Recursos Ordinários - RO 194.339.473,00 44.516.755,00 149.822.718,00
TOTAL DO PROGRAMA 223.964.722,00 50.962.480,00 173.002.242,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=>  Crédito do Povo SETRABES

Pessoa  Atendida Pessoa AT 140.000,00 35.000,00 105.000,00
=> Implementação da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN SETRABES 

CAISAN  / CONSEAS Implantado Unidade PR 60,00 15,00 45,00
=> Implementações de Ações de Segurança Alimentar e Nutricional SETRABES

 Pessoa Atendida Pessoa AT 96.000,00 24.000,00 72.000,00  
=> Restaurante do Povo       SETRABES

 Refeições Unidade AT 160.000,00 40.000,00 120.000,00  
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 78 - Atenção Integral à Saúde

 

 

OBJETIVO: Ampliar e melhorar as condições de acesso universal aos serviços de saúde, buscando integralidade da atenção à saúde.
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Fundo Estadual de Saúde
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

71.859.791,00 16.208.615,00 55.651.176,00

Recursos Ordinários - RO 10.141.195,00 1.000.000,00 9.141.195,00
Recursos a Contratar - Convênios 250.900.000,00 43.700.000,00 207.200.000,00
Transferências Constitucionais para a Saúde 460.609.885,00 102.137.984,00 358.471.901,00
Transferências de Recursos do Sistema Único de 
Saúde - Sus - Repasse Fundo a Fundo

336.677.077,00 75.826.551,00 260.850.526,00

TOTAL DO PROGRAMA 1.130.187.948,00 238.873.150,00 891.314.798,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Ampliação de Unidades de Saúde FUNSESAU

Unidade  Ampliada Unidade PR 8,00 2,00 6,00
=> Aparelhamento de Unidades de Saúde FUNSESAU

Unidade  Aparelhada Unidade PR 8,00 2,00 6,00
=>  Apoio  às Relações Comunitárias SERBRAS

Pessoa  Atendida Pessoa AT 2.200,00 400,00 1.800,00
=>  Assistência  Especializada em Saúde FUNSESAU

Grupo de Procedimentos Unidade AT 23,00 5,00 18,00
=> Assistência Farmacêutica e insumos Estratégicos FUNSESAU

Unidade  Atendida Unidade AT 324,00 81,00 243,00
=> Atenção em Urgência e Emergência FUNSESAU

Grupo de Procedimentos Unidade AT 20,00 5,00 15,00
=> Construção de Unidades de Saúde FUNSESAU

Unidade  Construída Unidade PR 8,00 2,00 6,00
=>  Fortalecimento  da Atenção Básica FUNSESAU

Programa  Implementado Unidade AT 40,00 10,00 30,00
=> Reforma de Unidades de Saúde FUNSESAU

Unidade  Reformada Unidade AT 8,00 2,00 6,00
=> Serviços Complementares Credenciados pelo SUS FUNSESAU

Grupo de Procedimentos Unidade AT 20,00 5,00 15,00
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Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 80 - Desenvolvimento da Educação Básica

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social

OBJETIVO: Desenvolver e fortalecer o ensino com condições de qualidade nos diversos níveis e modalidades.
PÚBLICO  ALVO: População Dicente
UNID. RESPONSÁVEL: Secretaria de Estado da Educação e Desporto
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 442.369,00 100.000,00 342.369,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

32.880.784,00 7.483.055,00 25.397.729,00

Recursos Ordinários - RO 945.187,00 213.027,00 732.160,00
Transferências Constitucionais para a Educação 333.259.420,00 75.327.678,00 257.931.742,00
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação-FNDE

36.683.119,00 8.292.463,00 28.390.656,00

Transferências do FUNDEB 1.627.861.983,00 367.988.990,00 1.259.872.993,00
Transferências do Salário Educação 27.872.051,00 6.300.663,00 21.571.388,00
TOTAL DO PROGRAMA 2.059.944.913,00 465.705.876,00 1.594.239.037,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida     2019 Executora
=> Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental     FUNDEB

Unidade  Ampliada Unidade PR 4,00 1,00 3,00  
=> Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino Médio     FUNDEB

Unidade  Ampliada Unidade PR 3,00 0,00 3,00  
=> Ampliação de Unidades Educacionais e de Apoio Pegagógico     SEED

Unidade  Ampliada Unidade PR 40,00 10,00 30,00  
=> Construção de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental     FUNDEB

Unidade  Construída Unidade PR 3,00 0,00 3,00  
=> Construção de Unidades Educacionais do Ensino Médio     FUNDEB

Unidade  Construída Unidade PR 3,00 0,00 3,00  
=> Construção de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico     SEED

Unidade  Construída Unidade PR 40,00 10,00 30,00  
=> Fortalecimento da Educação Especial Para Educação Básica     FUNDEB

Aluno  Beneficiado Pessoa AT 4.328,00 1.082,00 3.246,00  
=> Fortalecimento da Educação de Jovens e Adultos para Educação Básica    FUNDEB

Aluno  Beneficiado Pessoa AT 32.496,00 8.124,00 24.372,00  
=> Fortalecimento do Ensino Médio     FUNDEB

Aluno  Beneficiado Pessoa AT 78.720,00 19.680,00 59.040,00  
=> Gestão da Política Educacional     SEED

Aluno  Beneficiado Pessoa AT 78.720,00 19.680,00 59.040,00  
=> Manutenção e Fortalecimento da Educação Básica e Assistência ao Educando SEED

Aluno Atendido Pessoa AT 182.180,00 45.545,00 136.635,00  
=> Manutenção e Fortalecimento da Educação Especial      SEED

Aluno Beneficiado Pessoa AT 4.328,00 1.082,00 3.246,00  
=> Manutenção e Fortalecimento da Educação de Jovens e Adultos SEED

Aluno Beneficiado Pessoa AT 32.496,00 8.124,00 24.372,00
=> Manutenção e Fortalecimento do Ensino Fundamental     FUNDEB

Aluno Beneficiado Pessoa AT 182.180,00 45.545,00 136.635,00
=> Manutenção e Fortalecimento do Ensino Médio      SEED

Aluno Beneficiado Pessoa AT 78.720,00 19.680,00 59.040,00
=> Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental FUNDEB

Unidade Reformada Unidade AT 40,00 10,00 30,00  
=> Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Médio     FUNDEB

Unidade Reformada Unidade AT 40,00 10,00 30,00  
=> Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico SEED

Unidade Reformada Unidade AT 40,00 10,00 30,00
=> Remuneração do Pessoal Técnico Administrativo do Ensino Fundamental - 40% FUNDEB 

Profissional  Remunerado Pessoa AT 5.164,00 1.291,00 3.873,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social 
Tipo de Programa: 1 Finalístico
=> Remuneração do Pessoal Técnico Administrativo do Ensino Médio - 40% FUNDEB 

Profissional  Remunerado Pessoa AT 1.220,00 305,00 915,00
=> Remuneração dos Profissionais do Magistério de Ensino Fundamental - 60% FUNDEB 

Profissional  Remunerado Pessoa AT 16.800,00 4.200,00 12.600,00
=> Remuneração dos Profissionais do Magistério do Ensino Médio - 60% FUNDEB 

Profissional  Remunerado Pessoa AT 10.352,00 2.588,00 7.764,00
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Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 83 - Proteção Social Básica

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social

OBJETIVO: Promover ações de atendimento às famílias em vulnerabilidade e risco social no Estado de Roraima.
PÚBLICO  ALVO: Famílias em vulnerabilidades e risco social no Estado de Roraima
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

7.187.284,00 1.613.448,00 5.573.836,00

TOTAL DO PROGRAMA 7.187.284,00 1.613.448,00 5.573.836,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Cofinanciamento de Ações Sociais Descentralizadoras da Assistência Social Básica FEAS

Projeto Apoiado Unidade AT 60,00 15,00 45,00  
=> Gestão Sócio Assistencial da Proteção Social Básica      FEAS

Evento Apoiado Unidade AT 10.789,00 2.689,00 8.100,00  
=> Implementação de Ações Desportivas Comunitárias - Escola do Atleta SETRABES

Criança  / Adolescente Atendido Pessoa PR 56.840,00 14.210,00 42.630,00  
=> Inclusão Produtiva Para Famílias em Vulnerabilidade Social     FEAS

Projeto  Apoiado Unidade PR 5.000,00 2.000,00 3.000,00  
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 85 - Desenvolvimento Social

 

 

OBJETIVO: Integrar Políticas Públicas para o Desenvolvimento Social
PÚBLICO  ALVO: Pessoas em Situação de Risco Social
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 4.294.290,00 978.015,00 3.316.275,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

21.750.000,00 4.585.000,00 17.165.000,00

TOTAL DO PROGRAMA 26.044.290,00 5.563.015,00 20.481.275,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Aparelhamento de Unidades de Atendimento Comunitário     SETRABES

Unidade  Aparelhada Unidade PR 40,00 10,00 30,00  
=> Apoio ao Programa de Desenvolvimento Social     SETRABES

Unidade  Atendida Unidade AT 58,00 16,00 42,00  
=> Construção de Unidades de Atendimento Comunitário     SETRABES

Unidade  Construída Unidade PR 8,00 2,00 6,00  
=> Construção do Anexo ao Prédio da SETRABES     SETRABES

Anexo  Construído Unidade PR 4,00 1,00 3,00  
=> Manutenção das Unidades Desconcentradas - Rede Viva     SETRABES

Pessoa  Assistida Pessoa AT 4.400,00 1.100,00 3.300,00  
=> Reforma de Unidades de Atendimento Comunitário     SETRABES

Reforma  Efetuada Unidade AT 40,00 10,00 30,00  
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 87 - Gestão das Politicas de Etnodesenvolvimento

 

 

OBJETIVO: Promover Ações que assegurem o Crescimento e Desenvolvimento Produtivo, Cultural e Social nas Comunidades
Indígenas.

PÚBLICO  ALVO: Comunidades Indígenas
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado do Índio
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

3.478.548,00 763.674,00 2.714.874,00

TOTAL DO PROGRAMA 3.478.548,00 763.674,00 2.714.874,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Articulação de Programas Sociais e Ambientais aos Povos Indígenas SEI 

Comunidade Indígena Atendida Unidade AT 220,00 40,00 180,00
=> Fomento as Atividades Produtivas Auto Sustentáveis em Terras Indígenas SEI

Comunidade Indígena Atendida Unidade AT 290,00 50,00 240,00  
=> Promoção da Identidade Etnica e Patrimonio Socio-Cultural dos Povos Indígenas    SEI

Comunidade Indígena Atendida Unidade AT 174,00 24,00 150,00  
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 95 - Proteção Integral a Criança e ao Adolescente

 

 

OBJETIVO: Garantir a proteção integral à criança e ao adolescente, conforme determina o artigo 4º do ECA (Estatuto da Criança e do
Adolescente - Lei 8.069/93)

PÚBLICO  ALVO: Crianças e adolescente autor de atos infracionais
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

5.317.228,00 1.201.995,00 4.115.233,00

TOTAL DO PROGRAMA 5.317.228,00 1.201.995,00 4.115.233,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Apoio Técnico e Financeiro aos Municipios, ONGS para Execução de Ações de Proteção a Criança e ao Adolescente FECA

Projeto  Apoiado Unidade AT 144,00 36,00 108,00  
=> Apoio Técnico e Financeiro para Projetos Complementares na Área de Saúde e Educação   FECA

Projeto  Apoiado Unidade AT 60,00 15,00 45,00  
=> Implementação de Medidas Sócio-Educativas para Adolescentes Autores de Atos Infracionais   FECA

Pessoa  Atendida Pessoa AT 240,00 60,00 180,00  
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Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 96 - Prestação da Defesa Jurídica e da Cidadania

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social

OBJETIVO: Assegurar a Assistência Jurídica, judicial e extrajudicial, integral ao cidadão necessitado do Estado de Roraima.
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Defensoria Pública do Estado de Roraima
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

167.508.612,00 37.866.436,00 129.642.176,00

Recurso Próprio da Entidade 1.722.948,00 389.484,00 1.333.464,00
TOTAL DO PROGRAMA 169.231.560,00 38.255.920,00 130.975.640,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Assistência Jurídica Gratuita ao Cidadão

Pessoa Assistida Pessoa AT 1.114.869,00 266.484,00 848.385,00
DPE

=> Construção de Unidades Jurídicas da Defensoria
Unidade Construída Unidade PR 6,00 0,00 6,00

DPE

=> Operacionalização do Fundo Especial da Defensoria Pública - FUNDPE/RR FUNDPE/RR 
Fundo  Operacionalizado Unidade AT 4,00 1,00 3,00
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Tipo de Programa: 2 Gestão de Políticas Públicas
PROGRAMA: 79 - Gestão da Política de Saúde

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social

OBJETIVO: Organizar em 100% a Assistência a Saúde de Forma Regionalizada e Hierarquizada no Estado.
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Fundo Estadual de Saúde
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Transferências Constitucionais para a Saúde 1.610.000,00 430.000,00 1.180.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 1.610.000,00 430.000,00 1.180.000,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Formulação e Implementação da Política de Saúde FUNSESAU

Município  Assistido Unidade AT 60,00 15,00 45,00
=> Gestão do Processo de Regionalização e Descentralização da Saúde FUNSESAU 

Município  Apoiado Unidade PR 60,00 15,00 45,00
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Tipo de Programa: 2 Gestão de Políticas Públicas

PROGRAMA: 93 - Gestão das Políticas de Trabalho, Combate a Fome, Habitação e da Assistência Social

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Inclusão Social

OBJETIVO: Coordenar, planejar, monitorar, avaliar e implementar políticas de Assistência Social.
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

3.944.388,00 836.097,00 3.108.291,00

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS

3.459.370,00 781.610,00 2.677.760,00

TOTAL DO PROGRAMA 7.403.758,00 1.617.707,00 5.786.051,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto  Medida    2019 Executora
=> Fortalecimento das Ações de Planejamento e Controles      SETRABES

Evento Apoiado Unidade AT 20,00 5,00 15,00  
=> Gestão Solidária      SETRABES

Evento Apoiado Unidade AT 240,00 60,00 180,00  
=> Implementação do Sistema Único da Assistência Social      FEAS

Evento Apoiado Unidade AT 60,00 15,00 45,00  
=> Promoção da Igualdade e Enfrentamento da Violência contra a Mulher SETRABES 

Campanhas  Realizada Unidade AT 16,00 4,00 12,00
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Tipo de Programa: 1 Finalístico
PROGRAMA: 1 - Atuação do Poder Legislativo

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública

OBJETIVO: Formular e apreciar proposições legislativas, execer a fiscalização e controle externo do poder público e desempenhar as
demais funções constitucionais,legais e regimentais.

PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

785.117.891,00 177.481.123,00 607.636.768,00

Recurso Próprio da Entidade 1.452.024,00 328.240,00 1.123.784,00
TOTAL DO PROGRAMA 786.569.915,00 177.809.363,00 608.760.552,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Cine ALE FUNDALEGI

S
Pessoa  Beneficiada Pessoa AT 13.600,00 3.400,00 10.200,00

=> Escola do Legislativo - ESCOLEGIS FUNDALEGI
S

Pessoa  Capacitada Pessoa AT 100.000,00 25.000,00 75.000,00
=>  Implementação  das Atividades Legislativas ALE

Proposição  Apreciada Unidade AT 4.000,00 1.000,00 3.000,00
=> Operacionalização da Fundação Rio Branco de Educação, Rádio e Televisão - FUNDALEGIS FUNDALEGI 

S
Projeto   Executado Unidade AT 40,00 10,00 30,00

=> Operacionalização do Fundo Especial do Poder Legislativo  - FUNESPLE FUNESPLE 
Projeto   Executado Unidade AT 80,00 20,00 60,00

=> Procon Assembléia FUNDALEGI
S

Pessoa  Atendida Pessoa AT 28.000,00 7.000,00 21.000,00
=>  Procuradoria da Mulher FUNDALEGI

S
Pessoa  Atendida Pessoa AT 4.000,00 1.000,00 3.000,00
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Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 13 - Divulgação e Difusão de Informações

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública

OBJETIVO: Promover a Divulgação de Informações de Interesse Público e Difusão do Sistema de Rádio.
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Comunicação Social
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os 
Rendimentos do Trabalho - IRRF

15.252.899,00 4.608.935,00 10.643.964,00

Recursos Ordinários - RO 11.932.653,00 2.826.581,00 9.106.072,00
TOTAL DO PROGRAMA 27.185.552,00 7.435.516,00 19.750.036,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Operacionalização das Ações de Radiodifusão RADIORAIM

A
Tempo de Programação Hora AT 34.560,00 8.640,00 25.920,00

=> Produção e Divulgação de Matérias Institucionais SECOM
Matéria  Divulgada Unidade AT 252.000,00 60.000,00 192.000,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 2 - Execução do Controle Externo

 

 

OBJETIVO: Zelar pela correta aplicação dos recursos públicos do Estado e auxiliar a Assembléia Legislativa na função de exercer o
controle externo.

PÚBLICO  ALVO: Sociedade, Órgãos e Entid. da Administ. Direta e Indireta,entidad constituídas ou mantid. pelo Estado ou Munic
UNID. RESPONSÁVEL:    Tribunal de Contas do Estado de Roraima
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

304.842.275,00 68.912.824,00 235.929.451,00

Recurso Próprio da Entidade 2.591.061,00 585.727,00 2.005.334,00
TOTAL DO PROGRAMA 307.433.336,00 69.498.551,00 237.934.785,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=>  Fiscalização  e Controle Externo MPC

Processo  Analisado Unidade AT 890,00 150,00 740,00
=> Operacionalização do Fundo de Modernização FMTCE/RR

Tribunal  Modernizado Unidade AT 4,00 1,00 3,00
=> Operacionalização do Fundo de Modernização e Aparelhamento do Ministério Público de Contas do Estado de Roraim FMMPC 

Fundo  Operacionalizado Unidade AT 4,00 1,00 3,00
=> Realização de Fiscalização Orçamentária, Financeira e Contábil TCE 

Auditoria  Realizada Unidade AT 1.000,00 250,00 750,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 3 - Prestação Jurisdicional da Justiça Estadual

 

 

OBJETIVO: Realizar justiça para promoção da paz social por meio de uma prestação jurisdicional acessível, célere, efetiva, 
transparente e sustentável.

PÚBLICO  ALVO: Indivíduos e organizações da sociedade que buscam a tutela jurisdicional.
UNID. RESPONSÁVEL:    Tribunal de Justiça do Estado de Roraima
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

758.572.314,00 171.480.319,00 587.091.995,00

Recurso Próprio da Entidade 11.771.128,00 2.660.942,00 9.110.186,00
TOTAL DO PROGRAMA 770.343.442,00 174.141.261,00 596.202.181,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Gestão das Atividades do FUNDEJURR      FUNDEJURR

Fundo Gerenciado Unidade AT 4,00 1,00 3,00  
=> Gestão de Infraestrutura Fisica      FUNDEJURR

Obra Realizada Unidade AT 10,00 3,00 7,00  
=> Gestão de Infraestrutura Tecnológica      TJ/RR

Tecnologia Disponibilizada Percentual AT 330,00 75,00 255,00  
=> Operacionalização da Escola do Poder Judiciário      FUNDEJURR

Pessoal Capacitado Percentual AT 156,00 35,00 121,00  
=> Prestação Jurisdicional      TJ/RR

Processo Baixado Unidade AT 282.000,00 66.000,00 216.000,00  



55 BOA VISTA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

36SEPLAN / COGEPE

Plano Plurianual 2016 - 2019

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 4 - Defesa da Ordem Jurídica e dos Interesses Sociais e Individuais Indisponíveis

 

 

OBJETIVO: Defender a Ordem Jurídica, o Regime Democrático e os Interesses Sociais e Individuais.
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Ministério Público do Estado de Roraima
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

324.675.317,00 73.395.015,00 251.280.302,00

Recurso Próprio da Entidade 1.362.406,00 307.981,00 1.054.425,00
TOTAL DO PROGRAMA 326.037.723,00 73.702.996,00 252.334.727,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Garantia dos Direitos Difusos e Coletivos

Processo Analisado Unidade AT 142.000,00 34.000,00 108.000,00
MPE

=> Operacionalização do Fundo Especial do MPE
Fundo Operacionalizado Unidade AT 4,00 1,00 3,00

FUEMP/RR
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Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 63 - Registro Mercantil

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública

OBJETIVO: Expandir os Serviços Mercantis da JUCERR no Estado de Roraima.
PÚBLICO  ALVO: Empresas Mercantis, Instituições Públicas e Privadas e Cidadãos Comuns
UNID. RESPONSÁVEL:    Junta Comercial do Estado de Roraima - JUCERR

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Estruturação de Unidades da JUCERR no Interior do Estado JUCERR

 Unidade Equipada Unidade PR 4,00 1,00 3,00  
=> Serviços de Registros Mercantis       JUCERR

 Registro Efetivado Unidade AT 42.992,00 9.975,00 33.017,00  

DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Recurso Próprio da Entidade 3.354.422,00 741.814,00 2.612.608,00
TOTAL DO PROGRAMA 3.354.422,00 741.814,00 2.612.608,00
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Tipo de Programa: 2 Gestão de Políticas Públicas
PROGRAMA: 64 - Gestão da Logística de Transporte

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública

OBJETIVO: Otimizar o Gerenciamento dos Meios de Transporte do Governo do Estado.
PÚBLICO  ALVO: Órgãos da Administração Pública do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

2.810.935,00 607.000,00 2.203.935,00

ICMS Desoneração de Exportação LC 87 296.900,00 56.900,00 240.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 3.107.835,00 663.900,00 2.443.935,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=>   Administração da Logística de Transporte SEGAD

Serviço  Mantido Unidade AT 4,00 1,00 3,00
=> Manutenção do Serviço de Transporte Aéreo CASA

MILITAR
Hora  de vôo realizada Hora AT 7.900,00 1.800,00 6.100,00
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Tipo de Programa: 2 Gestão de Políticas Públicas

PROGRAMA: 68 - Gestão de Recursos Humanos Estadual

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública

OBJETIVO: Coordenar e implementar medidas administrativas, realizando tarefas e atividades específicas, visando o controle efetivo 
de pessoal

PÚBLICO  ALVO: Órgãos da Administração Pública do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Imposto Sobre Produtos Industrializados
- IPI

108.480,00 0,00 108.480,00

ICMS Desoneração de Exportação LC 87 826.895,00 173.000,00 653.895,00
TOTAL DO PROGRAMA 935.375,00 173.000,00 762.375,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo  Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida     2019 Executora
=> Administração de Pessoal e Recursos Humanos da Administração Pública Estadual    SEGAD

Processo  Aberto Unidade AT 6.580,00 1.500,00 5.080,00  
=> Formulação e Implementação do Programa Qualidade de Vida do Servidor    SEGAD

Programa Implementado    Percentual AT 100,00 25,00 75,00  
=> Implementação da Política de Qualificação do Servidor    SEGAD

Pessoa  Qualificada Pessoa AT 2.680,00 600,00 2.080,00  
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Tipo de Programa: 2 Gestão de Políticas Públicas

PROGRAMA: 69 - Gestão de Patrimônio

 

 

OBJETIVO: Aperfeiçoar a Máquina Administrativa, incrementando os Mecanismos Legais, Operacionais, Administrativos e
Tecnológicos necessários à Gestão de um Estado Moderno e Empreendedor.

PÚBLICO  ALVO: Órgãos do Governo Estadual
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

1.077.815,00 197.654,00 880.161,00

Cota-Parte do Imposto Sobre Operações de Crédito, 
Cambio e Seguro, Ou Relativas a Títulos Ou Valores

40.196,00 19.515,00 20.681,00

ICMS Desoneração de Exportação LC 87 211.549,00 0,00 211.549,00
TOTAL DO PROGRAMA 1.329.560,00 217.169,00 1.112.391,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Administração dos Bens Patrimoniais      SEGAD

Patrimônio Gerenciado Unidade AT 384,00 74,00 310,00  
=> Aparelhamento das Unidades da SEGAD      SEGAD

Unidade Aparelhada Unidade PR 4,00 1,00 3,00  
=> Construção do Edifício Sede da SEGAD      SEGAD

Unidade Construída Percentual PR 100,00 25,00 75,00  
=> Reforma de Edificações das Unidades da SEGAD      SEGAD

Unidade Reformada Unidade AT 3,00 1,00 2,00  
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Tipo de Programa: 2 Gestão de Políticas Públicas

PROGRAMA: 89 - Governo Eletrônico

 

 

OBJETIVO: Viabilizar, Normatizar, Regulamentar e Coordenar a Gestão da Informatização, provendo os Meios para a Modernização e
Desenvolvimento da Administração Pública.

PÚBLICO  ALVO: Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

5.040.820,00 908.257,00 4.132.563,00

TOTAL DO PROGRAMA 5.040.820,00 908.257,00 4.132.563,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Estruturação da Rede Governo de Serviços Integrados SEGAD

Rede Estruturada    Percentual PR 100,00 25,00 75,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Tipo de Programa: 2 Gestão de Políticas Públicas

PROGRAMA: 90 - Gestão de Informação, Estudo e Pesquisa para o Desenvolvimento Sócio-econômico

 

 

OBJETIVO: Produzir e difundir informações sócio-econômicas.
PÚBLICO  ALVO: Setores Públicos e Privados do Estado
UNID. RESPONSÁVEL: Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

262.339,00 114.600,00 147.739,00

Recursos a Contratar - Convênios 6.000.000,00 1.500.000,00 4.500.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 6.262.339,00 1.614.600,00 4.647.739,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=>  Estudos  e Pesquisas Sócio-Economicas SEPLAN

Estudo  Realizado Unidade AT 32,00 8,00 24,00
=> Gestão de Sistemas de Informações Sócio-Economicas e Gerenciais SEPLAN 

Documento  Elaborado Unidade AT 16,00 4,00 12,00
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Tipo de Programa: 2 Gestão de Políticas Públicas

PROGRAMA: 94 - Execução do Controle Interno

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública

OBJETIVO: Executar procedimentos de controle interno, visando a avaliação de resultados, que possam subsidiar reformulações e
ajustamento das políticas de governo do Estado, zelando pela aplicação eficiente e eficaz do gasto público.

PÚBLICO  ALVO: Órgãos e Entidades da Administração Pública Direta e Indireta e Entidades constituídas ou mantidas pelo Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Controladoria-Geral do Estado
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

18.556.194,00 4.194.751,00 14.361.443,00

TOTAL DO PROGRAMA 18.556.194,00 4.194.751,00 14.361.443,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Acompanhamento e Controle da Aplicação dos Recursos Públicos CGE 

Atividade  de Controle Realizada Unidade AT 63.300,00 14.500,00 48.800,00
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Tipo de Programa: 4 Serviços do Estado
PROGRAMA: 15 - Segurança e Defesa do Estado

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública

OBJETIVO: Representar o Estado Judicial e Extrajudicialmente e Interpretar Atos Normativos,Unificando a Aplicação da Lei no âmbito
do Poder Executivo.

PÚBLICO  ALVO: Governo do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Procuradoria-Geral do Estado de Roraima-PROGE
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

6.312.658,00 1.388.537,00 4.924.121,00

Recurso Próprio da Entidade 2.475.668,00 559.641,00 1.916.027,00
TOTAL DO PROGRAMA 8.788.326,00 1.948.178,00 6.840.148,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Acompanhamento de Processos      PROGE

Manifestação Produzida Unidade AT 72.000,00 18.000,00 54.000,00  
=> Assessoramento Jurídico      PROGE

Manifestação Produzida Unidade AT 11.200,00 2.800,00 8.400,00  
=> Construção da Nova Sede da PROGE      PROGE

Unidade Construída Percentual PR 100,00 0,00 100,00  
=> Modernização da PROGE      PROGE

Sistema Modernizado Percentual PR 100,00 25,00 75,00  
=> Operacionalização do Fundo Especial da Procuradoria-Geral do Estado de Roraima - FUNDEPRO/RR FUNDEPRO/

RR
Fundo  Operacionalizado Unidade AT 4,00 1,00 3,00

=>  Segurança de Autoridades CASA
MILITAR

Autoridade Protegida   Unidade AT 57,00 10,00 47,00
=>  Serviço de Inteligência CASA

MILITAR
Autoridade Protegida   Unidade AT 57,00 10,00 47,00
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Tipo de Programa: 4 Serviços do Estado

PROGRAMA: 51 - Fortalecimento e Modernização da Gestão Fiscal

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública

OBJETIVO: Fortalecer a Administração Tributária, modernizar o Sistema de Arrecadação e promover a justiça fiscal do Estado.
PÚBLICO  ALVO: Governo do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Fazenda
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal - FPE

14.871.833,00 2.567.347,00 12.304.486,00

Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os 
Rendimentos do Trabalho - IRRF

115.212,00 28.803,00 86.409,00

Operações de Créditos Externas 13.227.635,00 2.990.195,00 10.237.440,00
Recursos Ordinários - RO 1.026.599,00 1.026.599,00 0,00
TOTAL DO PROGRAMA 29.241.279,00 6.612.944,00 22.628.335,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto  Medida    2019 Executora
=> Ampliação de Unidades do Aparelho Arrecador      SEFAZ

Unidade Ampliada Unidade PR 4,00 1,00 3,00  
=> Aparelhamento de Unidades do Aparelho Arrecadador      SEFAZ

Unidade Aparelhada Unidade PR 60,00 15,00 45,00  
=> Aperfeiçoamento da Gestão Financeira e Contábil      SEFAZ

Processo Aperfeiçoado Unidade AT 8,00 2,00 6,00  
=> Aperfeiçoamento da Tecnologia de Informação Fazendária SEFAZ

Módulos  Aperfeiçoados Unidade PR 8,00 2,00 6,00
=> Construção de Unidades do Aparelho Arrecadador SEFAZ

Unidade  Construída Unidade PR 4,00 1,00 3,00
=>  Gestão Tributária Estadual SEFAZ

Incremento na Arrecadação    Percentual AT 60,00 15,00 45,00
=> Operacionalização do Fundo de Modernização e Desenvolvimento Fazendário-FUNSEFAZ FUNSEFAZ 

Fundo  Operacionalizado Unidade AT 4,00 1,00 3,00
=> Programa de Modernização da Gestão Fiscal - PROFISCO SEFAZ

Programa  Implantado Unidade PR 4,00 1,00 3,00
=> Reforma de Unidades do Aparelho Arrecadador SEFAZ

Unidade  Reformada Unidade AT 4,00 1,00 3,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Tipo de Programa: 4 Serviços do Estado

PROGRAMA: 60 - Operacionalização da Representação Civil e Política do Governo Estadual

 

 

OBJETIVO: Promover Assessoramento Direto ao Governador, em Assuntos de Natureza Política, Social e Parlamentar.
PÚBLICO  ALVO: Governo do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Casa Civil
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

4.963.915,00 1.120.105,00 3.843.810,00

TOTAL DO PROGRAMA 4.963.915,00 1.120.105,00 3.843.810,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Articulação Político-Institucional SERBRAS

Articulação  Realizada Unidade AT 1.505,00 350,00 1.155,00
=> Assessoramento em Assuntos Técnicos e Sócio-Políticos CASA CIVIL 

Projeto  Elaborado Unidade ANO 1.940,00 370,00 1.570,00
=> Organização das Relações Políticas do Poder Executivo CASA CIVIL

Medida Realizada Unidade ANO 2.138,00 708,00 1.430,00  
=> Organização do Cerimonial Público      CASA CIVIL

Evento Realizado Unidade AT 713,00 173,00 540,00  
=>  Promoção  de Eventos Sócio-Políticos CASA CIVIL

Evento  Promovido Unidade AT 17.500,00 4.020,00 13.480,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Tipo de Programa: 4 Serviços do Estado

PROGRAMA: 61 - Operações Especiais

 

 

OBJETIVO: Amortizar Encargos das Dívidas Públicas, Contribuir Para a  Formação do Patrimônio Público do Servidor - PASEP e
Promover a Melhor Distribuição de Recursos Destinados aos Municípios.

PÚBLICO  ALVO: Órgãos e Entidades Públicas
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Fazenda
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Compensação Financeira de Extração Mineral 2.801,00 633,00 2.168,00
Cota Parte de Contribuição Intervenção do Domínio 
Econômico - CIDE

51.726,00 11.693,00 40.033,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

666.762.646,00 150.726.133,00 516.036.513,00

Cota-Parte do Imposto Sobre Operações de Crédito,
Cambio e Seguro, Ou Relativas a Títulos Ou Valores

1.391,00 315,00 1.076,00

Cota-Parte do Imposto Sobre Produtos Industrializados
- IPI

8.688,00 1.964,00 6.724,00

FEX - Auxilio Financeiro as Exportações 23.253,00 5.257,00 17.996,00
Fundo Especial de Petróleo 341.972,00 77.305,00 264.667,00
ICMS Desoneração de Exportação LC 87 28.900,00 6.533,00 22.367,00
Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os 
Rendimentos do Trabalho - IRRF

4.102.093,00 927.305,00 3.174.788,00

Recurso Próprio da Entidade 785.000,00 190.000,00 595.000,00
Recursos Ordinários - RO 328.258.112,00 74.204.930,00 254.053.182,00
Transferências Constitucionais Para os Municípios 844.271.355,00 190.853.157,00 653.418.198,00
TOTAL DO PROGRAMA 1.844.637.937,00 417.005.225,00 1.427.632.712,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Amortização de Encargos de Financiamento da Dívida Externa

Dívida Externa Amortizada Unidade AT 4,00 1,00 3,00
OE

=> Amortização de Encargos de Financiamento da Dívida Interna
Dívida Interna Amortizada Unidade AT 4,00 1,00 3,00

OE

=> Contribuição para a Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP OE 
Patrimônio  do Servidor Formado Unidade AT 40,00 10,00 30,00

=>  Execução  de Sentenças Judiciais OE
Precatório  Pago Unidade AT 8,00 2,00 6,00

=> Transferência de Recursos a Municípios OE
Municipio  Atendido Unidade AT 60,00 15,00 45,00

=> Transferência de Recursos ao Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET DETRAN/RR 
Recursos  Transferidos Unidade AT 48,00 12,00 36,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Tipo de Programa: 4 Serviços do Estado

PROGRAMA: 65 - Gestão da Previdência Social do Estado de Roraima

 

 

OBJETIVO: Assegurar aos Servidores Contribuintes e seus Dependentes os Benefícios Previdenciários estabelecidos em Lei.
PÚBLICO  ALVO: Servidores Contribuintes Ativos, Inativos e seus Dependentes
UNID. RESPONSÁVEL:    Instituto de Previdência do Estado de Roraima
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

12.254.683,00 2.769.053,00 9.485.630,00

Recursos Proprios da Entidade - IPER 1.046.420.287,00 236.534.933,00 809.885.354,00
TOTAL DO PROGRAMA 1.058.674.970,00 239.303.986,00 819.370.984,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Aquisição do Imóvel Sede IPER IPER

Imóvel  Adquirido Unidade PR 4,00 1,00 3,00
=> Educação Previdenciária IPER

Servidor  Treinado Pessoa AT 600,00 150,00 450,00
=> Gestão do Fundo Financeiro da Previdência Social ao Servidor Contribuinte do Estado de Roraima

Fundo  Operacionalizado Unidade AT 2.136,00 462,00 1.674,00
FUNFIPER

=> Gestão do Fundo Previdenciário da Previdência Social ao Servidor Contribuinte do Estado de Roraima  FUNPREIPE
   R

Fundo  Operacionalizado Unidade AT 422,00 91,00 331,00  
=> Pagamento de Aposentadoria e Pensões  TCE-RR   TCE

Pessoa  Beneficiada Pessoa AT 12,00 3,00 9,00  
=> Pagamento de Aposentadorias e Pensões   TJ/RR

Pessoa  Beneficiada Pessoa AT 40,00 10,00 30,00  
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Tipo de Programa: 4 Serviços do Estado

PROGRAMA: 66 - Extinção e Liquidação de Entidades Públicas Estaduais

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública

OBJETIVO: Liquidar saldo devedor com fornecedores e causas trabalhistas constantes nos processos.
PÚBLICO  ALVO: Empresas em Extinção
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Fazenda
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

6.659.763,00 1.505.484,00 5.154.279,00

TOTAL DO PROGRAMA 6.659.763,00 1.505.484,00 5.154.279,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Departamento de Estradas de Rodagens em Extinção DER/RR em

Extinção
Processo  Liquidado Unidade PR 400,00 100,00 300,00



64  BOA VISTA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

50SEPLAN / COGEPE

Plano Plurianual 2016 - 2019
 

 

Tipo de Programa: 1 Finalístico
PROGRAMA: 33 - Defesa Agropecuária

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável

OBJETIVO: Promover a sanidade animal e vegetal, garantindo a saúde pública.
PÚBLICO  ALVO: Produtores
UNID. RESPONSÁVEL:    Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima - ADERR
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

4.411.394,00 991.348,00 3.420.046,00

Recurso Próprio da Entidade 4.388.206,00 991.983,00 3.396.223,00
TOTAL DO PROGRAMA 8.799.600,00 1.983.331,00 6.816.269,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto  Medida    2019 Executora
=> Defesa Sanitária Animal      ADERR

Inspeção/Fiscalização Realizada Unidade AT 14.680,00 3.670,00 11.010,00  
=> Inspeção e Fiscalização de Produtos de Origem Animal      ADERR

Inspeção/Fiscalização Realizada Unidade AT 4.368,00 1.092,00 3.276,00  
=> Serviços de Inspeção e Fiscalização Vegetal      ADERR

Inspeção Realizada Unidade AT 993.075,00 213.988,00 779.087,00  
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Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 34 - Abastecimento Agroalimentar

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável

OBJETIVO: Promover Ações que assegurem a regularização do Abastecimento de Gêneros Alimentícios.
PÚBLICO  ALVO: Agricultores
UNID. RESPONSÁVEL: Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

17.239.219,00 3.682.869,00 13.556.350,00

Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os 
Rendimentos do Trabalho - IRRF

110.196,00 0,00 110.196,00

Recursos Ordinários - RO 5.804.750,00 1.468.300,00 4.336.450,00
Recursos a Contratar - Convênios 9.000.000,00 3.000.000,00 6.000.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 32.154.165,00 8.151.169,00 24.002.996,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Ampliação da Capacidade de Armazenagem      SEAPA

Unidade Ampliada Unidade PR 4,00 1,00 3,00  
=> Apoio a Comercialização da Produção Agropecuária      SEAPA

Produção Estimada Tonelada AT 103.257,00 23.958,00 79.299,00  
=> Apoio à Aquisição da Produção Agrícola      SEAPA

Produtor Assistido Pessoa AT 17.240,00 4.000,00 13.240,00  
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 35 - Regularização Fundiária

 

 

OBJETIVO: Proteger a Integridade do Território do Estado e Promover a Regularização Fundiária
PÚBLICO  ALVO: População Urbana e Rural
UNID. RESPONSÁVEL:    Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima - ITERAIMA
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

5.269.072,00 1.191.112,00 4.077.960,00

Recursos a Contratar - Convênios 47.000.000,00 7.000.000,00 40.000.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 52.269.072,00 8.191.112,00 44.077.960,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Construção da Sede do ITERAIMA

Prédio Construído Unidade PR 1,00 0,00 1,00
ITERAIMA

=> Demarcação e Titulação de Lotes em Áreas Rurais
Lote Titulado Lote PR 2.480,00 335,00 2.145,00

ITERAIMA

=> Gestão e Regularização de Áreas /Imóveis de Propriedade do Estado ITERAIMA 
Lote  Regularizado Lote PR 4.100,00 800,00 3.300,00

=> Implementação da Política de Reforma Agrária e Regularização Fundiária Estadual ITERAIMA 
Família  Atendida Família AT 6.000,00 1.500,00 4.500,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 42 - Inovação Tecnológica nas Telecomunicações

 

 

OBJETIVO: Garantir a prestação dos serviços de telecomunicações de forma contínua, primando pela inovação tecnológica.
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Compensação Financeira de Extração Mineral 277.295,00 62.684,00 214.611,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

2.019.520,00 819.520,00 1.200.000,00

Recursos Ordinários - RO 1.806.108,00 0,00 1.806.108,00
Recursos a Contratar - Convênios 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00
TOTAL DO PROGRAMA 5.602.923,00 2.382.204,00 3.220.719,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Fortalecimento de Redes de Radiocomunicações do Estado SEINF 

Comunidade  Atendida Unidade AT 38,00 10,00 28,00
=> Implementação do Sistema de Telecomunicações de Dados Voz e Imagem Através de Fibra Ótica SEINF 

Sistema Implantado    Percentual PR 100,00 30,00 70,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 43 - Execução de Obras Públicas e Urbanismo

 

 

OBJETIVO: Dotar os Espaços Públicos com Infraestrutura Adequada.
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 1.161.869,00 1.161.869,00 0,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

1.100.000,00 250.000,00 850.000,00

Fundo Especial de Petróleo 2.950.000,00 450.000,00 2.500.000,00
Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os 
Rendimentos do Trabalho - IRRF

1.819.768,00 80.000,00 1.739.768,00

Recursos Ordinários - RO 5.050.000,00 0,00 5.050.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 12.081.637,00 1.941.869,00 10.139.768,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=>  Ampliação  de Prédios Públicos SEINF

Prédio  Ampliado Unidade PR 6,00 1,00 5,00
=>  Construção  de Prédios Públicos SEINF

Prédio  Construído Unidade PR 5,00 1,00 4,00
=> Elaboração e Gestão de Projetos de Obras Públicas SEINF

Projeto  Elaborado Unidade PR 5,00 1,00 4,00
=>  Obras  de Infraestrutura Urbanística SEINF

Obra  Realizada Unidade PR 4,00 1,00 3,00
=>  Reforma  de Prédios Públicos SEINF

Prédio  Reformado Unidade AT 9,00 2,00 7,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 47 - Geração de Energia Elétrica

 

 

OBJETIVO: Ampliar a Capacidade de Geração de Energia Elétrica.
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Companhia Energética de Roraima - CERR
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal - FPE

5.300.000,00 300.000,00 5.000.000,00

Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os 
Rendimentos do Trabalho - IRRF

1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

Operações de Crédito Internas 9.715.658,00 0,00 9.715.658,00
Recurso Próprio da Entidade 79.567.519,00 17.688.017,00 61.879.502,00
Recursos Ordinários - RO 1.209.582,00 0,00 1.209.582,00
Recursos a Contratar - Convênios 115.000.000,00 30.000.000,00 85.000.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 211.792.759,00 47.988.017,00 163.804.742,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=>  Construção  de Usinas Termoelétricas CERR

Usina  Construída Unidade PR 2,00 0,00 2,00
=> Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-Estrutura de Geração em Energia Elétrica SEINF 

Hidrelétrica Revitalizada    Percentual PR 40,00 10,00 30,00
=>  Geração  de Energia Hidroelétrica CERR

Energia Hidroelétrica Gerada   Mega Watt-
Hora

AT 118.436,00 27.299,00 91.137,00

=>  Geração  de Energia Termoelétrica CERR
Enegia Termoelétrica Gerada   Mega Watt-

Hora
AT 194.247,00 44.777,00 149.470,00

=> Geração de Energia por Fontes Alternativas CERR
Energia Elétrica Gerada   Mega Watt-

Hora
AT 4,00 1,00 3,00

=>  Reforma  de Usinas Termoelétricas CERR
Usina  Reformada Unidade AT 3,00 0,00 3,00



68  BOA VISTA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

56SEPLAN / COGEPE

Plano Plurianual 2016 - 2019

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 48 - Transmissão, Distribuição e Comercialização de Energia Elétrica

 

 

OBJETIVO: Garantir a Manutenção, a Ampliação e a Comercialização dos Sistemas de Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica
no Interior do Estado.

PÚBLICO  ALVO: População do Interior do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Companhia Energética de Roraima - CERR
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Orgãos Integrantes da Estrutura do 
GER

847.175,00 847.175,00 0,00

Convênios com Órgãos Federais 32.441.297,00 5.000.000,00 27.441.297,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

57.445.536,00 4.194.795,00 53.250.741,00

Recurso Próprio da Entidade 101.929.298,00 23.290.000,00 78.639.298,00
Recursos Ordinários - RO 6.500.000,00 0,00 6.500.000,00
Recursos a Contratar - Convênios 1.364.375.000,00 893.125.000,00 471.250.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 1.563.538.306,00 926.456.970,00 637.081.336,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=>  Comercialização  de Energia Elétrica CERR

Energia Elétrica Comercializada   Mega Watt-
Hora

AT 904.703,00 197.254,00 707.449,00

=>  Construção  de Escritórios Comerciais CERR
Escritório  Construído Unidade PR 2,00 0,00 2,00

=> Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-estrutura em Energia Elétrica SEINF 
Rede Elétrica Expandida   Quilômetro PR 312,00 164,00 148,00

=>  Reforma  de Escritórios Comerciais CERR
Escritório  Reformado Unidade AT 3,00 0,00 3,00

=> Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica CERR
Energia Elétrica Distribuída   Quilômetro AT 175.141,00 43.254,00 131.887,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 49 - Infra-estrutura do Saneamento Básico

 

 

OBJETIVO: Assegurar a Oferta de Água de Boa Qualidade e Ampliar o Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário.
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 18.500.000,00 9.000.000,00 9.500.000,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

15.235.228,00 6.735.228,00 8.500.000,00

Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os 
Rendimentos do Trabalho - IRRF

600.000,00 600.000,00 0,00

Operações de Crédito Internas 2.837.791,00 2.837.791,00 0,00
Recurso Próprio da Entidade 45.494.508,00 10.284.336,00 35.210.172,00
Recursos Ordinários - RO 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00
Recursos a Contratar - Convênios 645.600.000,00 128.000.000,00 517.600.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 732.267.527,00 157.457.355,00 574.810.172,00

METAS FÍSICAS  
   

=> Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-Estrutura em Saneamento Básico em Áreas Urbanas e Rurais
Rede Distribuída     Quilômetro PR 49,00 19,00

=> Fortalecimento e Desenvolvimento Institucional do Saneamento Básico
Ação Implementada    Percentual AT 100,00 25,00

=> Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema de Abastecimento de Água

30,00

75,00

SEINF 

CAER

CAER
Domicílio  Abastecido Unidade PR 440.000,00 110.000,00 330.000,00

=> Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema de Esgoto Sanitário CAER 
Domicílio  Atendido Unidade PR 240.000,00 60.000,00 180.000,00

=> Racionalização do Consumo de Água CAER
Volume de Água Economizado   Percentual AT 20,00 5,00 15,00

Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 58 - Assistência Técnica e Extensão Rural

 

 

OBJETIVO: Desenvolver processos permanentes e construtivistas, visando a formação de competências, mudanças de atitudes e
procedimentos dos atores sociais, objetivando melhoria da qualidade de vida e do desenvolvimento rural sustentável.

PÚBLICO  ALVO: Agricultores familiares
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

17.807.754,00 3.930.000,00 13.877.754,00

FEX - Auxilio Financeiro as Exportações 704.494,00 0,00 704.494,00
Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os 
Rendimentos do Trabalho - IRRF

3.550.359,00 3.508.959,00 41.400,00

Recurso Próprio da Entidade 1.553.050,00 351.077,00 1.201.973,00
Recursos Ordinários - RO 7.557.770,00 1.630.000,00 5.927.770,00
TOTAL DO PROGRAMA 31.173.427,00 9.420.036,00 21.753.391,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de  Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida     2019 Executora
=> Apoio a Produção e Difusão de Tecnologias Agropecuárias     SEAPA

Comunidade  Beneficiada Unidade AT 517,00 120,00 397,00  
=> Fortalecimento das Unidades de Assistência Técnica e Extensão Rural     SEAPA

Unidade  Atendida Unidade PR 47,00 10,00 37,00  
=> Implementação dos Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural     SEAPA

Produtor  Assistido Pessoa AT 107.752,00 25.000,00 82.752,00  
=> Operacionalização do Fundo Especial da Assistência Técnica e Extensão Rural FUNDATER-

RR
Fundo  Operacionalizado Unidade AT 4,00 1,00 3,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 72 - Desenvolvimento dos Setores Produtivos

 

 

OBJETIVO: Melhorar o desempenho dos setores produtivos.
PÚBLICO  ALVO: Empreendedores e Empresários.
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 2.408.572,00 0,00 2.408.572,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

54.606.112,00 12.532.337,00 42.073.775,00

Recurso Próprio da Entidade 4.281.606,00 967.885,00 3.313.721,00
Recursos Ordinários - RO 2.576.736,00 582.489,00 1.994.247,00
Recursos a Contratar - Convênios 420.400.000,00 89.800.000,00 330.600.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 484.273.026,00 103.882.711,00 380.390.315,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FDI      FDI

Projeto Apoiado Unidade AT 64,00 16,00 48,00  
=> Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FUNAVAL      FUNAVAL

Projeto  Avalizado Unidade AT 500,00 125,00 375,00  
=> Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FUNDER      FUNDER

Projeto Apoiado Unidade AT 2.400,00 600,00 1.800,00  
=> Atração de Investimentos      SEPLAN

Projeto Apoiado Unidade AT 8,00 2,00 6,00  
=> Fomento ao Desenvolvimento Sustentável dos Setores Produtivos AFERR 

Empreendimento  Financiado Unidade AT 4.800,00 900,00 3.900,00
=> Fortalecimento dos Arranjos Produtivos Locais SEPLAN

APLs  Assistidas Unidade AT 28,00 7,00 21,00
=> Implementação do Programa de Desenvolvimento do Turismo em Roraima - PRODETUR/RR SEPLAN 

Município  Beneficiado Unidade AT 60,00 15,00 45,00
=> Implementação do Programa de Regionalização do Turismo SEPLAN 

Município  Beneficiado Unidade AT 60,00 15,00 45,00
=> Promoção e Desenvolvimento Industrial e Agro-Industrial SEPLAN

Empresa  Beneficiada Unidade AT 320,00 80,00 240,00
=> Promoção e Desenvolvimento dos Setores de Comércio e Serviços SEPLAN 

Empreendedor  Beneficiado Pessoa AT 880,00 220,00 660,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 73 - Desenvolvimento do Agronegócio

 

 

OBJETIVO: Estimular a extensão e a modernização da produção agropecuária
PÚBLICO  ALVO: Produtor rural
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

7.874.873,00 2.150.372,00 5.724.501,00

FEX - Auxilio Financeiro as Exportações 1.597.670,00 520.419,00 1.077.251,00
Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os 
Rendimentos do Trabalho - IRRF

9.296.889,00 0,00 9.296.889,00

Recurso Próprio da Entidade 8.014.260,00 1.951.450,00 6.062.810,00
Recursos Ordinários - RO 19.039.603,00 2.930.000,00 16.109.603,00
Recursos a Contratar - Convênios 243.000.000,00 28.000.000,00 215.000.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 288.823.295,00 35.552.241,00 253.271.054,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto  Medida    2019 Executora
=> Apoio ao Desenvolvimento da Produção Animal      SEAPA

Produtor Assistido Pessoa AT 14.222,00 3.300,00 10.922,00  
=> Apoio ao Desenvolvimento da Produção Vegetal      SEAPA

Produtor Assistido Pessoa AT 14.222,00 3.300,00 10.922,00  
=> Desenvolvimento de Projetos de Irrigação e Drenagem      SEAPA

Projeto Apoiado Unidade AT 1.205,00 280,00 925,00  
=> Gestão da Política Estadual do Agronegócio      SEPLAN

Empreendedor Beneficiado Pessoa AT 4.800,00 1.200,00 3.600,00  
=> Implantação e Manutenção das Unidades de Produção, Industrialização, Mineração e Pesquisa CODESAIMA 

Unidade  Gerenciada Unidade AT 28,00 7,00 21,00
=> Reforma do Prédio Sede da SEAPA SEAPA

Unidade  Reformada Unidade AT 4,00 1,00 3,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 75 - Infra-estrutura do Sistema Viário

 

 

OBJETIVO: Promover a Ampliação e Manutenção da Malha Viária do Estado de Roraima
PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Orgãos Integrantes da Estrutura do 
GER

4.060.258,00 262.183,00 3.798.075,00

Convênios com Órgãos Federais 53.264.312,00 8.657.151,00 44.607.161,00
Cota Parte de Contribuição Intervenção do Domínio 
Econômico - CIDE

5.121.022,00 1.157.641,00 3.963.381,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

182.156.087,00 45.920.341,00 136.235.746,00

Fundo Especial de Petróleo 30.905.130,00 7.203.177,00 23.701.953,00
Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os 
Rendimentos do Trabalho - IRRF

44.385.181,00 5.738.368,00 38.646.813,00

Recursos Ordinários - RO 27.400.684,00 0,00 27.400.684,00
Recursos a Contratar - Convênios 3.038.000.000,00 972.000.000,00 2.066.000.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 3.385.292.674,00 1.040.938.861,00 2.344.353.813,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=>  Construção  de Estradas Vicinais SEINF

Vicinal Construída     Quilômetro PR 431,00 50,00 381,00
=> Construção de Obras de Artes Especiais SEINF

Obra  Realizada Metro PR 5.804,00 1.059,00 4.745,00
=> Desenvolvimento da Infra-Estrutura de Transportes FEIT

Projeto   Executado Unidade PR 76,00 19,00 57,00
=> Elaboração e Gestão de Projetos de Infraestrutura SEINF

Projeto  Elaborado Unidade AT 88,00 3,00 85,00
=>  Gestão  de Transportes Hidroviários SEINF

Unidade  Gerenciada Unidade AT 4,00 1,00 3,00
=> Implantação e Gestão de Aeródromos SEINF

Unidade  Gerenciada Unidade AT 4,00 1,00 3,00
=>  Infra-Estrutura Rural Integrada CODESAIMA

Município  Beneficiado Unidade PR 60,00 15,00 45,00
=>  Manutenção  de Estradas Vicinais SEINF

Vicinal Mantida     Quilômetro AT 2.094,00 357,00 1.737,00
=> Manutenção de Obras de Artes Especiais SEINF

Obra  Mantida Metro AT 6.660,00 1.170,00 5.490,00
=>  Manutenção  de Rodovias Estaduais SEINF

Rodovia Estadual Mantida   Quilômetro AT 410,00 110,00 300,00
=>  Manutenção  de Rodovias Federais SEINF

Rodovia Federal Mantida   Quilômetro AT 518,26 450,26 68,00
=>  Manutenção  de Terminais Rodoviários SEINF

Terminal  Mantido Unidade AT 7,00 1,00 6,00
=>  Pavimentação  de Rodovias Estaduais SEINF

Rodovia Estadual Pavimentada   Quilômetro AT 8,00 2,00 6,00
=>  Pavimentação  de Rodovias Federais SEINF

Rodovia Federal Pavimentada   Quilômetro AT 11,00 2,00 9,00
=>  Reforma  de Terminais Rodoviários SEINF

Terminal  Reformado Unidade AT 9,00 2,00 7,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 77 - Fortalecimento da Agropecuária Familiar

 

 

OBJETIVO: Estimular a expansão e modernização da produção agropecuária familiar.
PÚBLICO  ALVO: Produtor rural familiar
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

1.443.000,00 30.000,00 1.413.000,00

Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os 
Rendimentos do Trabalho - IRRF

2.565.033,00 0,00 2.565.033,00

Recursos Ordinários - RO 21.723.572,00 4.807.572,00 16.916.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 25.731.605,00 4.837.572,00 20.894.033,00

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Apoio ao Desenvolvimento do Setor Primário CODESAIMA

Produtor  Assistido Pessoa AT 684,00 171,00 513,00
=> Formulação e Implantação de Projetos de Fortalecimento do Extrativismo SEAPA 

Projeto  Implementado Unidade PR 630,00 150,00 480,00
=>  Incentivo  a Agropecuária Familiar SEAPA

Produtor  Assistido Pessoa AT 35.772,00 8.300,00 27.472,00
=>  Recuperação  de Áreas Degradadas SEAPA

Produtor  Assistido Pessoa AT 3.359,00 780,00 2.579,00
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável
Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 82 - Gestão Ambiental e Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 

 

OBJETIVO: Promover e executar as políticas de meio ambiente, defesa, preservação, uso, conservação e recuperação dos recursos
naturais.

PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima - FEMARH-RR
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 8.747.708,00 1.977.478,00 6.770.230,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

8.507.214,66 1.855.966,00 6.651.248,66

Recurso Próprio da Entidade 2.618.338,00 591.893,00 2.026.445,00
Recursos a Contratar - Convênios 151.243.507,65 1.243.507,65 150.000.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 171.116.768,31 5.668.844,65 165.447.923,66

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=>  Aparelhamento da FEMARH FEMARH-RR

Unidade Aparelhada    Percentual PR 100,00 25,00 75,00
=> Construção do Anexo da FEMARH FEMARH-RR

Anexo Construído    Percentual PR 100,00 25,00 75,00
=>  Desenvolvimento Florestal Sustentável IACTI-RR

Projeto Implementado Unidade AT 14,00 3,00 11,00  
=> Gestão de Florestas Públicas e Concessões Florestais      IACTI-RR

Concessões Realizadas Unidade AT 4,00 1,00 3,00  
=> Gestão do Controle e Monitoramento Ambiental FEMARH-RR

Área Monitorada Percentual AT 302,00 70,00 232,00
=> Gestão do Fundo Estadual do Meio Ambiente FEMA

Fundo  Gerenciado Unidade AT 4,00 1,00 3,00
=> Gestão do Sistema de Controle Ambiental FEMARH-RR

Ação de Controle  Realizada   Unidade AT 5.800,00 1.300,00 4.500,00
=> Gestão  dos Recursos Hídricos FEMARH-RR

Recurso Hídrico Gerido    Percentual AT 260,00 50,00 210,00
=> Infra-Estrutura de Unidades de Controle Descentralizadas FEMARH-RR

Unidade Construída    Percentual PR 100,00 25,00 75,00
=> Operacionalização do Fundo de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima FUNDEFER 

Fundo  Operacionalizado Unidade AT 4,00 1,00 3,00
=> Produção de Informações Científicas ao Planejamento Territorial IACTI-RR

Informações Científica Produzida Unidade PR 10,00 2,00 8,00
=>  Promoção  da Educação Ambiental FEMARH-RR

Pessoa  Informada Pessoa AT 55.750,00 13.250,00 42.500,00
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Tipo de Programa: 1 Finalístico

PROGRAMA: 84 - Ciência, Tecnologia, Pesquisa e Desenvolvimento

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável

OBJETIVO: Formular, promover e executar as políticas de ciência, tecnologia e inovação, mediante estímulo, fomento, apoio,
promoção, produção e difusão do conhecimento visando o desenvolvimento sócio-ambiental para a melhoria da qualidade 
de vida da população.

PÚBLICO  ALVO: População do Estado
UNID. RESPONSÁVEL:    Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima - IACTI-RR
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 25.009,00 5.654,00 19.355,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

1.147.498,67 239.000,00 908.498,67

Recursos a Contratar - Convênios 2.000.000,00 500.000,00 1.500.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 3.172.507,67 744.654,00 2.427.853,67

METAS FÍSICAS
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto Medida    2019 Executora
=> Apoio à Qualificação Científica e Tecnológica IACTI-RR

Pessoa  Qualificada Pessoa AT 9,00 2,00 7,00
=> Apoio às Iniciativas de Inovação em Empresas e Cooperativas IACTI-RR

Projeto Apoiado Unidade AT 10,00 2,00 8,00  
=> Gestão da Política de Ciência, Tecnologia e Inovação      IACTI-RR

Ação Realizada Unidade AT 23,00 5,00 18,00  
=> Implementação e Gestão das Plataformas Tecnológicas IACTI-RR

APLs   Apoiadas Unidade PR 17,00 4,00 13,00
=> Infraestrutura para Pesquisa e Desenvolvimento IACTI-RR

Laboratório  Construido Unidade PR 8,00 2,00 6,00
=> Produção e Divulgação de Informação Científica e Tecnológica IACTI-RR

Divulgação  Efetivada Unidade AT 30,00 5,00 25,00
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Tipo de Programa: 2 Gestão de Políticas Públicas
PROGRAMA: 18 - Gestão do Planejamento Governamental

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável

OBJETIVO: Promover a gestão, o acompanhamento e a avaliação do planejamento estadual.
PÚBLICO  ALVO: Entidades da Administração Pública Estadual
UNID. RESPONSÁVEL:    Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento
DADOS FINANCEIROS DO PROGRAMA TOTAL DO PPA 2016 2017-2018-2019
Convênios com Órgãos Federais 3.815.584,00 1.407.012,00 2.408.572,00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE

3.063.676,00 484.756,00 2.578.920,00

ICMS Desoneração de Exportação LC 87 349.999,00 149.999,00 200.000,00
Recursos a Contratar - Convênios 180.000.000,00 30.000.000,00 150.000.000,00
TOTAL DO PROGRAMA 187.229.259,00 32.041.767,00 155.187.492,00

METAS FÍSICAS  
Ações  Unidade de Tipo Total 2016 2017-2018- Unidade
 Produto  Medida    2019 Executora
=> Gestão de Convênios e Captação de Recursos Públicos

Ação Realizada Unidade AT 224,00 56,00 168,00
SEPLAN

=> Gestão do Sistema de Licitação Estadual
Processo Concluido Unidade AT 600,00 150,00 450,00

CPL

=> Implementação de Projetos de Inovação e Modernização na Administração Pública Estadual SEGAD 
Projeto  Implementado Unidade PR 10,00 2,00 8,00

=> Implementação do Sistema de Planejamento e Orçamento SEPLAN 
Documento  Elaborado Unidade AT 72,00 18,00 54,00

=> Planejamento e Mapeamento Sistemático do Território do Estado de Roraima SEPLAN 
Carta Topográfica Produzida Unidade AT 17.256,00 4.314,00 12.942,00

 

 

P lano P lurianual 2016 - 2019

2. Dados Financeiros

SEPLAN / COGEPE
66
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=>Ampliação da Capacidade de Armazenagem SEAPA 848.150,00 848.150,00 0,00 140.000,00 140.000,00 0,00 708.150,00 708.150,00 0,00
=>Apoio a Comercialização da Produção SEAPA 21.245.265,00 21.245.265,00 0,00 4.790.369,00 4.790.369,00 0,00 16.454.896,00 16.454.896,00 0,00
Agropecuária           
=>Apoio à Aquisição da Produção Agrícola SEAPA 1.060.750,00 1.060.750,00 0,00 220.800,00 220.800,00 0,00 839.950,00 839.950,00 0,00

Assistência Técnica e Extensão Rural SEAPA 31.173.427,00 29.620.377,00 1.553.050,00 9.420.036,00 9.068.959,00 351.077,00 21.753.391,00 20.551.418,00 1.201.973,00
=>Apoio a Produção e Difusão de Tecnologias SEAPA 9.802.714,00 9.802.714,00 0,00 2.350.000,00 2.350.000,00 0,00 7.452.714,00 7.452.714,00 0,00
Agropecuárias           
=>Fortalecimento das Unidades de Assistência SEAPA 10.532.104,00 10.532.104,00 0,00 1.660.000,00 1.660.000,00 0,00 8.872.104,00 8.872.104,00 0,00
Técnica e Extensão Rural           
=>Implementação dos Serviços de Assistência SEAPA 9.285.559,00 9.285.559,00 0,00 5.058.959,00 5.058.959,00 0,00 4.226.600,00 4.226.600,00 0,00
Técnica e Extensão Rural           
=>Operacionalização do Fundo Especial da SEAPA 1.553.050,00 0,00 1.553.050,00 351.077,00 0,00 351.077,00 1.201.973,00 0,00 1.201.973,00
Assistência Técnica e Extensão Rural           
Ciência, Tecnologia, Pesquisa e SEPLAN 1.172.507,67 1.172.507,67 0,00 244.654,00 244.654,00 0,00 927.853,67 927.853,67 0,00
Desenvolvimento           
=>Apoio à Qualificação Científica e Tecnológica SEPLAN 169.864,00 169.864,00 0,00 40.000,00 40.000,00 0,00 129.864,00 129.864,00 0,00
=>Apoio às Iniciativas de Inovação em Empresas e SEPLAN 150.506,67 150.506,67 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00 120.506,67 120.506,67 0,00
Cooperativas           
=>Gestão da Política de Ciência, Tecnologia e SEPLAN 92.000,00 92.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 0,00 72.000,00 72.000,00 0,00
Inovação           
=>Implementação e Gestão das Plataformas SEPLAN 430.000,00 430.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 330.000,00 330.000,00 0,00
Tecnológicas           
=>Infraestrutura para Pesquisa e Desenvolvimento SEPLAN 59.009,00 59.009,00 0,00 13.654,00 13.654,00 0,00 45.355,00 45.355,00 0,00
=>Produção e Divulgação de Informação Científica SEPLAN 271.128,00 271.128,00 0,00 41.000,00 41.000,00 0,00 230.128,00 230.128,00 0,00
e Tecnológica           
Defesa Agropecuária SEAPA 8.799.600,00 4.411.394,00 4.388.206,00 1.983.331,00 991.348,00 991.983,00 6.816.269,00 3.420.046,00 3.396.223,00
=>Defesa Sanitária Animal SEAPA 4.728.611,00 2.193.787,00 2.534.824,00 1.083.330,00 491.347,00 591.983,00 3.645.281,00 1.702.440,00 1.942.841,00
=>Inspeção e Fiscalização de Produtos de Origem SEAPA 440.738,00 440.738,00 0,00 100.001,00 100.001,00 0,00 340.737,00 340.737,00 0,00
Animal           
=>Serviços de Inspeção e Fiscalização Vegetal SEAPA 3.630.251,00 1.776.869,00 1.853.382,00 800.000,00 400.000,00 400.000,00 2.830.251,00 1.376.869,00 1.453.382,00

Desenvolvimento do Agronegócio SEAPA 45.823.295,00 37.809.035,00 8.014.260,00 7.552.241,00 5.600.791,00 1.951.450,00 38.271.054,00 32.208.244,00 6.062.810,00
=>Apoio ao Desenvolvimento da Produção Animal SEAPA 5.848.359,00 5.848.359,00 0,00 870.000,00 870.000,00 0,00 4.978.359,00 4.978.359,00 0,00
=>Apoio ao Desenvolvimento da Produção Vegetal SEAPA 8.214.508,00 8.214.508,00 0,00 2.840.419,00 2.840.419,00 0,00 5.374.089,00 5.374.089,00 0,00
=>Desenvolvimento de Projetos de Irrigação e SEAPA 11.540.065,00 11.540.065,00 0,00 260.000,00 260.000,00 0,00 11.280.065,00 11.280.065,00 0,00
Drenagem           

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: 2 - Crescimento Sustentável
Tipo Programa: 1 - Finalístico

Programas Órgão
Resp / 

Executor

PPA 2016 2017 - 2018 - 2019

Ações Total Tesouro Demais 
Fontes Total Tesouro Demais 

Fontes Total Tesouro Demais 
Fontes

Abastecimento Agroalimentar SEAPA 23.154.165,00 23.154.165,00 0,00 5.151.169,00 5.151.169,00 0,00 18.002.996,00 18.002.996,00 0,00
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=>Gestão da Política Estadual do Agronegócio SEPLAN 62.000,00 62.000,00 0,00 14.000,00 14.000,00 0,00 48.000,00 48.000,00 0,00
=>Implantação e Manutenção das Unidades de SEAPA 18.470.363,00 10.456.103,00 8.014.260,00 3.197.822,00 1.246.372,00 1.951.450,00 15.272.541,00 9.209.731,00 6.062.810,00
Produção, Industrialização, Mineração e Pesquisa           
=>Reforma do Prédio Sede da SEAPA SEAPA 1.688.000,00 1.688.000,00 0,00 370.000,00 370.000,00 0,00 1.318.000,00 1.318.000,00 0,00

Desenvolvimento dos Setores Produtivos SEPLAN 63.873.026,00 59.591.420,00 4.281.606,00 14.082.711,00 13.114.826,00 967.885,00 49.790.315,00 46.476.594,00 3.313.721,00
=>Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FDI SEPLAN 4.148.511,00 3.523.369,00 625.142,00 937.798,00 796.481,00 141.317,00 3.210.713,00 2.726.888,00 483.825,00
=>Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FUNAVAL SEPLAN 972.995,00 972.995,00 0,00 219.952,00 219.952,00 0,00 753.043,00 753.043,00 0,00
=>Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FUNDER SEPLAN 29.326.635,00 26.201.010,00 3.125.625,00 6.629.481,00 5.922.913,00 706.568,00 22.697.154,00 20.278.097,00 2.419.057,00
=>Atração de Investimentos SEPLAN 62.000,00 62.000,00 0,00 15.000,00 15.000,00 0,00 47.000,00 47.000,00 0,00
=>Fomento ao Desenvolvimento Sustentável dos SEPLAN 24.620.486,00 24.089.647,00 530.839,00 5.565.625,00 5.445.625,00 120.000,00 19.054.861,00 18.644.022,00 410.839,00
Setores Produtivos           
=>Fortalecimento dos Arranjos Produtivos Locais SEPLAN 73.018,00 73.018,00 0,00 17.518,00 17.518,00 0,00 55.500,00 55.500,00 0,00
=>Implementação do Programa de SEPLAN 544.801,00 544.801,00 0,00 193.329,00 193.329,00 0,00 351.472,00 351.472,00 0,00
Desenvolvimento do Turismo em Roraima -           PRODETUR/RR           
=>Implementação do Programa de Regionalização SEPLAN 2.872.210,00 2.872.210,00 0,00 131.638,00 131.638,00 0,00 2.740.572,00 2.740.572,00 0,00
do Turismo           
=>Promoção e Desenvolvimento Industrial e Agro- SEPLAN 628.572,00 628.572,00 0,00 183.572,00 183.572,00 0,00 445.000,00 445.000,00 0,00
Industrial           
=>Promoção e Desenvolvimento dos Setores de SEPLAN 623.798,00 623.798,00 0,00 188.798,00 188.798,00 0,00 435.000,00 435.000,00 0,00
Comércio e Serviços           
Execução de Obras Públicas e Urbanismo SEINF 12.081.637,00 12.081.637,00 0,00 1.941.869,00 1.941.869,00 0,00 10.139.768,00 10.139.768,00 0,00
=>Ampliação de Prédios Públicos SEINF 1.989.768,00 1.989.768,00 0,00 150.000,00 150.000,00 0,00 1.839.768,00 1.839.768,00 0,00
=>Construção de Prédios Públicos SEINF 2.650.000,00 2.650.000,00 0,00 250.000,00 250.000,00 0,00 2.400.000,00 2.400.000,00 0,00
=>Elaboração e Gestão de Projetos de Obras SEINF 1.130.000,00 1.130.000,00 0,00 80.000,00 80.000,00 0,00 1.050.000,00 1.050.000,00 0,00
Públicas           
=>Obras de Infraestrutura Urbanística SEINF 4.461.869,00 4.461.869,00 0,00 1.161.869,00 1.161.869,00 0,00 3.300.000,00 3.300.000,00 0,00
=>Reforma de Prédios Públicos SEINF 1.850.000,00 1.850.000,00 0,00 300.000,00 300.000,00 0,00 1.550.000,00 1.550.000,00 0,00

Fortalecimento da Agropecuária Familiar SEAPA 25.731.605,00 25.731.605,00 0,00 4.837.572,00 4.837.572,00 0,00 20.894.033,00 20.894.033,00 0,00
=>Apoio ao Desenvolvimento do Setor Primário SEAPA 120.000,00 120.000,00 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00 90.000,00 90.000,00 0,00
=>Formulação e Implantação de Projetos de SEAPA 2.542.857,00 2.542.857,00 0,00 1.514,00 1.514,00 0,00 2.541.343,00 2.541.343,00 0,00
Fortalecimento do Extrativismo           
=>Incentivo a Agropecuária Familiar SEAPA 22.659.719,00 22.659.719,00 0,00 4.803.029,00 4.803.029,00 0,00 17.856.690,00 17.856.690,00 0,00
=>Recuperação de Áreas Degradadas SEAPA 409.029,00 409.029,00 0,00 3.029,00 3.029,00 0,00 406.000,00 406.000,00 0,00

Geração de Energia Elétrica SEINF 96.792.759,00 17.225.240,00 79.567.519,00 17.988.017,00 300.000,00 17.688.017,00 78.804.742,00 16.925.240,00 61.879.502,00
=>Construção de Usinas Termoelétricas SEINF 764.101,00 0,00 764.101,00 0,00 0,00 0,00 764.101,00 0,00 764.101,00
=>Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de SEINF 17.225.240,00 17.225.240,00 0,00 300.000,00 300.000,00 0,00 16.925.240,00 16.925.240,00 0,00
Infra-Estrutura de Geração em Energia Elétrica           
=>Geração de Energia Hidroelétrica SEINF 8.847.737,00 0,00 8.847.737,00 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 6.847.737,00 0,00 6.847.737,00
=>Geração de Energia Termoelétrica SEINF 69.255.117,00 0,00 69.255.117,00 15.678.017,00 0,00 15.678.017,00 53.577.100,00 0,00 53.577.100,00
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=>Geração de Energia por Fontes Alternativas SEINF 78.476,00 0,00 78.476,00 10.000,00 0,00 10.000,00 68.476,00 0,00 68.476,00
=>Reforma de Usinas Termoelétricas SEINF 622.088,00 0,00 622.088,00 0,00 0,00 0,00 622.088,00 0,00 622.088,00

Gestão Ambiental e Promoção do SEPLAN 19.873.260,66 17.254.922,66 2.618.338,00 4.425.337,00 3.833.444,00 591.893,00 15.447.923,66 13.421.478,66 2.026.445,00
Desenvolvimento Sustentável           
=>Aparelhamento da FEMARH SEPLAN 260.000,00 260.000,00 0,00 50.000,00 50.000,00 0,00 210.000,00 210.000,00 0,00
=>Construção do Anexo da FEMARH SEPLAN 727.097,00 727.097,00 0,00 142.347,00 142.347,00 0,00 584.750,00 584.750,00 0,00
=>Desenvolvimento Florestal Sustentável SEPLAN 300.000,00 300.000,00 0,00 60.000,00 60.000,00 0,00 240.000,00 240.000,00 0,00
=>Gestão de Florestas Públicas e Concessões SEPLAN 228.870,66 228.870,66 0,00 40.000,00 40.000,00 0,00 188.870,66 188.870,66 0,00
Florestais           
=>Gestão do Controle e Monitoramento Ambiental SEPLAN 9.257.708,00 9.257.708,00 0,00 2.067.478,00 2.067.478,00 0,00 7.190.230,00 7.190.230,00 0,00
=>Gestão do Fundo Estadual do Meio Ambiente SEPLAN 2.273.744,00 0,00 2.273.744,00 513.995,00 0,00 513.995,00 1.759.749,00 0,00 1.759.749,00
=>Gestão do Sistema de Controle Ambiental SEPLAN 580.000,00 580.000,00 0,00 85.000,00 85.000,00 0,00 495.000,00 495.000,00 0,00
=>Gestão dos Recursos Hídricos SEPLAN 4.160.000,00 4.160.000,00 0,00 1.010.000,00 1.010.000,00 0,00 3.150.000,00 3.150.000,00 0,00
=>Infra-Estrutura de Unidades de Controle SEPLAN 1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 260.000,00 260.000,00 0,00 840.000,00 840.000,00 0,00
Descentralizadas           
=>Operacionalização do Fundo de SEPLAN 344.594,00 0,00 344.594,00 77.898,00 0,00 77.898,00 266.696,00 0,00 266.696,00
Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima           
=>Produção de Informações Científicas ao SEPLAN 261.247,00 261.247,00 0,00 38.619,00 38.619,00 0,00 222.628,00 222.628,00 0,00
Planejamento Territorial           
=>Promoção da Educação Ambiental SEPLAN 380.000,00 380.000,00 0,00 80.000,00 80.000,00 0,00 300.000,00 300.000,00 0,00

Infra-estrutura do Saneamento Básico SESAU 86.667.527,00 41.173.019,00 45.494.508,00 29.457.355,00 19.173.019,00 10.284.336,00 57.210.172,00 22.000.000,00 35.210.172,00
=>Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de SEINF 41.173.019,00 41.173.019,00 0,00 19.173.019,00 19.173.019,00 0,00 22.000.000,00 22.000.000,00 0,00
Infra-Estrutura em Saneamento Básico em Áreas           Urbanas e Rurais           
=>Fortalecimento e Desenvolvimento Institucional SESAU 7.415.006,00 0,00 7.415.006,00 1.452.503,00 0,00 1.452.503,00 5.962.503,00 0,00 5.962.503,00
do Saneamento Básico           
=>Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema SESAU 16.546.626,00 0,00 16.546.626,00 3.741.626,00 0,00 3.741.626,00 12.805.000,00 0,00 12.805.000,00
de Abastecimento de Água           
=>Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema SESAU 14.302.876,00 0,00 14.302.876,00 3.125.207,00 0,00 3.125.207,00 11.177.669,00 0,00 11.177.669,00
de Esgoto Sanitário           
=>Racionalização do Consumo de Água SESAU 7.230.000,00 0,00 7.230.000,00 1.965.000,00 0,00 1.965.000,00 5.265.000,00 0,00 5.265.000,00

Infra-estrutura do Sistema Viário SEINF 347.292.674,00 347.292.674,00 0,00 68.938.861,00 68.938.861,00 0,00 278.353.813,00 278.353.813,00 0,00
=>Construção de Estradas Vicinais SEINF 41.099.242,00 41.099.242,00 0,00 4.900.000,00 4.900.000,00 0,00 36.199.242,00 36.199.242,00 0,00
=>Construção de Obras de Artes Especiais SEINF 51.558.368,00 51.558.368,00 0,00 8.558.368,00 8.558.368,00 0,00 43.000.000,00 43.000.000,00 0,00
=>Desenvolvimento da Infra-Estrutura de SEINF 5.121.022,00 5.121.022,00 0,00 1.157.641,00 1.157.641,00 0,00 3.963.381,00 3.963.381,00 0,00
Transportes           
=>Elaboração e Gestão de Projetos de SEINF 15.713.119,00 15.713.119,00 0,00 2.913.119,00 2.913.119,00 0,00 12.800.000,00 12.800.000,00 0,00
Infraestrutura           
=>Gestão de Transportes Hidroviários SEINF 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 1.400.000,00 1.400.000,00 0,00
=>Implantação e Gestão de Aeródromos SEINF 2.300.000,00 2.300.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 2.200.000,00 2.200.000,00 0,00
=>Infra-Estrutura Rural Integrada SEAPA 120.000,00 120.000,00 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00 90.000,00 90.000,00 0,00
=>Manutenção de Estradas Vicinais SEINF 62.110.748,00 62.110.748,00 0,00 26.410.540,00 26.410.540,00 0,00 35.700.208,00 35.700.208,00 0,00

Plano Plurianual 2016 - 2019

APRESENTAÇÃO DOS PROGRAMAS POR DIMENSÃO ESTRATÉGICA
DADOS FINANCEIROS

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: 2 - Crescimento Sustentável

70SEPLAN / COGEPE

 

 

=>Manutenção de Obras de Artes Especiais SEINF 19.175.258,00 19.175.258,00 0,00 6.930.258,00 6.930.258,00 0,00 12.245.000,00 12.245.000,00 0,00
=>Manutenção de Rodovias Estaduais SEINF 23.684.230,00 23.684.230,00 0,00 4.538.484,00 4.538.484,00 0,00 19.145.746,00 19.145.746,00 0,00
=>Manutenção de Rodovias Federais SEINF 104.820.429,00 104.820.429,00 0,00 12.058.268,00 12.058.268,00 0,00 92.762.161,00 92.762.161,00 0,00
=>Manutenção de Terminais Rodoviários SEINF 1.380.000,00 1.380.000,00 0,00 80.000,00 80.000,00 0,00 1.300.000,00 1.300.000,00 0,00
=>Pavimentação de Rodovias Estaduais SEINF 12.060.258,00 12.060.258,00 0,00 262.183,00 262.183,00 0,00 11.798.075,00 11.798.075,00 0,00
=>Pavimentação de Rodovias Federais SEINF 5.100.000,00 5.100.000,00 0,00 800.000,00 800.000,00 0,00 4.300.000,00 4.300.000,00 0,00
=>Reforma de Terminais Rodoviários SEINF 1.550.000,00 1.550.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 1.450.000,00 1.450.000,00 0,00

Inovação Tecnológica nas Telecomunicações SEINF 4.102.923,00 4.102.923,00 0,00 882.204,00 882.204,00 0,00 3.220.719,00 3.220.719,00 0,00
=>Fortalecimento de Redes de SEINF 1.802.923,00 1.802.923,00 0,00 782.204,00 782.204,00 0,00 1.020.719,00 1.020.719,00 0,00
Radiocomunicações do Estado           
=>Implementação do Sistema de SEINF 2.300.000,00 2.300.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 2.200.000,00 2.200.000,00 0,00
Telecomunicações de Dados Voz e Imagem           Através de Fibra Ótica           
Regularização Fundiária SEAPA 5.269.072,00 5.269.072,00 0,00 1.191.112,00 1.191.112,00 0,00 4.077.960,00 4.077.960,00 0,00
=>Construção da Sede do ITERAIMA SEAPA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 0,00
=>Demarcação e Titulação de Lotes em Áreas SEAPA 1.743.933,00 1.743.933,00 0,00 400.004,00 400.004,00 0,00 1.343.929,00 1.343.929,00 0,00
Rurais           
=>Gestão e Regularização de Áreas /Imóveis de SEAPA 1.733.570,00 1.733.570,00 0,00 400.000,00 400.000,00 0,00 1.333.570,00 1.333.570,00 0,00
Propriedade do Estado           
=>Implementação da Política de Reforma Agrária e SEAPA 1.781.569,00 1.781.569,00 0,00 391.108,00 391.108,00 0,00 1.390.461,00 1.390.461,00 0,00
Regularização Fundiária Estadual           
Transmissão, Distribuição e Comercialização de SEINF 199.163.306,00 97.234.008,00 101.929.298,00 33.331.970,00 10.041.970,00 23.290.000,00 165.831.336,00 87.192.038,00 78.639.298,00
Energia Elétrica           
=>Comercialização de Energia Elétrica SEINF 55.930.822,00 0,00 55.930.822,00 13.190.000,00 0,00 13.190.000,00 42.740.822,00 0,00 42.740.822,00
=>Construção de Escritórios Comerciais SEINF 1.035.000,00 0,00 1.035.000,00 0,00 0,00 0,00 1.035.000,00 0,00 1.035.000,00
=>Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de SEINF 97.234.008,00 97.234.008,00 0,00 10.041.970,00 10.041.970,00 0,00 87.192.038,00 87.192.038,00 0,00
Infra-estrutura em Energia Elétrica           
=>Reforma de Escritórios Comerciais SEINF 415.813,00 0,00 415.813,00 0,00 0,00 0,00 415.813,00 0,00 415.813,00
=>Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica SEINF 44.547.663,00 0,00 44.547.663,00 10.100.000,00 0,00 10.100.000,00 34.447.663,00 0,00 34.447.663,00

Total do Tipo de Programa PPA 2016 2017 - 2018 - 2019
1 - Finalístico Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais

970.970.784,33 723.123.999,33 247.846.785,00 201.428.439,00 145.311.798,00 56.116.641,00 769.542.345,33 577.812.201,33 191.730.144,00

Tipo Programa: 2 - Gestão de Políticas Públicas

Programas Órgão
Resp / 

Executor

PPA 2016 2017 - 2018 - 2019

Ações Total Tesouro Demais 
Fontes Total Tesouro Demais 

Fontes Total Tesouro Demais 
Fontes

Gestão do Planejamento Governamental SEPLAN 7.229.259,00 7.229.259,00 0,00 2.041.767,00 2.041.767,00 0,00 5.187.492,00 5.187.492,00 0,00
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=>Gestão de Convênios e Captação de Recursos 
Públicos

SEPLAN 169.400,00 169.400,00 0,00 32.400,00 32.400,00 0,00 137.000,00 137.000,00 0,00

=>Gestão do Sistema de Licitação Estadual Governadoria 1.793.276,00 1.793.276,00 0,00 312.356,00 312.356,00 0,00 1.480.920,00 1.480.920,00 0,00
=>Implementação de Projetos de Inovação e segad 699.999,00 699.999,00 0,00 149.999,00 149.999,00 0,00 550.000,00 550.000,00 0,00
Modernização na Administração Pública Estadual           
=>Implementação do Sistema de Planejamento e SEPLAN 244.000,00 244.000,00 0,00 53.000,00 53.000,00 0,00 191.000,00 191.000,00 0,00
Orçamento           
=>Planejamento e Mapeamento Sistemático do SEPLAN 4.322.584,00 4.322.584,00 0,00 1.494.012,00 1.494.012,00 0,00 2.828.572,00 2.828.572,00 0,00
Território do Estado de Roraima           
Total do Tipo de Programa PPA 2016 2017 - 2018 - 2019
2 - Gestão de Políticas Públicas Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais

7.229.259,00 7.229.259,00 0,00 2.041.767,00 2.041.767,00 0,00 5.187.492,00 5.187.492,00 0,00

Total da Dimensão PPA 2016 2017 - 2018 - 2019
Crescimento Sustentável Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais

978.200.043,33 730.353.258,33 247.846.785,00 203.470.206,00 147.353.565,00 56.116.641,00 774.729.837,33 582.999.693,33 191.730.144,00
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=>Cine ALE ASSEMBLEIA 400.000,00 400.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 300.000,00 300.000,00 0,00
=>Escola do Legislativo - ESCOLEGIS ASSEMBLEIA 400.000,00 400.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 300.000,00 300.000,00 0,00
=>Implementação das Atividades Legislativas ASSEMBLEIA 782.906.056,00 782.906.056,00 0,00 176.981.123,00 176.981.123,00 0,00 605.924.933,00 605.924.933,00 0,00
=>Operacionalização da Fundação Rio Branco de ASSEMBLEIA 611.835,00 611.835,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 511.835,00 511.835,00 0,00
Educação, Rádio e Televisão - FUNDALEGIS           
=>Operacionalização do Fundo Especial do Poder ASSEMBLEIA 1.452.024,00 0,00 1.452.024,00 328.240,00 0,00 328.240,00 1.123.784,00 0,00 1.123.784,00
Legislativo - FUNESPLE           
=>Procon Assembléia ASSEMBLEIA 400.000,00 400.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 300.000,00 300.000,00 0,00
=>Procuradoria da Mulher ASSEMBLEIA 400.000,00 400.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 300.000,00 300.000,00 0,00

Defesa da Ordem Jurídica e dos Interesses MPER 326.037.723,00 324.675.317,00 1.362.406,00 73.702.996,00 73.395.015,00 307.981,00 252.334.727,00 251.280.302,00 1.054.425,00
Sociais e Individuais Indisponíveis           
=>Garantia dos Direitos Difusos e Coletivos MPER 324.675.317,00 324.675.317,00 0,00 73.395.015,00 73.395.015,00 0,00 251.280.302,00 251.280.302,00 0,00
=>Operacionalização do Fundo Especial do MPE MPER 1.362.406,00 0,00 1.362.406,00 307.981,00 0,00 307.981,00 1.054.425,00 0,00 1.054.425,00

Divulgação e Difusão de Informações Governadoria 27.185.552,00 27.185.552,00 0,00 7.435.516,00 7.435.516,00 0,00 19.750.036,00 19.750.036,00 0,00
=>Operacionalização das Ações de Radiodifusão Governadoria 14.755.578,00 14.755.578,00 0,00 4.109.540,00 4.109.540,00 0,00 10.646.038,00 10.646.038,00 0,00
=>Produção e Divulgação de Matérias Governadoria 12.429.974,00 12.429.974,00 0,00 3.325.976,00 3.325.976,00 0,00 9.103.998,00 9.103.998,00 0,00
Institucionais           
Execução do Controle Externo TCER 307.433.336,00 304.842.275,00 2.591.061,00 69.498.551,00 68.912.824,00 585.727,00 237.934.785,00 235.929.451,00 2.005.334,00
=>Fiscalização e Controle Externo MPC 47.510.519,00 47.510.519,00 0,00 10.740.069,00 10.740.069,00 0,00 36.770.450,00 36.770.450,00 0,00
=>Operacionalização do Fundo de Modernização e MPC 473.213,00 0,00 473.213,00 106.973,00 0,00 106.973,00 366.240,00 0,00 366.240,00
Aparelhamento do Ministério Público de Contas do           Estado de Roraim           
=>Operacionalização do Fundo de Modernização TCER 2.117.848,00 0,00 2.117.848,00 478.754,00 0,00 478.754,00 1.639.094,00 0,00 1.639.094,00
=>Realização de Fiscalização Orçamentária, TCER 257.331.756,00 257.331.756,00 0,00 58.172.755,00 58.172.755,00 0,00 199.159.001,00 199.159.001,00 0,00
Financeira e Contábil           
Prestação Jurisdicional da Justiça Estadual TJER 770.343.442,00 758.572.314,00 11.771.128,00 174.141.261,00 171.480.319,00 2.660.942,00 596.202.181,00 587.091.995,00 9.110.186,00
=>Gestão das Atividades do FUNDEJURR TJER 7.701.354,00 0,00 7.701.354,00 1.740.942,00 0,00 1.740.942,00 5.960.412,00 0,00 5.960.412,00
=>Gestão de Infraestrutura Fisica TJER 88.471,00 0,00 88.471,00 20.000,00 0,00 20.000,00 68.471,00 0,00 68.471,00
=>Gestão de Infraestrutura Tecnológica TJER 13.651.445,00 13.651.445,00 0,00 3.086.000,00 3.086.000,00 0,00 10.565.445,00 10.565.445,00 0,00
=>Operacionalização da Escola do Poder Judiciário TJER 3.981.303,00 0,00 3.981.303,00 900.000,00 0,00 900.000,00 3.081.303,00 0,00 3.081.303,00
=>Prestação Jurisdicional TJER 744.920.869,00 744.920.869,00 0,00 168.394.319,00 168.394.319,00 0,00 576.526.550,00 576.526.550,00 0,00

Registro Mercantil Sefaz 3.354.422,00 0,00 3.354.422,00 741.814,00 0,00 741.814,00 2.612.608,00 0,00 2.612.608,00

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: 1 - Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Tipo Programa: 1 - Finalístico

Programas Órgão
Resp / 

Executor

PPA 2016 2017 - 2018 - 2019

Ações Total Tesouro Demais 
Fontes Total Tesouro Demais 

Fontes Total Tesouro Demais 
Fontes

Atuação do Poder Legislativo ASSEMBLEIA 786.569.915,00 785.117.891,00 1.452.024,00 177.809.363,00 177.481.123,00 328.240,00 608.760.552,00 607.636.768,00 1.123.784,00
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=>Estruturação de Unidades da JUCERR no 
Interior do Estado

Sefaz 19.704,00 0,00 19.704,00 4.734,00 0,00 4.734,00 14.970,00 0,00 14.970,00

=>Serviços de Registros Mercantis Sefaz 3.334.718,00 0,00 3.334.718,00 737.080,00 0,00 737.080,00 2.597.638,00 0,00 2.597.638,00

Total do Tipo de Programa PPA 2016 2017 - 2018 - 2019
1 - Finalístico Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais

2.220.924.390,00     2.200.393.349,00 20.531.041,00 503.329.501,00 498.704.797,00 4.624.704,00 1.717.594.889,00     1.701.688.552,00 15.906.337,00

=>Acompanhamento e Controle da Aplicação dos 
Recursos Públicos

Governadoria 18.556.194,00 18.556.194,00 0,00 4.194.751,00 4.194.751,00 0,00 14.361.443,00 14.361.443,00 0,00

Gestão da Logística de Transporte segad 3.107.835,00 3.107.835,00 0,00 663.900,00 663.900,00 0,00 2.443.935,00 2.443.935,00 0,00
=> Administração da Logística de Transporte segad 296.900,00 296.900,00 0,00 56.900,00 56.900,00 0,00 240.000,00 240.000,00 0,00
=>Manutenção do Serviço de Transporte Aéreo Governadoria 2.810.935,00 2.810.935,00 0,00 607.000,00 607.000,00 0,00 2.203.935,00 2.203.935,00 0,00

Gestão de Informação, Estudo e Pesquisa para SEPLAN 262.339,00 262.339,00 0,00 114.600,00 114.600,00 0,00 147.739,00 147.739,00 0,00
o Desenvolvimento Sócio-econômico           
=>Estudos e Pesquisas Sócio-Economicas SEPLAN 127.737,00 127.737,00 0,00 70.000,00 70.000,00 0,00 57.737,00 57.737,00 0,00
=>Gestão de Sistemas de Informações Sócio- SEPLAN 134.602,00 134.602,00 0,00 44.600,00 44.600,00 0,00 90.002,00 90.002,00 0,00
Economicas e Gerenciais           
Gestão de Patrimônio segad 1.329.560,00 1.329.560,00 0,00 217.169,00 217.169,00 0,00 1.112.391,00 1.112.391,00 0,00
=>Administração dos Bens Patrimoniais segad 240.000,00 240.000,00 0,00 40.000,00 40.000,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00
=>Aparelhamento das Unidades da SEGAD segad 382.361,00 382.361,00 0,00 60.131,00 60.131,00 0,00 322.230,00 322.230,00 0,00
=>Construção do Edifício Sede da SEGAD segad 447.684,00 447.684,00 0,00 57.523,00 57.523,00 0,00 390.161,00 390.161,00 0,00
=>Reforma de Edificações das Unidades da segad 259.515,00 259.515,00 0,00 59.515,00 59.515,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00
SEGAD           
Gestão de Recursos Humanos Estadual segad 935.375,00 935.375,00 0,00 173.000,00 173.000,00 0,00 762.375,00 762.375,00 0,00
=>Formulação e Implementação do Programa segad 131.480,00 131.480,00 0,00 23.000,00 23.000,00 0,00 108.480,00 108.480,00 0,00
Qualidade de Vida do Servidor           
=>Implementação da Política de Qualificação do segad 803.895,00 803.895,00 0,00 150.000,00 150.000,00 0,00 653.895,00 653.895,00 0,00
Servidor           
Governo Eletrônico segad 5.040.820,00 5.040.820,00 0,00 908.257,00 908.257,00 0,00 4.132.563,00 4.132.563,00 0,00
=>Estruturação da Rede Governo de Serviços segad 5.040.820,00 5.040.820,00 0,00 908.257,00 908.257,00 0,00 4.132.563,00 4.132.563,00 0,00
Integrados           

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: 1 - Eficiência e Transparência na Gestão Pública

Tipo Programa: 2 - Gestão de Políticas Públicas

Programas Órgão
Resp / 

Executor

PPA 2016 2017 - 2018 - 2019

Ações Total Tesouro Demais 
Fontes Total Tesouro Demais 

Fontes Total Tesouro Demais 
Fontes

Execução do Controle Interno Governadoria 18.556.194,00 18.556.194,00 0,00 4.194.751,00 4.194.751,00 0,00 14.361.443,00 14.361.443,00 0,00
 

74SEPLAN / COGEPE

Plano Plurianual 2016 - 2019

APRESENTAÇÃO DOS PROGRAMAS POR DIMENSÃO ESTRATÉGICA
DADOS FINANCEIROS

 

 

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: 1 - Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Total do Tipo de Programa PPA 2016 2017 - 2018 - 2019
2 - Gestão de Políticas Públicas Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais

29.232.123,00 29.232.123,00 0,00 6.271.677,00 6.271.677,00 0,00 22.960.446,00 22.960.446,00 0,00

=>Departamento de Estradas de Rodagens em 
Extinção

DER/RR 6.659.763,00 6.659.763,00 0,00 1.505.484,00 1.505.484,00 0,00 5.154.279,00 5.154.279,00 0,00

Fortalecimento e Modernização da Gestão Sefaz 29.241.279,00 29.241.279,00 0,00 6.612.944,00 6.612.944,00 0,00 22.628.335,00 22.628.335,00 0,00
Fiscal           
=>Ampliação de Unidades do Aparelho Arrecador Sefaz 4,00 4,00 0,00 1,00 1,00 0,00 3,00 3,00 0,00
=>Aparelhamento de Unidades do Aparelho Sefaz 542.560,00 542.560,00 0,00 135.640,00 135.640,00 0,00 406.920,00 406.920,00 0,00
Arrecadador           
=>Aperfeiçoamento da Gestão Financeira e Sefaz 2.347.600,00 2.347.600,00 0,00 586.900,00 586.900,00 0,00 1.760.700,00 1.760.700,00 0,00
Contábil           
=>Aperfeiçoamento da Tecnologia de Informação Sefaz 5.209.494,00 5.209.494,00 0,00 1.030.444,00 1.030.444,00 0,00 4.179.050,00 4.179.050,00 0,00
Fazendária           
=>Construção de Unidades do Aparelho Sefaz 4,00 4,00 0,00 1,00 1,00 0,00 3,00 3,00 0,00
Arrecadador           
=>Gestão Tributária Estadual Sefaz 1.372.644,00 1.372.644,00 0,00 343.161,00 343.161,00 0,00 1.029.483,00 1.029.483,00 0,00
=>Operacionalização do Fundo de Modernização e Sefaz 4.541.335,00 4.541.335,00 0,00 1.026.599,00 1.026.599,00 0,00 3.514.736,00 3.514.736,00 0,00
Desenvolvimento Fazendário-FUNSEFAZ           
=>Programa de Modernização da Gestão Fiscal - Sefaz 13.227.638,00 13.227.638,00 0,00 2.990.198,00 2.990.198,00 0,00 10.237.440,00 10.237.440,00 0,00
PROFISCO           
=>Reforma de Unidades do Aparelho Arrecadador Sefaz 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00

Gestão da Previdência Social do Estado de segad 1.058.674.970,00 12.254.683,00 1.046.420.287,00 239.303.986,00 2.769.053,00 236.534.933,00 819.370.984,00 9.485.630,00 809.885.354,00
Roraima           
=>Aquisição do Imóvel Sede IPER segad 3.982.320,00 0,00 3.982.320,00 900.000,00 0,00 900.000,00 3.082.320,00 0,00 3.082.320,00
=>Educação Previdenciária segad 703.830,00 0,00 703.830,00 144.000,00 0,00 144.000,00 559.830,00 0,00 559.830,00
=>Gestão do Fundo Financeiro da Previdência segad 745.373.934,00 0,00 745.373.934,00 168.496.737,00 0,00 168.496.737,00 576.877.197,00 0,00 576.877.197,00
Social ao Servidor Contribuinte do Estado de           Roraima           
=>Gestão do Fundo Previdenciário da Previdência segad 296.360.203,00 0,00 296.360.203,00 66.994.196,00 0,00 66.994.196,00 229.366.007,00 0,00 229.366.007,00
Social ao Servidor Contribuinte do Estado de           Roraima           
=>Pagamento de Aposentadoria e Pensões TCE- TCER 1.447.657,00 1.447.657,00 0,00 326.053,00 326.053,00 0,00 1.121.604,00 1.121.604,00 0,00
RR           
=>Pagamento de Aposentadorias e Pensões TJER 10.807.026,00 10.807.026,00 0,00 2.443.000,00 2.443.000,00 0,00 8.364.026,00 8.364.026,00 0,00

Tipo Programa: 4 - Serviços de Estado

Programas Órgão
Resp / 

Executor

PPA 2016 2017 - 2018 - 2019

Ações Total Tesouro Demais 
Fontes Total Tesouro Demais 

Fontes Total Tesouro Demais 
Fontes

Extinção e Liquidação de Entidades Públicas 
Estaduais

Sefaz 6.659.763,00 6.659.763,00 0,00 1.505.484,00 1.505.484,00 0,00 5.154.279,00 5.154.279,00 0,00
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=>Articulação Político-Institucional Governadoria 77.423,00 77.423,00 0,00 10.000,00 10.000,00 0,00 67.423,00 67.423,00 0,00
=>Organização do Cerimonial Público Governadoria 3.347.170,00 3.347.170,00 0,00 751.500,00 751.500,00 0,00 2.595.670,00 2.595.670,00 0,00
=>Promoção de Eventos Sócio-Políticos Governadoria 1.539.322,00 1.539.322,00 0,00 358.605,00 358.605,00 0,00 1.180.717,00 1.180.717,00 0,00

Operações Especiais Sefaz 1.844.637.937,00 1.843.852.937,00 785.000,00 417.005.225,00 416.815.225,00 190.000,00 1.427.632.712,00 1.427.037.712,00 595.000,00
=>Amortização de Encargos de Financiamento da Sefaz 252.546,00 252.546,00 0,00 46.546,00 46.546,00 0,00 206.000,00 206.000,00 0,00
Dívida Externa           
=>Amortização de Encargos de Financiamento da Sefaz 549.439.483,00 549.439.483,00 0,00 124.474.394,00 124.474.394,00 0,00 424.965.089,00 424.965.089,00 0,00
Dívida Interna           
=>Contribuição para a Formação do Patrimônio do Sefaz 129.900.178,00 129.900.178,00 0,00 29.427.673,00 29.427.673,00 0,00 100.472.505,00 100.472.505,00 0,00
Servidor Público - PASEP           
=>Execução de Sentenças Judiciais Sefaz 319.989.375,00 319.989.375,00 0,00 72.013.455,00 72.013.455,00 0,00 247.975.920,00 247.975.920,00 0,00
=>Transferência de Recursos a Municípios Sefaz 844.271.355,00 844.271.355,00 0,00 190.853.157,00 190.853.157,00 0,00 653.418.198,00 653.418.198,00 0,00
=>Transferência de Recursos ao Fundo Nacional SESP 785.000,00 0,00 785.000,00 190.000,00 0,00 190.000,00 595.000,00 0,00 595.000,00
de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET           
Segurança e Defesa do Estado Governadoria 8.788.326,00 6.312.658,00 2.475.668,00 1.948.178,00 1.388.537,00 559.641,00 6.840.148,00 4.924.121,00 1.916.027,00
=>Acompanhamento de Processos Governadoria 2.292.331,00 2.292.331,00 0,00 541.459,00 541.459,00 0,00 1.750.872,00 1.750.872,00 0,00
=>Assessoramento Jurídico Governadoria 2.140.644,00 2.140.644,00 0,00 535.161,00 535.161,00 0,00 1.605.483,00 1.605.483,00 0,00
=>Construção da Nova Sede da PROGE Governadoria 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00 0,00
=>Modernização da PROGE Governadoria 1.054.683,00 1.054.683,00 0,00 216.917,00 216.917,00 0,00 837.766,00 837.766,00 0,00
=>Operacionalização do Fundo Especial da Governadoria 2.475.668,00 0,00 2.475.668,00 559.641,00 0,00 559.641,00 1.916.027,00 0,00 1.916.027,00
Procuradoria-Geral do Estado de Roraima -           FUNDEPRO/RR           
=>Segurança de Autoridades Governadoria 349.000,00 349.000,00 0,00 80.000,00 80.000,00 0,00 269.000,00 269.000,00 0,00
=>Serviço de Inteligência Governadoria 76.000,00 76.000,00 0,00 15.000,00 15.000,00 0,00 61.000,00 61.000,00 0,00

Total do Tipo de Programa PPA 2016 2017 - 2018 - 2019
4 -  Serviços de Estado Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais

2.952.966.190,00    1.903.285.235,00    1.049.680.955,00 667.495.922,00 430.211.348,00 237.284.574,00 2.285.470.268,00     1.473.073.887,00 812.396.381,00

Total da Dimensão PPA 2016 2017 - 2018 - 2019
Eficiência e Transparência na Gestão Pública Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais

5.203.122.703,00     4.132.910.707,00   1.070.211.996,00   1.177.097.100,00 935.187.822,00 241.909.278,00 4.026.025.603,00     3.197.722.885,00 828.302.718,00

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: 1 - Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Operacionalização da Representação Civil e 
Política do Governo Estadual

Governadoria 4.963.915,00 4.963.915,00 0,00 1.120.105,00 1.120.105,00 0,00 3.843.810,00 3.843.810,00 0,00
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=>Ampliação de Unidades de Saúde SESAU 2.500.000,00 2.500.000,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00
=>Aparelhamento de Unidades de Saúde SESAU 5.850.000,00 5.850.000,00 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00 0,00 2.350.000,00 2.350.000,00 0,00
=>Apoio às Relações Comunitárias Governadoria 76.038,00 76.038,00 0,00 8.615,00 8.615,00 0,00 67.423,00 67.423,00 0,00
=>Assistência Especializada em Saúde SESAU 328.222.585,00 328.222.585,00 0,00 70.592.667,00 70.592.667,00 0,00 257.629.918,00 257.629.918,00 0,00
=>Assistência Farmacêutica e insumos SESAU 178.064.996,00 178.064.996,00 0,00 38.563.393,00 38.563.393,00 0,00 139.501.603,00 139.501.603,00 0,00
Estratégicos           
=>Atenção em Urgência e Emergência SESAU 236.722.179,00 236.722.179,00 0,00 51.621.212,00 51.621.212,00 0,00 185.100.967,00 185.100.967,00 0,00
=>Construção de Unidades de Saúde SESAU 2.730.000,00 2.730.000,00 0,00 1.230.000,00 1.230.000,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00
=>Fortalecimento da Atenção Básica SESAU 18.919.999,00 18.919.999,00 0,00 4.729.999,00 4.729.999,00 0,00 14.190.000,00 14.190.000,00 0,00
=>Reforma de Unidades de Saúde SESAU 2.250.000,00 2.250.000,00 0,00 900.000,00 900.000,00 0,00 1.350.000,00 1.350.000,00 0,00
=>Serviços Complementares Credenciados pelo SESAU 103.952.151,00 103.952.151,00 0,00 23.027.264,00 23.027.264,00 0,00 80.924.887,00 80.924.887,00 0,00
SUS           
Defesa Civil SESP 1.570.055,00 1.570.055,00 0,00 301.555,00 301.555,00 0,00 1.268.500,00 1.268.500,00 0,00
=>Execução das Atividades de Defesa Civil SESP 1.570.055,00 1.570.055,00 0,00 301.555,00 301.555,00 0,00 1.268.500,00 1.268.500,00 0,00

Desenvolvimento Social Setrabes 26.044.290,00 26.044.290,00 0,00 5.563.015,00 5.563.015,00 0,00 20.481.275,00 20.481.275,00 0,00
=>Aparelhamento de Unidades de Atendimento Setrabes 2.825.187,00 2.825.187,00 0,00 681.346,00 681.346,00 0,00 2.143.841,00 2.143.841,00 0,00
Comunitário           
=>Apoio ao Programa de Desenvolvimento Social Setrabes 3.150.000,00 3.150.000,00 0,00 725.000,00 725.000,00 0,00 2.425.000,00 2.425.000,00 0,00
=>Construção de Unidades de Atendimento Setrabes 5.619.103,00 5.619.103,00 0,00 1.356.669,00 1.356.669,00 0,00 4.262.434,00 4.262.434,00 0,00
Comunitário           
=>Construção do Anexo ao Prédio da SETRABES Setrabes 1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 400.000,00 400.000,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00
=>Manutenção das Unidades Desconcentradas - Setrabes 11.000.000,00 11.000.000,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 9.000.000,00 9.000.000,00 0,00
Rede Viva           
=>Reforma de Unidades de Atendimento Setrabes 1.850.000,00 1.850.000,00 0,00 400.000,00 400.000,00 0,00 1.450.000,00 1.450.000,00 0,00
Comunitário           
Desenvolvimento da Educação Básica SEED 2.059.944.913,00 2.059.944.913,00 0,00 465.705.876,00 465.705.876,00 0,00 1.594.239.037,00 1.594.239.037,00 0,00
=>Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino SEED 1.313.622,00 1.313.622,00 0,00 298.507,00 298.507,00 0,00 1.015.115,00 1.015.115,00 0,00
Fundamental           
=>Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino SEED 650.000,00 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 650.000,00 650.000,00 0,00
Médio           
=>Ampliação de Unidades Educacionais e de SEED 221.185,00 221.185,00 0,00 50.000,00 50.000,00 0,00 171.185,00 171.185,00 0,00
Apoio Pegagógico           
=>Construção de Unidades Educacionais do SEED 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00 0,00
Ensino Fundamental           
=>Construção de Unidades Educacionais do SEED 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 0,00
Ensino Médio           

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: 3 - Inclusão Social
Tipo Programa: 1 - Finalístico

Programas Órgão
Resp / 

Executor

PPA 2016 2017 - 2018 - 2019

Ações Total Tesouro Demais 
Fontes Total Tesouro Demais 

Fontes Total Tesouro Demais 
Fontes

Atenção Integral à Saúde SESAU 879.287.948,00 879.287.948,00 0,00 195.173.150,00 195.173.150,00 0,00 684.114.798,00 684.114.798,00 0,00
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=>Construção de Unidades Educacionais e de 
Apoio Pedagógico

SEED 221.184,00 221.184,00 0,00 50.000,00 50.000,00 0,00 171.184,00 171.184,00 0,00

=>Fortalecimento da Educação Especial Para SEED 445.063,00 445.063,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 345.063,00 345.063,00 0,00
Educação Básica           
=>Fortalecimento da Educação de Jovens e SEED 665.096,00 665.096,00 0,00 150.000,00 150.000,00 0,00 515.096,00 515.096,00 0,00
Adultos para Educação Básica           
=>Fortalecimento do Ensino Médio SEED 37.457.934,00 37.457.934,00 0,00 8.333.987,00 8.333.987,00 0,00 29.123.947,00 29.123.947,00 0,00
=>Gestão da Política Educacional SEED 6.154.589,00 6.154.589,00 0,00 1.222.681,00 1.222.681,00 0,00 4.931.908,00 4.931.908,00 0,00
=>Manutenção e Fortalecimento da Educação SEED 301.677.010,00 301.677.010,00 0,00 68.516.751,00 68.516.751,00 0,00 233.160.259,00 233.160.259,00 0,00
Básica e Assistência ao Educando           
=>Manutenção e Fortalecimento da Educação SEED 553.390,00 553.390,00 0,00 119.380,00 119.380,00 0,00 434.010,00 434.010,00 0,00
Especial           
=>Manutenção e Fortalecimento da Educação de SEED 2.917.454,00 2.917.454,00 0,00 656.588,00 656.588,00 0,00 2.260.866,00 2.260.866,00 0,00
Jovens e Adultos           
=>Manutenção e Fortalecimento do Ensino SEED 57.065.711,00 57.065.711,00 0,00 12.824.736,00 12.824.736,00 0,00 44.240.975,00 44.240.975,00 0,00
Fundamental           
=>Manutenção e Fortalecimento do Ensino Médio SEED 89.031.119,00 89.031.119,00 0,00 20.016.723,00 20.016.723,00 0,00 69.014.396,00 69.014.396,00 0,00
=>Reforma de Unidades Educacionais do Ensino SEED 18.119.893,00 18.119.893,00 0,00 4.433.329,00 4.433.329,00 0,00 13.686.564,00 13.686.564,00 0,00
Fundamental           
=>Reforma de Unidades Educacionais do Ensino SEED 5.020.794,00 5.020.794,00 0,00 1.299.990,00 1.299.990,00 0,00 3.720.804,00 3.720.804,00 0,00
Médio           
=>Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio SEED 3.434.948,00 3.434.948,00 0,00 784.100,00 784.100,00 0,00 2.650.848,00 2.650.848,00 0,00
Pedagógico           
=>Remuneração do Pessoal Técnico SEED 64.906.898,00 64.906.898,00 0,00 14.421.452,00 14.421.452,00 0,00 50.485.446,00 50.485.446,00 0,00
Administrativo do Ensino Fundamental - 40%           
=>Remuneração do Pessoal Técnico SEED 24.195.960,00 24.195.960,00 0,00 4.852.845,00 4.852.845,00 0,00 19.343.115,00 19.343.115,00 0,00
Administrativo do Ensino Médio - 40%           
=>Remuneração dos Profissionais do Magistério de SEED 840.964.270,00 840.964.270,00 0,00 189.774.237,00 189.774.237,00 0,00 651.190.033,00 651.190.033,00 0,00
Ensino Fundamental - 60%           
=>Remuneração dos Profissionais do Magistério do SEED 604.278.793,00 604.278.793,00 0,00 137.800.570,00 137.800.570,00 0,00 466.478.223,00 466.478.223,00 0,00
Ensino Médio - 60%           
Desenvolvimento da Educação Profissional SEED 781.681,00 781.681,00 0,00 160.000,00 160.000,00 0,00 621.681,00 621.681,00 0,00
=>Adequação da Rede Física da Educação SEED 221.183,00 221.183,00 0,00 50.000,00 50.000,00 0,00 171.183,00 171.183,00 0,00
Profissional           
=>Manutenção e Fortalecimento da Educação SEED 560.498,00 560.498,00 0,00 110.000,00 110.000,00 0,00 450.498,00 450.498,00 0,00
Profissional           
Desenvolvimento da Educação Superior SEED 19.776.646,22 18.404.516,20 1.372.130,02 3.813.222,00 3.514.002,00 299.220,00 15.963.424,22 14.890.514,20 1.072.910,02
=>Ampliação de Unidades Educacionais da SEED 160.000,00 160.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 0,00 140.000,00 140.000,00 0,00
Educação Superior           
=>Aparelhamento das Unidades Educacionais da SEED 1.640.000,00 1.640.000,00 0,00 160.000,00 160.000,00 0,00 1.480.000,00 1.480.000,00 0,00
Educação Superior           
=>Atividade de Extensão e Pós-Graduação SEED 71.000,00 71.000,00 0,00 6.000,00 6.000,00 0,00 65.000,00 65.000,00 0,00
=>Atividade de Pesquisa e Produção Científica SEED 95.000,00 95.000,00 0,00 25.000,00 25.000,00 0,00 70.000,00 70.000,00 0,00
=>Construção de Unidades Educacionais da SEED 280.000,00 280.000,00 0,00 40.000,00 40.000,00 0,00 240.000,00 240.000,00 0,00
Educação Superior           
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=>Desenvolvimento do Ensino Superior SEED 10.270.936,22 8.898.806,20 1.372.130,02 2.034.222,00 1.735.002,00 299.220,00 8.236.714,22 7.163.804,20 1.072.910,02
=>Fortalecimento e Manutenção dos Centros SEED 5.233.000,00 5.233.000,00 0,00 1.213.000,00 1.213.000,00 0,00 4.020.000,00 4.020.000,00 0,00
Multimídias para a Educação à Distância           
=>Gestão da Política de Educação Superior SEED 66.710,00 66.710,00 0,00 35.000,00 35.000,00 0,00 31.710,00 31.710,00 0,00
=>Incentivo a Pós-Graduação e Pesquisa Científica SEED 390.000,00 390.000,00 0,00 230.000,00 230.000,00 0,00 160.000,00 160.000,00 0,00
Docente e Discente           
=>Realização de Cursos de Extensão Universitária SEED 250.000,00 250.000,00 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00 220.000,00 220.000,00 0,00
=>Reforma das Unidades Educacionais da SEED 1.320.000,00 1.320.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 0,00 1.300.000,00 1.300.000,00 0,00
Educação Superior           
Desenvolvimento do Desporto e do Lazer SEED 9.599.566,00 9.599.566,00 0,00 2.164.664,00 2.164.664,00 0,00 7.434.902,00 7.434.902,00 0,00
=>Apoio a Eventos Desportivos e de Lazer SEED 478.850,00 478.850,00 0,00 107.585,00 107.585,00 0,00 371.265,00 371.265,00 0,00
Comunitário           
=>Fortalecimento do Desporto Escolar SEED 1.586.275,00 1.586.275,00 0,00 357.434,00 357.434,00 0,00 1.228.841,00 1.228.841,00 0,00
=>Manutenção e Implementação das Unidades SEED 6.623.073,00 6.623.073,00 0,00 1.499.645,00 1.499.645,00 0,00 5.123.428,00 5.123.428,00 0,00
Desportivas           
=>Reforma de Unidades Desportivas SEED 911.368,00 911.368,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00 711.368,00 711.368,00 0,00

EmpregaRR Setrabes 37.350.487,00 37.350.487,00 0,00 8.878.642,00 8.878.642,00 0,00 28.471.845,00 28.471.845,00 0,00
=>Aparelhamento das Unidades de Atendimento Setrabes 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00
Para Geração de Trabalho, Emprego e Renda           
=>Criação e Implementação do Programa Estadual Setrabes 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00
de Economia Solidária           
=>Fomento a Geração de Trabalho, Emprego e Setrabes 2.240.000,00 2.240.000,00 0,00 560.000,00 560.000,00 0,00 1.680.000,00 1.680.000,00 0,00
Renda           
=>Implementação da Qualificação Social e Setrabes 15.388.493,00 15.388.493,00 0,00 3.700.636,00 3.700.636,00 0,00 11.687.857,00 11.687.857,00 0,00
Profissional para o Trabalhador Formal e Informal           
=>Implementação do Centro de Educação Setrabes 800.000,00 800.000,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00 600.000,00 600.000,00 0,00
Tecnológica do Trabalhador           
=>Intermediação de Mão-de-Obra e Seguro Setrabes 2.361.994,00 2.361.994,00 0,00 403.006,00 403.006,00 0,00 1.958.988,00 1.958.988,00 0,00
Desemprego           
=>Projeto Estágio Remunerado Setrabes 4.560.000,00 4.560.000,00 0,00 1.015.000,00 1.015.000,00 0,00 3.545.000,00 3.545.000,00 0,00
=>Reforma das Unidades de Atendimento para Setrabes 8.000.000,00 8.000.000,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 6.000.000,00 6.000.000,00 0,00
Geração de Trabalho, Emprego e Renda           
Gestão das Politicas de Etnodesenvolvimento SEI 3.478.548,00 3.478.548,00 0,00 763.674,00 763.674,00 0,00 2.714.874,00 2.714.874,00 0,00
=>Articulação de Programas Sociais e Ambientais SEI 430.000,00 430.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 330.000,00 330.000,00 0,00
aos Povos Indígenas           
=>Fomento as Atividades Produtivas Auto SEI 2.708.548,00 2.708.548,00 0,00 593.674,00 593.674,00 0,00 2.114.874,00 2.114.874,00 0,00
Sustentáveis em Terras Indígenas           
=>Promoção da Identidade Etnica e Patrimonio SEI 340.000,00 340.000,00 0,00 70.000,00 70.000,00 0,00 270.000,00 270.000,00 0,00
Socio-Cultural dos Povos Indígenas           
Gestão do Sistema Penitenciário SEJUC 59.132.076,00 58.718.569,00 413.507,00 14.542.363,00 14.448.887,00 93.476,00 44.589.713,00 44.269.682,00 320.031,00
=>Ampliação de Unidades Prisionais SEJUC 632.235,00 632.235,00 0,00 150.000,00 150.000,00 0,00 482.235,00 482.235,00 0,00
=>Aparelhamento de Unidades Prisionais SEJUC 12.097.522,00 12.097.522,00 0,00 2.735.000,00 2.735.000,00 0,00 9.362.522,00 9.362.522,00 0,00
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=>Construção de Unidades Prisionais SEJUC 842.980,00 842.980,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00 642.980,00 642.980,00 0,00
=>Gestão do Fundo Penitenciário do Estado de SEJUC 462.911,00 49.404,00 413.507,00 142.880,00 49.404,00 93.476,00 320.031,00 0,00 320.031,00
Roraima - FUNPER           
=>Manutenção do Sistema de Custódia SEJUC 44.263.985,00 44.263.985,00 0,00 11.116.983,00 11.116.983,00 0,00 33.147.002,00 33.147.002,00 0,00
=>Reforma de Unidades Prisionais SEJUC 421.490,00 421.490,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 321.490,00 321.490,00 0,00
=>Reintegração Social SEJUC 410.953,00 410.953,00 0,00 97.500,00 97.500,00 0,00 313.453,00 313.453,00 0,00

Prestação da Defesa Jurídica e da Cidadania DPER 169.231.560,00 167.508.612,00 1.722.948,00 38.255.920,00 37.866.436,00 389.484,00 130.975.640,00 129.642.176,00 1.333.464,00
=>Assistência Jurídica Gratuita ao Cidadão DPER 164.008.612,00 164.008.612,00 0,00 37.866.436,00 37.866.436,00 0,00 126.142.176,00 126.142.176,00 0,00
=>Construção de Unidades Jurídicas da Defensoria DPER 3.500.000,00 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00 0,00
=>Operacionalização do Fundo Especial da DPER 1.722.948,00 0,00 1.722.948,00 389.484,00 0,00 389.484,00 1.333.464,00 0,00 1.333.464,00
Defensoria Pública - FUNDPE/RR           
Programa Estadual de Habitação de Roraima - Setrabes 29.032.607,00 29.032.607,00 0,00 6.945.153,00 6.945.153,00 0,00 22.087.454,00 22.087.454,00 0,00
BEM MORARR           
=>Adaptação de Casas para Pessoas com Setrabes 6.420.000,00 6.420.000,00 0,00 1.480.000,00 1.480.000,00 0,00 4.940.000,00 4.940.000,00 0,00
Deficiência           
=>Administração do PHS segad 152.607,00 152.607,00 0,00 25.153,00 25.153,00 0,00 127.454,00 127.454,00 0,00
=>Apoio Técnico ao Programa BEM MORARR Setrabes 1.520.000,00 1.520.000,00 0,00 380.000,00 380.000,00 0,00 1.140.000,00 1.140.000,00 0,00
=>Construção de Unidades Habitacionais Setrabes 20.240.000,00 20.240.000,00 0,00 4.960.000,00 4.960.000,00 0,00 15.280.000,00 15.280.000,00 0,00
=>Manutenção das Atividades do Setor SEAPA 700.000,00 700.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 600.000,00 600.000,00 0,00
Habitacional           
Proteção Integral a Criança e ao Adolescente Setrabes 5.317.228,00 5.317.228,00 0,00 1.201.995,00 1.201.995,00 0,00 4.115.233,00 4.115.233,00 0,00
=>Apoio Técnico e Financeiro aos Municipios, Setrabes 1.817.377,00 1.817.377,00 0,00 431.396,00 431.396,00 0,00 1.385.981,00 1.385.981,00 0,00
ONGS para Execução de Ações de Proteção a           Criança e ao Adolescente           
=>Apoio Técnico e Financeiro para Projetos Setrabes 1.436.629,00 1.436.629,00 0,00 306.750,00 306.750,00 0,00 1.129.879,00 1.129.879,00 0,00
Complementares na Área de Saúde e Educação           
=>Implementação de Medidas Sócio-Educativas Setrabes 2.063.222,00 2.063.222,00 0,00 463.849,00 463.849,00 0,00 1.599.373,00 1.599.373,00 0,00
para Adolescentes Autores de Atos Infracionais           
Proteção Social Básica Setrabes 7.187.284,00 7.187.284,00 0,00 1.613.448,00 1.613.448,00 0,00 5.573.836,00 5.573.836,00 0,00
=>Cofinanciamento de Ações Sociais Setrabes 2.197.200,00 2.197.200,00 0,00 549.300,00 549.300,00 0,00 1.647.900,00 1.647.900,00 0,00
Descentralizadoras da Assistência Social Básica           
=>Gestão Sócio Assistencial da Proteção Social Setrabes 3.513.343,00 3.513.343,00 0,00 743.548,00 743.548,00 0,00 2.769.795,00 2.769.795,00 0,00
Básica           
=>Implementação de Ações Desportivas Setrabes 1.394.941,00 1.394.941,00 0,00 300.000,00 300.000,00 0,00 1.094.941,00 1.094.941,00 0,00
Comunitárias - Escola do Atleta           
=>Inclusão Produtiva Para Famílias em Setrabes 81.800,00 81.800,00 0,00 20.600,00 20.600,00 0,00 61.200,00 61.200,00 0,00
Vulnerabilidade Social           
Proteção Social Especial Setrabes 9.061.642,00 9.061.642,00 0,00 2.044.319,00 2.044.319,00 0,00 7.017.323,00 7.017.323,00 0,00
=>Aparelhamento das Unidades de Atendimento Setrabes 218.000,00 218.000,00 0,00 54.500,00 54.500,00 0,00 163.500,00 163.500,00 0,00
de Proteção Social Especial           
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=>Cofinanciamento de Ações da Proteção Social 
Especial em Parceria com Outros Órgãos

Setrabes 3.120.000,00 3.120.000,00 0,00 780.000,00 780.000,00 0,00 2.340.000,00 2.340.000,00 0,00

=>Construção das Unidades de Atendimento de Setrabes 40.000,00 40.000,00 0,00 10.000,00 10.000,00 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00
Proteção Social Especial           
=>Fortalecimento dos Serviços de Proteção Social Setrabes 5.465.642,00 5.465.642,00 0,00 1.145.319,00 1.145.319,00 0,00 4.320.323,00 4.320.323,00 0,00
Especial           
=>Reforma das Unidades de Atendimento de Setrabes 218.000,00 218.000,00 0,00 54.500,00 54.500,00 0,00 163.500,00 163.500,00 0,00
Proteção Social Especial           
Proteção e Segurança ao Consumidor SEJUC 1.861.365,00 1.861.365,00 0,00 405.100,00 405.100,00 0,00 1.456.265,00 1.456.265,00 0,00
=>Construção da Sede Administrativa do IPEM/RR Sefaz 30.000,00 30.000,00 0,00 7.500,00 7.500,00 0,00 22.500,00 22.500,00 0,00
=>Construção do Posto de Aferição do IPEMRR Sefaz 30.000,00 30.000,00 0,00 7.500,00 7.500,00 0,00 22.500,00 22.500,00 0,00
=>Defesa dos Interesses do Consumidor SEJUC 884.645,00 884.645,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00 684.645,00 684.645,00 0,00
=>Serviço de Fiscalização da Qualidade Sefaz 468.054,00 468.054,00 0,00 97.800,00 97.800,00 0,00 370.254,00 370.254,00 0,00
=>Serviço de Metrologia Legal Sefaz 448.666,00 448.666,00 0,00 92.300,00 92.300,00 0,00 356.366,00 356.366,00 0,00

Proteção, Produção e Difusão Cultural SECULT 9.887.298,00 9.223.748,00 663.550,00 3.250.308,00 3.100.308,00 150.000,00 6.636.990,00 6.123.440,00 513.550,00
=>Ampliação de Unidades e Áreas de Lazer SECULT 370.000,00 370.000,00 0,00 90.000,00 90.000,00 0,00 280.000,00 280.000,00 0,00
Componentes do Patrimônio Cultural           
=>Apoio à Produção Cultural SECULT 340.500,00 340.500,00 0,00 220.500,00 220.500,00 0,00 120.000,00 120.000,00 0,00
=>Construção de Unidades e Áreas de Lazer SECULT 450.000,00 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 0,00
Componentes do Patrimônio Cultural           
=>Fomento à Difusão Cultural SECULT 5.583.308,00 5.583.308,00 0,00 2.176.308,00 2.176.308,00 0,00 3.407.000,00 3.407.000,00 0,00
=>Operacionalização do Fundo Estadual de SECULT 663.550,00 0,00 663.550,00 150.000,00 0,00 150.000,00 513.550,00 0,00 513.550,00
Cultura - FUNCULTURA           
=>Proteção do Patrimônio Cultural SECULT 125.500,00 125.500,00 0,00 75.500,00 75.500,00 0,00 50.000,00 50.000,00 0,00
=>Reforma de Unidades e Áreas de Lazer SECULT 2.354.440,00 2.354.440,00 0,00 538.000,00 538.000,00 0,00 1.816.440,00 1.816.440,00 0,00
Componentes do Patrimônio Cultural           
Qualificação de Profissionais para a Educação SEED 10.983.221,00 10.983.221,00 0,00 2.483.879,00 2.483.879,00 0,00 8.499.342,00 8.499.342,00 0,00
=>Capacitação e Habilitação de Profissionais para SEED 10.668.019,00 10.668.019,00 0,00 2.420.879,00 2.420.879,00 0,00 8.247.140,00 8.247.140,00 0,00
a Educação           
=>Habilitação e Capacitação de Profissionais da SEED 190.000,00 190.000,00 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00 160.000,00 160.000,00 0,00
UERR           
=>Habilitação e Capacitação de Profissionais da SEED 90.000,00 90.000,00 0,00 25.000,00 25.000,00 0,00 65.000,00 65.000,00 0,00
UNIVIRR           
=>Qualificação de Profissionais para Educação SEED 35.202,00 35.202,00 0,00 8.000,00 8.000,00 0,00 27.202,00 27.202,00 0,00
Básica           
Segurança Alimentar e Nutricional Setrabes 223.964.722,00 223.964.722,00 0,00 50.962.480,00 50.962.480,00 0,00 173.002.242,00 173.002.242,00 0,00
=>Crédito do Povo Setrabes 206.754.373,00 206.754.373,00 0,00 47.320.480,00 47.320.480,00 0,00 159.433.893,00 159.433.893,00 0,00
=>Implementação da Câmara Intersetorial de Setrabes 406.228,00 406.228,00 0,00 42.000,00 42.000,00 0,00 364.228,00 364.228,00 0,00
Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN           
=>Implementações de Ações de Segurança Setrabes 14.000.000,00 14.000.000,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 11.000.000,00 11.000.000,00 0,00
Alimentar e Nutricional           
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=>Restaurante do Povo Setrabes 2.804.121,00 2.804.121,00 0,00 600.000,00 600.000,00 0,00 2.204.121,00 2.204.121,00 0,00

Segurança e Defesa do Cidadão SEJUC 102.598.405,00 92.363.789,00 10.234.616,00 23.875.774,00 21.184.774,00 2.691.000,00 78.722.631,00 71.179.015,00 7.543.616,00
=>Ampliação das Unidades de Bombeiros Militares SESP 4.000,00 4.000,00 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00 3.000,00 3.000,00 0,00
=>Ampliação de Quartéis e Casas de Apoio da SESP 545.000,00 545.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 445.000,00 445.000,00 0,00
PMRR           
=>Ações Sociais da PMRR SESP 113.174,00 113.174,00 0,00 18.678,00 18.678,00 0,00 94.496,00 94.496,00 0,00
=>Construção das Unidades de Bombeiros SESP 4.000,00 4.000,00 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00 3.000,00 3.000,00 0,00
Militares           
=>Construção das Unidades de Polícia Civil e SESP 1.300.000,00 1.300.000,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 1.300.000,00 1.300.000,00 0,00
Técnica           
=>Construção de Quartéis e Casas de Apoio da SESP 670.000,00 670.000,00 0,00 130.000,00 130.000,00 0,00 540.000,00 540.000,00 0,00
PMRR           
=>Construção de Unidades da SESP SESP 1.400.000,00 1.400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.400.000,00 1.400.000,00 0,00
=>Construção de Unidades do DETRAN SESP 4.000,00 0,00 4.000,00 1.000,00 0,00 1.000,00 3.000,00 0,00 3.000,00
=>Educação Para o Trânsito SESP 2.510.712,00 794.997,00 1.715.715,00 849.714,00 179.714,00 670.000,00 1.660.998,00 615.283,00 1.045.715,00
=>Emissão e Renovação da Carteira Nacional de SESP 3.700.000,00 0,00 3.700.000,00 900.000,00 0,00 900.000,00 2.800.000,00 0,00 2.800.000,00
Habilitação           
=>Formação, Aperfeiçoamento e Especialização SESP 6.023.074,00 6.023.074,00 0,00 1.361.556,00 1.361.556,00 0,00 4.661.518,00 4.661.518,00 0,00
dos Profissionais da Segurança Pública e Defesa           Social           
=>Gestão das Políticas de Segurança Pública SESP 28.221.727,00 28.221.727,00 0,00 6.170.954,00 6.170.954,00 0,00 22.050.773,00 22.050.773,00 0,00
=>Gestão de Políticas de Garantia dos Direitos do SEJUC 7.077.160,00 7.077.160,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 5.477.160,00 5.477.160,00 0,00
Cidadão           
=>Gestão de Projetos de Fortalecimento da SEJUC 630.309,00 630.309,00 0,00 142.500,00 142.500,00 0,00 487.809,00 487.809,00 0,00
Cidadania           
=>Licenciamento de Veículos SESP 4.814.901,00 0,00 4.814.901,00 1.120.000,00 0,00 1.120.000,00 3.694.901,00 0,00 3.694.901,00
=>Modernização do Sistema de Informações SESP 330.000,00 330.000,00 0,00 60.000,00 60.000,00 0,00 270.000,00 270.000,00 0,00
=>Operacionalização dos Convênios do Sistema SESP 12.758.767,00 12.758.767,00 0,00 2.974.627,00 2.974.627,00 0,00 9.784.140,00 9.784.140,00 0,00
de Segurança           
=>Perícia Criminal SESP 3.661.200,00 3.661.200,00 0,00 972.800,00 972.800,00 0,00 2.688.400,00 2.688.400,00 0,00
=>Policiamento Civil SESP 860.000,00 860.000,00 0,00 145.000,00 145.000,00 0,00 715.000,00 715.000,00 0,00
=>Policiamento Preventivo SESP 20.095.000,00 20.095.000,00 0,00 4.910.000,00 4.910.000,00 0,00 15.185.000,00 15.185.000,00 0,00
=>Prevenção e Combate a Sinistros SESP 4.646.949,00 4.646.949,00 0,00 951.000,00 951.000,00 0,00 3.695.949,00 3.695.949,00 0,00
=>Promoção da Cidadania Governadoria 603.487,00 603.487,00 0,00 134.000,00 134.000,00 0,00 469.487,00 469.487,00 0,00
=>Reforma das Unidades de Bombeiros Militares SESP 4.000,00 4.000,00 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00 3.000,00 3.000,00 0,00
=>Reforma de Quartéis e Casas de Apoio da SESP 490.000,00 490.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 390.000,00 390.000,00 0,00
PMRR           
=>Reforma de Unidades da Polícia Civil SESP 1.130.945,00 1.130.945,00 0,00 230.945,00 230.945,00 0,00 900.000,00 900.000,00 0,00

Vigilância em Saúde SESAU 13.605.824,00 13.605.824,00 0,00 3.401.456,00 3.401.456,00 0,00 10.204.368,00 10.204.368,00 0,00
=>Implementação das Políticas de Vigilância SESAU 4.221.332,00 4.221.332,00 0,00 1.055.333,00 1.055.333,00 0,00 3.165.999,00 3.165.999,00 0,00
Sanitária           

Plano Plurianual 2016 - 2019

APRESENTAÇÃO DOS PROGRAMAS POR DIMENSÃO ESTRATÉGICA
DADOS FINANCEIROS

DIMENSÃO ESTRATÉGICA: 3 - Inclusão Social

82SEPLAN / COGEPE

 

 

=>Implementação de Ações de Vigilância 
Epidemiológica e Ambiental, Prevenção e Controle
de Doenças

SESAU 9.384.492,00 9.384.492,00 0,00 2.346.123,00 2.346.123,00 0,00 7.038.369,00 7.038.369,00 0,00

Total do Tipo de Programa PPA 2016 2017 - 2018 - 2019
1 - Finalístico Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais

3.679.697.366,22     3.665.290.615,20 14.406.751,02 831.505.993,00 827.882.813,00 3.623.180,00 2.848.191.373,22     2.837.407.802,20 10.783.571,02

=>Formulação e Implementação da Política de 
Saúde

SESAU 1.310.000,00 1.310.000,00 0,00 330.000,00 330.000,00 0,00 980.000,00 980.000,00 0,00

=>Gestão do Processo de Regionalização e SESAU 300.000,00 300.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00
Descentralização da Saúde           
Gestão das Políticas de Trabalho, Combate a Setrabes 7.403.758,00 7.403.758,00 0,00 1.617.707,00 1.617.707,00 0,00 5.786.051,00 5.786.051,00 0,00
Fome, Habitação e da Assistência Social           
=>Fortalecimento das Ações de Planejamento e Setrabes 800.000,00 800.000,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00 600.000,00 600.000,00 0,00
Controles           
=>Gestão Solidária Setrabes 2.100.000,00 2.100.000,00 0,00 400.000,00 400.000,00 0,00 1.700.000,00 1.700.000,00 0,00
=>Implementação do Sistema Único da Assistência Setrabes 3.479.370,00 3.479.370,00 0,00 786.610,00 786.610,00 0,00 2.692.760,00 2.692.760,00 0,00
Social           
=>Promoção da Igualdade e Enfrentamento da Setrabes 1.024.388,00 1.024.388,00 0,00 231.097,00 231.097,00 0,00 793.291,00 793.291,00 0,00
Violência contra a Mulher           
Total do Tipo de Programa PPA 2016 2017 - 2018 - 2019
2 - Gestão de Políticas Públicas Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais

9.013.758,00 9.013.758,00 0,00 2.047.707,00 2.047.707,00 0,00 6.966.051,00 6.966.051,00 0,00

Total da Dimensão PPA 2016 2017 - 2018 - 2019
Inclusão Social Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais Total Tesouro Demais

3.688.711.124,22     3.674.304.373,20 14.406.751,02 833.553.700,00 829.930.520,00 3.623.180,00 2.855.157.424,22     2.844.373.853,20 10.783.571,02

Tipo Programa: 2 - Gestão de Políticas Públicas

Programas Órgão
Resp / 

Executor

PPA 2016 2017 - 2018 - 2019

Ações Total Tesouro Demais 
Fontes Total Tesouro Demais 

Fontes Total Tesouro Demais 
Fontes

Gestão da Política de Saúde SESAU 1.610.000,00 1.610.000,00 0,00 430.000,00 430.000,00 0,00 1.180.000,00 1.180.000,00 0,00
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Abastecimento Agroalimentar SEAPA 23.154.165,00 23.154.165,00 0,00 5.151.169,00 5.151.169,00 0,00 18.002.996,00 18.002.996,00 0,00
Assistência Técnica e SEAPA 31.173.427,00 29.620.377,00 1.553.050,00 9.420.036,00 9.068.959,00 351.077,00 21.753.391,00 20.551.418,00 1.201.973,00
Extensão Rural           
Ciência, Tecnologia, Pesquisa IACTI-RR 1.172.507,67 1.172.507,67 0,00 244.654,00 244.654,00 0,00 927.853,67 927.853,67 0,00
e Desenvolvimento           
Defesa Agropecuária ADERR 8.799.600,00 4.411.394,00 4.388.206,00 1.983.331,00 991.348,00 991.983,00 6.816.269,00 3.420.046,00 3.396.223,00
Desenvolvimento do SEAPA 45.823.295,00 37.809.035,00 8.014.260,00 7.552.241,00 5.600.791,00 1.951.450,00 38.271.054,00 32.208.244,00 6.062.810,00
Agronegócio           
Desenvolvimento dos Setores SEPLAN 63.873.026,00 59.591.420,00 4.281.606,00 14.082.711,00 13.114.826,00 967.885,00 49.790.315,00 46.476.594,00 3.313.721,00
Produtivos           
Execução de Obras Públicas e SEINF 12.081.637,00 12.081.637,00 0,00 1.941.869,00 1.941.869,00 0,00 10.139.768,00 10.139.768,00 0,00
Urbanismo           
Fortalecimento da SEAPA 25.731.605,00 25.731.605,00 0,00 4.837.572,00 4.837.572,00 0,00 20.894.033,00 20.894.033,00 0,00
Agropecuária Familiar           
Geração de Energia Elétrica CERR 96.792.759,00 17.225.240,00 79.567.519,00 17.988.017,00 300.000,00 17.688.017,00 78.804.742,00 16.925.240,00 61.879.502,00
Gestão Ambiental e Promoção FEMARH-RR 19.873.260,66 17.254.922,66 2.618.338,00 4.425.337,00 3.833.444,00 591.893,00 15.447.923,66 13.421.478,66 2.026.445,00
do Desenvolvimento           Sustentável           
Gestão do Planejamento SEPLAN 7.229.259,00 7.229.259,00 0,00 2.041.767,00 2.041.767,00 0,00 5.187.492,00 5.187.492,00 0,00
Governamental           
Infra-estrutura do Saneamento CAER 86.667.527,00 41.173.019,00 45.494.508,00 29.457.355,00 19.173.019,00 10.284.336,00 57.210.172,00 22.000.000,00 35.210.172,00
Básico           
Infra-estrutura do Sistema SEINF 347.292.674,00 347.292.674,00 0,00 68.938.861,00 68.938.861,00 0,00 278.353.813,00 278.353.813,00 0,00
Viário           
Inovação Tecnológica nas SEINF 4.102.923,00 4.102.923,00 0,00 882.204,00 882.204,00 0,00 3.220.719,00 3.220.719,00 0,00
Telecomunicações           
Regularização Fundiária ITERAIMA 5.269.072,00 5.269.072,00 0,00 1.191.112,00 1.191.112,00 0,00 4.077.960,00 4.077.960,00 0,00
Transmissão, Distribuição e CERR 199.163.306,00 97.234.008,00 101.929.298,00 33.331.970,00 10.041.970,00 23.290.000,00 165.831.336,00 87.192.038,00 78.639.298,00
Comercialização de Energia           Elétrica           
Total da Dimensão  978.200.043,33 730.353.258,33 247.846.785,00 203.470.206,00 147.353.565,00 56.116.641,00 774.729.837,33 582.999.693,33 191.730.144,00

DIMENSÃO  ESTRATÉGICA: Crescimento Sustentável
Programas Órgão 

Resp./Exec.
PPA 2016  2017 2018 2019  

Total OGE Demais Fontes Total OGE Demais Fontes Total  OGE  Demais Fontes
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Atuação do Poder Legislativo ALE 786.569.915,00 785.117.891,00 1.452.024,00 177.809.363,00 177.481.123,00 328.240,00 608.760.552,00 607.636.768,00 1.123.784,00
Defesa da Ordem Jurídica e MPE 326.037.723,00 324.675.317,00 1.362.406,00 73.702.996,00 73.395.015,00 307.981,00 252.334.727,00 251.280.302,00 1.054.425,00
dos Interesses Sociais e           Individuais Indisponíveis           
Divulgação e Difusão de SECOM 27.185.552,00 27.185.552,00 0,00 7.435.516,00 7.435.516,00 0,00 19.750.036,00 19.750.036,00 0,00
Informações           
Execução do Controle Externo TCE 307.433.336,00 304.842.275,00 2.591.061,00 69.498.551,00 68.912.824,00 585.727,00 237.934.785,00 235.929.451,00 2.005.334,00
Execução do Controle Interno CGE 18.556.194,00 18.556.194,00 0,00 4.194.751,00 4.194.751,00 0,00 14.361.443,00 14.361.443,00 0,00
Extinção e Liquidação de SEFAZ 6.659.763,00 6.659.763,00 0,00 1.505.484,00 1.505.484,00 0,00 5.154.279,00 5.154.279,00 0,00
Entidades Públicas Estaduais           
Fortalecimento e SEFAZ 29.241.279,00 29.241.279,00 0,00 6.612.944,00 6.612.944,00 0,00 22.628.335,00 22.628.335,00 0,00
Modernização da Gestão           Fiscal           
Gestão da Logística de SEGAD 3.107.835,00 3.107.835,00 0,00 663.900,00 663.900,00 0,00 2.443.935,00 2.443.935,00 0,00
Transporte           
Gestão da Previdência Social IPER 1.058.674.970,00 12.254.683,00 1.046.420.287,00 239.303.986,00 2.769.053,00 236.534.933,00 819.370.984,00 9.485.630,00 809.885.354,00
do Estado de Roraima           
Gestão de Informação, Estudo SEPLAN 262.339,00 262.339,00 0,00 114.600,00 114.600,00 0,00 147.739,00 147.739,00 0,00
e Pesquisa para o           Desenvolvimento Sócio-           econômico           
Gestão de Patrimônio SEGAD 1.329.560,00 1.329.560,00 0,00 217.169,00 217.169,00 0,00 1.112.391,00 1.112.391,00 0,00
Gestão de Recursos Humanos SEGAD 935.375,00 935.375,00 0,00 173.000,00 173.000,00 0,00 762.375,00 762.375,00 0,00
Estadual           
Governo Eletrônico SEGAD 5.040.820,00 5.040.820,00 0,00 908.257,00 908.257,00 0,00 4.132.563,00 4.132.563,00 0,00
Operacionalização da CASA CIVIL 4.963.915,00 4.963.915,00 0,00 1.120.105,00 1.120.105,00 0,00 3.843.810,00 3.843.810,00 0,00
Representação Civil e Política           do Governo Estadual           
Operações Especiais SEFAZ 1.844.637.937,00 1.843.852.937,00 785.000,00 417.005.225,00 416.815.225,00 190.000,00 1.427.632.712,00 1.427.037.712,00 595.000,00
Prestação Jurisdicional da TJ/RR 770.343.442,00 758.572.314,00 11.771.128,00 174.141.261,00 171.480.319,00 2.660.942,00 596.202.181,00 587.091.995,00 9.110.186,00
Justiça Estadual           
Registro Mercantil JUCERR 3.354.422,00 0,00 3.354.422,00 741.814,00 0,00 741.814,00 2.612.608,00 0,00 2.612.608,00
Segurança e Defesa do PROGE 8.788.326,00 6.312.658,00 2.475.668,00 1.948.178,00 1.388.537,00 559.641,00 6.840.148,00 4.924.121,00 1.916.027,00
Estado           
Total da Dimensão  5.203.122.703,00 4.132.910.707,00 1.070.211.996,00 1.177.097.100,00 935.187.822,00 241.909.278,00 4.026.025.603,00 3.197.722.885,00 828.302.718,00

DIMENSÃO  ESTRATÉGICA: Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Programas Órgão 

Resp./Exec.
PPA 2016  2017 2018 2019  

Total OGE Demais Fontes Total OGE Demais Fontes Total  OGE  Demais Fontes
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Atenção Integral à Saúde FUNSESAU 879.287.948,00 879.287.948,00 0,00 195.173.150,00 195.173.150,00 0,00 684.114.798,00 684.114.798,00 0,00
Defesa Civil CBMRR 1.570.055,00 1.570.055,00 0,00 301.555,00 301.555,00 0,00 1.268.500,00 1.268.500,00 0,00
Desenvolvimento Social SETRABES 26.044.290,00 26.044.290,00 0,00 5.563.015,00 5.563.015,00 0,00 20.481.275,00 20.481.275,00 0,00
Desenvolvimento da SEED 2.059.944.913,00 2.059.944.913,00 0,00 465.705.876,00 465.705.876,00 0,00 1.594.239.037,00 1.594.239.037,00 0,00
Educação Básica           
Desenvolvimento da SEED 781.681,00 781.681,00 0,00 160.000,00 160.000,00 0,00 621.681,00 621.681,00 0,00
Educação Profissional           
Desenvolvimento da SEED 19.776.646,22 18.404.516,20 1.372.130,02 3.813.222,00 3.514.002,00 299.220,00 15.963.424,22 14.890.514,20 1.072.910,02
Educação Superior           
Desenvolvimento do Desporto SEED 9.599.566,00 9.599.566,00 0,00 2.164.664,00 2.164.664,00 0,00 7.434.902,00 7.434.902,00 0,00
e do Lazer           
EmpregaRR SETRABES 37.350.487,00 37.350.487,00 0,00 8.878.642,00 8.878.642,00 0,00 28.471.845,00 28.471.845,00 0,00
Gestão da Política de Saúde FUNSESAU 1.610.000,00 1.610.000,00 0,00 430.000,00 430.000,00 0,00 1.180.000,00 1.180.000,00 0,00
Gestão das Politicas de SEI 3.478.548,00 3.478.548,00 0,00 763.674,00 763.674,00 0,00 2.714.874,00 2.714.874,00 0,00
Etnodesenvolvimento           
Gestão das Políticas de SETRABES 7.403.758,00 7.403.758,00 0,00 1.617.707,00 1.617.707,00 0,00 5.786.051,00 5.786.051,00 0,00
Trabalho, Combate a Fome,           Habitação e da Assistência           Social           
Gestão do Sistema SEJUC 59.132.076,00 58.718.569,00 413.507,00 14.542.363,00 14.448.887,00 93.476,00 44.589.713,00 44.269.682,00 320.031,00
Penitenciário           
Prestação da Defesa Jurídica DPE 169.231.560,00 167.508.612,00 1.722.948,00 38.255.920,00 37.866.436,00 389.484,00 130.975.640,00 129.642.176,00 1.333.464,00
e da Cidadania           
Programa Estadual de SETRABES 29.032.607,00 29.032.607,00 0,00 6.945.153,00 6.945.153,00 0,00 22.087.454,00 22.087.454,00 0,00
Habitação de Roraima - BEM           MORARR           
Proteção Integral a Criança e SETRABES 5.317.228,00 5.317.228,00 0,00 1.201.995,00 1.201.995,00 0,00 4.115.233,00 4.115.233,00 0,00
ao Adolescente           
Proteção Social Básica SETRABES 7.187.284,00 7.187.284,00 0,00 1.613.448,00 1.613.448,00 0,00 5.573.836,00 5.573.836,00 0,00
Proteção Social Especial SETRABES 9.061.642,00 9.061.642,00 0,00 2.044.319,00 2.044.319,00 0,00 7.017.323,00 7.017.323,00 0,00
Proteção e Segurança ao SEJUC 1.861.365,00 1.861.365,00 0,00 405.100,00 405.100,00 0,00 1.456.265,00 1.456.265,00 0,00
Consumidor           
Proteção, Produção e Difusão SECULT 9.887.298,00 9.223.748,00 663.550,00 3.250.308,00 3.100.308,00 150.000,00 6.636.990,00 6.123.440,00 513.550,00
Cultural           
Qualificação de Profissionais SEED 10.983.221,00 10.983.221,00 0,00 2.483.879,00 2.483.879,00 0,00 8.499.342,00 8.499.342,00 0,00
para a Educação           
Segurança Alimentar e SETRABES 223.964.722,00 223.964.722,00 0,00 50.962.480,00 50.962.480,00 0,00 173.002.242,00 173.002.242,00 0,00
Nutricional           
Segurança e Defesa do SEJUC 102.598.405,00 92.363.789,00 10.234.616,00 23.875.774,00 21.184.774,00 2.691.000,00 78.722.631,00 71.179.015,00 7.543.616,00
Cidadão           
Vigilância em Saúde FUNSESAU 13.605.824,00 13.605.824,00 0,00 3.401.456,00 3.401.456,00 0,00 10.204.368,00 10.204.368,00 0,00

Total da Dimensão  3.688.711.124,22 3.674.304.373,20 14.406.751,02 833.553.700,00 829.930.520,00 3.623.180,00 2.855.157.424,22 2.844.373.853,20 10.783.571,02

DIMENSÃO  ESTRATÉGICA: Inclusão Social
Programas Órgão 

Resp./Exec.
PPA 2016  2017 2018 2019  

Total OGE Demais Fontes Total OGE Demais Fontes Total  OGE  Demais Fontes
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TOTAL GERAL PPA 2016 2017   2018 2019

 Total OGE Demais Fontes Total OGE Demais Fontes Total OGE Demais Fontes

 9.870.033.870,55 8.537.568.338,53 1.332.465.532,02 2.214.121.006,00 1.912.471.907,00 301.649.099,00 7.655.912.864,55 6.625.096.431,53 1.030.816.433,02
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Implementação das Atividades Legislativas 782.906.056 755.481.056 27.425.000, 0,00 176.981.123 170.781.123 6.200.000,0 0,00 605.924.933 584.699.933 21.225.000, 0,00
,00 ,00 00 ,00 ,00 0 ,00 ,00 00  

TOTAL 782.906.056 755.481.056 27.425.000, 0,00 176.981.123 170.781.123 6.200.000,0 0,00 605.924.933 584.699.933 21.225.000, 0,00
,00 ,00 00 ,00 ,00 0 ,00 ,00 00  

Cine ALE 400.000,00 300.000,00 100.000,00 0,00 100.000,00 75.000,00 25.000,00 0,00 300.000,00 225.000,00 75.000,00 0,00
Escola do Legislativo - ESCOLEGIS 400.000,00 300.000,00 100.000,00 0,00 100.000,00 75.000,00 25.000,00 0,00 300.000,00 225.000,00 75.000,00 0,00
Operacionalização da Fundação Rio Branco de 611.835,00 511.835,00 100.000,00 0,00 100.000,00 75.000,00 25.000,00 0,00 511.835,00 436.835,00 75.000,00 0,00
Educação, Rádio e Televisão - FUNDALEGIS             
Procon Assembléia 400.000,00 300.000,00 100.000,00 0,00 100.000,00 75.000,00 25.000,00 0,00 300.000,00 225.000,00 75.000,00 0,00
Procuradoria da Mulher 400.000,00 300.000,00 100.000,00 0,00 100.000,00 75.000,00 25.000,00 0,00 300.000,00 225.000,00 75.000,00 0,00

TOTAL 2.211.835,0 1.711.835,0 500.000,00 0,00 500.000,00 375.000,00 125.000,00 0,00 1.711.835,0 1.336.835,0 375.000,00 0,00
0 0       0 0   

UO:    01101 - Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    01201 - Fundação Rio Branco de Educação, Radio e Televisão - FUNDALEGIS
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Operacionalização do Fundo Especial do Poder 1.452.024,0 1.231.024,0 221.000,00 0,00 328.240,00 278.240,00 50.000,00 0,00 1.123.784,0 952.784,00 171.000,00 0,00
Legislativo - FUNESPLE 0 0       0    

TOTAL 1.452.024,0 1.231.024,0 221.000,00 0,00 328.240,00 278.240,00 50.000,00 0,00 1.123.784,0 952.784,00 171.000,00 0,00
0 0       0    

Pagamento de Aposentadoria e Pensões TCE-RR 1.447.657,0 1.447.657,0 0,00 0,00 326.053,00 326.053,00 0,00 0,00 1.121.604,0 1.121.604,0 0,00 0,00
 0 0       0 0   
Realização de Fiscalização Orçamentária, Financeira 257.331.756 255.955.081 1.376.675,0 0,00 58.172.755, 57.861.755, 311.000,00 0,00 199.159.001 198.093.326 1.065.675,0 0,00
e Contábil ,00 ,00 0  00 00   ,00 ,00 0  

TOTAL 258.779.413 257.402.738 1.376.675,0 0,00 58.498.808, 58.187.808, 311.000,00 0,00 200.280.605 199.214.930 1.065.675,0 0,00
,00 ,00 0  00 00  ,00 ,00 0  

UO:    01601 - Fundo Especial do Poder Legislativo - FUNESPLE
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    11101 - Tribunal de Contas do Estado de Roraima
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Operacionalização  do  Fundo de Modernização 2.117.848,0 2.027.093,0 90.755,00 0,00 478.754,00 458.251,00 20.503,00 0,00 1.639.094,0 1.568.842,0 70.252,00 0,00
0 0       0 0   

TOTAL 2.117.848,0 2.027.093,0 90.755,00 0,00 478.754,00 458.251,00 20.503,00 0,00 1.639.094,0 1.568.842,0 70.252,00 0,00
0 0       0 0   

Gestão de Infraestrutura Tecnológica 13.651.445, 12.656.120, 995.325,00 0,00 3.086.000,0 2.861.000,0 225.000,00 0,00 10.565.445, 9.795.120,0 770.325,00 0,00
 00 00   0 0   00 0   
Pagamento de Aposentadorias e Pensões 10.807.026, 10.807.026, 0,00 0,00 2.443.000,0 2.443.000,0 0,00 0,00 8.364.026,0 8.364.026,0 0,00 0,00

 00 00   0 0   0 0   
Prestação Jurisdicional 744.920.869 744.257.319 663.550,00 0,00 168.394.319 168.244.319 150.000,00 0,00 576.526.550 576.013.000 513.550,00 0,00

 ,00 ,00   ,00 ,00   ,00 ,00   
TOTAL 769.379.340 767.720.465 1.658.875,0 0,00 173.923.319 173.548.319 375.000,00 0,00 595.456.021 594.172.146 1.283.875,0 0,00

,00 ,00 0 ,00 ,00  ,00 ,00 0  

UO:    11601 - Fundo de Modernização do Tribunal de Contas do Estado de Roraima - FMTCE/RR
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    12101 - Tribunal de Justiça do Estado de Roraima
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Gestão  das  Atividades do FUNDEJURR 7.701.354,0 7.630.831,0 70.523,00 0,00 1.740.942,0 1.725.000,0 15.942,00 0,00 5.960.412,0 5.905.831,0 54.581,00 0,00
0 0   0 0   0 0   

Gestão  de Infraestrutura Fisica 88.471,00 44.237,00 44.234,00 0,00 20.000,00 10.000,00 10.000,00 0,00 68.471,00 34.237,00 34.234,00 0,00
Operacionalização da Escola do Poder Judiciário 3.981.303,0 3.981.303,0 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00 0,00 0,00 3.081.303,0 3.081.303,0 0,00 0,00

0 0       0 0   
TOTAL 11.771.128, 11.656.371, 114.757,00 0,00 2.660.942,0 2.635.000,0 25.942,00 0,00 9.110.186,0 9.021.371,0 88.815,00 0,00

00 00   0 0   0 0   

Administração de Recursos Humanos da CASA CIVIL 69.500.149, 69.500.149, 0,00 0,00 15.710.971, 15.710.971, 0,00 0,00 53.789.178, 53.789.178, 0,00 0,00
 00 00   00 00   00 00   
Ações de Informática da CASA CIVIL 972.697,00 662.697,00 310.000,00 0,00 250.000,00 150.000,00 100.000,00 0,00 722.697,00 512.697,00 210.000,00 0,00
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 7.848.086,0 7.619.181,0 228.905,00 0,00 1.801.000,0 1.751.000,0 50.000,00 0,00 6.047.086,0 5.868.181,0 178.905,00 0,00
CASA CIVIL 0 0   0 0   0 0   
Manutenção de Serviços de Transportes da CASA 2.580.805,0 1.947.305,0 633.500,00 0,00 578.000,00 428.000,00 150.000,00 0,00 2.002.805,0 1.519.305,0 483.500,00 0,00
CIVIL 0 0       0 0   
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 9.435.041,0 8.063.111,0 1.371.930,0 0,00 2.078.200,0 1.778.200,0 300.000,00 0,00 7.356.841,0 6.284.911,0 1.071.930,0 0,00
CASA CIVIL 0 0 0  0 0   0 0 0  
Organização do Cerimonial Público 3.347.170,0 3.347.170,0 0,00 0,00 751.500,00 751.500,00 0,00 0,00 2.595.670,0 2.595.670,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
Promoção da Cidadania 603.487,00 603.487,00 0,00 0,00 134.000,00 134.000,00 0,00 0,00 469.487,00 469.487,00 0,00 0,00
Promoção de Eventos Sócio-Políticos 1.539.322,0 1.539.322,0 0,00 0,00 358.605,00 358.605,00 0,00 0,00 1.180.717,0 1.180.717,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
TOTAL 95.826.757, 93.282.422, 2.544.335,0 0,00 21.662.276, 21.062.276, 600.000,00 0,00 74.164.481, 72.220.146, 1.944.335,0 0,00

00 00 0  00 00   00 00 0  

UO:    12601 - Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado de Roraima - FUNDEJURR
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    13101 - Casa Civil
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos da Vice 7.580.954,0 7.580.954,0 0,00 0,00 1.394.570,0 1.394.570,0 0,00 0,00 6.186.384,0 6.186.384,0 0,00 0,00
Governadoria 0 0   0 0   0 0   
Ações de Informática da Vice Governadoria 300.941,00 270.941,00 30.000,00 0,00 50.000,00 20.000,00 30.000,00 0,00 250.941,00 250.941,00 0,00 0,00
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 1.200.000,0 1.150.000,0 50.000,00 0,00 300.000,00 250.000,00 50.000,00 0,00 900.000,00 900.000,00 0,00 0,00
Vice Governadoria 0 0           
Manutenção de Serviços de Transportes da Vice 1.278.972,0 1.278.972,0 0,00 0,00 250.578,00 250.578,00 0,00 0,00 1.028.394,0 1.028.394,0 0,00 0,00
Governadoria 0 0       0 0   
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da Vice 1.062.907,0 1.062.907,0 0,00 0,00 200.300,00 200.300,00 0,00 0,00 862.607,00 862.607,00 0,00 0,00
Governadoria 0 0           

TOTAL 11.423.774, 11.343.774, 80.000,00 0,00 2.195.448,0 2.115.448,0 80.000,00 0,00 9.228.326,0 9.228.326,0 0,00 0,00
00 00   0 0   0 0   

Administração de Recursos Humanos da CASA 27.002.557, 27.002.557, 0,00 0,00 6.104.108,0 6.104.108,0 0,00 0,00 20.898.449, 20.898.449, 0,00 0,00
MILITAR 00 00   0 0   00 00   
Ações de Informática da CASA MILITAR 265.000,00 39.000,00 226.000,00 0,00 60.000,00 6.000,00 54.000,00 0,00 205.000,00 33.000,00 172.000,00 0,00
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 624.250,00
CASA MILITAR

366.592,00 257.658,00 0,00 142.592,00 82.592,00 60.000,00 0,00 481.658,00 284.000,00 197.658,00 0,00

Manutenção de Serviços de Transportes da CASA 2.530.000,0 1.260.000,0 1.270.000,0 0,00 600.000,00 300.000,00 300.000,00 0,00 1.930.000,0 960.000,00 970.000,00 0,00
MILITAR 0 0 0      0    
Manutenção do Serviço de Transporte Aéreo 2.810.935,0 2.644.935,0 166.000,00 0,00 607.000,00 572.000,00 35.000,00 0,00 2.203.935,0 2.072.935,0 131.000,00 0,00

0 0       0 0   
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 443.000,00
CASA MILITAR

382.000,00 61.000,00 0,00 100.000,00 95.000,00 5.000,00 0,00 343.000,00 287.000,00 56.000,00 0,00

Segurança de Autoridades 349.000,00 238.000,00 111.000,00 0,00 80.000,00 55.000,00 25.000,00 0,00 269.000,00 183.000,00 86.000,00 0,00
Serviço de Inteligência 76.000,00 48.500,00 27.500,00 0,00 15.000,00 9.500,00 5.500,00 0,00 61.000,00 39.000,00 22.000,00 0,00

TOTAL 34.100.742, 31.981.584, 2.119.158,0 0,00 7.708.700,0 7.224.200,0 484.500,00 0,00 26.392.042, 24.757.384, 1.634.658,0 0,00
00 00 0  0 0   00 00 0  

UO:    13102 - Vice Governadoria
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    13103 - Casa Militar
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos da SECOM 14.758.887, 14.758.887, 0,00 0,00 3.484.942,0 3.484.942,0 0,00 0,00 11.273.945, 11.273.945, 0,00 0,00
 00 00   0 0   00 00   
Ações de Informática da SECOM 353.000,00 82.000,00 271.000,00 0,00 130.000,00 30.000,00 100.000,00 0,00 223.000,00 52.000,00 171.000,00 0,00
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 1.276.000,0 1.236.000,0 40.000,00 0,00 474.000,00 434.000,00 40.000,00 0,00 802.000,00 802.000,00 0,00 0,00
SECOM 0 0           
Manutenção de Serviços de Transportes da SECOM 918.270,00 593.270,00 325.000,00 0,00 320.270,00 200.270,00 120.000,00 0,00 598.000,00 393.000,00 205.000,00 0,00
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 1.014.000,0 1.014.000,0 0,00 0,00 377.000,00 377.000,00 0,00 0,00 637.000,00 637.000,00 0,00 0,00
SECOM 0 0           
Produção e Divulgação de Matérias Institucionais 12.429.974, 10.007.746, 2.422.228,0 0,00 3.325.976,0 3.195.976,0 130.000,00 0,00 9.103.998,0 6.811.770,0 2.292.228,0 0,00

 00 00 0  0 0   0 0 0  
TOTAL 30.750.131, 27.691.903, 3.058.228,0 0,00 8.112.188,0 7.722.188,0 390.000,00 0,00 22.637.943, 19.969.715, 2.668.228,0 0,00

00 00 0  0 0   00 00 0  

Acompanhamento e Controle da Aplicação dos 18.556.194, 17.918.367, 637.827,00 0,00 4.194.751,0 4.048.083,0 146.668,00 0,00 14.361.443, 13.870.284, 491.159,00 0,00
Recursos Públicos 00 00   0 0   00 00   

TOTAL 18.556.194, 17.918.367, 637.827,00 0,00 4.194.751,0 4.048.083,0 146.668,00 0,00 14.361.443, 13.870.284, 491.159,00 0,00
00 00   0 0   00 00   

UO:    13104 - Secretaria de Estado da Comunicação Social
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    13105 - Controladoria-Geral do Estado
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Acompanhamento de Processos 2.292.331,0 2.172.331,0 120.000,00 0,00 541.459,00 511.459,00 30.000,00 0,00 1.750.872,0 1.660.872,0 90.000,00 0,00
 0 0       0 0   
Administração de Recursos Humanos da PROGE 103.314.342 103.314.342 0,00 0,00 23.354.519, 23.354.519, 0,00 0,00 79.959.823, 79.959.823, 0,00 0,00

 ,00 ,00   00 00   00 00   
Assessoramento Jurídico 2.140.644,0 1.920.644,0 220.000,00 0,00 535.161,00 480.161,00 55.000,00 0,00 1.605.483,0 1.440.483,0 165.000,00 0,00

 0 0       0 0   
Ações de Informática da PROGE 1.194.692,0 605.716,00 588.976,00 0,00 261.560,00 151.804,00 109.756,00 0,00 933.132,00 453.912,00 479.220,00 0,00

 0            
Construção da Nova Sede da PROGE 400.000,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 0,00
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 2.598.119,0 2.494.483,0 103.636,00 0,00 606.641,00 599.482,00 7.159,00 0,00 1.991.478,0 1.895.001,0 96.477,00 0,00
PROGE 0 0       0 0   
Manutenção de Serviços de Transportes da PROGE 505.776,00 501.776,00 4.000,00 0,00 126.444,00 125.444,00 1.000,00 0,00 379.332,00 376.332,00 3.000,00 0,00
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 1.186.548,0 1.110.292,0 76.256,00 0,00 283.089,00 277.573,00 5.516,00 0,00 903.459,00 832.719,00 70.740,00 0,00
PROGE 0 0           
Modernização da PROGE 1.054.683,0 895.307,00 159.376,00 0,00 216.917,00 177.073,00 39.844,00 0,00 837.766,00 718.234,00 119.532,00 0,00

 0            
TOTAL 114.687.135 113.014.891 1.672.244,0 0,00 25.925.790, 25.677.515, 248.275,00 0,00 88.761.345, 87.337.376, 1.423.969,0 0,00

,00 ,00 0  00 00   00 00 0  

Administração de Recursos Humanos da CPL 9.595.715,0 9.595.715,0 0,00 0,00 2.169.175,0 2.169.175,0 0,00 0,00 7.426.540,0 7.426.540,0 0,00 0,00
 0 0   0 0   0 0   
Ações de Informática da CPL 590.696,00 516.696,00 74.000,00 0,00 142.674,00 68.674,00 74.000,00 0,00 448.022,00 448.022,00 0,00 0,00
Gestão do Sistema de Licitação Estadual 1.793.276,0 1.679.276,0 114.000,00 0,00 312.356,00 198.356,00 114.000,00 0,00 1.480.920,0 1.480.920,0 0,00 0,00
 0 0       0 0   
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 1.248.008,0 1.135.160,0 112.848,00 0,00 312.002,00 199.154,00 112.848,00 0,00 936.006,00 936.006,00 0,00 0,00
CPL 0 0           
Manutenção de Serviços de Transportes da CPL 150.400,00 150.400,00 0,00 0,00 37.600,00 37.600,00 0,00 0,00 112.800,00 112.800,00 0,00 0,00
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da CPL 1.896.168,0 1.896.168,0 0,00 0,00 479.042,00 479.042,00 0,00 0,00 1.417.126,0 1.417.126,0 0,00 0,00
 0 0       0 0   

TOTAL 15.274.263, 14.973.415, 300.848,00 0,00 3.452.849,0 3.152.001,0 300.848,00 0,00 11.821.414, 11.821.414, 0,00 0,00
 00 00   0 0   00 00   

UO:    13107 - Procuradoria-Geral do Estado de Roraima-PROGE
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    13108 - Comissão Permanente de Licitação
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos da SERBRAS 14.732.356, 14.732.356, 0,00 0,00 3.330.347,0 3.330.347,0 0,00 0,00 11.402.009, 11.402.009, 0,00 0,00
 00 00   0 0   00 00   
Apoio às Relações Comunitárias 76.038,00 76.038,00 0,00 0,00 8.615,00 8.615,00 0,00 0,00 67.423,00 67.423,00 0,00 0,00
Articulação Político-Institucional 77.423,00 77.423,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 67.423,00 67.423,00 0,00 0,00
Ações de Informática da SERBRAS 330.000,00 300.000,00 30.000,00 0,00 80.000,00 50.000,00 30.000,00 0,00 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 780.000,00 765.000,00 15.000,00 0,00 180.000,00 165.000,00 15.000,00 0,00 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00
SERBRAS             
Manutenção de Serviços de Transportes da 560.000,00 560.000,00 0,00 0,00 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 440.000,00 440.000,00 0,00 0,00
SERBRAS             
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 3.700.000,0 3.700.000,0 0,00 0,00 850.000,00 850.000,00 0,00 0,00 2.850.000,0 2.850.000,0 0,00 0,00
SERBRAS 0 0       0 0   

TOTAL 20.255.817, 20.210.817, 45.000,00 0,00 4.578.962,0 4.533.962,0 45.000,00 0,00 15.676.855, 15.676.855, 0,00 0,00
00 00   0 0   00 00   

Operacionalização  das  Ações de Radiodifusão 14.755.578, 13.182.242, 1.573.336,0 0,00 4.109.540,0 3.775.240,0 334.300,00 0,00 10.646.038, 9.407.002,0 1.239.036,0 0,00
00 00 0  0 0   00 0 0  

TOTAL 14.755.578, 13.182.242, 1.573.336,0 0,00 4.109.540,0 3.775.240,0 334.300,00 0,00 10.646.038, 9.407.002,0 1.239.036,0 0,00
00 00 0  0 0   00 0 0  

UO:    13111 - Secretaria de Estado de Representação do Governo de Roraima em Brasília
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    13401 - Empresa Rádio e Televisão Difusora de Roraima - RADIORAIMA
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Operacionalização  do  Fundo Especial da 2.475.668,0 2.463.668,0 12.000,00 0,00 559.641,00 547.641,00 12.000,00 0,00 1.916.027,0 1.916.027,0 0,00 0,00
Procuradoria-Geral do Estado de Roraima - 0
FUNDEPRO/RR

0       0 0   
TOTAL 2.475.668,0 2.463.668,0 12.000,00 0,00 559.641,00 547.641,00 12.000,00 0,00 1.916.027,0 1.916.027,0 0,00 0,00

0 0       0 0   

Administração da Logística de Transporte 296.900,00 250.000,00 46.900,00 0,00 56.900,00 10.000,00 46.900,00 0,00 240.000,00 240.000,00 0,00 0,00
Administração de Recursos Humanos da SEGAD 62.610.745, 62.610.745, 0,00 0,00 14.153.575, 14.153.575, 0,00 0,00 48.457.170, 48.457.170, 0,00 0,00

 00 00   00 00   00 00   
Administração do PHS 152.607,00 152.607,00 0,00 0,00 25.153,00 25.153,00 0,00 0,00 127.454,00 127.454,00 0,00 0,00
Administração dos Bens Patrimoniais 240.000,00 236.000,00 4.000,00 0,00 40.000,00 36.000,00 4.000,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00
Aparelhamento das Unidades da SEGAD 382.361,00 322.230,00 60.131,00 0,00 60.131,00 0,00 60.131,00 0,00 322.230,00 322.230,00 0,00 0,00
Ações de Informática da SEGAD 430.196,00 373.425,00 56.771,00 0,00 121.771,00 65.000,00 56.771,00 0,00 308.425,00 308.425,00 0,00 0,00
Construção do Edifício Sede da SEGAD 447.684,00 447.684,00 0,00 0,00 57.523,00 57.523,00 0,00 0,00 390.161,00 390.161,00 0,00 0,00
Estruturação da Rede Governo de Serviços 5.040.820,0 5.040.820,0 0,00 0,00 908.257,00 908.257,00 0,00 0,00 4.132.563,0 4.132.563,0 0,00 0,00
Integrados 0 0       0 0   
Formulação e Implementação do Programa 131.480,00 113.480,00 18.000,00 0,00 23.000,00 5.000,00 18.000,00 0,00 108.480,00 108.480,00 0,00 0,00
Qualidade de Vida do Servidor             
Implementação da Política de Qualificação do 803.895,00 803.895,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 653.895,00 653.895,00 0,00 0,00
Servidor             
Implementação de Projetos de Inovação e 699.999,00 669.999,00 30.000,00 0,00 149.999,00 119.999,00 30.000,00 0,00 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00
Modernização na Administração Pública Estadual             
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 2.952.916,0 2.952.916,0 0,00 0,00 652.916,00 652.916,00 0,00 0,00 2.300.000,0 2.300.000,0 0,00 0,00
SEGAD 0 0       0 0   
Manutenção de Serviços de Transportes da SEGAD 897.800,00 897.800,00 0,00 0,00 237.800,00 237.800,00 0,00 0,00 660.000,00 660.000,00 0,00 0,00
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 6.716.294,0 6.664.444,0 51.850,00 0,00 1.854.394,0 1.802.544,0 51.850,00 0,00 4.861.900,0 4.861.900,0 0,00 0,00
SEGAD 0 0   0 0   0 0   
Reforma de Edificações das Unidades da SEGAD 259.515,00 259.515,00 0,00 0,00 59.515,00 59.515,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00

TOTAL 82.063.212, 81.795.560, 267.652,00 0,00 18.550.934, 18.283.282, 267.652,00 0,00 63.512.278, 63.512.278, 0,00 0,00
00 00   00 00   00 00   

UO:    13601 - Fundo Especial da Procuradoria-Geral do Estado de Roraima
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    15101 - Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos do IPER 21.646.535, 21.646.535, 0,00 0,00 4.893.343,0 4.893.343,0 0,00 0,00 16.753.192, 16.753.192, 0,00 0,00
 00 00   0 0   00 00   
Aquisição do Imóvel Sede IPER 3.982.320,0 0,00 3.982.320,0 0,00 900.000,00 0,00 900.000,00 0,00 3.082.320,0 0,00 3.082.320,0 0,00

 0  0      0  0  
Ações de Informática do IPER 1.853.731,0 1.675.947,0 177.784,00 0,00 420.000,00 380.000,00 40.000,00 0,00 1.433.731,0 1.295.947,0 137.784,00 0,00

 0 0       0 0   
Educação Previdenciária 703.830,00 703.830,00 0,00 0,00 144.000,00 144.000,00 0,00 0,00 559.830,00 559.830,00 0,00 0,00
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais do 9.483.355,0 9.351.559,0 131.796,00 0,00 2.148.521,0 2.118.521,0 30.000,00 0,00 7.334.834,0 7.233.038,0 101.796,00 0,00
IPER 0 0   0 0   0 0   
Manutenção de Serviços de Transportes do IPER 1.128.069,0 824.748,00 303.321,00 0,00 265.000,00 154.095,00 110.905,00 0,00 863.069,00 670.653,00 192.416,00 0,00

 0            
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis do 4.121.601,0 3.925.359,0 196.242,00 0,00 931.361,00 888.629,00 42.732,00 0,00 3.190.240,0 3.036.730,0 153.510,00 0,00
IPER 0 0       0 0   

TOTAL 42.919.441, 38.127.978, 4.791.463,0 0,00 9.702.225,0 8.578.588,0 1.123.637,0 0,00 33.217.216, 29.549.390, 3.667.826,0 0,00
00 00 0  0 0 0  00 00 0  

Gestão do Fundo Financeiro da Previdência Social ao 745.373.934 59.618.641, 0,00 685.755.293 168.496.737 13.280.211, 0,00 155.216.526 576.877.197 46.338.430, 0,00 530.538.767
Servidor Contribuinte do Estado de Roraima ,00 00  ,00 ,00 00  ,00 ,00 00  ,00

TOTAL 745.373.934 59.618.641, 0,00 685.755.293 168.496.737 13.280.211, 0,00 155.216.526 576.877.197 46.338.430, 0,00 530.538.767
,00 00  ,00 ,00 00  ,00 ,00 00  ,00

UO:    15301 - Instituto de Previdência do Estado de Roraima
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    15601 - Fundo Financeiro do IPER
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Gestão do Fundo Previdenciário da Previdência 296.360.203 15.623.223, 0,00 280.736.980 66.994.196, 3.532.314,0 0,00 63.461.882, 229.366.007 12.090.909, 0,00 217.275.098
Social ao Servidor Contribuinte do Estado de Roraima ,00 00  ,00 00 0  00 ,00 00  ,00

TOTAL 296.360.203 15.623.223, 0,00 280.736.980 66.994.196, 3.532.314,0 0,00 63.461.882, 229.366.007 12.090.909, 0,00 217.275.098
,00 00  ,00 00 0  00 ,00 00  ,00

Administração de Recursos Humanos da SEPLAN 43.254.061, 43.254.061, 0,00 0,00 10.109.890, 10.109.890, 0,00 0,00 33.144.171, 33.144.171, 0,00 0,00
 00 00   00 00   00 00   
Atração de Investimentos 62.000,00 62.000,00 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 47.000,00 47.000,00 0,00 0,00
Ações de Informática da SEPLAN 415.000,00 305.000,00 110.000,00 0,00 89.000,00 59.000,00 30.000,00 0,00 326.000,00 246.000,00 80.000,00 0,00
Estudos e Pesquisas Sócio-Economicas 6.127.737,0 6.127.737,0 0,00 0,00 1.570.000,0 1.570.000,0 0,00 0,00 4.557.737,0 4.557.737,0 0,00 0,00

 0 0   0 0   0 0   
Fortalecimento dos Arranjos Produtivos Locais 73.018,00 73.018,00 0,00 0,00 17.518,00 17.518,00 0,00 0,00 55.500,00 55.500,00 0,00 0,00
Gestão da Política Estadual do Agronegócio 62.000,00 62.000,00 0,00 0,00 14.000,00 14.000,00 0,00 0,00 48.000,00 48.000,00 0,00 0,00
Gestão de Convênios e Captação de Recursos 169.400,00 131.400,00 38.000,00 0,00 32.400,00 26.400,00 6.000,00 0,00 137.000,00 105.000,00 32.000,00 0,00
Públicos             
Gestão de Sistemas de Informações Sócio- 134.602,00 134.602,00 0,00 0,00 44.600,00 44.600,00 0,00 0,00 90.002,00 90.002,00 0,00 0,00
Economicas e Gerenciais             
Implementação do Programa de Desenvolvimento do 230.944.801 526.801,00 230.418.000 0,00 64.993.329, 193.329,00 64.800.000, 0,00 165.951.472 333.472,00 165.618.000 0,00
Turismo em Roraima - PRODETUR/RR ,00  ,00  00  00  ,00  ,00  
Implementação do Programa de Regionalização do 2.872.210,0 2.411.545,0 460.665,00 0,00 131.638,00 104.138,00 27.500,00 0,00 2.740.572,0 2.307.407,0 433.165,00 0,00
Turismo 0 0       0 0   
Implementação do Sistema de Planejamento e 244.000,00 229.000,00 15.000,00 0,00 53.000,00 53.000,00 0,00 0,00 191.000,00 176.000,00 15.000,00 0,00
Orçamento             
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 1.950.192,0 1.770.192,0 180.000,00 0,00 430.192,00 420.192,00 10.000,00 0,00 1.520.000,0 1.350.000,0 170.000,00 0,00
SEPLAN 0 0       0 0   
Manutenção de Serviços de Transportes da SEPLAN 628.118,00 587.618,00 40.500,00 0,00 148.118,00 147.618,00 500,00 0,00 480.000,00 440.000,00 40.000,00 0,00
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 1.208.520,0 1.068.520,0 140.000,00 0,00 284.398,00 254.398,00 30.000,00 0,00 924.122,00 814.122,00 110.000,00 0,00
SEPLAN 0 0           
Planejamento e Mapeamento Sistemático do 184.322.584 3.645.482,0 180.677.102 0,00 31.494.012, 1.358.893,0 30.135.119, 0,00 152.828.572 2.286.589,0 150.541.983 0,00
Território do Estado de Roraima ,00 0 ,00  00 0 00  ,00 0 ,00  
Promoção e Desenvolvimento Industrial e Agro- 190.628.572 608.572,00 190.020.000 0,00 25.183.572, 183.572,00 25.000.000, 0,00 165.445.000 425.000,00 165.020.000 0,00
Industrial ,00  ,00  00  00  ,00  ,00  
Promoção e Desenvolvimento dos Setores de 623.798,00 590.798,00 33.000,00 0,00 188.798,00 187.798,00 1.000,00 0,00 435.000,00 403.000,00 32.000,00 0,00
Comércio e Serviços             

TOTAL 663.720.613 61.588.346, 602.132.267 0,00 134.799.465 14.759.346, 120.040.119 0,00 528.921.148 46.829.000, 482.092.148 0,00
,00 00 ,00  ,00 00 ,00  ,00 00 ,00  

UO:    15602 - Fundo Previdenciário do IPER
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    16101 - Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos da FEMARH- 41.975.814, 41.975.814, 0,00 0,00 9.488.912,0 9.488.912,0 0,00 0,00 32.486.902, 32.486.902, 0,00 0,00
RR 00 00   0 0   00 00   
Aparelhamento da FEMARH 260.000,00 0,00 260.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 210.000,00 0,00 210.000,00 0,00
Ações de Informática da FEMARH-RR 540.000,00 390.000,00 150.000,00 0,00 120.000,00 90.000,00 30.000,00 0,00 420.000,00 300.000,00 120.000,00 0,00
Construção do Anexo da FEMARH 727.097,00 0,00 727.097,00 0,00 142.347,00 0,00 142.347,00 0,00 584.750,00 0,00 584.750,00 0,00
Gestão do Controle e Monitoramento Ambiental 9.257.708,0 8.556.708,0 701.000,00 0,00 2.067.478,0 1.906.478,0 161.000,00 0,00 7.190.230,0 6.650.230,0 540.000,00 0,00

 0 0   0 0   0 0   
Gestão do Sistema de Controle Ambiental 150.580.000 35.580.000, 115.000.000 0,00 85.000,00 85.000,00 0,00 0,00 150.495.000 35.495.000, 115.000.000 0,00

 ,00 00 ,00      ,00 00 ,00  
Gestão dos Recursos Hídricos 4.160.000,0 3.176.000,0 984.000,00 0,00 1.010.000,0 776.000,00 234.000,00 0,00 3.150.000,0 2.400.000,0 750.000,00 0,00

 0 0   0    0 0   
Infra-Estrutura de Unidades de Controle 1.100.000,0 0,00 1.100.000,0 0,00 260.000,00 0,00 260.000,00 0,00 840.000,00 0,00 840.000,00 0,00
Descentralizadas 0  0          
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 1.700.000,0 1.470.000,0 230.000,00 0,00 410.000,00 360.000,00 50.000,00 0,00 1.290.000,0 1.110.000,0 180.000,00 0,00
FEMARH-RR 0 0       0 0   
Manutenção de Serviços de Transportes da FEMARH 620.000,00 390.000,00 230.000,00 0,00 140.000,00 90.000,00 50.000,00 0,00 480.000,00 300.000,00 180.000,00 0,00
-RR             
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 780.000,00 710.000,00 70.000,00 0,00 180.000,00 170.000,00 10.000,00 0,00 600.000,00 540.000,00 60.000,00 0,00
FEMARH-RR             
Promoção da Educação Ambiental 380.000,00 310.000,00 70.000,00 0,00 80.000,00 70.000,00 10.000,00 0,00 300.000,00 240.000,00 60.000,00 0,00

TOTAL 212.080.619 92.558.522, 119.522.097 0,00 14.033.737, 13.036.390, 997.347,00 0,00 198.046.882 79.522.132, 118.524.750 0,00
,00 00 ,00  00 00   ,00 00 ,00  

Administração de Recursos Humanos do IACTI-RR 17.477.549, 17.477.549, 0,00 0,00 3.950.916,0 3.950.916,0 0,00 0,00 13.526.633, 13.526.633, 0,00 0,00
 00 00   0 0   00 00   
Apoio à Qualificação Científica e Tecnológica 2.169.864,0 2.129.864,0 40.000,00 0,00 540.000,00 530.000,00 10.000,00 0,00 1.629.864,0 1.599.864,0 30.000,00 0,00
 0 0       0 0   
Apoio às Iniciativas de Inovação em Empresas e 150.506,67 148.506,67 2.000,00 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 120.506,67 118.506,67 2.000,00 0,00
Cooperativas             
Açôes de Informática do IACTI-RR 382.985,00 224.642,00 158.343,00 0,00 80.000,00 32.965,00 47.035,00 0,00 302.985,00 191.677,00 111.308,00 0,00
Desenvolvimento Florestal Sustentável 300.000,00 235.000,00 65.000,00 0,00 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 240.000,00 175.000,00 65.000,00 0,00
Gestão da Política de Ciência, Tecnologia e Inovação 92.000,00 90.000,00 2.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 72.000,00 70.000,00 2.000,00 0,00
Gestão de Florestas Públicas e Concessões 1.472.378,3 1.468.514,3 3.864,00 0,00 1.283.507,6 1.283.507,6 0,00 0,00 188.870,66 185.006,66 3.864,00 0,00
Florestais 1 1   5 5       
Implementação e Gestão das Plataformas 430.000,00 250.000,00 180.000,00 0,00 100.000,00 50.000,00 50.000,00 0,00 330.000,00 200.000,00 130.000,00 0,00
Tecnológicas             

UO:    16201 - Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima - FEMARH-RR
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    16301 - Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima - IACTI-RR
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Infraestrutura para Pesquisa e Desenvolvimento 59.009,00 29.120,00 29.889,00 0,00 13.654,00 5.000,00 8.654,00 0,00 45.355,00 24.120,00 21.235,00 0,00
Manutenção de Serviços Administrativo Gerais do 2.210.000,0 2.210.000,0 0,00 0,00 530.000,00 530.000,00 0,00 0,00 1.680.000,0 1.680.000,0 0,00 0,00
IACTI-RR 0 0       0 0   
Manutenção de Serviços de Transportes do IACTI-RR 330.000,00 330.000,00 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis do 1.764.370,6 1.649.864,0 114.506,67 0,00 430.000,00 390.000,00 40.000,00 0,00 1.334.370,6 1.259.864,0 74.506,67 0,00
IACTI-RR 7 0       7 0   
Produção de Informações Científicas ao 261.247,00 258.247,00 3.000,00 0,00 38.619,00 38.619,00 0,00 0,00 222.628,00 219.628,00 3.000,00 0,00
Planejamento Territorial             
Produção e Divulgação de Informação Científica e 271.128,00 179.128,00 92.000,00 0,00 41.000,00 14.000,00 27.000,00 0,00 230.128,00 165.128,00 65.000,00 0,00
Tecnológica             

TOTAL 27.371.037, 26.680.434, 690.602,67 0,00 7.197.696,6 7.015.007,6 182.689,00 0,00 20.173.341, 19.665.427, 507.913,67 0,00
65 98   5 5   00 33   
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Fomento ao Desenvolvimento Sustentável dos 24.620.486, 24.019.408, 601.078,00 0,00 5.565.625,0 5.565.625,0 0,00 0,00 19.054.861, 18.453.783, 601.078,00 0,00
Setores Produtivos 00 00   0 0   00 00   

TOTAL 24.620.486, 24.019.408, 601.078,00 0,00 5.565.625,0 5.565.625,0 0,00 0,00 19.054.861, 18.453.783, 601.078,00 0,00
00 00   0 0   00 00   

Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FUNDER 29.326.635, 0,00 29.326.635, 0,00 6.629.481,0 0,00 6.629.481,0 0,00 22.697.154, 0,00 22.697.154, 0,00
00  00  0  0  00  00  

TOTAL 29.326.635, 0,00 29.326.635, 0,00 6.629.481,0 0,00 6.629.481,0 0,00 22.697.154, 0,00 22.697.154, 0,00
00  00  0  0  00  00  

UO:    16401 - Agência de Fomento do Estado de Roraima - AFERR
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    16601 - Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de Roraima - FUNDER
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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UO:    16602 - Fundo Estadual de Aval
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  

Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FDI 4.148.511,0 1.123.984,0 3.024.527,0 0,00 937.798,00 254.112,00 683.686,00 0,00 3.210.713,0 869.872,00 2.340.841,0 0,00
0 0 0      0  0  

TOTAL 4.148.511,0 1.123.984,0 3.024.527,0 0,00 937.798,00 254.112,00 683.686,00 0,00 3.210.713,0 869.872,00 2.340.841,0 0,00
0 0 0      0  0  

UO:    16603 - Fundo de Desenvolvimento Industrial do Estado de Roraima - FDI
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FUNAVAL 972.995,00 972.995,00 0,00 0,00 219.952,00 219.952,00 0,00 0,00 753.043,00 753.043,00 0,00 0,00
TOTAL 972.995,00 972.995,00 0,00 0,00 219.952,00 219.952,00 0,00 0,00 753.043,00 753.043,00 0,00 0,00
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Gestão do Fundo Estadual do Meio Ambiente 2.273.744,0 2.013.744,0 260.000,00 0,00 513.995,00 463.995,00 50.000,00 0,00 1.759.749,0 1.549.749,0 210.000,00 0,00
0 0       0 0   

TOTAL 2.273.744,0 2.013.744,0 260.000,00 0,00 513.995,00 463.995,00 50.000,00 0,00 1.759.749,0 1.549.749,0 210.000,00 0,00
0 0       0 0   

UO:    16605 - Fundo de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  

UO:    16604 - Fundo Estadual do Meio Ambiente
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

Operacionalização  do  Fundo de Desenvolvimento 344.594,00
Florestal do Estado de Roraima

344.594,00 0,00 0,00 77.898,00 77.898,00 0,00 0,00 266.696,00 266.696,00 0,00 0,00

TOTAL 344.594,00 344.594,00 0,00 0,00 77.898,00 77.898,00 0,00 0,00 266.696,00 266.696,00 0,00 0,00
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Adequação da Rede Física da Educação Profissional 221.183,00 0,00 221.183,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 171.183,00 0,00 171.183,00 0,00
Administração de Recursos Humanos da SEED 222.359.618 222.359.618 0,00 0,00 50.265.871, 50.265.871, 0,00 0,00 172.093.747 172.093.747 0,00 0,00

 ,00 ,00   00 00   ,00 ,00   
Ampliação de Unidades Educacionais e de Apoio 221.185,00 0,00 221.185,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 171.185,00 0,00 171.185,00 0,00
Pegagógico             
Apoio a Eventos Desportivos e de Lazer Comunitário 478.850,00 478.850,00 0,00 0,00 107.585,00 107.585,00 0,00 0,00 371.265,00 371.265,00 0,00 0,00
Ações de Informática da SEED 12.957.627, 6.400.153,0 6.557.474,0 0,00 2.937.644,0 1.449.800,0 1.487.844,0 0,00 10.019.983, 4.950.353,0 5.069.630,0 0,00

 00 0 0  0 0 0  00 0 0  
Capacitação e Habilitação de Profissionais para a 10.668.019, 10.668.019, 0,00 0,00 2.420.879,0 2.420.879,0 0,00 0,00 8.247.140,0 8.247.140,0 0,00 0,00
Educação 00 00   0 0   0 0   
Construção de Unidades Educacionais e de Apoio 221.184,00 0,00 221.184,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 171.184,00 0,00 171.184,00 0,00
Pedagógico             
Fortalecimento do Desporto Escolar 1.586.275,0 1.586.275,0 0,00 0,00 357.434,00 357.434,00 0,00 0,00 1.228.841,0 1.228.841,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
Gestão da Política Educacional 6.154.589,0 6.154.589,0 0,00 0,00 1.222.681,0 1.222.681,0 0,00 0,00 4.931.908,0 4.931.908,0 0,00 0,00

 0 0   0 0   0 0   
Gestão da Política de Educação Superior 66.710,00 66.710,00 0,00 0,00 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 31.710,00 31.710,00 0,00 0,00
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 29.039.208, 29.039.208, 0,00 0,00 6.598.857,0 6.598.857,0 0,00 0,00 22.440.351, 22.440.351, 0,00 0,00
SEED 00 00   0 0   00 00   
Manutenção de Serviços de Transportes da SEED 19.503.904, 19.297.957, 205.947,00 0,00 4.431.961,0 4.385.161,0 46.800,00 0,00 15.071.943, 14.912.796, 159.147,00 0,00

 00 00   0 0   00 00   
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 86.768.706, 86.751.774, 16.932,00 0,00 19.500.032, 19.496.184, 3.848,00 0,00 67.268.674, 67.255.590, 13.084,00 0,00
SEED 00 00   00 00   00 00   
Manutenção e Fortalecimento da Educação Básica e 301.677.010 301.677.010 0,00 0,00 68.516.751, 68.516.751, 0,00 0,00 233.160.259 233.160.259 0,00 0,00
Assistência ao Educando ,00 ,00   00 00   ,00 ,00   
Manutenção e Fortalecimento da Educação Especial 553.390,00 553.390,00 0,00 0,00 119.380,00 119.380,00 0,00 0,00 434.010,00 434.010,00 0,00 0,00
Manutenção e Fortalecimento da Educação 560.498,00 560.498,00 0,00 0,00 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 450.498,00 450.498,00 0,00 0,00
Profissional             
Manutenção e Fortalecimento da Educação de 2.917.454,0 2.917.454,0 0,00 0,00 656.588,00 656.588,00 0,00 0,00 2.260.866,0 2.260.866,0 0,00 0,00
Jovens e Adultos 0 0       0 0   
Manutenção e Fortalecimento do Ensino Médio 89.031.119, 84.603.624, 4.427.495,0 0,00 20.016.723, 19.057.523, 959.200,00 0,00 69.014.396, 65.546.101, 3.468.295,0 0,00

 00 00 0  00 00   00 00 0  
Manutenção e Implementação das Unidades 6.623.073,0 6.591.678,0 31.395,00 0,00 1.499.645,0 1.487.241,0 12.404,00 0,00 5.123.428,0 5.104.437,0 18.991,00 0,00
Desportivas 0 0   0 0   0 0   
Reforma de Unidades Desportivas 911.368,00 911.368,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 711.368,00 711.368,00 0,00 0,00
Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio 3.434.948,0 3.434.948,0 0,00 0,00 784.100,00 784.100,00 0,00 0,00 2.650.848,0 2.650.848,0 0,00 0,00
Pedagógico 0 0       0 0   

TOTAL 795.955.918 784.053.123 11.902.795, 0,00 179.931.131 177.271.035 2.660.096,0 0,00 616.024.787 606.782.088 9.242.699,0 0,00
,00 ,00 00  ,00 ,00 0  ,00 ,00 0  

UO:    17101 - Secretaria de Estado da Educação e Desporto
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos da UERR 169.692.623 169.692.623 0,00 0,00 39.664.572, 39.664.572, 0,00 0,00 130.028.051 130.028.051 0,00 0,00
 ,00 ,00   00 00   ,00 ,00   
Ampliação de Unidades Educacionais da Educação 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00
Superior             
Aparelhamento das Unidades Educacionais da 1.640.000,0 240.000,00 1.400.000,0 0,00 160.000,00 0,00 160.000,00 0,00 1.480.000,0 240.000,00 1.240.000,0 0,00
Educação Superior 0  0      0  0  
Ações de Informática da UERR 222.768,00 222.768,00 0,00 0,00 48.000,00 48.000,00 0,00 0,00 174.768,00 174.768,00 0,00 0,00
Construção de Unidades Educacionais da Educação 280.000,00 0,00 280.000,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 0,00 240.000,00 0,00 240.000,00 0,00
Superior             
Desenvolvimento do Ensino Superior 10.270.936, 9.806.836,2 464.100,00 0,00 2.034.222,0 1.934.222,0 100.000,00 0,00 8.236.714,2 7.872.614,2 364.100,00 0,00

 22 2   0 0   2 2   
Habilitação e Capacitação de Profissionais da UERR 190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00
Incentivo a Pós-Graduação e Pesquisa Científica 390.000,00 390.000,00 0,00 0,00 230.000,00 230.000,00 0,00 0,00 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00
Docente e Discente             
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 4.423.473,7 4.423.473,7 0,00 0,00 979.580,00 979.580,00 0,00 0,00 3.443.893,7 3.443.893,7 0,00 0,00
UERR 8 8       8 8   
Manutenção de Serviços de Transportes da UERR 478.028,00 13.928,00 464.100,00 0,00 103.005,00 3.005,00 100.000,00 0,00 375.023,00 10.923,00 364.100,00 0,00
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 12.351.234, 12.351.234, 0,00 0,00 2.229.254,0 2.229.254,0 0,00 0,00 10.121.980, 10.121.980, 0,00 0,00
UERR 00 00   0 0   00 00   
Realização de Cursos de Extensão Universitária 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00
Reforma das Unidades Educacionais da Educação 1.320.000,0 1.320.000,0 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 1.300.000,0 1.300.000,0 0,00 0,00
Superior 0 0       0 0   

TOTAL 201.669.063 199.060.863 2.608.200,0 0,00 45.588.633, 45.188.633, 400.000,00 0,00 156.080.430 153.872.230 2.208.200,0 0,00
,00 ,00 0  00 00   ,00 ,00 0  

UO:    17201 - Universidade Estadual de Roraima - UERR
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos da UNIVIRR 20.065.567, 20.065.567, 0,00 0,00 4.535.955,0 4.535.955,0 0,00 0,00 15.529.612, 15.529.612, 0,00 0,00
 00 00   0 0   00 00   
Atividade de Extensão e Pós-Graduação 71.000,00 71.000,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00
Atividade de Pesquisa e Produção Científica 95.000,00 95.000,00 0,00 0,00 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00
Ações de Informática da UNIVIRR 245.819,00 243.819,00 2.000,00 0,00 43.895,00 41.895,00 2.000,00 0,00 201.924,00 201.924,00 0,00 0,00
Fortalecimento e Manutenção dos Centros 5.233.000,0 5.231.000,0 2.000,00 0,00 1.213.000,0 1.211.000,0 2.000,00 0,00 4.020.000,0 4.020.000,0 0,00 0,00
Multimídias para a Educação à Distância 0 0   0 0   0 0   
Habilitação e Capacitação de Profissionais da 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00
UNIVIRR             
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 520.173,00 518.173,00 2.000,00 0,00 105.000,00 103.000,00 2.000,00 0,00 415.173,00 415.173,00 0,00 0,00
UNIVIRR             
Manutenção de Serviços de Transportes da UNIVIRR 505.000,00 505.000,00 0,00 0,00 125.000,00 125.000,00 0,00 0,00 380.000,00 380.000,00 0,00 0,00
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 950.000,00 948.000,00 2.000,00 0,00 200.000,00 198.000,00 2.000,00 0,00 750.000,00 750.000,00 0,00 0,00
UNIVIRR             

TOTAL 27.775.559, 27.767.559, 8.000,00 0,00 6.278.850,0 6.270.850,0 8.000,00 0,00 21.496.709, 21.496.709, 0,00 0,00
00 00   0 0   00 00   

Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino 1.313.622,0 0,00 1.313.622,0 0,00 298.507,00 0,00 298.507,00 0,00 1.015.115,0 0,00 1.015.115,0 0,00
Fundamental 0  0      0  0  
Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino 650.000,00 0,00 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 650.000,00 0,00 650.000,00 0,00
Médio             
Construção de Unidades Educacionais do Ensino 350.000,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00 0,00
Fundamental             
Construção de Unidades Educacionais do Ensino 300.000,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00 0,00
Médio             
Fortalecimento da Educação Especial Para Educação 445.063,00 445.063,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 345.063,00 345.063,00 0,00 0,00
Básica             
Fortalecimento da Educação de Jovens e Adultos 665.096,00 665.096,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 515.096,00 515.096,00 0,00 0,00
para Educação Básica             
Fortalecimento do Ensino Médio 37.457.934, 37.457.934, 0,00 0,00 8.333.987,0 8.333.987,0 0,00 0,00 29.123.947, 29.123.947, 0,00 0,00
 00 00   0 0   00 00   
Manutenção e Fortalecimento do Ensino 57.065.711, 55.740.337, 1.325.374,0 0,00 12.824.736, 12.573.060, 251.676,00 0,00 44.240.975, 43.167.277, 1.073.698,0 0,00
Fundamental 00 00 0  00 00   00 00 0  
Qualificação de Profissionais para Educação Básica 35.202,00 35.202,00 0,00 0,00 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 27.202,00 27.202,00 0,00 0,00
Reforma de Unidades Educacionais do Ensino 18.119.893, 18.119.893, 0,00 0,00 4.433.329,0 4.433.329,0 0,00 0,00 13.686.564, 13.686.564, 0,00 0,00
Fundamental 00 00   0 0   00 00   

UO:    17202 - Fundação Universidade Virtual de Roraima
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    17601 - Fundo de Manutenção e Desen.da Educ.Bás. e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Médio 5.020.794,0 5.020.794,0 0,00 0,00 1.299.990,0 1.299.990,0 0,00 0,00 3.720.804,0 3.720.804,0 0,00 0,00
 0 0   0 0   0 0   
Remuneração do Pessoal Técnico Administrativo do 64.906.898, 64.906.898, 0,00 0,00 14.421.452, 14.421.452, 0,00 0,00 50.485.446, 50.485.446, 0,00 0,00
Ensino Fundamental - 40% 00 00   00 00   00 00   
Remuneração do Pessoal Técnico Administrativo do 24.195.960, 24.195.960, 0,00 0,00 4.852.845,0 4.852.845,0 0,00 0,00 19.343.115, 19.343.115, 0,00 0,00
Ensino Médio - 40% 00 00   0 0   00 00   
Remuneração dos Profissionais do Magistério de 840.964.270 840.964.270 0,00 0,00 189.774.237 189.774.237 0,00 0,00 651.190.033 651.190.033 0,00 0,00
Ensino Fundamental - 60% ,00 ,00   ,00 ,00   ,00 ,00   
Remuneração dos Profissionais do Magistério do 604.278.793 604.278.793 0,00 0,00 137.800.570 137.800.570 0,00 0,00 466.478.223 466.478.223 0,00 0,00
Ensino Médio - 60% ,00 ,00   ,00 ,00   ,00 ,00   

TOTAL 1.655.769.2 1.651.830.2 3.938.996,0 0,00 374.297.653 373.747.470 550.183,00 0,00 1.281.471.5 1.278.082.7 3.388.813,0 0,00
36,00 40,00 0 ,00 ,00  83,00 70,00 0  
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Administração de Recursos Humanos da SEAPA 91.650.547, 91.650.547, 0,00 0,00 20.718.216, 20.718.216, 0,00 0,00 70.932.331, 70.932.331, 0,00 0,00
 00 00   00 00   00 00   
Ampliação da Capacidade de Armazenagem 848.150,00 331.350,00 516.800,00 0,00 140.000,00 10.000,00 130.000,00 0,00 708.150,00 321.350,00 386.800,00 0,00
Apoio a Comercialização da Produção Agropecuária 21.245.265, 20.935.069, 310.196,00 0,00 4.790.369,0 4.590.369,0 200.000,00 0,00 16.454.896, 16.344.700, 110.196,00 0,00

 00 00   0 0   00 00   
Apoio a Produção e Difusão de Tecnologias 9.802.714,0 7.009.698,0 2.793.016,0 0,00 2.350.000,0 1.620.000,0 730.000,00 0,00 7.452.714,0 5.389.698,0 2.063.016,0 0,00
Agropecuárias 0 0 0  0 0   0 0 0  
Apoio ao Desenvolvimento da Produção Animal 5.848.359,0 5.504.761,0 343.598,00 0,00 870.000,00 770.000,00 100.000,00 0,00 4.978.359,0 4.734.761,0 243.598,00 0,00

 0 0       0 0   
Apoio ao Desenvolvimento da Produção Vegetal 8.214.508,0 5.388.500,0 2.826.008,0 0,00 2.840.419,0 1.670.000,0 1.170.419,0 0,00 5.374.089,0 3.718.500,0 1.655.589,0 0,00

 0 0 0  0 0 0  0 0 0  
Apoio à Aquisição da Produção Agrícola 10.060.750, 624.650,00 9.436.100,0 0,00 3.220.800,0 220.800,00 3.000.000,0 0,00 6.839.950,0 403.850,00 6.436.100,0 0,00

 00  0  0  0  0  0  
Ações de Informática da SEAPA 3.196.260,0 2.996.260,0 200.000,00 0,00 800.000,00 600.000,00 200.000,00 0,00 2.396.260,0 2.396.260,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
Desenvolvimento de Projetos de Irrigação e 189.540.065 11.437.065, 178.103.000 0,00 18.260.000, 260.000,00 18.000.000, 0,00 171.280.065 11.177.065, 160.103.000 0,00
Drenagem ,00 00 ,00  00  00  ,00 00 ,00  
Formulação e Implantação de Projetos de 2.542.857,0 47.514,00 2.495.343,0 0,00 1.514,00 1.514,00 0,00 0,00 2.541.343,0 46.000,00 2.495.343,0 0,00
Fortalecimento do Extrativismo 0  0      0  0  
Fortalecimento das Unidades de Assistência Técnica 10.532.104, 7.591.104,0 2.941.000,0 0,00 1.660.000,0 800.000,00 860.000,00 0,00 8.872.104,0 6.791.104,0 2.081.000,0 0,00
e Extensão Rural 00 0 0  0    0 0 0  
Implementação dos Serviços de Assistência Técnica 9.285.559,0 8.481.159,0 804.400,00 0,00 5.058.959,0 4.658.959,0 400.000,00 0,00 4.226.600,0 3.822.200,0 404.400,00 0,00
e Extensão Rural 0 0   0 0   0 0   
Incentivo a Agropecuária Familiar 22.659.719, 21.048.029, 1.611.690,0 0,00 4.803.029,0 4.203.029,0 600.000,00 0,00 17.856.690, 16.845.000, 1.011.690,0 0,00

 00 00 0  0 0   00 00 0  
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 23.781.574, 22.195.513, 1.586.060,7 0,00 6.248.086,3 5.548.085,6 700.000,76 0,00 17.533.488, 16.647.428, 886.060,00 0,00
SEAPA 39 63 6  9 3   00 00   
Manutenção de Serviços de Transportes da SEAPA 20.740.640, 19.855.999, 884.641,00 0,00 4.741.000,0 4.541.000,0 200.000,00 0,00 15.999.640, 15.314.999, 684.641,00 0,00

 00 00   0 0   00 00   
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 27.348.946, 26.863.946, 485.000,00 0,00 6.475.234,6 6.125.234,6 350.000,00 0,00 20.873.712, 20.738.712, 135.000,00 0,00
SEAPA 61 61   1 1   00 00   
Recuperação de Áreas Degradadas 409.029,00 409.029,00 0,00 0,00 3.029,00 3.029,00 0,00 0,00 406.000,00 406.000,00 0,00 0,00
Reforma do Prédio Sede da SEAPA 1.688.000,0 1.680.000,0 8.000,00 0,00 370.000,00 370.000,00 0,00 0,00 1.318.000,0 1.310.000,0 8.000,00 0,00

 0 0       0 0   
TOTAL 459.395.047 254.050.194 205.344.852 0,00 83.350.656, 56.710.236, 26.640.419, 0,00 376.044.391 197.339.958 178.704.433 0,00

,00 ,24 ,76  00 24 76  ,00 ,00 ,00  

UO:    18301 - Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima - ITERAIMA
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  

UO:    18101 - Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos do ITERAIMA 43.557.957, 43.557.957, 0,00 0,00 9.846.566,0 9.846.566,0 0,00 0,00 33.711.391, 33.711.391, 0,00 0,00
 00 00   0 0   00 00   
Ações de Informatica do ITERAIMA 521.812,00 79.598,00 442.214,00 0,00 118.000,00 18.000,00 100.000,00 0,00 403.812,00 61.598,00 342.214,00 0,00
Construção da Sede do ITERAIMA 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00
Demarcação e Titulação de Lotes em Áreas Rurais 1.743.933,0 1.177.933,0 566.000,00 0,00 400.004,00 247.004,00 153.000,00 0,00 1.343.929,0 930.929,00 413.000,00 0,00

 0 0       0    
Gestão e Regularização de Áreas /Imóveis de 1.733.570,0 1.528.710,0 204.860,00 0,00 400.000,00 360.000,00 40.000,00 0,00 1.333.570,0 1.168.710,0 164.860,00 0,00
Propriedade do Estado 0 0       0 0   
Implementação da Política de Reforma Agrária e 48.781.569, 1.358.813,0 47.422.756, 0,00 7.391.108,0 291.108,00 7.100.000,0 0,00 41.390.461, 1.067.705,0 40.322.756, 0,00
Regularização Fundiária Estadual 00 0 00  0  0  00 0 00  
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais do 2.008.145,0 1.702.878,0 305.267,00 0,00 453.918,00 384.918,00 69.000,00 0,00 1.554.227,0 1.317.960,0 236.267,00 0,00
ITERAIMA 0 0       0 0   
Manutenção de Serviços de Transportes do 619.332,00 619.332,00 0,00 0,00 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 479.332,00 479.332,00 0,00 0,00
ITERAIMA             
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis do 1.271.131,0 1.209.079,0 62.052,00 0,00 287.344,00 273.344,00 14.000,00 0,00 983.787,00 935.735,00 48.052,00 0,00
ITERAIMA 0 0           

TOTAL 100.247.449 51.234.300, 49.013.149, 0,00 19.036.940, 11.560.940, 7.476.000,0 0,00 81.210.509, 39.673.360, 41.537.149, 0,00
,00 00 00  00 00 0  00 00 00  
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Administração de Recursos Humanos da ADERR 76.132.863, 76.132.863, 0,00 0,00 17.210.340, 17.210.340, 0,00 0,00 58.922.523, 58.922.523, 0,00 0,00
00 00   00 00   00 00   

Açôes  de  Informática da ADERR 1.118.352,0 468.352,00 650.000,00 0,00 255.000,00 105.000,00 150.000,00 0,00 863.352,00 363.352,00 500.000,00 0,00
0            

Defesa Sanitária Animal 4.728.611,0 3.957.079,0 771.532,00 0,00 1.083.330,0 791.347,00 291.983,00 0,00 3.645.281,0 3.165.732,0 479.549,00 0,00
0 0   0    0 0   

Inspeção e Fiscalização de Produtos de Origem 440.738,00
Animal

325.737,00 115.001,00 0,00 100.001,00 80.000,00 20.001,00 0,00 340.737,00 245.737,00 95.000,00 0,00

Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 3.187.900,0 2.187.900,0 1.000.000,0 0,00 726.874,00 526.874,00 200.000,00 0,00 2.461.026,0 1.661.026,0 800.000,00 0,00
ADERR 0 0 0      0 0   
Manutenção de Serviços de Transportes da ADERR 2.232.573,0 1.275.843,0 956.730,00 0,00 500.000,00 260.000,00 240.000,00 0,00 1.732.573,0 1.015.843,0 716.730,00 0,00

0 0       0 0   
Manutenção e Conservação de Bens Imoveis da 2.538.531,0 2.323.531,0 215.000,00 0,00 576.000,00 541.000,00 35.000,00 0,00 1.962.531,0 1.782.531,0 180.000,00 0,00
ADERR 0 0       0 0   
Serviços de Inspeção e Fiscalização Vegetal 3.630.251,0 2.975.774,0 654.477,00 0,00 800.000,00 700.000,00 100.000,00 0,00 2.830.251,0 2.275.774,0 554.477,00 0,00

0 0       0 0   
TOTAL 94.009.819, 89.647.079, 4.362.740,0 0,00 21.251.545, 20.214.561, 1.036.984,0 0,00 72.758.274, 69.432.518, 3.325.756,0 0,00

00 00 0  00 00 0  00 00 0  

Administração dos Recursos Humanos da 58.476.828, 58.476.828, 0,00 0,00 13.219.076, 13.219.076, 0,00 0,00 45.257.752, 45.257.752, 0,00 0,00
CODESAIMA 00 00   00 00   00 00   
Apoio ao Desenvolvimento do Setor Primário 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00
Ações de Informática da CODESAIMA 884.000,00 284.000,00 600.000,00 0,00 134.000,00 134.000,00 0,00 0,00 750.000,00 150.000,00 600.000,00 0,00
Implantação e Manutenção das Unidades de 83.470.363, 16.785.127, 66.685.236, 0,00 13.197.822, 3.197.822,0 10.000.000, 0,00 70.272.541, 13.587.305, 56.685.236, 0,00
Produção, Industrialização, Mineração e Pesquisa 00 00 00  00 0 00  00 00 00  
Infra-Estrutura Rural Integrada 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00
Manutenção das Atividades do Setor Habitacional 700.000,00 700.000,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 7.971.700,0 7.521.700,0 450.000,00 0,00 2.339.000,0 2.339.000,0 0,00 0,00 5.632.700,0 5.182.700,0 450.000,00 0,00
CODESAIMA 0 0   0 0   0 0   
Manutenção de Serviços de Transporte da 1.905.162,0 1.905.162,0 0,00 0,00 702.500,00 702.500,00 0,00 0,00 1.202.662,0 1.202.662,0 0,00 0,00
CODESAIMA 0 0       0 0   
Manutenção e Conservação de Bens  Imóveis da 1.340.000,0 1.190.000,0 150.000,00 0,00 590.000,00 590.000,00 0,00 0,00 750.000,00 600.000,00 150.000,00 0,00
CODESAIMA 0 0           

TOTAL 154.988.053 87.102.817, 67.885.236, 0,00 30.342.398, 20.342.398, 10.000.000, 0,00 124.645.655 66.760.419, 57.885.236, 0,00
,00 00 00  00 00 00  ,00 00 00  

UO:    18302 - Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima - ADERR
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    18501 - Companhia de Desenvolvimento de Roraima - CODESAIMA
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Operacionalização do Fundo Especial da Assistência 1.553.050,0 837.554,00 715.496,00 0,00 351.077,00 235.581,00 115.496,00 0,00 1.201.973,0 601.973,00 600.000,00 0,00
Técnica e Extensão Rural 0        0    

TOTAL 1.553.050,0 837.554,00 715.496,00 0,00 351.077,00 235.581,00 115.496,00 0,00 1.201.973,0 601.973,00 600.000,00 0,00
0        0    

Administração de Recursos Humanos da SESP 26.848.994, 26.848.994, 0,00 0,00 6.069.394,0 6.069.394,0 0,00 0,00 20.779.600, 20.779.600, 0,00 0,00
 00 00   0 0   00 00   
Ações de Informática da SESP 3.323.419,0 2.782.877,0 540.542,00 0,00 544.574,00 534.574,00 10.000,00 0,00 2.778.845,0 2.248.303,0 530.542,00 0,00

 0 0       0 0   
Construção de Unidades da SESP 1.400.000,0 0,00 1.400.000,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.400.000,0 0,00 1.400.000,0 0,00

 0  0      0  0  
Gestão das Políticas de Segurança Pública 78.221.727, 18.772.828, 59.448.899, 0,00 6.170.954,0 6.170.954,0 0,00 0,00 72.050.773, 12.601.874, 59.448.899, 0,00

 00 00 00  0 0   00 00 00  
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 4.423.317,0 4.118.317,0 305.000,00 0,00 882.213,00 882.213,00 0,00 0,00 3.541.104,0 3.236.104,0 305.000,00 0,00
SESP 0 0       0 0   
Manutenção de Serviços de Transportes da SESP 2.367.123,0 2.080.662,0 286.461,00 0,00 523.450,00 493.450,00 30.000,00 0,00 1.843.673,0 1.587.212,0 256.461,00 0,00

 0 0       0 0   
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 2.253.525,0 2.061.537,0 191.988,00 0,00 506.361,00 501.361,00 5.000,00 0,00 1.747.164,0 1.560.176,0 186.988,00 0,00
SESP 0 0       0 0   
Operacionalização dos Convênios do Sistema de 12.758.767, 4.032.730,0 8.726.037,0 0,00 2.974.627,0 974.627,00 2.000.000,0 0,00 9.784.140,0 3.058.103,0 6.726.037,0 0,00
Segurança 00 0 0  0  0  0 0 0  

TOTAL 132.596.872 61.697.945, 70.898.927, 0,00 18.671.573, 16.626.573, 2.045.000,0 0,00 113.925.299 45.071.372, 68.853.927, 0,00
,00 00 00  00 00 0  ,00 00 00  

UO:    18601 - Fundo Especial da Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Roraima - FUNDATER-RR
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    19101 - Secretaria de Estado da Segurança Pública
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos do Corpo de 174.848.781 174.848.781 0,00 0,00 39.574.201, 39.574.201, 0,00 0,00 135.274.580 135.274.580 0,00 0,00
CBMRR ,00 ,00   00 00   ,00 ,00   
Ampliação das Unidades de Bombeiros Militares 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00
Ações de Informática do Corpo de CBMRR 1.150.000,0 540.000,00 610.000,00 0,00 250.000,00 110.000,00 140.000,00 0,00 900.000,00 430.000,00 470.000,00 0,00

 0            
Construção das Unidades de Bombeiros Militares 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00
Execução das Atividades de Defesa Civil 1.570.055,0 1.325.055,0 245.000,00 0,00 301.555,00 246.555,00 55.000,00 0,00 1.268.500,0 1.078.500,0 190.000,00 0,00

 0 0       0 0   
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais do 21.706.584, 21.106.584, 600.000,00 0,00 5.059.501,0 4.909.501,0 150.000,00 0,00 16.647.083, 16.197.083, 450.000,00 0,00
CBMRR 00 00   0 0   00 00   
Manutenção de Serviços de Transportes do CBMRR 4.521.000,0 4.451.000,0 70.000,00 0,00 1.001.000,0 991.000,00 10.000,00 0,00 3.520.000,0 3.460.000,0 60.000,00 0,00

 0 0   0    0 0   
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis do 4.196.000,0 4.127.000,0 69.000,00 0,00 931.000,00 918.000,00 13.000,00 0,00 3.265.000,0 3.209.000,0 56.000,00 0,00
CBMRR 0 0       0 0   
Prevenção e Combate a Sinistros 4.646.949,0 3.371.949,0 1.275.000,0 0,00 951.000,00 706.000,00 245.000,00 0,00 3.695.949,0 2.665.949,0 1.030.000,0 0,00

 0 0 0      0 0 0  
Reforma das Unidades de Bombeiros Militares 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00

TOTAL 212.651.369 209.774.369 2.877.000,0 0,00 48.071.257, 47.456.257, 615.000,00 0,00 164.580.112 162.318.112 2.262.000,0 0,00
,00 ,00 0  00 00   ,00 ,00 0  

Administração de Recursos Humanos da PMRR 467.637.327 467.637.327 0,00 0,00 105.263.642 105.263.642 0,00 0,00 362.373.685 362.373.685 0,00 0,00
 ,00 ,00   ,00 ,00   ,00 ,00   
Ampliação de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR 545.000,00 0,00 545.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 445.000,00 0,00 445.000,00 0,00
Ações Sociais da PMRR 113.174,00 55.674,00 57.500,00 0,00 18.678,00 8.678,00 10.000,00 0,00 94.496,00 46.996,00 47.500,00 0,00
Ações de Informática da PMRR 442.000,00 132.000,00 310.000,00 0,00 100.000,00 30.000,00 70.000,00 0,00 342.000,00 102.000,00 240.000,00 0,00
Construção de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR 670.000,00 0,00 670.000,00 0,00 130.000,00 0,00 130.000,00 0,00 540.000,00 0,00 540.000,00 0,00
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 77.747.390, 77.219.390, 528.000,00 0,00 17.752.440, 17.642.440, 110.000,00 0,00 59.994.950, 59.576.950, 418.000,00 0,00
PMRR 00 00   00 00   00 00   
Manutenção de Serviços de Transportes da PMRR 2.748.000,0 2.748.000,0 0,00 0,00 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 2.128.000,0 2.128.000,0 0,00 0,00
 0 0       0 0   
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 2.179.000,0 2.044.000,0 135.000,00 0,00 475.000,00 445.000,00 30.000,00 0,00 1.704.000,0 1.599.000,0 105.000,00 0,00
PMRR 0 0       0 0   
Modernização do Sistema de Informações 330.000,00 165.000,00 165.000,00 0,00 60.000,00 30.000,00 30.000,00 0,00 270.000,00 135.000,00 135.000,00 0,00
Policiamento Preventivo 20.095.000, 15.047.000, 5.048.000,0 0,00 4.910.000,0 3.665.000,0 1.245.000,0 0,00 15.185.000, 11.382.000, 3.803.000,0 0,00
 00 00 0  0 0 0  00 00 0  

UO:    19102 - Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    19103 - Polícia Militar do Estado de Roraima
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Reforma de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR 490.000,00     490.000,00 0,00 0,00 100.000,00    100.000,00 0,00 0,00 390.000,00    390.000,00 0,00 0,00
TOTAL 572.996.891  565.538.391  7.458.500,0 0,00  129.529.760  127.804.760  1.725.000,0 0,00  443.467.131  437.733.631  5.733.500,0 0,00

 ,00 ,00 0 ,00 ,00 0 ,00 ,00 0  
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Formação, Aperfeiçoamento e Especialização dos 6.023.074,0 5.783.074,0 240.000,00 0,00 1.361.556,0 1.331.556,0 30.000,00 0,00 4.661.518,0 4.451.518,0 210.000,00 0,00
Profissionais da Segurança Pública e Defesa Social 0 0   0 0   0 0   

TOTAL 6.023.074,0 5.783.074,0 240.000,00 0,00 1.361.556,0 1.331.556,0 30.000,00 0,00 4.661.518,0 4.451.518,0 210.000,00 0,00
0 0   0 0   0 0   

Administração de Recursos Humanos da Polícia Civil 449.332.479 449.332.479 0,00 0,00 101.574.597 101.574.597 0,00 0,00 347.757.882 347.757.882 0,00 0,00
 ,00 ,00   ,00 ,00   ,00 ,00   
Ações de Informática da Policia Civil 976.998,00 976.998,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 826.998,00 826.998,00 0,00 0,00
Construção das Unidades de Polícia Civil e Técnica 2.300.000,0 1.300.000,0 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.300.000,0 1.300.000,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 24.314.304, 24.314.304, 0,00 0,00 5.992.592,0 5.992.592,0 0,00 0,00 18.321.712, 18.321.712, 0,00 0,00
Polícia Civil 00 00   0 0   00 00   
Manutenção de Serviços de Transportes da Polícia 8.541.755,0 8.541.755,0 0,00 0,00 1.672.000,0 1.672.000,0 0,00 0,00 6.869.755,0 6.869.755,0 0,00 0,00
Civil 0 0   0 0   0 0   
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 6.508.000,0 6.508.000,0 0,00 0,00 1.605.000,0 1.605.000,0 0,00 0,00 4.903.000,0 4.903.000,0 0,00 0,00
Polícia Civil 0 0   0 0   0 0   
Perícia Criminal 3.661.200,0 3.661.200,0 0,00 0,00 972.800,00 972.800,00 0,00 0,00 2.688.400,0 2.688.400,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
Policiamento Civil 860.000,00 860.000,00 0,00 0,00 145.000,00 145.000,00 0,00 0,00 715.000,00 715.000,00 0,00 0,00
Reforma de Unidades da Polícia Civil 1.130.945,0 1.130.945,0 0,00 0,00 230.945,00 230.945,00 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00 0,00 0,00

 0 0           
TOTAL 496.625.681 496.625.681 0,00 0,00 112.342.934 112.342.934 0,00 0,00 384.282.747 384.282.747 0,00 0,00

,00 ,00   ,00 ,00   ,00 ,00   

UO:    19104 - Academia de Polícia Integrada
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    19105 - Polícia Civil do Estado de Roraima
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos do DETRAN 68.165.032, 68.165.032, 0,00 0,00 15.409.159, 15.409.159, 0,00 0,00 52.755.873, 52.755.873, 0,00 0,00
 00 00   00 00   00 00   
Ações de Informática do DETRAN 1.220.000,0 1.220.000,0 0,00 0,00 170.000,00 170.000,00 0,00 0,00 1.050.000,0 1.050.000,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
Construção de Unidades do DETRAN 40.804.000, 0,00 40.804.000, 0,00 20.001.000, 0,00 20.001.000, 0,00 20.803.000, 0,00 20.803.000, 0,00

 00  00  00  00  00  00  
Educação Para o Trânsito 18.010.712, 9.510.712,0 8.500.000,0 0,00 6.849.714,0 2.849.714,0 4.000.000,0 0,00 11.160.998, 6.660.998,0 4.500.000,0 0,00

 00 0 0  0 0 0  00 0 0  
Emissão e Renovação da Carteira Nacional de 3.700.000,0 3.700.000,0 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00 0,00 0,00 2.800.000,0 2.800.000,0 0,00 0,00
Habilitação 0 0       0 0   
Licenciamento de Veículos 4.814.901,0 4.814.901,0 0,00 0,00 1.120.000,0 1.120.000,0 0,00 0,00 3.694.901,0 3.694.901,0 0,00 0,00

 0 0   0 0   0 0   
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais do 12.861.317, 12.861.317, 0,00 0,00 2.561.317,0 2.561.317,0 0,00 0,00 10.300.000, 10.300.000, 0,00 0,00
DETRAN 00 00   0 0   00 00   
Manutenção de Serviços de Transportes do DETRAN 1.208.000,0 1.208.000,0 0,00 0,00 258.000,00 258.000,00 0,00 0,00 950.000,00 950.000,00 0,00 0,00

 0 0           
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis do 1.428.878,0 1.428.878,0 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 1.028.878,0 1.028.878,0 0,00 0,00
DETRAN 0 0       0 0   
Transferência de Recursos ao Fundo Nacional de 785.000,00 785.000,00 0,00 0,00 190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 595.000,00 595.000,00 0,00 0,00
Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET             

TOTAL 152.997.840 103.693.840 49.304.000, 0,00 47.859.190, 23.858.190, 24.001.000, 0,00 105.138.650 79.835.650, 25.303.000, 0,00
,00 ,00 00  00 00 00  ,00 00 00  

Fortalecimento e Desenvolvimento Institucional do 7.415.006,0 0,00 7.415.006,0 0,00 1.452.503,0 0,00 1.452.503,0 0,00 5.962.503,0 0,00 5.962.503,0 0,00
Saneamento Básico 0  0  0  0  0  0  
Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema de 124.146.626 0,00 124.146.626 0,00 3.741.626,0 0,00 3.741.626,0 0,00 120.405.000 0,00 120.405.000 0,00
Abastecimento de Água ,00  ,00  0  0  ,00  ,00  
Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema de 14.302.876, 0,00 14.302.876, 0,00 3.125.207,0 0,00 3.125.207,0 0,00 11.177.669, 0,00 11.177.669, 0,00
Esgoto Sanitário 00  00  0  0  00  00  
Racionalização do Consumo de Água 7.230.000,0 0,00 7.230.000,0 0,00 1.965.000,0 0,00 1.965.000,0 0,00 5.265.000,0 0,00 5.265.000,0 0,00

 0  0  0  0  0  0  
TOTAL 153.094.508 0,00 153.094.508 0,00 10.284.336, 0,00 10.284.336, 0,00 142.810.172 0,00 142.810.172 0,00

,00  ,00  00  00  ,00  ,00  

UO:    19301 - Departamento Estadual de Trânsito de Roraima-DETRAN/RR
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    20501 - Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos da SESAU 1.014.820.8 1.014.820.8 0,00 0,00 231.907.118 231.907.118 0,00 0,00 782.913.733 782.913.733 0,00 0,00
 51,00 51,00   ,00 ,00   ,00 ,00   
Ampliação de Unidades de Saúde 73.500.000, 0,00 73.500.000, 0,00 19.000.000, 0,00 19.000.000, 0,00 54.500.000, 0,00 54.500.000, 0,00

 00  00  00  00  00  00  
Aparelhamento de Unidades de Saúde 68.150.000, 0,00 68.150.000, 0,00 14.900.000, 0,00 14.900.000, 0,00 53.250.000, 0,00 53.250.000, 0,00

 00  00  00  00  00  00  
Assistência Especializada em Saúde 328.222.585 321.105.400 7.117.185,0 0,00 70.592.667, 70.592.667, 0,00 0,00 257.629.918 250.512.733 7.117.185,0 0,00

 ,00 ,00 0  00 00   ,00 ,00 0  
Assistência Farmacêutica e insumos Estratégicos 178.064.996 178.064.996 0,00 0,00 38.563.393, 38.563.393, 0,00 0,00 139.501.603 139.501.603 0,00 0,00

 ,00 ,00   00 00   ,00 ,00   
Atenção em Urgência e Emergência 236.722.179 236.722.179 0,00 0,00 51.621.212, 51.621.212, 0,00 0,00 185.100.967 185.100.967 0,00 0,00

 ,00 ,00   00 00   ,00 ,00   
Ações de Informática da SESAU 6.444.014,0 2.444.014,0 4.000.000,0 0,00 1.372.000,0 372.000,00 1.000.000,0 0,00 5.072.014,0 2.072.014,0 3.000.000,0 0,00

 0 0 0  0  0  0 0 0  
Construção de Unidades de Saúde 35.130.000, 0,00 35.130.000, 0,00 10.430.000, 0,00 10.430.000, 0,00 24.700.000, 0,00 24.700.000, 0,00

 00  00  00  00  00  00  
Formulação e Implementação da Política de Saúde 1.310.000,0 1.218.000,0 92.000,00 0,00 330.000,00 318.000,00 12.000,00 0,00 980.000,00 900.000,00 80.000,00 0,00

 0 0           
Fortalecimento da Atenção Básica 18.919.999, 18.919.999, 0,00 0,00 4.729.999,0 4.729.999,0 0,00 0,00 14.190.000, 14.190.000, 0,00 0,00

 00 00   0 0   00 00   
Gestão do Processo de Regionalização e 300.000,00 140.000,00 160.000,00 0,00 100.000,00 20.000,00 80.000,00 0,00 200.000,00 120.000,00 80.000,00 0,00
Descentralização da Saúde             
Implementação das Políticas de Vigilância Sanitária 4.221.332,0 3.786.332,0 435.000,00 0,00 1.055.333,0 965.333,00 90.000,00 0,00 3.165.999,0 2.820.999,0 345.000,00 0,00

 0 0   0    0 0   
Implementação de Ações de Vigilância 9.384.492,0 8.179.532,0 1.204.960,0 0,00 2.346.123,0 2.194.883,0 151.240,00 0,00 7.038.369,0 5.984.649,0 1.053.720,0 0,00
Epidemiológica e Ambiental, Prevenção e Controle de 0 0 0  0 0   0 0 0  Doenças             
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 9.829.358,0 9.829.358,0 0,00 0,00 2.486.321,0 2.486.321,0 0,00 0,00 7.343.037,0 7.343.037,0 0,00 0,00
SESAU 0 0   0 0   0 0   
Manutenção de Serviços de Transportes da SESAU 11.895.730, 11.895.730, 0,00 0,00 3.324.256,0 3.324.256,0 0,00 0,00 8.571.474,0 8.571.474,0 0,00 0,00

 00 00   0 0   0 0   
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 81.749.199, 79.079.199, 2.670.000,0 0,00 18.360.423, 16.690.423, 1.670.000,0 0,00 63.388.776, 62.388.776, 1.000.000,0 0,00
SESAU 00 00 0  00 00 0  00 00 0  
Reforma de Unidades de Saúde 87.450.000, 2.250.000,0 85.200.000, 0,00 6.000.000,0 900.000,00 5.100.000,0 0,00 81.450.000, 1.350.000,0 80.100.000, 0,00

 00 0 00  0  0  00 0 00  
Serviços Complementares Credenciados pelo SUS 103.952.151 103.952.151 0,00 0,00 23.027.264, 23.027.264, 0,00 0,00 80.924.887, 80.924.887, 0,00 0,00

 ,00 ,00   00 00   00 00   
TOTAL 2.270.066.8 1.992.407.7 277.659.145 0,00 500.146.109 447.712.869 52.433.240, 0,00 1.769.920.7 1.544.694.8 225.225.905 0,00

86,00 41,00 ,00  ,00 ,00 00  77,00 72,00 ,00  

UO:    21101 - Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

UO:    20601 - Fundo Estadual de Saúde
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos da SEINF 67.035.071, 67.035.071, 0,00 0,00 15.688.338, 15.688.338, 0,00 0,00 51.346.733, 51.346.733, 0,00 0,00
 00 00   00 00   00 00   
Ampliação de Prédios Públicos 1.989.768,0 0,00 1.989.768,0 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00 0,00 1.839.768,0 0,00 1.839.768,0 0,00
 0  0      0  0  
Ações de Informática da SEINF 1.695.766,0 425.000,00 1.270.766,0 0,00 368.480,00 177.000,00 191.480,00 0,00 1.327.286,0 248.000,00 1.079.286,0 0,00
 0  0      0  0  
Construção de Estradas Vicinais 649.099.242 0,00 649.099.242 0,00 156.900.000 0,00 156.900.000 0,00 492.199.242 0,00 492.199.242 0,00
 ,00  ,00  ,00  ,00  ,00  ,00  
Construção de Obras de Artes Especiais 51.558.368, 0,00 51.558.368, 0,00 8.558.368,0 0,00 8.558.368,0 0,00 43.000.000, 0,00 43.000.000, 0,00
 00  00  0  0  00  00  
Construção de Prédios Públicos 2.650.000,0 0,00 2.650.000,0 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00 0,00 2.400.000,0 0,00 2.400.000,0 0,00
 0  0      0  0  
Elaboração e Gestão de Projetos de Infraestrutura 15.713.119, 12.713.119, 3.000.000,0 0,00 2.913.119,0 2.913.119,0 0,00 0,00 12.800.000, 9.800.000,0 3.000.000,0 0,00
 00 00 0  0 0   00 0 0  
Elaboração e Gestão de Projetos de Obras Públicas 1.130.000,0 0,00 1.130.000,0 0,00 80.000,00 0,00 80.000,00 0,00 1.050.000,0 0,00 1.050.000,0 0,00
 0  0      0  0  
Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra- 132.225.240 0,00 132.225.240 0,00 30.300.000, 0,00 30.300.000, 0,00 101.925.240 0,00 101.925.240 0,00
Estrutura de Geração em Energia Elétrica ,00  ,00  00  00  ,00  ,00  
Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra- 579.173.019 5.435.228,0 573.737.791 0,00 147.173.019 5.435.228,0 141.737.791 0,00 432.000.000 0,00 432.000.000 0,00
Estrutura em Saneamento Básico em Áreas Urbanas ,00 0 ,00  ,00 0 ,00  ,00  ,00  e Rurais             
Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra- 1.222.234.0 0,00 1.222.234.0 0,00 810.041.970 0,00 810.041.970 0,00 412.192.038 0,00 412.192.038 0,00
estrutura em Energia Elétrica 08,00  08,00  ,00  ,00  ,00  ,00  
Fortalecimento de Redes de Radiocomunicações do 1.802.923,0 1.294.034,0 508.889,00 0,00 782.204,00 592.744,00 189.460,00 0,00 1.020.719,0 701.290,00 319.429,00 0,00
Estado 0 0       0    
Gestão de Transportes Hidroviários 1.500.000,0 1.500.000,0 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 1.400.000,0 1.400.000,0 0,00 0,00
 0 0       0 0   
Implantação e Gestão de Aeródromos 2.300.000,0 0,00 2.300.000,0 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 2.200.000,0 0,00 2.200.000,0 0,00
 0  0      0  0  
Implementação do Sistema de Telecomunicações de 3.800.000,0 1.500.000,0 2.300.000,0 0,00 1.600.000,0 1.500.000,0 100.000,00 0,00 2.200.000,0 0,00 2.200.000,0 0,00
Dados Voz e Imagem Através de Fibra Ótica 0 0 0  0 0   0  0  
Manutenção de Estradas Vicinais 62.110.748, 62.110.748, 0,00 0,00 26.410.540, 26.410.540, 0,00 0,00 35.700.208, 35.700.208, 0,00 0,00
 00 00   00 00   00 00   
Manutenção de Obras de Artes Especiais 19.175.258, 19.175.258, 0,00 0,00 6.930.258,0 6.930.258,0 0,00 0,00 12.245.000, 12.245.000, 0,00 0,00
 00 00   0 0   00 00   
Manutenção de Rodovias Estaduais 103.684.230 23.684.230, 80.000.000, 0,00 24.538.484, 4.538.484,0 20.000.000, 0,00 79.145.746, 19.145.746, 60.000.000, 0,00
 ,00 00 00  00 0 00  00 00 00  
Manutenção de Rodovias Federais 1.454.820.4 104.820.429 1.350.000.0 0,00 612.058.268 12.058.268, 600.000.000 0,00 842.762.161 92.762.161, 750.000.000 0,00
 29,00 ,00 00,00  ,00 00 ,00  ,00 00 ,00  
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 9.512.767,0 9.102.909,0 409.858,00 0,00 2.070.270,0 1.879.412,0 190.858,00 0,00 7.442.497,0 7.223.497,0 219.000,00 0,00
SEINF 0 0   0 0   0 0   

Ações PPA 2016 2017-2018-2019
Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Manutenção de Serviços de Transportes da SEINF 8.801.552,0 7.772.552,0 1.029.000,0 0,00 1.915.008,0 1.695.008,0 220.000,00 0,00 6.886.544,0 6.077.544,0 809.000,00 0,00
 0 0 0  0 0   0 0   
Manutenção de Terminais Rodoviários 1.380.000,0 1.380.000,0 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 1.300.000,0 1.300.000,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 9.013.854,0 8.953.854,0 60.000,00 0,00 1.761.924,0 1.740.924,0 21.000,00 0,00 7.251.930,0 7.212.930,0 39.000,00 0,00
SEINF 0 0   0 0   0 0   
Obras de Infraestrutura Urbanística 4.461.869,0 2.461.869,0 2.000.000,0 0,00 1.161.869,0 161.869,00 1.000.000,0 0,00 3.300.000,0 2.300.000,0 1.000.000,0 0,00

 0 0 0  0  0  0 0 0  
Pavimentação de Rodovias Estaduais 12.060.258, 3.000.000,0 9.060.258,0 0,00 262.183,00 0,00 262.183,00 0,00 11.798.075, 3.000.000,0 8.798.075,0 0,00

 00 0 0      00 0 0  
Pavimentação de Rodovias Federais 1.005.100.0 0,00 1.005.100.0 0,00 200.800.000 0,00 200.800.000 0,00 804.300.000 0,00 804.300.000 0,00

 00,00  00,00  ,00  ,00  ,00  ,00  
Reforma de Prédios Públicos 1.850.000,0 1.850.000,0 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 1.550.000,0 1.550.000,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
Reforma de Terminais Rodoviários 1.550.000,0 1.550.000,0 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 1.450.000,0 1.450.000,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
TOTAL 5.427.427.4 335.764.301 5.091.663.1 0,00 2.053.394.3 82.301.192, 1.971.093.1 0,00 3.374.033.1 253.463.109 3.120.570.0 0,00

89,00 ,00 88,00  02,00 00 10,00  87,00 ,00 78,00  
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Administração de Recursos Humanos da CERR 44.236.699, 44.236.699, 0,00 0,00 10.000.000, 10.000.000, 0,00 0,00 34.236.699, 34.236.699, 0,00 0,00
 00 00   00 00   00 00   
Ações de Informática da CERR 1.327.162,0 1.105.968,0 221.194,00 0,00 300.000,00 250.000,00 50.000,00 0,00 1.027.162,0 855.968,00 171.194,00 0,00

 0 0       0    
Comercialização de Energia Elétrica 55.930.822, 47.525.472, 8.405.350,0 0,00 13.190.000, 11.290.000, 1.900.000,0 0,00 42.740.822, 36.235.472, 6.505.350,0 0,00

 00 00 0  00 00 0  00 00 0  
Construção de Escritórios Comerciais 1.035.000,0 0,00 1.035.000,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.035.000,0 0,00 1.035.000,0 0,00

 0  0      0  0  
Construção de Usinas Termoelétricas 764.101,00 0,00 764.101,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 764.101,00 0,00 764.101,00 0,00
Geração de Energia Hidroelétrica 8.847.737,0 4.037.810,0 4.809.927,0 0,00 2.000.000,0 820.000,00 1.180.000,0 0,00 6.847.737,0 3.217.810,0 3.629.927,0 0,00

 0 0 0  0  0  0 0 0  
Geração de Energia Termoelétrica 69.255.117, 61.831.791, 7.423.326,0 0,00 15.678.017, 14.000.000, 1.678.017,0 0,00 53.577.100, 47.831.791, 5.745.309,0 0,00

 00 00 0  00 00 0  00 00 0  
Geração de Energia por Fontes Alternativas 78.476,00 78.476,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 68.476,00 68.476,00 0,00 0,00
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 21.393.999, 21.393.999, 0,00 0,00 4.900.000,0 4.900.000,0 0,00 0,00 16.493.999, 16.493.999, 0,00 0,00
CERR 00 00   0 0   00 00   
Manutenção de Serviços de Transporte da CERR 10.673.284, 10.460.259, 213.025,00 0,00 2.400.000,0 2.400.000,0 0,00 0,00 8.273.284,0 8.060.259,0 213.025,00 0,00

 00 00   0 0   0 0   
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 5.310.249,0 4.866.255,0 443.994,00 0,00 1.200.000,0 1.100.000,0 100.000,00 0,00 4.110.249,0 3.766.255,0 343.994,00 0,00
CERR 0 0   0 0   0 0   
Reforma de Escritórios Comerciais 415.813,00 415.813,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 415.813,00 415.813,00 0,00 0,00
Reforma de Usinas Termoelétricas 622.088,00 622.088,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 622.088,00 622.088,00 0,00 0,00
Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica 283.922.663 24.490.707, 259.431.956 0,00 103.225.000 4.950.000,0 98.275.000, 0,00 180.697.663 19.540.707, 161.156.956 0,00

 ,00 00 ,00  ,00 0 00  ,00 00 ,00  
TOTAL 503.813.210 221.065.337 282.747.873 0,00 152.903.017 49.720.000, 103.183.017 0,00 350.910.193 171.345.337 179.564.856 0,00

,00 ,00 ,00  ,00 00 ,00  ,00 ,00 ,00  

Desenvolvimento  da  Infra-Estrutura de Transportes 5.121.022,0 5.121.022,0 0,00 0,00 1.157.641,0 1.157.641,0 0,00 0,00 3.963.381,0 3.963.381,0 0,00 0,00
0 0   0 0   0 0   

TOTAL 5.121.022,0 5.121.022,0 0,00 0,00 1.157.641,0 1.157.641,0 0,00 0,00 3.963.381,0 3.963.381,0 0,00 0,00
0 0   0 0   0 0   

UO:    21501 - Companhia Energética de Roraima - CERR
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    21601 - Fundo Estadual de Infra-Estrutura de Transportes -FEIT
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos da SEFAZ 240.460.892 240.460.892 0,00 0,00 54.357.784, 54.357.784, 0,00 0,00 186.103.108 186.103.108 0,00 0,00
 ,00 ,00   00 00   ,00 ,00   
Ampliação de Unidades do Aparelho Arrecador 4,00 0,00 4,00 0,00 1,00 0,00 1,00 0,00 3,00 0,00 3,00 0,00
Aparelhamento de Unidades do Aparelho 542.560,00 0,00 542.560,00 0,00 135.640,00 0,00 135.640,00 0,00 406.920,00 0,00 406.920,00 0,00
Arrecadador             
Aperfeiçoamento da Gestão Financeira e Contábil 2.347.600,0 2.341.350,0 6.250,00 0,00 586.900,00 580.650,00 6.250,00 0,00 1.760.700,0 1.760.700,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
Aperfeiçoamento da Tecnologia de Informação 5.209.494,0 5.176.161,0 33.333,00 0,00 1.030.444,0 997.111,00 33.333,00 0,00 4.179.050,0 4.179.050,0 0,00 0,00
Fazendária 0 0   0    0 0   
Ações de Informática da SEFAZ 424.088,00 406.488,00 17.600,00 0,00 106.022,00 88.422,00 17.600,00 0,00 318.066,00 318.066,00 0,00 0,00
Construção de Unidades do Aparelho Arrecadador 4,00 0,00 4,00 0,00 1,00 0,00 1,00 0,00 3,00 0,00 3,00 0,00
Gestão Tributária Estadual 1.372.644,0 1.372.644,0 0,00 0,00 343.161,00 343.161,00 0,00 0,00 1.029.483,0 1.029.483,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 9.775.728,0 9.769.967,0 5.761,00 0,00 2.149.093,0 2.143.332,0 5.761,00 0,00 7.626.635,0 7.626.635,0 0,00 0,00
SEFAZ 0 0   0 0   0 0   
Manutenção de Serviços de Transporte da SEFAZ 965.760,00 965.750,00 10,00 0,00 241.440,00 241.430,00 10,00 0,00 724.320,00 724.320,00 0,00 0,00
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 1.033.264,0 1.033.264,0 0,00 0,00 258.316,00 258.316,00 0,00 0,00 774.948,00 774.948,00 0,00 0,00
SEFAZ 0 0           
Programa de Modernização da Gestão Fiscal - 13.227.638, 12.927.396, 300.242,00 0,00 2.990.198,0 2.689.956,0 300.242,00 0,00 10.237.440, 10.237.440, 0,00 0,00
PROFISCO 00 00   0 0   00 00   
Reforma de Unidades do Aparelho Arrecadador 2.000.000,0 2.000.000,0 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,0 1.500.000,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
TOTAL 277.359.676 276.453.912 905.764,00 0,00 62.699.000, 62.200.162, 498.838,00 0,00 214.660.676 214.253.750 406.926,00 0,00

,00 ,00   00 00   ,00 ,00   

Amortização de Encargos de Financiamento da 
Dívida Externa

252.546,00 252.546,00 0,00 0,00 46.546,00 46.546,00 0,00 0,00 206.000,00 206.000,00 0,00 0,00

Amortização de Encargos de Financiamento da 549.439.483 272.719.744 276.719.739 0,00 124.474.394 60.237.198, 64.237.196, 0,00 424.965.089 212.482.546 212.482.543 0,00
Dívida Interna ,00 ,00 ,00  ,00 00 00  ,00 ,00 ,00  
Contribuição para a Formação do Patrimônio do 129.900.178 129.900.178 0,00 0,00 29.427.673, 29.427.673, 0,00 0,00 100.472.505 100.472.505 0,00 0,00
Servidor Público - PASEP ,00 ,00   00 00   ,00 ,00   
Execução de Sentenças Judiciais 319.989.375 319.989.375 0,00 0,00 72.013.455, 72.013.455, 0,00 0,00 247.975.920 247.975.920 0,00 0,00
 ,00 ,00   00 00   ,00 ,00   
Transferência de Recursos a Municípios 844.271.355 844.271.355 0,00 0,00 190.853.157 190.853.157 0,00 0,00 653.418.198 653.418.198 0,00 0,00
 ,00 ,00   ,00 ,00   ,00 ,00   

UO:    22101 - Secretaria de Estado da Fazenda
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    22102 - Operações Especiais
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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TOTAL 1.843.852.9   1.567.133.1 276.719.739 0,00  416.815.225  352.578.029  64.237.196, 0,00   1.427.037.7   1.214.555.1 212.482.543 0,00
 37,00 98,00 ,00 ,00 ,00 00 12,00 69,00 ,00  
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Administração de Recursos Humanos da JUCERR 12.031.291, 12.031.291, 0,00 0,00 2.719.753,0 2.719.753,0 0,00 0,00 9.311.538,0 9.311.538,0 0,00 0,00
00 00   0 0   0 0   

Ações  de  Informática da JUCERR 1.503.303,0 1.158.751,0 344.552,00 0,00 329.396,00 278.682,00 50.714,00 0,00 1.173.907,0 880.069,00 293.838,00 0,00
0 0       0    

Estruturação de Unidades da JUCERR no Interior do 19.704,00
Estado

0,00 19.704,00 0,00 4.734,00 0,00 4.734,00 0,00 14.970,00 0,00 14.970,00 0,00

Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 1.468.636,0 1.065.890,0 402.746,00 0,00 348.004,00 251.140,00 96.864,00 0,00 1.120.632,0 814.750,00 305.882,00 0,00
JUCERR 0 0       0    
Manutenção de Serviços de Transportes da JUCERR 191.297,00 191.297,00 0,00 0,00 45.980,00 45.980,00 0,00 0,00 145.317,00 145.317,00 0,00 0,00
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 565.030,00
JUCERR

565.030,00 0,00 0,00 135.895,00 135.895,00 0,00 0,00 429.135,00 429.135,00 0,00 0,00

Serviços  de Registros Mercantis 3.334.718,0 3.224.530,0 110.188,00 0,00 737.080,00 710.520,00 26.560,00 0,00 2.597.638,0 2.514.010,0 83.628,00 0,00
0 0       0 0   

TOTAL 19.113.979, 18.236.789, 877.190,00 0,00 4.320.842,0 4.141.970,0 178.872,00 0,00 14.793.137, 14.094.819, 698.318,00 0,00
00 00   0 0   00 00   

Administração de Recursos Humanos do IPEM 9.456.832,0 9.456.832,0 0,00 0,00 2.137.780,0 2.137.780,0 0,00 0,00 7.319.052,0 7.319.052,0 0,00 0,00
 0 0   0 0   0 0   
Ações de Informática do IPEM 645.280,00 534.380,00 110.900,00 0,00 90.880,00 72.580,00 18.300,00 0,00 554.400,00 461.800,00 92.600,00 0,00
Construção da Sede Administrativa do IPEM/RR 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 22.500,00 0,00 22.500,00 0,00
Construção do Posto de Aferição do IPEMRR 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 0,00 22.500,00 0,00 22.500,00 0,00
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais do 2.271.218,0 2.168.830,0 102.388,00 0,00 557.841,00 541.341,00 16.500,00 0,00 1.713.377,0 1.627.489,0 85.888,00 0,00
IPEM 0 0       0 0   
Manutenção de Serviços de Transportes do IPEM 1.423.184,0 953.184,00 470.000,00 0,00 288.505,00 218.505,00 70.000,00 0,00 1.134.679,0 734.679,00 400.000,00 0,00

 0        0    
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis do 673.046,00 660.046,00 13.000,00 0,00 211.628,00 203.628,00 8.000,00 0,00 461.418,00 456.418,00 5.000,00 0,00
IPEM             
Serviço de Fiscalização da Qualidade 468.054,00 383.654,00 84.400,00 0,00 97.800,00 85.800,00 12.000,00 0,00 370.254,00 297.854,00 72.400,00 0,00
Serviço de Metrologia Legal 448.666,00 367.304,00 81.362,00 0,00 92.300,00 82.300,00 10.000,00 0,00 356.366,00 285.004,00 71.362,00 0,00

TOTAL 15.446.280, 14.524.230, 922.050,00 0,00 3.491.734,0 3.341.934,0 149.800,00 0,00 11.954.546, 11.182.296, 772.250,00 0,00
00 00   0 0   00 00   

UO:    22301 - Junta Comercial do Estado de Roraima - JUCERR
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    22302 - Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima - IPEM/RR
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Operacionalização do Fundo de Modernização e 4.541.335,0 1.162.914,9 3.378.420,0 0,00 1.026.599,0 311.130,00 715.469,00 0,00 3.514.736,0 851.784,99 2.662.951,0 0,00
Desenvolvimento Fazendário-FUNSEFAZ 0 9 1  0    0  1  

TOTAL 4.541.335,0 1.162.914,9 3.378.420,0 0,00 1.026.599,0 311.130,00 715.469,00 0,00 3.514.736,0 851.784,99 2.662.951,0 0,00
0 9 1  0    0  1  

Adaptação de Casas para Pessoas com Deficiência 6.420.000,0 6.420.000,0 0,00 0,00 1.480.000,0 1.480.000,0 0,00 0,00 4.940.000,0 4.940.000,0 0,00 0,00
 0 0   0 0   0 0   
Administração de Recursos Humanos da SETRABES 108.469.806 108.469.806 0,00 0,00 24.520.321, 24.520.321, 0,00 0,00 83.949.485, 83.949.485, 0,00 0,00
 ,00 ,00   00 00   00 00   
Aparelhamento das Unidades de Atendimento Para 2.000.000,0 0,00 2.000.000,0 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00 0,00 1.500.000,0 0,00 1.500.000,0 0,00
Geração de Trabalho, Emprego e Renda 0  0      0  0  
Aparelhamento de Unidades de Atendimento 2.825.187,0 0,00 2.825.187,0 0,00 681.346,00 0,00 681.346,00 0,00 2.143.841,0 0,00 2.143.841,0 0,00
Comunitário 0  0      0  0  
Apoio Técnico ao Programa BEM MORARR 1.520.000,0 1.520.000,0 0,00 0,00 380.000,00 380.000,00 0,00 0,00 1.140.000,0 1.140.000,0 0,00 0,00
 0 0       0 0   
Apoio ao Programa de Desenvolvimento Social 3.150.000,0 3.150.000,0 0,00 0,00 725.000,00 725.000,00 0,00 0,00 2.425.000,0 2.425.000,0 0,00 0,00
 0 0       0 0   
Ações de Informática da SETRABES 293.961,00 175.597,00 118.364,00 0,00 72.000,00 48.000,00 24.000,00 0,00 221.961,00 127.597,00 94.364,00 0,00
Construção de Unidades Habitacionais 83.240.000, 0,00 83.240.000, 0,00 38.960.000, 0,00 38.960.000, 0,00 44.280.000, 0,00 44.280.000, 0,00
 00  00  00  00  00  00  
Construção de Unidades de Atendimento Comunitário 5.619.103,0 0,00 5.619.103,0 0,00 1.356.669,0 0,00 1.356.669,0 0,00 4.262.434,0 0,00 4.262.434,0 0,00
 0  0  0  0  0  0  
Construção do Anexo ao Prédio da SETRABES 1.600.000,0 0,00 1.600.000,0 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 0,00 1.200.000,0 0,00 1.200.000,0 0,00
 0  0      0  0  
Criação e Implementação do Programa Estadual de 2.000.000,0 2.000.000,0 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,0 1.500.000,0 0,00 0,00
Economia Solidária 0 0       0 0   
Crédito do Povo 206.754.373 206.754.373 0,00 0,00 47.320.480, 47.320.480, 0,00 0,00 159.433.893 159.433.893 0,00 0,00
 ,00 ,00   00 00   ,00 ,00   
Fomento a Geração de Trabalho, Emprego e Renda 2.240.000,0 1.640.000,0 600.000,00 0,00 560.000,00 410.000,00 150.000,00 0,00 1.680.000,0 1.230.000,0 450.000,00 0,00
 0 0       0 0   
Fortalecimento das Ações de Planejamento e 800.000,00 640.000,00 160.000,00 0,00 200.000,00 160.000,00 40.000,00 0,00 600.000,00 480.000,00 120.000,00 0,00
Controles             
Gestão Solidária 2.100.000,0 1.860.000,0 240.000,00 0,00 400.000,00 340.000,00 60.000,00 0,00 1.700.000,0 1.520.000,0 180.000,00 0,00
 0 0       0 0   
Implementação da Câmara Intersetorial de 406.228,00 406.228,00 0,00 0,00 42.000,00 42.000,00 0,00 0,00 364.228,00 364.228,00 0,00 0,00
Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN             

UO:    22601 - Fundo de Modernização e Desenvolvimento Fazendário - FUNSEFAZ
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    23101 - Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Implementação da Qualificação Social e Profissional 15.388.493, 15.388.493, 0,00 0,00 3.700.636,0 3.700.636,0 0,00 0,00 11.687.857, 11.687.857, 0,00 0,00
para o Trabalhador Formal e Informal 00 00   0 0   00 00   
Implementação de Ações Desportivas Comunitárias - 1.394.941,0 994.941,00 400.000,00 0,00 300.000,00 200.000,00 100.000,00 0,00 1.094.941,0 794.941,00 300.000,00 0,00
Escola do Atleta 0        0    
Implementação do Centro de Educação Tecnológica 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00
do Trabalhador             
Implementações de Ações de Segurança Alimentar e 14.000.000, 14.000.000, 0,00 0,00 3.000.000,0 3.000.000,0 0,00 0,00 11.000.000, 11.000.000, 0,00 0,00
Nutricional 00 00   0 0   00 00   
Intermediação de Mão-de-Obra e Seguro 2.361.994,0 1.683.342,0 678.652,00 0,00 403.006,00 383.343,00 19.663,00 0,00 1.958.988,0 1.299.999,0 658.989,00 0,00
Desemprego 0 0       0 0   
Manutenção das Unidades Desconcentradas - Rede 11.000.000, 9.000.000,0 2.000.000,0 0,00 2.000.000,0 1.500.000,0 500.000,00 0,00 9.000.000,0 7.500.000,0 1.500.000,0 0,00
Viva 00 0 0  0 0   0 0 0  
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 1.681.824,0 1.681.824,0 0,00 0,00 383.912,00 383.912,00 0,00 0,00 1.297.912,0 1.297.912,0 0,00 0,00
SETRABES 0 0       0 0   
Manutenção de Serviços de Transportes da 4.371.645,0 4.371.645,0 0,00 0,00 996.000,00 996.000,00 0,00 0,00 3.375.645,0 3.375.645,0 0,00 0,00
SETRABES 0 0       0 0   
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 6.554.524,0 6.554.524,0 0,00 0,00 1.613.696,0 1.613.696,0 0,00 0,00 4.940.828,0 4.940.828,0 0,00 0,00
SETRABES 0 0   0 0   0 0   
Projeto Estágio Remunerado 4.560.000,0 4.560.000,0 0,00 0,00 1.015.000,0 1.015.000,0 0,00 0,00 3.545.000,0 3.545.000,0 0,00 0,00

 0 0   0 0   0 0   
Promoção da Igualdade e Enfrentamento da Violência 1.024.388,0 1.024.388,0 0,00 0,00 231.097,00 231.097,00 0,00 0,00 793.291,00 793.291,00 0,00 0,00
contra a Mulher 0 0           
Reforma das Unidades de Atendimento para Geração 8.000.000,0 8.000.000,0 0,00 0,00 2.000.000,0 2.000.000,0 0,00 0,00 6.000.000,0 6.000.000,0 0,00 0,00
de Trabalho, Emprego e Renda 0 0   0 0   0 0   
Reforma de Unidades de Atendimento Comunitário 1.850.000,0 1.850.000,0 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 1.450.000,0 1.450.000,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
Restaurante do Povo 2.804.121,0 2.804.121,0 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 2.204.121,0 2.204.121,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
TOTAL 505.230.588 405.749.282 99.481.306, 0,00 134.941.163 92.149.485, 42.791.678, 0,00 370.289.425 313.599.797 56.689.628, 0,00

,00 ,00 00  ,00 00 00  ,00 ,00 00  
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Aparelhamento das Unidades de Atendimento de 
Proteção Social Especial

218.000,00 0,00 218.000,00 0,00 54.500,00 0,00 54.500,00 0,00 163.500,00 0,00 163.500,00 0,00

Cofinanciamento de Ações Sociais 2.197.200,0 2.197.200,0 0,00 0,00 549.300,00 549.300,00 0,00 0,00 1.647.900,0 1.647.900,0 0,00 0,00
Descentralizadoras da Assistência Social Básica 0 0       0 0   
Cofinanciamento de Ações da Proteção Social 3.120.000,0 3.120.000,0 0,00 0,00 780.000,00 780.000,00 0,00 0,00 2.340.000,0 2.340.000,0 0,00 0,00
Especial em Parceria com Outros Órgãos 0 0       0 0   
Construção das Unidades de Atendimento de 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00
Proteção Social Especial             
Fortalecimento dos Serviços de Proteção Social 5.465.642,0 5.465.642,0 0,00 0,00 1.145.319,0 1.145.319,0 0,00 0,00 4.320.323,0 4.320.323,0 0,00 0,00
Especial 0 0   0 0   0 0   
Gestão Sócio Assistencial da Proteção Social Básica 3.513.343,0 3.513.343,0 0,00 0,00 743.548,00 743.548,00 0,00 0,00 2.769.795,0 2.769.795,0 0,00 0,00

 0 0       0 0   
Implementação do Sistema Único da Assistência 3.479.370,0 2.579.370,0 900.000,00 0,00 786.610,00 561.610,00 225.000,00 0,00 2.692.760,0 2.017.760,0 675.000,00 0,00
Social 0 0       0 0   
Inclusão Produtiva Para Famílias em Vulnerabilidade 81.800,00 81.800,00 0,00 0,00 20.600,00 20.600,00 0,00 0,00 61.200,00 61.200,00 0,00 0,00
Social             
Reforma das Unidades de Atendimento de Proteção 218.000,00 218.000,00 0,00 0,00 54.500,00 54.500,00 0,00 0,00 163.500,00 163.500,00 0,00 0,00
Social Especial             

TOTAL 18.333.355, 17.215.355, 1.118.000,0 0,00 4.144.377,0 3.864.877,0 279.500,00 0,00 14.188.978, 13.350.478, 838.500,00 0,00
00 00 0  0 0   00 00   

Apoio Técnico e Financeiro aos Municipios, ONGS 1.817.377,0 1.817.377,0 0,00 0,00 431.396,00 431.396,00 0,00 0,00 1.385.981,0 1.385.981,0 0,00 0,00
para Execução de Ações de Proteção a Criança e ao 0 0       0 0   Adolescente             
Apoio Técnico e Financeiro para Projetos 1.436.629,0 1.436.629,0 0,00 0,00 306.750,00 306.750,00 0,00 0,00 1.129.879,0 1.129.879,0 0,00 0,00
Complementares na Área de Saúde e Educação 0 0       0 0   
Implementação de Medidas Sócio-Educativas para 2.063.222,0 2.063.222,0 0,00 0,00 463.849,00 463.849,00 0,00 0,00 1.599.373,0 1.599.373,0 0,00 0,00
Adolescentes Autores de Atos Infracionais 0 0       0 0   

TOTAL 5.317.228,0 5.317.228,0 0,00 0,00 1.201.995,0 1.201.995,0 0,00 0,00 4.115.233,0 4.115.233,0 0,00 0,00
0 0   0 0   0 0   

UO:    23601 - Fundo Estadual de Assistência Social
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    23602 - Fundo Estadual para a Criança e o Adolescente - FECA
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Garantia dos Direitos Difusos e Coletivos 324.675.317 323.172.923 1.502.394,0 0,00 73.395.015, 73.037.549, 357.466,00 0,00  251.280.302 250.135.374 1.144.928,0 0,00
 ,00 ,00 0  00 00  ,00 ,00 0  

TOTAL 324.675.317 323.172.923 1.502.394,0 0,00 73.395.015, 73.037.549, 357.466,00 0,00  251.280.302 250.135.374 1.144.928,0 0,00
 ,00 ,00 0  00 00  ,00 ,00 0  

Operacionalização do Fundo Especial do MPE 1.362.406,0 271.679,00 1.090.727,0 0,00 307.981,00 48.554,00 259.427,00 0,00   1.054.425,0   223.125,00 831.300,00 0,00
 0 0     0   

TOTAL 1.362.406,0 271.679,00 1.090.727,0 0,00 307.981,00 48.554,00 259.427,00 0,00   1.054.425,0   223.125,00 831.300,00 0,00
 0 0     0   

UO:    25101 - Ministério Público do Estado de Roraima
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    25601 - Fundo Especial do Ministério Público do Estado de Roraima-FUEMP/RR
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos da SEJUC 93.829.615, 93.829.615, 0,00 0,00 21.210.809, 21.210.809, 0,00 0,00 72.618.806, 72.618.806, 0,00 0,00
 00 00   00 00   00 00   
Ampliação de Unidades Prisionais 632.235,00 0,00 632.235,00 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00 0,00 482.235,00 0,00 482.235,00 0,00
Aparelhamento de Unidades Prisionais 12.097.522, 4.362.183,0 7.735.339,0 0,00 2.735.000,0 985.000,00 1.750.000,0 0,00 9.362.522,0 3.377.183,0 5.985.339,0 0,00

 00 0 0  0  0  0 0 0  
Ações de Informática da SEJUC 632.235,00 210.745,00 421.490,00 0,00 150.000,00 50.000,00 100.000,00 0,00 482.235,00 160.745,00 321.490,00 0,00
Construção de Unidades Prisionais 140.842.980 0,00 140.842.980 0,00 40.200.000, 0,00 40.200.000, 0,00 100.642.980 0,00 100.642.980 0,00

 ,00  ,00  00  00  ,00  ,00  
Defesa dos Interesses do Consumidor 884.645,00 265.394,00 619.251,00 0,00 200.000,00 60.000,00 140.000,00 0,00 684.645,00 205.394,00 479.251,00 0,00
Gestão de Políticas de Garantia dos Direitos do 7.077.160,0 6.988.697,0 88.463,00 0,00 1.600.000,0 1.580.000,0 20.000,00 0,00 5.477.160,0 5.408.697,0 68.463,00 0,00
Cidadão 0 0   0 0   0 0   
Gestão de Projetos de Fortalecimento da Cidadania 630.309,00 342.801,00 287.508,00 0,00 142.500,00 77.500,00 65.000,00 0,00 487.809,00 265.301,00 222.508,00 0,00
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 6.945.787,0 6.945.787,0 0,00 0,00 1.576.885,0 1.576.885,0 0,00 0,00 5.368.902,0 5.368.902,0 0,00 0,00
SEJUC 0 0   0 0   0 0   
Manutenção de Serviços de Transportes da SEJUC 1.924.102,0 1.127.922,0 796.180,00 0,00 435.000,00 255.000,00 180.000,00 0,00 1.489.102,0 872.922,00 616.180,00 0,00

 0 0       0    
Manutenção do Sistema de Custódia 44.263.985, 44.263.985, 0,00 0,00 11.116.983, 11.116.983, 0,00 0,00 33.147.002, 33.147.002, 0,00 0,00

 00 00   00 00   00 00   
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 772.115,00 772.115,00 0,00 0,00 184.466,00 184.466,00 0,00 0,00 587.649,00 587.649,00 0,00 0,00
SEJUC             
Reforma de Unidades Prisionais 421.490,00 421.490,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 321.490,00 321.490,00 0,00 0,00
Reintegração Social 410.953,00 200.208,00 210.745,00 0,00 97.500,00 47.500,00 50.000,00 0,00 313.453,00 152.708,00 160.745,00 0,00

TOTAL 311.365.133 159.730.942 151.634.191 0,00 79.899.143, 37.244.143, 42.655.000, 0,00 231.465.990 122.486.799 108.979.191 0,00
,00 ,00 ,00  00 00 00  ,00 ,00 ,00  

UO:    26601 - Fundo Penitenciário do Estado de Roraima - FUNPER
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  

UO:    26101 - Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

Gestão do Fundo Penitenciário do Estado de Roraima   462.911,00
- FUNPER

164.845,00 298.066,00 0,00 142.880,00 75.497,00 67.383,00 0,00 320.031,00 89.348,00 230.683,00 0,00

TOTAL 462.911,00 164.845,00 298.066,00 0,00 142.880,00 75.497,00 67.383,00 0,00 320.031,00 89.348,00 230.683,00 0,00
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Administração de Recursos Humanos da SEI 11.486.349, 11.486.349, 0,00 0,00 2.596.565,0 2.596.565,0 0,00 0,00 8.889.784,0 8.889.784,0 0,00 0,00
 00 00   0 0   0 0   
Articulação de Programas Sociais e Ambientais aos 430.000,00 353.800,00 76.200,00 0,00 100.000,00 83.800,00 16.200,00 0,00 330.000,00 270.000,00 60.000,00 0,00
Povos Indígenas             
Açoes de Informática da SEI 154.910,00 77.000,00 77.910,00 0,00 45.910,00 18.000,00 27.910,00 0,00 109.000,00 59.000,00 50.000,00 0,00
Fomento as Atividades Produtivas Auto Sustentáveis 2.708.548,0 1.418.394,0 1.290.154,0 0,00 593.674,00 425.674,00 168.000,00 0,00 2.114.874,0 992.720,00 1.122.154,0 0,00
em Terras Indígenas 0 0 0      0  0  
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 386.000,00 386.000,00 0,00 0,00 96.500,00 96.500,00 0,00 0,00 289.500,00 289.500,00 0,00 0,00
SEI             
Manutenção de Serviços de Transportes da SEI 1.170.596,0 1.034.523,0 136.073,00 0,00 287.649,00 151.576,00 136.073,00 0,00 882.947,00 882.947,00 0,00 0,00

 0 0           
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da SEI 488.494,00 448.494,00 40.000,00 0,00 89.941,00 49.941,00 40.000,00 0,00 398.553,00 398.553,00 0,00 0,00
Promoção da Identidade Etnica e Patrimonio Socio- 340.000,00 207.000,00 133.000,00 0,00 70.000,00 57.000,00 13.000,00 0,00 270.000,00 150.000,00 120.000,00 0,00
Cultural dos Povos Indígenas             

TOTAL 17.164.897, 15.411.560, 1.753.337,0 0,00 3.880.239,0 3.479.056,0 401.183,00 0,00 13.284.658, 11.932.504, 1.352.154,0 0,00
00 00 0  0 0   00 00 0  

Departamento de Estradas de Rodagens em Extinção 6.659.763,0 4.974.230,5 1.685.532,4 0,00 1.505.484,0 1.219.884,0 285.600,00 0,00 5.154.279,0 3.754.346,5 1.399.932,4 0,00
 0 9 1  0 0   0 9 1  

TOTAL 6.659.763,0 4.974.230,5 1.685.532,4 0,00 1.505.484,0 1.219.884,0 285.600,00 0,00 5.154.279,0 3.754.346,5 1.399.932,4 0,00
 0 9 1  0 0   0 9 1  

UO:    27101 - Secretaria de Estado do Índio
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    28301 - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Roraima - DER/RR em Extinção
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Assistência Jurídica Gratuita ao Cidadão 164.008.612 159.508.612 4.500.000,0 0,00 37.866.436, 35.866.436, 2.000.000,0 0,00 126.142.176 123.642.176 2.500.000,0 0,00
,00 ,00 0  00 00 0 ,00 ,00 0  

Construção de Unidades Jurídicas da Defensoria 3.500.000,0 0,00 3.500.000,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,0 0,00 3.500.000,0 0,00
0  0     0  0  

TOTAL 167.508.612 159.508.612 8.000.000,0 0,00 37.866.436, 35.866.436, 2.000.000,0 0,00 129.642.176 123.642.176 6.000.000,0 0,00
,00 ,00 0  00 00 0 ,00 ,00 0  

Operacionalização do Fundo Especial da Defensoria 1.722.948,0 1.158.948,0 564.000,00 0,00 389.484,00 234.484,00 155.000,00 0,00 1.333.464,0 924.464,00 409.000,00 0,00
Pública - FUNDPE/RR 0 0      0    

TOTAL 1.722.948,0 1.158.948,0 564.000,00 0,00 389.484,00 234.484,00 155.000,00 0,00 1.333.464,0 924.464,00 409.000,00 0,00
0 0      0    

UO:    32101 - Defensoria Pública do Estado de Roraima
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    32601 - Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Roraima - FUNDPE/RR
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Fiscalização e Controle Externo 47.510.519, 47.510.519, 0,00 0,00 10.740.069, 10.740.069, 0,00 0,00 36.770.450, 36.770.450, 0,00 0,00
 00 00   00 00   00 00   

TOTAL 47.510.519, 47.510.519, 0,00 0,00 10.740.069, 10.740.069, 0,00 0,00 36.770.450, 36.770.450, 0,00 0,00
 00 00   00 00   00 00   

Operacionalização do Fundo de Modernização e 473.213,00
Aparelhamento do Ministério Público de Contas do
Estado de Roraim

473.213,00 0,00 0,00 106.973,00 106.973,00 0,00 0,00 366.240,00 366.240,00 0,00 0,00

TOTAL 473.213,00 473.213,00 0,00 0,00 106.973,00 106.973,00 0,00 0,00 366.240,00 366.240,00 0,00 0,00

UO:    33101 - Ministério Público de Contas
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    33601 - Fundo de Modernização e Aparelhamento do Ministério Público de Contas
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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Administração de Recursos Humanos da SECULT 18.521.532, 18.521.532, 0,00 0,00 4.186.915,0 4.186.915,0 0,00 0,00 14.334.617, 14.334.617, 0,00 0,00
 00 00   0 0   00 00   
Ampliação de Unidades e Áreas de Lazer 370.000,00 0,00 370.000,00 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00 0,00 280.000,00 0,00 280.000,00 0,00
Componentes do Patrimônio Cultural             
Apoio à Produção Cultural 340.500,00 340.500,00 0,00 0,00 220.500,00 220.500,00 0,00 0,00 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00
Ações de Informática da SECULT 287.500,00 180.000,00 107.500,00 0,00 154.000,00 54.000,00 100.000,00 0,00 133.500,00 126.000,00 7.500,00 0,00
Construção de Unidades e Áreas de Lazer 450.000,00 0,00 450.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 0,00
Componentes do Patrimônio Cultural             
Fomento à Difusão Cultural 5.583.308,0 4.605.800,0 977.508,00 0,00 2.176.308,0 1.753.100,0 423.208,00 0,00 3.407.000,0 2.852.700,0 554.300,00 0,00

 0 0   0 0   0 0   
Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da 1.148.600,0 948.600,00 200.000,00 0,00 445.600,00 349.600,00 96.000,00 0,00 703.000,00 599.000,00 104.000,00 0,00
SECULT 0            
Manutenção de Serviços de Transportes da SECULT 316.396,00 316.396,00 0,00 0,00 73.440,00 73.440,00 0,00 0,00 242.956,00 242.956,00 0,00 0,00
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da 2.380.852,0 2.170.852,0 210.000,00 0,00 794.000,00 744.000,00 50.000,00 0,00 1.586.852,0 1.426.852,0 160.000,00 0,00
SECULT 0 0       0 0   
Proteção do Patrimônio Cultural 125.500,00 73.500,00 52.000,00 0,00 75.500,00 44.500,00 31.000,00 0,00 50.000,00 29.000,00 21.000,00 0,00
Reforma de Unidades e Áreas de Lazer 2.354.440,0 0,00 2.354.440,0 0,00 538.000,00 0,00 538.000,00 0,00 1.816.440,0 0,00 1.816.440,0 0,00
Componentes do Patrimônio Cultural 0  0      0  0  

TOTAL 31.878.628, 27.157.180, 4.721.448,0 0,00 8.754.263,0 7.426.055,0 1.328.208,0 0,00 23.124.365, 19.731.125, 3.393.240,0 0,00
00 00 0  0 0 0  00 00 0  

Operacionalização do Fundo Estadual de Cultura - 663.550,00
FUNCULTURA

498.900,00 164.650,00 0,00 150.000,00 120.000,00 30.000,00 0,00 513.550,00 378.900,00 134.650,00 0,00

TOTAL 663.550,00 498.900,00 164.650,00 0,00 150.000,00 120.000,00 30.000,00 0,00 513.550,00 378.900,00 134.650,00 0,00
            

TOTAL GERAL 21.343.721. 12.736.642. 7.640.585.7 966.492.273 5.611.520.5 2.882.430.9 2.510.411.1 218.678.408 15.732.200. 9.854.212.0 5.130.174.6 747.813.865
038,65 985,80 79,85 ,00 30,65 73,89 48,76 ,00 508,00 11,91 31,09 ,00

UO:    34101 - Secretaria de Estado da Cultura - SECULT
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
 

UO:    34601 - Fundo Estadual da Cultura
Ações PPA 2016 2017-2018-2019

Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  Total Corrente Capital  
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UNIDADE
PPA 2016 2017 - 2018 - 2019

Total Corrente Capital Total Corrente Capital Total Corrente Capital
Casa Civil 90.336.778,00 87.792.443,00 2.544.335,00 20.418.171,00 19.818.171,00 600.000,00 69.918.607,00 67.974.272,00 1.944.335,00

Vice Governadoria 11.423.774,00 11.343.774,00 80.000,00 2.195.448,00 2.115.448,00 80.000,00 9.228.326,00 9.228.326,00 0,00

Casa Militar 30.864.807,00 29.050.149,00 1.814.658,00 7.006.700,00 6.587.700,00 419.000,00 23.858.107,00 22.462.449,00 1.395.658,00

Secretaria de Estado da Comunicação 
Social

18.320.157,00 17.684.157,00 636.000,00 4.786.212,00 4.526.212,00 260.000,00 13.533.945,00 13.157.945,00 376.000,00

Procuradoria-Geral do Estado de Roraima-
PROGE

108.799.477,00 108.026.609,00 772.868,00 24.632.253,00 24.508.822,00 123.431,00 84.167.224,00 83.517.787,00 649.437,00

Comissão Permanente de Licitação 13.480.987,00 13.294.139,00 186.848,00 3.140.493,00 2.953.645,00 186.848,00 10.340.494,00 10.340.494,00 0,00

Secretaria de Estado de Representação 
do Governo de Roraima em Brasília

20.102.356,00 20.057.356,00 45.000,00 4.560.347,00 4.515.347,00 45.000,00 15.542.009,00 15.542.009,00 0,00

Secretaria de Estado da Gestão 
Estratégica e Administração

73.607.951,00 73.499.330,00 108.621,00 17.020.456,00 16.911.835,00 108.621,00 56.587.495,00 56.587.495,00 0,00

Instituto de Previdência do Estado de 
Roraima

38.233.291,00 37.424.148,00 809.143,00 8.658.225,00 8.434.588,00 223.637,00 29.575.066,00 28.989.560,00 585.506,00

Secretaria de Estado de Planejamento e 
Desenvolvimento

47.455.891,00 46.985.391,00 470.500,00 11.061.598,00 10.991.098,00 70.500,00 36.394.293,00 35.994.293,00 400.000,00

Fundação Estadual do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos de Roraima - FEMARH-
RR

45.615.814,00 44.935.814,00 680.000,00 10.338.912,00 10.198.912,00 140.000,00 35.276.902,00 34.736.902,00 540.000,00

Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia 
e Inovação do Estado de Roraima - IACTI-
RR

22.164.904,67 21.892.055,00 272.849,67 5.070.916,00 4.983.881,00 87.035,00 17.093.988,67 16.908.174,00 185.814,67

Secretaria de Estado da Educação e 
Desporto

370.629.063,00 363.848.710,00 6.780.353,00 83.734.365,00 82.195.873,00 1.538.492,00 286.894.698,00 281.652.837,00 5.241.861,00

Universidade Estadual de Roraima -
UERR

187.168.126,78 186.704.026,78 464.100,00 43.024.411,00 42.924.411,00 100.000,00 144.143.715,78 143.779.615,78 364.100,00

Fundação Universidade Virtual de Roraima 22.286.559,00 22.280.559,00 6.000,00 5.009.850,00 5.003.850,00 6.000,00 17.276.709,00 17.276.709,00 0,00

Secretaria de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

166.717.968,00 163.562.266,24 3.155.701,76 38.982.537,00 37.532.536,24 1.450.000,76 127.735.431,00 126.029.730,00 1.705.701,00

Instituto de Terras e Colonização do 
Estado de Roraima - ITERAIMA

47.978.377,00 47.168.844,00 809.533,00 10.845.828,00 10.662.828,00 183.000,00 37.132.549,00 36.506.016,00 626.533,00

Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado de Roraima - ADERR

85.210.219,00 82.388.489,00 2.821.730,00 19.268.214,00 18.643.214,00 625.000,00 65.942.005,00 63.745.275,00 2.196.730,00

Companhia de Desenvolvimento de 
Roraima - CODESAIMA

70.577.690,00 69.377.690,00 1.200.000,00 16.984.576,00 16.984.576,00 0,00 53.593.114,00 52.393.114,00 1.200.000,00

Secretaria de Estado da Segurança 
Pública

39.216.378,00 37.892.387,00 1.323.991,00 8.525.992,00 8.480.992,00 45.000,00 30.690.386,00 29.411.395,00 1.278.991,00

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Roraima

206.422.365,00 205.073.365,00 1.349.000,00 46.815.702,00 46.502.702,00 313.000,00 159.606.663,00 158.570.663,00 1.036.000,00

Polícia Militar do Estado de Roraima 550.753.717,00 549.780.717,00 973.000,00 124.211.082,00 124.001.082,00 210.000,00 426.542.635,00 425.779.635,00 763.000,00

Polícia Civil do Estado de Roraima 489.673.536,00 489.673.536,00 0,00 110.994.189,00 110.994.189,00 0,00 378.679.347,00 378.679.347,00 0,00
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UNIDADE
PPA 2016 2017 - 2018 - 2019

Total Corrente Capital Total Corrente Capital Total Corrente Capital
Departamento Estadual de Trânsito de 
Roraima-DETRAN/RR

84.883.227,00 84.883.227,00 0,00 18.798.476,00 18.798.476,00 0,00 66.084.751,00 66.084.751,00 0,00

Fundo Estadual de Saúde 1.124.739.152,00 1.118.069.152,00 6.670.000,00 257.450.118,00 254.780.118,00 2.670.000,00 867.289.034,00 863.289.034,00 4.000.000,00

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 96.059.010,00 93.289.386,00 2.769.624,00 21.804.020,00 21.180.682,00 623.338,00 74.254.990,00 72.108.704,00 2.146.286,00

Companhia Energética de Roraima -
CERR

82.941.393,00 82.063.180,00 878.213,00 18.800.000,00 18.650.000,00 150.000,00 64.141.393,00 63.413.180,00 728.213,00

Secretaria de Estado da Fazenda 252.659.732,00 252.636.361,00 23.371,00 57.112.655,00 57.089.284,00 23.371,00 195.547.077,00 195.547.077,00 0,00

Junta Comercial do Estado de Roraima -
JUCERR

15.759.557,00 15.012.259,00 747.298,00 3.579.028,00 3.431.450,00 147.578,00 12.180.529,00 11.580.809,00 599.720,00

Instituto de Pesos e Medidas do Estado de 
Roraima - IPEM/RR

14.469.560,00 13.773.272,00 696.288,00 3.286.634,00 3.173.834,00 112.800,00 11.182.926,00 10.599.438,00 583.488,00

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-
Estar Social

121.371.760,00 121.253.396,00 118.364,00 27.585.929,00 27.561.929,00 24.000,00 93.785.831,00 93.691.467,00 94.364,00

Secretaria de Estado da Justiça e 
Cidadania

104.103.854,00 102.886.184,00 1.217.670,00 23.557.160,00 23.277.160,00 280.000,00 80.546.694,00 79.609.024,00 937.670,00

Secretaria de Estado do Índio 13.686.349,00 13.432.366,00 253.983,00 3.116.565,00 2.912.582,00 203.983,00 10.569.784,00 10.519.784,00 50.000,00

Secretaria de Estado da Cultura - SECULT 22.654.880,00 22.137.380,00 517.500,00 5.653.955,00 5.407.955,00 246.000,00 17.000.925,00 16.729.425,00 271.500,00

TOTAL 4.690.368.660,45 4.649.172.118,02 41.196.542,43 1.068.031.017,00 1.056.735.382,24 11.295.634,76 3.622.337.643,45 3.592.436.735,78 29.900.907,67

P lano P lurianual 2016 - 2019
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DEMONSTRATIVO DE CUSTO POR FUNÇÃO

Função TOTAL 2016 2017 2018 2019
OGE Recursos a Contratar OGE Recursos a Contratar OGE Recursos a Contratar OGE Recursos a Contratar

Administração 722.155.328,00 25.901.447,00 114.300.000,00 32.516.303,00 262.100.000,00 33.964.866,00 71.500.000,00 35.372.712,00 146.500.000,00
Agricultura 116.318.212,00 26.066.201,00 3.000.000,00 25.012.388,00 0,00 27.127.681,00 3.000.000,00 29.111.942,00 3.000.000,00
Assistência Social 273.513.282,00 61.857.645,00 0,00 65.553.459,00 0,00 71.046.786,00 0,00 75.055.392,00 0,00
Ciência e Tecnologia 3.172.507,67 244.654,00 500.000,00 277.396,00 500.000,00 305.070,33 500.000,00 345.387,34 500.000,00
Comunicações 20.358.501,00 4.991.744,00 1.500.000,00 5.020.319,00 0,00 4.878.436,00 0,00 3.968.002,00 0,00
Comércio e Serviço 3.978.220,00 930.612,00 0,00 961.066,00 0,00 992.146,00 0,00 1.094.396,00 0,00
Cultura 10.227.298,00 3.320.308,00 0,00 2.108.728,00 0,00 2.252.362,00 0,00 2.545.900,00 0,00
Desporto e Lazer 9.599.566,00 2.164.664,00 0,00 2.303.117,00 0,00 2.474.152,00 0,00 2.657.633,00 0,00
Direitos à Cidadania 377.989.237,00 54.974.783,00 40.000.000,00 56.916.024,00 40.000.000,00 60.912.063,00 50.000.000,00 65.186.367,00 10.000.000,00
Educação 2.091.486.461,22 472.162.977,00 0,00 502.853.728,00 0,00 538.945.039,20 0,00 577.524.717,02 0,00
Encargos Especiais 1.850.512.700,00 418.320.709,00 0,00 445.450.898,00 0,00 476.668.096,00 0,00 510.072.997,00 0,00
Energia 1.775.331.065,00 51.319.987,00 923.125.000,00 83.233.966,00 196.250.000,00 75.338.303,00 198.000.000,00 86.063.809,00 162.000.000,00
Essencial à Justiça 334.401.049,00 75.556.174,00 0,00 80.414.643,00 0,00 86.147.496,00 0,00 92.282.736,00 0,00
Gestão Ambiental 171.116.768,31 4.425.337,00 1.243.507,65 4.752.236,00 0,00 5.142.816,33 50.000.000,00 5.552.871,33 100.000.000,00
Habitação 97.345.642,00 8.065.319,00 34.000.000,00 8.300.851,00 0,00 8.559.649,00 23.000.000,00 9.419.823,00 6.000.000,00
Indústria 308.547.076,00 11.168.625,00 35.000.000,00 13.185.304,00 60.000.000,00 14.100.065,00 75.000.000,00 15.093.082,00 85.000.000,00
Judiciária 781.150.468,00 176.584.261,00 0,00 188.036.632,00 0,00 201.214.240,00 0,00 215.315.335,00 0,00
Legislativa 1.094.003.251,00 247.307.914,00 0,00 263.345.391,00 0,00 281.800.662,00 0,00 301.549.284,00 0,00
Organização Agrária 52.269.072,00 1.191.112,00 7.000.000,00 1.268.357,00 10.000.000,00 1.357.244,00 15.000.000,00 1.452.359,00 15.000.000,00
Previdência Social 1.047.867.944,00 236.860.986,00 0,00 252.245.074,00 0,00 269.922.696,00 0,00 288.839.188,00 0,00
Saneamento 732.267.527,00 29.457.355,00 128.000.000,00 20.951.327,00 152.600.000,00 15.118.796,00 225.000.000,00 21.140.049,00 140.000.000,00
Saúde 1.145.327.734,00 198.995.991,00 43.700.000,00 222.819.932,00 28.200.000,00 228.669.953,00 112.000.000,00 243.941.858,00 67.000.000,00
Segurança Pública 203.367.504,00 22.585.829,00 26.000.000,00 23.061.731,00 14.800.000,00 24.249.480,00 33.000.000,00 27.170.464,00 32.500.000,00
Trabalho 37.350.487,00 8.878.642,00 0,00 8.878.642,00 0,00 9.128.612,00 0,00 10.464.591,00 0,00
Transporte 3.373.520.490,00 66.712.742,00 972.000.000,00 69.779.710,00 672.000.000,00 96.784.443,00 672.000.000,00 102.243.595,00 722.000.000,00
Urbanismo 20.174.988,00 4.074.988,00 0,00 7.400.000,00 0,00 7.450.000,00 0,00 1.250.000,00 0,00
TOTAL GERAL 16.653.352.378,20 2.214.121.006,00 2.329.368.507,65 2.386.647.222,00 1.436.450.000,00 2.544.551.152,86 1.528.000.000,00 2.724.714.489,69 1.489.500.000,00

SEPLAN / COGEPE 140
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2. Apoio Administrativo – Total Geral por Ações
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APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO
TOTAL GERAL POR AÇÕES

AÇÕES PPA TOTAL CORRENTE CAPITAL Total 2016 CORRENTE CAPITAL Total 2017 a 2019 CORRENTE CAPITAL 

Administração dos RH 3.922.567.218,00 3.922.567.218,00 0,00 890.822.240,00 890.822.240,00 0,00 3.031.744.978,00 3.031.744.978,00 0,00 

Ações de Informática 47.296.212,00 28.510.832,00 18.785.380,00 10.344.806,00 5.903.396,00 4.441.410,00 36.951.406,00 22.607.436,00 14.343.970,00 

Manutenção de Serv. Adm. Gerais 310.269.929,19 303.023.005,41 7.246.923,78 72.701.668,39 70.639.677,63 2.061.990,76 237.568.260,78 232.383.327,78 5.184.933,00 

Manutenção de Serv. Transportes 119.232.273,00 110.913.785,00 8.318.488,00 27.729.004,00 25.763.716,00 1.965.288,00 91.503.269,00 85.150.069,00 6.353.200,00 

Manutenção e Conservação de B. Imóveis 291.039.028,28 284.157.277,61 6.881.750,67 66.433.298,61 63.606.352,61 2.826.946,00 224.569.729,67 220.550.925,00 4.018.804,67 

Total 4.690.404.660,47 4.649.172.118,02 41.232.542,45 1.068.031.017,00 1.056.735.382,24 11.295.634,76 3.622.337.643,45 3.592.436.735,78 29.900.907,67 
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Assembleia Legislativa do Estado de Roraima 0,00 176.981.123,00 0,00 0,00 176.981.123,00
Fundação Rio Branco de Educação, Radio e Televisão - 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00
FUNDALEGIS      
Fundo Especial do Poder Legislativo - FUNESPLE 0,00 328.240,00 0,00 0,00 328.240,00
Tribunal de Contas do Estado de Roraima 0,00 58.172.755,00 0,00 326.053,00 58.498.808,00
Fundo de Modernização do Tribunal de Contas do Estado de 0,00 478.754,00 0,00 0,00 478.754,00
Roraima - FMTCE/RR      
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima 0,00 171.480.319,00 0,00 2.443.000,00 173.923.319,00
Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado de Roraima - 0,00 2.660.942,00 0,00 0,00 2.660.942,00
FUNDEJURR      
Casa Civil 0,00 134.000,00 0,00 1.110.105,00 1.244.105,00
Casa Militar 0,00 0,00 607.000,00 95.000,00 702.000,00
Secretaria de Estado da Comunicação Social 0,00 3.325.976,00 0,00 0,00 3.325.976,00
Controladoria-Geral do Estado 0,00 0,00 4.194.751,00 0,00 4.194.751,00
Procuradoria-Geral do Estado de Roraima-PROGE 0,00 0,00 0,00 1.293.537,00 1.293.537,00
Comissão Permanente de Licitação 0,00 0,00 312.356,00 0,00 312.356,00
Secretaria de Estado de Representação do Governo de 0,00 8.615,00 0,00 10.000,00 18.615,00
Roraima em Brasília      
Empresa Rádio e Televisão Difusora de Roraima - 0,00 4.109.540,00 0,00 0,00 4.109.540,00
RADIORAIMA      
Fundo Especial da Procuradoria-Geral do Estado de 0,00 0,00 0,00 559.641,00 559.641,00
Roraima      
Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração 0,00 25.153,00 1.505.325,00 0,00 1.530.478,00
Instituto de Previdência do Estado de Roraima 0,00 0,00 0,00 1.044.000,00 1.044.000,00
Fundo Financeiro do IPER 0,00 0,00 0,00 168.496.737,00 168.496.737,00
Fundo Previdenciário do IPER 0,00 0,00 0,00 66.994.196,00 66.994.196,00
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento 0,00 743.855,00 1.694.012,00 0,00 2.437.867,00
Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 0,00 3.694.825,00 0,00 0,00 3.694.825,00
de Roraima - FEMARH-RR      
Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 0,00 383.273,00 0,00 0,00 383.273,00
Estado de Roraima - IACTI-RR      
Agência de Fomento do Estado de Roraima - AFERR 0,00 5.565.625,00 0,00 0,00 5.565.625,00
Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado 0,00 6.629.481,00 0,00 0,00 6.629.481,00
de Roraima - FUNDER      
Fundo Estadual de Aval 0,00 219.952,00 0,00 0,00 219.952,00
Fundo de Desenvolvimento Industrial do Estado de Roraima 0,00 937.798,00 0,00 0,00 937.798,00
- FDI      
Fundo Estadual do Meio Ambiente 0,00 513.995,00 0,00 0,00 513.995,00

Unidade Apoio Admin. Finalístico Gestão Serviços Total
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Fundo de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima 0,00 77.898,00 0,00 0,00 77.898,00
Secretaria de Estado da Educação e Desporto 0,00 96.196.766,00 0,00 0,00 96.196.766,00
Universidade Estadual de Roraima - UERR 0,00 2.564.222,00 0,00 0,00 2.564.222,00
Fundação Universidade Virtual de Roraima 0,00 1.269.000,00 0,00 0,00 1.269.000,00
Fundo de Manutenção e Desen.da Educ.Bás. e de 0,00 374.297.653,00 0,00 0,00 374.297.653,00
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB      
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 0,00 23.368.119,00 0,00 0,00 23.368.119,00
Abastecimento      
Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima - 0,00 1.191.112,00 0,00 0,00 1.191.112,00
ITERAIMA      
Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima - 0,00 1.983.331,00 0,00 0,00 1.983.331,00
ADERR      
Companhia de Desenvolvimento de Roraima - CODESAIMA 0,00 3.357.822,00 0,00 0,00 3.357.822,00
Fundo Especial da Assistência Técnica e Extensão Rural do 0,00 351.077,00 0,00 0,00 351.077,00
Estado de Roraima - FUNDATER-RR      
Secretaria de Estado da Segurança Pública 0,00 10.145.581,00 0,00 0,00 10.145.581,00
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima 0,00 1.255.555,00 0,00 0,00 1.255.555,00
Polícia Militar do Estado de Roraima 0,00 5.318.678,00 0,00 0,00 5.318.678,00
Academia de Polícia Integrada 0,00 1.361.556,00 0,00 0,00 1.361.556,00
Polícia Civil do Estado de Roraima 0,00 1.348.745,00 0,00 0,00 1.348.745,00
Departamento Estadual de Trânsito de Roraima-DETRAN/RR 0,00 2.870.714,00 0,00 190.000,00 3.060.714,00
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER 0,00 10.284.336,00 0,00 0,00 10.284.336,00
Fundo Estadual de Saúde 0,00 198.565.991,00 430.000,00 0,00 198.995.991,00
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 0,00 100.090.282,00 0,00 0,00 100.090.282,00
Companhia Energética de Roraima - CERR 0,00 40.978.017,00 0,00 0,00 40.978.017,00
Fundo Estadual de Infra-Estrutura de Transportes -FEIT 0,00 1.157.641,00 0,00 0,00 1.157.641,00
Secretaria de Estado da Fazenda 0,00 0,00 0,00 5.586.345,00 5.586.345,00
Operações Especiais 0,00 0,00 0,00 416.815.225,00 416.815.225,00
Junta Comercial do Estado de Roraima - JUCERR 0,00 741.814,00 0,00 0,00 741.814,00
Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima - 0,00 205.100,00 0,00 0,00 205.100,00
IPEM/RR      
Fundo de Modernização e Desenvolvimento Fazendário - 0,00 0,00 0,00 1.026.599,00 1.026.599,00
FUNSEFAZ      
Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social 0,00 72.524.137,00 831.097,00 0,00 73.355.234,00
Fundo Estadual de Assistência Social 0,00 3.357.767,00 786.610,00 0,00 4.144.377,00
Fundo Estadual para a Criança e o Adolescente - FECA 0,00 1.201.995,00 0,00 0,00 1.201.995,00
Ministério Público do Estado de Roraima 0,00 73.395.015,00 0,00 0,00 73.395.015,00

Unidade Apoio Admin. Finalístico Gestão Serviços Total
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Fundo Especial do Ministério Público do Estado de Roraima
-FUEMP/RR

0,00 307.981,00 0,00 0,00 307.981,00

Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania 0,00 16.341.983,00 0,00 0,00 16.341.983,00
Fundo Penitenciário do Estado de Roraima - FUNPER 0,00 142.880,00 0,00 0,00 142.880,00
Secretaria de Estado do Índio 0,00 763.674,00 0,00 0,00 763.674,00
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 0,00 0,00 0,00 1.505.484,00 1.505.484,00
Roraima - DER/RR em Extinção      
Defensoria Pública do Estado de Roraima 0,00 37.866.436,00 0,00 0,00 37.866.436,00
Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de 0,00 389.484,00 0,00 0,00 389.484,00
Roraima - FUNDPE/RR      
Ministério Público de Contas 0,00 10.740.069,00 0,00 0,00 10.740.069,00
Fundo de Modernização e Aparelhamento do Ministério 0,00 106.973,00 0,00 0,00 106.973,00
Público de Contas      
Secretaria de Estado da Cultura - SECULT 0,00 3.100.308,00 0,00 0,00 3.100.308,00
Fundo Estadual da Cultura 0,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00
Total geral 0,00 1.536.263.933,00 10.361.151,00 667.495.922,00 2.214.121.006,00

Unidade Apoio Admin. Finalístico Gestão Serviços Total
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DIMENSÃO ESTRATÉGICA:1 - Eficiência e Transparência na Gestão Pública
Tipo Programa: 2 - Gestão de Políticas Públicas

Programas Órgão
Resp / 

Executor

PPA 2016 2017 - 2018 - 2019

Ações Total Corrente Capital Total Corrente Capital Total Corrente Capital 

Gestão de Informação, Estudo e Pesquisa para  SEPLAN 
o Desenvolvimento Sócio-econômico

6.000.000,00 6.000.000,00  0,00 1.500.000,00 1.500.000,00  0,00 4.500.000,00 4.500.000,00  0,00

Estudos  e Pesquisas Sócio-Economicas SEPLAN 6.000.000,00 6.000.000,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00 0,00

Total da Dimensão PPA 2016 2017 - 2018 - 2019
Eficiência e Transparência na Gestão Pública Total Corrente Capital Total Corrente Capital Total Corrente Capital

6.000.000,00 6.000.000,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00 0,00

Total  por  Tipo de Programa 6.000.000,00 6.000.000,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00 0,00
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Apoio à Aquisição da Produção Agrícola SEAPA 9.000.000,00 0,00 9.000.000,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00

Ciência, Tecnologia, Pesquisa e IACTI-RR 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00
Desenvolvimento           
Apoio à Qualificação Científica e Tecnológica IACTI-RR 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00

Desenvolvimento do Agronegócio SEAPA 243.000.000,00 0,00 243.000.000,00 28.000.000,00 0,00 28.000.000,00 215.000.000,00 0,00 215.000.000,00
Desenvolvimento de Projetos de Irrigação e SEAPA 178.000.000,00 0,00 178.000.000,00 18.000.000,00 0,00 18.000.000,00 160.000.000,00 0,00 160.000.000,00
Drenagem           
Implantação e Manutenção das Unidades de CODESAIMA 65.000.000,00 0,00 65.000.000,00 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00 55.000.000,00 0,00 55.000.000,00
Produção, Industrialização, Mineração e Pesquisa           
Desenvolvimento dos Setores Produtivos SEPLAN 420.400.000,00 0,00 420.400.000,00 89.800.000,00 0,00 89.800.000,00 330.600.000,00 0,00 330.600.000,00
Implementação do Programa de Desenvolvimento SEPLAN 230.400.000,00 0,00 230.400.000,00 64.800.000,00 0,00 64.800.000,00 165.600.000,00 0,00 165.600.000,00
do Turismo em Roraima - PRODETUR/RR           
Promoção e Desenvolvimento Industrial e Agro- SEPLAN 190.000.000,00 0,00 190.000.000,00 25.000.000,00 0,00 25.000.000,00 165.000.000,00 0,00 165.000.000,00
Industrial           
Geração de Energia Elétrica CERR 115.000.000,00 0,00 115.000.000,00 30.000.000,00 0,00 30.000.000,00 85.000.000,00 0,00 85.000.000,00
Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de SEINF 115.000.000,00 0,00 115.000.000,00 30.000.000,00 0,00 30.000.000,00 85.000.000,00 0,00 85.000.000,00
Infra-Estrutura de Geração em Energia Elétrica           
Gestão Ambiental e Promoção do FEMARH-RR 151.243.507,65 36.243.507,65 115.000.000,00 1.243.507,65 1.243.507,65 0,00 150.000.000,00 35.000.000,00 115.000.000,00
Desenvolvimento Sustentável           
Gestão de Florestas Públicas e Concessões IACTI-RR 1.243.507,65 1.243.507,65 0,00 1.243.507,65 1.243.507,65 0,00 0,00 0,00 0,00
Florestais           
Gestão do Sistema de Controle Ambiental FEMARH-RR 150.000.000,00 35.000.000,00 115.000.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000.000,00 35.000.000,00 115.000.000,00

Infra-estrutura do Saneamento Básico CAER 645.600.000,00 0,00 645.600.000,00 128.000.000,00 0,00 128.000.000,00 517.600.000,00 0,00 517.600.000,00
Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de SEINF 538.000.000,00 0,00 538.000.000,00 128.000.000,00 0,00 128.000.000,00 410.000.000,00 0,00 410.000.000,00
Infra-Estrutura em Saneamento Básico em Áreas           Urbanas e Rurais           
Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema de CAER 107.600.000,00 0,00 107.600.000,00 0,00 0,00 0,00 107.600.000,00 0,00 107.600.000,00
Abastecimento de Água           
Infra-estrutura do Sistema Viário SEINF 3.038.000.000,00 0,00 3.038.000.000,00 972.000.000,00 0,00 972.000.000,00 2.066.000.000,00 0,00 2.066.000.000,00
Construção de Estradas Vicinais SEINF 608.000.000,00 0,00 608.000.000,00 152.000.000,00 0,00 152.000.000,00 456.000.000,00 0,00 456.000.000,00
Manutenção de Rodovias Estaduais SEINF 80.000.000,00 0,00 80.000.000,00 20.000.000,00 0,00 20.000.000,00 60.000.000,00 0,00 60.000.000,00
Manutenção de Rodovias Federais SEINF 1.350.000.000,00 0,00 1.350.000.000,00 600.000.000,00 0,00 600.000.000,00 750.000.000,00 0,00 750.000.000,00
Pavimentação de Rodovias Federais SEINF 1.000.000.000,00 0,00 1.000.000.000,00 200.000.000,00 0,00 200.000.000,00 800.000.000,00 0,00 800.000.000,00

Inovação Tecnológica nas Telecomunicações SEINF 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Implementação do Sistema de Telecomunicações SEINF 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
de Dados Voz e Imagem Através de Fibra Ótica           

DIMENSÃO ESTRATÉGICA:2 - Crescimento Sustentável
Tipo Programa: 1 - Finalístico

Programas Órgão
Resp / 

Executor

PPA 2016 2017 - 2018 - 2019

Ações Total Corrente Capital Total Corrente Capital Total Corrente Capital
Abastecimento Agroalimentar SEAPA 9.000.000,00 0,00 9.000.000,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00
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Regularização  Fundiária ITERAIMA 47.000.000,00 0,00 47.000.000,00 7.000.000,00 0,00 7.000.000,00 40.000.000,00 0,00 40.000.000,00
Implementação da Política de Reforma Agrária e ITERAIMA 47.000.000,00 
Regularização Fundiária Estadual

0,00 47.000.000,00 7.000.000,00 0,00 7.000.000,00 40.000.000,00 0,00 40.000.000,00

Transmissão, Distribuição e Comercialização de CERR 1.364.375.000,00 
Energia Elétrica

0,00 1.364.375.000,00 893.125.000,00 0,00 893.125.000,00 471.250.000,00 0,00 471.250.000,00

Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de SEINF 1.125.000.000,00 
Infra-estrutura em Energia Elétrica

0,00 1.125.000.000,00 800.000.000,00 0,00 800.000.000,00 325.000.000,00 0,00 325.000.000,00

Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica CERR 239.375.000,00 0,00 239.375.000,00 93.125.000,00 0,00 93.125.000,00 146.250.000,00 0,00 146.250.000,00

Total por Tipo de Programa   6.037.118.507,65 39.743.507,65 5.997.375.000,00 2.154.168.507,65 3.243.507,65 2.150.925.000,00 3.882.950.000,00 36.500.000,00 3.846.450.000,00

Tipo Programa: 2 - Gestão de Políticas Públicas
Programas Órgão

Resp / 
Executor

PPA 2016 2017 - 2018 - 2019

Ações Total Corrente Capital Total Corrente Capital Total Corrente Capital
Gestão do Planejamento Governamental SEPLAN 180.000.000,00 0,00 180.000.000,00 30.000.000,00 0,00 30.000.000,00 150.000.000,00 0,00 150.000.000,00

Total da Dimensão PPA 2016 2017 - 2018 - 2019
Crescimento Sustentável Total Corrente Capital Total Corrente Capital Total Corrente Capital

6.217.118.507,65 39.743.507,65    6.177.375.000,00    2.184.168.507,65 3.243.507,65    2.180.925.000,00    4.032.950.000,00 36.500.000,00   3.996.450.000,00

Planejamento  e  Mapeamento Sistemático do SEPLAN 180.000.000,00 
Território do Estado de Roraima

0,00 180.000.000,00 30.000.000,00 0,00 30.000.000,00 150.000.000,00 0,00 150.000.000,00

Total  por  Tipo de Programa 180.000.000,00 0,00 180.000.000,00 30.000.000,00 0,00 30.000.000,00 150.000.000,00 0,00 150.000.000,00
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Ampliação de Unidades de Saúde FUNSESAU 71.000.000,00 0,00 71.000.000,00 18.000.000,00 0,00 18.000.000,00 53.000.000,00 0,00 53.000.000,00
Aparelhamento de Unidades de Saúde FUNSESAU 62.300.000,00 0,00 62.300.000,00 11.400.000,00 0,00 11.400.000,00 50.900.000,00 0,00 50.900.000,00
Construção de Unidades de Saúde FUNSESAU 32.400.000,00 0,00 32.400.000,00 9.200.000,00 0,00 9.200.000,00 23.200.000,00 0,00 23.200.000,00
Reforma de Unidades de Saúde FUNSESAU 85.200.000,00 0,00 85.200.000,00 5.100.000,00 0,00 5.100.000,00 80.100.000,00 0,00 80.100.000,00

Gestão do Sistema Penitenciário SEJUC 140.000.000,00 0,00 140.000.000,00 40.000.000,00 0,00 40.000.000,00 100.000.000,00 0,00 100.000.000,00
Construção de Unidades Prisionais SEJUC 140.000.000,00 0,00 140.000.000,00 40.000.000,00 0,00 40.000.000,00 100.000.000,00 0,00 100.000.000,00

Programa Estadual de Habitação de Roraima - SETRABES 63.000.000,00 0,00 63.000.000,00 34.000.000,00 0,00 34.000.000,00 29.000.000,00 0,00 29.000.000,00
BEM MORARR           
Construção de Unidades Habitacionais SETRABES 63.000.000,00 0,00 63.000.000,00 34.000.000,00 0,00 34.000.000,00 29.000.000,00 0,00 29.000.000,00

Segurança e Defesa do Cidadão SEJUC 106.300.000,00 7.000.000,00 99.300.000,00 26.000.000,00 2.000.000,00 24.000.000,00 80.300.000,00 5.000.000,00 75.300.000,00
Construção de Unidades do DETRAN DETRAN/RR 40.800.000,00 0,00 40.800.000,00 20.000.000,00 0,00 20.000.000,00 20.800.000,00 0,00 20.800.000,00
Educação Para o Trânsito DETRAN/RR 15.500.000,00 7.000.000,00 8.500.000,00 6.000.000,00 2.000.000,00 4.000.000,00 9.500.000,00 5.000.000,00 4.500.000,00
Gestão das Políticas de Segurança Pública SESP 50.000.000,00 0,00 50.000.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000.000,00 0,00 50.000.000,00

Total por Tipo de Programa 560.200.000,00 7.000.000,00 553.200.000,00 143.700.000,00 2.000.000,00 141.700.000,00 416.500.000,00 5.000.000,00 411.500.000,00

Total da Dimensão PPA 2016 2017 - 2018 - 2019
Inclusão Social Total Corrente Capital Total Corrente Capital Total Corrente Capital

560.200.000,00 7.000.000,00 553.200.000,00 143.700.000,00 2.000.000,00 141.700.000,00 416.500.000,00 5.000.000,00 411.500.000,00

Total Geral PPA 2016 2017 - 2018 - 2019

 Total Corrente Capital Total Corrente Capital Total Corrente Capital

6.783.318.507,65 52.743.507,65    6.730.575.000,00    2.329.368.507,65 6.743.507,65    2.322.625.000,00    4.453.950.000,00 46.000.000,00   4.407.950.000,00

DIMENSÃO ESTRATÉGICA:3 - Inclusão Social
Tipo Programa: 1 - Finalístico

Programas Órgão
Resp / 

Executor

PPA 2016 2017 - 2018 - 2019

Ações Total Corrente Capital Total Corrente Capital Total Corrente Capital
Atenção Integral à Saúde FUNSESAU 250.900.000,00 0,00 250.900.000,00 43.700.000,00 0,00 43.700.000,00 207.200.000,00 0,00 207.200.000,00
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Ação: 2441-Operacionalização da Fundação Rio Branco de Educação, Rádio e Televisão - FUNDALEGIS 

ANEXO IV - ATRIBUTOS DE PROGRAMAS 

Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública  
Objetivo: Formular e apreciar proposições legislativas, execer a fiscalização e controle externo do poder público e desempenhar as demais funções 

 constitucionais,legais  e regimentais.  
Público Alvo: População do Estado  
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 31/12/2014 Fonte: ALE/RR 
Índice mais Recente: 91,98 2016: 85,00 2017: 85,00 2018: 85,00 2019: 85,00
Periodicidade: Anual   Base Geográfica: Estadual  
Fórmula: Número de Proposições Apreciadas / Número de Proposições Apresentadas X 100 

Cód/Função: 01-Legislativa Cód/Subfunção: 031-Ação Legislativa 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 01.101-ALE Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0161-Proposição   Apreciada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1000 
2017 1000 
2018 1000 
2019 1000 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 170.781.123,00 6.200.000,00 176.981.123,00 
2017 181.859.234,00 6.600.000,00 188.459.234,00 
2018 194.601.457,00 7.065.000,00 201.666.457,00 
2019 208.239.242,00 7.560.000,00 215.799.242,00 
Total... 755.481.056,00 27.425.000,00 782.906.056,00 

Ação: 2318-Operacionalização do Fundo Especial do Poder Legislativo - FUNESPLE 
Cód/Função: 01-Legislativa Cód/Subfunção: 031-Ação Legislativa 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 01.601-FUNESPLE Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0155-Projeto    Executado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 20 
2017 20 
2018 20 
2019 20 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 278.240,00 50.000,00 328.240,00 
2017 296.528,00 53.000,00 349.528,00 
2018 317.022,00 57.000,00 374.022,00 
2019 339.234,00 61.000,00 400.234,00 
Total... 1.231.024,00 221.000,00 1.452.024,00 

Cód/Função: 01-Legislativa Cód/Subfunção: 722-Telecomunicações 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 01.201-FUNDALEGIS Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0155-Projeto    Executado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 10 
2017 10 
2018 10 
2019 10 

Cód/Unid.   Resp.: 01.101-Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
Programa.: 001-Atuação do Poder Legislativo

Indicador: 003-Taxa de Apreciação de Proposições Legislativas

Ação: 2011-Implementação das Atividades Legislativas

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade
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Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Ação: 2442-Escola do Legislativo - ESCOLEGIS 

Ação: 2443-Procon Assembléia 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
2017 107.428,00 25.000,00 132.428,00 
2018 144.740,00 25.000,00 169.740,00 
2019 184.667,00 25.000,00 209.667,00 
Total... 511.835,00 100.000,00 611.835,00 

Cód/Função:  01-Legislativa  Cód/Subfunção: 128-Formação de Recursos Humanos
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 01.201-FUNDALEGIS Modo   Implementação: Direta
Produto:  0115-Pessoa   Capacitada Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 25000 
2017 25000 
2018 25000 
2019 25000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
2017 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
2018 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
2019 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
Total... 300.000,00 100.000,00 400.000,00 

Cód/Função: 01-Legislativa Cód/Subfunção: 422-DIREITOS INDIVIDUAIS, 
COLETIVOS E DIFUSOS 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 01.201-FUNDALEGIS Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0004-Pessoa   Atendida Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 7000 
2017 7000 
2018 7000 
2019 7000 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
2017 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
2018 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
2019 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
Total... 300.000,00 100.000,00 400.000,00 

Ação: 2444-Procuradoria da Mulher  
Cód/Função: 01-Legislativa Cód/Subfunção: 422-DIREITOS INDIVIDUAIS, 

COLETIVOS E DIFUSOS 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 01.201-FUNDALEGIS Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0004-Pessoa   Atendida Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1000 
2017 1000 
2018 1000 
2019 1000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
2017 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
2018 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
2019 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
Total... 300.000,00 100.000,00 400.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2445-Cine ALE 
Cód/Função:   01-Legislativa Cód/Subfunção: 392-Difusão Cultural 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 01.201-FUNDALEGIS Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0114-Pessoa Beneficiada Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 3400 

    2017 3400 

    2018 3400 
2019 3400

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
2017 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
2018 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
2019 75.000,00 25.000,00 100.000,00 
Total... 300.000,00 100.000,00 400.000,00 
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Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública    
Objetivo: Zelar pela correta aplicação dos recursos públicos do Estado e auxiliar a Assembléia Legislativa na função de exercer o controle externo.       
Público Alvo: Sociedade, Órgãos e Entid. da Administ. Direta e Indireta,entidad constituídas ou mantid. pelo Estado ou Munic 
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 028-Taxa de Deliberações Colegiadas 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 31/12/2014        Fonte: TCE-RR 
Índice mais Recente:    23,19 2016:    25,00 2017:    30,00 2018:    35,00 2019:  40,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Relação entre o Nº de Deliberações Colegiadas e o Nº de Processos Autuados X 100 

Cód/Função: 01-Legislativa Cód/Subfunção: 032-Controle Externo 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 11.101-TCE Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0026-Auditoria   Realizada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 250 
2017 250 
2018 250 
2019 250 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 57.861.755,00 311.000,00 58.172.755,00
2017 61.612.412,00 331.459,00 61.943.871,00
2018 65.930.244,00 354.682,00 66.284.926,00
2019 70.550.670,00 379.534,00 70.930.204,00
Total... 255.955.081,00 1.376.675,00 257.331.756,00

Ação: 2152-Operacionalização do Fundo de Modernização
Cód/Função: 01-Legislativa Cód/Subfunção: 032-Controle Externo  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 11.601-FMTCE/RR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0212-Tribunal Modernizado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 1 

  2017 1 

  2018 1 
2019 1

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
  2016 458.251,00 20.503,00 478.754,00 

  2017 487.991,00 21.812,00 509.803,00 

  2018 522.150,00 23.380,00 545.530,00 

  2019 558.701,00 25.060,00 583.761,00 

  Total... 2.027.093,00 90.755,00 2.117.848,00 
Ação: 2422-Fiscalização e Controle Externo 
Cód/Função: 01-Legislativa Cód/Subfunção: 032-Controle Externo  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 33.101-MPC Modo Implementação: Direta 
Produto: 0325-Processo Analisado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 150 

  2017 200 

  2018 250 
2019 290

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 10.740.069,00 0,00 10.740.069,00 

Cód/Unid.     Resp.: 11.101-Tribunal de Contas do Estado de Roraima
Programa.: 002-Execução do Controle Externo

Ação: 2012-Realização de Fiscalização Orçamentária, Financeira e Contábil 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2433-Operacionalização do Fundo de Modernização e Aparelhamento do Ministério Público de Contas do Estado de Roraim

2017 11.436.616,00 0,00 11.436.616,00 
2018 12.238.094,00 0,00 12.238.094,00 
2019 13.095.740,00 0,00 13.095.740,00 
Total... 47.510.519,00 0,00 47.510.519,00 

Cód/Função: 01-Legislativa Cód/Subfunção: 032-Controle Externo 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 33.601-FMMPC Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0070-Fundo   Operacionalizado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 106.973,00 0,00 106.973,00 
2017 113.911,00 0,00 113.911,00 
2018 121.893,00 0,00 121.893,00 
2019 130.436,00 0,00 130.436,00 
Total... 473.213,00 0,00 473.213,00 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade
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Indicador: 034-Taxa de Crescimento no Índice de Atendimento à Demanda Jurisdicional 

 
Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública    
Objetivo: Realizar justiça para promoção da paz social por meio de uma prestação jurisdicional acessível, célere, efetiva, transparente e sustentável.     
Público Alvo: Indivíduos e organizações da sociedade que buscam a tutela jurisdicional.   
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 30/12/2014 Fonte: Relatório do Programa 
Justiça em Números - CNJ

Índice mais Recente: 1,38 2016: 5,00 2017: 5,00 2018: 5,00 2019: 5,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: IAD é igual (processos baixados no ano / casos novos distribuídos no ano -1) x 100 

Cód/Função: 02-Judiciária Cód/Subfunção: 061-Ação Judiciária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 12.601-FUNDEJURR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0069-Fundo   Gerenciado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 1.725.000,00 15.942,00 1.740.942,00 
2017 1.836.875,00 16.976,00 1.853.851,00 
2018 1.965.603,00 18.166,00 1.983.769,00 
2019 2.103.353,00 19.439,00 2.122.792,00 
Total... 7.630.831,00 70.523,00 7.701.354,00 

Ação: 2337-Prestação Jurisdicional 
Cód/Função: 02-Judiciária Cód/Subfunção: 061-Ação Judiciária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 12.101-TJ/RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0333-Processo   Baixado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 66000 
2017 69000 
2018 72000 
2019 75000 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 168.244.319,00 150.000,00 168.394.319,00 
2017 179.155.804,00 159.728,00 179.315.532,00 
2018 191.711.043,00 170.922,00 191.881.965,00 
2019 205.146.153,00 182.900,00 205.329.053,00 
Total... 744.257.319,00 663.550,00 744.920.869,00 

Ação: 2430-Operacionalização da Escola do Poder Judiciário 
Cód/Função: 02-Judiciária Cód/Subfunção: 061-Ação Judiciária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 12.601-FUNDEJURR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0327-Pessoal   Capacitado Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 35 
2017 38 
2018 40 
2019 43 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

Cód/Unid.     Resp.: 12.101-Tribunal de Justiça do Estado de Roraima
Programa.: 003-Prestação Jurisdicional da Justiça Estadual

Ação: 2124-Gestão das Atividades do FUNDEJURR
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  2016 900.000,00 0,00 900.000,00 

2017 958.370,00 0,00 958.370,00 
2018 1.025.532,00 0,00 1.025.532,00 
2019 1.097.401,00 0,00 1.097.401,00 
Total... 3.981.303,00 0,00 3.981.303,00 

Ação: 2437-Gestão de Infraestrutura Tecnológica
Cód/Função:   02-Judiciária Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 12.101-TJ/RR Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0334-Tecnologia Disponibilizada Unid. Medida: Percentual 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 75 

    2017 80 

    2018 85 
2019 90

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 2.861.000,00 225.000,00 3.086.000,00 

  2017 3.046.550,00 239.592,00 3.286.142,00 

  2018 3.260.052,00 256.383,00 3.516.435,00 

  2019 3.488.518,00 274.350,00 3.762.868,00 

  Total... 12.656.120,00 995.325,00 13.651.445,00 
Ação: 2438-Gestão de Infraestrutura Fisica 
Cód/Função: 02-Judiciária Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 12.601-FUNDEJURR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0302-Obra   Realizada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 3 

  2017 3 

  2018 2 

  2019 2 
  Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 10.000,00 10.000,00 20.000,00 

  2017 10.649,00 10.647,00 21.296,00 

  2018 11.395,00 11.394,00 22.789,00 

  2019 12.193,00 12.193,00 24.386,00 

  Total... 44.237,00 44.234,00 88.471,00 
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Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública    
Objetivo: Promover Assessoramento Direto ao Governador, em Assuntos de Natureza Política, Social e Parlamentar. 
Público Alvo: Governo do Estado    
Natureza: Multisetorial Tipo: Serviços do Estado 
Indicador: 040-Taxa de Assessoramento ao Governo 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: Casa Civil 
Índice mais Recente:    41,00 2016:    43,00 2017:    46,00 2018:    48,00 2019:  51,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Nº de assessoramentos prestados/ Nº de assessoramentos solicitados X 100 

Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 13.101-CASA   CIVIL Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0066-Evento   Realizado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 173 
2017 158 
2018 208 
2019 174 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 751.500,00 0,00 751.500,00 
2017 796.000,00 0,00 796.000,00 
2018 861.000,00 0,00 861.000,00 
2019 938.670,00 0,00 938.670,00 
Total... 3.347.170,00 0,00 3.347.170,00 

Ação: 2153-Promoção de Eventos Sócio-Políticos
Cód/Função:   04-Administração Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 13.101-CASA CIVIL Modo Implementação: Direta 
Produto:   0329-Evento Promovido Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 4020 

    2017 4070 

    2018 4410 
2019 5000

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
    Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
  2016 358.605,00 0,00 358.605,00 

  2017 373.350,00 0,00 373.350,00 

  2018 386.300,00 0,00 386.300,00 

  2019 421.067,00 0,00 421.067,00 

  Total... 1.539.322,00 0,00 1.539.322,00 
Ação: 2400-Articulação Político-Institucional 
Cód/Função:   04-Administração Cód/Subfunção: 122-Administração Geral  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 13.111-SERBRAS Modo Implementação: Direta 
Produto:   0024-Articulação Realizada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 350 

    2017 370 

    2018 385 
2019 400

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 10.000,00 0,00 10.000,00 

Cód/Unid.     Resp.: 13.101-Casa Civil 
Programa.: 060-Operacionalização da Representação Civil e Política do Governo Estadual

Ação: 2072-Organização do Cerimonial Público 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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  2017 19.797,00 0,00 19.797,00  

2018 21.386,00 0,00 21.386,00 
2019 26.240,00 0,00 26.240,00 
Total... 77.423,00 0,00 77.423,00 

Ação: 5001-Assessoramento em Assuntos Técnicos e Sócio-Políticos
Cód/Função: 
Tipo: 
Produto: 

04-Administração 
Ação  Não  Orçamentária Unid. Executora: 

0158-Projeto Elaborado 

Cód/Subfunção: 
13.101-CASA CIVIL 
Unid. Medida: 

122-Administração Geral 
Modo Implementação: 
Unidade 

 

Direta 

Região: Estado 
  Metas Físicas

2016 
  Quantidade

370 
 

  2017 470 

  2018 520 

  2019 580 
Ação: 5002-Organização das Relações Políticas do Poder Executivo 
Cód/Função: 
Tipo: 
Produto: 

04-Administração 
Ação  Não  Orçamentária Unid. Executora: 

0092-Medida Realizada 

Cód/Subfunção: 
13.101-CASA CIVIL 
Unid. Medida: 

122-Administração Geral 
Modo Implementação: 
Unidade 

 

Direta 

Região: Estado 
  Metas Físicas

2016 
  Quantidade

708 
 

  2017 460 

  2018 470 

  2019   500  
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Indicador: 030-Índice de Divulgação de Matérias Institucionais 

 

 
Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública    
Objetivo: Promover a Divulgação de Informações de Interesse Público e Difusão do Sistema de Rádio.  
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Multisetorial Tipo: Finalístico 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 30/08/2015 Fonte: SECOM 
Índice mais Recente: 73,48 2016: 75,00 2017: 75,00 2018: 75,00 2019: 75,00
Periodicidade: Anual   Base Geográfica: Estadual  
Fórmula: Número de matérias divulgadas no ano corrente/Número de matérias divulgadas no ano anterior x100 

Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 721-Comunicações Postais 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 13.104-SECOM Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0091-Matéria   Divulgada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 60000 
2017 62000 
2018 64000 
2019 66000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 412.302,00 130.000,00 542.302,00 
2017 1.232.588,00 228.000,00 1.460.588,00 
2018 1.325.493,00 242.000,00 1.567.493,00 
2019 1.424.043,00 257.000,00 1.681.043,00 
Total... 4.394.426,00 857.000,00 5.251.426,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 2.783.674,00 0,00 2.783.674,00
2017 1.366.926,00 0,00 1.366.926,00
2018 1.462.720,00 0,00 1.462.720,00
2019 0,00 1.565.228,00 1.565.228,00
Total... 5.613.320,00 1.565.228,00 7.178.548,00

Ação: 2018-Operacionalização das Ações de Radiodifusão
Cód/Função: 24-Comunicações Cód/Subfunção: 722-Telecomunicações  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 13.401-RADIORAIMA Modo Implementação: Direta 
Produto: 0203-Tempo de Programação Unid. Medida: Hora 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 8640 

  2017 8640 

  2018 8640 
2019 8640

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 2.269.979,00 14.300,00 2.284.279,00 
2017 1.367.571,00 0,00 1.367.571,00 
2018 1.463.411,00 0,00 1.463.411,00 
2019 1.565.966,00 0,00 1.565.966,00 
Total... 6.666.927,00 14.300,00 6.681.227,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.505.261,00 320.000,00 1.825.261,00
2017 1.558.264,00 385.374,00 1.943.638,00

Cód/Unid.     Resp.: 13.104-Secretaria de Estado da Comunicação Social
Programa.: 013-Divulgação e Difusão de Informações

Ação: 2017-Produção e Divulgação de Matérias Institucionais 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF
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2018 1.667.467,00 412.381,00 2.079.848,00 
2019 1.784.323,00 441.281,00 2.225.604,00 
Total... 6.515.315,00 1.559.036,00 8.074.351,00 
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Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública  
Objetivo: Executar procedimentos de controle interno, visando a avaliação de resultados, que possam subsidiar reformulações e ajustamento das 

 políticas de governo do Estado, zelando pela aplicação eficiente e eficaz do gasto público.  
Público Alvo: Órgãos e Entidades da Administração Pública Direta e Indireta e Entidades constituídas ou mantidas pelo Estado  
Natureza: Setorial Tipo: Gestão de Políticas Públicas 

Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 124-Controle Interno 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 13.105-CGE Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0296-Atividade  de Controle Realizada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 14500 
2017 15400 
2018 16400 
2019 17000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 4.048.083,00 146.668,00 4.194.751,00 
2017 4.311.920,00 154.882,00 4.466.802,00 
2018 4.616.277,00 163.558,00 4.779.835,00 
2019 4.942.087,00 172.719,00 5.114.806,00 
Total... 17.918.367,00 637.827,00 18.556.194,00 

Cód/Unid.     Resp.: 13.105-Controladoria-Geral do Estado 
Programa.: 094-Execução do Controle Interno

Ação: 2328-Acompanhamento e Controle da Aplicação dos Recursos Públicos

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
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Ação: 2022-Acompanhamento de Processos 

 
Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública  
Objetivo: Representar o Estado Judicial e Extrajudicialmente e Interpretar Atos Normativos,Unificando a Aplicação da Lei no âmbito do Poder 

 Executivo.  
Público Alvo: Governo do Estado  
Natureza: Multisetorial Tipo: Serviços do Estado 
Indicador: 004-Taxa de Incremento Anual em Processos Judiciais 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014 Fonte: PGE 
Índice mais Recente:    16,00 2016:    15,00 2017:    15,00 2018:    15,00 2019:  15,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Manifestação Produzida Atual - Manifestação Produzida no Ano Anterior/ Manifestação Produzida no Ano Anterior X 100 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 30/12/2014 Fonte: PROGE 
Índice mais Recente: 13,00 2016: 13,00 2017: 13,00 2018: 13,00 2019: 13,00
Periodicidade: Anual   Base Geográfica: Estadual  
Fórmula: Consultoria Realizada Atual -Consultoria Realizada no Ano Anterior /Consultoria Realizada no Ano Anterior x100 

Cód/Função:  03-Essencial  à  Justiça Cód/Subfunção: 092-Representação Judicial e Extrajudicial 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 13.107-PROGE Modo   Implementação: Direta
Produto:  0089-Manifestação   Produzida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2800 
2017 2800 
2018 2800 
2019 2800 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 480.161,00 55.000,00 535.161,00 
2017 480.161,00 55.000,00 535.161,00 
2018 480.161,00 55.000,00 535.161,00 
2019 480.161,00 55.000,00 535.161,00 
Total... 1.920.644,00 220.000,00 2.140.644,00 

Cód/Função:  03-Essencial  à  Justiça Cód/Subfunção: 092-Representação Judicial e Extrajudicial 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 13.107-PROGE Modo   Implementação: Direta
Produto:  0089-Manifestação   Produzida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 18000 
2017 18000 
2018 18000 
2019 18000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 511.459,00 30.000,00 541.459,00 
2017 553.624,00 30.000,00 583.624,00 
2018 553.624,00 30.000,00 583.624,00 
2019 553.624,00 30.000,00 583.624,00 
Total... 2.172.331,00 120.000,00 2.292.331,00 

Ação: 2156-Segurança de Autoridades 
Cód/Função: 06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 181-Policiamento 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 13.103-CASA MILITAR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0255-   Autoridade Protegida Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016   10 

Cód/Unid.     Resp.: 13.107-Procuradoria-Geral do Estado de Roraima-PROGE
Programa.: 015-Segurança e Defesa do Estado

Indicador: 006-Taxa de Incremento Anual de Consultoria Realizada em Processo Administrativo

Ação: 2021-Assessoramento Jurídico 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
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Ação: 2261-Operacionalização do Fundo Especial da Procuradoria-Geral do Estado de Roraima - FUNDEPRO/RR 

2017 12 
2018 15 
2019 20

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 55.000,00 25.000,00 80.000,00 
2017 58.000,00 27.000,00 85.000,00 
2018 61.000,00 29.000,00 90.000,00 
2019 64.000,00 30.000,00 94.000,00 
Total... 238.000,00 111.000,00 349.000,00 

Ação: 2158-Serviço de Inteligência 
Cód/Função: 06-Segurança   Pública Cód/Subfunção: 183-Informação e Inteligência 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 13.103-CASA   MILITAR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0255-    Autoridade Protegida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 10 
2017 12 
2018 15 
2019 20 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 9.500,00 5.500,00 15.000,00 
2017 11.000,00 6.000,00 17.000,00 
2018 13.000,00 7.000,00 20.000,00 
2019 15.000,00 9.000,00 24.000,00 
Total... 48.500,00 27.500,00 76.000,00 

Cód/Função:  03-Essencial  à  Justiça Cód/Subfunção: 092-Representação Judicial e Extrajudicial 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 13.601-FUNDEPRO/RR Modo   Implementação: Direta
Produto:  0070-Fundo   Operacionalizado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 547.641,00 12.000,00 559.641,00 
2017 595.937,00 0,00 595.937,00 
2018 637.700,00 0,00 637.700,00 
2019 682.390,00 0,00 682.390,00 
Total... 2.463.668,00 12.000,00 2.475.668,00

Ação: 3504-Modernização da PROGE 
Cód/Função: 03-Essencial à Justiça Cód/Subfunção: 122-Administração Geral  
Tipo: Projeto Unid. Executora: 13.107-PROGE Modo Implementação: Direta 
Produto: 0199-Sistema Modernizado Unid. Medida: Percentual 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 
  2016 25 

  2017 25 

  2018 25 
2019 25

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 177.073,00 39.844,00 216.917,00 
2017 127.073,00 39.844,00 166.917,00 
2018 268.073,00 39.844,00 307.917,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade
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Ação: 3554-Construção da Nova Sede da PROGE

2019 323.088,00 39.844,00 362.932,00 
Total... 895.307,00 159.376,00 1.054.683,00 

Cód/Função: 03-Essencial  à  Justiça Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 13.107-PROGE Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0222-Unidade   Construída Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 20 
2018 30 
2019 50 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 50.000,00 50.000,00 
2018 0,00 100.000,00 100.000,00 
2019 0,00 250.000,00 250.000,00 
Total... 0,00 400.000,00 400.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2128-Manutenção do Serviço de Transporte Aéreo 

 
Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública    
Objetivo: Otimizar o Gerenciamento dos Meios de Transporte do Governo do Estado.   
Público Alvo: Órgãos da Administração Pública do Estado    
Natureza: Multisetorial Tipo: Gestão de Políticas Públicas 

Cód/Função: 26-Transporte Cód/Subfunção: 781-TRANSPORTE AEREO 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 13.103-CASA   MILITAR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0074-Hora  de vôo realizada Unid.   Medida: Hora 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1800 
2017 1900 
2018 2000 
2019 2200 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 572.000,00 35.000,00 607.000,00 
2017 611.000,00 39.000,00 650.000,00 
2018 686.400,00 44.000,00 730.400,00 
2019 775.535,00 48.000,00 823.535,00 
Total... 2.644.935,00 166.000,00 2.810.935,00

Ação: 2161- Administração da Logística de Transporte
Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 122-Administração Geral  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 15.101-SEGAD Modo Implementação: Direta 
Produto: 0186-Serviço Mantido Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 1 

  2017 1 

  2018 1 
2019 1

Fonte: 170-ICMS Desoneração de Exportação LC 87 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 10.000,00 46.900,00 56.900,00 
2017 100.000,00 0,00 100.000,00 
2018 70.000,00 0,00 70.000,00 
2019 70.000,00 0,00 70.000,00 
Total... 250.000,00 46.900,00 296.900,00 

Cód/Unid.     Resp.: 15.101-Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração
Programa.: 064-Gestão da Logística de Transporte

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2164-Formulação e Implementação do Programa Qualidade de Vida do Servidor

 
Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública    
Objetivo: Coordenar e implementar medidas administrativas, realizando tarefas e atividades específicas, visando o controle efetivo de pessoal 
Público Alvo: Órgãos da Administração Pública do Estado    
Natureza: Setorial Tipo: Gestão de Políticas Públicas 

Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 331-PROTECAO E BENEFICIOS AO 
TRABALHADOR 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 15.101-SEGAD Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0153-Programa   Implementado Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 25 
2017 25 
2018 25 
2019 25 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 25.000,00 0,00 25.000,00 
2018 35.000,00 0,00 35.000,00 
2019 48.480,00 0,00 48.480,00 
Total... 108.480,00 0,00 108.480,00 

  Fonte: 170-ICMS Desoneração de Exportação LC 87 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 5.000,00 18.000,00 23.000,00 

  2017 0,00 0,00 0,00 

  2018 0,00 0,00 0,00 

  2019 0,00 0,00 0,00 

  Total... 5.000,00 18.000,00 23.000,00 
Ação: 2165-Implementação da Política de Qualificação do Servidor
Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 128-Formação de Recursos Humanos 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 15.101-SEGAD Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0117-Pessoa   Qualificada Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 600 

  2017 750 

  2018 650 

  2019 680 
  Fonte: 170-ICMS Desoneração de Exportação LC 87 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 150.000,00 0,00 150.000,00 

  2017 250.000,00 0,00 250.000,00 

  2018 180.000,00 0,00 180.000,00 

  2019 223.895,00 0,00 223.895,00 

  Total... 803.895,00 0,00 803.895,00 
Ação: 2171-Administração de Pessoal e Recursos Humanos da Administração Pública Estadual
Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 128-Formação de Recursos Humanos 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 15.101-SEGAD Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0326-Processo   Aberto Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 1500 

  2017 1650 

  2018 1680 

  2019 1750 

Programa.: 068-Gestão de Recursos Humanos Estadual

Fonte: 103-Cota-Parte do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI 
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Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública  
Objetivo: Aperfeiçoar a Máquina Administrativa, incrementando os Mecanismos Legais, Operacionais, Administrativos e Tecnológicos necessários à 

 Gestão de um Estado Moderno e  Empreendedor.  
Público Alvo: Órgãos do Governo Estadual  
Natureza: Setorial Tipo: Gestão de Políticas Públicas 

Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 15.101-SEGAD Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0109-Patrimônio   Gerenciado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 74 
2017 95 
2018 95 
2019 120 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 36.000,00 4.000,00 40.000,00 
2017 100.000,00 0,00 100.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 50.000,00 0,00 50.000,00 
Total... 186.000,00 4.000,00 190.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 50.000,00 0,00 50.000,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 50.000,00 0,00 50.000,00 

Ação: 2366-Reforma de Edificações das Unidades da SEGAD
Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 122-Administração Geral  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 15.101-SEGAD Modo Implementação: Direta 
Produto: 0224-Unidade Reformada Unid. Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 1 

  2017 1 

  2018 1 
2019 0

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 40.000,00 0,00 40.000,00 
2017 100.000,00 0,00 100.000,00 
2018 100.000,00 0,00 100.000,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 240.000,00 0,00 240.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 19.515,00 0,00 19.515,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 19.515,00 0,00 19.515,00 

Ação: 3458-Aparelhamento das Unidades da SEGAD 
Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 122-Administração Geral
Tipo: Projeto Unid. Executora: 15.101-SEGAD Modo Implementação: Direta

Programa.: 069-Gestão de Patrimônio 

Ação: 2167-Administração dos Bens Patrimoniais

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 170-ICMS Desoneração de Exportação LC 87

Fonte: 105-Cota-Parte do Imposto Sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, Ou Relativas a Títulos Ou
Valores
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Produto: 0216-Unidade   Aparelhada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 60.131,00 60.131,00 
2017 40.000,00 0,00 40.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 100.000,00 0,00 100.000,00 
Total... 140.000,00 60.131,00 200.131,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 20.681,00 0,00 20.681,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 20.681,00 0,00 20.681,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 161.549,00 0,00 161.549,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 161.549,00 0,00 161.549,00 

Ação: 3527-Construção do Edifício Sede da SEGAD
Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 15.101-SEGAD Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0222-Unidade Construída Unid. Medida: Percentual 
Região: Boa Vista 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 25 

  2017 25 

  2018 25 
2019 25

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 57.523,00 0,00 57.523,00 
2017 100.000,00 0,00 100.000,00 
2018 110.161,00 0,00 110.161,00 
2019 180.000,00 0,00 180.000,00 
Total... 447.684,00 0,00 447.684,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 105-Cota-Parte do Imposto Sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, Ou Relativas a Títulos Ou
Valores

Fonte: 170-ICMS Desoneração de Exportação LC 87
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Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública  
Objetivo: Viabilizar, Normatizar, Regulamentar e Coordenar a Gestão da Informatização, provendo os Meios para a Modernização e Desenvolvimento 

 da Administração Pública.  
Público Alvo: Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual  
Natureza: Setorial Tipo: Gestão de Políticas Públicas 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 126-Tecnologia da Informação 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 15.101-SEGAD Modo   Implementação: Direta
Produto:  0169-Rede   Estruturada Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 25 
2017 25 
2018 25 
2019 25 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 908.257,00 0,00 908.257,00 
2017 1.398.879,00 0,00 1.398.879,00 
2018 1.318.000,00 0,00 1.318.000,00 
2019 1.415.684,00 0,00 1.415.684,00 
Total... 5.040.820,00 0,00 5.040.820,00 

Programa.: 089-Governo Eletrônico 

Ação: 3497-Estruturação da Rede Governo de Serviços Integrados

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2338-Pagamento de Aposentadorias e Pensões

Ação: 2383-Educação Previdenciária 

 
Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública    
Objetivo: Assegurar aos Servidores Contribuintes e seus Dependentes os Benefícios Previdenciários estabelecidos em Lei. 
Público Alvo: Servidores Contribuintes Ativos, Inativos e seus Dependentes    
Natureza: Multisetorial Tipo: Serviços do Estado 
Indicador: 002-Taxa de Comprometimento da Receita Previdenciária 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: IPER 
Índice mais Recente:    6,00 2016:    6,00 2017:    6,90 2018:    7,00 2019:  7,85 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Despesa Previdenciária/Receita Liquida x 100 

Cód/Função: 09-Previdência   Social Cód/Subfunção: 272-PREVIDENCIA DO REGIME 
ESTATUTARIO 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 11.101-TCE Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0114-Pessoa   Beneficiada Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 3 
2017 3 
2018 3 
2019 3 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 326.053,00 0,00 326.053,00 
2017 348.877,00 0,00 348.877,00 
2018 373.298,00 0,00 373.298,00 
2019 399.429,00 0,00 399.429,00 
Total... 1.447.657,00 0,00 1.447.657,00 

Cód/Função: 02-Judiciária Cód/Subfunção: 272-PREVIDENCIA DO REGIME 
ESTATUTARIO 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 12.101-TJ/RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0114-Pessoa   Beneficiada Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 10 
2017 10 
2018 10 
2019 10 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 2.443.000,00 0,00 2.443.000,00 
2017 2.601.441,00 0,00 2.601.441,00 
2018 2.783.750,00 0,00 2.783.750,00 
2019 2.978.835,00 0,00 2.978.835,00 
Total... 10.807.026,00 0,00 10.807.026,00 

Cód/Função: 09-Previdência   Social Cód/Subfunção: 272-PREVIDENCIA DO REGIME 

Tipo: 
Produto: 

Atividade Unid.   Executora: 15.301-IPER 
0275-Servidor   Treinado Unid. Medida: 

ESTATUTARIO 
Modo   Implementação: Direta
Pessoa 

Região: Boa Vista  
    Metas Físicas 

2016 
Quantidade 

150 

    2017 150 

    2018 150 

    2019 150 
  Fonte: 180-Recursos Proprios da Entidade - IPER 

Cód/Unid.     Resp.: 15.301-Instituto de Previdência do Estado de Roraima
Programa.: 065-Gestão da Previdência Social do Estado de Roraima

Ação: 2311-Pagamento de Aposentadoria e Pensões  TCE-RR 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
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Ação: 2384-Gestão do Fundo Financeiro da Previdência Social ao Servidor Contribuinte do Estado de Roraima 

Ação: 2385-Gestão do Fundo Previdenciário da Previdência Social ao Servidor Contribuinte do Estado de Roraima 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 144.000,00 0,00 144.000,00 
2017 174.000,00 0,00 174.000,00 
2018 186.180,00 0,00 186.180,00 
2019 199.650,00 0,00 199.650,00 
Total... 703.830,00 0,00 703.830,00 

Cód/Função: 09-Previdência   Social Cód/Subfunção: 272-PREVIDENCIA DO REGIME 

Tipo: 
Produto: 

Atividade Unid.   Executora: 15.601-FUNFIPER 
0070-Fundo   Operacionalizado Unid. Medida: 

ESTATUTARIO 
Modo   Implementação: Direta
Unidade 

Região: Boa Vista  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 462 

    2017 508 

    2018 558 

    2019 608 
  Fonte: 180-Recursos Proprios da Entidade - IPER 
    Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 13.280.211,00 0,00 13.280.211,00 

  2017 14.412.557,00 0,00 14.412.557,00 

  2018 15.422.562,00 0,00 15.422.562,00 

  2019 16.503.311,00 0,00 16.503.311,00 

  Total... 59.618.641,00 0,00 59.618.641,00 

Cód/Função: 09-Previdência   Social Cód/Subfunção: 272-PREVIDENCIA DO REGIME 

Tipo: 
Produto: 

Atividade  Unid. Executora:  15.602-
FUNPREIPER 0070-Fundo Operacionalizado Unid.

ESTATUTARIO 
Modo   Implementação: Direta
Unidade 

Região: Boa Vista 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 91 

  2017 100 

  2018 110 

  2019 121 
  Fonte: 180-Recursos Proprios da Entidade - IPER 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 3.532.314,00 0,00 3.532.314,00 

  2017 3.760.952,00 0,00 3.760.952,00 

  2018 4.024.202,00 0,00 4.024.202,00 

  2019 4.305.755,00 0,00 4.305.755,00 

  Total... 15.623.223,00 0,00 15.623.223,00 
Ação: 3508-Aquisição do Imóvel Sede IPER 
Cód/Função: 09-Previdência   Social Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 15.301-IPER Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0317-Imóvel   Adquirido Unid. Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 1 

  2017 1 

  2018 1 

  2019 1 
  Fonte: 180-Recursos Proprios da Entidade - IPER 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 900.000,00 900.000,00 

  2017 0,00 958.500,00 958.500,00 

  2018 0,00 1.026.000,00 1.026.000,00 

  2019 0,00 1.097.820,00 1.097.820,00 

  Total... 0,00 3.982.320,00 3.982.320,00 
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Ação: 2246-Implementação do Sistema de Planejamento e Orçamento 

Ação: 2268-Gestão de Convênios e Captação de Recursos Públicos

 
Dimensão: 02-Crescimento Sustentável    
Objetivo: Promover a gestão, o acompanhamento e a avaliação do planejamento estadual.   
Público Alvo: Entidades da Administração Pública Estadual    
Natureza: Multisetorial Tipo: Gestão de Políticas Públicas 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 121-Planejamento e Orçamento 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 16.101-SEPLAN Modo   Implementação: Direta
Produto:  0056-Documento   Elaborado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 18 
2017 18 
2018 18 
2019 18 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 53.000,00 0,00 53.000,00 
2017 50.000,00 5.000,00 55.000,00 
2018 52.000,00 4.000,00 56.000,00 
2019 74.000,00 6.000,00 80.000,00 
Total... 229.000,00 15.000,00 244.000,00 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 121-Planejamento e Orçamento 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 16.101-SEPLAN Modo   Implementação: Direta
Produto:  0270-    Ação Realizada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 56 
2017 56 
2018 56 
2019 56 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 26.400,00 6.000,00 32.400,00 
2017 30.000,00 10.000,00 40.000,00 
2018 35.000,00 10.000,00 45.000,00 
2019 40.000,00 12.000,00 52.000,00 
Total... 131.400,00 38.000,00 169.400,00 

Ação: 2309-Gestão do Sistema de Licitação Estadual
Cód/Função:   04-Administração Cód/Subfunção: 122-Administração Geral  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 13.108-CPL Modo Implementação: Direta 
Produto:   0140-Processo Concluido Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 150 

    2017 150 

    2018 150 
2019 150

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 198.356,00 114.000,00 312.356,00 
2017 395.608,00 0,00 395.608,00 
2018 491.402,00 0,00 491.402,00 
2019 593.910,00 0,00 593.910,00 
Total... 1.679.276,00 114.000,00 1.793.276,00 

Ação: 2344-Planejamento e Mapeamento Sistemático do Território do Estado de Roraima 
Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 121-Planejamento e Orçamento 

Cód/Unid.     Resp.: 16.101-Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento
Programa.: 018-Gestão do Planejamento Governamental

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 3549-Implementação de Projetos de Inovação e Modernização na Administração Pública Estadual 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.101-SEPLAN Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0032-Carta  Topográfica  Produzida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 4314 
2017 4314 
2018 4314 
2019 4314 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 87.000,00 0,00 87.000,00 
2017 90.000,00 40.000,00 130.000,00 
2018 100.000,00 40.000,00 140.000,00 
2019 110.000,00 40.000,00 150.000,00 
Total... 387.000,00 120.000,00 507.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.271.893,00 135.119,00 1.407.012,00 
2017 617.884,00 131.248,00 749.132,00 
2018 661.185,00 140.446,00 801.631,00 
2019 707.520,00 150.289,00 857.809,00 
Total... 3.258.482,00 557.102,00 3.815.584,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 30.000.000,00 30.000.000,00 
2017 0,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
2018 0,00 50.000.000,00 50.000.000,00 
2019 0,00 85.000.000,00 85.000.000,00 
Total... 0,00 180.000.000,00 180.000.000,00 

Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 15.101-SEGAD Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0159-Projeto   Implementado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2 
2017 3 
2018 2 
2019 3 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 200.000,00 0,00 200.000,00 
2018 150.000,00 0,00 150.000,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 350.000,00 0,00 350.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 119.999,00 30.000,00 149.999,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 200.000,00 0,00 200.000,00 
Total... 319.999,00 30.000,00 349.999,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 170-ICMS Desoneração de Exportação LC 87
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Indicador: 062-Taxa de crescimento do PIB no Estado de Roraima

Ação: 2272-Promoção e Desenvolvimento Industrial e Agro-Industrial

 
Dimensão: 02-Crescimento Sustentável    
Objetivo: Melhorar o desempenho dos setores produtivos.    
Público Alvo: Empreendedores e Empresários.    
Natureza: Multisetorial Tipo: Finalístico 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 30/12/2014 Fonte: SEPLAN 
Índice mais Recente: 4,40 2016: 4,00 2017: 3,50 2018: 3,50 2019: 3,50
Periodicidade: Outros   Base Geográfica: Estadual  
Fórmula: Crescimento Real no Ano / Crescimento no Ano Anterior X 100 

Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 695-TURISMO 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.101-SEPLAN Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0097-Município   Beneficiado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 15 
2017 15 
2018 15 
2019 15 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 104.138,00 27.500,00 131.638,00 
2017 85.000,00 15.000,00 100.000,00 
2018 94.000,00 19.000,00 113.000,00 
2019 100.000,00 19.000,00 119.000,00 
Total... 383.138,00 80.500,00 463.638,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 617.884,00 131.248,00 749.132,00 
2018 681.386,00 120.245,00 801.631,00 
2019 729.137,00 128.672,00 857.809,00 
Total... 2.028.407,00 380.165,00 2.408.572,00 

Cód/Função:  22-Indústria  Cód/Subfunção: 661-PROMOCAO INDUSTRIAL 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 16.101-SEPLAN Modo   Implementação: Direta
Produto:  0059-Empresa   Beneficiada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 80 
2017 80 
2018 80 
2019 80 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 183.572,00 0,00 183.572,00 
2017 145.000,00 5.000,00 150.000,00 
2018 140.000,00 5.000,00 145.000,00 
2019 140.000,00 10.000,00 150.000,00 
Total... 608.572,00 20.000,00 628.572,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 25.000.000,00 25.000.000,00
2017 0,00 50.000.000,00 50.000.000,00
2018 0,00 55.000.000,00 55.000.000,00

Programa.: 072-Desenvolvimento dos Setores Produtivos

Ação: 2270-Implementação do Programa de Regionalização do Turismo

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios 
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Ação: 2300-Fomento ao Desenvolvimento Sustentável dos Setores Produtivos

Ação: 2312-Fortalecimento dos Arranjos Produtivos Locais

  2019 0,00 60.000.000,00 60.000.000,00 
Total... 0,00 190.000.000,00 190.000.000,00 

Ação: 2273-Promoção e Desenvolvimento dos Setores de Comércio e Serviços
Cód/Função: 23-Comércio  e  Serviço Cód/Subfunção: 691-PROMOCAO COMERCIAL 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.101-SEPLAN Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0057-Empreendedor   Beneficiado Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 220 
2017 220 
2018 220 
2019 220 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 187.798,00 1.000,00 188.798,00 
2017 130.000,00 10.000,00 140.000,00 
2018 135.000,00 10.000,00 145.000,00 
2019 138.000,00 12.000,00 150.000,00 
Total... 590.798,00 33.000,00 623.798,00 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 694-SERVICOS FINANCEIROS 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 16.401-AFERR Modo   Implementação: Direta
Produto:  0058-Empreendimento   Financiado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 900 
2017 1100 
2018 1300 
2019 1500 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 5.445.625,00 0,00 5.445.625,00 
2017 5.598.801,00 200.000,00 5.798.801,00 
2018 6.005.024,00 200.157,00 6.205.181,00 
2019 6.439.119,00 200.921,00 6.640.040,00 
Total... 23.488.569,00 601.078,00 24.089.647,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 120.000,00 0,00 120.000,00 
2017 127.782,00 0,00 127.782,00 
2018 136.737,00 0,00 136.737,00 
2019 146.320,00 0,00 146.320,00 
Total... 530.839,00 0,00 530.839,00 

Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.101-SEPLAN Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0021-APLs   Assistidas Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 7 
2017 7 
2018 7 
2019 7 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 17.518,00 0,00 17.518,00
2017 18.000,00 0,00 18.000,00

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2357-Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FUNAVAL

  2019 19.000,00 0,00 19.000,00 
Total... 73.018,00 0,00 73.018,00 

Ação: 2356-Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FUNDER
Cód/Função: 22-Indústria Cód/Subfunção: 661-PROMOCAO INDUSTRIAL 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.601-FUNDER Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0156-Projeto   Apoiado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 600 

  2017 600 

  2018 600 

  2019 600 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 280.606,00 280.606,00 

  2017 0,00 298.804,00 298.804,00 

  2018 0,00 319.745,00 319.745,00 

  2019 0,00 342.152,00 342.152,00 

  Total... 0,00 1.241.307,00 1.241.307,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 5.642.307,00 5.642.307,00 
2017 0,00 6.008.239,00 6.008.239,00 
2018 0,00 6.429.296,00 6.429.296,00 
2019 0,00 6.879.861,00 6.879.861,00 
Total... 0,00 24.959.703,00 24.959.703,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 706.568,00 706.568,00 
2017 0,00 752.393,00 752.393,00 
2018 0,00 805.120,00 805.120,00 
2019 0,00 861.544,00 861.544,00 
Total... 0,00 3.125.625,00 3.125.625,00 

Cód/Função:  22-Indústria  Cód/Subfunção: 661-PROMOCAO INDUSTRIAL 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 16.602-FUNAVAL Modo   Implementação: Direta
Produto:  0154-Projeto    Avalizado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 125 
2017 125 
2018 125 
2019 125 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 219.952,00 0,00 219.952,00 
2017 234.217,00 0,00 234.217,00 
2018 250.631,00 0,00 250.631,00 
2019 268.195,00 0,00 268.195,00 
Total... 972.995,00 0,00 972.995,00 

Ação: 2358-Apoio Financeiro ao Setor Produtivo - FDI
Cód/Função: 22-Indústria Cód/Subfunção: 661-PROMOCAO INDUSTRIAL 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 16.603-FDI Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0156-Projeto Apoiado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2393-Implementação do Programa de Desenvolvimento do Turismo em Roraima - PRODETUR/RR 

2017 16 
2018 16 
2019 16

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 17.523,00 284.360,00 301.883,00 
2017 18.645,00 302.816,00 321.461,00 
2018 19.951,00 324.038,00 343.989,00 
2019 21.350,00 346.746,00 368.096,00 
Total... 77.469,00 1.257.960,00 1.335.429,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 236.589,00 258.009,00 494.598,00 
2017 251.910,00 274.766,00 526.676,00 
2018 269.561,00 294.024,00 563.585,00 
2019 288.455,00 314.626,00 603.081,00 
Total... 1.046.515,00 1.141.425,00 2.187.940,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 141.317,00 141.317,00 
2017 0,00 150.483,00 150.483,00 
2018 0,00 161.029,00 161.029,00 
2019 0,00 172.313,00 172.313,00 
Total... 0,00 625.142,00 625.142,00 

Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 695-TURISMO 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.101-SEPLAN Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0097-Município   Beneficiado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 15 
2017 15 
2018 15 
2019 15 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 193.329,00 0,00 193.329,00 
2017 138.000,00 18.000,00 156.000,00 
2018 86.003,00 0,00 86.003,00 
2019 109.469,00 0,00 109.469,00 
Total... 526.801,00 18.000,00 544.801,00 

  Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 64.800.000,00 64.800.000,00 

  2017 0,00 165.600.000,00 165.600.000,00 

  2018 0,00 0,00 0,00 

  2019 0,00 0,00 0,00 

  Total... 0,00 230.400.000,00 230.400.000,00 
Ação: 2448-Atração de Investimentos 
Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 121-Planejamento e Orçamento 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.101-SEPLAN Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0156-Projeto   Apoiado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 2 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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2018 2 
2019 2 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 15.000,00 0,00 15.000,00 
2017 17.000,00 0,00 17.000,00 
2018 15.000,00 0,00 15.000,00 
2019 15.000,00 0,00 15.000,00 
Total... 62.000,00 0,00 62.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2265-Estudos e Pesquisas Sócio-Economicas

Ação: 2267-Gestão de Sistemas de Informações Sócio-Economicas e Gerenciais

 
Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública    
Objetivo: Produzir e difundir informações sócio-econômicas.    
Público Alvo: Setores Públicos e Privados do Estado    
Natureza: Setorial Tipo: Gestão de Políticas Públicas 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 121-Planejamento e Orçamento 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 16.101-SEPLAN Modo   Implementação: Direta
Produto:  0064-Estudo   Realizado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 8 
2017 8 
2018 8 
2019 8 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 70.000,00 0,00 70.000,00 
2017 21.446,00 0,00 21.446,00 
2018 21.291,00 0,00 21.291,00 
2019 15.000,00 0,00 15.000,00 
Total... 127.737,00 0,00 127.737,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 
2017 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 
2018 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 
2019 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 
Total... 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 121-Planejamento e Orçamento 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 16.101-SEPLAN Modo   Implementação: Direta
Produto:  0056-Documento   Elaborado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 4 
2017 4 
2018 4 
2019 4 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 44.600,00 0,00 44.600,00 
2017 40.000,00 0,00 40.000,00 
2018 40.000,00 0,00 40.000,00 
2019 10.002,00 0,00 10.002,00 
Total... 134.602,00 0,00 134.602,00 

Programa.: 090-Gestão de Informação, Estudo e Pesquisa para o Desenvolvimento Sócio-econômico

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2308-Gestão do Fundo Estadual do Meio Ambiente

Ação: 2334-Gestão do Controle e Monitoramento Ambiental

 
Dimensão: 02-Crescimento Sustentável    
Objetivo: Promover e executar as políticas de meio ambiente, defesa, preservação, uso, conservação e recuperação dos recursos naturais. 
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Multisetorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 053-Taxa de Monitoramento Ambiental 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014 Fonte: FEMARH-RR 
Índice mais Recente:    66,00 2016:    70,00 2017:    75,00 2018:    77,00 2019:  80,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de vistorias (monitoramentos e licenciamentos) realizadas no ano / demanda anual X 100 
Indicador: 054-Taxa de Recursos Hídricos outorgados 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014 Fonte: FEMARH-RR 
Índice mais Recente:    65,00 2016:    70,00 2017:    75,00 2018:    80,00 2019:  85,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de outorgas concedidas ao ano / demanda anual X 100 

Cód/Função: 18-Gestão   Ambiental Cód/Subfunção: 541-PRESERVACAO E CONSERVACAO
AMBIENTAL 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.201-FEMARH-RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0322-Pessoa   Informada Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 13250 
2017 13500 
2018 14000 
2019 15000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 70.000,00 10.000,00 80.000,00 
2017 75.000,00 15.000,00 90.000,00 
2018 80.000,00 20.000,00 100.000,00 
2019 85.000,00 25.000,00 110.000,00 
Total... 310.000,00 70.000,00 380.000,00 

Cód/Função: 18-Gestão   Ambiental Cód/Subfunção: 541-PRESERVACAO E CONSERVACAO
AMBIENTAL 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.604-FEMA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0069-Fundo   Gerenciado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 463.995,00 50.000,00 513.995,00 
2017 487.330,00 60.000,00 547.330,00 
2018 515.687,00 70.000,00 585.687,00 
2019 546.732,00 80.000,00 626.732,00 
Total... 2.013.744,00 260.000,00 2.273.744,00 

Cód/Função: 18-Gestão   Ambiental Cód/Subfunção: 541-PRESERVACAO E CONSERVACAO
AMBIENTAL 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.201-FEMARH-RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0251-    Área Monitorada Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 

Cód/Unid.     Resp.: 16.201-Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima - FEMARH-RR 
Programa.: 082-Gestão Ambiental e Promoção do Desenvolvimento Sustentável

Ação: 2305-Promoção da Educação Ambiental 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade
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Ação: 2387-Desenvolvimento Florestal Sustentável

2016 70 
2017 75 
2018 77 
2019 80

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 679.000,00 161.000,00 840.000,00 
2017 695.000,00 170.000,00 865.000,00 
2018 710.000,00 180.000,00 890.000,00 
2019 725.000,00 190.000,00 915.000,00 
Total... 2.809.000,00 701.000,00 3.510.000,00 

 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.227.478,00 0,00 1.227.478,00 
2017 1.355.727,00 0,00 1.355.727,00 
2018 1.503.296,00 0,00 1.503.296,00 
2019 1.661.207,00 0,00 1.661.207,00 
Total... 5.747.708,00 0,00 5.747.708,00 

Ação: 2335-Gestão do Sistema de Controle Ambiental
Cód/Função:   18-Gestão Ambiental Cód/Subfunção: 542-CONTROLE AMBIENTAL 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 16.201-FEMARH-RR Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0250-   Ação de Controle Realizada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 1300 

    2017 1400 

    2018 1500 
2019 1600

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 85.000,00 0,00 85.000,00 
2017 125.000,00 0,00 125.000,00 
2018 165.000,00 0,00 165.000,00 
2019 205.000,00 0,00 205.000,00 
Total... 580.000,00 0,00 580.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 15.000.000,00 35.000.000,00 50.000.000,00 
2019 20.000.000,00 80.000.000,00 100.000.000,00 
Total... 35.000.000,00 115.000.000,00 150.000.000,00 

Cód/Função: 18-Gestão   Ambiental Cód/Subfunção: 541-PRESERVACAO E CONSERVACAO
AMBIENTAL 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.301-IACTI-RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0159-Projeto   Implementado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 3 
2017 3 
2018 4 
2019 4 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 60.000,00 0,00 60.000,00
2017 40.000,00 20.000,00 60.000,00

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2388-Operacionalização do Fundo de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima

Ação: 2391-Gestão de Florestas Públicas e Concessões Florestais

Ação: 2421-Gestão dos Recursos Hídricos 

2018 60.000,00 25.000,00 85.000,00 
2019 75.000,00 20.000,00 95.000,00 
Total... 235.000,00 65.000,00 300.000,00 

Cód/Função: 18-Gestão   Ambiental Cód/Subfunção: 541-PRESERVACAO E CONSERVACAO
AMBIENTAL 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.605-FUNDEFER Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0070-Fundo   Operacionalizado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 77.898,00 0,00 77.898,00 
2017 82.950,00 0,00 82.950,00 
2018 88.763,00 0,00 88.763,00 
2019 94.983,00 0,00 94.983,00 
Total... 344.594,00 0,00 344.594,00 

Cód/Função: 18-Gestão   Ambiental Cód/Subfunção: 541-PRESERVACAO E CONSERVACAO
AMBIENTAL 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.301-IACTI-RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0273-    Concessões Realizadas Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 40.000,00 0,00 40.000,00 
2017 50.000,00 1.000,00 51.000,00 
2018 60.253,33 1.000,00 61.253,33 
2019 74.753,33 1.864,00 76.617,33 
Total... 225.006,66 3.864,00 228.870,66 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.243.507,65 0,00 1.243.507,65 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 1.243.507,65 0,00 1.243.507,65 

Cód/Função: 18-Gestão   Ambiental Cód/Subfunção: 544-RECURSOS HIDRICOS 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.201-FEMARH-RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0323-Recurso  Hídrico  Gerido Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 50 
2017 60 
2018 70 
2019 80 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 216.000,00 44.000,00 260.000,00 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios
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Ação: 3506-Infra-Estrutura de Unidades de Controle Descentralizadas

Ação: 3540-Produção de Informações Científicas ao Planejamento Territorial

2017 230.000,00 50.000,00 280.000,00 
2018 240.000,00 60.000,00 300.000,00 
2019 250.000,00 70.000,00 320.000,00 
Total... 936.000,00 224.000,00 1.160.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 560.000,00 190.000,00 750.000,00 
2017 560.000,00 190.000,00 750.000,00 
2018 560.000,00 190.000,00 750.000,00 
2019 560.000,00 190.000,00 750.000,00 
Total... 2.240.000,00 760.000,00 3.000.000,00 

Cód/Função: 18-Gestão   Ambiental Cód/Subfunção: 541-PRESERVACAO E CONSERVACAO
AMBIENTAL 

Tipo: Projeto Unid.   Executora: 16.201-FEMARH-RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0222-Unidade   Construída Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 25 
2017 25 
2018 25 
2019 25 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 0,00 260.000,00 260.000,00 
2017 0,00 270.000,00 270.000,00 
2018 0,00 280.000,00 280.000,00 
2019 0,00 290.000,00 290.000,00 
Total... 0,00 1.100.000,00 1.100.000,00

Ação: 3522-Construção do Anexo da FEMARH 
Cód/Função:   18-Gestão Ambiental Cód/Subfunção: 122-Administração Geral  
Tipo: Projeto Unid. Executora: 16.201-FEMARH-RR Modo Implementação: Direta 
Produto:   0341-Anexo Construído Unid. Medida: Percentual 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 25 

    2017 25 

    2018 25 
2019 25

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 0,00 142.347,00 142.347,00 
2017 0,00 153.853,00 153.853,00 
2018 0,00 190.441,00 190.441,00 
2019 0,00 240.456,00 240.456,00 
Total... 0,00 727.097,00 727.097,00 

Cód/Função: 18-Gestão   Ambiental Cód/Subfunção: 127-Ordenamento Territorial 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 16.301-IACTI-RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0321-Informações  Científica  Produzida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2 
2017 2 
2018 3 
2019 3 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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  2016 38.619,00 0,00 38.619,00 
2017 60.376,00 1.000,00 61.376,00 
2018 72.376,00 1.000,00 73.376,00 
2019 86.876,00 1.000,00 87.876,00 
Total... 258.247,00 3.000,00 261.247,00 

Ação: 3543-Aparelhamento da FEMARH 
Cód/Função: 18-Gestão   Ambiental Cód/Subfunção: 541-PRESERVACAO E CONSERVACAO

AMBIENTAL 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 16.201-FEMARH-RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0217-Unidade   Aparelhada Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 25 
2017 25 
2018 25 
2019 25 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 50.000,00 50.000,00 
2017 0,00 60.000,00 60.000,00 
2018 0,00 70.000,00 70.000,00 
2019 0,00 80.000,00 80.000,00 
Total... 0,00 260.000,00 260.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2418-Apoio à Qualificação Científica e Tecnológica

 
Dimensão: 02-Crescimento Sustentável  
Objetivo: Formular, promover e executar as políticas de ciência, tecnologia e inovação, mediante estímulo, fomento, apoio, promoção, produção e 

 difusão do conhecimento visando o desenvolvimento sócio-ambiental para a melhoria da qualidade de vida da população.  
Público Alvo: População do Estado  
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 038-Taxa de Apoio à Qualificação 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014 Fonte: IACTI-RR 
Índice mais Recente:    8,00 2016:    10,00 2017:    12,00 2018:    13,00 2019:  15,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Pessoas efetivamente qualificadas / Previsão de pessoas a serem qualificadas X 100 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 30/12/2014 Fonte: IACT-RR 
Índice mais Recente: 21,79 2016: 30,00 2017: 32,00 2018: 35,00 2019: 35,00
Periodicidade: Anual   Base Geográfica: Estadual  
Fórmula: Pesquisa+publicação+eventos apoiados / Pesquisa+publicação+eventos previstos X 100 

Cód/Função: 19-Ciência  e  Tecnologia Cód/Subfunção: 573-DIFUSÃO DO CONHECIMENTO 
CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.301-IACTI-RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0055-Divulgação   Efetivada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 5 
2017 7 
2018 8 
2019 10 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 14.000,00 27.000,00 41.000,00 
2017 52.376,00 21.000,00 73.376,00 
2018 54.376,00 24.000,00 78.376,00 
2019 58.376,00 20.000,00 78.376,00 
Total... 179.128,00 92.000,00 271.128,00 

Cód/Função:  19-Ciência  e  Tecnologia Cód/Subfunção: 571-DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 16.301-IACTI-RR Modo   Implementação: Direta
Produto:  0117-Pessoa   Qualificada Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2 
2017 2 
2018 2 
2019 3 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 30.000,00 10.000,00 40.000,00 
2017 30.000,00 10.000,00 40.000,00 
2018 30.000,00 10.000,00 40.000,00 
2019 39.864,00 10.000,00 49.864,00 
Total... 129.864,00 40.000,00 169.864,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 500.000,00 0,00 500.000,00
2017 500.000,00 0,00 500.000,00
2018 500.000,00 0,00 500.000,00
2019 500.000,00 0,00 500.000,00

Cód/Unid.     Resp.: 16.301-Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima - IACTI-RR 
Programa.: 084-Ciência, Tecnologia, Pesquisa e Desenvolvimento

Indicador: 039-Taxa de Produção e Divulgação de Informações Científicas e Tecnológicas

Ação: 2417-Produção e Divulgação de Informação Científica e Tecnológica 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios 
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Ação: 2420-Apoio às Iniciativas de Inovação em Empresas e Cooperativas

Ação: 3541-Implementação e Gestão das Plataformas Tecnológicas

  Total... 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 
Ação: 2419-Gestão da Política de Ciência, Tecnologia e Inovação
Cód/Função: 19-Ciência  e  Tecnologia Cód/Subfunção: 571-DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 16.301-IACTI-RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0270-    Ação Realizada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas   Físicas Quantidade 

  2016 5 

  2017 6 

  2018 6 

  2019 6 
  Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 20.000,00 0,00 20.000,00 
2017 20.000,00 0,00 20.000,00 
2018 20.000,00 1.000,00 21.000,00 
2019 30.000,00 1.000,00 31.000,00 
Total... 90.000,00 2.000,00 92.000,00 

Cód/Função:  19-Ciência  e  Tecnologia Cód/Subfunção: 571-DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 16.301-IACTI-RR Modo   Implementação: Direta
Produto:  0156-Projeto   Apoiado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2 
2017 2 
2018 3 
2019 3 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 30.000,00 0,00 30.000,00 
2017 30.000,00 0,00 30.000,00 
2018 39.253,33 1.000,00 40.253,33 
2019 49.253,34 1.000,00 50.253,34 
Total... 148.506,67 2.000,00 150.506,67 

Cód/Função: 19-Ciência  e  Tecnologia Cód/Subfunção: 572-DESENVOLVIMENTO 
TECNOLOGICO E ENGENHARIA 

Tipo: Projeto Unid.   Executora: 16.301-IACTI-RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0020-APLs    Apoiadas Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 4 
2017 4 
2018 4 
2019 5 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 50.000,00 50.000,00 100.000,00 
2017 50.000,00 50.000,00 100.000,00 
2018 60.000,00 50.000,00 110.000,00 
2019 90.000,00 30.000,00 120.000,00 
Total... 250.000,00 180.000,00 430.000,00 

Ação: 3542-Infraestrutura para Pesquisa e Desenvolvimento
Cód/Função: 19-Ciência e Tecnologia Cód/Subfunção: 571-DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 16.301-IACTI-RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0083-Laboratório Construido Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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2016 2 
2017 2 
2018 2 
2019 2

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 3.000,00 5.000,00 8.000,00 
2017 3.000,00 5.000,00 8.000,00 
2018 4.000,00 5.000,00 9.000,00 
2019 6.000,00 3.000,00 9.000,00 
Total... 16.000,00 18.000,00 34.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 2.000,00 3.654,00 5.654,00 
2017 4.020,00 2.000,00 6.020,00 
2018 3.100,00 3.341,00 6.441,00 
2019 4.000,00 2.894,00 6.894,00 
Total... 13.120,00 11.889,00 25.009,00 

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais
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Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Implementar a Rede de Educação Profissional    
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 045-Taxa de Matrículas Efetivadas 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 31/12/2014        Fonte: SEED 
Índice mais Recente:    94,33 2016:    95,00 2017:    97,00 2018:    98,00 2019:  99,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de Matrículas Efetuadas no Ano Base / Número de vagas ofertadas X 100 

Cód/Função:  12-Educação  Cód/Subfunção: 363-ENSINO PROFISSIONAL 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta
Produto:  0285-Aluno   Beneficiado Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1058 
2017 1058 
2018 1058 
2019 1058 

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 50.000,00 50.000,00 
2017 0,00 53.243,00 53.243,00 
2018 0,00 56.974,00 56.974,00 
2019 0,00 60.966,00 60.966,00 
Total... 0,00 221.183,00 221.183,00 

Ação: 2199-Manutenção e Fortalecimento da Educação Profissional 
Cód/Função:  12-Educação  Cód/Subfunção: 363-ENSINO PROFISSIONAL 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta
Produto:  0223-Unidade   Mantida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 110.000,00 0,00 110.000,00 
2017 135.600,00 0,00 135.600,00 
2018 145.526,00 0,00 145.526,00 
2019 169.372,00 0,00 169.372,00 
Total... 560.498,00 0,00 560.498,00 

Cód/Unid.     Resp.: 17.101-Secretaria de Estado da Educação e Desporto
Programa.: 024-Desenvolvimento da Educação Profissional

Ação: 2197-Adequação da Rede Física da Educação Profissional 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE



160  BOA VISTA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

  Plano Plurianual 2016-2019

48SEPLAN / COGEPE 

 

 

 
Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Habilitar e Capacitar os Profissionais da área de Educação  para o aperfeiçoamento do ensino público. 
Público Alvo: Docentes e Técnicos    
Natureza: Multisetorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 047-Taxa de Profissionais Qualificados para a Educação Básica 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 31/12/2014        Fonte: SEED 
Índice mais Recente:    53,00 2016:    58,00 2017:    66,00 2018:    66,00 2019:  70,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de profissionais da Educação Básica Qualificados/ Número total de profissionais da Rede Estadual de Ensino da Educação Básica X 

100 
Indicador: 052-Taxa de Matrículas Efetivadas nos Cursos de Extensão 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: UERR 
Índice mais Recente:    92,45 2016:    94,00 2017:    96,00 2018:    98,00 2019:  100,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de matrículas efetivadas / Número de matrículas ofertadas X 100 

Cód/Função:  12-Educação  Cód/Subfunção: 128-Formação de Recursos Humanos
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta
Produto:  0148-Profissional    Qualificado Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 5444 
2017 5444 
2018 5444 
2019 5444 

Fonte: 145-Transferências Constitucionais para a Educação 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 2.420.879,00 0,00 2.420.879,00 
2017 2.575.808,00 0,00 2.575.808,00 
2018 2.747.744,00 0,00 2.747.744,00 
2019 2.923.588,00 0,00 2.923.588,00 
Total... 10.668.019,00 0,00 10.668.019,00 

Ação: 2238-Habilitação e Capacitação de Profissionais da UERR 
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 364-ENSINO SUPERIOR 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.201-UERR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0294-Profissional   Capacitado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 120 
2017 120 
2018 120 
2019 120 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 30.000,00 0,00 30.000,00 
2017 30.000,00 0,00 30.000,00 
2018 60.000,00 0,00 60.000,00 
2019 70.000,00 0,00 70.000,00 
Total... 190.000,00 0,00 190.000,00 

Ação: 2355-Qualificação de Profissionais para Educação Básica 
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 128-Formação de Recursos Humanos 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 17.601-FUNDEB Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0260-   Profissional  Qualificado Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 5444 

    2017   5444 

Programa.: 029-Qualificação de Profissionais para a Educação

Ação: 2196-Capacitação e Habilitação de Profissionais para a Educação

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
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2018 5444 
2019 5444

Fonte: 134-Transferências do FUNDEB 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 8.000,00 0,00 8.000,00 

  2017 8.512,00 0,00 8.512,00 

  2018 9.056,00 0,00 9.056,00 

  2019 9.634,00 0,00 9.634,00 

  Total... 35.202,00 0,00 35.202,00 
Ação: 2394-Habilitação e Capacitação de Profissionais da UNIVIRR
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 364-ENSINO SUPERIOR 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 17.202-UNIVIRR. Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0286-Profissional Capacitado Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 35 

  2017 40 

  2018 50 
2019 60

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 25.000,00 0,00 25.000,00 
2017 25.000,00 0,00 25.000,00 
2018 20.000,00 0,00 20.000,00 
2019 20.000,00 0,00 20.000,00 
Total... 90.000,00 0,00 90.000,00 
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Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Promover o desenvolvimento do Desporto e do Lazer, favorecendo o acesso às práticas desportivas e recreativas. 
Público Alvo: Desportistas e população em geral    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 046-Incremento Anual dos Serviços de Atendimento em Práticas Esportivas e de Lazer para a comunidade 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 31/12/2014        Fonte: SEED 
Índice mais Recente:    95,00 2016:    95,00 2017:    96,00 2018:    97,00 2019:  98,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de atendimentos a comunidade e desportistas em atividades esportivas e de lazer no ano / Número de atendimentos no ano anterior X 

100 

Cód/Função:  27-Desporto  e  Lazer Cód/Subfunção: 812-DESPORTO COMUNITARIO 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta
Produto:  0066-Evento   Realizado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 128 
2017 128 
2018 128 
2019 128 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 107.585,00 0,00 107.585,00 
2017 116.039,00 0,00 116.039,00 
2018 123.464,00 0,00 123.464,00 
2019 131.762,00 0,00 131.762,00 
Total... 478.850,00 0,00 478.850,00 

Ação: 2277-Manutenção e Implementação das Unidades Desportivas 
Cód/Função:  27-Desporto  e  Lazer Cód/Subfunção: 812-DESPORTO COMUNITARIO 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta
Produto:  0223-Unidade   Mantida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 36 
2017 36 
2018 36 
2019 36 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 1.487.241,00 12.404,00 1.499.645,00 
2017 1.595.248,00 0,00 1.595.248,00 
2018 1.703.433,00 0,00 1.703.433,00 
2019 1.805.756,00 18.991,00 1.824.747,00 
Total... 6.591.678,00 31.395,00 6.623.073,00 

Ação: 2353-Fortalecimento do Desporto Escolar 
Cód/Função:  27-Desporto  e  Lazer Cód/Subfunção: 811-DESPORTO DE RENDIMENTO 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta
Produto:  0066-Evento   Realizado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 49 
2017 49 
2018 49 
2019 49 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 161.506,00 0,00 161.506,00 

Programa.: 030-Desenvolvimento do Desporto e do Lazer

Ação: 2275-Apoio a Eventos Desportivos e de Lazer Comunitário
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Ação: 2363-Reforma de Unidades Desportivas 

2017 171.195,00 0,00 171.195,00 
2018 187.431,00 0,00 187.431,00 
2019 199.422,00 0,00 199.422,00 
Total... 719.554,00 0,00 719.554,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 195.928,00 0,00 195.928,00 
2017 208.635,00 0,00 208.635,00 
2018 223.256,00 0,00 223.256,00 
2019 238.902,00 0,00 238.902,00 
Total... 866.721,00 0,00 866.721,00 

Cód/Função:  27-Desporto  e  Lazer Cód/Subfunção: 812-DESPORTO COMUNITARIO 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta
Produto:  0224-Unidade   Reformada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 10 
2017 10 
2018 10 
2019 10 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 200.000,00 0,00 200.000,00 
2017 212.000,00 0,00 212.000,00 
2018 236.568,00 0,00 236.568,00 
2019 262.800,00 0,00 262.800,00 
Total... 911.368,00 0,00 911.368,00 

Fonte: 173-Transferências Financeira Lei PELE 9.615/98

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Proporcionaar a Formação Acadêmica em Nível Superior.    
Público Alvo: População em Geral    
Natureza: Multisetorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 001-Taxa de Bacharéis e Licenciados Formados 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: UERR 
Índice mais Recente:    3,82 2016:    6,00 2017:    7,00 2018:    8,00 2019:  9,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Nº de concluentes / Nº de matrículas X 100 

Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 364-ENSINO SUPERIOR 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0285-Aluno   Beneficiado Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2000 
2017 2000 
2018 2000 
2019 2000 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 35.000,00 0,00 35.000,00 
2017 6.710,00 0,00 6.710,00 
2018 10.000,00 0,00 10.000,00 
2019 15.000,00 0,00 15.000,00 
Total... 66.710,00 0,00 66.710,00 

Ação: 2241-Realização de Cursos de Extensão Universitária 
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 364-ENSINO SUPERIOR 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.201-UERR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0286-Profissional   Capacitado Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 600 
2017 600 
2018 600 
2019 600 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 30.000,00 0,00 30.000,00 
2017 30.000,00 0,00 30.000,00 
2018 60.000,00 0,00 60.000,00 
2019 130.000,00 0,00 130.000,00 
Total... 250.000,00 0,00 250.000,00 

Ação: 2314-Desenvolvimento do Ensino Superior 
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 364-ENSINO SUPERIOR 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.201-UERR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0281-Aluno   Atendido Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 4800 
2017 5000 
2018 5000 
2019 5000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 

Programa.: 067-Desenvolvimento da Educação Superior

Ação: 2206-Gestão da Política de Educação Superior

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO
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2018 80.000,00 0,00 80.000,00 
2019 1.038.180,00 0,00 1.038.180,00 
Total... 1.118.180,00 0,00 1.118.180,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.542.485,00 0,00 1.542.485,00 
2017 1.698.144,00 0,00 1.698.144,00 
2018 1.830.199,00 0,00 1.830.199,00 
2019 1.815.800,20 0,00 1.815.800,20 
Total... 6.886.628,20 0,00 6.886.628,20 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 192.517,00 0,00 192.517,00 
2017 211.488,00 0,00 211.488,00 
2018 233.317,00 0,00 233.317,00 
2019 256.676,00 0,00 256.676,00 
Total... 893.998,00 0,00 893.998,00 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 199.220,00 100.000,00 299.220,00 
2017 214.142,00 110.000,00 324.142,00 
2018 235.556,20 121.000,00 356.556,20 
2019 259.111,82 133.100,00 392.211,82 
Total... 908.030,02 464.100,00 1.372.130,02 

Ação: 2330-Incentivo a Pós-Graduação e Pesquisa Científica Docente e Discente 
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 364-ENSINO SUPERIOR 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.201-UERR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0110-Pesquisa   Apoiada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 20 
2017 20 
2018 20 
2019 20 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 230.000,00 0,00 230.000,00 
2017 30.000,00 0,00 30.000,00 
2018 60.000,00 0,00 60.000,00 
2019 70.000,00 0,00 70.000,00 
Total... 390.000,00 0,00 390.000,00 

Ação: 2331-Reforma das Unidades Educacionais da Educação Superior
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 364-ENSINO SUPERIOR  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 17.201-UERR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0224-Unidade Reformada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 
  2016 1 

  2017 1 

  2018 1 
2019 1

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 100.000,00 0,00 100.000,00 
2018 600.000,00 0,00 600.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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2019 600.000,00 0,00 600.000,00 
Total... 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 20.000,00 0,00 20.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 20.000,00 0,00 20.000,00 

Ação: 2395-Atividade de Pesquisa e Produção Científica
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 364-ENSINO SUPERIOR 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 17.202-UNIVIRR. Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0289-Pesquisa Produzida Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 4 

  2017 4 

  2018 4 
2019 4

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
    Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
  2016 25.000,00 0,00 25.000,00 

  2017 30.000,00 0,00 30.000,00 

  2018 20.000,00 0,00 20.000,00 

  2019 20.000,00 0,00 20.000,00 

  Total... 95.000,00 0,00 95.000,00 
Ação: 2396-Atividade de Extensão e Pós-Graduação
Cód/Função:   12-Educação Cód/Subfunção: 364-ENSINO SUPERIOR  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 17.202-UNIVIRR. Modo Implementação: Direta 
Produto:   0290-Pessoas Atendidas Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 2500 

    2017 2600 

    2018 2700 
2019 2800

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 6.000,00 0,00 6.000,00 
2017 25.000,00 0,00 25.000,00 
2018 20.000,00 0,00 20.000,00 
2019 20.000,00 0,00 20.000,00 
Total... 71.000,00 0,00 71.000,00 

Ação: 2402-Fortalecimento e Manutenção dos Centros Multimídias para a Educação à Distância 
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 364-ENSINO SUPERIOR 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.202-UNIVIRR. Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0320-CM   Fortalecido Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 35 
2017 25 
2018 20 
2019 20 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.211.000,00 2.000,00 1.213.000,00
2017 1.290.000,00 0,00 1.290.000,00
2018 1.340.000,00 0,00 1.340.000,00

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO
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  2019 1.390.000,00 0,00 1.390.000,00 

Total... 5.231.000,00 2.000,00 5.233.000,00 
Ação: 3394-Construção de Unidades Educacionais da Educação Superior
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 364-ENSINO SUPERIOR 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 17.201-UERR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0220-Unidade Construída Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 1 

  2017 2 

  2018 2 
2019 2

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 100.000,00 100.000,00 
2019 0,00 100.000,00 100.000,00 
Total... 0,00 200.000,00 200.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 40.000,00 40.000,00 
2017 0,00 40.000,00 40.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 80.000,00 80.000,00 

Ação: 3396-Aparelhamento das Unidades Educacionais da Educação Superior 
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 364-ENSINO SUPERIOR 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 17.201-UERR Modo Implementação: Direta 
Produto:   0216-Unidade Aparelhada Unid. Medida: Unidade 
Região: Alto Alegre  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 1 

    2017 1 

    2018 1 

    2019 1 
Região: Boa Vista  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 1 

    2017 1 

    2018 1 

    2019 1 
Região: Caracaraí  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 1 

    2017 1 

    2018 1 

    2019 1 
Região: Pacaraima  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 1 

    2017 1 

    2018 1 

    2019 1 
Região: Rorainópolis  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 1 

    2017   1  

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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  2018 1 

2019 1 
Região: São João da Baliza  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 1 

    2017 1 

    2018 1 

    2019 1 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO  
    Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 0,00 0,00 

  2017 0,00 0,00 0,00 

  2018 0,00 250.000,00 250.000,00 

  2019 0,00 310.000,00 310.000,00 

  Total... 0,00 560.000,00 560.000,00 
 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 60.000,00 60.000,00 
2017 0,00 180.000,00 180.000,00 
2018 0,00 200.000,00 200.000,00 
2019 240.000,00 0,00 240.000,00 
Total... 240.000,00 440.000,00 680.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 100.000,00 100.000,00 
2017 0,00 100.000,00 100.000,00 
2018 0,00 100.000,00 100.000,00 
2019 0,00 100.000,00 100.000,00 
Total... 0,00 400.000,00 400.000,00 

Ação: 3472-Ampliação de Unidades Educacionais da Educação Superior
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 364-ENSINO SUPERIOR 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 17.201-UERR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0214-Unidade Ampliada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 1 

  2017 2 

  2018 1 
2019 1

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 20.000,00 0,00 20.000,00 
2019 20.000,00 0,00 20.000,00 
Total... 40.000,00 0,00 40.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 20.000,00 0,00 20.000,00 
2017 100.000,00 0,00 100.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 120.000,00 0,00 120.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Desenvolver e fortalecer o ensino com condições de qualidade nos diversos níveis e modalidades.  
Público Alvo: População Dicente    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 048-Taxa de Escolarizados 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 31/12/2014        Fonte: SEED 
Índice mais Recente:    81,43 2016:    85,00 2017:    87,00 2018:    89,00 2019:  90,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Alunos aprovados em relação aos alunos da Rede Estadual de ensino matriculados na Educação Básica x 100. 

Cód/Função:  12-Educação  Cód/Subfunção: 361-ENSINO FUNDAMENTAL 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta
Produto:  0281-Aluno   Atendido Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 45545 
2017 45545 
2018 45545 
2019 45545 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 213.027,00 0,00 213.027,00 
2017 227.808,00 0,00 227.808,00 
2018 243.850,00 0,00 243.850,00 
2019 260.502,00 0,00 260.502,00 
Total... 945.187,00 0,00 945.187,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 7.483.055,00 0,00 7.483.055,00 
2017 7.932.038,00 0,00 7.932.038,00 
2018 8.462.060,00 0,00 8.462.060,00 
2019 9.003.631,00 0,00 9.003.631,00 
Total... 32.880.784,00 0,00 32.880.784,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 55.003.618,00 0,00 55.003.618,00 
2017 58.524.847,00 0,00 58.524.847,00 
2018 62.314.435,00 0,00 62.314.435,00 
2019 66.302.557,00 0,00 66.302.557,00 
Total... 242.145.457,00 0,00 242.145.457,00 

Fonte:  174-Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento  da  Educação-
FNDE Despesa Corrente Despesa de Capital  Total 

2016 5.817.051,00 0,00 5.817.051,00 
2017 6.196.434,00 0,00 6.196.434,00 
2018 6.619.851,00 0,00 6.619.851,00 
2019 7.072.246,00 0,00 7.072.246,00 
Total... 25.705.582,00 0,00 25.705.582,00 

Ação: 2195-Gestão da Política Educacional 
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 362-ENSINO MEDIO 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0285-Aluno   Beneficiado Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 19680 

Programa.: 080-Desenvolvimento da Educação Básica

Ação: 2194-Manutenção e Fortalecimento da Educação Básica e Assistência ao Educando

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

Fonte: 145-Transferências Constitucionais para a Educação
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Ação: 2203-Manutenção e Fortalecimento da Educação de Jovens e Adultos

  2017 19680 
2018 19680 
2019 19680 

  Fonte: 145-Transferências Constitucionais para a Educação 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 1.222.681,00 0,00 1.222.681,00 

  2017 1.300.931,00 0,00 1.300.931,00 

  2018 1.603.188,00 0,00 1.603.188,00 

  2019 2.027.789,00 0,00 2.027.789,00 

  Total... 6.154.589,00 0,00 6.154.589,00 
Ação: 2202-Manutenção e Fortalecimento do Ensino Médio
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 362-ENSINO MEDIO 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0285-Aluno   Beneficiado Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 19680 

  2017 19680 

  2018 19680 

  2019 19680 
  Fonte: 145-Transferências Constitucionais para a Educação 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 17.358.079,00 959.200,00 18.317.279,00 

  2017 18.532.729,00 1.020.588,00 19.553.317,00 

  2018 19.876.878,00 1.185.905,00 21.062.783,00 

  2019 21.329.245,00 1.261.802,00 22.591.047,00 

  Total... 77.096.931,00 4.427.495,00 81.524.426,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.699.444,00 0,00 1.699.444,00 
2017 1.808.208,00 0,00 1.808.208,00 
2018 1.932.881,00 0,00 1.932.881,00 
2019 2.066.160,00 0,00 2.066.160,00 
Total... 7.506.693,00 0,00 7.506.693,00 

Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 366-EDUCACAO DE JOVENS E 
ADULTOS 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0285-Aluno   Beneficiado Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 8124 
2017 8124 
2018 8124 
2019 8124 

Fonte:  174-Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento  da  Educação-
FNDE Despesa Corrente Despesa de Capital  Total 

2016 656.588,00 0,00 656.588,00 
2017 698.609,00 0,00 698.609,00 
2018 752.267,00 0,00 752.267,00 
2019 809.990,00 0,00 809.990,00 
Total... 2.917.454,00 0,00 2.917.454,00 

Ação: 2205-Manutenção e Fortalecimento da Educação Especial 
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 367-EDUCACAO ESPECIAL 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0285-Aluno   Beneficiado Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 

Fonte: 174-Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação-FNDE
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Ação: 2320-Fortalecimento do Ensino Médio

2016 1082 
2017 1082 
2018 1082 
2019 1082

Fonte: 174-Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação-FNDE 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 119.380,00 0,00 119.380,00 
2017 127.020,00 0,00 127.020,00 
2018 144.097,00 0,00 144.097,00 
2019 162.893,00 0,00 162.893,00 
Total... 553.390,00 0,00 553.390,00 

Ação: 2319-Manutenção e Fortalecimento do Ensino Fundamental 
Cód/Função:  12-Educação  Cód/Subfunção: 361-ENSINO FUNDAMENTAL 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 17.601-FUNDEB Modo   Implementação: Direta
Produto:  0285-Aluno   Beneficiado Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 45545 
2017 45545 
2018 45545 
2019 45545 

Fonte: 104-Transferências do Salário Educação 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 2.450.000,00 251.676,00 2.701.676,00 
2017 2.586.208,00 319.780,00 2.905.988,00 
2018 2.753.724,00 361.041,00 3.114.765,00 
2019 2.947.432,00 392.877,00 3.340.309,00 
Total... 10.737.364,00 1.325.374,00 12.062.738,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 10.123.060,00 0,00 10.123.060,00
2017 10.789.018,00 0,00 10.789.018,00
2018 11.605.801,00 0,00 11.605.801,00
2019 12.485.094,00 0,00 12.485.094,00
Total... 45.002.973,00 0,00 45.002.973,00

Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 362-ENSINO MEDIO 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.601-FUNDEB Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0285-Aluno   Beneficiado Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 19680 
2017 19680 
2018 19680 
2019 19680 

Fonte: 104-Transferências do Salário Educação 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 1.398.987,00 0,00 1.398.987,00 
2017 1.535.195,00 0,00 1.535.195,00 
2018 1.651.447,00 0,00 1.651.447,00 
2019 1.774.599,00 0,00 1.774.599,00 
Total... 6.360.228,00 0,00 6.360.228,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 6.935.000,00 0,00 6.935.000,00
2017 7.378.840,00 0,00 7.378.840,00
2018 8.131.720,00 0,00 8.131.720,00

Fonte: 134-Transferências do FUNDEB

Fonte: 134-Transferências do FUNDEB
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Ação: 2364-Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental

  2019 8.652.146,00 0,00 8.652.146,00 
Total... 31.097.706,00 0,00 31.097.706,00 

Ação: 2321-Fortalecimento da Educação Especial Para Educação Básica
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 367-EDUCACAO ESPECIAL 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.601-FUNDEB Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0285-Aluno   Beneficiado Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 1082 

  2017 1082 

  2018 1082 

  2019 1082 
  Fonte: 134-Transferências do FUNDEB 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 100.000,00 0,00 100.000,00 

  2017 106.400,00 0,00 106.400,00 

  2018 113.209,00 0,00 113.209,00 

  2019 125.454,00 0,00 125.454,00 

  Total... 445.063,00 0,00 445.063,00 
Ação: 2324-Fortalecimento da Educação de Jovens e Adultos para Educação Básica
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 366-EDUCACAO DE JOVENS E

ADULTOS 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.601-FUNDEB Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0285-Aluno   Beneficiado Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 8124 
2017 8124 
2018 8124 
2019 8124 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 150.000,00 0,00 150.000,00 
2017 159.600,00 0,00 159.600,00 
2018 169.814,00 0,00 169.814,00 
2019 185.682,00 0,00 185.682,00 
Total... 665.096,00 0,00 665.096,00 

Ação: 2359-Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 362-ENSINO MEDIO  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 17.101-SEED Modo Implementação: Direta 
Produto: 0224-Unidade Reformada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 10 

  2017 10 

  2018 10 
2019 10

Fonte: 145-Transferências Constitucionais para a Educação 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 784.100,00 0,00 784.100,00 
2017 820.168,00 0,00 820.168,00 
2018 880.659,00 0,00 880.659,00 
2019 950.021,00 0,00 950.021,00 
Total... 3.434.948,00 0,00 3.434.948,00 

Cód/Função:  12-Educação  Cód/Subfunção: 361-ENSINO FUNDAMENTAL 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 17.601-FUNDEB Modo   Implementação: Direta
Produto:  0224-Unidade   Reformada Unid.   Medida: Unidade 

Fonte: 134-Transferências do FUNDEB
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  Metas Físicas Quantidade 
2016 10 
2017 10 
2018 10 
2019 10 

Fonte: 104-Transferências do Salário Educação  
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

2016 2.200.000,00 0,00 2.200.000,00 
2017 2.268.109,00 0,00 2.268.109,00 
2018 2.413.267,00 0,00 2.413.267,00 
2019 2.567.709,00 0,00 2.567.709,00 
Total... 9.449.085,00 0,00 9.449.085,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 2.233.329,00 0,00 2.233.329,00 
2017 2.176.262,00 0,00 2.176.262,00 
2018 2.058.342,00 0,00 2.058.342,00 
2019 2.202.875,00 0,00 2.202.875,00 
Total... 8.670.808,00 0,00 8.670.808,00 

Ação: 2365-Reforma de Unidades Educacionais do Ensino Médio
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 362-ENSINO MEDIO 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 17.601-FUNDEB Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0224-Unidade Reformada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 10 

  2017 10 

  2018 10 
2019 10

Fonte: 134-Transferências do FUNDEB 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 1.299.990,00 0,00 1.299.990,00 
2017 1.183.189,00 0,00 1.183.189,00 
2018 1.271.713,00 0,00 1.271.713,00 
2019 1.265.902,00 0,00 1.265.902,00 
Total... 5.020.794,00 0,00 5.020.794,00 

Ação: 3318-Construção de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico 
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 362-ENSINO MEDIO 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0220-Unidade   Construída Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 10 
2017 10 
2018 10 
2019 10 

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 50.000,00 50.000,00 
2017 0,00 53.243,00 53.243,00 
2018 0,00 56.974,00 56.974,00 
2019 0,00 60.967,00 60.967,00 
Total... 0,00 221.184,00 221.184,00 

Ação: 3319-Ampliação de Unidades Educacionais e de Apoio Pegagógico 
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 362-ENSINO MEDIO 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 17.101-SEED Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0214-Unidade   Ampliada Unid.   Medida: Unidade 

Fonte: 134-Transferências do FUNDEB
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Metas Físicas Quantidade 
2016 10 
2017 10 
2018 10 
2019 10

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 50.000,00 50.000,00 
2017 0,00 53.243,00 53.243,00 
2018 0,00 56.975,00 56.975,00 
2019 0,00 60.967,00 60.967,00 
Total... 0,00 221.185,00 221.185,00 

Ação: 3480-Construção de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental 
Cód/Função:  12-Educação  Cód/Subfunção: 361-ENSINO FUNDAMENTAL 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 17.601-FUNDEB Modo   Implementação: Direta
Produto:  0220-Unidade   Construída Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Fonte: 134-Transferências do FUNDEB 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 0,00 0,00 

  2017 0,00 100.000,00 100.000,00 

  2018 0,00 100.000,00 100.000,00 

  2019 0,00 150.000,00 150.000,00 

  Total... 0,00 350.000,00 350.000,00 
Ação: 3482-Construção de Unidades Educacionais do Ensino Médio
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 362-ENSINO MEDIO 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 17.601-FUNDEB Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0220-Unidade   Construída Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 0 

  2017 1 

  2018 1 

  2019 1 
  Fonte: 134-Transferências do FUNDEB 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 0,00 0,00 

  2017 0,00 100.000,00 100.000,00 

  2018 0,00 100.000,00 100.000,00 

  2019 0,00 100.000,00 100.000,00 

  Total... 0,00 300.000,00 300.000,00 
Ação: 3489-Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino Fundamental
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 361-ENSINO FUNDAMENTAL 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 17.601-FUNDEB Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0214-Unidade   Ampliada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 1 

  2017 1 

  2018 1 

  2019 1 
  Fonte: 134-Transferências do FUNDEB 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 298.507,00 298.507,00 
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  2017 0,00 317.611,00 317.611,00  
2018 0,00 337.938,00 337.938,00 
2019 0,00 359.566,00 359.566,00 
Total... 0,00 1.313.622,00 1.313.622,00

Ação: 3491-Ampliação de Unidades Educacionais do Ensino Médio
Cód/Função: 
Tipo: 
Produto: 

12-Educação 
Projeto Unid. Executora: 

0214-Unidade Ampliada 

Cód/Subfunção: 
17.601-FUNDEB 
Unid. Medida: 

362-ENSINO MEDIO 
Modo Implementação: 
Unidade 

Direta 

Região: Estado 
  Metas Físicas

2016 
  Quantidade 

0 
 

  2017 1 

  2018 1 
2019 1

Fonte: 134-Transferências do FUNDEB 

2016 
Despesa Corrente 
0,00 

Despesa de Capital 
0,00 

Total 
0,00 

2017 0,00 200.000,00 200.000,00 
2018 0,00 200.000,00 200.000,00 
2019 0,00 250.000,00 250.000,00 
Total... 0,00 650.000,00 650.000,00 

Ação: 
Cód/Função: 

4441-Remuneração dos Profissionais do Magistério do Ensino Médio - 60% 
12-Educação Cód/Subfunção: 362-ENSINO MEDIO 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.601-FUNDEB Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0151-Profissional   Remunerado Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2588 
2017 2588 
2018 2588 
2019 2588 

  Fonte: 134-Transferências do FUNDEB 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 137.800.570,00 0,00 137.800.570,00 

  2017 144.744.004,00 0,00 144.744.004,00 

  2018 154.861.211,00 0,00 154.861.211,00 

  2019 166.873.008,00 0,00 166.873.008,00 

  Total... 604.278.793,00 0,00 604.278.793,00 
Ação: 4444-Remuneração do Pessoal Técnico Administrativo do Ensino Fundamental - 40%
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 361-ENSINO FUNDAMENTAL 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.601-FUNDEB Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0151-Profissional   Remunerado Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 1291 

  2017 1291 

  2018 1291 

  2019 1291 
  Fonte: 134-Transferências do FUNDEB 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 14.421.452,00 0,00 14.421.452,00 

  2017 15.361.045,00 0,00 15.361.045,00 

  2018 16.945.789,00 0,00 16.945.789,00 

  2019 18.178.612,00 0,00 18.178.612,00 

  Total... 64.906.898,00 0,00 64.906.898,00 
Ação: 4445-Remuneração do Pessoal Técnico Administrativo do Ensino Médio - 40%
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 362-ENSINO MEDIO 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 17.601-FUNDEB Modo Implementação: Direta 
Produto:   0151-Profissional Remunerado Unid. Medida: Pessoa  
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Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 305 

  2017 305 

  2018 305 

  2019 305 
  Fonte: 134-Transferências do FUNDEB 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 4.852.845,00 0,00 4.852.845,00 

  2017 5.618.014,00 0,00 5.618.014,00 

  2018 6.578.046,00 0,00 6.578.046,00 

  2019 7.147.055,00 0,00 7.147.055,00 

  Total... 24.195.960,00 0,00 24.195.960,00 
Ação: 4448-Remuneração dos Profissionais do Magistério de Ensino Fundamental - 60%
Cód/Função: 12-Educação Cód/Subfunção: 361-ENSINO FUNDAMENTAL 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 17.601-FUNDEB Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0151-Profissional   Remunerado Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 4200 

  2017 4200 

  2018 4200 

  2019 4200 
  Fonte: 134-Transferências do FUNDEB 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 189.774.237,00 0,00 189.774.237,00 

  2017 203.620.940,00 0,00 203.620.940,00 

  2018 216.842.585,00 0,00 216.842.585,00 

  2019 230.726.508,00 0,00 230.726.508,00 

  Total... 840.964.270,00 0,00 840.964.270,00 
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Dimensão: 02-Crescimento Sustentável    
Objetivo: Promover Ações que assegurem a regularização do Abastecimento de Gêneros Alimentícios.  
Público Alvo: Agricultores    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 037-Taxa de Produtos Comercializados no Ano 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: SEAPA 
Índice mais Recente:    85,00 2016:    86,53 2017:    86,53 2018:    86,53 2019:  86,53 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Quantidade de produtos comercializados no ano corrente/quantidade comercializada no ano anterior x 100 

Ação: 2284-Apoio a Comercialização da Produção Agropecuária 
Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 605-ABASTECIMENTO  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 18.101-SEAPA Modo Implementação: Direta 
Produto: 0144-Produção Estimada Unid. Medida: Tonelada 
Região: Boa Vista 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 23958 

  2017 25156 

  2018 26413 
2019 27730

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 
2017 969.800,00 0,00 969.800,00 
2018 1.107.000,00 0,00 1.107.000,00 
2019 1.216.400,00 0,00 1.216.400,00 
Total... 4.493.200,00 0,00 4.493.200,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 3.390.369,00 200.000,00 3.590.369,00 
2017 3.905.900,00 0,00 3.905.900,00 
2018 4.672.200,00 0,00 4.672.200,00 
2019 4.473.400,00 0,00 4.473.400,00 
Total... 16.441.869,00 200.000,00 16.641.869,00 

  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 28.900,00 28.900,00 
2018 0,00 39.000,00 39.000,00 
2019 0,00 42.296,00 42.296,00 
Total... 0,00 110.196,00 110.196,00 

Ação: 2415-Apoio à Aquisição da Produção Agrícola
Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 605-ABASTECIMENTO 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 18.101-SEAPA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0145-Produtor   Assistido Unid. Medida: Pessoa 
Região: Boa Vista 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 4000 

  2017 4200 

  2018 4410 

  2019 4630 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 128.300,00 0,00 128.300,00 

  2017 53.300,00 180.000,00 233.300,00 

Cód/Unid.     Resp.: 18.101-Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Programa.: 034-Abastecimento Agroalimentar

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF
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2018 50.000,00 50.000,00 100.000,00 
2019 61.000,00 206.100,00 267.100,00 
Total... 292.600,00 436.100,00 728.700,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 92.500,00 0,00 92.500,00 
2017 54.200,00 0,00 54.200,00 
2018 100.000,00 0,00 100.000,00 
2019 85.350,00 0,00 85.350,00 
Total... 332.050,00 0,00 332.050,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
2019 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
Total... 0,00 9.000.000,00 9.000.000,00 

Ação: 3390-Ampliação da Capacidade de Armazenagem
Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 605-ABASTECIMENTO 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 18.101-SEAPA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0214-Unidade Ampliada Unid. Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 1 

  2017 1 

  2018 1 
2019 1

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 10.000,00 130.000,00 140.000,00 
2017 65.650,00 107.000,00 172.650,00 
2018 36.900,00 30.000,00 66.900,00 
2019 80.800,00 122.500,00 203.300,00 
Total... 193.350,00 389.500,00 582.850,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 100.000,00 100.000,00 200.000,00 
2018 22.800,00 3.000,00 25.800,00 
2019 15.200,00 24.300,00 39.500,00 
Total... 138.000,00 127.300,00 265.300,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Dimensão: 02-Crescimento Sustentável  
Objetivo: Desenvolver processos permanentes e construtivistas, visando a formação de competências, mudanças de atitudes e procedimentos dos atores 

 sociais, objetivando melhoria da qualidade de vida e do desenvolvimento rural sustentável.  
Público Alvo: Agricultores familiares  
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 035-Taxa de Agricultores Familiares Atendidos 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014 Fonte: SEAPA 
Índice mais Recente:    51,00 2016:    55,73 2017:    57,96 2018:    60,34 2019:  60,34 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número total de atendimentos a produtores familiares / número total de produtores familiar x 100 

Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 606-EXTENSAO RURAL 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 18.101-SEAPA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0145-Produtor   Assistido Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Boa Vista 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 25000 
2017 26250 
2018 27562 
2019 28940 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 150.000,00 0,00 150.000,00 
2017 160.000,00 0,00 160.000,00 
2018 178.200,00 0,00 178.200,00 
2019 183.200,00 0,00 183.200,00 
Total... 671.400,00 0,00 671.400,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.300.000,00 100.000,00 1.400.000,00 
2017 1.029.670,00 0,00 1.029.670,00 
2018 960.000,00 0,00 960.000,00 
2019 1.179.230,00 0,00 1.179.230,00 
Total... 4.468.900,00 100.000,00 4.568.900,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 3.208.959,00 300.000,00 3.508.959,00 
2017 20.000,00 0,00 20.000,00 
2018 10.300,00 0,00 10.300,00 
2019 11.100,00 0,00 11.100,00 
Total... 3.250.359,00 300.000,00 3.550.359,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 153.900,00 153.900,00 
2018 0,00 164.700,00 164.700,00 
2019 90.500,00 85.800,00 176.300,00 
Total... 90.500,00 404.400,00 494.900,00 

Ação: 2283-Apoio a Produção e Difusão de Tecnologias Agropecuárias
Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 606-EXTENSAO RURAL  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 18.101-SEAPA Modo Implementação: Direta 
Produto: 0043-Comunidade Beneficiada Unid. Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 
  Metas Físicas   Quantidade  

Programa.: 058-Assistência Técnica e Extensão Rural 

Ação: 2209-Implementação dos Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 172-FEX - Auxilio Financeiro as Exportações
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2016 120 
2017 126 
2018 132 
2019 139

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 250.000,00 550.000,00 800.000,00 
2017 636.200,00 266.200,00 902.400,00 
2018 325.000,00 680.700,00 1.005.700,00 
2019 310.800,00 823.670,00 1.134.470,00 
Total... 1.522.000,00 2.320.570,00 3.842.570,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.370.000,00 180.000,00 1.550.000,00 
2017 1.235.160,00 53.240,00 1.288.400,00 
2018 1.375.100,00 56.970,00 1.432.070,00 
2019 1.419.110,00 60.970,00 1.480.080,00 
Total... 5.399.370,00 351.180,00 5.750.550,00 

Fonte: 172-FEX - Auxilio Financeiro as Exportações 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 27.420,00 37.700,00 65.120,00 
2018 29.508,00 40.300,00 69.808,00 
2019 31.400,00 43.266,00 74.666,00 
Total... 88.328,00 121.266,00 209.594,00 

Ação: 2382-Operacionalização do Fundo Especial da Assistência Técnica e Extensão Rural 
Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 606-EXTENSAO RURAL 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 18.601-FUNDATER-RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0070-Fundo   Operacionalizado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 235.581,00 115.496,00 351.077,00 
2017 183.846,00 190.000,00 373.846,00 
2018 200.046,00 200.000,00 400.046,00 
2019 218.081,00 210.000,00 428.081,00 
Total... 837.554,00 715.496,00 1.553.050,00 

Ação: 3387-Fortalecimento das Unidades de Assistência Técnica e Extensão Rural 
Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 606-EXTENSAO RURAL 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 18.101-SEAPA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0219-Unidade   Atendida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 10 
2017 10 
2018 12 
2019 15 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 100.000,00 580.000,00 680.000,00
2017 85.200,00 644.000,00 729.200,00
2018 100.000,00 700.000,00 800.000,00

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO
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2019 97.600,00 737.000,00 834.600,00 
Total... 382.800,00 2.661.000,00 3.043.800,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 700.000,00 280.000,00 980.000,00 
2017 2.108.304,00 0,00 2.108.304,00 
2018 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 
2019 2.400.000,00 0,00 2.400.000,00 
Total... 7.208.304,00 280.000,00 7.488.304,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Dimensão: 02-Crescimento Sustentável    
Objetivo: Estimular a extensão e a modernização da produção agropecuária    
Público Alvo: Produtor rural    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 

Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Quantidade produzida / área colhida 

Cód/Função: 22-Indústria Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 18.501-CODESAIMA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0332-Unidade   Gerenciada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 7 
2017 7 
2018 7 
2019 7 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 760.000,00 0,00 760.000,00 
2017 2.129.709,00 0,00 2.129.709,00 
2018 2.278.960,00 0,00 2.278.960,00 
2019 2.438.670,00 0,00 2.438.670,00 
Total... 7.607.339,00 0,00 7.607.339,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 486.372,00 0,00 486.372,00 
2017 327.872,00 400.000,00 727.872,00 
2018 327.872,00 489.388,00 817.260,00 
2019 327.872,00 489.388,00 817.260,00 
Total... 1.469.988,00 1.378.776,00 2.848.764,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.951.450,00 0,00 1.951.450,00 
2017 1.785.450,00 100.000,00 1.885.450,00 
2018 1.885.450,00 100.000,00 1.985.450,00 
2019 2.085.450,00 106.460,00 2.191.910,00 
Total... 7.707.800,00 306.460,00 8.014.260,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 10.000.000,00 10.000.000,00 
2017 0,00 10.000.000,00 10.000.000,00 
2018 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00 
2019 0,00 25.000.000,00 25.000.000,00 
Total... 0,00 65.000.000,00 65.000.000,00 

Ação: 2208-Apoio ao Desenvolvimento da Produção Vegetal 
Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 608-Promoção da Produção Agropecuária

Programa.: 073-Desenvolvimento do Agronegócio 

Ação: 2187-Implantação e Manutenção das Unidades de Produção, Industrialização, Mineração e Pesquisa 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios 

Indicador: 
Unidade de Medida: 
Índice mais Recente: 

033-Taxa de Crescimento de Rebanho Bovino 
Percentual 
85,03 2016: 85,03

Apurado em: 
2017: 85,47

30/12/2014 
2018:

Fonte: 
73,76 

SEAPA
2019: 73,76

Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de cabeças existentes no ano / Número de cabeças do ano anterior x 100
Indicador: 036-Produtividade Agricola por Hectare    
Unidade de Medida: Tonelada Apurado em: 30/12/2014 Fonte: SEAPA  
Índice mais Recente: 91,00 2016: 91,80 2017: 99,14 2018: 85,73   2019: 85,73 
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Tipo: Atividade Unid.   Executora: 18.101-SEAPA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0145-Produtor   Assistido Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Boa Vista 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 3300 
2017 3465 
2018 3638 
2019 3819 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 620.000,00 100.000,00 720.000,00 
2017 829.000,00 150.000,00 979.000,00 
2018 1.143.000,00 160.000,00 1.303.000,00 
2019 1.038.000,00 172.000,00 1.210.000,00 
Total... 3.630.000,00 582.000,00 4.212.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.050.000,00 550.000,00 1.600.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 229.000,00 170.000,00 399.000,00 
2019 300.000,00 360.000,00 660.000,00 
Total... 1.579.000,00 1.080.000,00 2.659.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 60.000,00 192.000,00 252.000,00 
2018 60.000,00 231.989,00 291.989,00 
2019 59.500,00 219.600,00 279.100,00 
Total... 179.500,00 643.589,00 823.089,00 

  Fonte: 172-FEX - Auxilio Financeiro as Exportações 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 520.419,00 520.419,00 

  2017 0,00 0,00 0,00 

  2018 0,00 0,00 0,00 

  2019 0,00 0,00 0,00 

  Total... 0,00 520.419,00 520.419,00 
Ação: 2278-Desenvolvimento de Projetos de Irrigação e Drenagem
Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 608-Promoção da Produção Agropecuária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 18.101-SEAPA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0156-Projeto   Apoiado Unid. Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 280 

  2017 294 

  2018 308 

  2019 323 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 260.000,00 0,00 260.000,00 

  2017 500.000,00 0,00 500.000,00 

  2018 535.014,00 0,00 535.014,00 

  2019 582.000,00 0,00 582.000,00 

  Total... 1.877.014,00 0,00 1.877.014,00 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF
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Ação: 2416-Reforma do Prédio Sede da SEAPA 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 2.000,00 100.000,00 102.000,00 
2018 4.000,00 0,00 4.000,00 
2019 3.000,00 3.000,00 6.000,00 
Total... 9.000,00 103.000,00 112.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 2.643.400,00 0,00 2.643.400,00 
2018 2.816.500,00 0,00 2.816.500,00 
2019 3.013.900,00 0,00 3.013.900,00 
Total... 8.473.800,00 0,00 8.473.800,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 335.151,00 0,00 335.151,00 
2018 358.500,00 0,00 358.500,00 
2019 383.600,00 0,00 383.600,00 
Total... 1.077.251,00 0,00 1.077.251,00 

  Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 18.000.000,00 18.000.000,00 

  2017 0,00 80.000.000,00 80.000.000,00 

  2018 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00 

  2019 0,00 60.000.000,00 60.000.000,00 

  Total... 0,00 178.000.000,00 178.000.000,00 
Ação: 2280-Apoio ao Desenvolvimento da Produção Animal
Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 608-Promoção da Produção Agropecuária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 18.101-SEAPA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0145-Produtor   Assistido Unid. Medida: Pessoa 
Região: Boa Vista 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 3300 

  2017 3465 

  2018 3638 

  2019 3819 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 720.000,00 100.000,00 820.000,00 

  2017 900.000,00 0,00 900.000,00 

  2018 1.020.000,00 53.500,00 1.073.500,00 

  2019 814.500,00 57.250,00 871.750,00 

  Total... 3.454.500,00 210.750,00 3.665.250,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 50.000,00 0,00 50.000,00 
2017 1.243.060,00 62.848,00 1.305.908,00 
2018 756.900,00 0,00 756.900,00 
2019 301,00 70.000,00 70.301,00 
Total... 2.050.261,00 132.848,00 2.183.109,00 

Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 18.101-SEAPA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0224-Unidade   Reformada Unid.   Medida: Unidade 

 Região: Boa Vista

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 172-FEX - Auxilio Financeiro as Exportações

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Metas Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 370.000,00 0,00 370.000,00 
2017 400.000,00 0,00 400.000,00 
2018 450.000,00 0,00 450.000,00 
2019 458.000,00 0,00 458.000,00 
Total... 1.678.000,00 0,00 1.678.000,00 

 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 2.000,00 2.000,00 4.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 6.000,00 6.000,00 
Total... 2.000,00 8.000,00 10.000,00 

Ação: 2447-Gestão da Política Estadual do Agronegócio 
Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 608-Promoção da Produção Agropecuária 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 16.101-SEPLAN Modo   Implementação: Direta
Produto:  0057-Empreendedor   Beneficiado Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1200 
2017 1200 
2018 1200 
2019 1200 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 14.000,00 0,00 14.000,00 
2017 15.000,00 0,00 15.000,00 
2018 15.500,00 0,00 15.500,00 
2019 17.500,00 0,00 17.500,00 
Total... 62.000,00 0,00 62.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Dimensão: 02-Crescimento Sustentável    
Objetivo: Estimular a expansão e modernização da produção agropecuária familiar.   
Público Alvo: Produtor rural familiar    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 061-Taxa de Atendimentos Realizados 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: SEAPA 
Índice mais Recente:    55,00 2016:    57,20 2017:    59,48 2018:    71,18 2019:  71,18 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de produtores familiares assistidos no ano / Número total de produtores familiares X 100 

Cód/Função:  20-Agricultura  Cód/Subfunção: 608-Promoção da Produção Agropecuária 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 18.101-SEAPA Modo   Implementação: Direta
Produto:  0145-Produtor   Assistido Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Boa Vista 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 780 
2017 819 
2018 859 
2019 901 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 3.029,00 0,00 3.029,00 
2017 5.000,00 0,00 5.000,00 
2018 100.000,00 0,00 100.000,00 
2019 100.000,00 0,00 100.000,00 
Total... 208.029,00 0,00 208.029,00 

 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 1.000,00 0,00 1.000,00 
2018 100.000,00 0,00 100.000,00 
2019 100.000,00 0,00 100.000,00 
Total... 201.000,00 0,00 201.000,00 

Ação: 2279-Incentivo a Agropecuária Familiar 
Cód/Função:  20-Agricultura  Cód/Subfunção: 608-Promoção da Produção Agropecuária 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 18.101-SEAPA Modo   Implementação: Direta
Produto:  0145-Produtor   Assistido Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Boa Vista 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 8300 
2017 8715 
2018 9150 
2019 9607 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 4.203.029,00 600.000,00 4.803.029,00 
2017 5.182.000,00 0,00 5.182.000,00 
2018 5.100.000,00 460.000,00 5.560.000,00 
2019 5.444.000,00 500.000,00 5.944.000,00 
Total... 19.929.029,00 1.560.000,00 21.489.029,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 1.000,00 0,00 1.000,00 
2018 100.000,00 0,00 100.000,00

Programa.: 077-Fortalecimento da Agropecuária Familiar

Ação: 2231-Recuperação de Áreas Degradadas 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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2019 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 
Total... 1.101.000,00 0,00 1.101.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 8.000,00 7.990,00 15.990,00 
2018 10.000,00 0,00 10.000,00 
2019 0,00 43.700,00 43.700,00 
Total... 18.000,00 51.690,00 69.690,00 

Ação: 2389-Apoio ao Desenvolvimento do Setor Primário
Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 605-ABASTECIMENTO 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 18.501-CODESAIMA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0145-Produtor Assistido Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 171 

  2017 171 

  2018 171 
2019 171

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 30.000,00 0,00 30.000,00 
2017 30.000,00 0,00 30.000,00 
2018 30.000,00 0,00 30.000,00 
2019 30.000,00 0,00 30.000,00 
Total... 120.000,00 0,00 120.000,00 

Ação: 3385-Formulação e Implantação de Projetos de Fortalecimento do Extrativismo 
Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 608-Promoção da Produção Agropecuária 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 18.101-SEAPA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0159-Projeto   Implementado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 150 
2017 155 
2018 160 
2019 165 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.514,00 0,00 1.514,00 
2017 5.000,00 0,00 5.000,00 
2018 10.000,00 0,00 10.000,00 
2019 10.000,00 0,00 10.000,00 
Total... 26.514,00 0,00 26.514,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 1.000,00 0,00 1.000,00 
2018 10.000,00 0,00 10.000,00 
2019 10.000,00 0,00 10.000,00 
Total... 21.000,00 0,00 21.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 776.243,00 776.243,00
2018 0,00 830.600,00 830.600,00
2019 0,00 888.500,00 888.500,00

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF
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Total... 0,00 2.495.343,00 2.495.343,00 
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Ação: 3120-Demarcação e Titulação de Lotes em Áreas Rurais

Indicador: 009-Taxa de Destinação das Terras Públicas do Estado 

 
Dimensão: 02-Crescimento Sustentável    
Objetivo: Proteger a Integridade do Território do Estado e Promover a Regularização Fundiária  
Público Alvo: População Urbana e Rural    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 30/12/2014 Fonte: ITERAIMA 
Índice mais Recente: 9,77 2016: 36,00 2017: 36,00 2018: 36,00 2019: 36,00
Periodicidade: Anual   Base Geográfica: Estadual  
Fórmula: Terra Destinada por ha / Área Total de Terras do Estado Disponíveis por há X 100 

Cód/Função: 21-Organização   Agrária Cód/Subfunção: 127-Ordenamento Territorial 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 18.301-ITERAIMA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0330-Família   Atendida Unid.   Medida: Família 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1500 
2017 1500 
2018 1500 
2019 1500 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 291.108,00 100.000,00 391.108,00 
2017 309.217,00 100.000,00 409.217,00 
2018 351.244,00 106.000,00 457.244,00 
2019 407.244,00 116.756,00 524.000,00 
Total... 1.358.813,00 422.756,00 1.781.569,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 7.000.000,00 7.000.000,00 
2017 0,00 10.000.000,00 10.000.000,00
2018 0,00 15.000.000,00 15.000.000,00
2019 0,00 15.000.000,00 15.000.000,00
Total... 0,00 47.000.000,00 47.000.000,00

Cód/Função: 21-Organização   Agrária Cód/Subfunção: 631-REFORMA AGRARIA 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 18.301-ITERAIMA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0088-Lote   Titulado Unid.   Medida: Lote 
Região: Alto Alegre 

Região: Amajarí 

Região: Boa Vista 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 50 
2017 60 
2018 60 
2019 70 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 20 
2018 30 
2019 40 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 60 

Cód/Unid.     Resp.: 18.301-Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima - ITERAIMA
Programa.: 035-Regularização Fundiária

Ação: 2345-Implementação da Política de Reforma Agrária e Regularização Fundiária Estadual 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios
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Região: Bonfim  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 70 

    2017 90 

    2018 90 

    2019 100 
Região: Cantá  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 50 

    2017 70 

    2018 80 

    2019 90 
Região: Caracaraí  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 30 

    2017 40 

    2018 70 

    2019 90 
Região: Caroebe  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 20 

    2017 30 

    2018 30 

    2019 40 
Região: Iracema  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 30 

    2017 40 

    2018 40 

    2019 60 
Região: Mucajaí  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 25 

    2017 40 

    2018 40 

    2019 60 
Região: Normandia  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 0 

    2017 10 

    2018 10 

    2019 30 
Região: Pacaraima  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 0 

    2017 15 

    2018 20 

    2019 40 
Região: Rorainópolis  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 0 

    2017 20 

    2018 30 

    2019 70 
Região: São João da Baliza  
    Metas Físicas Quantidade 
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Região: São Luiz 
2019 70 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 20 
2018 30 
2019 70 

 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 247.004,00 153.000,00 400.004,00 
2017 276.570,00 153.000,00 429.570,00 
2018 310.000,00 140.000,00 450.000,00 
2019 344.359,00 120.000,00 464.359,00 
Total... 1.177.933,00 566.000,00 1.743.933,00 

Ação: 3512-Gestão e Regularização de Áreas /Imóveis de Propriedade do Estado 
Cód/Função: 21-Organização   Agrária Cód/Subfunção: 631-REFORMA AGRARIA 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 18.301-ITERAIMA Modo Implementação: Direta 
Produto:   0331-Lote Regularizado Unid. Medida: Lote 
Região: Alto Alegre  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 20 

    2017 25 

    2018 33 

    2019 30 
Região: Amajarí  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 20 

    2017 25 

    2018 27 

    2019 30 
Região: Boa Vista  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 560 

    2017 700 

    2018 770 

    2019 840 
Região: Bonfim  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 20 

    2017 25 

    2018 27 

    2019 30 
Região: Cantá  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 20 

    2017 25 

    2018 27 

    2019 30 
Região: Caracaraí  
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 20 

    2017 25 

    2018 27 

    2019 30 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Região: Iracema 
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 20 

    2017 25 

    2018 27 

    2019 30 
Região: Mucajaí  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 20 

    2017 25 

    2018 27 

    2019 30 
Região: Normandia  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 20 

    2017 0 

    2018 27 

    2019 30 
Região: Pacaraima  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 0 

    2017 25 

    2018 0 

    2019 0 
Região: Rorainópolis  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 20 

    2017 25 

    2018 27 

    2019 30 
Região: São João da Baliza  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 20 

    2017 25 

    2018 27 

    2019 30 
Região: São Luiz  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 20 

    2017 25 

    2018 27 
2019 30

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 360.000,00 40.000,00 400.000,00 

  2017 379.570,00 40.000,00 419.570,00 

  2018 385.570,00 64.430,00 450.000,00 

  2019 403.570,00 60.430,00 464.000,00 

  Total... 1.528.710,00 204.860,00 1.733.570,00 
Ação: 3516-Construção da Sede do ITERAIMA 
Cód/Função: 21-Organização Agrária Cód/Subfunção: 632-COLONIZACAO 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 18.301-ITERAIMA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0133-Prédio Construído Unid. Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 0 

  2017 1 

  2018   0 
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2019 0 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 10.000,00 10.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 10.000,00 10.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Dimensão: 02-Crescimento Sustentável    
Objetivo: Promover a sanidade animal e vegetal, garantindo a saúde pública.    
Público Alvo: Produtores    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 300.000,00 100.000,00 400.000,00 
2017 150.000,00 350.000,00 500.000,00 
2018 358.905,00 100.000,00 458.905,00 
2019 420.000,00 74.477,00 494.477,00 
Total... 1.228.905,00 624.477,00 1.853.382,00 

Ação: 2381-Defesa Sanitária Animal 
Cód/Função:   20-Agricultura Cód/Subfunção: 609-Defesa Agropecuária 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 18.302-ADERR Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0295-Inspeção/Fiscalização Realizada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 

Cód/Unid.     Resp.: 18.302-Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima - ADERR
Programa.: 033-Defesa Agropecuária

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 

Indicador: 031-Taxa de Propriedades Fiscalizadas  
Unidade de Medida: Percentual Apurado em: 30/12/2014 Fonte: ADERR
Índice mais Recente: 100,00 2016: 38,02 2017: 48,78 2018: 58,00   2019: 75,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Propriedades fiscalizadas / Propriedades cadastradas - 1 x 100  

Ação: 2379-Inspeção e Fiscalização de Produtos de Origem Animal 
Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 609-Defesa Agropecuária  
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 18.302-ADERR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0295-Inspeção/Fiscalização   Realizada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas   Físicas Quantidade  
  2016 1092 

  2017 1092 

  2018 1092 

  2019 1092 
  Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total  
  2016 80.000,00 20.001,00 100.001,00 

  2017 81.500,00 25.000,00 106.500,00 

  2018 83.422,00 30.000,00 113.422,00 

  2019 80.815,00 40.000,00 120.815,00 

  Total... 325.737,00 115.001,00 440.738,00 
Ação: 2380-Serviços de Inspeção e Fiscalização Vegetal
Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 609-Defesa Agropecuária  
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 18.302-ADERR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0078-Inspeção   Realizada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas   Físicas Quantidade  
  2016 213988 

  2017 235380 

  2018 258911 

  2019 284796 
  Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 400.000,00 0,00 400.000,00 
2017 440.000,00 0,00 440.000,00 
2018 423.690,00 30.000,00 453.690,00 
2019 483.179,00 0,00 483.179,00 
Total... 1.746.869,00 30.000,00 1.776.869,00 
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Metas Físicas Quantidade 
2016 3670 
2017 3670 
2018 3670 
2019 3670

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 491.347,00 0,00 491.347,00 
2017 508.913,00 0,00 508.913,00 
2018 419.000,00 151.791,00 570.791,00 
2019 582.736,00 40.000,00 622.736,00 
Total... 2.001.996,00 191.791,00 2.193.787,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 300.000,00 291.983,00 591.983,00 
2017 400.000,00 156.318,00 556.318,00 
2018 540.000,00 131.440,00 671.440,00 
2019 715.083,00 0,00 715.083,00 
Total... 1.955.083,00 579.741,00 2.534.824,00 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade
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Indicador: 041-Taxa de incidência de pessoas em áreas de riscos 

 
Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Prevenir e minimizar desatres, socorrer e assistir as populações atingidas.   
Público Alvo: Segmento da População do Estado    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 30/06/2014 Fonte: CBMRR 
Índice mais Recente: 88,00 2016: 88,00 2017: 88,00 2018: 88,00 2019: 88,00
Periodicidade: Semestral   Base Geográfica: Municipal  
Fórmula: População atendida/Número de pessoas em áreas de riscos X 100 

Cód/Função: 06-Segurança   Pública Cód/Subfunção: 182-Defesa Civil 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 19.102-CBMRR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0113-Pessoa   Atendida Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 13000 
2017 13000 
2018 13000 
2019 13000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 246.555,00 55.000,00 301.555,00 
2017 303.560,00 60.000,00 363.560,00 
2018 352.940,00 60.000,00 412.940,00 
2019 422.000,00 70.000,00 492.000,00 
Total... 1.325.055,00 245.000,00 1.570.055,00 

Cód/Unid.     Resp.: 19.102-Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima
Programa.: 012-Defesa Civil

Ação: 2016-Execução das Atividades de Defesa Civil 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Dimensão: 02-Crescimento Sustentável    
Objetivo: Assegurar a Oferta de Água de Boa Qualidade e Ampliar o Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário. 
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Multisetorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 019-Taxa de Abastecimento de Água do Estado 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: CAER 
Índice mais Recente:    79,91 2016:    80,02 2017:    80,02 2018:    80,02 2019:  80,02 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de Habitantes Atendidos com Abastecimento de Água / Número da População do Estado X 100 

Unidade de Medida: 
Índice mais Recente: 

Percentual
28,00 2016: 35,00

Apurado em: 
2017: 35,00

30/12/2014 Fonte: 
2018: 35,00 

CAER
2019: 35,00

Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de Habitantes Atendidos com Esgoto Sanitário / Número Total da População do Estado x 100 
Indicador: 072-Taxa de Abastecimento Urbano de Água    
Unidade de Medida: Percentual Apurado em: 30/12/2014 Fonte: CAER  
Índice mais Recente: 98,92 2016: 99,08 2017: 99,08 2018: 99,08   2019: 99,08 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de Habitantes Urbanos Abastecidos com Água / Número total da População Urbana do Estado x 100 
Indicador: 073-Taxa de Atendimento Urbano de Esgoto Sanitário 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014 Fonte: CAER 
Índice mais Recente:    36,00 2016:    45,00 2017:    45,00 2018:    45,00 2019:  45,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de Habitantes Urbanos Atendidos com Esgoto Sanitário / Número Total da População Urbana do Estado x 100 

Cód/Função:  17-Saneamento Cód/Subfunção: 512-SANEAMENTO BASICO URBANO 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 20.501-CAER Modo   Implementação: Direta
Produto:  0279-Ação   Implementada Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 25 
2017 25 
2018 25 
2019 25 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 1.452.503,00 1.452.503,00 
2017 0,00 1.852.503,00 1.852.503,00 
2018 0,00 1.950.000,00 1.950.000,00 
2019 0,00 2.160.000,00 2.160.000,00 
Total... 0,00 7.415.006,00 7.415.006,00 

Ação: 2292-Racionalização do Consumo de Água 
Cód/Função:  17-Saneamento Cód/Subfunção: 512-SANEAMENTO BASICO URBANO 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 20.501-CAER Modo   Implementação: Direta
Produto:  0231-Volume  de Água Economizado Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 5 
2017 5 
2018 5 
2019 5 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 1.965.000,00 1.965.000,00 
2017 0,00 1.965.000,00 1.965.000,00 
2018 0,00 1.650.000,00 1.650.000,00 

Cód/Unid.     Resp.: 20.501-Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER
Programa.: 049-Infra-estrutura do Saneamento Básico

Indicador: 020-Taxa de Atendimento de Esgoto Sanitário do Estado 

Ação: 2181-Fortalecimento e Desenvolvimento Institucional do Saneamento Básico
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  2019 0,00 1.650.000,00 1.650.000,00 
Total... 0,00 7.230.000,00 7.230.000,00 

Ação: 3150-Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema de Abastecimento de Água
Cód/Função: 17-Saneamento Cód/Subfunção: 512-SANEAMENTO BASICO URBANO 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 20.501-CAER Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0303-Domicílio   Abastecido Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 110000 

  2017 110000 

  2018 110000 

  2019 110000 
  Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 3.741.626,00 3.741.626,00 

  2017 0,00 3.970.000,00 3.970.000,00 

  2018 0,00 4.215.000,00 4.215.000,00 

  2019 0,00 4.620.000,00 4.620.000,00 

  Total... 0,00 16.546.626,00 16.546.626,00 

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 2.600.000,00 2.600.000,00 
2018 0,00 35.000.000,00 35.000.000,00 
2019 0,00 70.000.000,00 70.000.000,00 
Total... 0,00 107.600.000,00 107.600.000,00 

Ação: 3243-Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema de Esgoto Sanitário 
Cód/Função:  17-Saneamento Cód/Subfunção: 512-SANEAMENTO BASICO URBANO 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 20.501-CAER Modo   Implementação: Direta
Produto:  0304-Domicílio   Atendido Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 60000 
2017 60000 
2018 60000 
2019 60000 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 3.125.207,00 3.125.207,00 
2017 0,00 3.163.824,00 3.163.824,00 
2018 0,00 3.903.796,00 3.903.796,00 
2019 0,00 4.110.049,00 4.110.049,00 
Total... 0,00 14.302.876,00 14.302.876,00 

Ação: 3452-Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-Estrutura em Saneamento Básico em Áreas Urbanas e Rurais 
Cód/Função:  17-Saneamento Cód/Subfunção: 512-SANEAMENTO BASICO URBANO 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta
Produto:  0166-Rede   Distribuída Unid.   Medida: Quilômetro 
Região: Boa Vista 

Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 10 
2017 10 
2018 0 
2019 0 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 9 
2017 5 
2018 5 
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2019 10 
Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 

Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00 
Total... 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.735.228,00 5.000.000,00 6.735.228,00 
2017 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
2018 0,00 3.400.000,00 3.400.000,00 
2019 0,00 3.100.000,00 3.100.000,00 
Total... 1.735.228,00 13.500.000,00 15.235.228,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 600.000,00 600.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 600.000,00 600.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 3.700.000,00 5.300.000,00 9.000.000,00 
2017 0,00 8.000.000,00 8.000.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 
Total... 3.700.000,00 14.800.000,00 18.500.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 2.837.791,00 2.837.791,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 2.837.791,00 2.837.791,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 128.000.000,00 128.000.000,00 
2017 0,00 150.000.000,00 150.000.000,00 
2018 0,00 190.000.000,00 190.000.000,00 
2019 0,00 70.000.000,00 70.000.000,00 
Total... 0,00 538.000.000,00 538.000.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais

Fonte: 117-Operações de Crédito Internas

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios
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Ação: 2177-Implementação das Políticas de Vigilância Sanitária 

 
Dimensão: 03-Inclusão Social  
Objetivo: Fortalecer o processo de promoção, prevenção, recuperação, controle e avaliação da saúde, por meio de implementação das políticas 

 estratégicas da  vigilância em saúde.  
Público Alvo: População do Estado  
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 026-Taxa de metas alcançadas por política de saúde 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 21/02/2013 Fonte: SESAU 
Índice mais Recente:    73,00 2016:    100,00 2017:    100,00 2018:    100,00 2019:  100,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de metas alcançadas por políticas de saúde/Número de metas pactuadas e programadas x 100 

Cód/Função:  10-Saúde  Cód/Subfunção: 305-VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 20.601-FUNSESAU Modo   Implementação: Direta
Produto:  0152-Programa   Implementado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 25 
2017 25 
2018 25 
2019 25 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 2.137.738,00 151.240,00 2.288.978,00 
2017 1.994.883,00 351.240,00 2.346.123,00 
2018 1.994.883,00 351.240,00 2.346.123,00 
2019 1.994.883,00 351.240,00 2.346.123,00 
Total... 8.122.387,00 1.204.960,00 9.327.347,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 57.145,00 0,00 57.145,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 57.145,00 0,00 57.145,00 

Cód/Função:  10-Saúde  Cód/Subfunção: 304-VIGILANCIA SANITARIA 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 20.601-FUNSESAU Modo   Implementação: Direta
Produto:  0094-Município   Assessorado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 15 
2017 15 
2018 15 
2019 15 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 965.333,00 90.000,00 1.055.333,00 
2017 940.333,00 115.000,00 1.055.333,00 
2018 940.333,00 115.000,00 1.055.333,00 
2019 940.333,00 115.000,00 1.055.333,00 
Total... 3.786.332,00 435.000,00 4.221.332,00 

Cód/Unid.     Resp.: 20.601-Fundo Estadual de Saúde 
Programa.: 038-Vigilância em Saúde

Ação: 2176-Implementação de Ações de Vigilância Epidemiológica e Ambiental, Prevenção e Controle de Doenças 

Fonte: 107-Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Sus - Repasse Fundo a Fundo 

Fonte: 109-Transferências Constitucionais para a Saúde

Fonte: 107-Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Sus - Repasse Fundo a Fundo 
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Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Ampliar e melhorar as condições de acesso universal aos serviços de saúde, buscando integralidade da atenção à saúde. 
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Multisetorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 027-Taxa de alcance das metas programadas por Unidade de Saúde 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 21/02/2012        Fonte: SESAU 
Índice mais Recente:    75,60 2016:    100,00 2017:    100,00 2018:    100,00 2019:  100,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de metas alcançadas no local e período/Número de metas programadas no mesmo local e período X 100 

Cód/Função: 10-Saúde Cód/Subfunção: 302-ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 20.601-FUNSESAU Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0340-Grupo  de  Procedimentos Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 5 
2017 6 
2018 6 
2019 6 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 2.843.162,00 0,00 2.843.162,00 
2018 3.042.411,00 0,00 3.042.411,00 
2019 3.255.622,00 0,00 3.255.622,00 
Total... 9.141.195,00 0,00 9.141.195,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 16.200.000,00 0,00 16.200.000,00 
2017 17.317.800,00 0,00 17.317.800,00 
2018 18.512.729,00 0,00 18.512.729,00 
2019 19.753.224,00 0,00 19.753.224,00 
Total... 71.783.753,00 0,00 71.783.753,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 20.092.667,00 0,00 20.092.667,00 
2017 19.820.521,00 1.125.000,00 20.945.521,00 
2018 21.457.840,00 1.199.480,00 22.657.320,00 
2019 22.932.172,00 1.279.335,00 24.211.507,00 
Total... 84.303.200,00 3.603.815,00 87.907.015,00 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 34.300.000,00 0,00 34.300.000,00 
2017 39.758.338,00 1.149.000,00 40.907.338,00 
2018 39.462.106,00 1.142.760,00 40.604.866,00 
2019 42.356.808,00 1.221.610,00 43.578.418,00 
Total... 155.877.252,00 3.513.370,00 159.390.622,00 

Ação: 2179-Fortalecimento da Atenção Básica 
Cód/Função:   10-Saúde Cód/Subfunção: 301-ATENCAO BASICA 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 20.601-FUNSESAU Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0152-Programa Implementado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
    Metas Físicas   Quantidade 

Programa.: 078-Atenção Integral à Saúde 

Ação: 2174-Assistência Especializada em Saúde 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 107-Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Sus - Repasse Fundo a Fundo

Fonte: 109-Transferências Constitucionais para a Saúde
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Ação: 2370-Reforma de Unidades de Saúde 

2016 10 
2017 10 
2018 10 
2019 10

Fonte: 109-Transferências Constitucionais para a Saúde 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 4.729.999,00 0,00 4.729.999,00 
2017 4.730.000,00 0,00 4.730.000,00 
2018 4.730.000,00 0,00 4.730.000,00 
2019 4.730.000,00 0,00 4.730.000,00 
Total... 18.919.999,00 0,00 18.919.999,00 

Ação: 2251-Assistência Farmacêutica e insumos Estratégicos 
Cód/Função: 10-Saúde Cód/Subfunção: 302-ASSISTENCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 20.601-FUNSESAU Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0219-Unidade   Atendida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 81 
2017 81 
2018 81 
2019 81 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 14.650.263,00 0,00 14.650.263,00 
2017 15.600.405,00 0,00 15.600.405,00 
2018 16.688.119,00 0,00 16.688.119,00 
2019 17.863.574,00 0,00 17.863.574,00 
Total... 64.802.361,00 0,00 64.802.361,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 23.913.130,00 0,00 23.913.130,00 
2017 29.204.304,00 0,00 29.204.304,00 
2018 29.069.696,00 0,00 29.069.696,00 
2019 31.075.505,00 0,00 31.075.505,00 
Total... 113.262.635,00 0,00 113.262.635,00 

Cód/Função: 10-Saúde Cód/Subfunção: 302-ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 20.601-FUNSESAU Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0224-Unidade   Reformada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2 
2017 2 
2018 2 
2019 2 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 500.000,00 0,00 500.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 500.000,00 0,00 500.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 400.000,00 0,00 400.000,00
2017 450.000,00 0,00 450.000,00

Fonte: 107-Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Sus - Repasse Fundo a Fundo

Fonte: 109-Transferências Constitucionais para a Saúde

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO

Fonte: 109-Transferências Constitucionais para a Saúde
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Ação: 2401-Apoio às Relações Comunitárias 

Ação: 2434-Atenção em Urgência e Emergência 

2018 450.000,00 0,00 450.000,00 
2019 450.000,00 0,00 450.000,00 
Total... 1.750.000,00 0,00 1.750.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 5.100.000,00 5.100.000,00 
2017 0,00 5.100.000,00 5.100.000,00 
2018 0,00 50.000.000,00 50.000.000,00 
2019 0,00 25.000.000,00 25.000.000,00 
Total... 0,00 85.200.000,00 85.200.000,00 

Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 302-ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 13.111-SERBRAS Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0113-Pessoa   Atendida Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 400 
2017 500 
2018 600 
2019 700 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 8.615,00 0,00 8.615,00 
2017 19.797,00 0,00 19.797,00 
2018 21.386,00 0,00 21.386,00 
2019 26.240,00 0,00 26.240,00 
Total... 76.038,00 0,00 76.038,00 

Cód/Função: 10-Saúde Cód/Subfunção: 302-ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 20.601-FUNSESAU Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0340-Grupo  de  Procedimentos Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 5 
2017 5 
2018 5 
2019 5 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 23.056.357,00 0,00 23.056.357,00 
2017 24.650.554,00 0,00 24.650.554,00 
2018 26.378.064,00 0,00 26.378.064,00 
2019 28.492.700,00 0,00 28.492.700,00 
Total... 102.577.675,00 0,00 102.577.675,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 28.564.855,00 0,00 28.564.855,00 
2017 34.441.576,00 0,00 34.441.576,00 
2018 34.382.829,00 0,00 34.382.829,00 
2019 36.755.244,00 0,00 36.755.244,00 
Total... 134.144.504,00 0,00 134.144.504,00 

Ação: 2435-Serviços Complementares Credenciados pelo SUS 
Cód/Função: 10-Saúde Cód/Subfunção: 302-ASSISTENCIA HOSPITALAR E

AMBULATORIAL 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 20.601-FUNSESAU Modo   Implementação: Direta
Produto: 0340-Grupo de Procedimentos Unid. Medida: Unidade 

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 107-Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Sus - Repasse Fundo a Fundo

Fonte: 109-Transferências Constitucionais para a Saúde
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Metas Físicas Quantidade 
2016 5 
2017 5 
2018 5 
2019 5

Fonte: 107-Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Sus - Repasse Fundo a Fundo 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 18.027.264,00 0,00 18.027.264,00 
2017 19.707.553,00 0,00 19.707.553,00 
2018 21.088.658,00 0,00 21.088.658,00 
2019 22.566.551,00 0,00 22.566.551,00 
Total... 81.390.026,00 0,00 81.390.026,00 

 

  Fonte: 109-Transferências Constitucionais para a Saúde 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 5.000.000,00 0,00 5.000.000,00 

  2017 5.740.263,00 0,00 5.740.263,00 

  2018 5.713.805,00 0,00 5.713.805,00 

  2019 6.108.057,00 0,00 6.108.057,00 

  Total... 22.562.125,00 0,00 22.562.125,00 
Ação: 3297-Ampliação de Unidades de Saúde 
Cód/Função: 10-Saúde Cód/Subfunção: 302-ASSISTENCIA HOSPITALAR E

AMBULATORIAL 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 20.601-FUNSESAU Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0214-Unidade   Ampliada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 2 

  2017 2 

  2018 2 

  2019 2 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 500.000,00 500.000,00 

  2017 0,00 0,00 0,00 

  2018 0,00 0,00 0,00 

  2019 0,00 0,00 0,00 

  Total... 0,00 500.000,00 500.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 500.000,00 500.000,00 
2017 0,00 500.000,00 500.000,00 
2018 0,00 500.000,00 500.000,00 
2019 0,00 500.000,00 500.000,00 
Total... 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 18.000.000,00 18.000.000,00 
2017 0,00 8.000.000,00 8.000.000,00 
2018 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00 
2019 0,00 25.000.000,00 25.000.000,00 
Total... 0,00 71.000.000,00 71.000.000,00 

Ação: 3298-Aparelhamento de Unidades de Saúde 
Cód/Função: 10-Saúde Cód/Subfunção: 302-ASSISTENCIA HOSPITALAR E

AMBULATORIAL 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 20.601-FUNSESAU Modo   Implementação: Direta
Produto: 0216-Unidade Aparelhada Unid. Medida: Unidade 

Fonte: 109-Transferências Constitucionais para a Saúde

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios
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Ação: 3299-Construção de Unidades de Saúde 

Metas Físicas Quantidade 
2016 2 
2017 2 
2018 2 
2019 2

Fonte: 109-Transferências Constitucionais para a Saúde 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00 
2017 0,00 1.450.000,00 1.450.000,00 
2018 0,00 450.000,00 450.000,00 
2019 0,00 450.000,00 450.000,00 
Total... 0,00 5.850.000,00 5.850.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 11.400.000,00 11.400.000,00 
2017 0,00 5.900.000,00 5.900.000,00 
2018 0,00 30.000.000,00 30.000.000,00 
2019 0,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
Total... 0,00 62.300.000,00 62.300.000,00 

Cód/Função: 10-Saúde Cód/Subfunção: 302-ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 

Tipo: Projeto Unid.   Executora: 20.601-FUNSESAU Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0220-Unidade   Construída Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2 
2017 2 
2018 2 
2019 2 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 1.230.000,00 1.230.000,00 
2017 0,00 500.000,00 500.000,00 
2018 0,00 500.000,00 500.000,00 
2019 0,00 500.000,00 500.000,00 
Total... 0,00 2.730.000,00 2.730.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 9.200.000,00 9.200.000,00 
2017 0,00 9.200.000,00 9.200.000,00 
2018 0,00 12.000.000,00 12.000.000,00 
2019 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
Total... 0,00 32.400.000,00 32.400.000,00 

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios 

Fonte: 109-Transferências Constitucionais para a Saúde 

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios
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Ação: 2178-Formulação e Implementação da Política de Saúde

 
Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Organizar em 100% a Assistência a Saúde de Forma Regionalizada e Hierarquizada no Estado.  
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Setorial Tipo: Gestão de Políticas Públicas 

Cód/Função:  10-Saúde  Cód/Subfunção: 121-Planejamento e Orçamento 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 20.601-FUNSESAU Modo   Implementação: Direta
Produto:  0095-Município   Assistido Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 15 
2017 15 
2018 15 
2019 15 

Fonte: 109-Transferências Constitucionais para a Saúde 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 318.000,00 12.000,00 330.000,00 
2017 300.000,00 30.000,00 330.000,00 
2018 400.000,00 50.000,00 450.000,00 
2019 200.000,00 0,00 200.000,00 
Total... 1.218.000,00 92.000,00 1.310.000,00 

Ação: 3300-Gestão do Processo de Regionalização e Descentralização da Saúde 
Cód/Função:  10-Saúde  Cód/Subfunção: 121-Planejamento e Orçamento 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 20.601-FUNSESAU Modo   Implementação: Direta
Produto:  0093-Município   Apoiado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 15 
2017 15 
2018 15 
2019 15 

Fonte: 109-Transferências Constitucionais para a Saúde 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 20.000,00 80.000,00 100.000,00 
2017 20.000,00 80.000,00 100.000,00 
2018 50.000,00 0,00 50.000,00 
2019 50.000,00 0,00 50.000,00 
Total... 140.000,00 160.000,00 300.000,00 

 

Programa.: 079-Gestão da Política de Saúde 
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Ação: 3502-Implementação do Sistema de Telecomunicações de Dados Voz e Imagem Através de Fibra Ótica 

 
Dimensão: 02-Crescimento Sustentável    
Objetivo: Garantir a prestação dos serviços de telecomunicações de forma contínua, primando pela inovação tecnológica. 
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 530.060,00 189.460,00 719.520,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 530.060,00 189.460,00 719.520,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 62.684,00 0,00 62.684,00 
2017 66.750,00 0,00 66.750,00 
2018 0,00 71.429,00 71.429,00 
2019 76.432,00 0,00 76.432,00 
Total... 205.866,00 71.429,00 277.295,00 

Cód/Função: 24-Comunicações Cód/Subfunção: 722-Telecomunicações 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0196-Sistema   Implantado Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 30 
2017 20 
2018 30 
2019 20 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 

Cód/Unid.     Resp.: 21.101-Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
Programa.: 042-Inovação Tecnológica nas Telecomunicações

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 171-Compensação Financeira de Extração Mineral 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO

Indicador: 
Unidade de Medida: 
Índice mais Recente: 
Periodicidade: 

055-Taxa de Localidades Atendidas 
Percentual 
113,69 2016: 100,00 
Anual 

Apurado em: 
2017: 100,00 

Base Geográfica:

30/06/2014 
2018:

Estadual

Fonte: 
100,00 

DETEL/SEINF 
2019: 100,00 

Fórmula: Número de localidades atendidas ao ano com os serviços / total de localidades existentes no estado X 100 

Ação: 2413-Fortalecimento de Redes de Radiocomunicações do Estado  
Cód/Função: 24-Comunicações Cód/Subfunção: 722-Telecomunicações 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0042-Comunidade Atendida Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado  
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 10 

  2017 10 

  2018 10 
2019 8

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 294.360,00 248.000,00 542.360,00 
2018 263.748,00 0,00 263.748,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 558.108,00 248.000,00 806.108,00 
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2018 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 100.000,00 100.000,00 
2017 0,00 1.100.000,00 1.100.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 100.000,00 100.000,00 
Total... 0,00 1.300.000,00 1.300.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios
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Dimensão: 02-Crescimento Sustentável    
Objetivo: Dotar os Espaços Públicos com Infraestrutura Adequada.    
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 066-Taxa de Projetos Concluídos 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/09/2014        Fonte: DEO/SEINF 
Índice mais Recente:    25,00 2016:    88,18 2017:    88,18 2018:    88,18 2019:  95,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de projetos concluídos / número de projetos previstos x 100 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 451-INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta
Produto:  0319-Prédio   Reformado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 

Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 0 
2018 1 
2019 0 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 3 
2018 1 
2019 2 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 350.000,00 0,00 350.000,00 
2018 800.000,00 0,00 800.000,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 1.150.000,00 0,00 1.150.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 400.000,00 0,00 400.000,00 
Total... 400.000,00 0,00 400.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 300.000,00 0,00 300.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 300.000,00 0,00 300.000,00 

Ação: 3342-Elaboração e Gestão de Projetos de Obras Públicas
Cód/Função: 26-Transporte Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0158-Projeto Elaborado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 1 

  2017 1 

  2018   1 

Programa.: 043-Execução de Obras Públicas e Urbanismo

Ação: 2414-Reforma de Prédios Públicos 

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 106-Fundo Especial de Petróleo 
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2019 2 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 150.000,00 150.000,00 
2018 0,00 500.000,00 500.000,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 650.000,00 650.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 400.000,00 400.000,00 
Total... 0,00 400.000,00 400.000,00 

  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 80.000,00 80.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 80.000,00 80.000,00 

Ação: 3467-Construção de Prédios Públicos 
Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 451-INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0133-Prédio   Construído Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 1 

  2017 1 

  2018 2 

  2019 1 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 0,00 0,00 

  2017 0,00 0,00 0,00 

  2018 0,00 400.000,00 400.000,00 

  2019 0,00 0,00 0,00 

  Total... 0,00 400.000,00 400.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 250.000,00 250.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 250.000,00 250.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 500.000,00 500.000,00 
Total... 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

Ação: 3536-Obras de Infraestrutura Urbanística 
Cód/Função: 15-Urbanismo Cód/Subfunção: 451-INFRA-ESTRUTURA URBANA

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 106-Fundo Especial de Petróleo
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Ação: 3537-Ampliação de Prédios Públicos

Tipo: Projeto Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0302-Obra   Realizada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 400.000,00 0,00 400.000,00 
2018 450.000,00 1.000.000,00 1.450.000,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 850.000,00 1.000.000,00 1.850.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 450.000,00 0,00 450.000,00 
Total... 450.000,00 0,00 450.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 161.869,00 1.000.000,00 1.161.869,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 161.869,00 1.000.000,00 1.161.869,00 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 451-INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta
Produto:  0318-Prédio   Ampliado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 

Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 0 
2019 0 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 0 
2018 2 
2019 2 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais
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2018 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 339.768,00 339.768,00 
Total... 0,00 339.768,00 339.768,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 150.000,00 150.000,00 
2017 0,00 500.000,00 500.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 650.000,00 650.000,00 

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 106-Fundo Especial de Petróleo
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Dimensão: 02-Crescimento Sustentável    
Objetivo: Promover a Ampliação e Manutenção da Malha Viária do Estado de Roraima   
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Multisetorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 056-Taxa de Malha Viária Ampliada 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: SEINF 
Índice mais Recente:    50,00 2016:    60,47 2017:    60,47 2018:    60,47 2019:  60,47 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Extensão da malha viária ampliada / extensão total da malha viária X 100 
Indicador: 068-Taxa de Malha Viária Mantida 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: SEINF 
Índice mais Recente:    75,00 2016:    87,91 2017:    87,91 2018:    87,91 2019:  87,91 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Extensão de Malha Viária Mantida/Extensão total da Malha Viária X 100 

Cód/Função:  26-Transporte  Cód/Subfunção: 782-TRANSPORTE RODOVIARIO 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta
Produto:  0204-Terminal   Mantido Unid.   Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 

Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 0 
2018 0 
2019 0 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 2 
2018 1 
2019 3 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 500.000,00 0,00 500.000,00 
2018 500.000,00 0,00 500.000,00 
2019 300.000,00 0,00 300.000,00 
Total... 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00 

 

Fonte:  102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF  
Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 80.000,00 0,00 80.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 80.000,00 0,00 80.000,00 

Ação: 2222-Pavimentação de Rodovias Federais 
Cód/Função:  26-Transporte  Cód/Subfunção: 782-TRANSPORTE RODOVIARIO 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta
Produto:  0181-Rodovia  Federal  Pavimentada Unid.   Medida: Quilômetro 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2 
2017 2 
2018 2 
2019 5 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

Programa.: 075-Infra-estrutura do Sistema Viário 

Ação: 2221-Manutenção de Terminais Rodoviários
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2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 300.000,00 300.000,00 
Total... 0,00 300.000,00 300.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 800.000,00 800.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 800.000,00 800.000,00 

 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 200.000.000,00 200.000.000,00 
2017 0,00 250.000.000,00 250.000.000,00 
2018 0,00 250.000.000,00 250.000.000,00 
2019 0,00 300.000.000,00 300.000.000,00 
Total... 0,00 1.000.000.000,00 1.000.000.000,00 

Ação: 2223-Manutenção de Rodovias Federais 
Cód/Função:   26-Transporte Cód/Subfunção: 782-TRANSPORTE RODOVIARIO 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0180-Rodovia Federal Mantida Unid. Medida: Quilômetro 
Região: Cantá 
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 0 

    2017 0 

    2018 0 

    2019 6 
Região: Caracaraí 
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 50 

    2017 5 

    2018 7 

    2019 0 
Região: Estado 
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 400 

    2017 15 

    2018 10 

    2019   18 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 106-Fundo Especial de Petróleo

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios



215 BOA VISTA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

  Plano Plurianual 2016-2019

103SEPLAN / COGEPE 

 

 

Ação: 2224-Elaboração e Gestão de Projetos de Infraestrutura

 
Região: Pacaraima 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 0 
2018 7 
2019 0 

 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 6.801.117,00 0,00 6.801.117,00 
2017 5.655.000,00 0,00 5.655.000,00 
2018 17.000.000,00 0,00 17.000.000,00 
2019 30.000.000,00 0,00 30.000.000,00 
Total... 59.456.117,00 0,00 59.456.117,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 5.257.151,00 0,00 5.257.151,00 
2017 10.363.802,00 0,00 10.363.802,00 
2018 15.000.000,00 0,00 15.000.000,00 
2019 14.743.359,00 0,00 14.743.359,00 
Total... 45.364.312,00 0,00 45.364.312,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 600.000.000,00 600.000.000,00
2017 0,00 250.000.000,00 250.000.000,00
2018 0,00 250.000.000,00 250.000.000,00
2019 0,00 250.000.000,00 250.000.000,00
Total... 0,00 1.350.000.000,00 1.350.000.000,

Cód/Função:  15-Urbanismo  Cód/Subfunção: 451-INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta
Produto:  0158-Projeto   Elaborado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Cantá 

Região: Caracaraí 

Região: Estado 

Região: Pacaraima 

Região: São João da Baliza 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 0 
2018 0 
2019 6 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 0 
2018 10 
2019 0 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2 
2017 1 
2018 40 
2019 18 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 0 
2018 10 
2019 0 

Metas   Físicas Quantidade 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios
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Ação: 2226-Manutenção de Estradas Vicinais

2016 0 
2017 0 
2018 0 
2019 0

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 313.119,00 0,00 313.119,00 
2017 3.000.000,00 3.000.000,00 6.000.000,00 
2018 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 
2019 300.000,00 0,00 300.000,00 
Total... 5.613.119,00 3.000.000,00 8.613.119,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 2.600.000,00 0,00 2.600.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00 
2019 500.000,00 0,00 500.000,00 
Total... 7.100.000,00 0,00 7.100.000,00 

Cód/Função:  26-Transporte  Cód/Subfunção: 782-TRANSPORTE RODOVIARIO 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta
Produto:  0230-Vicinal   Mantida Unid.   Medida: Quilômetro 
Região: Alto Alegre 

Região: Amajarí 

Região: Bonfim 

Região: Caracaraí 

Região: Estado 

Região: Iracema 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 20 
2018 0 
2019 0 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 0 
2018 0 
2019 65 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 24 
2017 0 
2018 0 
2019 0 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 0 
2018 85 
2019 0 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 307 
2017 755 
2018 557 
2019 235 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 26 
2017 0 
2018 0 
2019 0 

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais
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Ação: 2227-Manutenção de Obras de Artes Especiais

Região: Normandia  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 0 

    2017 20 

    2018 0 

    2019 0 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO  
    Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 0,00 0,00 

  2017 0,00 0,00 0,00 

  2018 0,00 0,00 0,00 

  2019 9.550.684,00 0,00 9.550.684,00 

  Total... 9.550.684,00 0,00 9.550.684,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 22.207.363,00 0,00 22.207.363,00 
2017 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 32.207.363,00 0,00 32.207.363,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 4.203.177,00 0,00 4.203.177,00 
2017 6.149.524,00 0,00 6.149.524,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 10.352.701,00 0,00 10.352.701,00

Cód/Função:  26-Transporte  Cód/Subfunção: 782-TRANSPORTE RODOVIARIO 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta
Produto:  0101-Obra   Mantida Unid.   Medida: Metro 
Região: Alto Alegre 

Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 300 
2018 0 
2019 400 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 990 
2017 1810 
2018 1396 
2019 1084 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 106-Fundo Especial de Petróleo
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Região: Uiramutâ 
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 56 

    2017 0 

    2018 0 

    2019 0 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO  
    Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 0,00 0,00 

  2017 0,00 0,00 0,00 

  2018 7.000.000,00 0,00 7.000.000,00 

  2019 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

  Total... 9.000.000,00 0,00 9.000.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 6.930.258,00 0,00 6.930.258,00 
2017 1.245.000,00 0,00 1.245.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 8.175.258,00 0,00 8.175.258,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 
Total... 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 

Ação: 2228-Manutenção de Rodovias Estaduais 
Cód/Função:   26-Transporte Cód/Subfunção: 782-TRANSPORTE RODOVIARIO 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0178-Rodovia Estadual Mantida Unid. Medida: Quilômetro 
Região: Bonfim 
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 0 

    2017 30 

    2018 0 

    2019 0 
Região: Cantá 
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 0 

    2017 0 

    2018 27 

    2019 0 
Região: Estado 
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 110 

    2017 90 

    2018 39 

    2019   114 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 106-Fundo Especial de Petróleo
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  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 4.538.484,00 0,00 4.538.484,00 
2017 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 
2018 6.645.746,00 0,00 6.645.746,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 12.684.230,00 0,00 12.684.230,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 8.000.000,00 0,00 8.000.000,00 
Total... 11.000.000,00 0,00 11.000.000,00 

 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00 
2017 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00 
2018 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00 
2019 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00 
Total... 0,00 80.000.000,00 80.000.000,00 

Ação: 2229-Pavimentação de Rodovias Estaduais
Cód/Função:   26-Transporte Cód/Subfunção: 782-TRANSPORTE RODOVIARIO 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0179-Rodovia Estadual Pavimentada Unid. Medida: Quilômetro 
Região: Estado 
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 2 

    2017 2 

    2018 2 
2019 2

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 
2018 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 3.000.000,00 5.000.000,00 8.000.000,00 

 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 262.183,00 262.183,00 
2017 0,00 1.181.305,00 1.181.305,00 
2018 0,00 1.264.091,00 1.264.091,00 
2019 0,00 1.352.679,00 1.352.679,00 
Total... 0,00 4.060.258,00 4.060.258,00 

Ação: 2371-Reforma de Terminais Rodoviários 
Cód/Função:   26-Transporte Cód/Subfunção: 782-TRANSPORTE RODOVIARIO 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0206-Terminal Reformado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 2 

    2017 2 

    2018 2 
2019 3

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios

Fonte: 164-Convênios com Orgãos Integrantes da Estrutura do GER 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 250.000,00 0,00 250.000,00 
2018 800.000,00 0,00 800.000,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 1.050.000,00 0,00 1.050.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 100.000,00 0,00 100.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 100.000,00 0,00 100.000,00 

 
  Fonte: 106-Fundo Especial de Petróleo 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 0,00 0,00 

  2017 0,00 0,00 0,00 

  2018 0,00 0,00 0,00 

  2019 400.000,00 0,00 400.000,00 

  Total... 400.000,00 0,00 400.000,00 
Ação: 2439-Gestão de Transportes Hidroviários 
Cód/Função: 26-Transporte Cód/Subfunção: 784-TRANSPORTE HIDROVIARIO 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0332-Unidade   Gerenciada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 1 

  2017 1 

  2018 1 

  2019 1 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 0,00 0,00 

  2017 0,00 0,00 0,00 

  2018 500.000,00 0,00 500.000,00 

  2019 0,00 0,00 0,00 

  Total... 500.000,00 0,00 500.000,00 
 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 100.000,00 0,00 100.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 100.000,00 0,00 100.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 500.000,00 0,00 500.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 500.000,00 0,00 500.000,00 

 
Fonte: 106-Fundo Especial de Petróleo 

Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF
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Ação: 3340-Construção de Estradas Vicinais

  2017 0,00 0,00 0,00  
2018 100.000,00 0,00 100.000,00 
2019 300.000,00 0,00 300.000,00 
Total... 400.000,00 0,00 400.000,00 

Ação: 2440-Implantação e Gestão de Aeródromos
Cód/Função: 
Tipo: 
Produto: 

26-Transporte 
Atividade Unid. Executora: 

0332-Unidade Gerenciada 

Cód/Subfunção: 
21.101-SEINF 
Unid. Medida: 

781-TRANSPORTE AEREO
Modo Implementação: 
Unidade 

Direta 

Região: Estado 
  Metas Físicas

2016 
  Quantidade 

1 
 

  2017 1 

  2018 1 
2019 1

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

2016 
Despesa Corrente 
0,00 

Despesa de Capital 
100.000,00 

Total 
100.000,00 

2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 100.000,00 100.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 700.000,00 700.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 700.000,00 700.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 500.000,00 500.000,00 
2019 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
Total... 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

Cód/Função:  26-Transporte  Cód/Subfunção: 782-TRANSPORTE RODOVIARIO 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta
Produto:  0229-Vicinal   Construída Unid.   Medida: Quilômetro 
Região: Alto Alegre 

Região: Cantá 

Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 10 
2017 0 
2018 0 
2019 0 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 10 
2017 0 
2018 0 
2019 0 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 30 
2017 50 

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 106-Fundo Especial de Petróleo
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Ação: 3341-Construção de Obras de Artes Especiais

Região: São João da Baliza 
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 0 

    2017 26 

    2018 0 

    2019 26 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO  
    Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 0,00 0,00 

  2017 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

  2018 0,00 0,00 0,00 

  2019 0,00 0,00 0,00 

  Total... 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 4.900.000,00 4.900.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
2019 0,00 9.500.000,00 9.500.000,00 
Total... 0,00 17.400.000,00 17.400.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 6.672.359,00 6.672.359,00 
2018 0,00 3.774.454,00 3.774.454,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 10.446.813,00 10.446.813,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 6.120.643,00 6.120.643,00 
2019 0,00 6.131.786,00 6.131.786,00 
Total... 0,00 12.252.429,00 12.252.429,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 152.000.000,00 152.000.000,00
2017 0,00 152.000.000,00 152.000.000,00
2018 0,00 152.000.000,00 152.000.000,00
2019 0,00 152.000.000,00 152.000.000,00
Total... 0,00 608.000.000,00 608.000.000,00

Cód/Função:  26-Transporte  Cód/Subfunção: 782-TRANSPORTE RODOVIARIO 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta
Produto:  0102-Obra   Realizada Unid.   Medida: Metro 
Região: Alto Alegre 

Região: Bonfim 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 0 
2018 166 
2019 0 

Metas   Físicas Quantidade 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 106-Fundo Especial de Petróleo

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios
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  2018 0 

2019 0 
Região: Cantá    
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 138 

    2017 0 

    2018 0 

    2019 0 
Região: Estado    
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 778 

    2017 875 

    2018 838 

    2019 1700 
Região: Iracema    
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 0 

    2017 0 

    2018 0 

    2019 200 
Região: Mucajaí    
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 143 

    2017 0 

    2018 166 

    2019 0 
Região: Normandia    
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 0 

    2017 0 

    2018 0 

    2019 200 
Região: São Luiz    
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 0 

    2017 300 

    2018 0 

    2019 0 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO  
    Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 0,00 0,00 

  2017 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00 

  2018 0,00 0,00 0,00 

  2019 0,00 0,00 0,00 

  Total... 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 10.000.000,00 10.000.000,00 
2018 0,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
2019 0,00 10.000.000,00 10.000.000,00 
Total... 0,00 35.000.000,00 35.000.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 5.558.368,00 5.558.368,00
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF
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Ação: 3447-Desenvolvimento da Infra-Estrutura de Transportes

Ação: 3529-Infra-Estrutura Rural Integrada 

 
2019 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 
Total... 0,00 10.558.368,00 10.558.368,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00 

 
Cód/Função:  26-Transporte  Cód/Subfunção: 782-TRANSPORTE RODOVIARIO 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 21.601-FEIT Modo   Implementação: Direta
Produto:  0155-Projeto    Executado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 19 
2017 14 
2018 15 
2019 28 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.157.641,00 0,00 1.157.641,00 
2017 1.232.720,00 0,00 1.232.720,00 
2018 1.319.109,00 0,00 1.319.109,00 
2019 1.411.552,00 0,00 1.411.552,00 
Total... 5.121.022,00 0,00 5.121.022,00 

Cód/Função:  26-Transporte  Cód/Subfunção: 782-TRANSPORTE RODOVIARIO 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 18.501-CODESAIMA Modo   Implementação: Direta
Produto:  0097-Município   Beneficiado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 15 
2017 15 
2018 15 
2019 15 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 30.000,00 0,00 30.000,00 
2017 30.000,00 0,00 30.000,00 
2018 30.000,00 0,00 30.000,00 
2019 30.000,00 0,00 30.000,00 
Total... 120.000,00 0,00 120.000,00 

Fonte: 106-Fundo Especial de Petróleo

Fonte: 133-Cota Parte de Contribuição Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Dimensão: 02-Crescimento Sustentável    
Objetivo: Ampliar a Capacidade de Geração de Energia Elétrica.    
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Multisetorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 057-Taxa de crescimento da capacidade de geração de energia elétrica em MW/h 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: CERR 
Índice mais Recente:    8,78 2016:    8,50 2017:    8,70 2018:    9,00 2019:  9,50 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Capacidade de geração de energia elétrica instalada em relação a capacidade de energia elétrica a ser gerada X 100. 

Cód/Função: 25-Energia Cód/Subfunção: 752-ENERGIA ELETRICA 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 21.501-CERR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0060-Energia  Elétrica  Gerada Unid.   Medida: Mega Watt-Hora 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 10.000,00 0,00 10.000,00 
2017 21.300,00 0,00 21.300,00 
2018 22.790,00 0,00 22.790,00 
2019 24.386,00 0,00 24.386,00 
Total... 78.476,00 0,00 78.476,00 

Ação: 2406-Geração de Energia Termoelétrica 
Cód/Função: 25-Energia Cód/Subfunção: 752-ENERGIA ELETRICA 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 21.501-CERR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0306-Enegia  Termoelétrica  Gerada Unid.   Medida: Mega Watt-Hora 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 44777 
2017 45157 
2018 49673 
2019 54640 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 14.000.000,00 1.678.017,00 15.678.017,00 
2017 14.910.000,00 1.787.088,00 16.697.088,00 
2018 15.953.700,00 1.912.184,00 17.865.884,00 
2019 16.968.091,00 2.046.037,00 19.014.128,00 
Total... 61.831.791,00 7.423.326,00 69.255.117,00 

Ação: 2407-Geração de Energia Hidroelétrica 
Cód/Função: 25-Energia Cód/Subfunção: 752-ENERGIA ELETRICA 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 21.501-CERR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0307-Energia  Hidroelétrica  Gerada Unid.   Medida: Mega Watt-Hora 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 27299 
2017 28472 
2018 30718 
2019 31947 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 820.000,00 1.180.000,00 2.000.000,00 

Cód/Unid.     Resp.: 21.501-Companhia Energética de Roraima - CERR
Programa.: 047-Geração de Energia Elétrica

Ação: 2405-Geração de Energia por Fontes Alternativas 
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Ação: 3523-Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-Estrutura de Geração em Energia Elétrica 

  2017 873.300,00 1.256.700,00 2.130.000,00 
2018 1.344.669,00 934.431,00 2.279.100,00 
2019 999.841,00 1.438.796,00 2.438.637,00 
Total... 4.037.810,00 4.809.927,00 8.847.737,00 

Ação: 2408-Reforma de Usinas Termoelétricas 
Cód/Função: 
Tipo: 
Produto: 

Atividade 
25-Energia 

Unid. Executora: 
0309-Usina Reformada 

Cód/Subfunção: 
21.501-CERR 
Unid. Medida: 

752-ENERGIA ELETRICA 
Modo   Implementação: Direta
Unidade 

Região: Estado  
    Metas Físicas

2016 
  Quantidade 

0 

    2017 1 

    2018 1 
2019 1

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 

2016 
Despesa Corrente 
0,00 

Despesa de Capital 
0,00 

Total 
0,00 

2017 300.000,00 0,00 300.000,00 
2018 122.088,00 0,00 122.088,00 
2019 200.000,00 0,00 200.000,00 
Total... 622.088,00 0,00 622.088,00 

Cód/Função: 25-Energia Cód/Subfunção: 752-ENERGIA ELETRICA 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 21.101-SEINF Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0277-Hidrelétrica   Revitalizada Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 10 
2017 10 
2018 10 
2019 10 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 309.582,00 309.582,00 
2018 0,00 900.000,00 900.000,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 1.209.582,00 1.209.582,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 300.000,00 300.000,00 
2017 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 5.300.000,00 5.300.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
Total... 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 3.021.835,00 3.021.835,00

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 117-Operações de Crédito Internas
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2018 0,00 3.233.606,00 3.233.606,00 
2019 0,00 3.460.217,00 3.460.217,00 
Total... 0,00 9.715.658,00 9.715.658,00 

 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 30.000.000,00 30.000.000,00 
2017 0,00 40.000.000,00 40.000.000,00 
2018 0,00 30.000.000,00 30.000.000,00 
2019 0,00 15.000.000,00 15.000.000,00 
Total... 0,00 115.000.000,00 115.000.000,00 

Ação: 3534-Construção de Usinas Termoelétricas
Cód/Função:   25-Energia Cód/Subfunção: 752-ENERGIA ELETRICA 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 21.501-CERR Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0308-Usina Construída Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 0 

    2017 0 

    2018 1 
2019 1

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 369.131,00 369.131,00 
2019 0,00 394.970,00 394.970,00 
Total... 0,00 764.101,00 764.101,00 

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios
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Dimensão: 02-Crescimento Sustentável  
Objetivo: Garantir a Manutenção, a Ampliação e a Comercialização dos Sistemas de Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica no Interior do 

 Estado.  
Público Alvo: População do Interior do Estado  
Natureza: Multisetorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 049-Taxa de Domicílios Atendidos com Energia Elétrica no Interior do Estado 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014 Fonte: CERR 
Índice mais Recente:    82,44 2016:    83,00 2017:    85,00 2018:    87,00 2019:  89,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de Domicílios Atendidos com Energia Elétrica no Interior do Estado, no Ano / Número Total de Domicílos no Interior do Estado  X 

100 

Cód/Função: 25-Energia Cód/Subfunção: 752-ENERGIA ELETRICA 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 21.501-CERR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0310-Energia  Elétrica  Distribuída Unid.   Medida: Quilômetro 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 43254 
2017 43254 
2018 43309 
2019 45324 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 4.950.000,00 5.150.000,00 10.100.000,00 
2017 5.271.750,00 5.484.750,00 10.756.500,00 
2018 6.440.773,00 5.068.683,00 11.509.456,00 
2019 7.828.184,00 4.353.523,00 12.181.707,00 
Total... 24.490.707,00 20.056.956,00 44.547.663,00 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 93.125.000,00 93.125.000,00 
2017 0,00 56.250.000,00 56.250.000,00 
2018 0,00 43.000.000,00 43.000.000,00 
2019 0,00 47.000.000,00 47.000.000,00 
Total... 0,00 239.375.000,00 239.375.000,00 

Ação: 2410-Comercialização de Energia Elétrica
Cód/Função:   25-Energia Cód/Subfunção: 752-ENERGIA ELETRICA 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 21.501-CERR Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0311-Energia Elétrica Comercializada Unid. Medida: Mega Watt-Hora 
Região: Estado 
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 197254 

    2017 217191 

    2018 236596 
2019 253662

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
    Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
  2016 11.290.000,00 1.900.000,00 13.190.000,00

  2017 11.432.500,00 2.023.500,00 13.456.000,00

  2018 11.980.975,00 2.165.145,00 14.146.120,00

  2019 12.821.997,00 2.316.705,00 15.138.702,00

  Total... 47.525.472,00 8.405.350,00 55.930.822,00
Ação: 2411-Reforma de Escritórios Comerciais 
Cód/Função:   25-Energia Cód/Subfunção: 752-ENERGIA ELETRICA  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 21.501-CERR Modo Implementação: Direta 
Produto:   0313-Escritório Reformado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado  

Programa.: 048-Transmissão, Distribuição e Comercialização de Energia Elétrica

Ação: 2409-Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios
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Metas Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 1 
2018 1 
2019 1

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 216.982,00 0,00 216.982,00 
2018 98.831,00 0,00 98.831,00 
2019 100.000,00 0,00 100.000,00 
Total... 415.813,00 0,00 415.813,00 

Ação: 
Cód/Função: 
Tipo: 

3450-Elaboração, 

Projeto 

Execução e Gestão de Projetos de Infra-estrutur
25-Energia 

Unid. Executora: 

a em Energia Elétrica 
Cód/Subfunção:
21.101-SEINF 

752-ENERGIA ELETRICA 
Modo Implementação: Direta 

Produto:   0167-Rede Elétrica Expandida Unid. Medida: Quilômetro 
Região: Cantá  
    Metas Físicas   Quantidade 
    2016 7 

    2017 16 

    2018 0 

    2019 0 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade 
    2016 145 

    2017 66 

    2018 15 

    2019 23 
Região: Normandia  
    Metas Físicas   Quantidade 
    2016 0 

    2017 16 

    2018 0 

    2019 0 
Região: Rorainópolis  
    Metas Físicas   Quantidade 
    2016 12 

    2017 0 

    2018 5 
2019 7

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 6.500.000,00 6.500.000,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 6.500.000,00 6.500.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 4.194.795,00 4.194.795,00 
2017 0,00 17.824.679,00 17.824.679,00 
2018 0,00 16.150.000,00 16.150.000,00 
2019 0,00 19.276.062,00 19.276.062,00 
Total... 0,00 57.445.536,00 57.445.536,00 

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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2017 0,00 7.000.000,00 7.000.000,00 
2018 0,00 8.141.297,00 8.141.297,00 
2019 0,00 12.300.000,00 12.300.000,00 
Total... 0,00 32.441.297,00 32.441.297,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 847.175,00 847.175,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 847.175,00 847.175,00 

 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 800.000.000,00 800.000.000,00 
2017 0,00 100.000.000,00 100.000.000,00 
2018 0,00 125.000.000,00 125.000.000,00 
2019 0,00 100.000.000,00 100.000.000,00 
Total... 0,00 1.125.000.000,00 1.125.000.000,00 

Ação: 3535-Construção de Escritórios Comerciais
Cód/Função:   25-Energia Cód/Subfunção: 752-ENERGIA ELETRICA 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 21.501-CERR Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0312-Escritório Construído Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 0 

    2017 0 

    2018 1 
2019 1

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 500.000,00 500.000,00 
2019 0,00 535.000,00 535.000,00 
Total... 0,00 1.035.000,00 1.035.000,00 

Fonte: 164-Convênios com Orgãos Integrantes da Estrutura do GER 

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios
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Ação: 2252-Operacionalização do Fundo de Modernização e Desenvolvimento Fazendário-FUNSEFAZ 

 

 
Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública    
Objetivo: Fortalecer a Administração Tributária, modernizar o Sistema de Arrecadação e promover a justiça fiscal do Estado. 
Público Alvo: Governo do Estado    
Natureza: Setorial Tipo: Serviços do Estado 
Indicador: 014-Taxa de Incremento da Receita Tributária 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: SEFAZ 
Índice mais Recente:    22,00 2016:    25,00 2017:    27,50 2018:    30,00 2019:  32,50 
Periodicidade: Semestral Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Relação entre a Receita Tributária atual e Receita Tributária anterior, deduzindo a inflação do período atualo x 100 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 129-Administração de Receitas 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 22.101-SEFAZ Modo   Implementação: Direta
Produto:  0315-Incremento  na  Arrecadação Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 15 
2017 15 
2018 15 
2019 15 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 343.161,00 0,00 343.161,00 
2017 343.161,00 0,00 343.161,00 
2018 343.161,00 0,00 343.161,00 
2019 343.161,00 0,00 343.161,00 
Total... 1.372.644,00 0,00 1.372.644,00 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 123-Administração Financeira 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 22.601-FUNSEFAZ Modo   Implementação: Direta
Produto:  0070-Fundo   Operacionalizado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 311.130,00 715.469,00 1.026.599,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 311.130,00 715.469,00 1.026.599,00 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 283.928,33 809.250,67 1.093.179,00 
2018 283.928,33 885.860,67 1.169.789,00 
2019 283.928,33 967.839,67 1.251.768,00 
Total... 851.784,99 2.662.951,01 3.514.736,00 

Ação: 2294-Aperfeiçoamento da Gestão Financeira e Contábil 
Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 123-Administração Financeira 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 22.101-SEFAZ Modo   Implementação: Direta
Produto:  0139-Processo   Aperfeiçoado Unid.   Medida: Unidade 

Cód/Unid.     Resp.: 22.101-Secretaria de Estado da Fazenda 
Programa.: 051-Fortalecimento e Modernização da Gestão Fiscal

Ação: 2215-Gestão Tributária Estadual 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO
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Metas Físicas
2016 
2017 
2018 
2019 

Quantidade
2 
2 
2 
2 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

 

 

Ação: 2372-Reforma de Unidades do Aparelho Arrecadador 

Ação: 3168-Aperfeiçoamento da Tecnologia de Informação Fazendária

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 580.650,00 6.250,00 586.900,00 
2017 586.900,00 0,00 586.900,00 
2018 586.900,00 0,00 586.900,00 
2019 586.900,00 0,00 586.900,00 
Total... 2.341.350,00 6.250,00 2.347.600,00 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 129-Administração de Receitas 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 22.101-SEFAZ Modo   Implementação: Direta
Produto:  0224-Unidade   Reformada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 500.000,00 0,00 500.000,00 
2017 500.000,00 0,00 500.000,00 
2018 500.000,00 0,00 500.000,00 
2019 500.000,00 0,00 500.000,00 
Total... 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 129-Administração de Receitas 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 22.101-SEFAZ Modo   Implementação: Direta
Produto:  0316-Módulos   Aperfeiçoados Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2 
2017 2 
2018 2 
2019 2 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 968.308,00 33.333,00 1.001.641,00 
2017 1.168.150,00 0,00 1.168.150,00 
2018 1.359.738,00 0,00 1.359.738,00 
2019 1.564.753,00 0,00 1.564.753,00 
Total... 5.060.949,00 33.333,00 5.094.282,00 

Fonte:  102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF  
Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 28.803,00 0,00 28.803,00 
2017 28.803,00 0,00 28.803,00 
2018 28.803,00 0,00 28.803,00 
2019 28.803,00 0,00 28.803,00 
Total... 115.212,00 0,00 115.212,00 

Ação: 3315-Aparelhamento de Unidades do Aparelho Arrecadador 
Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 129-Administração de Receitas 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 22.101-SEFAZ Modo   Implementação: Direta
Produto:  0216-Unidade   Aparelhada Unid.   Medida: Unidade 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 3468-Ampliação de Unidades do Aparelho Arrecador

Ação: 3538-Programa de Modernização da Gestão Fiscal - PROFISCO

Metas Físicas Quantidade 
2016 15 
2017 15 
2018 15 
2019 15

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 135.640,00 135.640,00 
2017 0,00 135.640,00 135.640,00 
2018 0,00 135.640,00 135.640,00 
2019 0,00 135.640,00 135.640,00 
Total... 0,00 542.560,00 542.560,00 

Ação: 3317-Construção de Unidades do Aparelho Arrecadador 
Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 129-Administração de Receitas 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 22.101-SEFAZ Modo   Implementação: Direta
Produto:  0220-Unidade   Construída Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 1,00 1,00 
2017 0,00 1,00 1,00 
2018 0,00 1,00 1,00 
2019 0,00 1,00 1,00 
Total... 0,00 4,00 4,00 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 129-Administração de Receitas 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 22.101-SEFAZ Modo   Implementação: Direta
Produto:  0214-Unidade   Ampliada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 1,00 1,00 
2017 0,00 1,00 1,00 
2018 0,00 1,00 1,00 
2019 0,00 1,00 1,00 
Total... 0,00 4,00 4,00 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 129-Administração de Receitas 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 22.101-SEFAZ Modo   Implementação: Direta
Produto:  0314-Programa   Implantado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 0,00 3,00 3,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 3,00 3,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 2.689.956,00 300.239,00 2.990.195,00 
2017 3.184.124,00 0,00 3.184.124,00 
2018 3.407.268,00 0,00 3.407.268,00 
2019 3.646.048,00 0,00 3.646.048,00 
Total... 12.927.396,00 300.239,00 13.227.635,00 

Fonte: 118-Operações de Créditos Externas
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Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública  
Objetivo: Amortizar Encargos das Dívidas Públicas, Contribuir Para a  Formação do Patrimônio Público do Servidor - PASEP e Promover a  Melhor 

 Distribuição de Recursos Destinados aos Municípios.  
Público Alvo: Órgãos e Entidades  Públicas  
Natureza: Multisetorial Tipo: Serviços do Estado 
Indicador: 011-Participação Percentual da Receita Própria Arrecadada no Total da Receita do Estado 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 31/12/2014 Fonte: SEFAZ 
Índice mais Recente:    98,00 2016:    98,50 2017:    99,00 2018:    99,50 2019:  100,00 
Periodicidade: Mensal Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Relação entre a Receita Tributária e a Receita Orçamentária X 100 

Cód/Função:  28-Encargos   Especiais Cód/Subfunção: 846-OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 22.102-OE Modo   Implementação: Direta
Produto:  0130-Precatório   Pago Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2 
2017 2 
2018 2 
2019 2 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 72.013.455,00 0,00 72.013.455,00 
2017 77.195.579,00 0,00 77.195.579,00 
2018 82.535.508,00 0,00 82.535.508,00 
2019 88.244.833,00 0,00 88.244.833,00 
Total... 319.989.375,00 0,00 319.989.375,00 

Ação: 2073-Amortização de Encargos de Financiamento da Dívida Interna 
Cód/Função:  28-Encargos   Especiais Cód/Subfunção: 843-SERVICO DA DIVIDA INTERNA 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 22.102-OE Modo   Implementação: Direta
Produto:  0052-Dívida  Interna  Amortizada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 33.570.129,00 33.570.128,00 67.140.257,00 
2017 35.732.320,00 35.732.319,00 71.464.639,00 
2018 38.252.492,00 38.252.491,00 76.504.983,00 
2019 40.933.226,00 40.933.226,00 81.866.452,00 
Total... 148.488.167,00 148.488.164,00 296.976.331,00 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 26.667.069,00 30.667.068,00 57.334.137,00
2017 30.311.056,00 30.311.056,00 60.622.112,00
2018 32.470.259,00 32.470.258,00 64.940.517,00
2019 34.783.193,00 34.783.193,00 69.566.386,00
Total... 124.231.577,00 128.231.575,00 252.463.152,00

Ação: 2074-Transferência de Recursos a Municípios
Cód/Função:   28-Encargos Especiais Cód/Subfunção: 845-Otras Transferências  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 22.102-OE Modo Implementação: Direta 
Produto:   0096-Municipio Atendido Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 

Programa.: 061-Operações Especiais 

Ação: 2037-Execução de Sentenças Judiciais 

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
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  Metas Físicas Quantidade 

2016 15 
2017 15 
2018 15 
2019 15 

  Fonte: 116-Transferências Constitucionais Para os Municípios 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 190.853.157,00 0,00 190.853.157,00 

  2017 203.230.939,00 0,00 203.230.939,00 

  2018 217.473.363,00 0,00 217.473.363,00 

  2019 232.713.896,00 0,00 232.713.896,00 

  Total... 844.271.355,00 0,00 844.271.355,00 
Ação: 2114-Contribuição para a Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP
Cód/Função: 28-Encargos   Especiais Cód/Subfunção: 845-Otras Transferências 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 22.102-OE Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0278-Patrimônio  do Servidor Formado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 10 

  2017 10 

  2018 10 

  2019 10 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 7.064.673,00 0,00 7.064.673,00 

  2017 7.552.852,00 0,00 7.552.852,00 

  2018 8.050.054,00 0,00 8.050.054,00 

  2019 8.614.202,00 0,00 8.614.202,00 

  Total... 31.281.781,00 0,00 31.281.781,00 
 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 21.331.995,00 0,00 21.331.995,00 
2017 22.619.645,00 0,00 22.619.645,00 
2018 24.204.829,00 0,00 24.204.829,00 
2019 25.901.104,00 0,00 25.901.104,00 
Total... 94.057.573,00 0,00 94.057.573,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 927.305,00 0,00 927.305,00 
2017 987.446,00 0,00 987.446,00 
2018 1.056.646,00 0,00 1.056.646,00 
2019 1.130.696,00 0,00 1.130.696,00 
Total... 4.102.093,00 0,00 4.102.093,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.964,00 0,00 1.964,00 
2017 2.091,00 0,00 2.091,00 
2018 2.238,00 0,00 2.238,00 
2019 2.395,00 0,00 2.395,00 
Total... 8.688,00 0,00 8.688,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 315,00 0,00 315,00
2017 335,00 0,00 335,00

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 102-Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre Os Rendimentos do Trabalho - IRRF

Fonte: 103-Cota-Parte do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI 

Fonte: 105-Cota-Parte do Imposto Sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, Ou Relativas a Títulos Ou
Valores
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2018 358,00 0,00 358,00 
2019 383,00 0,00 383,00 
Total... 1.391,00 0,00 1.391,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 77.305,00 0,00 77.305,00 
2017 82.319,00 0,00 82.319,00 
2018 88.087,00 0,00 88.087,00 
2019 94.261,00 0,00 94.261,00 
Total... 341.972,00 0,00 341.972,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 11.693,00 0,00 11.693,00 
2017 12.451,00 0,00 12.451,00 
2018 13.324,00 0,00 13.324,00 
2019 14.258,00 0,00 14.258,00 
Total... 51.726,00 0,00 51.726,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 6.533,00 0,00 6.533,00 
2017 6.957,00 0,00 6.957,00 
2018 7.444,00 0,00 7.444,00 
2019 7.966,00 0,00 7.966,00 
Total... 28.900,00 0,00 28.900,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 633,00 0,00 633,00 
2017 674,00 0,00 674,00 
2018 722,00 0,00 722,00 
2019 772,00 0,00 772,00 
Total... 2.801,00 0,00 2.801,00 

 
Fonte: 172-FEX - Auxilio Financeiro as Exportações 

Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 
2016 5.257,00 0,00 5.257,00 
2017 5.597,00 0,00 5.597,00 
2018 5.990,00 0,00 5.990,00 
2019 6.409,00 0,00 6.409,00 
Total... 23.253,00 0,00 23.253,00 

Ação: 2120-Amortização de Encargos de Financiamento da Dívida Externa 
Cód/Função:  28-Encargos   Especiais Cód/Subfunção: 844-SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 22.102-OE Modo   Implementação: Direta
Produto:  0051-Dívida  Externa  Amortizada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 46.546,00 0,00 46.546,00
2017 64.140,00 0,00 64.140,00
2018 68.565,00 0,00 68.565,00
2019 73.295,00 0,00 73.295,00

Fonte: 106-Fundo Especial de Petróleo

Fonte: 133-Cota Parte de Contribuição Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 

Fonte: 170-ICMS Desoneração de Exportação LC 87

Fonte: 171-Compensação Financeira de Extração Mineral

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Total... 252.546,00 0,00 252.546,00 
Ação: 2126-Transferência de Recursos ao Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET 
Cód/Função: 06-Segurança   Pública Cód/Subfunção: 845-Otras Transferências 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 19.301-DETRAN/RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0164-Recursos   Transferidos Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 12 
2017 12 
2018 12 
2019 12 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 190.000,00 0,00 190.000,00 
2017 195.000,00 0,00 195.000,00 
2018 200.000,00 0,00 200.000,00 
2019 200.000,00 0,00 200.000,00 
Total... 785.000,00 0,00 785.000,00 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade
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Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública    
Objetivo: Liquidar saldo devedor com fornecedores e causas trabalhistas constantes nos processos.  
Público Alvo: Empresas em Extinção    
Natureza: Multisetorial Tipo: Serviços do Estado 
Indicador: 024-Taxa de Liquidação de Processos 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: DER - EX 
Índice mais Recente:    4,00 2016:    10,00 2017:    10,00 2018:    10,00 2019:  10,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de Processos Liquidados / Número de Processos em Liquidação X 100 

Cód/Função: 28-Encargos   Especiais Cód/Subfunção: 846-OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 28.301-DER/RR em 

Extinção 
Modo   Implementação: Direta 

Produto: 0142-Processo   Liquidado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 100 
2017 100 
2018 100 
2019 100 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.219.884,00 285.600,00 1.505.484,00 
2017 1.153.144,53 449.977,47 1.603.122,00 
2018 1.245.490,53 469.977,47 1.715.468,00 
2019 1.355.711,53 479.977,47 1.835.689,00 
Total... 4.974.230,59 1.685.532,41 6.659.763,00 

Programa.: 066-Extinção e Liquidação de Entidades Públicas Estaduais

Ação: 3377-Departamento de Estradas de Rodagens em Extinção

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
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Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública    
Objetivo: Expandir os Serviços Mercantis da JUCERR no Estado de Roraima.   Público Alvo:

Empresas Mercantis, Instituições Públicas e Privadas e Cidadãos Comuns   
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 043-Taxa de Empresas Constituídas 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/08/2014        Fonte: JUCERR 
Índice mais Recente:    96,00 2016:    98,50 2017:    99,00 2018:    99,50 2019:  100,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Empresas constituídas / solicitação de constituição de empresas X 100 

Cód/Função:  23-Comércio  e  Serviço Cód/Subfunção: 691-PROMOCAO COMERCIAL 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 22.301-JUCERR Modo   Implementação: Direta
Produto:  0176-Registro   Efetivado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 9975 
2017 10473 
2018 10997 
2019 11547 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 710.520,00 26.560,00 737.080,00 
2017 789.116,00 27.111,00 816.227,00 
2018 814.209,00 27.949,00 842.158,00 
2019 910.685,00 28.568,00 939.253,00 
Total... 3.224.530,00 110.188,00 3.334.718,00 

Ação: 3519-Estruturação de Unidades da JUCERR no Interior do Estado 
Cód/Função:  23-Comércio  e  Serviço Cód/Subfunção: 691-PROMOCAO COMERCIAL 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 22.301-JUCERR Modo   Implementação: Direta
Produto:  0283-Unidade   Equipada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 4.734,00 4.734,00 
2017 0,00 4.839,00 4.839,00 
2018 0,00 4.988,00 4.988,00 
2019 0,00 5.143,00 5.143,00 
Total... 0,00 19.704,00 19.704,00 

 

Cód/Unid.     Resp.: 22.301-Junta Comercial do Estado de Roraima - JUCERR
Programa.: 063-Registro Mercantil

Ação: 2248-Serviços de Registros Mercantis 
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Indicador: 064-Taxa de Redução do Déficit Habitacional no Estado 

 
Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Permitir o acesso à moradia, visando a redução do déficit habitacional no estado de Roraima.  
Público Alvo: Famílias sem moradia própria    
Natureza: Multisetorial Tipo: Finalístico 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 30/12/2014 Fonte: SETRABES 
Índice mais Recente: 12,73 2016: 12,00 2017: 11,50 2018: 11,00 2019: 10,50
Periodicidade: Anual   Base Geográfica: Estadual  
Fórmula: Quantidade de habitações entregues / famílias sem moradia própria no Estado X 100 

Cód/Função: 16-Habitação Cód/Subfunção: 482-HABITACAO URBANA 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0036-Casa   construida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1000 
2017 1000 
2018 1000 
2019 1000 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 380.000,00 0,00 380.000,00 
2017 380.000,00 0,00 380.000,00 
2018 380.000,00 0,00 380.000,00 
2019 380.000,00 0,00 380.000,00 
Total... 1.520.000,00 0,00 1.520.000,00

Ação: 2301-Manutenção das Atividades do Setor Habitacional
Cód/Função:   16-Habitação Cód/Subfunção: 482-HABITACAO URBANA  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 18.501-CODESAIMA Modo Implementação: Direta 
Produto:   0274-   Ação Implementada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
    Metas Físicas   Quantidade  
    2016 1218 

    2017 1218 

    2018 1218 
2019 1218

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
  2016 100.000,00 0,00 100.000,00 

  2017 200.000,00 0,00 200.000,00 

  2018 200.000,00 0,00 200.000,00 

  2019 200.000,00 0,00 200.000,00 

  Total... 700.000,00 0,00 700.000,00 
Ação: 2332-Administração do PHS 
Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 482-HABITACAO URBANA  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 15.101-SEGAD Modo Implementação: Direta 
Produto: 0284-Servidor Atendido Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 200 

  2017 500 

  2018 200 
2019 200

Fonte: 105-Cota-Parte do Imposto Sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, Ou Relativas a Títulos Ou
Valores 

Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

Cód/Unid.     Resp.: 23.101-Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
Programa.: 053-Programa Estadual de Habitação de Roraima - BEM MORARR

Ação: 2218-Apoio Técnico ao Programa BEM MORARR 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 3173-Adaptação de Casas para Pessoas com Deficiência

2016 0,00 0,00 0,00 
2017 100,00 0,00 100,00 
2018 22.237,00 0,00 22.237,00 
2019 23.795,00 0,00 23.795,00 
Total... 46.132,00 0,00 46.132,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 25.153,00 0,00 25.153,00 
2017 81.322,00 0,00 81.322,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 106.475,00 0,00 106.475,00 

Ação: 3172-Construção de Unidades Habitacionais
Cód/Função: 16-Habitação Cód/Subfunção: 482-HABITACAO URBANA  
Tipo: Projeto Unid. Executora: 23.101-SETRABES Modo Implementação: Direta 
Produto: 0220-Unidade Construída Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 1700 

  2017 1800 

  2018 1750 
2019 1800

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 0,00 2.960.000,00 2.960.000,00 
2017 0,00 2.960.000,00 2.960.000,00 
2018 0,00 2.960.000,00 2.960.000,00 
2019 0,00 2.960.000,00 2.960.000,00 
Total... 0,00 11.840.000,00 11.840.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
2017 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
2018 0,00 2.100.000,00 2.100.000,00 
2019 0,00 2.300.000,00 2.300.000,00 
Total... 0,00 8.400.000,00 8.400.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 34.000.000,00 34.000.000,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 23.000.000,00 23.000.000,00 
2019 0,00 6.000.000,00 6.000.000,00 
Total... 0,00 63.000.000,00 63.000.000,00 

Cód/Função: 16-Habitação Cód/Subfunção: 482-HABITACAO URBANA 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0339-Casa   Adaptada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 500 
2017 550 
2018 550 
2019 550 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 1.480.000,00 0,00 1.480.000,00 

Fonte: 170-ICMS Desoneração de Exportação LC 87

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios



243 BOA VISTA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

131SEPLAN / COGEPE 

  Plano Plurianual 2016-2019
 

 

 
2017 1.480.000,00 0,00 1.480.000,00 
2018 1.480.000,00 0,00 1.480.000,00 
2019 1.980.000,00 0,00 1.980.000,00 
Total... 6.420.000,00 0,00 6.420.000,00 
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Indicador: 065-Taxa Relativa de Empregos Intermediados pelo SINE

Ação: 2348-Implementação da Qualificação Social e Profissional para o Trabalhador Formal e Informal 

 
 

Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Ampliar as Oportunidades de Trabalho e Renda.    
Público Alvo: Pessoas em Idade Economicamente Ativa (Pessoas Desempregadas)   Natureza:

Setorial Tipo: Finalístico 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 30/12/2014 Fonte: SETRABES 
Índice mais Recente: 17,65 2016: 25,00 2017: 25,00 2018: 25,00 2019: 25,00
Periodicidade: Anual   Base Geográfica: Estadual  
Fórmula: Número de pessoas colocadas (mercado de trabalho) / número de pessoas cadastradas no SINE ao ano X 100 

Cód/Função: 11-Trabalho Cód/Subfunção: 331-PROTECAO E BENEFICIOS AO 
TRABALHADOR 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0114-Pessoa   Beneficiada Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2000 
2017 2000 
2018 2000 
2019 2000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 100.000,00 19.663,00 119.663,00 
2017 100.000,00 19.663,00 119.663,00 
2018 100.000,00 19.663,00 119.663,00 
2019 100.000,00 619.663,00 719.663,00 
Total... 400.000,00 678.652,00 1.078.652,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 283.343,00 0,00 283.343,00 
2017 283.343,00 0,00 283.343,00 
2018 433.313,00 0,00 433.313,00 
2019 283.343,00 0,00 283.343,00 
Total... 1.283.342,00 0,00 1.283.342,00 

Ação: 2342-Projeto Estágio Remunerado 
Cód/Função: 11-Trabalho Cód/Subfunção: 333-EMPREGABILIDADE 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0285-Aluno Beneficiado Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 500 

  2017 500 

  2018 500 
2019 500

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 1.015.000,00 0,00 1.015.000,00 
2017 1.015.000,00 0,00 1.015.000,00 
2018 1.015.000,00 0,00 1.015.000,00 
2019 1.515.000,00 0,00 1.515.000,00 
Total... 4.560.000,00 0,00 4.560.000,00 

Cód/Função: 11-Trabalho Cód/Subfunção: 333-EMPREGABILIDADE 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 23.101-SETRABES Modo Implementação: Direta 
Produto:   0117-Pessoa Qualificada Unid. Medida: Pessoa  

Programa.: 054-EmpregaRR 

Ação: 2085-Intermediação de Mão-de-Obra e Seguro Desemprego

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais
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Metas Físicas
2016 
2017 
2018 
2019 

Quantidade
9000 
9000 
9000 
9000 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

 

 

Ação: 2350-Fomento a Geração de Trabalho, Emprego e Renda

Ação: 3470-Aparelhamento das Unidades de Atendimento Para Geração de Trabalho, Emprego e Renda 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 3.378.663,00 0,00 3.378.663,00 
2017 3.378.663,00 0,00 3.378.663,00 
2018 3.378.663,00 0,00 3.378.663,00 
2019 3.378.663,00 0,00 3.378.663,00 
Total... 13.514.652,00 0,00 13.514.652,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 321.973,00 0,00 321.973,00 
2017 321.973,00 0,00 321.973,00 
2018 421.973,00 0,00 421.973,00 
2019 807.922,00 0,00 807.922,00 
Total... 1.873.841,00 0,00 1.873.841,00 

Cód/Função:  11-Trabalho  Cód/Subfunção: 334-FOMENTO AO TRABALHO 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta
Produto:  0113-Pessoa   Atendida Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1190 
2017 1100 
2018 1200 
2019 1200 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 410.000,00 150.000,00 560.000,00 
2017 410.000,00 150.000,00 560.000,00 
2018 410.000,00 150.000,00 560.000,00 
2019 410.000,00 150.000,00 560.000,00 
Total... 1.640.000,00 600.000,00 2.240.000,00 

Ação: 2374-Reforma das Unidades de Atendimento para Geração de Trabalho, Emprego e Renda 
Cód/Função: 11-Trabalho Cód/Subfunção: 333-EMPREGABILIDADE 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0224-Unidade   Reformada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 42 
2017 42 
2018 42 
2019 42 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 
2017 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 
2018 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 
2019 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 
Total... 8.000.000,00 0,00 8.000.000,00 

Cód/Função: 11-Trabalho Cód/Subfunção: 333-EMPREGABILIDADE 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 23.101-SETRABES Modo Implementação: Direta
Produto:   0216-Unidade Aparelhada Unid. Medida: Unidade 

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 3553-Criação e Implementação do Programa Estadual de Economia Solidária

Metas Físicas Quantidade 
2016 2 
2017 2 
2018 2 
2019 2

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 500.000,00 500.000,00 
2017 0,00 500.000,00 500.000,00 
2018 0,00 500.000,00 500.000,00 
2019 0,00 500.000,00 500.000,00 
Total... 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

Ação: 3552-Implementação do Centro de Educação Tecnológica do Trabalhador 
Cód/Função:  11-Trabalho  Cód/Subfunção: 334-FOMENTO AO TRABALHO 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta
Produto:  0338-Pessoa   Qualificado Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 5000 
2017 5000 
2018 5000 
2019 5000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 200.000,00 0,00 200.000,00 
2017 200.000,00 0,00 200.000,00 
2018 200.000,00 0,00 200.000,00 
2019 200.000,00 0,00 200.000,00 
Total... 800.000,00 0,00 800.000,00 

Cód/Função:  11-Trabalho  Cód/Subfunção: 334-FOMENTO AO TRABALHO 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta
Produto:  0114-Pessoa   Beneficiada Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2000 
2017 2000 
2018 2000 
2019 2000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 500.000,00 0,00 500.000,00 
2017 500.000,00 0,00 500.000,00 
2018 500.000,00 0,00 500.000,00 
2019 500.000,00 0,00 500.000,00 
Total... 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE



247 BOA VISTA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

  Plano Plurianual 2016-2019

135SEPLAN / COGEPE 

 

 

Indicador: 059-Taxa de Atendimento a Pessoas em Risco Social

Ação: 2352-Cofinanciamento de Ações da Proteção Social Especial em Parceria com Outros Órgãos

 
Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Garantir o direito à assistência social de pessoas em risco pessoal e social no estado de Roraima.  
Público Alvo: Famílias em risco pessoal e social no estado de Roraima    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 30/12/2014 Fonte: SETRABES 
Índice mais Recente: 101,66 2016: 80,00 2017: 83,50 2018: 86,50 2019: 90,00
Periodicidade: Anual   Base Geográfica: Estadual  
Fórmula: Número de pessoas atendidas no exercício / número de atendimentos previstos ao ano X 100 

Cód/Função: 16-Habitação Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.601-FEAS Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0113-Pessoa   Atendida Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 24 
2017 24 
2018 24 
2019 24 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 349.900,00 0,00 349.900,00 
2017 433.153,00 0,00 433.153,00 
2018 534.247,00 0,00 534.247,00 
2019 631.454,00 0,00 631.454,00 
Total... 1.948.754,00 0,00 1.948.754,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 795.419,00 0,00 795.419,00 
2017 847.698,00 0,00 847.698,00 
2018 905.402,00 0,00 905.402,00 
2019 968.369,00 0,00 968.369,00 
Total... 3.516.888,00 0,00 3.516.888,00 

Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.601-FEAS Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0156-Projeto   Apoiado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 25 
2017 25 
2018 25 
2019 25 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 780.000,00 0,00 780.000,00 
2017 780.000,00 0,00 780.000,00 
2018 780.000,00 0,00 780.000,00 
2019 780.000,00 0,00 780.000,00 
Total... 3.120.000,00 0,00 3.120.000,00 

Ação: 2375-Reforma das Unidades de Atendimento de Proteção Social Especial 
Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.601-FEAS Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0224-Unidade   Reformada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 

Programa.: 055-Proteção Social Especial 

Ação: 2244-Fortalecimento dos Serviços de Proteção Social Especial

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 176-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
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Ação: 3422-Aparelhamento das Unidades de Atendimento de Proteção Social Especial

2016 10 
2017 10 
2018 10 
2019 10

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 54.500,00 0,00 54.500,00 
2017 54.500,00 0,00 54.500,00 
2018 54.500,00 0,00 54.500,00 
2019 54.500,00 0,00 54.500,00 
Total... 218.000,00 0,00 218.000,00 

Ação: 3421-Construção das Unidades de Atendimento de Proteção Social Especial 
Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 23.601-FEAS Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0220-Unidade   Construída Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2 
2017 2 
2018 2 
2019 2 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 10.000,00 0,00 10.000,00 
2017 10.000,00 0,00 10.000,00 
2018 10.000,00 0,00 10.000,00 
2019 10.000,00 0,00 10.000,00 
Total... 40.000,00 0,00 40.000,00 

Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 23.601-FEAS Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0216-Unidade   Aparelhada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 10 
2017 8 
2018 8 
2019 8 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 54.500,00 54.500,00 
2017 0,00 54.500,00 54.500,00 
2018 0,00 54.500,00 54.500,00 
2019 0,00 54.500,00 54.500,00 
Total... 0,00 218.000,00 218.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Indicador: 058-Taxa de Famílias em Situação de Vulnerabilidade Atendidas pelo Programa

Ação: 2341-Implementações de Ações de Segurança Alimentar e Nutricional 

 
Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Atender famílias necessitadas que diariamente sofrem com a fome e com a pobreza.   
Público Alvo: Pessoas carentes    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 30/12/2014 Fonte: SETRABES 
Índice mais Recente: 94,97 2016: 25,00 2017: 25,00 2018: 25,00 2019: 25,00
Periodicidade: Anual   Base Geográfica: Estadual  
Fórmula: Número de Famílias atendidas ao ano / total de famílias com renda até meio salário mínimo X 100 

Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0282-Refeições Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 40000 
2017 40000 
2018 40000 
2019 40000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 600.000,00 0,00 600.000,00 
2017 600.000,00 0,00 600.000,00 
2018 937.121,00 0,00 937.121,00 
2019 667.000,00 0,00 667.000,00 
Total... 2.804.121,00 0,00 2.804.121,00 

Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0113-Pessoa   Atendida Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 24000 
2017 24000 
2018 24000 
2019 24000 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 
2017 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 
2018 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00 
2019 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00 
Total... 14.000.000,00 0,00 14.000.000,00 

Ação: 2351-Crédito do Povo
Cód/Função:   08-Assistência Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0113-Pessoa Atendida Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado 
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 35000 

    2017 35000 

    2018 35000 
2019 35000

Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 44.516.755,00 0,00 44.516.755,00 
2017 46.598.965,00 0,00 46.598.965,00 

Programa.: 070-Segurança Alimentar e Nutricional 

Ação: 2295-Restaurante do Povo 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
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Ação: 3551-Implementação da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN 

2018 49.864.620,00 0,00 49.864.620,00 
2019 53.359.133,00 0,00 53.359.133,00 
Total... 194.339.473,00 0,00 194.339.473,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 2.803.725,00 0,00 2.803.725,00 
2017 3.003.725,00 0,00 3.003.725,00 
2018 3.203.725,00 0,00 3.203.725,00 
2019 3.403.725,00 0,00 3.403.725,00 
Total... 12.414.900,00 0,00 12.414.900,00 

Cód/Função:  08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 306-ALIMENTACAO E NUTRICAO 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta
Produto:  0337-CAISAN / CONSEAS Implantado            Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 15 
2017 15 
2018 15 
2019 15 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 42.000,00 0,00 42.000,00 
2017 42.000,00 0,00 42.000,00 
2018 280.000,00 0,00 280.000,00 
2019 42.228,00 0,00 42.228,00 
Total... 406.228,00 0,00 406.228,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Indicador: 069-Taxa de atendimento a famílias em vulnerabilidade social básica

Ação: 2297-Gestão Sócio Assistencial da Proteção Social Básica 

Ação: 3511-Inclusão Produtiva Para Famílias em Vulnerabilidade Social

 
Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Promover ações de atendimento às famílias em vulnerabilidade e risco social no Estado de Roraima. 
Público Alvo: Famílias em vulnerabilidades e risco social no Estado de Roraima    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 30/12/2014 Fonte: SETRABES 
Índice mais Recente: 80,00 2016: 80,00 2017: 83,50 2018: 86,50 2019: 90,00
Periodicidade: Anual   Base Geográfica: Municipal  
Fórmula: Número de pessoas atendidas no ano / número de atendimentos previstos no ano x 100 

Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.601-FEAS Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0156-Projeto   Apoiado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 15 
2017 15 
2018 15 
2019 15 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 549.300,00 0,00 549.300,00 
2017 549.300,00 0,00 549.300,00 
2018 549.300,00 0,00 549.300,00 
2019 549.300,00 0,00 549.300,00 
Total... 2.197.200,00 0,00 2.197.200,00 

Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.601-FEAS Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0065-Evento   Apoiado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2689 
2017 2700 
2018 2700 
2019 2700 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 743.548,00 0,00 743.548,00 
2017 826.800,00 0,00 826.800,00 
2018 917.893,00 0,00 917.893,00 
2019 1.025.102,00 0,00 1.025.102,00 
Total... 3.513.343,00 0,00 3.513.343,00 

Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 23.601-FEAS Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0156-Projeto   Apoiado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2000 
2017 1000 
2018 1000 
2019 1000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 20.600,00 0,00 20.600,00
2017 20.600,00 0,00 20.600,00

Programa.: 083-Proteção Social Básica 

Ação: 2093-Cofinanciamento de Ações Sociais Descentralizadoras da Assistência Social Básica

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 3550-Implementação de Ações Desportivas Comunitárias - Escola do Atleta

2018 20.000,00 0,00 20.000,00 
2019 20.600,00 0,00 20.600,00 
Total... 81.800,00 0,00 81.800,00 

Cód/Função:  08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 812-DESPORTO COMUNITARIO 
Tipo: Projeto  Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta
Produto:  0336-Criança  / Adolescente Atendido Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 14210 
2017 14210 
2018 14210 
2019 14210 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 200.000,00 100.000,00 300.000,00 
2017 200.000,00 100.000,00 300.000,00 
2018 394.941,00 100.000,00 494.941,00 
2019 200.000,00 100.000,00 300.000,00 
Total... 994.941,00 400.000,00 1.394.941,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Indicador: 042-Taxa de Atendimento a Famílias em Vulnerabilidade Social

Ação: 2347-Apoio ao Programa de Desenvolvimento Social 

Ação: 2373-Reforma de Unidades de Atendimento Comunitário

 
Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Integrar Políticas Públicas para o Desenvolvimento Social    
Público Alvo: Pessoas em Situação de Risco Social    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 30/12/2014 Fonte: SETRABES 
Índice mais Recente: 90,00 2016: 80,00 2017: 85,00 2018: 87,00 2019: 90,00
Periodicidade: Anual   Base Geográfica: Estadual  
Fórmula: Número de pessoas atendidas ao ano / Número de atendimentos previstos ao ano X 100 

Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0112-Pessoa   Assistida Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1100 
2017 1100 
2018 1100 
2019 1100 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.500.000,00 500.000,00 2.000.000,00 
2017 2.500.000,00 500.000,00 3.000.000,00 
2018 2.500.000,00 500.000,00 3.000.000,00 
2019 2.500.000,00 500.000,00 3.000.000,00 
Total... 9.000.000,00 2.000.000,00 11.000.000,00 

Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0219-Unidade   Atendida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 16 
2017 14 
2018 14 
2019 14 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 725.000,00 0,00 725.000,00 
2017 725.000,00 0,00 725.000,00 
2018 725.000,00 0,00 725.000,00 
2019 975.000,00 0,00 975.000,00 
Total... 3.150.000,00 0,00 3.150.000,00 

Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0175-Reforma   Efetuada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 10 
2017 10 
2018 10 
2019 10 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 400.000,00 0,00 400.000,00
2017 400.000,00 0,00 400.000,00

Programa.: 085-Desenvolvimento Social 

Ação: 2217-Manutenção das Unidades Desconcentradas - Rede Viva

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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  2018 400.000,00 0,00 400.000,00 

2019 650.000,00 0,00 650.000,00 
Total... 1.850.000,00 0,00 1.850.000,00 

Ação: 3339-Construção de Unidades de Atendimento Comunitário
Cód/Função: 08-Assistência Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0220-Unidade Construída Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 2 

  2017 2 

  2018 2 
2019 2

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
2017 0,00 970.000,00 970.000,00 
2018 0,00 970.000,00 970.000,00 
2019 0,00 970.000,00 970.000,00 
Total... 0,00 3.910.000,00 3.910.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 0,00 356.669,00 356.669,00 
2017 0,00 589.066,00 589.066,00 
2018 0,00 406.699,00 406.699,00 
2019 0,00 356.669,00 356.669,00 
Total... 0,00 1.709.103,00 1.709.103,00 

Ação: 3469-Aparelhamento de Unidades de Atendimento Comunitário
Cód/Função: 08-Assistência Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária  
Tipo: Projeto Unid. Executora: 23.101-SETRABES Modo Implementação: Direta 
Produto: 0216-Unidade Aparelhada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 10 

  2017 10 

  2018 10 
2019 10

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 0,00 60.000,00 60.000,00 
2017 0,00 60.000,00 60.000,00 
2018 0,00 60.000,00 60.000,00 
2019 0,00 60.000,00 60.000,00 
Total... 0,00 240.000,00 240.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 0,00 621.346,00 621.346,00 
2017 0,00 621.346,00 621.346,00 
2018 0,00 721.149,00 721.149,00 
2019 0,00 621.346,00 621.346,00 
Total... 0,00 2.585.187,00 2.585.187,00

Ação: 3555-Construção do Anexo ao Prédio da SETRABES
Cód/Função: 08-Assistência Social Cód/Subfunção: 122-Administração Geral  
Tipo: Projeto Unid. Executora: 23.101-SETRABES Modo Implementação: Direta 
Produto: 0324-Anexo Construído Unid. Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 
  Metas Físicas   Quantidade  

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais
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2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 0,00 400.000,00 400.000,00 
2017 0,00 400.000,00 400.000,00 
2018 0,00 400.000,00 400.000,00 
2019 0,00 400.000,00 400.000,00 
Total... 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00 
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Ação: 2317-Gestão Solidária

Ação: 2346-Implementação do Sistema Único da Assistência Social

 
Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Coordenar, planejar, monitorar, avaliar e implementar políticas de Assistência Social.  
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Setorial Tipo: Gestão de Políticas Públicas 

Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0065-Evento   Apoiado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 60 
2017 60 
2018 60 
2019 60 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 340.000,00 60.000,00 400.000,00 
2017 340.000,00 60.000,00 400.000,00 
2018 340.000,00 60.000,00 400.000,00 
2019 840.000,00 60.000,00 900.000,00 
Total... 1.860.000,00 240.000,00 2.100.000,00

Ação: 2343-Fortalecimento das Ações de Planejamento e Controles
Cód/Função: 08-Assistência Social Cód/Subfunção: 122-Administração Geral  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 23.101-SETRABES Modo Implementação: Direta 
Produto: 0065-Evento Apoiado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 5 

  2017 5 

  2018 5 
2019 5

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 160.000,00 40.000,00 200.000,00 
2017 160.000,00 40.000,00 200.000,00 
2018 160.000,00 40.000,00 200.000,00 
2019 160.000,00 40.000,00 200.000,00 
Total... 640.000,00 160.000,00 800.000,00 

Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.601-FEAS Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0065-Evento   Apoiado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 15 
2017 15 
2018 15 
2019 15 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 5.000,00 0,00 5.000,00 
2017 5.000,00 0,00 5.000,00 
2018 5.000,00 0,00 5.000,00 
2019 5.000,00 0,00 5.000,00 
Total... 20.000,00 0,00 20.000,00 

Fonte:  176-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Despesa Corrente  Despesa  de  Capital Total 

Programa.: 093-Gestão das Políticas de Trabalho, Combate a Fome, Habitação e da Assistência Social

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2436-Promoção da Igualdade e Enfrentamento da Violência contra a Mulher

2016 556.610,00 225.000,00 781.610,00 
2017 606.610,00 225.000,00 831.610,00 
2018 666.592,00 225.000,00 891.592,00 
2019 729.558,00 225.000,00 954.558,00 
Total... 2.559.370,00 900.000,00 3.459.370,00 

Cód/Função: 08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 23.101-SETRABES Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0335-Campanhas   Realizada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 4 
2017 4 
2018 4 
2019 4 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 231.097,00 0,00 231.097,00 
2017 231.097,00 0,00 231.097,00 
2018 331.097,00 0,00 331.097,00 
2019 231.097,00 0,00 231.097,00 
Total... 1.024.388,00 0,00 1.024.388,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2339-Implementação de Medidas Sócio-Educativas para Adolescentes Autores de Atos Infracionais 

Ação: 2340-Apoio Técnico e Financeiro para Projetos Complementares na Área de Saúde e Educação 

 
Dimensão: 03-Inclusão Social  
Objetivo: Garantir a proteção integral à criança e ao adolescente, conforme determina o artigo 4º do ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente -  Lei 

 8.069/93)  
Público Alvo: Crianças e adolescente autor de atos infracionais  
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 032-Taxa de Atendimentos Realizados 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014 Fonte: SETRABES 
Índice mais Recente:    60,00 2016:    63,00 2017:    65,00 2018:    65,00 2019:  68,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Quantidade de atendimentos realizados ao ano/Quantidade de atendimentos previstos ao ano x 100 

Cód/Função:  08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 243-Assistência à Criança e ao Adolescente 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 23.602-FECA Modo   Implementação: Direta
Produto:  0156-Projeto   Apoiado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 36 
2017 36 
2018 36 
2019 36 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 431.396,00 0,00 431.396,00 
2017 431.396,00 0,00 431.396,00 
2018 461.295,00 0,00 461.295,00 
2019 493.290,00 0,00 493.290,00 
Total... 1.817.377,00 0,00 1.817.377,00 

Cód/Função:  08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 243-Assistência à Criança e ao Adolescente 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 23.602-FECA Modo   Implementação: Direta
Produto:  0113-Pessoa   Atendida Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 60 
2017 60 
2018 60 
2019 60 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 463.849,00 0,00 463.849,00 
2017 541.804,00 0,00 541.804,00 
2018 492.847,00 0,00 492.847,00 
2019 564.722,00 0,00 564.722,00 
Total... 2.063.222,00 0,00 2.063.222,00 

Cód/Função:  08-Assistência   Social Cód/Subfunção: 243-Assistência à Criança e ao Adolescente 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 23.602-FECA Modo   Implementação: Direta
Produto:  0156-Projeto   Apoiado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 15 
2017 15 
2018 15 
2019 15 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 306.750,00 0,00 306.750,00 

Programa.: 095-Proteção Integral a Criança e ao Adolescente

Ação: 2310-Apoio Técnico e Financeiro aos Municipios, ONGS para Execução de Ações de Proteção a Criança e ao Adolescente

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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2017 306.750,00 0,00 306.750,00 
2018 415.507,00 0,00 415.507,00 
2019 407.622,00 0,00 407.622,00 
Total... 1.436.629,00 0,00 1.436.629,00 
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Ação: 2249-Operacionalização do Fundo Especial do MPE

 

 
Dimensão: 01-Eficiência e Transparência na Gestão Pública    
Objetivo: Defender a Ordem Jurídica, o Regime Democrático e os Interesses Sociais e Individuais.  
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 074-Taxa de Processos com Manifestação Ministerial 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: MPE 
Índice mais Recente:    99,50 2016:    100,00 2017:    100,00 2018:    100,00 2019:  100,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de Processos com Manifestação Ministerial / Soma dos Processos Recebidos x 100 

Cód/Função:  03-Essencial  à  Justiça Cód/Subfunção: 091-Defesa da Ordem Jurídica 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 25.101-MPE Modo   Implementação: Direta
Produto:  0325-Processo   Analisado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 34000 
2017 35000 
2018 36000 
2019 37000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 73.037.549,00 357.466,00 73.395.015,00 
2017 77.774.647,00 380.402,00 78.155.049,00 
2018 83.225.096,00 407.060,00 83.632.156,00 
2019 89.135.631,00 357.466,00 89.493.097,00 
Total... 323.172.923,00 1.502.394,00 324.675.317,00 

Cód/Função: 03-Essencial  à  Justiça Cód/Subfunção: 062-Defesa do Interesse Público no 
Processo Judiciário 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 25.601-FUEMP/RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0070-Fundo   Operacionalizado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 48.554,00 259.427,00 307.981,00 
2017 51.703,00 276.252,00 327.955,00 
2018 55.327,00 295.611,00 350.938,00 
2019 116.095,00 259.437,00 375.532,00 
Total... 271.679,00 1.090.727,00 1.362.406,00 

Cód/Unid.     Resp.: 25.101-Ministério Público do Estado de Roraima
Programa.: 004-Defesa da Ordem Jurídica e dos Interesses Sociais e Individuais Indisponíveis

Ação: 2182-Garantia dos Direitos Difusos e Coletivos 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade
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Ação: 2376-Reforma de Unidades Prisionais 

 
Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Aperfeiçoar o Modelo Penitenciário e Promover a Reintegração do Preso à Sociedade.  
Público Alvo: População Carcerária    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 015-Taxa de Reincidência Prisional 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014 Fonte: SEJUC 
Índice mais Recente:    23,90 2016:    45,00 2017:    40,00 2018:    36,00 2019:  33,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de Reincidência Prisional / Número de Reeducandos Reintegrados X 100 
Indicador: 018-Taxa de Reeducando Reintegrado 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014 Fonte: SEJUC 
Índice mais Recente:    2,21 2016:    8,00 2017:    10,00 2018:    10,00 2019:  10,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de Reeducandos Reitegrados / Total de Reeducandos no Sistema Prisional X 100 

Cód/Função: 14-Direitos  à  Cidadania Cód/Subfunção: 421-CUSTODIA E REINTEGRACAO 
SOCIAL 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 26.101-SEJUC Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0118-Pessoa   Reintegrada Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 166 
2017 166 
2018 166 
2019 166 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 47.500,00 50.000,00 97.500,00 
2017 47.500,00 50.000,00 97.500,00 
2018 50.825,00 53.500,00 104.325,00 
2019 54.383,00 57.245,00 111.628,00 
Total... 200.208,00 210.745,00 410.953,00 

Ação: 2123-Manutenção do Sistema de Custódia  
Cód/Função: 14-Direitos  à  Cidadania Cód/Subfunção: 421-CUSTODIA E REINTEGRACAO 

SOCIAL 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 26.101-SEJUC Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0116-Pessoa   Custodiada Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2000 
2017 2000 
2018 2000 
2019 2000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 11.116.983,00 0,00 11.116.983,00 
2017 10.305.316,00 0,00 10.305.316,00 
2018 11.033.874,00 0,00 11.033.874,00 
2019 11.807.812,00 0,00 11.807.812,00 
Total... 44.263.985,00 0,00 44.263.985,00 

Cód/Função: 14-Direitos  à  Cidadania Cód/Subfunção: 421-CUSTODIA E REINTEGRACAO 
SOCIAL 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 26.101-SEJUC Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0224-Unidade   Reformada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 

Cód/Unid.     Resp.: 26.101-Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania
Programa.: 036-Gestão do Sistema Penitenciário

Ação: 2122-Reintegração Social 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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2016 1 
2017 2 
2018 2 
2019 1

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 100.000,00 0,00 100.000,00 
2017 100.000,00 0,00 100.000,00 
2018 107.000,00 0,00 107.000,00 
2019 114.490,00 0,00 114.490,00 
Total... 421.490,00 0,00 421.490,00 

Ação: 2386-Gestão do Fundo Penitenciário do Estado de Roraima - FUNPER 
Cód/Função:   14-Direitos à Cidadania Cód/Subfunção: 421-CUSTODIA E REINTEGRACAO 

SOCIAL 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 26.601-FUNPER Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0070-Fundo Operacionalizado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 1 

    2017 1 

    2018 1 
2019 1

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 49.404,00 0,00 49.404,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 49.404,00 0,00 49.404,00 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 26.093,00 67.383,00 93.476,00 
2017 27.789,00 71.749,00 99.538,00 
2018 29.743,00 76.771,00 106.514,00 
2019 31.816,00 82.163,00 113.979,00 
Total... 115.441,00 298.066,00 413.507,00 

Ação: 3304-Construção de Unidades Prisionais  
Cód/Função: 14-Direitos  à  Cidadania Cód/Subfunção: 421-CUSTODIA E REINTEGRACAO 

SOCIAL 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 26.101-SEJUC Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0222-Unidade   Construída Unid.   Medida: Percentual 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 20 
2017 30 
2018 30 
2019 20 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 200.000,00 200.000,00 
2017 0,00 200.000,00 200.000,00 
2018 0,00 214.000,00 214.000,00 
2019 0,00 228.980,00 228.980,00 
Total... 0,00 842.980,00 842.980,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 40.000.000,00 40.000.000,00
2017 0,00 40.000.000,00 40.000.000,00

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios
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Ação: 3306-Ampliação de Unidades Prisionais 

Ação: 3307-Aparelhamento de Unidades Prisionais

2018 0,00 50.000.000,00 50.000.000,00 
2019 0,00 10.000.000,00 10.000.000,00 
Total... 0,00 140.000.000,00 140.000.000,00 

Cód/Função: 14-Direitos  à  Cidadania Cód/Subfunção: 421-CUSTODIA E REINTEGRACAO 
SOCIAL 

Tipo: Projeto Unid.   Executora: 26.101-SEJUC Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0214-Unidade   Ampliada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 150.000,00 150.000,00 
2017 0,00 150.000,00 150.000,00 
2018 0,00 160.500,00 160.500,00 
2019 0,00 171.735,00 171.735,00 
Total... 0,00 632.235,00 632.235,00 

Cód/Função: 14-Direitos  à  Cidadania Cód/Subfunção: 421-CUSTODIA E REINTEGRACAO 
SOCIAL 

Tipo: Projeto Unid.   Executora: 26.101-SEJUC Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0216-Unidade   Aparelhada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 2 
2017 2 
2018 2 
2019 2 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 985.000,00 1.750.000,00 2.735.000,00 
2017 1.049.800,00 1.862.428,00 2.912.228,00 
2018 1.124.339,00 1.991.745,00 3.116.084,00 
2019 1.203.044,00 2.131.166,00 3.334.210,00 
Total... 4.362.183,00 7.735.339,00 12.097.522,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Promover a Defesa do Cidadão, Aprimorando a Capacidade Gerencial e Operacional dos Órgãos de Segurança Pública. 
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Multisetorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 008-Taxa de Infração de Trânsito Registrada no Estado 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: DETRAN-RR 
Índice mais Recente:    10,00 2016:    12,00 2017:    16,00 2018:    20,00 2019:  24,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de Infração Registrada / Total de Veiculos Registrados x 100 
Indicador: 013-Taxa de Ocorrencias no Estado 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 31/12/2014        Fonte: CBMRR 
Índice mais Recente:    90,00 2016:    90,00 2017:    90,00 2018:    90,00 2019:  90,00 
Periodicidade: Semestral Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de Ocorrências Atendidas/Número de Ocorrências Solicitadas X 100 
Indicador: 022-Taxa de Crimes Ocorridos 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: PCRR 
Índice mais Recente:    10,16 2016:    10,00 2017:    9,80 2018:    9,60 2019:  9,50 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de Crimes Ocorridos / Total da População x 100 
Indicador: 025-Taxa de Pessoas Atendidas 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/06/2015        Fonte: PMRR 
Índice mais Recente:    92,89 2016:    94,00 2017:    95,00 2018:    96,00 2019:  96,00 
Periodicidade: Semestral Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de pessoas atendidas / total de pessoas necessitando atendimento x 100 

Cód/Função: 06-Segurança   Pública Cód/Subfunção: 183-Informação e Inteligência 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 19.301-DETRAN/RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0034-Carteiras  de identificação expedida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 42000 
2017 44000 
2018 46000 
2019 48000 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 900.000,00 0,00 900.000,00 
2017 900.000,00 0,00 900.000,00 
2018 900.000,00 0,00 900.000,00 
2019 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 
Total... 3.700.000,00 0,00 3.700.000,00 

Ação: 2047-Licenciamento de Veículos 
Cód/Função: 06-Segurança   Pública Cód/Subfunção: 183-Informação e Inteligência 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 19.301-DETRAN/RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0228-Veículo   Licenciado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 187500 
2017 188500 
2018 189500 
2019 200500 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 1.120.000,00 0,00 1.120.000,00 
2017 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00 
2018 1.194.901,00 0,00 1.194.901,00 
2019 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00 

Programa.: 037-Segurança e Defesa do Cidadão 

Ação: 2046-Emissão e Renovação da Carteira Nacional de Habilitação
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  Total... 4.814.901,00 0,00 4.814.901,00  
Ação: 2048-Policiamento Civil 
Cód/Função: 06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 181-Policiamento  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 19.105-PCRR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0103-Ocorrencias Atendidas Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 50000 

  2017 51000 

  2018 52000 
2019 52000

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
  2016 145.000,00 0,00 145.000,00 

  2017 205.000,00 0,00 205.000,00 

  2018 205.000,00 0,00 205.000,00 

  2019 305.000,00 0,00 305.000,00 

  Total... 860.000,00 0,00 860.000,00 
Ação: 2049-Policiamento Preventivo 
Cód/Função: 06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 181-Policiamento  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 19.103-PMRR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0113-Pessoa Atendida Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 21000 

  2017 21500 

  2018 22000 
2019 22500

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 3.665.000,00 1.245.000,00 4.910.000,00 

  2017 3.499.000,00 1.158.000,00 4.657.000,00 

  2018 3.773.000,00 1.271.000,00 5.044.000,00 

  2019 4.110.000,00 1.374.000,00 5.484.000,00 

  Total... 15.047.000,00 5.048.000,00 20.095.000,00 
Ação: 2050-Prevenção e Combate a Sinistros 
Cód/Função: 06-Segurança   Pública Cód/Subfunção: 182-Defesa Civil 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 19.102-CBMRR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0113-Pessoa   Atendida Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 22000 

  2017 22000 

  2018 22000 

  2019 22000 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 35.000,00 65.000,00 100.000,00 

  2017 46.486,00 60.000,00 106.486,00 

  2018 48.948,00 65.000,00 113.948,00 

  2019 51.933,00 70.000,00 121.933,00 

  Total... 182.367,00 260.000,00 442.367,00 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 611.000,00 140.000,00 751.000,00 
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Ação: 2185-Gestão de Políticas de Garantia dos Direitos do Cidadão

Ação: 2186-Gestão de Projetos de Fortalecimento da Cidadania

Total... 2.982.214,00 780.000,00 3.762.214,00 
 

    Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 60.000,00 40.000,00 100.000,00 
2017 46.486,00 60.000,00 106.486,00 
2018 48.949,00 65.000,00 113.949,00 
2019 51.933,00 70.000,00 121.933,00 
Total... 207.368,00 235.000,00 442.368,00 

Ação: 2173-Ações Sociais da PMRR 
Cód/Função:   06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 244-Assistência Comunitária 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 19.103-PMRR Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0113-Pessoa Atendida Unid. Medida: Pessoa 
Região: Estado 
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 300 

    2017 330 

    2018 363 
2019 399

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 8.678,00 10.000,00 18.678,00 
2017 11.569,00 12.000,00 23.569,00 
2018 15.427,00 15.500,00 30.927,00 
2019 20.000,00 20.000,00 40.000,00 
Total... 55.674,00 57.500,00 113.174,00 

Cód/Função: 14-Direitos  à  Cidadania Cód/Subfunção: 422-DIREITOS INDIVIDUAIS, 
COLETIVOS E DIFUSOS 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 26.101-SEJUC Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0040-Cidadão   Atendido Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 5000 
2017 5000 
2018 5000 
2019 5000 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 1.580.000,00 20.000,00 1.600.000,00 
2017 1.682.384,00 21.296,00 1.703.680,00 
2018 1.800.151,00 22.786,00 1.822.937,00 
2019 1.926.162,00 24.381,00 1.950.543,00 
Total... 6.988.697,00 88.463,00 7.077.160,00 

Cód/Função: 14-Direitos  à  Cidadania Cód/Subfunção: 422-DIREITOS INDIVIDUAIS, 
COLETIVOS E DIFUSOS 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 26.101-SEJUC Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0066-Evento   Realizado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 3 
2017 2 
2018 3 
2019 2 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 77.500,00 65.000,00 142.500,00
2017 82.522,00 69.212,00 151.734,00
2018 88.299,00 74.056,00 162.355,00

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2260-Promoção da Cidadania 

Ação: 2315-Formação, Aperfeiçoamento e Especialização dos Profissionais da Segurança Pública e Defesa Social 

2019 94.480,00 79.240,00 173.720,00 
Total... 342.801,00 287.508,00 630.309,00 

Cód/Função: 14-Direitos  à  Cidadania Cód/Subfunção: 422-DIREITOS INDIVIDUAIS, 
COLETIVOS E DIFUSOS 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 13.101-CASA   CIVIL Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0113-Pessoa   Atendida Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1500 
2017 1650 
2018 1800 
2019 1950 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 134.000,00 0,00 134.000,00 
2017 146.060,00 0,00 146.060,00 
2018 154.750,00 0,00 154.750,00 
2019 168.677,00 0,00 168.677,00 
Total... 603.487,00 0,00 603.487,00 

Ação: 2288-Educação Para o Trânsito 
Cód/Função: 06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 131-Comunicação Social  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 19.301-DETRAN/RR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0301-Atividade Realizada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 250 

  2017 280 

  2018 320 
2019 350

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 179.714,00 0,00 179.714,00 
2017 191.370,00 0,00 191.370,00 
2018 204.781,00 0,00 204.781,00 
2019 219.132,00 0,00 219.132,00 
Total... 794.997,00 0,00 794.997,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 670.000,00 0,00 670.000,00 
2017 400.100,00 0,00 400.100,00 
2018 301.000,00 0,00 301.000,00 
2019 344.615,00 0,00 344.615,00 
Total... 1.715.715,00 0,00 1.715.715,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 2.000.000,00 4.000.000,00 6.000.000,00 
2017 2.000.000,00 2.000.000,00 4.000.000,00 
2018 2.000.000,00 1.000.000,00 3.000.000,00 
2019 1.000.000,00 1.500.000,00 2.500.000,00 
Total... 7.000.000,00 8.500.000,00 15.500.000,00 

Cód/Função: 06-Segurança   Pública Cód/Subfunção: 128-Formação de Recursos Humanos 
Tipo: 
Produto: 

Atividade Unid. Executora: 
0149-Profissional Formado 

19.104-API 
Unid. Medida: 

Modo   Implementação: Direta
Pessoa 

Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios
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2016 1278 
2017 1451 
2018 1523 
2019 1592

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 1.331.556,00 30.000,00 1.361.556,00 

  2017 1.369.860,00 80.000,00 1.449.860,00 

  2018 1.511.466,00 40.000,00 1.551.466,00 

  2019 1.570.192,00 90.000,00 1.660.192,00 

  Total... 5.783.074,00 240.000,00 6.023.074,00 
Ação: 2367-Reforma de Unidades da Polícia Civil
Cód/Função: 06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 181-Policiamento 
Tipo: Atividade Unid. Executora: 19.105-PCRR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0224-Unidade Reformada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 1 

  2017 1 

  2018 1 
2019 1

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
  2016 230.945,00 0,00 230.945,00 

  2017 400.000,00 0,00 400.000,00 

  2018 400.000,00 0,00 400.000,00 

  2019 100.000,00 0,00 100.000,00 

  Total... 1.130.945,00 0,00 1.130.945,00
Ação: 2368-Reforma das Unidades de Bombeiros Militares
Cód/Função: 06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 182-Defesa Civil  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 19.102-CBMRR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0224-Unidade Reformada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 
  2016 3 

  2017 3 

  2018 3 
2019 3

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
  2016 1.000,00 0,00 1.000,00 

  2017 1.000,00 0,00 1.000,00 

  2018 1.000,00 0,00 1.000,00 

  2019 1.000,00 0,00 1.000,00 

  Total... 4.000,00 0,00 4.000,00 
Ação: 2369-Reforma de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR
Cód/Função: 06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 181-Policiamento  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 19.103-PMRR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0224-Unidade Reformada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 
  2016 10 

  2017 10 

  2018 10 
2019 10

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 100.000,00 0,00 100.000,00 
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  2018 125.000,00 0,00 125.000,00 

2019 150.000,00 0,00 150.000,00 
Total... 490.000,00 0,00 490.000,00 

Ação: 2398-Gestão das Políticas de Segurança Pública
Cód/Função: 06-Segurança   Pública Cód/Subfunção: 183-Informação e Inteligência 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 19.101-SESP Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0292-Políticas  de Segurança Pública Unid.   Medida: Unidade 

Implantadas 
Região: Estado 
  Metas   Físicas Quantidade 

  2016 4 

  2017 6 

  2018 5 

  2019 4 
  Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 6.170.954,00 0,00 6.170.954,00 
2017 6.122.954,00 1.048.000,00 7.170.954,00 
2018 3.865.920,00 3.770.106,00 7.636.026,00 
2019 2.613.000,00 4.630.793,00 7.243.793,00 
Total... 18.772.828,00 9.448.899,00 28.221.727,00 

 
  Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 0,00 0,00 

  2017 0,00 0,00 0,00 

  2018 0,00 25.000.000,00 25.000.000,00 

  2019 0,00 25.000.000,00 25.000.000,00 

  Total... 0,00 50.000.000,00 50.000.000,00 
Ação: 2399-Operacionalização dos Convênios do Sistema de Segurança
Cód/Função: 06-Segurança   Pública Cód/Subfunção: 181-Policiamento 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 19.101-SESP Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0293-Projeto   Financiado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 4 

  2017 3 

  2018 3 

  2019 2 
  Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 974.627,00 2.000.000,00 2.974.627,00 

  2017 1.258.773,00 1.908.773,00 3.167.546,00 

  2018 1.172.264,00 1.817.264,00 2.989.528,00 

  2019 627.066,00 3.000.000,00 3.627.066,00 

  Total... 4.032.730,00 8.726.037,00 12.758.767,00 
Ação: 2412-Perícia Criminal
Cód/Função: 06-Segurança   Pública Cód/Subfunção: 183-Informação e Inteligência 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 19.105-PCRR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0084-Laudo  Pericial  Emitido Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 20000 

  2017 20000 

  2018 20000 

  2019 20000 
  Fonte: 100-Recursos Ordinários - RO 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 
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2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 100.000,00 0,00 100.000,00 

 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 872.800,00 0,00 872.800,00 
2017 862.800,00 0,00 862.800,00 
2018 912.800,00 0,00 912.800,00 
2019 912.800,00 0,00 912.800,00 
Total... 3.561.200,00 0,00 3.561.200,00 

Ação: 3123-Modernização do Sistema de Informações
Cód/Função: 06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 183-Informação e Inteligência 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 19.103-PMRR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0199-Sistema Modernizado Unid. Medida: Percentual 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 

  2016 100 

  2017 100 

  2018 100 
2019 100

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
  2016 30.000,00 30.000,00 60.000,00 

  2017 40.000,00 40.000,00 80.000,00 

  2018 45.000,00 45.000,00 90.000,00 

  2019 50.000,00 50.000,00 100.000,00 

  Total... 165.000,00 165.000,00 330.000,00 
Ação: 3290-Construção das Unidades de Polícia Civil e Técnica
Cód/Função: 06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 181-Policiamento  
Tipo: Projeto Unid. Executora: 19.105-PCRR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0220-Unidade Construída Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 2 0 

  2017 0 

  2018 0 
2019 1

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
  2016 0,00 1.000.000,00 0,00 

  2017 0,00 0,00 0,00 

  2018 0,00 0,00 0,00 

  2019 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00

  Total... 2.300.000,00 0,00 2.300.000,00
Ação: 3477-Construção das Unidades de Bombeiros Militares
Cód/Função: 06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 182-Defesa Civil  
Tipo: Projeto Unid. Executora: 19.102-CBMRR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0220-Unidade Construída Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 2 

  2017 2 

  2018 2 
2019 2

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 0,00 1.000,00 1.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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  2017 0,00 1.000,00 1.000,00  

2018 0,00 1.000,00 1.000,00 
2019 0,00 1.000,00 1.000,00 
Total... 0,00 4.000,00 4.000,00 

Ação: 3494-Construção de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR
Cód/Função: 06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 181-Policiamento  
Tipo: Projeto Unid. Executora: 19.103-PMRR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0220-Unidade Construída Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 
  2016 8 

  2017 8 

  2018 8 
2019 8

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
  2016 0,00 130.000,00 130.000,00 

  2017 0,00 155.000,00 155.000,00 

  2018 0,00 175.000,00 175.000,00 

  2019 0,00 210.000,00 210.000,00 

  Total... 0,00 670.000,00 670.000,00 
Ação: 3495-Ampliação das Unidades de Bombeiros Militares
Cód/Função: 06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 182-Defesa Civil  
Tipo: Projeto Unid. Executora: 19.102-CBMRR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0131-Prédio Ampliado Unid. Medida: Percentual 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 
  2016 2 

  2017 2 

  2018 2 
2019 2

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
  2016 0,00 1.000,00 1.000,00 

  2017 0,00 1.000,00 1.000,00 

  2018 0,00 1.000,00 1.000,00 

  2019 0,00 1.000,00 1.000,00 

  Total... 0,00 4.000,00 4.000,00 
Ação: 3496-Ampliação de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR
Cód/Função: 06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 181-Policiamento  
Tipo: Projeto Unid. Executora: 19.103-PMRR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0214-Unidade Ampliada Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade 
  2016 10 

  2017 10 

  2018 10 
2019 10

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 0,00 100.000,00 100.000,00 
2017 0,00 125.000,00 125.000,00 
2018 0,00 150.000,00 150.000,00 
2019 0,00 170.000,00 170.000,00 
Total... 0,00 545.000,00 545.000,00 

Ação: 3526-Construção de Unidades do DETRAN 
Cód/Função: 06-Segurança Pública Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 19.301-DETRAN/RR Modo Implementação: Direta 
Produto: 0220-Unidade Construída Unid. Medida: Unidade  
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Ação: 3531-Construção de Unidades da SESP 

 
Região: Estado  
    Metas Físicas Quantidade 

    2016 4 

    2017 2 

    2018 2 

    2019 4 
  Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade  
    Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 1.000,00 1.000,00 

  2017 0,00 1.000,00 1.000,00 

  2018 0,00 1.000,00 1.000,00 

  2019 0,00 1.000,00 1.000,00 

  Total... 0,00 4.000,00 4.000,00 
 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 20.000.000,00 20.000.000,00 
2017 0,00 10.800.000,00 10.800.000,00 
2018 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 
2019 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 
Total... 0,00 40.800.000,00 40.800.000,00 

 
Cód/Função: 06-Segurança   Pública Cód/Subfunção: 183-Informação e Inteligência 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 19.101-SESP Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0220-Unidade   Construída Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 0 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 0,00 0,00 
2019 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
Total... 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 0,00 0,00 
2018 0,00 400.000,00 400.000,00 
2019 0,00 0,00 0,00 
Total... 0,00 400.000,00 400.000,00 

Fonte: 200-Recursos a Contratar - Convênios

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais
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Indicador: 050-Taxa de Atendimento aos Interesses do Consumidor

 
Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Divulgar e Fiscalizar os Direitos do Consumidor à Sociedade.    
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Multisetorial Tipo: Finalístico 

Unidade de Medida: Percentual   Apurado em: 30/12/2014 Fonte: DECON/SEJUC 
Índice mais Recente: 91,26 2016: 92,00 2017: 92,00 2018: 92,00 2019: 92,00
Periodicidade: Anual   Base Geográfica: Estadual  
Fórmula: Número de solicitações resolvidas / Número de solicitações demandadas X 100 
Indicador: 051-Taxa de estabelecimentos comerciais visitados no Estado 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 29/07/2014 Fonte: IPEM 
Índice mais Recente:    98,00 2016:    71,00 2017:    82,00 2018:    88,00 2019:  92,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de estabelecimentos comerciais visitados ao ano / Total de estabelecimentos comerciais existentes no Estado X 100 

Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 125-Normatização e Fiscalização 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 22.302-IPEM/RR Modo   Implementação: Direta
Produto:  0080-Instrumento   Aferido Unid.   Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 5404 
2017 5944 
2018 6538 
2019 7191 

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 82.300,00 10.000,00 92.300,00 
2017 82.500,00 15.000,00 97.500,00 
2018 105.504,00 10.000,00 115.504,00 
2019 97.000,00 46.362,00 143.362,00 
Total... 367.304,00 81.362,00 448.666,00 

Ação: 2144-Serviço de Fiscalização da Qualidade 
Cód/Função:  04-Administração Cód/Subfunção: 125-Normatização e Fiscalização 
Tipo: Atividade  Unid.   Executora: 22.302-IPEM/RR Modo   Implementação: Direta
Produto:  0078-Inspeção   Realizada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Boa Vista 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 777 
2017 854 
2018 939 
2019 1032 

Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 85.800,00 12.000,00 97.800,00 
2017 76.750,00 24.400,00 101.150,00 
2018 87.104,00 18.000,00 105.104,00 
2019 134.000,00 30.000,00 164.000,00 
Total... 383.654,00 84.400,00 468.054,00 

Ação: 2243-Defesa dos Interesses do Consumidor 
Cód/Função: 14-Direitos  à  Cidadania Cód/Subfunção: 422-DIREITOS INDIVIDUAIS, 

COLETIVOS E DIFUSOS 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 26.101-SEJUC Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0047-Consumidor   Atendido Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 8000 
2017 8000 

Programa.: 062-Proteção e Segurança ao Consumidor 

Ação: 2143-Serviço de Metrologia Legal 
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2018 8000 
2019 8000 

  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 
2016 60.000,00 140.000,00 200.000,00 
2017 63.888,00 149.072,00 212.960,00 
2018 68.360,00 159.507,00 227.867,00 
2019 73.146,00 170.672,00 243.818,00 
Total... 265.394,00 619.251,00 884.645,00 

Ação: 3547-Construção da Sede Administrativa do IPEM/RR
Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 122-Administração Geral 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 22.302-IPEM/RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0222-Unidade   Construída Unid. Medida: Percentual 
Região: Boa Vista 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 25 

  2017 25 

  2018 25 

  2019 25 
  Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 7.500,00 7.500,00 

  2017 0,00 7.500,00 7.500,00 

  2018 0,00 7.500,00 7.500,00 

  2019 0,00 7.500,00 7.500,00 

  Total... 0,00 30.000,00 30.000,00 
Ação: 3548-Construção do Posto de Aferição do IPEMRR
Cód/Função: 04-Administração Cód/Subfunção: 125-Normatização e Fiscalização 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 22.302-IPEM/RR Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0222-Unidade   Construída Unid. Medida: Percentual 
Região: Boa Vista 
  Metas Físicas Quantidade 

  2016 25 

  2017 25 

  2018 25 

  2019 25 
  Fonte: 108-Convênios com Órgãos Federais 
  Despesa   Corrente Despesa de Capital Total 

  2016 0,00 7.500,00 7.500,00 

  2017 0,00 7.500,00 7.500,00 

  2018 0,00 7.500,00 7.500,00 

  2019 0,00 7.500,00 7.500,00 

  Total... 0,00 30.000,00 30.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Ação: 2237-Articulação de Programas Sociais e Ambientais aos Povos Indígenas

Ação: 2299-Promoção da Identidade Etnica e Patrimonio Socio-Cultural dos Povos Indígenas

 
Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Promover Ações que assegurem o Crescimento e Desenvolvimento Produtivo, Cultural e Social nas Comunidades Indígenas. 
Público Alvo: Comunidades Indígenas    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 021-Taxa de Comunidades Indígenas Beneficiadas com Projetos/Atividades 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/12/2014        Fonte: SEI 
Índice mais Recente:    41,00 2016:    30,00 2017:    30,00 2018:    30,00 2019:  30,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Nº de comunidades indígenas contempladas/total de comunidades existentes no Estado x 100 

Cód/Função: 20-Agricultura Cód/Subfunção: 423-ASSISTENCIA AOS POVOS 
INDIGENAS 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 27.101-SEI Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0044-Comunidade  Indígena  Atendida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 50 
2017 60 
2018 80 
2019 100 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 425.674,00 168.000,00 593.674,00 
2017 295.000,00 351.926,00 646.926,00 
2018 352.720,00 350.000,00 702.720,00 
2019 345.000,00 420.228,00 765.228,00 
Total... 1.418.394,00 1.290.154,00 2.708.548,00 

Cód/Função: 14-Direitos  à  Cidadania Cód/Subfunção: 423-ASSISTENCIA AOS POVOS 
INDIGENAS 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 27.101-SEI Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0044-Comunidade  Indígena  Atendida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 40 
2017 52 
2018 60 
2019 68 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 83.800,00 16.200,00 100.000,00 
2017 80.000,00 20.000,00 100.000,00 
2018 90.000,00 20.000,00 110.000,00 
2019 100.000,00 20.000,00 120.000,00 
Total... 353.800,00 76.200,00 430.000,00 

Cód/Função: 13-Cultura Cód/Subfunção: 423-ASSISTENCIA AOS POVOS 
INDIGENAS 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 27.101-SEI Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0044-Comunidade  Indígena  Atendida Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 24 
2017 40 
2018 50 
2019 60 

Cód/Unid.     Resp.: 27.101-Secretaria de Estado do Índio 
Programa.: 087-Gestão das Politicas de Etnodesenvolvimento

Ação: 2235-Fomento as Atividades Produtivas Auto Sustentáveis em Terras Indígenas 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
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  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 57.000,00 13.000,00 70.000,00 
2017 50.000,00 30.000,00 80.000,00 
2018 50.000,00 40.000,00 90.000,00 
2019 50.000,00 50.000,00 100.000,00 
Total... 207.000,00 133.000,00 340.000,00 
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Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Assegurar a Assistência Jurídica, judicial e extrajudicial, integral ao cidadão necessitado do Estado de Roraima. 
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 007-Taxa de População Assistida no Estado 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 30/06/2014        Fonte: DPE 
Índice mais Recente:    25,58 2016:    51,82 2017:    52,52 2018:    53,25 2019:  54,03 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de Assistências Efetivadas/População do Estado X 100 

Cód/Função: 14-Direitos  à  Cidadania Cód/Subfunção: 422-DIREITOS INDIVIDUAIS, 
COLETIVOS E DIFUSOS 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 32.101-DPE Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0112-Pessoa   Assistida Unid.   Medida: Pessoa 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 266484 
2017 274478 
2018 282713 
2019 291194 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 35.866.436,00 2.000.000,00 37.866.436,00 
2017 38.322.264,00 1.000.000,00 39.322.264,00 
2018 41.148.048,00 1.000.000,00 42.148.048,00 
2019 44.171.864,00 500.000,00 44.671.864,00 
Total... 159.508.612,00 4.500.000,00 164.008.612,00 

Ação: 
Cód/Função: 

2378-Operacionalização do Fundo Especial da Defensoria Pública
14-Direitos à Cidadania

- FUNDPE/RR 
Cód/Subfunção: 422-DIREITOS INDIVIDUAIS,

COLETIVOS E DIFUSOS
Tipo: Atividade Unid. Executora: 32.601-FUNDPE/RR Modo   Implementação: Direta 
Produto:   0070-Fundo Operacionalizado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado  
    Metas Físicas   Quantidade 

    2016 1 

    2017 1 

    2018 1 
2019 1

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
  2016 234.484,00 155.000,00 389.484,00 

  2017 284.744,00 130.000,00 414.744,00 

  2018 350.809,00 93.000,00 443.809,00 

  2019 288.911,00 186.000,00 474.911,00 

  Total... 1.158.948,00 564.000,00 1.722.948,00
Ação: 3539-Construção de Unidades Jurídicas da Defensoria
Cód/Função: 14-Direitos à Cidadania Cód/Subfunção: 122-Administração Geral  
Tipo: Projeto Unid. Executora: 32.101-DPE Modo Implementação: Direta 
Produto: 0220-Unidade Construída Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 0 

  2017 2 

  2018 2 
2019 2

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

Cód/Unid.     Resp.: 32.101-Defensoria Pública do Estado de Roraima
Programa.: 096-Prestação da Defesa Jurídica e da Cidadania

Ação: 2259-Assistência Jurídica Gratuita ao Cidadão

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE



278  BOA VISTA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

166SEPLAN / COGEPE 

  Plano Plurianual 2016-2019
 

 

 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
2018 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
2019 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 
Total... 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00 
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Dimensão: 03-Inclusão Social    
Objetivo: Promover, apoiar, proteger, difundir, incentivar e fortalecer a proteção, produção cultural do Estado de Roraima. 
Público Alvo: População do Estado    
Natureza: Setorial Tipo: Finalístico 
Indicador: 029-Incremento anual dos serviços de atendimento a artistas e comunidades 
Unidade de Medida:     Percentual Apurado   em: 31/12/2014        Fonte: SECULT 
Índice mais Recente:    5,00 2016:    5,00 2017:    8,00 2018:    10,00 2019:  15,00 
Periodicidade: Anual Base   Geográfica: Estadual 
Fórmula: Número de atendimentos a artistas e comunidade no ano / número de atendimentos no ano anterior X 100 

Cód/Função: 13-Cultura Cód/Subfunção: 392-Difusão Cultural 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 34.101-SECULT Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0155-Projeto    Executado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 15 
2017 10 
2018 11 
2019 13 

Fonte:  101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE   
Despesa Corrente Despesa de   Capital Total 

2016 1.753.100,00 423.208,00 2.176.308,00 
2017 842.700,00 164.300,00 1.007.000,00 
2018 930.000,00 170.000,00 1.100.000,00 
2019 1.080.000,00 220.000,00 1.300.000,00 
Total... 4.605.800,00 977.508,00 5.583.308,00 

Ação: 2426-Reforma de Unidades e Áreas de Lazer Componentes do Patrimônio Cultural 
Cód/Função: 13-Cultura Cód/Subfunção: 392-Difusão Cultural 
Tipo: Atividade Unid.   Executora: 34.101-SECULT Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0224-Unidade   Reformada Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 4 
2017 4 
2018 4 
2019 4 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total  
2016 0,00 538.000,00 538.000,00 
2017 0,00 562.000,00 562.000,00 
2018 0,00 591.440,00 591.440,00 
2019 0,00 663.000,00 663.000,00 
Total... 0,00 2.354.440,00 2.354.440,00

Ação: 2427-Proteção do Patrimônio Cultural 
Cód/Função: 13-Cultura Cód/Subfunção: 392-Difusão Cultural  
Tipo: Atividade Unid. Executora: 34.101-SECULT Modo Implementação: Direta 
Produto: 0300-Patrimônio Cultural Protegido Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado 
  Metas Físicas   Quantidade  
  2016 5 

  2017 4 

  2018 3 
2019 3

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 

2016 44.500,00 31.000,00 75.500,00 

Cód/Unid.     Resp.: 34.101-Secretaria de Estado da Cultura - SECULT
Programa.: 031-Proteção, Produção e Difusão Cultural

Ação: 2425-Fomento à Difusão Cultural

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE



280  BOA VISTA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

168SEPLAN / COGEPE 

  Plano Plurianual 2016-2019
 

 

  2017 12.000,00   8.000,00 20.000,00  
2018 5.000,00   5.000,00 10.000,00 
2019 12.000,00   8.000,00 20.000,00 
Total... 73.500,00   52.000,00 125.500,00 

Ação: 2428-Apoio à Produção Cultural  
Cód/Função: 
Tipo: 

13-Cultura 
Atividade Unid. Executora: 

Cód/Subfunção: 
34.101-SECULT 

392-Difusão Cultural 
Modo Implementação: Direta 

Produto: 0155-Projeto Executado Unid. Medida: Unidade 
Região: Estado  
    Metas Físicas

2016 
  Quantidade

15 
 

    2017 13 

    2018 14 
2019 15

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE 

2016 
Despesa Corrente 
220.500,00 

Despesa de Capital 
0,00 

Total 
220.500,00 

2017 40.000,00 0,00 40.000,00 
2018 50.000,00 0,00 50.000,00 
2019 30.000,00 0,00 30.000,00 
Total... 340.500,00 0,00 340.500,00 

Ação: 
Cód/Função: 

2446-Operacionalização do Fundo Estadual de Cultura - FUNCULTURA 
13-Cultura Cód/Subfunção: 392-Difusão Cultural 

Tipo: Atividade Unid.   Executora: 34.601-FUNCULTURA Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0070-Fundo   Operacionalizado Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 1 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

Fonte: 150-Recurso Próprio da Entidade 
Despesa   Corrente Despesa  de  Capital Total 

2016 120.000,00 30.000,00 150.000,00 
2017 120.000,00 39.728,00 159.728,00 
2018 126.000,00 44.922,00 170.922,00 
2019 132.900,00 50.000,00 182.900,00 
Total... 498.900,00 164.650,00 663.550,00 

Ação: 3544-Construção de Unidades e Áreas de Lazer Componentes do Patrimônio Cultural 
Cód/Função: 13-Cultura Cód/Subfunção: 392-Difusão Cultural 
Tipo: Projeto Unid.   Executora: 34.101-SECULT Modo   Implementação: Direta 
Produto: 0220-Unidade   Construída Unid.   Medida: Unidade 
Região: Estado 

Metas   Físicas Quantidade 
2016 0 
2017 1 
2018 1 
2019 1 

  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 0,00 0,00 
2017 0,00 150.000,00 150.000,00 
2018 0,00 150.000,00 150.000,00 
2019 0,00 150.000,00 150.000,00 
Total... 0,00 450.000,00 450.000,00 

Ação: 3545-Ampliação de Unidades e Áreas de Lazer Componentes do Patrimônio Cultural 
Cód/Função: 13-Cultura Cód/Subfunção: 392-Difusão Cultural 
Tipo: Projeto Unid. Executora: 34.101-SECULT Modo Implementação: Direta
Produto:   0214-Unidade Ampliada Unid. Medida: Unidade  

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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169SEPLAN / COGEPE 

  Plano Plurianual 2016-2019
 

 

Região: Estado 
Metas   Físicas Quantidade 

2016 4 
2017 4 
2018 4 
2019 4 

 
  Despesa Corrente Despesa de Capital Total 
2016 0,00 90.000,00 90.000,00 
2017 0,00 90.000,00 90.000,00 
2018 0,00 90.000,00 90.000,00 
2019 0,00 100.000,00 100.000,00 
Total... 0,00 370.000,00 370.000,00 

Fonte: 101-Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE
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Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 
Alexandre Alberto Henklain Fonseca 

Coordenadoria Geral de Planejamento Estratégico 
Alessandra Hallem Pimentel Vilhena 

Divisão de Planejamento 
Maria Inês Damaceno da Silva 

Divisão de Normatização e 
Carmen Benedita Pastana da Penha 

Divisão de Acompanhamento e Avaliação 
Ilta de Maria Figueiredo da Silva 

Assessora Especial 
Rosilene Maia 

Técnicos: 
Jorge Romeu Freitas Miranda 
Agamenon Castelo Branco 

Apoio: 
Madalena Souza Cruz 
Sâmara Magalhães Amoras 

Rua Coronel Pinto, 241 – Centro 
Boa Vista – Roraima 

Fone: (95) 2121 2527 / 2529 
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107 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 79.170.862

108 Convênios com Órgãos Federais 35.507.498

109 Transferências Constitucionais para a Saúde 330.425.481

116 Transferências Constitucionais para os Municípios 190.853.157

117 Operações de Crédito Internas 2.837.791

118 Operações de Crédito Externas 2.990.195

133 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - CIDE 41.444 

133 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - CIDE 1.169.334 

134 Transferências do FUNDEB 367.996.990

145 Transferências Constitucionais para a Educação 158.029.689

150 Recursos Próprios da Entidade 94.840.957

164 Convênios com Órgãos Integrantes da Estrutura do GER 1.109.358

170 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - LC 87/96 411.585

171 Compensação Financeira de Extração Mineral 63.317

172 FEX - Auxílio Financeiro às Exportações 525.676

173 Transferência Financeira Lei Pelé - Lei Nº 9.615/98 195.928

174 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE 8.292.463

176 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS 1.577.029

TOTAL 3.037.634.687

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO, FUNDO FINANCEIRO 
E FUNDO PREVIDENCIÁRIO

180 Recursos Próprios da Entidade 245.193.158

TOTAL  GERAL 3.282.827.845

SEÇÃO II
Da fixação da despesa

Art. 3º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita 
Orçamentária, é fixada em R$ 3.037.634.687,00 (três bilhões, trinta e sete milhões, 
seiscentos e trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais), e nas contribuições 
ao Instituto de Previdência do Estado e seus respectivos fundos, com o valor de R$ 
245.193.158,00 (duzentos e quarenta e cinco milhões, cento e noventa e três mil, 
cento e cinquenta e oito reais), que totaliza em R$ 3.282.827.845,00 (três bilhões, 
duzentos e oitenta e dois milhões, oitocentos e vinte e sete mil, oitocentos e quarenta 
e cinco reais), distribuídas entre os órgãos orçamentários, conforme Quadro II - 
Distribuição da Despesa por Poder e Órgão, desdobrada nos seguintes agregados:

I - Orçamento Fiscal, em R$ 2.948.179.489,00 (dois bilhões, 
novecentos e quarenta e oito milhões, cento e setenta e nove mil, quatrocentos e 
oitenta e nove reais);

II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 324.364.020,00 (trezentos 
e vinte e quatro milhões, trezentos e sessenta e quatro mil e vinte reais) e;

III - Orçamento de Investimento das Empresas, em R$10.284.336,00(dez 
milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, trezentos e trinta e seis reais).

QUADRO I
DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR PODER E ÓRGÃO

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1. PODER LEGISLATIVO 272.686.925

Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 197.881.123

Fundação Rio Branco de Educação, Rádio e Televisão -  FUNDALEGIS 500.000

Fundo Especial do Poder Legislativo - FUNESPLE 328.240

Tribunal de Contas do Estado de Roraima 73.498.808
Fundo de Modernização do Tribunal de Contas do Estado de Roraima 
- FMTCE 478.754

2. PODER JUDICIÁRIO 205.584.261

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima 202.923.319

Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado de Roraima - FUNDEJURR 2.660.942

3. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA 80.702.996

Ministério Público do Estado de Roraima 80.395.015
Fundo Especial do Ministério Público do Estado de Roraima - FUEMP/
RR 307.981

PROJETO LEI Nº 061/2015
Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Estado para o Exercício Financeiro de 
2016.

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA: Faço saber que 
a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

1. CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Estado para o 
exercício financeiro de 2016, nos termos do art. 112, da Constituição Estadual, 
da Lei nº 1.005, de 27 de julho de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2016 e da Lei Complementar nº 066, de 23 de abril de 2003, 
compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Estado, seus fundos, 
órgãos e entidades da Administração Estadual Direta e Indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ele vinculados, da Administração Estadual Direta e Indireta, bem como, os 
fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das Empresas em que o Estado, 
direta ou indiretamente, detém a maioria do capital, com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE  SOCIAL 

E DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS
Seção I

Da estimativa da receita total
Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal, da Seguridade 

Social e de Investimentos é de R$ 3.282.827.845,00 (três bilhões, duzentos 
e oitenta e dois milhões, oitocentos e vinte e sete mil, oitocentos e quarenta e 
cinco reais), conforme discriminada no Quadro I - Receita Orçamentária, e sua 
distribuição por Fontes de Recursos, conforme apresentada no Quadro II - Fontes 
de Recursos.

QUADRO I
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00
1. DESCRIMINAÇÃO DA RECEITA 

1.1 RECEITAS CORRENTES 3.253.252.302

Receita Tributária 847.008.862

Receita de Contribuição 171.900.352

Receita Patrimonial 66.615.133

Receita Industrial 0

Receita Agropecuária 0

Receita de Serviços 61.989.464

Transferências Correntes 2.612.316.414

Outras Receitas Correntes 23.778.804

Redução de Receitas Correntes p/ Formação do FUNDEB 530.356.727

1.2 RECEITAS DE CAPITAL 29.575.543

Operações de Crédito 5.827.986

Alienação de Bens 161.850

Amortização de Empréstimos 726.568

Transferências de Capital 22.859.139

Outras Receitas de Capital 0

Total 3.282.827.845

QUADRO II
FONTES DE RECURSOS

R$ 1,00

CÓDIGO FONTE DE RECURSOS VALOR

100 Recursos Ordinários - RO 345.126.724

101 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal - FPE 1.338.245.695

102 Imposto de Renda Retido nas Fontes Sobre o Rendimento do 
Trabalho - IRRF 64.090.248

103 Cota-Parte do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI 123.735

104 Transferências do Salário Educação 6.300.663

105 IOF OURO 19.830

106 Fundo Especial 7.730.482
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Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania 39.899.143

Fundo Penitenciário do Estado de Roraima - FUNPER 142.880

Secretaria de Estado do Índio 3.939.004
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Roraima - DER/
RR em Extinção 1.505.484

Secretaria de Estado da Cultura - SECULT 10.204.263

Fundo Estadual da Cultura 150.000

7. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 675.822

TOTAL 3.037.634.687

8. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, FUNDO FINANCEIRO E 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO 245.193.158

Instituto de Previdência do Estado de Roraima - IPER 9.702.225

Fundo Financeiro do IPER 168.496.737

Fundo Previdenciário do IPER 66.994.196

TOTAL GERAL 3.282.827.845

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

SUPLEMENTARES
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - abrir créditos suplementares, com a finalidade de atender a 

insuficiência de dotações orçamentárias, até o limite de 10% (dez por cento) da 
despesa orçamentária, fixada no art. 3º, desta Lei, mediante a utilização de recursos 
provenientes:

a) da reserva de contingência, nas situações previstas no art. 22, Lei nº 
1.005, de 27 de julho de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2016;

b) do excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 3º, da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964;

c) do superávit financeiro do Estado, apurado no balanço patrimonial 
do exercício de 2015, nos termos do art. 43, § 2º, da Lei nº 4.320, de 1964;

d) do produto de operações de crédito e das respectivas variações 
monetária e cambial, até o limite autorizado por esta Lei.

e) transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro.

Art. 5º Ficam os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, 
a Defensoria Pública e o Ministério Público de Contas, autorizados a proceder, 
mediante ato próprio, através do Sistema FIPLAN, no âmbito de suas respectivas 
Unidades Orçamentárias, o remanejamento de recursos dentro da mesma ação, 
categoria econômica e grupo de despesa.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Art. 6° Em cumprimento ao disposto no art. 32 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, fica autorizada a contratação de Operações de Crédito, até 
o limite das Despesas de Capital.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as medidas 
necessárias para ajustar a programação das despesas autorizadas ao efetivo ingresso 
das receitas durante a execução orçamentária, dentro dos limites constitucionais e 
legais salvo as transferências do duodécimo destinado aos demais Poderes.

Art. 8º São partes integrantes da presente Lei, anexos de receitas 
e despesas por categorias econômicas e anexo específico contendo emendas à 
programação das despesas aprovadas pelo Poder Legislativo. 

Art. 9º Os recursos acrescidos ao Orçamento da Assembléia 
Legislativa do Estado de Roraima, do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, 
do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, do Ministério Público do Estado de 
Roraima, da Defensoria Pública do Estado de Roraima e do Ministério Publico de 
Contas do Estado de Roraima para o exercício de 2016, decorrentes de Emendas 
Parlamentares Individuais, não deverão ser considerados como referência de 
Programação Orçamentária para os exercícios seguintes.

Art.10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Augusto Martins, 28 de dezembro de 2015.

Dep. CORONEL CHAGAS
Presidente em exercício

Dep. FRANCISCO MOZART
3º Vice-Presidente

Dep. NALDO DA LOTERIA
1º Secretário

4. DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 44.255.920

Defensoria Pública do Estado de Roraima 43.866.436
Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Roraima - FUNDPE/
RR 389.484

5. MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 14.347.042

Ministério Público de Contas 14.240.069
Fundo de Modernização e Aparelhamento do Ministério Público de 
Contas - FMMPC 106.973

6. PODER EXECUTIVO 2.419.381.721

Casa Civil 18.522.276

Vice-Governadoria 2.195.448

Casa Militar 7.708.700

Secretaria de Estado da Comunicação Social 8.112.188

Controladoria-Geral do Estado 4.194.751

Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 25.925.790

Comissão Permanente de Licitação 3.452.849
Secretaria de Estado de Representação do Governo de Roraima em 
Brasília 4.578.962

Empresa Rádio e Televisão Difusora de Roraima - RADIORAIMA 4.709.540
Fundo Especial da Procuradoria-Geral do Estado de Roraima - 
FUNDEPRO/RR 559.641

Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração 17.950.934

Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 14.099.465
Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima 
- FEMARH/RR 14.033.737
Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de 
Roraima - IACTI-RR 7.754.189

Agência de Fomento do Estado de Roraima - AFERR 5.565.625
Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de Roraima 
- FUNDER 2.629.481

Fundo Estadual de Aval 219.952

Fundo de Desenvolvimento Industrial do Estado de Roraima - FDI 937.798

Fundo Estadual do Meio Ambiente 513.995
Fundo de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima - 
FUNDEFER 77.898

Secretaria de Estado da Educação e Desporto 180.489.896

Universidade Estadual de Roraima - UERR 47.738.633

Fundação Universidade Virtual de Roraima - UNIVIRR 6.778.850

FUNDEB 374.297.653

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 62.800.656

Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima - ITERAIMA 19.436.940

Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima - ADERR 21.251.545

Companhia de Desenvolvimento de Roraima - CODESAIMA 20.342.398
Fundo Especial da Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de 
Roraima - FUNDATER 351.077

Secretaria de Estado da Segurança Pública 18.671.573

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Roraima 54.071.257

Polícia Militar do Estado de Roraima 131.558.525

Academia de Polícia Integrada 1.361.556

Polícia Civil do Estado de Roraima 120.742.934

Departamento Estadual de Trânsito de Roraima - DETRAN/RR 21.859.190

Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER 10.284.336

Fundo Estadual de Saúde 456.796.109

Secretaria de Estado da Infraestrutura 96.730.537

Companhia Energética de Roraima - CERR 59.778.017

Fundo Estadual de Infraestrutura de Transportes - FEIT 1.157.641

Secretaria de Estado da Fazenda 62.699.000

Operações Especiais 342.022.695

Junta Comercial do Estado de Roraima - JUCERR 4.320.842

Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima - IPEM/RR 3.491.734

Fundo de Modernização e Desenvolvimento Fazendário - FUNSEFAZ 926.599

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social 94.441.163

Fundo Estadual de Assistência Social 4.194.377

Fundo Estadual para a Criança e o Adolescente - FECA 1.201.995
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 19
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 19.105
FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 3290

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 5.000.000,00 100 5.000.000,00

5.000.000,00 5.000.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Comissão Mista de Orçamento, Fiscalização, Financeira, Tributação e Con

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado de Segurança Pública

Operações Especiais Polícia Civil do Estado de Roraima

28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 06.183.037

Contribuicao para a Formacao do Patrimonio do Servidor 
Publico - PASEP Construção das Unidades de Polícia Civil e Técnica

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Construção da 1ª Fase do Projeto do Complexo da Polícia Civil, referente ao 1º Pavimento que abrange o Instituto Médico Legal (IML) Plantão Geral e Especializado e, Plantão da 
Perícia.

Prover recursos para atender as demandas da sociedade, prestadas  pela Policia Civil  do Estado.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 19
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 19.105

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3341 3290

FONTE VALOR FONTE VALOR
102 2.200.000,00 102 2.200.000,00

2.200.000,00 2.200.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Comissão Mista de Orçamento, Fiscalização, Financeira, Tributação e Con

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da  Infra-Estrutura Secretaria de Estado de Segurança Pública

Secretaria de Estado da  Infra-Estrutura Polícia Civil do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 06.183.037

Construção de Obras de Artes Especiais Construção das Unidades de Polícia Civil e Técnica

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Construção da 1ª Fase do Projeto do Complexo da Polícia Civil, referente ao 1º Pavimento que abrange o Instituto Médico Legal (IML) Plantão Geral e Especializado e, Plantão da 
Perícia.

Prover recursos para atender as demandas da sociedade, prestadas  pela Policia Civil  do Estado.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 19
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 19.105
FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 3290

FONTE VALOR FONTE VALOR
102 800.000,00 102 800.000,00

800.000,00 800.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Comissão Mista de Orçamento, Fiscalização, Financeira, Tributação e Con

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado de Segurança Pública

Operações Especiais Polícia Civil do Estado de Roraima

28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 06.183.037

Contribuicao para a Formacao do Patrimonio do Servidor 
Publico - PASEP Construção das Unidades de Polícia Civil e Técnica

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Construção da 1ª Fase do Projeto do Complexo da Polícia Civil, referente ao 1º Pavimento que abrange o Instituto Médico Legal (IML) Plantão Geral e Especializado e, Plantão da 
Perícia.

Prover recursos para atender as demandas da sociedade, prestadas  pela Policia Civil  do Estado.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 2.400.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção de Estradas Vicinais

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Ângela àguida Portella

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Garantir recursos para a manutenção de estradas vicinais, localizadas no municíos de Iracema. 

Suplementar recursos visando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como da trafegabilidade na região. 

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 
priorizando sua execução no exercício de 2016. 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 2.400.000,00

- 2.400.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Aurelina Medeiros

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Recuperação e manutenção de estradas nos municípios do Estado de Roraima.

Suplementar recursos viando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como a trafegabilidade na região.

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 
priorizando sua execução no exercício de 2016. 



309 BOA VISTA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 13
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 13.401

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2252 2018

FONTE VALOR FONTE VALOR (R$)

100 100.000,00 100 100.000,00

100.000,00 100.000,00

META:  Possibilitar a operacionalização das ações de radiodifusão de Radio Roraima

Justificativa:  Suplemetação de dotações orcamentárias destinada ao fomento da difusão cultural do Estado de Roraima.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Brito Bezerra

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda

24.722.013

Operacionalização do Fundo de Modernização e 
Desenvolvimento Fazendário-FUNSEFAZ Operacionalização das ações de radiodifusão

Governadoria 

Fundo de Modernização e Desenvolvimento Fazendário - 
FUNSEFAZ

Empresa Rádio e Televisão Difusora de Roraima - 
RADIORAIMA

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

4.4.90.52 4.4.90.52

061/15 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016." 

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (  ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº______________________ 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 34
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22601 34.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2252 2425

FONTE VALOR FONTE VALOR (R$)

100 100.000,00 100 100.000,00
- -
- -
- -

100.000,00 100.000,00
META:

Justificativa:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Brito Bezerra

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda

13.392.031

Operacionalização do Fundo de Modernização e 
Desenvolvimento Fazendário - FUNSEFAZ Fomento à Difusão Cultural

Secretaria de Estado da Cultura

Operações Especiais Secretaria de Estado da Cultura

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.123.051 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

4.4.90.52 3.3.90.39

061/15 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016." 

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (  ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº______________________ 

Desenvolvimento de Projetos Culturais.

Suplemetação de dotações orcamentárias destinada ao fomento da difusão cultural do Estado de Roraima.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 23
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 23.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 4121

FONTE VALOR FONTE VALOR (R$)

101 600.000,00 101 600.000,00

600.000,00 600.000,00
META:

Justificativa:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Brito Bezerra

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda

11.122.010

Execução de Sentenças Judiciais Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da SETRABES 

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar Social

Operações Especiais Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar Social

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

3.3.90.39 3.3.90.39

061/15 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016." 

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (  ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº______________________ 

Manutenção e Conservação dos Bens Imóveis da SETRABES.

Suplemetação de dotações orcamentárias destinada à mautenção e conservação dos imovéis da SETRABES.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 23
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 23.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2037 2217

FONTE VALOR FONTE VALOR (R$)

101 1.600.000,00 101 1.600.000,00
- -
- -
- -

1.600.000,00 1.600.000,00
META:

Justificativa:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Brito Bezerra

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda

08.244.085

Execução de Sentenças Judiciais Manutenção das Unidades Desconcentradas - Rede Viva

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar Social

Operações Especiais Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar Social

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

3.3.90.39 3.3.90.39

061/15 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016." 

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (  ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº______________________ 

Manutenção e Conservação das Unidades Descentralizadas do Rede Viva.

Suplementação de dotacões orçamentárias destinada à manutenção e conservação das unidades descentralizadas do Rede Viva.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 2.100.000,00 101 2.100.000,00

2.100.000,00 2.100.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.40.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção de Rodovias Federais Manutenção de Estradas Vicinais2223

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Infra-estrutura Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-estrutura Secretaria de Estado da Infra-estrutura

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Chico Guerra

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Recuperação e manutenção de estradas vicinais no município de Caracaraí.

Suplementar recursos viando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como a trafegabilidade na região.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

27.000 27.000
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

27.101 27.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2235 2235

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 300.000 101 300.000

300.000,00 300.000

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.32 3.3.50.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 14.423.087 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 14.423.087

Fomento as Atividades Produtivas Auto Sustentáveis em 
Terras Indígenas

Fomento as Atividades Produtivas Auto Sustentáveis em 
Terras Indígenas

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Indio Secretaria de Estado do Indio

Secretaria de Estado do Indio Secretaria de Estado do Indio

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Chico Guerra

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Destinar recursos à Sociedade dos Índios Unidos do Norte de Roraima - SODIUR, visando fortalecer atividades de cunho sócio-cultural e produtivo em comunidades indígenas do 
Estado.

Mobilização social e educativa dos povos indígenas.
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Assembléia Legislativa do Estado de Roraima                                                                                                                     Palácio Antonio Martins  Praça do Centro cívico, 202 - CEP: 69.303-220
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PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO CORONEL CHAGAS

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.101 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2194 2363

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 600.000,00 101 600.000,00

600.000,00 600.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.32 3.3.40.39

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Coronel Chagas

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEED Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEED

Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEED Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEED

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.361.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 27.812.030

Manutenção e Fortalecimento da Educação Básica e 
Assistência ao Educando

Reforma de Unidades Desportivas

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Prover recursos para realização de obras de iluminação dos campos de futebol da Vila Vilhena,Vila Nova Esperança e Sede do Município do Bonfim, sendo R$ 175.000,00 para Vila 
Vilhena, R$ 175.000,00 para Vila Nova Esperança e R$ 250.000,00 para Bonfim, no valor total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

Proporcionar a ampliação de possibilidades para a prática desportiva nas comunidades.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 33
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 33.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 2422

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 200.000,00 101 200.000,00

200.000,00 200.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

01.032.002

Execução de Sentenças Judiciais Fiscalização e Controle Externo

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.90.39

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Ministério Público de Contas

Operações Especiais Ministério Público de Contas

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Coronel Chagas

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Reforço de dotação ao Ministério Público de Contas - MPC/RR

Suplementar recursos para pagamento de despesas de custeio, visando garantir o pleno funcionamento de suas atividades finalísticas. 

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 11
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 11101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2037 2012

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.600.000,00 101 1.600.000,00

1.600.000,00 1.600.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

3.3.90.91 3.3.90.39

Operações Especiais Tribunal de Contas do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.032.002

Execução de Sentenças Judiciais Realização de Fiscalização Orçamentária, Financeira e 
Contábil

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Coronel Chagas

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Tribunal de Contas do Estado de Roraima

PODER LEGISLATIVO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Reforço de dotação ao orçamento do  Tribunal de Contas do Estado de Roraima - TCE-RR 

Suplementar recursos para pagamento de despesas de custeio, visando garantir o pleno funcionamento de suas atividades finalísticas
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PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO FRANCISCO MOZART

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 32
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 32101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2114 2259

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.200.000,00 101 1.200.000,00

1.200.000,00 1.200.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

Dep. Chico Mozart

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Defensoria Pública do Estado de Roraima

Operações Especiais Defensoria Pública do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 14.422.096

Contribuição para a formação do patrimônio do servidor Assistência Jurídica Gratuita ao Cidadão

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementar recursos para cobertura de gastos com  outras despesas correntes, visando garantir o pleno funcionamento de suas atividades finalísticas.

Reforço de dotação ao orçamento da  Defensoria  Publica do Estado de Roraima - DPE-RR
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

13 32
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

13.101 32101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
4103 2259

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 900.000,00 101 900.000,00

900.000,00 900.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Chico Mozart

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Governadoria Defensoria Pública do Estado de Roraima

Casa Civil Defensoria Pública do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.122.010 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 14.422.096

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da Casa Civil Assistência Jurídica Gratuita ao Cidadão

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
339039 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementar recursos para cobertura de gastos com outras despesas corrente, visando garantir o pleno funcionamento de suas atividades finalísticas.

Reforço de dotação ao orçamento do  Defensoria  Publica do Estado de Roraima - DPE-RR

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2226 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 300.000,00 101 300.000,00

300.000,00 300.000,00

META: 

Justificativa: 

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.40.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção de Estradas Vicinais Manutenção de Estradas Vicinais

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Secretaria de Estado de Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Chico Mozart

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Priorização de dotação destinada a realização de terraplenagem  de vicinal, no município do Bonfim

Suplementar recursos viando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como a trafegabilidade na região. 
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PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO DHIEGO COELHO

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

13 34
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

13.101 34.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
4203 2425

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00 101 150.000,00
101 50.000,00

150.000,00 150.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Governadoria Secretaria de Estado da Cultura - SECULT

Casa Civil Secretaria de Estado da Cultura - SECULT

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.122.010 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 13.392.031

Manutenção de Serviços de Transportes da CASA CIVIL Fomento à Difusão Cultural

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.30 3.3.50.39
3.3.90.39

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Realização do Evento Cultural: Cobra Mariana e Gavião Caracará, no município de Caracaraí.

Reforço de dotação orçamentária objetivando apoiar a realização de  Festival Folclórico no Município de Caracaraí.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

20
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

20.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3298

FONTE VALOR FONTE VALOR
109 150.000,00

- 150.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Saúde

Fundo Estadual de Saúde

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 10.302.078

Aparelhamento de Unidades de Saúde

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.52

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Aquisição de equipamentos para atender o Centro de Fisioterapia do município do Cantá.

Priorizar recursos na Ação Aparelhamento de Unidade de Saúde destinados à  aquisição de equipamentos para atender o Centro de Fisioterapia.

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Estado da Sáude a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, priorizando sua 
execução no exercício de 2016.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

13 19
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

13.101 19103

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2072 2049

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 320.000,00 101 320.000,00

320.000,00 320.000,00

META:

Justificativa:

Organização do Cerimonial Público Policiamento Preventivo

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

TOTAL TOTAL

3.3.90.39 3.3.90.39

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Governadoria Secretaria de Estado da Segurança Pública

Casa Civil Polícia Militar do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.122.060 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 06.181.037

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Aquisição de uma viatura, quatro motocicletas e cinco fuzis.

Suplementar recursos visando melhoria das condições de segurança na Ação Policiamento Preventivo.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

13 16
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

13.101 16.301

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2153 3542

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 160.000,00 101 260.000,00
101 100.000,00

260.000,00 260.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.35 3.3.90.39
3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.244.060 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 19.571.084

Promoção de Eventos Sócio-Políticos Infraestrutura para Pesquisa e Desenvolvimento

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Governadoria Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento

Casa Civil Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Estado de Roraima - IACTI-RR

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Reforma de Centro de Difusão Tecnológica.   

Reforço de dotação na Ação Infraestrutura para Pesquisa e Desenvolvimento visando melhor implementação das atividades finalísticas do Centro de Difusão Tecnológica.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

13 16
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

13.101 16.301

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2260 3542

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00 101 100.000,00

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa:

Casa Civil

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Governadoria Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento

Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Estado de Roraima - IACTI-RR

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 14.422.037 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 19.571.084

Promoção da Cidadania Infraestrutura para Pesquisa e Desenvolvimento

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.90.39

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Reforma de Centro de Difusão Tecnológica.   

Reforço de dotação na Ação Infraestrutura para Pesquisa e Desenvolvimento visando melhor implementação das atividades finalísticas do Centro de Difusão Tecnológica.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

13 16
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

13.101 16.301

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4103 3542

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00 101 340.000,00
101 240.000,00

340.000,00 340.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Governadoria Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento

Casa Civil Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Estado de Roraima - IACTI-RR

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.122.010 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 19.571.084

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da CASA CIVIL Infraestrutura para Pesquisa e Desenvolvimento

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

TOTAL TOTAL

3.3.90.30 3.3.90.39
4.4.90.52

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Reforma de Centro de Difusão Tecnológica.   

Reforço de dotação na Ação Infraestrutura para Pesquisa e Desenvolvimento visando melhor implementação das atividades finalísticas do Centro de Difusão Tecnológica.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

13 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

13.101 17.201

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

4303 3396

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 585.000,00 101 800.000,00
101 215.000,00

800.000,00 800.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

3.3.90.30 4.4.90.52
3.3.90.39

Casa Civil Universidade Estadual de Roraima - UERR

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 04.122.010 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.364.067

Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da CASA CIVIL Aparelhamento das Unidades Educacionais da Educação 
Superior

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Governadoria Secretaria de Estado da Educação e Desporto

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Aquisição de equipamentos de informática para implementação de infra estrutura. 

Reforço de dotação na Ação Aparelhamento das Unidades Educacionais da Educação visando o desenvolvimento educacional de seu corpo discente. 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2223 3523

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 80.000,00 101 80.000,00

80.000,00 80.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 4.4.90.51

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Secretaria de Estado de Infra-estrutura

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Secretaria de Estado de Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 25.752.047

Manutenção de Rodovias Federais Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-Estrutura 
de Geração em Energia Elétrica

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Melhorar as condições de Infra-estrutura em enégia elétrica  visando benefícios diretos à população local.

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Construção da rede elétrica da Vila Central no município do Cantá.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2224 3536

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 200.000,00 101 200.000,00

200.000,00 200.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Dhiego Coelho

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Secretaria de Estado de Infra-estrutura

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Secretaria de Estado de Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 15.451.075 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 15.451.043

Elaboração e Gestão de Projetos de Infraestrutura Obras de Infraestrutura Urbanística

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Construção de uma praça no bairro Santa Cecília no município do Cantá.

Prover recursos para aplicação em infraestrutura urbanística beneficiando a população residente objetivando melhor ia da qualidade de vida .
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PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO EVANGELISTA SIQUEIRA

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2223 2196

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 208.765,00 101 208.765,00

- -
- -
- -
- -

208.765,00 208.765,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

3.3.90.39 4.4.90.52

2.128.029

Manutenção de Rodovias Federais Capacitação e Habilitação de Profissionais para a Educação

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Universidade Estadual de Roraima - UERR

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

DEPUTADO EVANGELISTA SIQUEIRA

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Garantir recurso para reforma das unidades educacionais da Universidade Estadual de Roraima, visando atender as exigências de acessibilidade de pessoas com necessidades 
especiais.

Suplementar recursos para reforma nas unidades educacionais da Universidade Estadual de Roraima de forma atender as necessidades de acessibilidade. 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2223 3341

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 400.000,00 101 400.000,00

- -
- -
- -
- -

400.000,00 400.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 4.4.90.51

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção de Rodovias Federais Construção de Obras de Artes Especiais 

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Secretaria de Estado de Infra-estrutura

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Secretaria de Estado de Infra-estrutura

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

DEPUTADO EVANGELISTA SIQUEIRA

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Garantir recursos para construção e manutenção de Pontes de Vicinais no Município de Cantá.

Suplementar recursos para melhoria das condições de infraestrutura para escoamento da produção agrícola familiar e trafegabilidade das comunidades rurais do 
Município de Cantá.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2223 3450

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 600.000,00 101 600.000,00

- -
- -
- -
- -

600.000,00 600.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

3.3.90.39 4.4.90.51

25.752.048

Manutenção de Rodovias Federais Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infraestrutura 
em Energia.

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Secretaria de Estado de Infra-estrutura

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Secretaria de Estado de Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

DEPUTADO EVANGELISTA SIQUEIRA

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Garantir recursos para construção de rede elétrica trifásico, com estrutura de concreto em comunidades rurais no Município de Cantá.

Suplementar recurso para melhoria das condições de infraestrutura em energia elétrica, beneficiando a população rural do Município de Cantá.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2223 3341

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 500.000,00 101 500.000,00

- -
- -
- -
- -

500.000,00 500.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 4.4.90.51

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção de Rodovias Federais Construção de Obras de Artes Especiais 

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Secretaria de Estado de Infra-estrutura

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Secretaria de Estado de Infra-estrutura

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

DEPUTADO EVANGELISTA SIQUEIRA

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Garantir recursos para construção e manutenção de Pontes de Vicinais no Município de Rorainópolis.

Suplementar recursos para melhoria das condições de infraestrutura para escoamento da produção agrícola familiar e trafegabilidade das comunidades rurais do 
Município de Rorainópolis.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 13
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 13.401

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2223 2018

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00 101 100.000,00

- -
- -
- -
- -

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

3.3.90.39 3.3.90.39

24.722.013

Manutenção de Rodovias Federais Operacionalização das Ações de Radiodifusão

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Governadoria

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Empresa Rádio e Televisão Difusora de Roraima - RADIORAIMA

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

DEPUTADO EVANGELISTA SIQUEIRA

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Garantir recurso para operacionalização das ações de radiodifusão da RADIORORAIMA.

Suplementar recursos para assegurar a operacionalização das ações de radiodifusão da RADIORORAIMA. 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 17.201

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2223 2018

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00 101 100.000,00

- -
- -
- -
- -

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 24.722.013

Manutenção de Rodovias Federais Reforma das Unidades Educacionais da Educação Superior

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Universidade Estadual de Roraima - UERR

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

DEPUTADO EVANGELISTA SIQUEIRA

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Garantir recurso para reforma das unidades educacionais da Universidade Estadual de Roraima, visando atender as exigências de acessibilidade de pessoas com necessidades 
especiais.

Suplementar recursos para reforma nas unidades educacionais da Universidade Estadual de Roraima de forma atender as necessidades de acessibilidade. 

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2223 2196

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 208.765,00 101 208.765,00

- -
- -
- -
- -

208.765,00 208.765,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

3.3.90.39 4.4.90.52

2.128.029

Manutenção de Rodovias Federais Capacitação e Habilitação de Profissionais para a Educação

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Secretaria de Estado de Infra-estrutura Universidade Estadual de Roraima - UERR

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

DEPUTADO EVANGELISTA SIQUEIRA

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Garantir recurso para reforma das unidades educacionais da Universidade Estadual de Roraima, visando atender as exigências de acessibilidade de pessoas com necessidades 
especiais.

Suplementar recursos para reforma nas unidades educacionais da Universidade Estadual de Roraima de forma atender as necessidades de acessibilidade. 
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Assembléia Legislativa do Estado de Roraima                                                                                                                     Palácio Antonio Martins  Praça do Centro cívico, 202 - CEP: 69.303-220
Boa Vista - Roraima  - Brasil        - ALE-RR na internet: www.al.rr.gov.br
PABX (95) 3621-4000 Tel: 3623-4179      Telefax: (95) 3623-0033 / 3623-9409 

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADA LENIR RODRIGUES

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 01
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22102 01.101  

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2037 2011

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 900.000,00 101 200.000,00

- 101 700.000,00
-
- -
- -

900.000,00 900.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.90.30

3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.031.001

Execução de Sentenças Judiciais Implementação das Atividades Legislativas

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Operações Especiais Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Lenir Rodrigues

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Reforço de dotação orçamentária, para Assembléia Legislativa.  

Suplementar recursos para atender despesas referentes ao apoio administrativos, da Assembléia Legislativa, visando garantir o pleno  funcionamnto de suas atividades 
finalisticas.
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PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO GABRIEL PICANÇO

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3450

FONTE VALOR FONTE VALOR
- 101 2.000.000,00
- -
- -
- -
- -
- 2.000.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Gabriel Picanço

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-estrutura
FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 25.752.048

Elaboração, Execução e Gestão de Projeto de Infra-estrutura 
em Energia Elétrica 

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

 Priorização de recursos  para garantir infraestrutura em energia elétrica nas vicinais do Município de São Luiz.  

Implantação de postes de  concreto  e  adequação da  rede elétrica no Município de  São Luiz.

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 
priorizando sua execução no exercício de 2016. 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3450

FONTE VALOR FONTE VALOR
- 101 300.000,00
- -
- -
- -
- -
- 300.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Gabriel Picanço

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

25.752.048

Elaboração, Execução e Gestão de Projeto de Infra-estrutura 
em Energia Elétrica 

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

    Priorização de recursos  para garantir infraestrutura em energia elétrica na Vila Maracá no Município de Amajari.

 Substituição de luminárias da  rede elétrica na Vila Maracá (Trairão) no Município de  Amajari. 

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 
priorizando sua execução no exercício de 2016. 

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.101 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2277 2275

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 80.000,00 101 80.000,00

80.000,00 80.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 27.812.030 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

Dep. Gabriel Picanço

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

3.3.90.39 3.3.50.39

27.812.030

Manutenção e Implementação das Unidades Desportivas Apoio a Eventos Desportivo  de Lazer Comunitário

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

 Garantir recursos  para atender despesas necessária ao funcionamento da Associação Esportiva Real do Município de São Luiz do Anauá. 

Atender Despesas com a Associação Esportiva Real.  



331 BOA VISTA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.101 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2277 2275

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 28.765,00 101 28.765,00

- -
- -
- -
- -

28.765,00 28.765,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Gabriel Picanço

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 27.812.030.2277 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 27.812.030

Manutenção e Implementação das Unidades Desportivas Apoio a Eventos Desportivo  de Lazer Comunitário

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.50.39

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

 Garantir recursos  para atender despesas necessária ao funcionamento da Associação Clube Atlético Independente no Município de Boa Vista.

 Atender a Associação Clube Atlético Independente.

Assembléia Legislativa do Estado de Roraima                                                                                                                     Palácio Antonio Martins  Praça do Centro cívico, 202 - CEP: 69.303-220
Boa Vista - Roraima  - Brasil        - ALE-RR na internet: www.al.rr.gov.br
PABX (95) 3621-4000 Tel: 3623-4179      Telefax: (95) 3623-0033 / 3623-9409 

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO GEORGE MELO
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 11
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 11101
FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2012

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.400.000,00 101 1.400.000,00

1.400.000,00 1.400.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

Dep. George Melo

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.032.002

Contribuição para a formação do patrimônio do servidor 
público - PASEP

Realização de Fiscalização Orçamentária, Financeira e 
Contábil

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Tribunal de Contas do Estado de Roraima

Operações Especiais Tribunal de Contas do Estado de Roraima

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementar recursos para cobertura de gastos com auxílio alimentação, visando garantir o pleno funcionamento de suas atividades finalísticas.

Reforço de dotação ao orçamento do  Tribunal de Contas do Estado de Roraima - TCE-RR

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 11
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 11101
FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2037 2012

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.000.000,00 101 1.000.000,00

1.000.000,00 1.000.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. George Melo

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Tribunal de Contas do Estado de Roraima

Operações Especiais Tribunal de Contas do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.032.002

Execução de Sentenças Judiciais Realização de Fiscalização Orçamentária, Financeira e 
Contábil

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

28.846.061

TOTAL TOTAL

3.3.90.91 3.3.90.39

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementar recursos para cobertura de gastos com  outras despesas correntes, visando garantir o pleno funcionamento de suas atividades finalísticas.

Reforço de dotação ao orçamento do  Tribunal de Contas do Estado de Roraima - TCE-RR
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PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO IZAIAS MAIA

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 2.400.000,00

2.400.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção de Estradas Vicinais

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Izaias Maia

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

    Garantir recursos  para infra-estrutura nas vicinais  do Município de  Cantá.

    Atender despesas de reforma nas vicinais 08 -CTA 364, extensão 17,60mm, na Comunidades do PA  União do Município de Cantá

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 
priorizando sua execução no exercício de 2016. 
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PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO JALSER RENIER

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 34
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 34.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 2425

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00 101 100.000,00

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Jalser Renier

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

13.392.031

Execução de Sentenças Judiciais Fomento à Difusão Cultural

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Cultura - SECULT

Operações Especiais Secretaria de Estado da Cultura - SECULT

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.50.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Realização do Festival Folclórico(2016), com apresentação das agremiações “Cobra Mariana” e “Gavião Caracará” – R$ 100.000,00 (R$ 50.000,00 para cada agremiação) do 
Município de Caracaraí, através de convênio com o Governo do Estado de Roraima.

Suplementar recursos  para apoiar a realização de  Festival Folclórico  no Município de Caracaraí.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 18

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 18.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 2280

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00 101 100.000,00

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa:

3.3.90.91 4.4.40.52

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 20.608.073

TOTAL TOTAL

Execução de Sentenças Judiciais Apoio ao Desenvolvimento da Produção Animal

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Operações Especiais Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Dep.Jalser Renier

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Aquisição de tralhas e equipamentos destinados a pesca artesanal, através da Associação Pesqueira do Município de Caracaraí .  

Apoio ao Desenvolvimento da Produção de Pesca Artesal no Município de Caracaraí.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2037 2363

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 200.000,00 101 200.000,00

200.000,00 200.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

3.3.90.91 4.4.40.51

27.812.030

Execução de Sentenças Judiciais Reforma de Unidades Desportivas

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEED

Operações Especiais Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEED

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

Dep.Jalser Renier

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Construção de  campo gramado para a prática de Futebol Society, na Sede do Município de São Luiz do Anauá, através da Prefeitura  Municipal, para utilização 
pela Associação  Esportiva  Real-ERA/RR, CNPJ 07.990.090/0001-54, entidade reconhecida de utilidade pública, conforme Decreto Legislativo  015/2012, no 
desenvolvimento da atividade da atividade esportiva visando a socialização e ressocialização dos adolescente do Município, através de convênio com o Governo 

Suplementar recursos visando a melhoria das condições  de  ações de  desporto no Município de São Luis do Anauá. 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 2363

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 150.000,00 101 150.000,00

150.000,00 150.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.40.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 27.812.030

Execução de Sentenças Judiciais Reforma de Unidades Desportivas

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEED

Operações Especiais Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEED

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep.Jalser Renier

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Recuperação e Cobertura ( estrutura de aço) da Quadra de Esportes na Sede do Distrito de Campos Novos no Município de Iracema, através de convênio com o 
Governo do Estado de Roraima.  

Suplementar recursos viando a melhoria das condições  de  ações de   desporto no Município de Iracema.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 18
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 18.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 2284

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 200.000,00 101 200.000,00

200.000,00 200.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

33.90.91 4.4.40.51

20.605.034

Execução de Sentenças Judiciais Apoio a Comercialização da Produção Agropecuária

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  

Operações Especiais

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

Dep.Jalser Renier

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Construção de prédio (galpão) coberto, para feira livre do produtor rural, à rua Princesa Isabel – Centro – Sede do Município de Iracema, através de convênio com 
o Governo do Estado de Roraima.  

Proporcionar melhorias necessárias para ofertar espaços adequados aos produtores da agricultura familiar do Município de Iracema.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 2227

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 300.000,00 101 300.000,00

300.000,00 300.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep.Jalser Renier

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado de Infra-estrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Execução de Sentenças Judiciais Manutenção de Obras de Artes Especiais 

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.40.39

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

 Recuperação da pavimentação e pontes de madeira da Vicinal 31 (16,7 km e 03 pontes), zona rural do Município de São João da Baliza, através de convênio com o 
Governo do Estado de Roraima.  

Suplementar recursos viando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como a trafegabilidade na região

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 18
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 18.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 2284

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 150.000,00 101 150.000,00

150.000,00 150.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep.Jalser Renier

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  

Operações Especiais

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 20.605.034

Execução de Sentenças Judiciais Apoio a comercialização da produção Agropecuária

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 4.4.40.51

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Construção de prédio (galpão) coberto, para feira livre do produtor rural, em área central,  no Centro da Cidade no Município de São João da baliza, através de 
convênio com o Governo do Estado de Roraima.   

Proporcionar melhorias necessárias para ofertar espaços adequados aos produtores da agricultura familiar do Município de São João da Baliza.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 19
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 19.105

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 3290

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 400.000,00 101 400.000,00

400.000,00 400.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep.Jalser Renier

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Segurança Pública

Operações Especiais Polícia Civil do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 06.181.037

Execução de Sentenças Judiciais Construção das Unidades de Polícia Civil e Técnica

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 4.4.90.51

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Construção de prédio para funcionamento do Instituto Médico Legal, na sede do município  de Rorainópolis. 

Proporcionar   realizar procedimentos técnicos científicos para emissão de laudos periciais de Criminalística, Identificação e Medicina  Legal no Município de 
Rorainopolis. 

PROJETO DE LEI Nº

AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

23 23
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 23.101

23.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
3339 3339

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 250.000,00 101 250.000,00

250.000,00 250.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Jalser Renier

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social Secretaria de Estado do Trabalo e Bem-Estar Social

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 08.244.085

Construção de Unidades de Atendimento Comunitário Construção de Unidades de Atendimento Comunitário

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51 4.4.40.51

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Construção de Prédio em Alvenaria para atender Clube de  Mães  na Comunidade de Reislandia (Paredão ),  zona rural do município de Alto Alegre, através de 
convênio com o Governo do Estado de Roraima..  

Proporcionar melhorias necessária para atender ao Clube de Mães no Município de Alto Alegre. 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 34
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 34.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 2425

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 200.000,00 101 200.000,00

200.000,00 200.000,00

META:

Justificativa: 

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Janser Renier

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Cultura - SECULT

Operações Especiais Secretaria de Estado da Cultura - SECULT

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 13.392.031

Execução de Sentenças Judiciais Fomento à Difusão Cultural

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.50.39

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Atender  a  Fundação Centro de Promoção Humana Cacau Pirera CNPJ: 06.064.286/0001-55), para desenvolvimento de campanhas educativas através do Cine  
Aldeia, através de convênio com o Governo do Estado de Roraima.. 

Atender a  Fundação Centro de Promoção Humana Cacau Pirera para melhoria de seu funcionamento concernente à realização de suas atividades finalísticas

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 20
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 20.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2037 2176

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00 101 100.000,00

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa: 

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Jalser Renier

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Saúde

Operações Especiais Fundo Estadual de Saúde

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 10.305.038

Execução de Sentenças Judiciais Implementação de Ações de Vigilância epidemiológica e 
Ambiental, Prevenção e Controle de Doenças

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.50.39

Atender a Associação Programa Amor Incondicional - PAI (CASA DO PAI), CNPJ: 11.757.744/0001-71), para a manutenção das ações destinadas a recuperação e assistência a 
viciados em drogas e toxicômanos, através de convênio com o Governo do Estado de Roraima.

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

  

Atender a  a Associação Programa Amor Incondicional - PAI (CASA DO PAI)para melhoria de seu funcionamento operacional concernente à realização de suas atividades 
finalísticas
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 20
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 20.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2037 2176

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 250.000,00 101 250.000,00

250.000,00 250.000,00

META:

Justificativa: 

TOTAL TOTAL

Operações Especiais Fundo Estadual de Saúde

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 10.305.038

Execução de Sentenças Judiciais Implementação de Ações de Vigilância epidemiológica e 
Ambiental, Prevenção e Controle de Doenças

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.50.39

PODER LEGISLATIVO

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Jalser Renier

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Saúde

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

  

Atender a Obra Social Fazenda Nossa Senhora de Guadalupe - Fazenda da Esperança, CNPJ: 48.555.755/0075-96), para manutenção dos serviço de apoio na recuperação de 
dependentes químicos,  através de convênio com o Governo do Estado de Roraima.

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

  

Atender a  Obra Social Fazenda Nossa Senhora de Guadalupe - Fazenda da Esperança, para melhoria de seu funcionamento operacional concernente à realização de suas 
atividades finalísticas

Assembléia Legislativa do Estado de Roraima                                                                                                                     Palácio Antonio Martins  Praça do Centro cívico, 202 - CEP: 69.303-220
Boa Vista - Roraima  - Brasil        - ALE-RR na internet: www.al.rr.gov.br
PABX (95) 3621-4000 Tel: 3623-4179      Telefax: (95) 3623-0033 / 3623-9409 

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO JÂNIO XINGU
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 12
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 12101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2337

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 900.000,00 101 900.000,00

900.000,00 900.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

Dep. Janio Xingu

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda TRBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA

Operações Especiais TRBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 02.061.003

Contribuição para a formação do patrimônio do servidor 
público - PASEP Prestação Jurisdicional

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.1.90.11

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementar recursos para cobertura de gastos com pessoal e encargos sociais, visando garantir o pleno funcionamento de suas atividades finalísticas.

Reforço de dotação ao orçamento do  Tribunal de Justiça do Estado de Roraima.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 11
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 11101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2012

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.500.000,00 101 1.500.000,00

1.500.000,00 1.500.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

Dep.Janio Xingu

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda

Operações Especiais

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061

Tribunal de Contas do Estado de Roraima

Tribunal de Contas do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.032.002

Contribuição para a formação do patrimônio do servidor 
público - PASEP

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

Realização de Fiscalização Orçamentária, Financeira e 
Contábil

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementar recursos para cobertura de gastos com  outras despesas correntes, visando garantir o pleno funcionamento de suas atividades finalísticas.

Reforço de dotação ao orçamento do Tribunal de Contas - TCE-RR
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Assembléia Legislativa do Estado de Roraima                                                                                                                     Palácio Antonio Martins  Praça do Centro cívico, 202 - CEP: 69.303-220
Boa Vista - Roraima  - Brasil        - ALE-RR na internet: www.al.rr.gov.br
PABX (95) 3621-4000 Tel: 3623-4179      Telefax: (95) 3623-0033 / 3623-9409 

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO JORGE EVERTON

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 11
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 11.101
FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2037 2012

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 2.400.000,00 101 2.400.000,00

2.400.000,00 2.400.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

Dep. Jorge Everton

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.032.002

Execução de Sentenças Judiciais Realização de Fiscalização Orçamentária, Financeira e 
Contábil

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Tribunal de Contas do Estado de Roraima

Operações Especiais Tribunal de Contas do Estado de Roraima

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.90.39

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementar recursos para cobertura de gastos com outras despesa correntes, visando garantir o pleno funcionamento de suas atividades finalísticas.

Reforço de dotação ao orçamento  do  Tribunal de Contas do Estado de Roraima - TCE-RR
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Assembléia Legislativa do Estado de Roraima                                                                                                                     Palácio Antonio Martins  Praça do Centro cívico, 202 - CEP: 69.303-220
Boa Vista - Roraima  - Brasil        - ALE-RR na internet: www.al.rr.gov.br
PABX (95) 3621-4000 Tel: 3623-4179      Telefax: (95) 3623-0033 / 3623-9409 

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO MARCELO CABRAL

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17101 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2359 2359

FONTE VALOR FONTE VALOR
145 100.000,00 145 100.000,00

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

12.362.080

Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.30 3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementação de dotação destinada à reforma  da Escola Estadual Indígena Índio Macuxi, na Comunidade Indígena Napoleão no Município de Normandia.

Garantir recursos para melhor atendimento ao corpo docente e discente  dessa Unidade Ediucacional mediante a melhoria das condições de  estrutura  física  
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17101 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2359 2359

FONTE VALOR FONTE VALOR
145 100.000,00 145 100.000,00

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

12.362.080

Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.30 3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementação de dotação destinada à reforma  da Escola Estadual Indígena Tuxaua Evaristo, na Comunidade Indígena Xumina no Município de Normandia.

Garantir recursos para melhor atendimento ao corpo docente e discente  dessa Unidade Ediucacional mediante a melhoria das condições de  estrutura  física  

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17101 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2359 2359

FONTE VALOR FONTE VALOR
145 100.000,00 145 100.000,00

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

3.3.90.30 3.3.90.39

12.362.080

Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementação de dotação destinada à reforma  da Escola Estadual Indígena Índio Marcolino, na Comunidade Indígena Tucumã no Município de Normandia.

Garantir recursos para melhor atendimento ao corpo docente e discente  dessa Unidade Ediucacional mediante a melhoria das condições de  estrutura  física 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17101 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2359 2359

FONTE VALOR FONTE VALOR
145 100.000,00 145 100.000,00

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

12.362.080

Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.30 3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementação de dotação destinada à reforma  da Escola Estadual Indígena Índio Gustavo Alfredo, na Comunidade Indígena Araçá no Município de Normandia.

Garantir recursos para melhor atendimento ao corpo docente e discente  dessa Unidade Ediucacional mediante a melhoria das condições de  estrutura  física 

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17101 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2359 2359

FONTE VALOR FONTE VALOR
145 100.000,00 145 100.000,00

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

3.3.90.30 3.3.90.39

12.362.080

Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementação de dotação destinada à reforma  da Escola Estadual Indígena Deodoro da Fonseca, na Comunidade do Canavial no Município de Normandia.

Garantir recursos para melhor atendimento ao corpo docente e discente  dessa Unidade Ediucacional mediante a melhoria das condições de  estrutura  física 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO):
2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 300.000,00

- 300.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção de Estradas Vicinais

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infra-estrutura

Secretaria de Estado de Infra-estrutura

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Priorização de dotação para recuperação das estradas Vicinais 29 e 31 do Município de São João da Baliza.

Suplementar recursos viando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como a trafegabilidade na região. 

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17101 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2359 2359

FONTE VALOR FONTE VALOR
145 150.000,00 145 150.000,00

150.000,00 150.000,00

META:

Justificativa:

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

3.3.90.30 3.3.90.39

12.362.080

Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

TOTAL TOTAL

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

PODER LEGISLATIVO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementação de dotação destinada a Construção do muro da Escola Estadual José Pereira de Araujo na Vicinal 05, Região do Roxinho na cidade de Iracema.

Garantir recursos para melhor atendimento ao corpo docente e discente  dessa Unidade Ediucacional mediante a melhoria das condições de  estrutura  física  
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3523

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 300.000,00

- 300.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

25.752.047

Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-Estrutura 
de Geração em Energia Elétrica

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infra-estrutura

Secretaria de Estado de Infra-estrutura

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementação de dotação para Extensão de 20 Km de rede elétrica na Vicinal 02 para a Vicinal 00 da região do Paredão Novo, no município de Alto Alegre.

Melhorar as condições de infra-estrutura em e nergia elétrica, beneficiando a população do Município.

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17101 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2359 2359

FONTE VALOR FONTE VALOR
145 100.000,00 145 100.000,00

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.362.080 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

33.3.90.30 3.3.90.39

12.362.080

Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico Reforma de Unidades Educacionais e de Apoio Pedagógico

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementação de dotação destinada à recuperação da Escola Estadual Indígena Padre José de Anchieta, na região do Surumu no Município de Pacaraima. 

Garantir recursos para melhor atendimento ao corpo docente e discente  dessa Unidade Ediucacional mediante a melhoria das condições de  estrutura  física 

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00

- 100.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

26.782.075

Manutenção de Estradas Vicinais

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Priorização de dotação destinada a recuperação da Estrada da Comunidade da Pedra do Sol na região do Contão, no munícipio de Pacaraima. 

Suplementar recursos viando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como a trafegabilidade na região. 

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00

- 100.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Secretaria de Estado de Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

3.3.90.39

26.782.075

Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Priorização de dotação destinada a recuperação da Estrada da Comunidade do Taxi na região da Comunidade do Taxi no município de Pacaraima.

Suplementar recursos viando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como a trafegabilidade na região. 

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
3340

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 300.000,00

- 300.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Construção de Estradas Vicinais

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Priorização de dotação destinada a reabertura de aproximadamente 8km (oito quilômetros) da Vicinal 20 na região do Distrito de Entre Rios no município de Caroebe. 

Suplementar recursos viando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como a trafegabilidade na região. 

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 225.000,00

- 225.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

26.782.075

Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

Secretaria de Estado de Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

3.3.90.39

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Priorização de dotação destinada a recuperação da vicinal do Bom Jesus, na comunidade indígena Bom Jesus, no município do Amajarí. 

Suplementar recursos viando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como a trafegabilidade na região. 

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 225.000,00

- 225.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Execução de Sentenças Judiciais Manutenção de Estradas Vicinais

ESPECIFICAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Priorização de dotação destinada a recuperação da vicinal do Trairão, na comunidade indígena Trairão, no município do Amajarí. 

Suplementar recursos viando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como a trafegabilidade na região. 

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2227

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00

- 100.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

TOTAL TOTAL

3.3.90.39

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção de Obras de Artes Especiais 

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Marcelo Cabral

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado de Infra-estrutura

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Garantir recursos para manutenção  da ponte que dar acesso ao projeto de assentamento  no Município do Amajarí. 

Suplementar recursos viando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como a trafegabilidade na região. 

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 
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Assembléia Legislativa do Estado de Roraima                                                                                                                     Palácio Antonio Martins  Praça do Centro cívico, 202 - CEP: 69.303-220
Boa Vista - Roraima  - Brasil        - ALE-RR na internet: www.al.rr.gov.br
PABX (95) 3621-4000 Tel: 3623-4179      Telefax: (95) 3623-0033 / 3623-9409 

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO MASAMY EDA

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101
FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 2.400.000,00 101 2.400.000,00

2.400.000,00 2.400.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.90.39

28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Execução de Sentenças Judiciais Manutenção de Estradas Vicinais

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado da Infra-estrutura

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep.Massamy Eda

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Recuperação e manutenção de estradas nos municípios do Estado de Roraima.

Suplementar recursos viando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como a trafegabilidade na região.
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Assembléia Legislativa do Estado de Roraima                                                                                                                     Palácio Antonio Martins  Praça do Centro cívico, 202 - CEP: 69.303-220
Boa Vista - Roraima  - Brasil        - ALE-RR na internet: www.al.rr.gov.br
PABX (95) 3621-4000 Tel: 3623-4179      Telefax: (95) 3623-0033 / 3623-9409 

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO MECIAS DE JESUS

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 33
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 33.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 2422

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 200.000,00        101 200.000,00        

200.000,00        200.000,00        

META:

Justificativa:

01.032.002

Execução de Sentenças Judiciais Fiscalização e Controle Externo

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Ministério Público de Contas

Operações Especiais Ministério Público de Contas

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep.Mecias de Jesus

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Reforço de dotação ao Ministério Público de Contas - MPC/RR.

Suplementar recursos para pagamento de despesas de custeio, visando garantir o pleno funcionamento de suas atividades finalísticas.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 13
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 401

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2037 2018

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 300.000,00        101 300.000,00        

300.000,00        300.000,00        

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Secretaria de Estado da Fazenda Governadoria

Operações Especiais Empresa Rádio e Televisão Difusora de Roraima - 

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

Dep.Mecias de Jesus

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

3.3.90.91 3.3.90.39

24.722.013

Execução de Sentenças Judiciais Operacionalização das Ações de Radiodifusão

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Reforço de dotação ao orçamentária da Radioraima para a implementação de suas atividades  finalísticas.

 Garantir a operacionalidade dos serviços  de  Rádio e Televisão  da RADIORAIMA/ RR. 
 

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 17201

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 2331

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 500.000,00        101 500.000,00        

500.000,00        500.000,00        

META: Reforma de Unidade Educacional da UERR, no município de  São João do Baliza

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep.Mecias de Jesus

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

12.634.067

Execução de Sentenças Judiciais Reforma das Unidades Educacionais da Educação Superior

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Educção e Desporto

Operações Especiais Universidade Estadual de Roraima - UERR

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

       Garantir a recuperação e manutenção  do  prédio da Universidade Estadual de Roraima  -   UERR.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 202

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 4154

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 400.000,00        101 400.000,00        

400.000,00        400.000,00        

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Educção e Desporto

Operações Especiais Fundação Universidade Virtual de Roraima - UNIVIRR

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

Dep.Mecias de Jesus

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

3.3.90.91 3.3.90.39

12.122.010

Execução de Sentenças Judiciais Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da UNIVIRR

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

PODER LEGISLATIVO

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

 Garantir a recuperação e manutenção  do  prédio da Universidade Virtual de  Roraima  -   UNIVIRR. 
 

Reforma de Unidade Educacional da UNIVIRR,  no município de  Caracaraí.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

20 20
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

20.601 20.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
4117 3298

FONTE VALOR FONTE VALOR
109 1.000.000,00     109 1.000.000,00     

1.000.000,00     1.000.000,00     

META:

Justificativa:   

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep.Mecias de Jesus

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 10.122.010 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 10.302.078

Manutençaõ e Conservação de Bens Imóveis da  Saúde Aparelhamento de Unidades de Saúde

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Saúde Secretaria de Estado da Saúde

Fundo Estadual de Saúde Fundo Estadual de Saúde

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.90.39

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

  Garantir condições de estrutura predial adequada.

Para atender reforma e substituição do telhado do Hospital Coronel Mota, H.M.I e Cosme Silva.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 18
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 18.301

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 3120

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 200.000,00        101 200.000,00        

200.000,00        200.000,00        

META:

Justificativa:   

TOTAL TOTAL

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 21.631.035

Execução de Sentenças Judiciais Demarcação e Titulação de Lotes em àreas Rurais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 4.4.90.52

Dep.Mecias de Jesus

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Operações Especiais Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima - 
ITERAIMA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

PODER LEGISLATIVO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

   Propocionar condições para atender ações de Demarcação e Titulação de Lotes em áreas Rurais.

Aquisição de  Equipamentos de Informática para atender ações de Demarcação e Titulação de Lotes em áreas Rurais

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 600.000,00        

-                     600.000,00        

META:

Justificativa:   

Obs.:

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep.Mecias de Jesus

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39

TOTAL TOTAL

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

    Garantir recursos  para recuperação de estradas vicinais o Município de Caroebe

Recuperação de Estradas  Vicinais no Município de  Caroebe

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 
priorizando sua execução no exercício de 2016. 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

3450

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 600.000,00        

-                     600.000,00        

META:

Justificativa:   

Obs.:

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep.Mecias de Jesus

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 25.752.048

Elaboração, Execução e Gestão de Projeto de Infra-estrutura 
em energia eletrica 

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4.4.90.51

TOTAL TOTAL

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

    Garantir recursos  para infraestrutura nas vicinais  do Município de São João da Baliza

Substituição de postes de madeiras por postes  concreto nas Vicinais 28, 29 e 32 do Município de  São Jõao da Baliza

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 
priorizando sua execução no exercício de 2016. 

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

17 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

17.101 17.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2277 2275

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00        101 100.000,00        

100.000,00        100.000,00        

META:

Justificativa:   

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep.Mecias de Jesus

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Secretaria de Estado da Educação e Desporto Secretaria de Estado da Educação e Desporto

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 27.812.030 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

27.812.030

Manutenção e Implementação da Unidades Desportivas Apoio a Eventos Desportivo  e de Lazer Comunitário

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 335039

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

    Garantir recursos  para atender despesas necessária ao funcionamnto da Associação Real do Município de São Luiz do Anauá

Atender Despesas da Associação do Real 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2037 2413

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00        101 100.000,00        

100.000,00        100.000,00        

META:

Justificativa:   

24.722.042

Execução de Sentenças Judiciais Fortalecimento de Redes de Radiocomunicações do Estado

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep.Mecias de Jesus

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Infra-estrutura

TOTAL TOTAL

3.3.90.91 3.3.50.39

Operações Especiais Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

    Garantir recursos  para atender despesas necessária ao funcionamento da Associação de Rádio Comunitária do Município de São João da Baliza

Atender a associação de Rádio Comunitária

Assembléia Legislativa do Estado de Roraima                                                                                                                     Palácio Antonio Martins  Praça do Centro cívico, 202 - CEP: 69.303-220
Boa Vista - Roraima  - Brasil        - ALE-RR na internet: www.al.rr.gov.br
PABX (95) 3621-4000 Tel: 3623-4179      Telefax: (95) 3623-0033 / 3623-9409 

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO NALDO DA LOTERIA
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 32
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 32.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2259

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 2.400.000,00 101 893.665,00

101 1.506.335,00

2.400.000,00 2.400.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

Dep.Naldo da Loteria

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 14.422.096

Contribuição para a formação do patrimônio do servidor 
público - PASEP Assistência Jurídica Gratuita ao Cidadão

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Defensoria Pública do Estado de Roraima

Operações Especiais Defensoria Pública do Estado de Roraima

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.90.30

3.3.90.39

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementar recursos para cobertura de gastos com  outras despesas correntes, visando garantir o pleno funcionamento de suas atividades finalísticas.

Reforço de dotação ao orçamento da Defensoria Publica do Estado de Roraima - DPE-RR

Assembléia Legislativa do Estado de Roraima                                                                                                                     Palácio Antonio Martins  Praça do Centro cívico, 202 - CEP: 69.303-220
Boa Vista - Roraima  - Brasil        - ALE-RR na internet: www.al.rr.gov.br
PABX (95) 3621-4000 Tel: 3623-4179      Telefax: (95) 3623-0033 / 3623-9409 

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO ODILON



359 BOA VISTA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 17.201

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2037 2331

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 650.000,00 101 650.000,00

- -
- -
- -

650.000,00 650.000,00

META:

Justificativa:

NATUREZA DA DESPESA

TOTAL TOTAL

Execução de Sentenças Judiciais Reforma das Unidades Educacionais de Ensino Superior

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

PODER LEGISLATIVO

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

Dep. Odilon Filho

Operações Especiais Universidade Estadual de Roraima

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado de Educação e Desporto 

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

12.364.067

3.3.90.91 3.3.90.39
NATUREZA DA DESPESA

061 /15 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº____________ 

Garantir recursos para a reforma do prédio da UERR no Município de Caracaraí.

Suplementar recursos visando a melhoria da infra-estrutura do prédio da UERR no Município de Caracaraí através de reforma das instalações.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.650.000,00

- 1.650.000,00

META:

Justificativa:

Obs.:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Odilon Filho

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção de Estradas e Vicinais

ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

NATUREZA DA DESPESA

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

ESPECIFICAÇÃO

TOTALTOTAL

PODER LEGISLATIVO

061 /15 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Garantir recursos para a manutenção de estradas vicinais no Município de Caracaraí.

Suplementar recursos visando a melhoria de infra-estrutura através da manutenção de estradas vicinais no município de Caracaraí. 

A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário de Infra-Estrutura a vinculação dos recursos desta Emenda Parlamentar, 
priorizando sua execução no exercício de 2016. 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2037 2413

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00 101 100.000,00

- -
- -
- -

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa:

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Odilon Filho

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

24.722.042

Execução de Sentenças Judiciais Fortalecimento de Redes de Radiocomunicações do Estado

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado da Infra-estrutura

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

061 /15 que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Reforço de dotação orçamentária da RADIORAIMA para a implementação de suas atividades no município de São João do Baliza. 

Garantir a operacionalidade dos serviços de Rádio e Televisão da RADIORAIMA/RR no município de São João do Baliza. 

Assembléia Legislativa do Estado de Roraima                                                                                                                     Palácio Antonio Martins  Praça do Centro cívico, 202 - CEP: 69.303-220
Boa Vista - Roraima  - Brasil        - ALE-RR na internet: www.al.rr.gov.br
PABX (95) 3621-4000 Tel: 3623-4179      Telefax: (95) 3623-0033 / 3623-9409 

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO OLENO MATOS
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

20 20
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

20.601 20.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
4517 2370

FONTE VALOR FONTE VALOR
109 600.000,00 109 600.000,00

600.000,00 600.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Oleno Matos

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Saúde Secretaria de Estado da Saúde

Fundo Estadual de Saúde Fundo Estadual de Saúde

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 10.122.010 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 10.302.078

Ações de Informática da SESAU Reforma de Unidades de Saúde

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
4..4.90.52 3.3.90.39

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Reformar o prédio próprio para sediar o Centro Estadual de Referência em Saúde do Trabalhador- CEREST.

Desde a sua fundação, em 2005, o CEREST funciona em imóvel alugado, comprometendo recursos financeiros enviados pelo Ministério da Saúde, fazendo-se necessário 
um prédio próprio, com o objetivo de reduzir os custos com aluguel, alocando e dinamizando os recursos relacionados à saúde do trabalhador.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

20
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

20.601

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2370

FONTE VALOR FONTE VALOR
109 400.000,00

- 400.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
339039

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 10.302.078

Reforma de Unidades de Saúde

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Saúde

Fundo Estadual de Saúde

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Oleno Matos

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Reformar o prédio próprio para sediar o Centro Estadual de Referência em Saúde do Trabalhador- CEREST. 

Desde a sua fundação, em 2005, o CEREST funciona em imóvel alugado, comprometendo recursos financeiros enviados  pelo Ministério da Saúde, fazendo-se necessário 

Obs.: A Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento informará ao Secretário do Fundo Estadual da Saúde a vinculação dos recursos desta Emenda 
Parlamentar, priorizando sua execução no exercício de 2016. 
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2114 2227

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 1.300.000,00 100 1.300.000,00

1.300.000,00 1.300.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

3.3.90.47 3.3.90.39

Operações Especiais Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a formação do patrimônio do servidor Manutenção de Obras de Artes Especiais

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Oleno Matos

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Infra-estrutura

PODER LEGISLATIVO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Recursos destinada a realização de manutenção de vicinal,  nos municípios do Cantá, Mucajaí, Amajari e Rorainopolis.

Suplementar recursos viando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como a trafegabilidade .

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 13
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 401

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2018

FONTE VALOR FONTE VALOR
100 100.000,00 100 100.000,00

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Oleno Matos

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Governadoria

Operações Especiais Empresa Rádio e Televisão Difusora de Roraima - 

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 24.722.013

Contribuição para a formação do patrimônio do servidor 
público - PASEP Operacionalização das Ações de Radiodifusão

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

 Reforço de dotação ao orçamentária da Radioraima para a implementação de suas atividades  finalísticas. 

Garantir a operacionalidade dos serviços  de  Rádio e Televisão  da RADIORAIMA- RR
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Assembléia Legislativa do Estado de Roraima                                                                                                                     Palácio Antonio Martins  Praça do Centro cívico, 202 - CEP: 69.303-220
Boa Vista - Roraima  - Brasil        - ALE-RR na internet: www.al.rr.gov.br
PABX (95) 3621-4000 Tel: 3623-4179      Telefax: (95) 3623-0033 / 3623-9409 

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO SOLDADO SAMPAIO

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 19
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 19.103

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):
2037 2173

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 58.765,00 101 100.000,00

58.765,00 100.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.91 3.3.90.30

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 06.244.037

Execução de Sentenças Judiciais Ações Sociais da PMRR

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado de Segurança Pública

Operações Especiais Polícia Militar do Estado de Roraima

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep.Soldado Sampaio

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementar recursos visando uma melhor estrutura ao PROERD da  PMRR através da aquisição de materiais de consumo.

Garantir recursos para aquisição de material de consumo do PROERD da  PMRR
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PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO VALDENIR

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
- 101 1.000.000,00
- -
- -
- -
- 1.000.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

Dep. Valdenir Ferreira

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Manutenção de Estradas Vicinais

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementação de Recursos visando a melhoria de infra-estrutura através da manutenção de estradas vicinais no município de Bonfim.

Garantir recursos para a manutenção de estradas vicinais no Município de Bonfim.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
- 101 700.000,00
- -
- -
- -
- 700.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Valdenir Ferreira

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

26.782.075

Manutenção de Estradas Vicinais

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementação de Recursos visando a melhoria de infra-estrutura através da manutenção de estradas vicinais no município de Cantá.

Garantir recursos para a manutenção de estradas vicinais no Município de Cantá.

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
- 101 700.000,00
- -
- -
- -
- 700.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Valdenir Ferreira

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

26.782.075

Manutenção de Estradas Vicinais

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Secretaria de Estado da Infra-estrutura

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA:

TOTAL TOTAL

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementação de Recursos visando a melhoria de infra-estrutura através da manutenção de estradas vicinais no município de Caracaraí.

Garantir recursos para a manutenção de estradas vicinais no Município de Caracaraí.
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 17
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 17.201

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2037 2331

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 100.000,00 101 100.000,00

- -
- -
- -

100.000,00 100.000,00

META:

Justificativa:

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Valdenir Ferreira

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.846.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 12.364.067

Execução de Sentenças Judiciais Reforma das Unidades Educacionais da Educação Superior

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Educação e Desporto

Operações Especiais Universidade Estadual de Roraima - UERR

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.39 3.3.90.39

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementação de Recursos visando a melhoria de infra-estrutura do prédio da UERR no Município de Caracaraí.

Garantir recursos para reforma do prédio da UERR no Município de Caracaraí.

Assembléia Legislativa do Estado de Roraima                                                                                                                     Palácio Antonio Martins  Praça do Centro cívico, 202 - CEP: 69.303-220
Boa Vista - Roraima  - Brasil        - ALE-RR na internet: www.al.rr.gov.br
PABX (95) 3621-4000 Tel: 3623-4179      Telefax: (95) 3623-0033 / 3623-9409 

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

DEPUTADO ZÉ GALETO
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PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA: 

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 32
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 31101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2012

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 1.200.000,00 101 1.200.000,00

1.200.000,00 1.200.000,00

META:

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 3.3.90.39

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 01.032.002

Contribuição para a formação do patrimônio do servidor 
público - PASEP Assistência Jurídica Gratuita ao Cidadão

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Defensoria Pública do Estado de Roraima

Operações Especiais Defensoria Pública do Estado de Roraima

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

Dep. Zé Galeto
que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

Suplementar recursos para cobertura de gastos com  outras despesas correntes, visando garantir o pleno funcionamento de suas atividades finalísticas.

Reforço de dotação ao orçamento da Defensorisa Pública do Estado de Roraima - DPE-RR

PROJETO DE LEI Nº
AUTORIA:

TIPO DE EMENDA:

CÓDIGO CÓDIGO
ÓRGÃO: ÓRGÃO:

22 21
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

22.102 21.101

TÍTULO (AÇÃO): TÍTULO (AÇÃO):

2114 2226

FONTE VALOR FONTE VALOR
101 770.000,00 101 770.000,00

770.000,00 770.000,00

META: 

Justificativa:

TOTAL TOTAL

NATUREZA DA DESPESA NATUREZA DA DESPESA
3.3.90.47 339039

FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 28.845.061 FUNCIONAL / PROGRAMÁTICA: 26.782.075

Contribuição para a formação do patrimônio do servidor 
público - PASEP Manutenção de Estradas Vicinais

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria de Estado da Infra-estrutura

Operações Especiais Secretaria de Estado da Infra-estrutura

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
" Amazônia Patrimônio dos Brasileiros ”

Dep. Zé Galeto

CANCELAMENTO SUPLEMENTAÇÃO

que "Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Roraima para o exercício financeiro de 2016"061/15

Supressiva (   ) Substitutiva (   ) Modificativa ( X ) Aditiva (   ) Aglutinativa (   )

Emenda Nº_____________________ 

 Garantir recursos para a recuperação e manutenção de estradas vicinais 5 e 6 no município do Cantá, sendo R$ 385.000,00 para Vicinal 5 e R$ 385.000,00 para vicinal 6 no valor 
total de R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais)

Suplementar recursos viando a melhoria das condições da infra-estrutura viária e o escoamento da produção, bem como a trafegabilidade na região
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ser requerida a reunião das execuções fiscais, nos termos do artigo 
28 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execução 
Fiscal.

§ 2º Em relação ao sujeito passivo que possuir mais de 
um débito inscrito em dívida ativa de mesma natureza, deverá ser 
proposta uma única execução fiscal, aparelhada com tantos títulos 
quantos hajam inscritos em mesmo nome.

Art. 4º A remessa das Certidões de Dívida Ativa e dos 
títulos executivos judiciais de quantia certa, as comunicações 
e todas as transmissões inerentes ao procedimento de protesto 
extrajudicial dar-se-ão, preferencialmente, de forma centralizada, 
por meio de arquivo eletrônico, com segurança e resguardo do 
sigilo das informações, mediante convênio a ser realizado entre 
o Estado de Roraima e os Tabelionatos de Protesto de Títulos e 
Documentos situados neste Estado, nos termos de provimento 
a ser editado pela Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima.

§ 1º As Certidões de Dívida Ativa e os títulos 
executivos judiciais de quantia certa de interesse do Estado de 
Roraima, de suas Autarquias e Fundações Públicas estaduais, 
serão apresentados para protesto, independentemente de prévio 
depósito dos emolumentos, custas, contribuições e de quaisquer 
outras despesas devidas ao respectivo Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Documentos, cujos valores serão pagos pelos respectivos 
devedores no ato elisivo do protesto do título ou documento ou, 
após efetivação do seu registro, no ato do pedido do levantamento, 
observado o valor atualizado da dívida constante da carta de 
anuência.

§ 2º As Certidões de Dívida Ativa e os títulos executivos 
judiciais de quantia certa deverão ser encaminhados ao Tabelionato 
de Protesto de Títulos e Documentos competente juntamente com 
os respectivos Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - 
DARE e Documento de Arrecadação de Honorários - DAH.

§ 3º A Certidão de Dívida Ativa e os títulos executivos 
judiciais de quantia certa deverão integrar o “Lote do Mês”, 
que será transmitido ao Tabelionato de Protesto de Títulos e 
Documentos competente até o 5º dia útil do mês seguinte, na 
forma prevista no caput deste artigo.

§ 4º Formarão o “Lote do Mês” as Certidões de Dívida 
Ativa processadas entre o dia primeiro e último de cada mês.

Art. 5º O pagamento dos débitos enviados a protesto ou 
efetivamente protestados somente poderá ser efetuado mediante 
recolhimento da DARE e da DAH correspondentes, emitidos pela 
Procuradoria da Dívida Ativa.

Art. 6º O parcelamento dos débitos, inclusive daqueles 
objetos de Programas de Recuperação Fiscal - REFIS ou Programas 
de Parcelamento Incentivado - PPI’s, poderá ser concedido mesmo 
após o registro do protesto, nos termos da legislação pertinente.

Art. 7º O parcelamento ou reparcelamento dos 
créditos tributários e não tributários inscritos em Dívida Ativa, 
inclusive aqueles sujeitos a eventuais benefícios de Programas 
de Recuperação Fiscal - REFIS e Programas de Parcelamento 
Incentivado - PPI’s, será de competência exclusiva da Procuradoria 
Geral do Estado de Roraima e produzirá os seguintes efeitos:

I - implicará confissão e reconhecimento da dívida pelo 
sujeito passivo; e

II - suspenderá a exigibilidade do crédito tributário, nos 
moldes do artigo 151, inciso VI, do CTN.

§ 1º O parcelamento ou reparcelamento do débito, seja 
por meio de parcelamento normal ou resultante de adesão aos 
Programas referidos no caput deste artigo, cuja execução fiscal 
esteja em curso, não tem o condão de desconstituir ou invalidar as 
garantias aperfeiçoadas no curso do respectivo processo executivo, 
as quais serão mantidas para assegurar o efetivo adimplemento do 
parcelamento realizado.

§ 2º Nas hipóteses em que haja penhora de ativos 
financeiros na Execução Fiscal, o devedor que sofreu a penhora 
poderá, para fins de parcelamento ou reparcelamento do débito, 
requerer, junto à Procuradoria da Dívida Ativa, por meio de 
expediente próprio, que o valor penhorado seja transferido para a 
conta do Estado de Roraima, para fins de abatimento da dívida a 
ser parcelada ou reparcelada.

Art. 8º Os débitos de natureza não tributária, após 
inscritos em Dívida Ativa, serão atualizados em conformidade com 
os índices adotados pelo Poder Judiciário do Estado de Roraima, e 
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, pro rata 

PROJETO DE LEI Nº 074/15
“Autoriza a Procuradoria 
Geral do Estado de Roraima a 
utilizar meios alternativos de 
cobrança de créditos tributários 
e não tributários do Estado de 
Roraima, observados os critérios 
de eficiência administrativa 
e de custos de administração 
e cobrança, especialmente o 
disposto na Lei Federal nº 9.492, 
de 10 de setembro de 1997, e dá 
outras providências.”

  A GOVERNADORA DO ESTADO DE 
RORAIMA:

  Faço saber que a Assembleia Legislativa 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica a Procuradoria Geral do Estado de Roraima 
- PGE autorizada a encaminhar para protesto:

I - os títulos executivos extrajudiciais, tributários e não 
tributários, consubstanciados nas Certidões de Dívida Ativa - 
CDA’s emitidas pela Procuradoria Geral do Estado de Roraima 
em favor do Estado de Roraima, suas Autarquias e Fundações 
Públicas estaduais, independentemente do valor do crédito.

II - os títulos executivos judiciais de quantia certa em 
favor do Estado de Roraima, desde que transitados em julgado.

§ 1º No que tange a créditos de natureza tributária, os 
efeitos do protesto alcançarão, também, os responsáveis tributários 
apontados no art. 135 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional, desde que seus nomes constem 
da respectiva Certidão de Dívida Ativa.

§ 2º Uma vez quitado integralmente ou parcelado 
o débito, inclusive os honorários advocatícios devidos, a 
Procuradoria Geral do Estado de Roraima, por seu Departamento 
de Protesto Extrajudicial, fornecerá ao devedor, por meio de carta 
de anuência, autorização para o levantamento do protesto, que 
somente poderá ser efetivado após o pagamento, pelo devedor, dos 
emolumentos, taxas e demais despesas previstas em lei, devidas ao 
Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos.

§ 3º O parcelamento será considerado inadimplido 
quando verificado o atraso no pagamento de qualquer das 
parcelas por período superior a 60 (sessenta) dias, hipótese em 
que o devedor perderá o direito ao parcelamento, sendo que o 
valor remanescente do débito, após apurado, retornará à Dívida 
Ativa e será encaminhado a novo protesto sobre o qual incidirá 
honorários, emolumentos cartorários, taxas e demais despesas 
previstas em lei.

Art. 2º Na cobrança de créditos do Estado de Roraima, de 
suas Autarquias e Fundações Públicas, fica a Procuradoria-Geral 
do Estado de Roraima autorizada a não ajuizar execuções fiscais 
referentes aos débitos tributários e não tributários, e a desistir das 
execuções fiscais já em andamento, quando o valor atualizado do 
crédito inscrito em dívida ativa for igual ou inferior a 20 (vinte) 
Unidades Fiscais do Estado de Roraima - UFERR.

§ 1º Para fins de aferição do limite estabelecido no caput 
deste artigo, deverão ser considerados o valor principal, juros e 
multa, quando for o caso, devidamente atualizados.

§ 2º Para os débitos fiscais não ajuizados, o momento de 
aferição do limite estabelecido no caput deste artigo será o da data 
de inscrição em Dívida Ativa.

§ 3º Para os débitos fiscais já ajuizados, o momento de 
aferição do limite estabelecido no caput será a data da entrada em 
vigor desta Lei.

§ 4º Exercida a autorização prevista no caput, a 
Procuradoria-Geral do Estado de Roraima deverá se utilizar dos 
meios alternativos de cobrança dos créditos, devendo encaminhar 
a respectiva Certidão de Dívida Ativa a protesto.

Art. 3º Na hipótese de o sujeito passivo possuir mais 
de um débito inscrito em Dívida Ativa, consubstanciados em 
títulos executivos fiscais de mesma natureza, a verificação do 
limite estabelecido no caput do artigo anterior deverá considerar o 
montante total da dívida.

§ 1º Se o sujeito passivo possuir contra si duas ou mais 
execuções fiscais, aparelhadas com títulos executivos fiscais 
de mesma natureza, cujo valor de qualquer delas seja igual ou 
inferior ao limite estabelecido no caput do artigo anterior, deverá 
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na Procuradoria Fiscal; exercer outras atividades de cunho 
administrativo inerentes às atribuições do Departamento.

II – Diretor do Departamento de Protesto Extrajudicial: 
Analisar previamente a possibilidade legal de inscrição em 
protesto do contribuinte e do(s) corresponsável (eis) inscrito(s) em 
Dívida Ativa; adotar as providências administrativas cabíveis para 
inscrição em protesto de contribuintes e eventuais corresponsáveis 
inscritos em Dívida Ativa, nos termos da legislação pertinente; 
manter arquivos atualizados acerca das inscrições apontadas 
a protesto, emitir carta de anuência para fins de levantamento 
de cancelamento ou protesto; manter link com os Tabelionatos 
de Protesto de Títulos e Documentos, para fins de viabilizar a 
cobrança extrajudicial via protesto; adotar todos os procedimentos 
administrativos necessários ao eficaz controle das CDA’s 
levadas a protesto, bem como do levantamento ou cancelamento 
do protesto; manter arquivos devidamente organizados dos 
expedientes encaminhados para os Tabelionatos de Registro 
de Títulos e Documentos; prestar atendimento ao contribuinte; 
emitir relatórios mensais e anuais dos créditos tributários e 
não tributários levados a protesto, com protesto cancelado ou 
levantado, bem como dos créditos protestados que foram objeto 
de recuperação; efetuar o controle mensal de protestos levantados 
em razão de parcelamentos; fornecer à Divisão de Controle e 
Ajuizamento de Execuções Fiscais a relação das CDA’s levadas a 
protesto; prestar informações e esclarecimentos solicitados pelos 
membros lotados na Procuradoria Fiscal; exercer outras atividades 
de cunho administrativo inerentes às atribuições do Departamento 
e necessárias a aplicação da lei de protesto.

III – Chefe da Divisão de Controle e Ajuizamento de 
Execuções Fiscais: Efetuar o controle de entrada de processos 
administrativos tributários e não tributários; fazer a triagem de 
processos administrativos tributários e não tributários, quanto 
ao valor e natureza, remetendo-os para inscrição em Dívida 
Ativa e posterior protesto; receber os processos administrativos 
de créditos tributários e não tributários para fins de adotar todas 
as providências administrativas para o ajuizamento de Execução 
Fiscal, juntando nos respectivos autos todos os documentos 
pertinentes; arquivar e controlar os processos administrativos com 
Execução Fiscal ajuizada; adotar as providências administrativas 
necessárias para o apensamento de Execuções Fiscais ajuizadas 
contra o mesmo contribuinte; pesquisas junto à Junta Comercial do 
Estado de Roraima, nos sistemas GETRAN, INFOSEG, nos sítios 
dos Correios e da Receita Federal e de outros instrumentos, para fins 
de instruir as Execuções Fiscais, bem como localizar bens em nome 
do(s) devedor(es), visando a obtenção de informações atualizadas 
de dados do contribuinte; preparar a petição inicial da Execução 
Fiscal, remetendo-a para o Procurador Chefe da Dívida Ativa; 
digitalizar documentos necessários para aparelhar o ajuizamento 
de Execução Fiscal; efetuar o cadastramento de Execução Fiscal 
no sistema de processo judicial eletrônico, após assinatura dos 
arquivos pelo Procurador Chefe da Dívida Ativa; emitir relatórios 
mensais e anuais das Execuções Fiscais de créditos tributários e 
não tributários ajuizadas; prestar informações e esclarecimentos 
solicitados pelos membros lotados na Procuradoria Fiscal; exercer 
outras atividades de cunho administrativo inerentes às atribuições 
a cargo da Divisão de Controle e Ajuizamento de Execuções 
Fiscais.

ANEXO ÚNICO
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

CÓDIGO

PADRÃO
CARGOS QUANT. VALOR 

(R$)
TOTAL 

(R$)

CNES - II Diretor de Departamento 02 4.984,72 9.969,44

CDS-I Chefe de Divisão 01 2.492,36 2.492,36

TOTAL -------- 03 ----- 12.461,80

ATRIBUIÇÕES:
I – Diretor do Departamento de Dívida Ativa 

e Parcelamento: Analisar previamente a regularidade dos 
processos administrativos de débitos tributários e não-tributários 
recebidos pela Procuradoria Geral do Estado de Roraima, para 
fins de inscrição em Dívida Ativa; inscrever em Dívida Ativa 
créditos tributários e não-tributários; remeter ao Departamento 

tempore, sobre os quais, a partir de então, incidirão honorários no 
patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da dívida.

Art. 9º Após inscrição em Dívida Ativa, a Procuradoria 
Geral do Estado de Roraima fica autorizada a deferir o parcelamento 
dos débitos não tributários em até 60 (sessenta) parcelas mensais 
e consecutivas.

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 
uma Unidade Fiscal do Estado de Roraima - UFERR.

§ 2º Por ocasião do pagamento, o valor de cada parcela 
mensal deverá ser atualizado na forma do artigo 9º desta Lei.

Art. 10. Para fins de viabilizar a aplicação desta Lei, 
ficam criados, no âmbito da Procuradoria da Dívida Ativa, os 
cargos em comissão a seguir relacionados, cujas atribuições estão 
previstas no anexo único desta Lei, os quais são de livre nomeação 
e exoneração pelo Procurador-Geral do Estado de Roraima dentre 
servidores integrantes do quadro efetivo do Poder Executivo 
estadual.

I - Diretor do Departamento de Dívida Ativa e 
Parcelamento (DAP) – Código CNES-II;

II - Diretor do Departamento de Protesto Extrajudicial 
(DPE) – Código CNES-II; e

III - Chefe da Divisão de Controle e Ajuizamento 
de Execuções Fiscais (CAE) – Código CDS-I, subordinado 
diretamente ao Procurador Chefe da Dívida Ativa.

Parágrafo único. Com a criação do cargo previsto no 
inciso I deste artigo, fica extinto o cargo de Chefe da Divisão de 
Parcelamento e Dívida Ativa – Código CDS-I.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
e sua implementação, no que tange aos créditos já inscritos em 
Dívida Ativa, dar-se-á de forma gradativa, priorizando-se aqueles 
que tenham sido inscritos nos últimos 5 (cinco) anos.

Palácio Antônio Martins, 28 de dezembro de 2015.
Deputado CORONEL CHAGAS

Presidente em exercício
Deputado CHICO MOZART

3º Vice-Presidente
Deputado NALDO DA LOTERIA

1° Secretário

ANEXO ÚNICO
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

CÓDIGO

PADRÃO
CARGOS QUANT. VALOR 

(R$)
TOTAL 

(R$)

CNES - II Diretor de Departamento 02 4.984,72 9.969,44

CDS-I Chefe de Divisão 01 2.492,36 2.492,36

TOTAL -------- 03 ----- 12.461,80

ATRIBUIÇÕES:
I – Diretor do Departamento de Dívida Ativa 

e Parcelamento: Analisar previamente a regularidade dos 
processos administrativos de débitos tributários e não tributários 
recebidos pela Procuradoria-Geral do Estado de Roraima, para 
fins de inscrição em Dívida Ativa; inscrever em Dívida Ativa 
créditos tributários e não tributários; remeter ao Departamento 
de Protesto Extrajudicial os processos administrativos, tributários 
e não tributários, inscritos em Dívida Ativa, para a adoção das 
providências cabíveis; realizar e revisar cálculos manuais ou via 
sistema da Dívida Ativa; amortizar débitos em face de créditos 
recuperados na fase judicial; proceder ao parcelamento e 
reparcelamento de débitos tributários e não tributários; proceder 
às baixas necessárias; prestar atendimento ao contribuinte; 
emitir relatórios mensais e anuais dos créditos tributários e não 
tributários inscritos em Dívida Ativa, bem como dos créditos 
recuperados; efetuar o controle mensal de parcelamentos não 
adimplidos, com seu retorno à Dívida Ativa; alimentar tabelas para 
fins de atualização diária e mensal; emitir ordens de serviço para 
solucionar inconsistências dos sistemas informatizados da Dívida 
Ativa; informar ao Departamento de Protesto e/ou ao Procurador 
que atua na respectiva Execução Fiscal, via memorando, qualquer 
evento relacionado ao(s) crédito(s) exequendo(s), especialmente 
no que tange a parcelamento, quitação, suspensão de exigibilidade, 
ou de outra causa que surta reflexos no executivo fiscal; prestar 
informações e esclarecimentos solicitados pelos membros lotados 
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PROJETO DE LEI N° 075/15
Altera e acrescenta dispositivos 
na Lei nº 892, de 25 de janeiro de 
2013, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Remunerações 
dos Servidores da Educação Básica 
do Estado de Roraima (PCCREB), e 
dá outras providências.

 A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA
 Faço saber que a Assembleia aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art. 1º O inciso II do artigo 5º da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º [...]
[...]
II – REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO: conjunto 

de instituições que realizam atividades de ensino sob a coordenação da 
Secretaria de Estado da Educação e Desportos - SEED; (NR)

Art. 2º O artigo 6º da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º O quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação 
e Desportos - SEED é constituído de servidores efetivos e de cargos 
comissionados. (NR)

Art. 3º O parágrafo único do artigo 8º da Lei n° 892, de 25 de 
janeiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º [...]
[...]
Parágrafo único. Existindo vagas e necessidade de novos 

servidores nas escolas estaduais Indígenas, o Estado fica obrigado a 
realizar concurso público específico e diferenciado no prazo máximo de 2 
(dois) anos do surgimento das vagas. (NR)

Art. 4º O parágrafo 1º e incisos I e II do artigo 10 da Lei n° 892, 
de 25 de janeiro de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10. [...]
[...]
§ 1º A CGPEB terá as subcomissões:(NR)
I – Subcomissão das Carreiras da Educação Básica; e
II – Subcomissão das Carreiras da Educação Indígena. 
Art. 5º O artigo 10 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, passa 

a vigorar acrescido do §2º, §3º, §4º e §5º, com a seguinte redação:
§ 2º Os servidores membros da Comissão prevista no caput 

deste artigo terão direito à adequação de horário de trabalho nas unidades 
escolares, para cumprimento das atividades pertinentes aos respectivos 
órgãos de lotação. (AC)

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não poderá reduzir as16 
(dezesseis) horas para as atividades em classe, nem as 3 (três) horas de 
trabalho pedagógico coletivo na unidade escolar, da jornada de trabalho 
de tempo parcial dos servidores da Carreira de Magistério da Educação 
Básica e da Carreira de Magistério da Educação Indígena que optem pela 
jornada de trabalho de 25 (vinte e cinco) horas.(AC)

§ 4º O disposto no § 2º deste artigo não poderá reduzir as 20 
(vinte) horas para as atividades em classe, nem as 4 (quatro) horas de 
trabalho pedagógico coletivo na unidade escola, da jornada de trabalho 
de tempo parcial dos servidores da Carreira de Magistério da Educação 
Básica e da Carreira de Magistério da Educação Indígena que optem pela 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas.(AC)

§ 5º O disposto no § 2º deste artigo não poderá reduzir as26 
(vinte e seis) horas para as atividades em classe, nem as 5 (cinco) horas de 
trabalho pedagógico coletivo na unidade escolar, da jornada de trabalho 
de tempo parcial dos servidores da Carreira de Magistério da Educação 
Básica e da Carreira de Magistério da Educação Indígena que optem pela 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas.(AC)

§ 6º Diante das condições geográficas e logísticas para 
deslocamento, aos representantes indígenas membros da CGPEB será 
garantido o afastamento de sala de aula no período de trabalho da comissão 
sem perda de remuneração, a qualquer título, pela participação nesta 
Comissão, sendo-lhes garantido pagamento de diárias conforme o calendário 
de atividades. (AC)

Art. 6º O artigo 15 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art.15. O servidor titular do cargo de Professor de Educação 
Básica, previsto no Quadro 2, ANEXO I, desta Lei, no exercício das funções 
de magistério, previstas no art. 5°, inciso XIV, desta Lei, deverá optar por 
cumprir uma das seguintes jornadas de trabalho: (NR)

I – jornada de trabalho de 25 (vinte e cinco) horas semanais, 
sendo: (NR)

de Protesto Extrajudicial os processos administrativos, tributários 
e não-tributários, inscritos em Dívida Ativa, para a adoção das 
providências cabíveis; realizar e revisar cálculos manuais ou via 
sistema da Dívida Ativa; amortizar débitos em face de créditos 
recuperados na fase judicial; proceder ao parcelamento e 
reparcelamento de débitos tributários e não-tributários; proceder 
às baixas necessárias; prestar atendimento ao contribuinte; 
emitir relatórios mensais e anuais dos créditos tributários e não-
tributários inscritos em Dívida Ativa, bem como dos créditos 
recuperados; efetuar o controle mensal de parcelamentos não 
adimplidos, com seu retorno à Dívida Ativa; alimentar tabelas para 
fins de atualização diária e mensal; emitir ordens de serviço para 
solucionar inconsistências dos sistemas informatizados da Dívida 
Ativa; informar ao Departamento de Protesto e/ou ao Procurador 
que atua na respectiva Execução Fiscal, via memorando, qualquer 
evento relacionado ao(s) crédito(s) exequendo(s), especialmente 
no que tange a parcelamento, quitação, suspensão de exigibilidade, 
ou de outra causa que surta reflexos no executivo fiscal; prestar 
informações e esclarecimentos solicitados pelos membros lotados 
na Procuradoria Fiscal; exercer outras atividades de cunho 
administrativo inerentes às atribuições do Departamento.

II – Diretor do Departamento de Protesto Extrajudicial: 
Analisar previamente a possibilidade legal de inscrição em 
protesto do contribuinte e do(s) corresponsável (eis) inscrito(s) em 
Dívida Ativa; adotar as providências administrativas cabíveis para 
inscrição em protesto de contribuintes e eventuais corresponsáveis 
inscritos em Dívida Ativa, nos termos da legislação pertinente; 
manter arquivos atualizados acerca das inscrições apontadas 
a protesto, emitir carta de anuência para fins de levantamento 
de cancelamento ou protesto; manter link com os Tabelionatos 
de Protesto de Títulos e Documentos, para fins de viabilizar a 
cobrança extrajudicial via protesto; adotar todos os procedimentos 
administrativos necessários ao eficaz controle das CDA’s 
levadas a protesto, bem como do levantamento ou cancelamento 
do protesto; manter arquivos devidamente organizados dos 
expedientes encaminhados para os Tabelionatos de Registro 
de Títulos e Documentos; prestar atendimento ao contribuinte; 
emitir relatórios mensais e anuais dos créditos tributários e 
não-tributários levados a protesto, com protesto cancelado ou 
levantado, bem como dos créditos protestados que foram objeto 
de recuperação; efetuar o controle mensal de protestos levantados 
em razão de parcelamentos; fornecer à Divisão de Controle e 
Ajuizamento de Execuções Fiscais a relação das CDA’s levadas a 
protesto; prestar informações e esclarecimentos solicitados pelos 
membros lotados na Procuradoria Fiscal; exercer outras atividades 
de cunho administrativo inerentes às atribuições do Departamento 
e necessárias a aplicação da lei de protesto.

III – Chefe da Divisão de Controle e Ajuizamento de 
Execuções Fiscais: Efetuar o controle de entrada de processos 
administrativos tributários e não-tributários; fazer a triagem de 
processos administrativos tributários e não-tributários, quanto 
ao valor e natureza, remetendo-os para inscrição em Dívida 
Ativa e posterior protesto; receber os processos administrativos 
de créditos tributários e não-tributários para fins de adotar todas 
as providências administrativas para o ajuizamento de Execução 
Fiscal, juntando nos respectivos autos todos os documentos 
pertinentes; arquivar e controlar os processos administrativos com 
Execução Fiscal ajuizada; adotar as providências administrativas 
necessárias para o apensamento de Execuções Fiscais ajuizadas 
contra o mesmo contribuinte; pesquisas junto à Junta Comercial 
do Estado de Roraima, nos sistemas GETRAN, INFOSEG, nos 
sítios dos Correios e da Receita Federal e de outros instrumentos, 
para fins de instruir as Execuções Fiscais, bem como localizar 
de bens em nome do(s) devedor(es), visando a obtenção de 
informações atualizadas de dados do contribuinte; preparar a 
petição inicial da Execução Fiscal, remetendo-a para o Procurador 
Chefe da Dívida Ativa; digitalização de documentos necessários 
para aparelhar o ajuizamento de Execução Fiscal; efetuar o 
cadastramento de Execução Fiscal no sistema de processo judicial 
eletrônico, após assinatura dos arquivos pelo Procurador Chefe da 
Dívida Ativa; emitir relatórios mensais e anuais das Execuções 
Fiscais de créditos tributários e não-tributários ajuizadas; prestar 
informações e esclarecimentos solicitados pelos membros lotados 
na Procuradoria Fiscal; exercer outras atividades de cunho 
administrativo inerentes às atribuições a cargo da Divisão de 
Controle e Ajuizamento de Execuções Fiscais.
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MiriiyoMacuxi);
XII – Região Ingarikó/ Uiramutã (Centro Regional Ingarikó Prof. 

Elcio Miguel Alencar);
XIII – Região Alto Cotingo/ Uiramutã (Centro Regional Indígena 

Vovô IndioLuis Maciel Castelo);
XIV – Região Etno Território Yanomami/ Yekuana – Centro 

Regional Yanomami;
XV – Região Etno Território Yanomami/ Yekuana/ Amajari (Centro 

Regional Indígena Yekuana);
XVI – Região Wai-Wai/ Caroebe (Centro Regional Indígena 

Wai-Wai – CREIWAI);
XVII – Região Murupu/ Boa Vista Rural (Centro Regional 

Indígena DIUWYZBAU);
XVIII – Região São Marcos/ Pacaraima/ Boa Vista (Centro 

Regional Indígena Tuxaua Renato da Silva Macuxi;
XIX – Região Raposa/ Normandia (Centro Regional Indígena 

João (Centro Regional Indígena Viriato). (NR)
§ 4º Gratificação pelo exercício de coordenação de Centro 

Regional de Ensino (GECCRE), que será de 100% (cem por cento) da 
classe B padrão I. (AC)

§ 5º A indicação dos diretores dos Centros Regionais de Educação 
Escolar Indígena, de acordo com a estratégia 41 da Lei 1.008 – Plano 
estadual de Educação, de 3 de setembro de 2015, será feita de forma 
democrática pelas comunidades indígenas. (AC)

Art. 9º O inciso II do art. 27 da Lei nº 892, de 25 de janeiro de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

I – [...]
II – adicional de interiorização;
Art. 10. O artigo 28 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, passa 

a vigorar com a seguinte redação:
Art. 28. A Gratificação de Incentivo à Docência pelo Atendimento 

Educacional Especializado (GIDAE) corresponde a 30% (trinta por cento) 
do vencimento básico do profissional. (NR)

Art. 11. O caput do artigo 30 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 30. A remuneração de Função de Direção de Escola (GFDE) 
incide sobre o vencimento inicial da classe B, padrão I, da respectiva carreira 
e será paga nos seguintes percentuais: (NR)

Art. 12. O inciso II do art. 30 da Lei nº 892, de 25 e janeiro de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

II – de 60% (sessenta por cento) para Direção de Escola de 
pequeno porte, até 500 alunos;

Art. 13. O caput do artigo 34 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 34. A Gratificação de Incentivo à Docência (GID) 
corresponde ao valor de R$ 834,55 (oitocentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos). (NR)

Art. 14. O artigo 36 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 36. Fica assegurada a remuneração pelo exercício de cargo 
comissionado de direção, chefia ou assessoramento. (NR)

Art. 15. O parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 892, de 25 de 
janeiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 38. [...]
[...]
Parágrafo único. As férias do titular do cargo de professor em 

exercício nas unidades escolares serão concedidas em 2 (dois) períodos: 
(NR)

I - ao final do primeiro semestre letivo, pelo período de 15 (quinze) 
dias; e (NR)

II – ao final do segundo semestre letivo, pelo período de 30 
(trinta) dias, de acordo com o calendário escolar anual, de forma a atender 
às necessidades pedagógicas e administrativas do estabelecimento de 
ensino. (NR)

Art. 16. O artigo 41 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 41. O servidor titular do cargo de Professor de Educação 
Indígena, previsto no Quadro 2, Anexo II desta Lei, no exercício da função 
de docência, deverá optar por cumprir uma das seguintes jornadas de 
trabalho: (NR) 

I - jornada de trabalho de 25 (vinte e cinco) horas semanais, 
sendo: (NR)

a) 16 (dezesseis) horas para atividades em sala de aula; (NR)
b) 9 (nove) horas para atividades extraclasse. (NR)
II – jornada de trabalho de 30 (trinta) horas, sendo: (AC)
20 (vinte) horas para atividades em sala de aula; (AC)

16 (dezesseis) horas para atividades em sala de aula; (NR)
9 (nove) horas para atividades extraclasse. (NR)
II – jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, sendo: 

(AC)
a) 20 (vinte) horas para as atividades em sala de aula; (AC)
b) 10 (dez) horas para as atividades extraclasse. (AC)
III – jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 

sendo: (AC)
26 (vinte e seis) horas para as atividades em sala de aula; (AC)
14 (catorze) horas para as atividades extraclasse. (AC)
§ 1º As horas para atividades extraclasse previstas na alínea b, 

inciso I, do artigo 15 desta lei serão distribuídas da seguinte forma: (AC)
3 (três) horas de trabalho pedagógico na unidade escolar; (AC)
6 (seis) horas de estudo, planejamento e pesquisa, em local de 

livre escolha. (AC)
§ 2º As horas para atividades extraclasse previstas na alínea b, 

inciso II, do artigo 15 desta lei serão distribuídas da seguinte forma: (AC)
4 (quatro) horas de trabalho pedagógico na unidade escolar; (AC)
6 (seis) horas de estudo, planejamento e pesquisa, em local de 

livre escolha. (AC)
§ 3º As horas para atividades extraclasse previstas na alínea b, 

inciso III, do artigo 15 desta lei serão distribuídas da seguinte forma: (AC)
a) 5 (cinco) horas de trabalho pedagógico na unidade escolar; 

(AC) 
b) 9 (nove) horas de estudo, planejamento e pesquisa, em local 

de livre escolha. (AC)
§ 4º Além dos professores com licenciatura plena em áreas 

específicas de ensino, farão jus ao direito de opção por qualquer uma das 
jornadas de trabalho previstas neste artigo os professores com formação 
em pedagogia, os professores readaptados, os professores com magistério 
de Nível Médio e os professores com formação em cursos Normal Superior 
que desempenhem funções de assessoramento pedagógico nas escolas em 
apoio aos discentes: (AC)

Art. 7º A Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, passa a vigorar 
acrescida do artigo 15-A, com a seguinte redação:

Art. 15-A. O servidor titular do cargo de Professor de Educação 
Básica que realizar a opção prevista no inciso I do caput do artigo anterior e 
integre os quadros da Secretaria Estadual de Educação e Desportos – SEED 
será regido por esta Lei. (AC)

§ 1º O profissional de que trata o caput deste artigo poderá, 
mediante opção, ser enquadrado nesta lei, observados os limites e critérios 
nela estabelecidos. (AC)

§2º Fica vedada a realização de concurso público para o cargo 
de Professor de Educação Básica com jornada de trabalho de 25 (vinte e 
cinco) horas. (AC)

§ 3º Fica vedada a declaração de vacância dos cargos previstos 
neste artigo. (AC)

Art. 8º O § 1º, § 2º e § 3º do artigo 27 da Lei n° 892, de 25 de 
janeiro de 2013, passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 27. [...]
[...]
§ 1º A gratificação disposta no inciso II é cumulativa com as 

gratificações dispostas nos incisos I e VII deste artigo, desde que o servidor 
esteja em pleno exercício das funções do magistério. (NR)

§ 2º A gratificação disposta no inciso VII é cumulativa com a 
gratificação disposta no inciso II deste artigo, desde que o servidor esteja 
em pleno exercício da função de docência. (NR)

§ 3º Para efeito da concessão de gratificação, são integrantes da 
rede escolar indígena e não indígena, limitado ao número máximo de 19 
(dezenove) centros, as seguintes unidades administrativas:

I – Rorainópolis;
II – Caracaraí;
III – Mucajaí;
IV – Cantá;
V – São João da Baliza;
VI – Região Baixo Cotingo/ Normandia (Centro Regional Indígena 

Amooko Januário);
VII – Região Taiano/ Alto Alegre (Centro Regional Indígena 

Kuruachi);
VIII – Região Amajari/ Amajari (Centro Regional Indígena 

Noêmia Peres);
IX – Região Surumu/ Pacaraima (Centro Regional Indígena 

Mairarî);
X – Região Serra da Lua/ Cantá/ Bonfim (Centro Regional 

Indígena WantuminpenKaimenauDa’y);
XI – Região Serras/ Uiramutã (Centro Regional Indígena 
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2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
II – adicional de interiorização
Art. 22. O artigo 54 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, passa 

a vigorar com a seguinte redação:
Art. 54. A Gratificação de Incentivo à Docência pelo Atendimento 

Educacional Especializado (GIDAE) corresponde a 30% (trinta por cento) 
do vencimento básico do profissional. (NR)

Art. 23. O art. 55 passa a vigorar acrescido de inciso VI e parágrafo 
único, com a seguinte redação:

I – de 5% (cinco por cento), para acesso por estradas ao território 
etnoeducacional em que se encontram escolas nos municípios de Boa Vista 
Rural, Cantá e Mucajaí;

II a V [...]
VI – de 30% (trinta por cento) para o acesso por estradas ao 

território etnoeducacional em que se encontram escolas no município de 
Uiramutã e todas as escolas do território etnoeducacional Yanomami. (AC)

Parágrafo único. Os percentuais a que se refere este artigo têm 
como referência a sede da capital do Estado de Roraima, Boa Vista. (AC)

Art. 24. O caput do artigo 60 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 60. A Gratificação de Incentivo à Docência (GID) 
corresponde ao valor de R$ 834,55 (oitocentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos). (NR)

Art. 25. O artigo 62 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 62. Fica assegurada a remuneração pelo exercício de cargo 
comissionado de direção, chefia ou assessoramento. (NR)

Art. 26. O parágrafo único do artigo 64 da Lei n° 892, de 25 
de janeiro de 2013, passa a vigorar como § 1º, seguido pelo § 2º, com a 
seguinte redação:

Art. 64. [...]
§ 1º As férias do titular do cargo de professor em exercício nas 

unidades escolares serão concedidas em 2 (dois) períodos: (NR)
I - ao final do primeiro semestre letivo, pelo período de 15 (quinze) 

dias; e (NR)
II - ao final do segundo semestre letivo, pelo período de 30 (trinta) 

dias, de acordo com o calendário escolar anual, de forma a atender às 
necessidades pedagógicas e administrativas do estabelecimento de ensino. 
(NR)

§ 2º Para o período de férias do professor indígena, serão 
observadas as peculiaridades dos calendários das escolas indígenas (Res. 
CNE nº 05/2012; LDR/96). (AC)

Art. 27. O artigo 77 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, passa 
a vigorar acrescido dos §§4º e 5º, com a seguinte redação:

§ 4º As pós-graduações latu senso e stricto senso realizadas 
pelos professores e servidores alcançados por esta Lei, quando cursadas 
em instituições de ensino sediadas em países membros do MERCOSUL, 
receberão o mesmo tratamento daquelas cursadas em instituições de ensino 
superior sediadas no território nacional, desde que os documentos estejam 
legalizados para ingressar no Brasil. (AC)

§ 5º É devida a gratificação constante dos dispositivos normativos 
do presente artigo a partir da data do requerimento. (AC)

Art. 28. O parágrafo único do artigo 101 da Lei n° 892, de 25 de 
janeiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 101. [...]
Parágrafo único. O servidor, quando afastado nos termos do caput 

deste artigo, ficará vinculado à sua unidade de lotação, ficando assegurado 
o seu retorno ao local de origem no final do afastamento. (NR)

Art. 29. A Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, passa a vigorar 
acrescida do artigo 101-A, com a seguinte redação:

Art. 101-A. Os profissionais da educação que se encontram 
afastados para tratamento de saúde, em decorrência do exercício de sua 
função, somente poderão ser readaptados em funções de Magistério, sem 
acréscimo de jornada de trabalho e sem redução de seus vencimentos e 
gratificações. (AC)

Art. 30. A Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, passa a vigorar 
acrescida do artigo 101-B e parágrafo único, com a seguinte redação:

Art. 101-B. O afastamento, mesmo que definitivo, não acarretará 
diminuição ou qualquer alteração de verbas remuneratórias percebidas 
pelo professor, mantendo-se os mesmos direitos como se em sala de aula 
estivesse. (AC)

Parágrafo único. A readaptação será efetivada para função de 
igual vencimento, com todos os direitos e vantagens e, preferencialmente, 
no mesmo lugar de exercício ou lotação do professor, possibilitando a opção 
por qualquer uma das jornadas de trabalho ofertadas na presente lei. (AC)

Art. 31. O artigo 102 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, 

10 (dez) horas para atividades extraclasse. (AC)
III - jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 

sendo: (AC)
26 (vinte e seis) horas para as atividades em sala de aula; (AC)
14 (catorze) horas para atividades extraclasse. (AC)
§ 1º As horas para atividades extraclasse previstas na alínea b, 

inciso I, do artigo 41 desta lei serão distribuídas da seguinte forma: (AC) 
3 (três) horas de trabalho pedagógico na unidade escolar; (AC)
b) 6 (seis) horas de estudo, planejamento e pesquisa, em local 

de livre escolha. (AC)
§ 2º As horas para atividades extraclasse previstas na alínea b, 

inciso II, do artigo 41 desta lei serão distribuídas da seguinte forma: (AC)
a) 4 (quatro) horas de trabalho pedagógico na unidade 

escolar; (AC)
b) 6 (seis) horas de estudo, planejamento e pesquisa, em local 

de livre escolha. (AC)
§ 3º As horas para atividades extraclasse previstas na alínea b, 

inciso III, do artigo 41 desta lei serão distribuídas da seguinte forma: (AC)
5 (cinco) horas de trabalho pedagógico na unidade escolar; (AC)
9 (nove) horas de estudo, planejamento e pesquisa, em local de 

livre escolha. (AC)
§ 4º Aos profissionais indígenas e não indígenas que optarem 

pela jornada de 25 horas será garantida a incorporação da Gratificação de 
Incentivo à Docência (GID) para fins de aposentadoria. (AC)

Art. 17. A Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, passa a vigorar 
acrescida do artigo 41-A, com a seguinte redação:

Art. 41-A. O servidor titular do cargo de Professor de Educação 
Indígena que realizar a opção prevista no inciso I do caput do artigo anterior 
e integre os quadros da Secretaria Estadual de Educação e Desportos – SEED 
será regido por esta Lei. (AC)

§ 1º O profissional de que trata o caput deste artigo poderá, 
mediante opção, ser enquadrado nesta Le,i observados os limites e critérios 
nela estabelecidos. (AC)

§ 2º Fica assegurada a realização de concurso público para o 
cargo de Professor de Educação Básica Indígena com jornada de trabalho 
de 25 (vinte e cinco) horas. (AC)

§ 3º Fica garantida a declaração de vacância dos cargos previstos 
neste artigo, conforme as especificidades dos territórios etnoeducacionais. 
(AC)

§ 4º Ao profissional de que trata o caput deste artigo que optar 
pelo disposto no inciso I do art. 41 da Lei 892, 25 de janeiro de 2013, fica 
garantida a incorporação da Gratificação de Incentivo à Docência para fins 
de aposentadoria e outros benefícios.

§ 5° É garantida a realização de concurso público para o cargo 
de professor da Educação Básica Indígena com jornada de 25 horas para 
atender as especificidades dos territórios etnoeducacionais.

Art. 18. Os incisos I e II do artigo 44 da Lei n° 892, de 25 de 
janeiro de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 44. [...]
§ 1° [...]
I – nível médio com Magistério Indígena, Magistério Proformação, 

Projeto Caimbé, Logos II e Regular, constantes da Tabela 2 do Anexo VIII 
desta Lei. (NR)

II – nível superior com Licenciatura Intercultural, Licenciatura 
em Pedagogia ou Licenciatura Plena em áreas específicas, ou graduação 
em áreas das ciências sociais e humanas, constantes da Tabela 1 do Anexo 
VIII desta Lei. (NR)

Art. 19. O caput do Art.47 da Lei 892 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 47.  A progressão horizontal consiste na passagem do servidor 
de um padrão para o imediatamente posterior, mediante cumprimento do 
interstício de 2 (dois) anos no exercício das funções de magistério. (NR)

Art. 20. Os § 1º, § 2º e § 3º do artigo 53 da Lei n° 892, de 25 de 
janeiro de 2013, passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 53 [...]
[...]
§ 1º Farão jus à Gratificação de Incentivo à Docência (GID) 

somente os profissionais que realizarem a opção prevista no inciso I do 
caput do artigo 15 desta Lei. (NR)

§ 2º A gratificação disposta no inciso II é cumulativa com as 
gratificações dispostas nos incisos I e VII deste artigo, desde que o servidor 
esteja em pleno exercício das funções do magistério. (NR)

§ 3º A gratificação disposta no inciso VII é cumulativa com a 
gratificação disposta no inciso II deste artigo, desde que o servidor esteja 
em pleno exercício da função de docência. (NR)

Art. 21. O inciso II do art. 53 da Lei nº 892, de 25 de janeiro de 
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Art. 112. Os integrantes da Carreira de Magistério da Educação 
Básica e da Carreira de Magistério da Educação Indígena (conforme a Lei 
1.008/15) que, no enquadramento, não atendam aos requisitos de habilitação 
necessários à opção, poderão, atendidos os requisitos, exercê-la no prazo de 
6 (seis) anos, a contar da publicação desta Lei. (NR)

§1º [...].
§2º Ficam asseguradas as suas progressões horizontais. (AC)
Art. 37. Adite-se o art. 112-A e parágrafo único à Lei 892, de 25 

de janeiro de 2013, com a seguinte redação:
Art. 112-A. Pelo menos 20% dos cargos comissionados constantes 

do plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos professores da Educação 
Básica do Estado de Roraima – PCCRB serão exercidos por servidores 
efetivos. (AC)

Parágrafo único - O servidor integrante do PCCRB, quando no 
exercício de cargo comissionado, perceberá a remuneração do cargo efetivo 
mais 100% daquela fixada para o cargo comissionado. (AC)

Art. 38. O artigo 114 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.114. Os atuais ocupantes dos cargos de Orientador 
Educacional e Supervisor Escolar, integrantes do grupo ocupacional 
Administração e Planejamento Escolar (APE) do Plano de Cargos e Salários 
dos Servidores Públicos Efetivos do Quadro Geral de Pessoal do Poder 
Executivo, da Lei nº 392, de 2003, passam a integrar os Quadros 3 e 4 do 
Anexo V desta Lei, ficando assegurados os seus direitos e vantagens.

§ 1º Compete à Comissão de Gestão do Plano de Cargos, 
Carreiras e Remunerações dos Servidores da Educação Básica do Estado 
de Roraima (CGPEB) estabelecer os critérios para concessão dos direitos e 
vantagens inerentes aos servidores ocupantes de cargos em extinção. (NR)

§ 2º Aos servidores ocupantes dos cargos previstos no caput deste 
artigo serão asseguradas as progressões horizontais e verticais, conforme 
o Quadro 3 do Anexo I desta Lei. (AC)

Art. 39. O artigo 124 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 124. [...]
[...]
§ 1º O disposto no caput deste artigo não poderá reduzir as 16 

(dezesseis) horas para as atividades em classe, nem as 3 (três) horas de 
trabalho pedagógico coletivo na unidade escolar, da jornada de trabalho de 
tempo parcial dos servidores da Carreira de Magistério da Educação Básica 
e da Carreira de Magistério da Educação Indígena optantes da jornada de 
trabalho de 25 (vinte e cinco) horas. (NR)

§ 2º O disposto no caput deste artigo não poderá reduzir as 20 
(vinte) horas para as atividades em classe, nem as 4 (quatro) horas de 
trabalho pedagógico coletivo na unidade escolar, da jornada de trabalho de 
tempo parcial dos servidores da Carreira de Magistério da Educação Básica 
e da Carreira de Magistério da Educação Indígena optantes da jornada de 
trabalho de 30 (trinta) horas. (NR)

§ 3º O disposto no caput deste artigo não poderá reduzir as 26 
(vinte e seis) horas para as atividades em classe, nem as 5 (cinco) horas de 
trabalho pedagógico coletivo na unidade escolar, da jornada de trabalho de 
tempo parcial dos servidores da Carreira de Magistério da Educação Básica 
e da Carreira de Magistério da Educação Indígena optantes da jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas. (NR)

§ 4º Diante das condições geográficas e logísticas para 
deslocamento, aos representantes indígenas membros dos conselhos e 
comissões será garantido o afastamento de sala de aula no período de 
trabalho da comissão ou Conselho sem perda de sua remuneração, a qualquer 
título, pela participação nesta Comissão ou Conselho, sendo-lhe garantido 
pagamento de diárias conforme o calendário de atividades.

Art. 40. O Capítulo XI - “Da Cessão” - da Lei n° 892, de 25 de 
janeiro de 2013, passa a denominar-se “Dos Afastamentos”, dividido em 
03 (três) seções:

I – Seção I: Do Afastamento para Servir a outro Órgão ou 
Entidade, compreendendo o artigo 102;

II – Seção II: Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo, 
compreendendo o artigo 102-A;

III – Seção III: Do Afastamento para Estudo ou Missão no 
Exterior, compreendendo o artigo 102-B.

Art. 41. O artigo 118 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 118. [...]
§ 5º A contratação de professor temporário, exclusivamente para 

atender as necessidades da Educação Escolar Indígena, está condicionada a 
apresentação do Registro Administrativo Nacional de Índio (RANI), expedido 
pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI). (NR)

Art. 42. Ficam alterados o Quadro 2, Anexo I, e Quadro 2, Anexo 

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 102. O servidor da Educação Básica do Estado de Roraima 

poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade, nas 
seguintes hipóteses: (NR)

I – para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
(NR)

II – em casos previstos em leis específicas. (NR)
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou 

entidades, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, 
mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (NR)

§ 2º A cessão far-se-á mediante portaria publicada no Diário 
Oficial do Estado. (NR)

§ 3º Aplica-se ao Estado, em se tratando de servidor por ele 
requisitado, as regras previstas no § 1º deste artigo, conforme dispuser o 
regulamento, exceto quando se tratar de empresas públicas ou sociedade 
de economia mista, que recebem recursos financeiros do Tesouro Estadual 
para custeio total ou parcial da sua folha de pagamento de pessoal. (NR)

Art. 32. A Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, passa a vigorar 
acrescida dos artigos 102-A e 102-B, com as seguintes redações:

Art. 102-A. Ao servidor da Educação Básica do Estado de Roraima 
no exercício de mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições: (AC)

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; (AC)

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela remuneração; (AC)

III - investido no mandato de Vereador: (AC)
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens 

de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo; (AC)

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do 
cargo, sendo-lhe facultado optar pela remuneração. (AC)

§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para 
a seguridade social como se em exercício estivesse. (AC)

§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não 
poderá ser removido ou redistribuído de ofício para localidade diversa 
daquela onde exerce o mandato (AC).

Art.102-B. O servidor da Educação Básica do Estado de 
Roraima não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial sem 
autorização do Governador do Estado. (AC)

§ 1º A ausência não excederá a 04 (quatro) anos, e finda a 
missão ou estudo, somente decorrido igual período, será permitida nova 
ausência. (AC)

§ 2º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será 
concedida exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes 
de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese de 
ressarcimento da despesa havida com seu afastamento. (AC)

§ 3º As hipóteses, condições e formas para autorização de que 
trata este artigo, inclusive no que se refere à remuneração do servidor, serão 
disciplinadas em regulamento. (AC)

Art. 33. O § 3º do artigo 104 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 104. [...]
§ 3º Após enquadramento, será considerado, para efeito de 

progressão horizontal, o tempo de exercício no cargo anterior a esta lei. (NR)
Art. 34. O artigo 104 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013, 

passa a vigorar acrescido do § 6º, com a seguinte redação:
§ 6° Findo o interstício previsto no artigo 47 desta Lei, e não 

realizada a avaliação de desempenho prevista no § 3º deste artigo no prazo 
de 6 (seis) meses, a progressão dar-se-á de forma automática.(AC)

Art. 35. Os artigos 108 e 109 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 
2013, passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 108. Os atuais ocupantes dos cargos efetivos de Professor I 
e II, criados pela Lei nº 321, de 2001, e reestruturados pela Lei nº 609, de 
2007, desde que optem e atendam ao requisito de habilitação em Licenciatura 
Plena, Licenciatura Curta ou Normal Superior, passam a integrar o cargo 
da Carreira de Magistério da Educação Básica,constantes do Quadro 3 do 
Anexo I desta Lei, ficando assegurados os direitos adquiridos.(NR)

Art. 109. Os atuais ocupantes dos cargos efetivos professor I e II, 
criados pela Lei 321, de 2001, e reestruturados pela Lei 609, de 2007, desde 
que optem e atendam o requisito de habilitação em Licenciatura Plena, 
Licenciatura Curta, Licenciatura Intercultural, Normal Superior e 
Magistério Indígena, passam a integrar o cargo da Carreira de Magistério 
de Educação Indígena, constante do Quadro 3 do Anexo II desta Lei, ficando 
assegurados os direitos adquiridos. (NR)

Art. 36. O caput do artigo 112 da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
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ANEXO II Projeto de Lei nº 075/15
QUADRO 2

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DO CARGO
DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INDÍGENA

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO

   REGIME DE TRABALHO

   25h 30h 40h

PROFESSOR 
DA EDUCAÇÃO 

INDÍGENA

A1

I 1.669,09 3.004,80 4.005,82

II 1.752,54 3.155,04 4.206,11

III 1.840,17 3.312,79 4.416,42

IV 1.932,18 3.478,43 4.637,24

V 2.028,79 3.652,35 4.869,10

A2

I 2.317,90 3.782,94 5.043,92

II 2.433,80 3.972,09 5.296,12

III 2.555,48 4.170,69 5.560,92

IV 2.683,26 4.379,23 5.838,97

V 2.817,42 4.598,19 6.130,92

B

I 3.245,03 4.895,49 6.527,32

II 3.407,28 5.140,26 6.853,69

III 3.577,65 5.397,28 7.196,37

IV 3.756,53 5.667,14 7.556,19

V 3.944,35 5.950,50 7.934,00

C

I 4.218,55 6.063,72 8.084,96

II 4.429,48 6.366,91 8.489,21

III 4.650,95 6.685,25 8.913,67

IV 4.883,50 7.019,51 9.359,35

V 5.127,67 7.370,49 9.827,32

D

I 5.483,21 7.581,31 10.108,41

II 5.757,37 7.960,38 10.613,83

III 6.045,24 8.358,39 11.144,52

IV 6.347,50 8.776,31 11.701,75

V 6.664,88 9.215,13 12.286,84

II, da Lei n° 892, de 25 de janeiro de 2013.
Art. 43. Ficam acrescidos os Quadro 6 e 7, Anexo V , da Lei n° 

892, de 25 de janeiro de 2013.
Art. 44. Revogam-se os incisos I do art. 30 e o inciso I do art. 56 

da Lei nº 892,de 25 de janeiro de 2013.
Art. 45. Revogam-se os incisos III, IV, V e VI do artigo 27, os 

artigos 31, 32, 33, 56, 57, 58, 59, 120 e 121, parágrafo único do artigo 124 
e 127 da Lei n°892, de 25 de janeiro de 2013, assegurados os direitos 
adquiridos.

Art. 46. Os efeitos financeiros serão considerados a partir da 
publicação desta Lei.

Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 28 de dezembro de 2015.

Dep. CORONEL CHAGAS
Presidente em exercício
Dep.CHICO MOZART

3º Vice-Presidente
Dep. NALDO DA LOTERIA

1° Secretário

ANEXO I – Projeto de Lei nº 075/15
QUADRO 2

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DO CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO

   REGIME DE TRABALHO

   25h 30h 40h

PROFESSOR 
DA 

EDUCAÇÃO 
BÁSICA

A

I 1.669,09 3.004,80 4.005,82

II 1.752,54 3.155,04 4.206,11

III 1.840,17 3.312,79 4.416,42

IV 1.932,18 3.478,43 4.637,24

V 2.028,79 3.652,35 4.869,10

I 2.317,90 3.782,94 5.043,92

II 2.433,80 3.972,09 5.296,12

III 2.555,48 4.170,69 5.560,92

IV 2.683,26 4.379,23 5.838,97

V 2.817,42 4.598,19 6.130,92

B

I 3.245,03 4.895,49 6.527,32

II 3.407,28 5.140,26 6.853,69

III 3.577,65 5.397,28 7.196,37

IV 3.756,53 5.667,14 7.556,19

V 3.944,35 5.950,50 7.934,00

C

I 4.218,55 6.063,72 8.084,96

II 4.429,48 6.366,91 8.489,21

III 4.650,95 6.685,25 8.913,67

IV 4.883,50 7.019,51 9.359,35

V 5.127,67 7.370,49 9.827,32

D

I 5.483,21 7.581,31 10.108,41

II 5.757,37 7.960,38 10.613,83

III 6.045,24 8.358,39 11.144,52

IV 6.347,50 8.776,31 11.701,75

V 6.664,88 9.215,13 12.286,84
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ANEXO V Projeto de Lei nº 075/15
QUADRO 7

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DO CARGO
DE PROVIMENTO EFETIVO DE SUPERVISOR ESCOLAR

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO 
BÁSICO

   REGIME DE 
TRABALHO

  40h

SUPERVISOR 
ESCOLAR

A

I 4.005,82

II 4.206,11

III 4.416,42

IV 4.637,24

V 4.869,10

I 5.043,92

II 5.296,12

III 5.560,92

IV 5.838,97

V 6.130,92

B

I 6.527,32

II 6.853,69

III 7.196,37

IV 7.556,19

V 7.934,00

C

I 8.084,96

II 8.489,21

III 8.913,67

IV 9.359,35

V 9.827,32

D

I 10.108,41

II 10.613,83

III 11.144,52

IV 11.701,75

V 12.286,84

PROJETO DE LEI Nº 081/15
Dispõe sobre o Dia Estadual da 
Consciência Negra e dá outras 
providências.

  A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA:
  Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:
 Art. 1º É reconhecido feriado no território do Estado de Roraima 
o dia 20 de novembro como Dia da Consciência Negra.
 Art. 2º Nesse dia serão realizadas atividades educativas e 
culturais envolvendo todos os segmentos da sociedade roraimense sobre 
a conscientização e importância do negro na formação histórica da Nação 
Brasileira, bem como os esclarecimentos motivadores da comemoração e 
reconhecimento dos valores alusivos ao ser humano e ao dia.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Antônio Martins, 28 de dezembro de 2015.
Dep. CORONEL CHAGAS

Presidente em exercício
Dep. FRANCISCO MOZART

3º Vice-presidente
Dep. NALDO DA LOTERIA

1º Secretário

ANEXO V Projeto de Lei nº 075/15
QUADRO 6

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DO CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE ORIENTADOR EDUCACIONAL

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO 
BÁSICO

   REGIME DE 
TRABALHO

   40h

ORIENTADOR 
EDUCACIONAL

A

I 4.005,82

II 4.206,11

III 4.416,42

IV 4.637,24

V 4.869,10

I 5.043,92

II 5.296,12

III 5.560,92

IV 5.838,97

V 6.130,92

B

I 6.527,32

II 6.853,69

III 7.196,37

IV 7.556,19

V 7.934,00

C

I 8.084,96

II 8.489,21

III 8.913,67

IV 9.359,35

V 9.827,32

D

I 10.108,41

II 10.613,83

III 11.144,52

IV 11.701,75

V 12.286,84
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Art. 6º.  A Lei n° 832, de 29 de dezembro de 2011, passa a 
vigorar acrescida do artigo 28-C, com a seguinte redação:

“Art. 28-C O Instituto de Previdência do Estado de Roraima 
pagará aos servidores ativos, efetivos e comissionados, Auxílio-Alimentação 
correspondente a até 25 % (vinte e cinco por cento), incidente sobre o 
vencimento básico do cargo de nível superior administrativo, Classe “A”, 
Nível I, por dia trabalhado, com caráter indenizatório e em pecúnia, para 
custeio de despesas com alimentação, desde que efetivamente no exercício 
do cargo, sendo vedados os descontos em caso de faltas justificadas. 

§1°. O valor do auxílio-alimentação será fixado inicialmente 
em R$500,00 (quinhentos reais) e revisado em cada exercício por meio de 
Portaria editada pelo Diretor-Presidente, observados os limites previstos 
no caput deste artigo e disponibilidade orçamentária. 

§2°. Para fins de concessão e ajustes será adotado o número de 
22 (vinte e dois) dias.

§3o.  O auxílio-alimentação não será em hipótese alguma:
I – incorporado ao vencimento, remuneração, proventos, pensão 

ou considerado vantagem para quaisquer efeitos;
II – caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial 

in natura;
III – incluído no teto remuneratório ou na base de incidência 

para a contribuição previdenciária e para o imposto de renda retido na 
fonte;

IV – percebido cumulativamente com outros de espécies 
semelhantes, tais como cesta básica ou vantagem pessoal oriunda de 
qualquer forma de benefício alimentar.

§4o.  O auxílio-alimentação será cancelado quando ocorrer a 
exoneração, demissão, declaração de vacância do cargo, aposentadoria 
ou falecimento do beneficiário.

§5o.  O beneficiário terá o auxílio-alimentação suspenso nos 
seguintes casos:

I – licença por motivo de doença em pessoa da família sem 
remuneração;

II – licença para acompanhamento de cônjuge ou companheiro;
III – licença para o serviço militar;
IV – licença para atividade política;
V – licença para tratar de interesses particulares;
VI – licença para desempenho de mandato classista;
VII – afastamento para exercício de mandato eletivo;
VIII – afastamento para estudo ou missão no exterior;
IX – afastamento para servir em organismo internacional;
X – suspensão em virtude de penalidade disciplinar;
XI – afastamento determinado por autoridade competente ou em 

decorrência de decisão judicial;
XII – cumprimento de pena de reclusão;
XIII – no caso de servidor cedido, quanto este optar pelo 

recebimento do benefício pago pelo órgão cessionário.
§6o. O benefício será automaticamente restabelecido a partir da 

cessação do fato que deu motivo à sua suspensão.”
Art. 7º.  A Lei n° 832, de 29 de dezembro de 2011, passa a 

vigorar acrescida do artigo 28-D e artigo 28-E, com a seguinte redação:
“Art. 28-D. É instituída a Gratificação de Qualificação 

destinada aos servidores de Carreira do Quadro de Pessoal do Instituto de 
Previdência do Estado de Roraima, em razão dos conhecimentos adicionais 
adquiridos, comprovados por meio de títulos, diplomas ou certificados de 
cursos de pós-graduação e graduação em sentido amplo ou estrito, em 
áreas de interesse institucional.

§ 1° A Gratificação de que trata este artigo não será concedida 
quando o curso constituir requisito para ingresso no cargo.

§ 2° Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados 
somente os cursos e as instituições de ensino reconhecidos pelo Ministério 
da Educação, na forma da legislação.

§ 3° Serão admitidos cursos de pós-graduação lato sensu somente 
com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas-aula.

§ 4° O adicional será considerado no cálculo dos proventos e 
das pensões, somente se o título ou diploma forem anteriores à data da 
inativação.

Art. 28-E. A Gratificação de Qualificação incidirá sobre o 
vencimento inicial do cargo a que pertence o servidor, da seguinte forma:

I - 10% (dez por cento), em se tratando de título de Doutor;
II - 7% (sete por cento), em se tratando de título de Mestre;
III - 4% (quatro por cento), em se tratando de certificado de 

Especialização;
IV - 2% (dois por cento) para os cargos de nível médio portadores 

de certificado de Graduação, nas áreas de Direito, Administração, 
Economia, Contabilidade, Tecnologia da Informação, Serviço Social, 

PROJETO DE LEI N ° 084/15, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015
Altera e acrescenta dispositivos na 
Lei nº 832, de 29 de dezembro de 
2011, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Remunerações 
(PCCR) dos Servidores Públicos do 
Quadro de Pessoal do Instituto de 
Previdência do Estado de Roraima – 
IPER, e dá outras providências. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA:
faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei:
Art. 1º.  Os incisos VI e VII do caput, bem como o §1º, todos do 

artigo 6º da Lei n° 832, de 29 de dezembro de 2011, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 6º  [...]
[...]
VI – Padrão: Padrão: conjunto de vencimentos básicos dos 

cargos de provimento efetivo da carreira em tabelas com os números de:
a) de 01 (um) a 04 (quatro), para os cargos de nível médio 

administrativo;
b) de 01 (um) a 04 (quatro), para os cargos de nível médio 

técnico;
c) de 01 (um) a 04 (quatro), para os cargos de nível superior 

administrativo; e 
d) de 01 (um) a 04 (quatro), para os cargos de médico-perito 

previdenciário.
VII – Referência: a posição distinta na faixa de vencimento 

básico, dos cargos de provimento efetivo das carreiras, dentro de cada 
padrão, expressa em letras de A até D correspondentes ao posicionamento 
horizontal de um ocupante de cargo;

§1º – Os valores correspondentes às Referências diferem na 
ordem crescente de 4,04% (quatro inteiros e quatro centésimos por cento), 
subsequentemente, da inicial para a final, de cada Padrão dos cargos de 
provimento efetivos das respectivas carreiras.”

Art. 2º. O §3odo artigo 11 da Lei n° 832, de 29 de dezembro de 
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11.  [...]
[...]
§ 3º Ao servidor efetivo do IPER e ao cedido de outros órgãos da 

Administração Direta ou Indireta do Estado de Roraima, designado para 
o exercício de função gratificada ou cargo em comissão é assegurada a 
percepção integral do vencimento ou subsídio do cargo efetivo, acrescido 
de 90% (noventa por cento) do valor do vencimento ou subsídio do cargo 
em comissão.

Art. 3º.  O artigo 11 da Lei n° 832, de 29 de dezembro de 2011, 
passa a vigorar acrescido do §4º, com a seguinte redação:

“Art. 11  [...]
[...]
§4o. Ao servidor efetivo do IPER, designado para o exercício 

de função gratificada, é assegurada a percepção do vencimento do cargo 
efetivo, acrescido do valor integral da função gratificada.”

Art. 4º.  A Lei n° 832, de 29 de dezembro de 2011, passa a 
vigorar acrescida do artigo 28-A, com a seguinte redação:

“Art. 28-A. Fica instituída a Gratificação de Atividade Médica 
– GAM, concedida ao servidor ocupante do cargo de Médico-Perito 
Previdenciário que esteja no efetivo exercício do cargo, no percentual de 
50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento básico do cargo de Médico-
Perito Previdenciário.”

Art. 5º.  A Lei n° 832, de 29 de dezembro de 2011, passa a 
vigorar acrescida do artigo 28-B, com a seguinte redação:

“Art. 28-B A gratificação prevista no artigo 28-A será devida 
nos afastamentos decorrentes de:

I – férias;
II – licença para capacitação;
III – licenças maternidade e paternidade;
IV – licença para tratamento de saúde;
V – licença por motivo de doença em pessoa da família, até o 2º 

(segundo grau) em linha reta;
VI – licença por motivo de acidente em serviço quando 

acometido de doença profissional;
§1. O servidor afastado de suas funções no Instituto de 

Previdência do Estado de Roraima, fora das hipóteses previstas neste 
artigo, perderá o direito à percepção da Gratificação.

§2° As Gratificações de Atividade Médica integrará, para todos 
os efeitos, a Gratificação Natalina e o abono de 1/3 (um terço) de férias.”
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PADRÃO

REFERÊNCIA R$ 1,00

A B C D

1 1.371,09 1.426,48 1.484,11 1.544,06

2 1.809,12 1.882,19 1.958,24 2.037,35

3 2.387,08 2.483,51 2.583,85 2.688,23

4 3.149,69 3.277,33 3.409,32 3.547,05

TABELA II
TABELA FINANCEIRA COMPOSTA PELOS VENCIMENTOS 

DOS CARGOS DAS CARREIRAS DE NÍVEL MÉDIO TÉCNICO
JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS

PADRÃO

REFERÊNCIA R$ 1,00

A B C D

1 1.544,67 1.607,06 1.671,99 1.739,53

2 2.038,14 2.120,47 2.206,14 2.295,27

3 2.689,28 2.797,91 2.910,95 3.028,55

4 3.548,42 3.692,23 3.840,92 3.996,09

TABELA III
TABELA FINANCEIRA COMPOSTA PELOS VENCIMENTOS 

DOS CARGOS DAS CARREIRAS DE NÍVEL SUPERIOR 
ADMINISTRATIVO

JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS

PADRÃO

REFERÊNCIA R$ 1,00

A B C D

1 3.982,33 4.143,20 4.310,60 4.484,75

2 5.254,60 5.466,88 5.687,74 5.917,53

3 6.933,32 7.213,41 7.504,84 7.808,03

4 9.148,34 9.517,93 9.902,45 10.302,50

PROJETO DE LEI Nº 084/15 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015
TABELA IV – ANEXO I

TABELA FINANCEIRA COMPOSTA PELOS VENCIMENTOS 
DOS CARGOS DAS CARREIRAS DE MÉDICO-PERITO 

PREVIDENCIÁRIO
JORNADA DE TRABALHO DE 20 HORAS SEMANAIS

PADRÃO

REFERÊNCIA R$ 1,00

A B C D

1 3.982,33 4.143,20 4.310,60 4.484,75

2 5.254,60 5.466,88 5.687,74 5.917,53

3 6.933,32 7.213,41 7.504,84 7.808,03

4 9.148,34 9.517,93 9.902,45 10.302,50

ANEXO II
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 

DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO OU DE NATUREZA 
ESPECIAL E FUNÇÕES GRATIFICADAS

TABELA I
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL TÉCNICA SUPERIOR

Código/Padrão Especificação

 

SUBSÍDIO
Diretor-Presidente

Diretor

 

IPER/CNTES I Consultor Jurídico Chefe

 

IPER/CNTES II Consultor Jurídico Adjunto

 

TABELA II
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL SUPERIOR

Código/Padrão Especificação

  

Ciências Atuariais e Jornalismo.
§ 1º Em relação às hipóteses dos incisos I, II e III, somente 

serão admitidos títulos nas áreas de conhecimento relacionadas direta e 
imediatamente com as atividades administrativas meio e fim do Instituto de 
Previdência do Estado de Roraima.

§ 2° Para fins de recebimento da gratificação a que se refere este 
artigo e caso não seja feita opção em contrário, o servidor que detenha mais 
de um título, diploma ou certificado perceberá sempre do maior para o 
menor percentual previstos nas hipóteses dos incisos I a IV.

§ 3° Em nenhuma hipótese o servidor perceberá, simultaneamente, 
mais de um percentual dentre os previstos nos incisos I a IV deste artigo.

§ 4º Para efeito do recebimento da gratificação a que se refere 
este artigo, serão aceitos os títulos ou certificados expedidos anteriormente 
à edição desta Lei.”

Art. 8º. Ficam transformados os 02 (dois) Cargos Comissionados 
de “Membro da CPL” em 02 (duas) Funções Gratificadas de “Membro da 
CPL”.

Art. 9º. O órgão interno de “Divisão de Investimentos” passa a 
denominar-se “Divisão de Análise e Controle de Investimentos”. 

Art. 10. O órgão interno de “Divisão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade” passa a denominar-se “Divisão de Contabilidade”

Art. 11. O Cargo de “Consultor Chefe de Planejamento” passa a 
denominar-se “Chefe de Planejamento”.

Art. 12. Ficam transformados em funções gratificadas os Cargos 
de “Chefe de Controle Interno” e “Chefe de Planejamento”.

Art. 13. Fica criado 01 (uma) Função Gratificada de “Chefe de 
Auditoria”.

Art. 14. Fica criado 01 (um) Cargo Comissionado de “Assessor 
de Comunicação”. 

Art. 15. Fica criado 01 (um) Cargo Comissionado de “Gerente 
de Investimento”. 

Art. 16. Ficam criados 03 (três) Cargos de Comissionados de 
Chefe de Divisão, sendo eles: “Chefe de Divisão de Patrimônio”, “Chefe 
de Divisão de Benefícios” e “Chefe de Divisão de Orçamento e Finanças”.

Art. 17. Ficam acrescentados na estrutura organizacional do 
Instituto de Previdência do Estado de Roraima os órgãos da “Auditoria”, 
“Gerência de Investimentos”, “Divisão de Patrimônio”, “Divisão de 
Benefícios”e “Divisão de Orçamento e Finanças”.

Art. 18. Fica alterado o Código/Padrão do CNETS-I, que por 
força da presente Lei passa a denominar IPER/CNETS-I.

Art. 19. Fica alterado o Código/Padrão do CNETS-II, que por 
força da presente Lei passa a denominar IPER/CNETS-II.

Art. 20. Fica alterado o Código/Padrão do CNES-I, que por 
força da presente Lei passa a denominar IPER/CNES-I.

Art. 21. Fica alterado o Código/Padrão do CNES-II, que por 
força da presente Lei passa a denominar IPER/CNES-II.

Art. 22. Fica alterado o Código/Padrão do CNES-III, que por 
força da presente Lei passa a denominar IPER/CNES-III.

Art. 23. Fica alterado o Código/Padrão do CDS-I, que por força 
da presente Lei passa a denominar IPER/CDS-I.

Art. 24. Fica alterado o Código/Padrão do CDS-II, que por força 
da presente Lei passa a denominar IPER/CDS-II.

Art. 25. São partes integrantes desta Lei os Anexos I a V, que 
alteram as disposições em contrário da Lei n.° 832, de 29 de dezembro de 
2011. 

Art. 26. Esta lei surte efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro 
de 2016.

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Antônio Martins, 28 de dezembro de 2015.

Deputado CORONEL CHAGAS
Presidente em exercício

Deputado CHICO MOZART
3º Vice-Presidente

Deputado NALDO DA LOTERIA
1° Secretário

PROJETO DE LEI Nº 084/15 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015
ANEXO I

RETRIBUIÇÕES DOS CARGOS DO QUADRO GERAL DE 
PESSOAL
TABELA I

TABELA FINANCEIRA COMPOSTA PELOS VENCIMENTOS 
DOS CARGOS DAS CARREIRAS DE NÍVEL MÉDIO 

ADMINISTRATIVO
JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS
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IPER/FG – I Chefe de Auditoria 1
4.564,66 4.564,66

IPER/FG – I Chefe de Controle Interno 1 4.564,66 4.564,66

IPER/FG – I Chefe de Planejamento 1 4.564,66 4.564,66

IPER/FG – II Membros da CPL 2 3.000,00 6.000,00 

TOTAL 5  19.693,98

PROJETO DE LEI Nº 084/15 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015
ANEXO IV

REQUISITOS DE INVESTIDURA E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
DO QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DIREÇÃO, 

CHEFIA OU ASSESSORAMENTO OU DE NATUREZA ESPECIAL
TABELA I

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL TÉCNICA SUPERIOR

CARGO DIRETOR-PRESI-
DENTE

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

SUBSÍDIO

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Bacharelado.

CURSO ESPECÍFI-
CO

Aberto

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Representar o IPER e exercer o comando hierárquico superior sobre pessoal e serviços e a 
coordenação das competências administrativas, inclusive de ordenação de despesas, além 
de outras atribuições a serem definidas no Regimento Interno.

CARGO DIRETOR DE AD-
MINISTRAÇÃO

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

SUBSÍDIO

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Bacharelado.

CURSO ESPECÍFICO A ser definido no Regimento Interno, conforme as espe-
cificidades da diretoria.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Exercer o comando hierárquico sobre pessoal e serviços e a coordenação das competências 
administrativas de sua diretoria, sob a subordinação da Presidência, nas áreas de gestão de 
pessoal, logística, patrimônio, estoques, protocolo, transportes e responsabilidade técnica 
em administração, além de outras atribuições a serem definidas no Regimento Interno.

CARGO DIRETOR DE 
PREVIDÊNCIA

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

SUBSÍDIO

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Bacharelado.

CURSO ESPECÍFICO A ser definido no Regimento Interno, conforme as espe-
cificidades da diretoria.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Exercer o comando hierárquico sobre pessoal e serviços e a coordenação das competências 
administrativas de sua diretoria, sob a subordinação da Presidência, nas áreas de previ-
dência, plano e folha de pagamento de benefícios, cadastro de segurados, plano de custeio 
e cálculos atuariais, além de outras atribuições a serem definidas no Regimento Interno.

CARGO DIRETOR DE FI-
NANÇAS

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

SUBSÍDIO

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Bacharelado.

CURSO ESPECÍFICO A ser definido no Regimento Interno, conforme as espe-
cificidades da diretoria.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Exercer o comando hierárquico sobre pessoal e serviços e a coordenação das competências 
administrativas de sua diretoria, sob a subordinação da Presidência, nas áreas de finanças, 
investimentos, contabilidade, manutenção e ampliação do poder aquisitivo dos capitais in-
vestidos, rentabilidade, fluxo de caixa, segurança de investimentos, além de outras atribui-
ções a serem definidas no Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 084/15 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015
ANEXO IV - CONTINUAÇÃO

CARGO CONSULTOR JU-
RÍDICO CHEFE

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

IPER/CNTES – I

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Bacharelado, com registro profissional.

CURSO ESPECÍFICO Direito ou Ciências Jurídicas.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

IPER/CNES – I
Gerente de Unidade

Presidente da CPL

  

IPER/CNES – II

Assessor Especial

Assessor de Comunicação

Chefe de Gabinete da Presidência

  

TABELA III
CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR

Código/Padrão Especificação

  

IPER/CDS – I Chefe de Divisão

  

IPER/CDS – II Assessor de Diretoria

  

PROJETO DE LEI Nº 084/15 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015
TABELA IV – ANEXO II

FUNÇÕES GRATIFICADAS

Código/Padrão Especificação

  

IPER/FG – I Chefe de Auditoria

  

IPER/FG – I Chefe de Controle Interno

  

IPER/FG – I Chefe de Planejamento

  

IPER/FG – II Membros da CPL

  

ANEXO III
RETRIBUIÇÕES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO,  DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO OU 
DE NATUREZA ESPECIAL E AS FUNÇÕES GRATIFICADAS

TABELA I
TABELA FINANCEIRA COMPOSTA PELAS RETRIBUIÇÕES 

E QUANTITATIVOS DE CARGOS EM COMISSÃO, DIREÇÃO, 
CHEFIA OU ASSESSORAMENTO OU DE NATUREZA ESPECIAL

CÓDIGO CARGOS QTD VALOR R$ TOTAL R$

Subsídio Diretor-Presidente 1 23.175,00 23.175,00

Subsídio Diretor 3 16.222,00 48.666,00

IPER/CNTES-I Consultor Jurídico Chefe 1 8.943,89 8.943,89

IPER/CNTES-II Consultor Jurídico Adjunto 1 5.542,82 5.542,82

IPER/CNES-I Gerente de Unidade 5 4.770,07 23.850,35

IPER/CNES-I Presidente da CPL 1 4.770,07 4.770,07

IPER/CNES-II Assessor de Comunicação 1 3.827,98 3.827,98

IPER/CNES-II Assessor Especial 7 3.827,98 26.795,86

IPER/CNES-II Chefe de Gabinete da Presidência 1 3.827,98 3.827,98

IPER/CDS-I Chefe de Divisão 11 3.000,00 33.000,00

IPER/CDS-II Assessor de Diretoria 3 1.914,02 5.742,06

TOTAL 35  178.377,01

TABELA II
TABELA FINANCEIRA COMPOSTA PELAS RETRIBUIÇÕES E 

QUANTITATIVOS DE FUNÇÕES GRATIFICADAS

CÓDIGO CARGOS QTD VALOR R$ TOTAL R$
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CARGO CHEFE DE GABI-
NETE DA PRESI-
DÊNCIA

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

IPER/CNES – II

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Nível Superior.

CURSO ESPECÍFICO Aberto.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Assistir ao Diretor-Presidente do IPER em sua representação social e política, incumbindo-
-se do preparo e despacho de seu expediente administrativo e pessoal, planejar, coordenar 
e supervisionar as atividades de comunicação interna, social e apoio parlamentar e, ainda, 
publicação, divulgação e acompanhamento das matérias de interesse do IPER, além de 
outras atribuições a serem definidas no Regimento Interno.

ANEXO IV
REQUISITOS DE INVESTIDURA E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

DO QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DIREÇÃO, 
CHEFIA OU ASSESSORAMENTO OU DE NATUREZA ESPECIAL

TABELA III
CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR

CARGO CHEFE DE DIVI-
SÃO

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

IPER/CDS – I

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Nível Superior.

CURSO ESPECÍFICO A ser definido no Regimento Interno, conforme as espe-
cificidades de cada unidade.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Exercer o comando hierárquico sobre pessoal e serviços e a coordenação das competências 
administrativas de sua divisão, sob subordinação da respectiva gerência, além de outras 
atribuições a serem definidas no Regimento Interno.

CARGO ASSESSOR DE DI-
RETORIA

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

IPER/CDS – II

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Nível Médio.

CURSO ESPECÍFICO A ser definido no Regimento Interno, conforme as espe-
cificidades de cada unidade.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Assessorar, diretamente, a diretoria do IPER, em assuntos relativos à área, além de outras 
atribuições a serem definidas no Regimento Interno.

ANEXO IV
REQUISITOS DE INVESTIDURA E ATRIBUIÇÕES DAS 

FUNÇÕES GRATIFICADAS
TABELA IV

FUNÇÕES GRATIFICADAS

CARGO CHEFE DE CON-
TROLE INTERNO

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

IPER/FG – I

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Bacharelado, com registro profissional.

CURSO ESPECÍFICO Administração ou Contabilidade ou Direito.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Fiscalizar a gestão orçamentária, financeira, administrativa, contábil, de pessoal e patri-
monial e demais sistemas administrativos e operacionais da Autarquia, elaborando rela-
tório das auditorias realizadas e propondo medidas preventivas e corretivas dos desvios 
detectados, inclusive, respeitada a competência exclusiva da Consultoria Jurídica para 
dirimir questões de interpretação jurídica. 

CARGO CHEFE DE AUDI-
TORIA

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

IPER/FG – I

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Bacharelado, com registro profissional.

CURSO ESPECÍFICO Contabilidade ou Direito ou Ciências Atuariais.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Coordenar a equipe de Auditoria, fiscalizando o cumprimento da legislação previdenciária, 
apurando valores devidos e fraudes, auditando a rede arrecadadora, verificando a auten-
ticidade do documento de arrecadação, visitando contribuintes, orientando-os quanto ao 
recolhimento das contribuições devidas, realizando auditoria prévia junto aos órgãos dos 
Poderes da administração pública estadual, orientar a aplicabilidade da legislação cabível 
e relatar distorções de cálculos encontradas, responder auditorias do Ministério da Previ-
dência Social, elaborar relatórios das auditorias realizadas, propondo medidas preventivas 
e corretivas dos desvios detectados, inclusive, respondendo pela sistematização das infor-
mações requeridas pelos órgãos de controle.

Coordenar os serviços administrativos da assessoria e jurídicos do IPER, representando a 
autarquia em qualquer juízo ou instância de caráter civil, fiscal, tributário, trabalhista, de 
acidente de trabalho, falimentar ou especial, nas ações em que a mesma for parte, autor, 
réu, assistente ou oponente, dirimir, por intermédio de parecer jurídico interno, questões 
de interpretação jurídica, além de outras atribuições a serem definidas no Regimento In-
terno.

CARGO CONSULTOR JU-
RÍDICO ADJUN-
TO

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

IPER/CNTES – II

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Bacharelado, com registro profissional.

CURSO ESPECÍFICO Direito ou Ciências Jurídicas.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Desenvolver os serviços jurídicos do IPER, auxiliando o Consultor Jurídico Chefe e, in-
diretamente, os demais órgãos da autarquia, na representação e no estudo e elaboração 
de pareceres, notas técnicas, contratos, convênios, defesas judiciais e administrativas e re-
presentação judicial, além de outras atribuições a serem definidas no Regimento Interno.

ANEXO IV
REQUISITOS DE INVESTIDURA E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

DO QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DIREÇÃO, 
CHEFIA OU ASSESSORAMENTO OU DE NATUREZA ESPECIAL

TABELA II
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL SUPERIOR

CARGO GERENTE DE 
UNIDADE

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

IPER/CNES – I

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Nível Superior.

CURSO ESPECÍFICO A ser definido no Regimento Interno, conforme as espe-
cificidades de cada unidade.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Exercer o comando hierárquico sobre pessoal e serviços e a coordenação das competências 
administrativas de sua gerência, sob subordinação da respectiva diretoria, além de outras 
atribuições a serem definidas no Regimento Interno.

CARGO PRESIDENTE DA 
CPL

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

IPER/CNES – I

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Nível Superior.

CURSO ESPECÍFICO Bacharelado em Administração ou Direito ou Tecnólo-
go em Gestão Pública ou Contabilidade. 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Presidir e coordenar os procedimentos licitatórios, promovendo as medidas necessárias ao 
processamento e julgamento das licitações, zelando pela observância dos princípios cons-
titucionais atinentes à Administração Pública, das normas gerais das legislações atinentes, 
da ordem dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato convocatório, além de 
outras atribuições a serem definidas no Regimento Interno.

CARGO ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

IPER/CNES – II

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Nível Superior.

CURSO ESPECÍFICO Comunicação Social ou Jornalismo.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Cuidar das relações públicas do Presidente e do Instituto com o público e com a imprensa; 
coordenar as visitas oficiais do Presidente e suas entrevistas com os órgãos de divulgação; 
promover a divulgação de atos e fatos administrativos do Instituto, priorizando a utilização 
dos canais disponibilizados pelo Governo do Estado; organizar e promover campanhas de 
interesse público e social do Instituto; coordenar a contratação dos serviços de pesquisas, 
publicidade e propaganda do Instituto;

CARGO ASSESSOR ESPE-
CIAL

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

IPER/CNES – II

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Nível Superior.

CURSO ESPECÍFICO A ser definido no Regimento Interno, conforme as espe-
cificidades de cada unidade ou ação.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Assessorar, a presidência do IPER e demais setores, em assuntos relativos à sua especiali-
zação, elaborando pareceres, notas técnicas, minutas e informações, podendo articular-se 
com unidades da estrutura organizacional interna e órgãos e entidades públicas e privadas, 
nacionais e internacionais, visando firmar parcerias, convênios ou acordos de cooperação, 
além de outras atribuições a serem definidas no Regimento Interno.
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PROJETO DE LEI Nº 085/15
“Dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Remunerações – 
PCCR dos Servidores das Áreas 
de Infraestrutura, Agronomia, 
Veterinária, Economia e Estatística 
da Administração Direta do 
Estado de Roraima, e dá outras 
providências.”

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remunerações – PCCR dos Servidores Públicos Efetivos ocupantes dos 
cargos de nível de escolaridade superior, tecnólogo e médio técnico das 
áreas de Infraestrutura, Agronomia, Veterinária e Economia – IAVE, no 
âmbito da Administração Direta do Estado de Roraima, assim como os 
demais cargos a eles equiparados por força de lei.

Parágrafo único. O Regime Jurídico dos Servidores Efetivos 
de que trata o caput deste artigo é fundamentado na Lei Complementar 
nº 053, de 31 de dezembro de 2001, devendo adequar-se às eventuais 
mudanças futuras.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, constituem a Área de 
Infraestrutura, Agronomia e Veterinária e Economia – IAVE, os 
seguintes cargos:

I - De nível superior, na modalidade bacharelado:
a) Arquiteto;
b) Engenheiro;
c) Geólogo; 
d) Geógrafo;
e) Médico Veterinário;
f) Zootecnista;
g) Químico;
h) Economista; e
i) Estatístico.
II  - De nível superior, na modalidade tecnólogo, em extinção: 
a) Tecnólogo em Engenharia.
III - De nível médio técnico:
a) Eletrotécnico;
b) Técnico em Agrimensura;
c) Técnico em Agropecuária;
d) Técnico em Edificações;
e) Técnico em Eletrônica;
f) Técnico em Estradas;
g) Técnico em Telecomunicações;
h) Técnico em Mecânica;
i) Técnico em Segurança do Trabalho;
j) Técnico de Laboratório de Solo; e
k) Topógrafo.

SEÇÃO I
Dos Objetivos e Princípios

Art. 3º O Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações – PCCR 
de que trata esta Lei tem por objetivo prover os órgãos da Administração 
Direta do Estado de Roraima, com estrutura de cargos e carreiras previstas 
no artigo 2º desta Lei, organizados mediante os seguintes princípios:

I - incentivo ao desenvolvimento profissional dos servidores 
que compõem o presente quadro, por meio de processos de qualificação 
profissional, estimulando-os a assumirem os desafios na prática de suas 
atribuições, contribuindo para o desenvolvimento sustentável do Estado;

II - desenvolvimento de fatores de motivação do servidor para a 
prestação de serviços públicos de excelência mediante o reconhecimento 
com valorização profissional e remuneratória condizente com os 
resultados alcançados;

III - instituição de perspectivas de mobilidade dos servidores na 
respectiva série de classes e referências, mediante progressão horizontal 
e vertical;

IV - a organização e o escalonamento dos cargos, tendo 
em vista o nível de formação, escolaridade multifuncional e o grau 
de complexidade das suas atribuições, por intermédio de escalas de 
vencimentos compostas por classes e referências;

V - viabilização do desenvolvimento profissional do servidor 
na carreira, com base na igualdade de oportunidades, no mérito funcional, 
na qualificação profissional e no esforço pessoal;

VI - previsão qualitativa e quantitativa dos recursos humanos;

CARGO CHEFE DE PLA-
NEJAMENTO

C Ó D I G O / P A -
DRÃO

IPER/FG – I

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Bacharelado, com registro profissional.

CURSO ESPECÍFICO Administração ou Economia ou Contabilidade.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Elaborar e coordenar as atividades e equipes do planejamento estratégico, plano pluria-
nual, projetos, pareceres, notas técnicas e informações de baixa, média e alta relevâncias 
e amplitudes, provendo subsídios e suporte técnico para a implementação e tomada de 
decisões técnicas e gerenciais dos programas, colaborando na introdução dos elementos de 
ajuste e sistematização das experiências desenvolvidas, estabelecendo um fluxo regular de 
dados e informações com os responsáveis pelas tarefas, que se fizerem necessários ao longo 
do processo, além de outras atribuições a serem definidas no Regimento Interno.

CARGO MEMBRO DA CPL C Ó D I G O / P A -
DRÃO

IPER/FG – II

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Nível Superior.

CURSO ESPECÍFICO Administração ou Contabilidade ou Direito.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Auxiliar a presidência da CPL no exercício de suas atribuições, substituindo-o, em seus 
impedimentos e afastamentos legais, assumindo a coordenação e controle dos Calendários 
de Licitações, dos serviços de secretariado às reuniões da Comissão e redação das respec-
tivas atas, preparando os mapas comparativos das propostas apresentadas pelos licitantes, 
contendo a descrição completa do objeto da licitação, para a organização e manutenção de 
arquivo atualizado, além de outras atribuições a serem definidas no Regimento Interno.
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VIII - Economista, nos termos do artigo 4º, da Lei 961/2014;
IX - Estatístico, nos termos do artigo 4º, da Lei 961/2014;
X - Tecnólogo em Engenharia;
XI - Eletrotécnico;
XII- Técnico em Agrimensura;
XIII -Técnico em Agropecuária;
XIV - Técnico em Edificações;
XV - Técnico em Eletrônica;
XVI - Técnico em Estradas;
XVII - Técnico em Telecomunicações;
XVIII - Técnico em Mecânica;
XIX - Técnico em Segurança do Trabalho;
XX - Técnico de Laboratório de Solo; e 
XXI - Topógrafo.
§1º Os quantitativos, atribuições e remuneração dos cargos 

efetivos criados neste artigo, constam nos anexos I, II e III desta Lei.
§2º O Quadro de Pessoal dos servidores de que trata este 

PCCR é constituído de servidores efetivos e funções gratificadas, criados 
por lei.

SEÇÃO I
Da Jornada de Trabalho

Art. 7º A jornada de trabalho dos servidores enquadrados neste 
PCCR é de 40 (quarenta) horas semanais.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DA CARREIRA

Art. 8º O Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações - PCCR 
dos servidores públicos a que se refere esta lei é composto por servidores 
agrupados pelos respectivos graus de escolaridade abaixo relacionados:

I - de nível superior na modalidade bacharelado: compreende 
as categorias profissionais que exigem, para o seu exercício, nível de 
escolaridade de ensino superior bacharelado;

II - de nível superior na modalidade tecnólogo: compreende 
as categorias profissionais que exigem, para o seu exercício, nível de 
escolaridade de ensino superior tecnólogo;

III - de nível médio técnico: compreende as categorias 
profissionais que realizam atividades que exigem, para o seu exercício, 
nível de escolaridade de ensino médio completo, com formação técnica 
profissionalizante em nível técnico.

Art. 9º Os cargos integrantes deste PCCR têm suas descrições, 
requisitos básicos necessários para ingresso, atribuições genéricas e 
quantitativos estabelecidos nos anexos I e II desta Lei.

CAPÍTULO IV
DO INGRESSO E DAS FORMAS DE 

DESENVOLVIMENTO
SEÇÃO I

Do Ingresso
Art. 10 O ingresso em cargos de provimento efetivo no Quadro 

de Pessoal dos servidores públicos, ocupantes dos cargos de nível de 
escolaridade superior, tecnólogo e médio técnico a que se refere esta 
Lei, no âmbito da Administração Direta do Estado de Roraima, dar-
se-á, obrigatoriamente, por concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e complexidade do cargo, observadas as 
disposições desta Lei e da Lei Complementar n° 053, de 31 de dezembro 
de 2001.

Art. 11 O concurso público terá validade de até 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.

Parágrafo único. O prazo de validade do concurso e as 
condições de sua realização serão fixados em edital, que será divulgado 
no Diário Oficial do Estado de Roraima.

Art. 12 O provimento dos cargos efetivos deste Plano dar-se-á 
na classe e referência inicial constante no anexo III desta Lei.

SEÇÃO II
Do Desenvolvimento na Carreira

Art. 13 O desenvolvimento funcional do servidor efetivo 
estável, titular de cargo que integra o Quadro Geral, tem por objetivo:

I - incentivar a melhoria do desempenho do servidor ao 
executar as atribuições do cargo;

II - oferecer perspectivas de melhoria salarial e de qualidade 
de vida;

III - incentivar a qualificação profissional e o aprimoramento 
das técnicas e formas de exercício das atribuições dos cargos.

Art. 14 O desenvolvimento funcional dar-se-á por progressão 
horizontal e por progressão vertical.

Parágrafo único. É vedada a progressão funcional durante o 
estágio probatório, tendo início sua contagem, para fins de progressão, 
apenas após a publicação da estabilidade do servidor.

VII - estabelecimento de estrutura e política salarial adequadas.
Art. 4º O PCCR de que trata esta Lei tem como princípio a 

investidura no cargo de provimento efetivo, condicionado à aprovação 
em concurso público de provas, ou de provas e títulos, e garantia do 
desenvolvimento nos cargos previstos nesta Lei.

SEÇÃO II
Dos Conceitos

Art. 5º Para efeito da aplicação desta Lei, consideram-se 
fundamentais os seguintes conceitos:

I - plano de carreira: conjunto de carreiras estruturadas 
de acordo com a natureza das atividades e dos objetivos dos órgãos e 
entidades;

II - área IAVE: servidores públicos com formação profissional 
específica para o desempenho de atividades relacionadas às áreas de 
Infraestrutura (Engenharia e Arquitetura), Agronomia, Veterinária, 
Química, Zootecnia, Economia e Estatística;

III - cargo público: conjunto de atribuições e responsabilidades 
cometidas a um servidor e que tem como características essenciais a 
criação por lei, denominação própria, número certo de vagas, remuneração 
fixada e provimento em caráter efetivo ou em comissão;

IV - carreira: conjunto de instrumentos de gestão, organizada 
por atividades, cargos, classes e níveis de escolaridade, escalonados 
segundo a complexidade e responsabilidades inerentes às respectivas 
atribuições;

V - enquadramento: ato que determina a modificação da 
situação funcional do servidor de um quadro antigo para um novo, criado 
por Lei, com base na nova norma vigente;

VI - vencimento: retribuição pecuniária pelo exercício de um 
cargo, com valor fixado em lei;

VII - remuneração: vencimento do cargo efetivo acrescido das 
vantagens pecuniárias estabelecidas em lei;

 
VIII - classe: escalonamento dentro da estrutura da carreira 

que agrupa cargos do mesmo grau de atribuições, responsabilidades e 
qualificação profissional, identificada pelas letras A, B e C;

IX - referência: posição distinta na faixa de vencimento básico 
para a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, dentro de cada 
classe, identificada por algarismos numéricos de 1 a 6, correspondentes 
ao posicionamento horizontal de um ocupante de cargo em conformidade 
com a Tabela Financeira;

X - sistema de avaliação de desempenho - SAD: o sistema geral 
de gestão de pessoas do Quadro Geral de Pessoal do Poder Executivo, 
com a finalidade de gerir e analisar os resultados aferidos nas avaliações 
dos servidores efetivos no exercício das funções, segundo parâmetros 
estabelecidos em lei;

XI - subsistema de avaliação especial de desempenho - SAED: 
sistema descentralizado de aplicação e de implementação da Avaliação 
Especial de Desempenho – AED do servidor efetivo em estágio probatório 
para aquisição de estabilidade, segundo parâmetros estabelecidos em lei;

XII - subsistema de avaliação periódica de desempenho 
- SAPD: sistema descentralizado de aplicação e implementação da 
Avaliação Periódica de Desempenho -  APD, destinada a avaliar o 
desempenho do servidor efetivo estável no exercício de suas funções, 
de modo a habilitá-lo à aquisição da mobilidade funcional, progressão 
horizontal e vertical;

XIII - progressão horizontal: é a passagem do servidor efetivo 
estável para a referência seguinte, por tempo e avaliação periódica de 
desempenho;

XIV - progressão vertical: é a passagem do servidor efetivo 
estável para a classe seguinte da correspondente série de classes, na 
referência inicial da categoria seguinte, por tempo e mediante habilitação 
em procedimento de avaliação periódica de desempenho.

XV - quadro de pessoal: é a sistematização dos recursos 
humanos, observadas as carreiras, os cargos e os níveis de escolaridade 
exigidos para o correspondente exercício das atribuições.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 6º Ficam criados os seguintes cargos efetivos, que 
compõem o Quadro de Pessoal Efetivo dos servidores:

I - Arquiteto;
II - Engenheiro;
III - Geólogo;
IV - Geógrafo;
V - Médico Veterinário;
VI - Zootecnista;
VII - Químico;
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meses imediatamente anteriores à data da homologação do respectivo 
resultado da APD;

Parágrafo único. A progressão de que trata este artigo deverá 
ter seu enquadramento sempre na primeira posição da letra subsequente.

CAPÍTULO V
DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - 

SAD
SEÇÃO I

Disposições Gerais
Art. 20 É instituído o Sistema de Avaliação de Desempenho - 

SAD, integrado pelo Subsistema de Avaliação Especial de Desempenho 
- SAED e pelo Subsistema de Avaliação Periódica de Desempenho 
- SAPD, gerenciado e operacionalizado pela Secretaria de Estado da 
Gestão Estratégica e Administração.

§1° O servidor efetivo ocupante de cargo do presente quadro, 
quando nomeado para cargo de provimento em comissão, será avaliado 
no desempenho das correspondentes atribuições.

§2º O servidor efetivo, quando cedido à Administração Direta 
do Governo do Estado, exercendo atribuições para ocupar cargos de 
natureza especial e cargos de provimento em comissão, continuará sendo 
avaliado, mesmo em período de estágio probatório. 

Art. 21 São elementos de constituição do SAD:
I - a interação entre servidor, chefes mediato e imediato, e 

comissão especial designada para avaliação;
II - a avaliação:
a) individual do servidor;
b) especial de desempenho a cada 6 (seis) meses; e
c) periódica de desempenho a cada 12 (doze) meses.
III - reconhecimento das características específicas de cada 

tarefa desempenhada.
Art. 22 São objetivos do SAD, alcançados por meio do SAED 

e do SAPD:
I - mensurar os graus de eficiência e eficácia da estrutura 

organizacional do Poder Executivo, no desempenho de suas competências 
e na prestação de serviços públicos;

II - identificar os fatores que tenham ascendência sobre a 
qualidade do desempenho das atribuições dos cargos;

III - vincular a mobilidade funcional e a estabilidade do 
servidor ao resultado apurado nas avaliações respectivas.

SEÇÃO II
Do Subsistema de Avaliação Especial de Desempenho – 

SAED
Art. 23. O Subsistema de Avaliação Especial de Desempenho – 

SAED será operacionalizado por comissão instituída pelo titular do órgão 
da Administração Direta no qual o servidor estiver lotado, quando serão 
avaliados os aspectos funcionais de atuação do servidor e os elementos 
relativos ao seu comportamento no ambiente de trabalho, entre eles:

I - pontualidade/assiduidade: cumprimento da jornada de 
trabalho estabelecida pela Instituição e comparecimento ao trabalho;

II - eficiência: interesse em executar as atividades pertinentes 
ao cargo com exatidão, sem erros e da melhor forma possível;

III - conhecimento técnico: conhecimento referente à execução 
de atividades pertinentes à função;

IV - competência: capacidade de colocar conhecimentos 
técnicos em prática, adequando-os às situações rotineiras da atividade;

V - conduta ético-profissional: adoção de uma postura ética 
diante de situações e dados/informações confidenciais;

VI - organização e planejamento: capacidade de manter a 
ordem e o bom funcionamento das atividades inerentes à função;

VII - responsabilidade: capacidade de responder por atos, 
equipamentos, materiais e valores monetários necessários à execução da 
função;

VIII - eficácia: alcance das metas propostas;
IX - potencial: condições de desenvolvimento e 

aperfeiçoamento futuro.
Art. 24. São instrumentos da Avaliação Especial de 

Desempenho:
I - informações de desempenho: caracterizada pelas orientações 

da avaliação individual do servidor, parecer das chefias quanto ao seu 
desempenho e plano de desenvolvimento relativo às ações corretivas a 
serem empreendidas na capacitação do avaliado;

II - avaliação de desempenho individual: caracterizada pela 
atribuição dos pontos através da análise da atuação funcional do servidor.

Art. 25. As avaliações dar-se-ão em etapas autônomas entre si, 
que ocorrerão a cada 6 (seis) meses até o fim do estágio probatório.

§1° Os resultados serão apurados em pontos.

Art. 15 As progressões geram efeitos financeiros, para o 
servidor, a partir da publicação do ato administrativo que a conceder. 

Art. 16 Suspendem o interstício necessário para a progressão 
funcional:

I - as licenças para:
a) acompanhar cônjuge ou companheiro;
b) tratar de interesses particulares.
II - afastamento para desempenho de mandado eletivo federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal;
III - licença para o desempenho de mandado classista;
IV - licença para tratamento de saúde por tempo superior a 24 

(vinte e quatro) meses cumulativos ao longo tempo do serviço público 
prestado ao Estado;

V - licença para tratamento de saúde de pessoas da família do 
servidor;

VI - licença para atividade política.
§1º O exercício de cargos de provimento em comissão no Poder 

Executivo não interrompe a contagem para fins do interstício necessário 
à mobilidade funcional.

§2º O estágio probatório não será contabilizado, para os efeitos 
atinentes as progressões, como tempo necessário de efetivo exercício do 
servidor.

SEÇÃO III
Da Progressão Horizontal

Art. 17. A primeira progressão horizontal dar-se-á após 02 
(dois) anos de publicada a estabilidade do servidor e as demais, a cada 
02 (dois) anos de efetivo exercício na referência em que se encontra, 
mediante habilitação em procedimentos de avaliação periódica de 
desempenho.

Art. 18. A progressão horizontal poderá ser concedida, 
mediante critérios de merecimento verificados em Avaliação Periódica 
de Desempenho - APD, ao servidor efetivo estável que atenda 
cumulativamente as seguintes exigências:

I - após 02 (dois) anos da publicação da estabilidade na primeira 
vez e, nas demais vezes, a cada 02 (dois) anos de efetivo exercício na 
referência em que se encontra;

II - obter conceito igual ou superior a 70% (setenta por cento) 
dos pontos possíveis em todos os procedimentos de Avaliação Periódica 
de Desempenho - APD;

III - estar em efetivo exercício nas unidades organizacionais dos 
órgãos da Administração Direta que promovam atividades relacionadas 
com as áreas mencionadas nesta Lei, ressalvadas as situações previstas no 
artigo 95 da Lei Complementar Estadual nº 053, 31 de dezembro 2001, 
consideradas como efetivo exercício;

IV - não ter mais do que 5 (cinco) faltas injustificadas nos 24 
(vinte e quatro) meses anteriores à data da homologação do resultado da 
Avaliação Periódica de Desempenho - APD;

V - não ter sofrido punição disciplinar nos 24 (vinte e quatro) 
meses anteriores à data da homologação do resultado da Avaliação 
Periódica de Desempenho - APD;

VI - não ter sido destituído ou exonerado de cargo de 
provimento em comissão ou de função de confiança por motivo disciplinar 
nos 24 (vinte e quatro) últimos meses imediatamente anteriores à data da 
homologação do respectivo resultado da APD.

Parágrafo único. Observados os requisitos estabelecidos neste 
artigo, o servidor que alcançar a última referência da respectiva classe 
e continuar no efetivo exercício do cargo passará a ocupar a referência 
inicial da classe imediatamente posterior.

SEÇÃO IV
Da Progressão Vertical

Art. 19 A Progressão Vertical será concedida, mediante critérios 
de merecimento verificados em Avaliação Periódica de Desempenho 
– APD, ao servidor efetivo estável que atenda, cumulativamente, às 
seguintes exigências:

I - ter completado pelo menos 5 (cinco) anos de efetivo 
exercício na classe em que se encontra, excluídos desse cômputo o 
período de estágio probatório;

II - obter conceito igual ou superior a 80% (oitenta por cento) 
dos pontos possíveis em todos os procedimentos de Avaliação Periódica 
de Desempenho;

III - estar em efetivo exercício em órgão, departamento, 
unidade ou seção do Poder Executivo;

IV - não ter mais que 5 (cinco) faltas injustificadas nos sessenta 
últimos meses imediatamente anteriores à data da homologação do 
respectivo resultado da APD;

V - não ter sofrido punição disciplinar nos 60 (sessenta) últimos 
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por meio de diploma devidamente reconhecido pelo Ministério da 
Educação;

III - 15% (quinze por cento) ao servidor que concluir, com 
aproveitamento, curso de pós-graduação em sentido amplo, comprovado 
por meio de certificado, devidamente reconhecido pelo Ministério da 
Educação e com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas-
aula;

IV - 20% (vinte por cento) ao servidor que concluir, com 
aproveitamento, pós-graduação em nível de mestrado, comprovado por 
meio de título ou certificado, devidamente reconhecido pelo Ministério 
da Educação;

V - 25% (vinte e cinco por cento) ao servidor que concluir, com 
aproveitamento, pós-graduação em nível de doutorado, comprovado por 
meio de título ou certificado devidamente reconhecido pelo Ministério 
da Educação.

§1º Em nenhuma hipótese o servidor perceberá, 
cumulativamente, mais de um dentre os adicionais previstos neste artigo.

§2º Só será contado como título, para efeito do Adicional de 
Qualificação – AQ a que se refere este artigo, o diploma ou certificado de 
conclusão de curso de graduação, pós-graduação, mestrado ou doutorado 
emitido por instituição credenciada e reconhecida pelo Ministério da 
Educação.

§3º A instituição do Adicional de Qualificação – AQ dependerá 
de disponibilidade de recursos orçamentários, e será regulamentada por 
meio de ato do Chefe do Executivo.

§4º O Adicional de Qualificação - AQ será requerido pelo 
servidor no setor de Recursos Humanos do órgão no qual esteja lotado, 
com apresentação de diploma, certificado ou título reconhecido pelo 
Ministério da Educação, devidamente autenticado em cartório.

§5º A documentação apresentada pelo servidor no setor de 
Recursos Humanos será encaminhada para a Coordenadoria - Geral 
de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e 
Administração – CGRH/SEGAD, a qual terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para análise do processo e publicação da portaria. 

§6º Para fins de efeitos pecuniários, o direito ao adicional será 
contado do próximo vencimento, após a publicação da homologação do 
pedido no Diário Oficial do Estado de Roraima - DOE/RR.

SEÇÃO III
Ajuda de Custo

Art. 32 Destina-se a compensar as despesas de instalação do 
servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, 
com mudança de domicílio, com mínimo de permanência de 12 (doze) 
meses, vedado o duplo pagamento de indenização a qualquer tempo no 
caso de o (a) cônjuge ou companheiro(a), que detenha também a condição 
de servidor, vier a ter exercício na mesma sede. 

§1º A ajuda de custo será calculada sobre a remuneração do 
servidor, conforme se dispuser em regulamento, não podendo exceder a 
importância correspondente a 3 (três) meses.

§2º Caso o servidor retorne para a sede de sua lotação de 
origem, no interesse da administração, também fará jus ao recebimento 
do benefício.

SEÇÃO IV
Gratificação de Produtividade de Responsabilidade 

Técnica
Art. 33. Fica autorizada a criação da Gratificação de 

Produtividade de Responsabilidade Técnica (GRT), que será implantada 
conforme regulamentação posterior por ato normativo do Poder 
Executivo.

Art. 34. A Gratificação de Produtividade de Responsabilidade 
Técnica será implementada como forma de estímulo às atividades 
desenvolvidas em benefício do Estado de Roraima, ficando limitada ao 
valor de até 20% (vinte por cento) do vencimento básico inicial do cargo 
contemplado.

I - a regulamentação a respeito dos cargos, requisitos, critérios 
para pontuação e proporcionalidade de valores a serem estabelecidos para 
o percebimento da Gratificação de Produtividade de Responsabilidade 
Técnica será fixada por ato posterior do Poder Executivo; 

II - os critérios serão estabelecidos em função da especificidade 
de cada secretária e das atribuições de seus profissionais, sendo 
regulamentados por ato do Poder Executivo. 

CAPÍTULO VII
DO ENQUADRAMENTO

Art. 35 Fica criada a Comissão Específica para o 
Enquadramento dos servidores que constituem este PCCR, da qual será 
definida por ato do titular da Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e 
Administração – SEGAD. 

§2° O servidor que obtiver média inferior a 50% (cinquenta 
por cento) dos pontos em 3 (três) avaliações, consecutivas ou não, será 
considerado reprovado.

§3° Reprovado em conformidade com o parágrafo anterior, 
o servidor será submetido a procedimento administrativo, garantidos a 
ampla defesa e o contraditório e, confirmada a reprovação, ocorrerá a 
exoneração.

SEÇÃO III
Do Subsistema de Avaliação Periódica de Desempenho – 

SAPD
Art. 26 O Subsistema de Avaliação Periódica de Desempenho - 

SAPD obedecerá a periodicidade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de publicação da estabilidade do servidor, iniciando-se em 1º de abril 
de cada exercício e encerrando-se em 31 de março do exercício seguinte.

Parágrafo único. Os dados da avaliação periódica de 
desempenho serão apurados em pontos e noticiados ao servidor em 
documento de caráter reservado.

Art. 27 São instrumentos da Avaliação Periódica de 
Desempenho - APD:

I - acompanhamento de desempenho: caracterizado pela troca 
de informações entre a chefia e o servidor, visando apontar problemas 
de execução dos projetos e atividades ou ausência de meios que estejam 
interferindo na obtenção dos resultados, identificando, ainda, ações 
corretivas a serem adotadas;

II - avaliação de desempenho individual: caracterizada pela 
atribuição dos pontos aos fatores preestabelecidos;

III - plano de aperfeiçoamento do servidor: caracterizado pelas 
recomendações relativas ao atendimento das necessidades de melhoria de 
desempenho e do desenvolvimento profissional do servidor.

CAPÍTULO VI
DO VENCIMENTO E VANTAGENS

Art. 28 A tabela de vencimento dos servidores de que trata 
este PCCR é composta de classes e referências estabelecidas no anexo 
III desta Lei.

Parágrafo único. A remuneração dos titulares de cargos 
do Quadro Geral, bem como os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória percebida, cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 
pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 
mensal, em espécie, do Governador do Estado.

SEÇÃO I
Adicional de Interiorização

Art. 29 Os servidores de que trata este PCCR farão jus à 
Gratificação de Interiorização - GI quando removidos para unidades 
localizadas nos municípios do interior do Estado, no interesse da 
Administração Pública, nos percentuais de:

I - 10% (dez por cento) incidente sobre o vencimento básico, 
para os servidores que exercem suas funções nos municípios localizados 
até 100 km de distância do município de Boa Vista;

II - 15% (quinze por cento) incidente sobre o vencimento 
básico, para os servidores que exercem suas funções nos municípios 
localizados entre 101 km e 200 km de distância do município de Boa 
Vista;

III - 20 % (vinte por cento) incidente sobre o vencimento 
básico, para os servidores que exercem suas funções nos municípios 
localizados a mais de 200 km de distância do município de Boa Vista.

§1º No caso de criação de novos municípios, o servidor efetivo 
fará jus à gratificação de interiorização no percentual do município do 
qual o novo se originou. 

§2º Os efeitos pecuniários do Adicional de Interiorização 
cessarão quando o servidor for removido para a capital do Estado.

SEÇÃO II
Adicional de Qualificação

Art. 30 Fica instituído o Adicional de Qualificação – AQ 
destinado aos servidores estáveis desta Lei, em razão dos conhecimentos 
adicionais adquiridos comprovados por meio de títulos, diplomas ou 
certificados de cursos de graduação ou pós-graduação, em sentido amplo 
ou estrito, reconhecidos pelo Ministério da Educação.

Art. 31. O Adicional de Qualificação – AQ incidirá sobre 
vencimento efetivo do servidor, como retribuição pela participação com 
aproveitamento em curso de graduação e pós-graduação, em sentido 
amplo ou estrito, observados os seguintes percentuais e limites:

I - 5% (cinco por cento) ao servidor que concluir curso de 
graduação, na modalidade tecnólogo superior, comprovado por meio de 
diploma devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

II - 10% (dez por cento) ao servidor que concluir curso de 
graduação, na modalidade bacharelado ou licenciatura plena, comprovado 
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ANEXO I
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR – CLASSE – AMPLITUDE – 

QUANTITATIVOS
QUADRO I

NÍVEL SUPERIOR - MODALIDADE BACHARELADO

CARGO CLASSE
AMPLITUDE
SALARIAL QUANTIDADE

Inicial Final

ARQUITETO

A

A-1 C-6

15B

C

ENGENHEIRO

A

162B

C

GEÓLOGO

A

5B

C

GEÓGRAFO

A

4B

C

M É D I C O 
VETERINÁRIO

A

40B

C

ZOOTECNISTA

A

14B

C

QUÍMICO

A

7B

C

ECONOMISTA

A

61B

C

ESTATÍSTICO

A

7B

C

TOTAL 315

QUADRO II
NÍVEL SUPERIOR - MODALIDADE TECNÓLOGO

CARGO CLASSE
AMPLITUDE
SALARIAL QUANTIDADE

Inicial Final

TECNÓLOGO EM 
ENGENHARIA

A

A-1 C-6 4B

C

TOTAL 4

Art. 36 Os atuais ocupantes dos cargos listados no artigo 2º 
desta Lei, criados pela Lei nº 392, de 14 de agosto de 2003 e alterações 
posteriores, serão enquadrados com observação da situação funcional do 
servidor pelas regras deste PCCR, até a data do término dos trabalhos da 
Comissão Específica para o Enquadramento.

§1º No processo de enquadramento, observar-se-á a correlação 
existente entre o cargo extinto e o cargo criado por este PCCR.

§2º Serão resguardados para os efeitos do presente 
enquadramento o tempo de efetivo exercício do servidor, devendo este 
ser reenquadrado na referência atinente a classe a que faça jus. 

§3º O servidor que não possuir tempo de exercício exigido para 
progressão na carreira, nos termos deste PCCR, somente será progredido 
quando atender os requisitos de tempo previstos nesta Lei.

§4º O enquadramento será regulamentado por ato do titular da 
Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração - SEGAD.

§5º Todas as verbas de caráter remuneratório percebidas 
pelos servidores mencionados no caput, a qualquer título, natureza 
ou denominação, ainda que já tenham se incorporado por decisão 
administrativa ou judicial à remuneração, ficam absorvidas por este plano 
e extintas a partir da publicação desta Lei, pelo somatório do respectivo 
vencimento base, determinado de acordo com a tabela constante do anexo 
III desta Lei.

Art. 37 Para a efetivação do disposto no artigo 26 desta Lei, 
a Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração - SEGAD, 
por meio da Comissão Específica para o enquadramento, terá o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis, contados a partir da vigência 
desta Lei, para realizar a avaliação funcional e o enquadramento dos 
servidores. 

§1º Os efeitos financeiros decorrentes do processo de 
enquadramento somente ocorrerão a partir da publicação da homologação 
dos trabalhos da Comissão Específica para o enquadramento.

§2º Enquanto não ocorrer a publicação da homologação do 
enquadramento, a remuneração dos servidores será paga de acordo com o 
disposto na Lei nº 392, de 14 de agosto de 2003 e suas alterações.

§3º O enquadramento de que trata esta Lei fica condicionado à 
observância das exigências contidas na Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

Art. 38 Os efeitos financeiros do enquadramento dos servidores 
nesta Lei dar-se-á em 3 (três) parcelas, escalonadas por 3 (três) anos, na 
seguinte forma, conforme demonstra o anexo III desta Lei:

I - 1/3 (um terço), a partir de 2017;
II - 1/3 (um terço), a partir de 2018;
III - 1/3 (um terço), a partir de 2019.
Art. 39 Em nenhuma hipótese as regras de enquadramento 

poderão implicar na redução do vencimento do cargo de provimento 
efetivo atualmente percebido pelo servidor.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40 Aplica-se, supletivamente ao contido nesta Lei, o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Estaduais, instituído pela Lei 
Complementar nº 053, de 31 de dezembro de 2001.

Art. 41 Ficam extintos os cargos efetivos a seguir elencados, 
constantes da Lei nº 392, de 14 de agosto de 2003: Arquiteto, Engenheiro, 
Estatístico, Geólogo, Geógrafo, Médico Veterinário, Zootecnista, 
Químico, Tecnólogo em Engenharia, Eletrotécnico, Técnico em 
Agrimensura, Técnico em Agropecuária, Técnico em Edificações, Técnico 
em Eletrônica, Técnico em Estradas, Técnico em Telecomunicações, 
Técnico em Mecânica, Técnico em Refrigeração, Técnico em Segurança 
do Trabalho, Técnico de Laboratório de Solo e Topógrafo e suas 
referências nos anexos.

Art. 42 Fica extinto o grupo ocupacional denominado Produção 
Animal e Vegetal - PAV, constante no inciso V, do artigo 30 da Lei nº 392, 
de 14 de agosto de 2003.

Art. 43. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria do Poder Executivo.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Palácio Antônio Martins, 23 de dezembro de 2015.
Deputado JALSER RENIER

Presidente 
Deputado NALDO DA LOTERIA

1º Secretário
Deputado MARCELO CABRAL

2° Secretário
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Planejamento, execução, acompanhamento e controle de atividades da Administração ligadas 
à Arquitetura, respeitada a formação, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

CARGO ENGENHEIRO
CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL:   
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Educação Superior, com registro profissional.

CURSO ESPECÍFICO Engenharia – todas as áreas de atuação.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Planejamento, execução, acompanhamento e controle das atividades da Administração na 
área de Engenharia, voltadas à ciência, à extensão, à infra-estrutura, à tecnologia, à produção 
e ao desenvolvimento, respeitada a formação, a legislação profissional e os regulamentos do 
Serviço.

CARGO ECONOMISTA
CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL: 
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Educação Superior, com registro profissional.

CURSO ESPECÍFICO Ciências Econômicas ou Economia

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Planejamento, execução, acompanhamento e controle de atividades administrativas voltadas 
às finanças, economia, planejamento e controle interno, respeitada a formação, a legislação 
profissional e os regulamentos do Serviço.

CARGO ESTATÍSTICO
CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL: 
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Educação Superior.

CURSO ESPECÍFICO Estatística.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Planejamento, execução, acompanhamento e controle das atividades da Administração, na 
área de estatística, respeitada a formação, a legislação profissional e os regulamentos do 
Serviço.

CARGO GEÓLOGO
CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL:  
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Educação Superior, com registro profissional.

CURSO ESPECÍFICO Geologia

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Planejamento, execução, acompanhamento e controle das atividades da administração na área 
de geologia.

CARGO GEÓGRAFO
CLASSE/REFERÊNCIA

INICIAL: 
A-1

FINAL: 
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Educação Superior, com registro profissional.

CURSO ESPECÍFICO Bacharel em Geografia.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Planejamento, execução, acompanhamento e controle das atividades da Administração, na 
área de Geografia, voltadas à ciência, à extensão, à produção e ao desenvolvimento, respeitada 
a formação, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

QUADRO III
NÍVEL MÉDIO TÉCNICO

CARGO CLASSE
AMPLITUDE
SALARIAL QUANTIDADE

Inicial Final

ELETROTÉCNICO

A

A-1 C-6

7B

C

TÉCNICO EM 
AGRIMENSURA

A

7B

C

TÉCNICO EM 
AGROPECUÁRIA

A

102B

C

TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES

A

18B

C

TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA

A

7B

C

TÉCNICO EM 
ESTRADAS

A

7B

C

TÉCNICO EM 
TELECOMUNICAÇÕES

A

7B

C

TÉCNICO EM 
REFRIGERAÇÃO
          (EM EXTINÇÃO)

A

7B

C

TÉCNICO EM 
MECÂNICA

A

4
B

C

C

TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO

A

14B

C

TÉCNICO EM 
LABORATÓRIO DE 
SOLO

A

3B

C

TOPÓGRAFO

A

7B

C

TOTAL 190

ANEXO II
REQUISITOS DE INVESTIDURA E ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS 

CLASSE E REFERÊNCIA 
QUADRO I

NÍVEL SUPERIOR - MODALIDADE BACHARELADO

CARGO ARQUITETO
CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL:  
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Educação Superior, com registro profissional.

CURSO ESPECÍFICO Arquitetura.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS
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CURSO ESPECÍFICO Técnico em Agrimensura, com registro profissional.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Executar ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio e 
as atividades-fim do órgão de lotação, respeitada a formação em Técnico em Agrimensura, as 
normas técnicas, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

CARGO
TÉCNICO EM 

AGROPECUÁRIA
CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL:   
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo.

CURSO ESPECÍFICO Técnico Agrícola ou Técnico em Agropecuária, com registro 
profissional.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Executar, ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio e 
as atividades-fim do órgão de lotação, respeitada a formação em Técnico em Agropecuária, a 
legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

CARGO
TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES

CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL:  
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo.

CURSO ESPECÍFICO Técnico em Edificações, com registro profissional.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Executar, ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio 
e atividades-fim do órgão de lotação, respeitada a formação em Técnico em Edificações, as 
normas técnicas, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

CARGO
TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA

CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL:  
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo.

CURSO ESPECÍFICO Técnico em Eletrônica, com registro profissional.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Executar, ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio 
e atividades-fim do órgão de lotação, respeitada a formação em Técnico em Eletrônica, a 
legislação profissional, as normas técnicas e os regulamentos do Serviço.

CARGO TÉCNICO EM ESTRADAS CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL:  A-1 FINAL:  C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo.

CURSO ESPECÍFICO Técnico em Estradas, com registro profissional.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Executar,ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio e 
atividades-fim do órgão de lotação, respeitada a formação em Técnico em Estradas, as normas 
técnicas, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

CARGO
TÉCNICO EM 

REFRIGERAÇÃO
(EM EXTINÇÃO)

CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL:  
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo.

CURSO ESPECÍFICO Técnico em refrigeração, com registro profissional.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Executar, ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio e 
as atividades-fim do órgão de lotação, respeitada a formação em Técnico em Refrigeração, as 
normas técnicas, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

CARGO
TÉCNICO EM 

TELECOMUNICAÇÕES
CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL:  
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo.

CURSO ESPECÍFICO Técnico em telecomunicações , com registro profissional.

CARGO
MÉDICO 

VETERINÁRIO
CLASSE/REFERÊNCIA

INICIAL: 
A-1

FINAL: 
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Educação Superior, com registro profissional.

CURSO ESPECÍFICO Medicina Veterinária.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Planejamento, execução, acompanhamento e controle das atividades da Administração 
voltadas à ciência, à extensão, à saúde, ao bem-estar social e à produção na área de medicina 
veterinária, respeitada a formação, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

CARGO ZOOTECNISTA
CLASSE/REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL: 
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Educação Superior, com registro profissional

CURSO ESPECÍFICO Zootecnia

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Planejamento, execução, acompanhamento e controle das atividades da Administração 
voltadas à ciência, à extensão, à saúde, ao bem-estar social e produção na área de Zootecnia, 
respeitada a formação, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

CARGO
 

QUÍMICO
CLASSE/REFERÊNCIA

INICIAL: 
A-1

FINAL: 
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Educação Superior em Química, com registro profissional.

CURSO ESPECÍFICO Química – todas as áreas de atuação. 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Planejamento, execução, acompanhamento e controle das atividades da Administração 
voltadas à ciência, à extensão, à saúde, ao bem-estar social e produção na área da química, 
respeitada a formação e legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

QUADRO II
NÍVEL SUPERIOR - MODALIDADE TECNÓLOGO 

CARGO
TECNÓLOGO EM 
ENGENHARIA

CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL: 
A-1

FINAL:  
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Educação Superior, com registro profissional.

CURSO ESPECÍFICO Tecnólogo nas áreas de Engenharia.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Planejamento, execução, acompanhamento e controle das atividades da Administração 
voltadas às áreas de Engenharia, respeitada a formação, a legislação profissional e os 
regulamentos do Serviço.

QUADRO III
NÍVEL MÉDIO TÉCNICO

CARGO ELETROTÉCNICO
CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL: 
A-1

FINAL: 
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo

CURSO ESPECÍFICO Técnico em Eletrotécnica, com registro profissional

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Executar ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio 
e atividades-fim do órgão de lotação, respeitada a formação em Técnico em Eletrotécnica, as 
normas técnicas, a legislação profissional e os regulamentos do serviço.

CARGO
TÉCNICO EM 

AGRIMENSURA
CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL: 
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo.
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SU
PE

R
IO

R

ARQUITETO
ENGENHEIRO
GEÓLOGO 
GEÓGRAFO
MÉDICO-
VETERINÁRIO
ZOOTECNISTA
QUÍMICO
ECONOMISTA
ESTATISTICO 

CLASSE

R E F E R Ê N C I A

1 2 3 4 5 6

A

5.116,67 5.270,17 5.428,28 5.591,13 5.758,86 5.931,63

B

6.109,58 6.292,87 6.481,66 6.676,11 6.876,39 7.082,68

C

7.295,16 7.514,01 7.739,43 7.971,61 8.210,76 8.457,08

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO NÍVEL 
SUPERIOR - 2018

SU
PE

R
IO

R

ARQUITETO
ENGENHEIRO
GEÓLOGO 
GEÓGRAFO
MÉDICO-
VETERINÁRIO
ZOOTECNISTA
QUÍMICO
ECONOMISTA
ESTATISTICO 

CLASSE
R E F E R Ê N C I A

1 2 3 4 5 6

A
5.948,34 6.126,79 6.310,59 6.499,91 6.694,91 6.895,76

B
7.162,63 7.377,51 7.598,84 7.826,81 8.061,61 8.303,46

C
8.480,92 8.735,35 8.997,41 9.267,33 9.545,35 9.831,71

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO NÍVEL 
SUPERIOR - 2019

SU
PE

R
IO

R

ARQUITETO
ENGENHEIRO
GEÓLOGO 
GEÓGRAFO
MÉDICO-
VETERINÁRIO
ZOOTECNISTA
QUÍMICO
ECONOMISTA
ESTATISTICO 

CLASSE
R E F E R Ê N C I A

1 2 3 4 5 6

A 6.780,01 6.983,41 7.192,91 7.408,70 7.630,96 7.859,89

B 8.095,69 8.338,56 8.588,72 8.846,38 9.111,77 9.385,12

C 9.666,67 9.956,67 10.255,37 10.563,03 10.879,92 11.206,32

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO SUPERIOR – 
MODALIDADE TECNÓLOGO – 2017

SU
PE

R
IO

R
 –

 
M

O
D

A
L

ID
A

D
E

 
T

É
C

N
O

L
O

G
O

TÉCNOLOGO EM
ENGENHARIA

CLASSE
R E F E R Ê N C I A

1 2 3 4 5 6

A     
4.202,88 

     
4.328,97 

     
4.458,84 

   
4.592,61 

   
4.730,39 

     
4.872,30 

B     
5.018,47 

     
5.169,02 

     
5.324,09 

   
5.483,81 

   
5.648,32 

     
5.817,77 

C     
5.992,30 

     
6.172,07 

     
6.357,23 

   
6.547,95 

   
6.744,39 

     
6.946,72 

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO SUPERIOR – 
MODALIDADE TECNÓLOGO – 2018

SU
PE

R
IO

R
 –

 M
O

D
A

L
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

O
L

O
G

O

TÉCNOLOGO EM 
ENGENHARIA

CLASSE

R E F E R Ê N C I A

1 2 3 4 5 6

A 4.642,66 4.781,94 4.925,40 5.073,16 5.225,35 5.382,11

B 5.543,57 5.709,88 5.881,18 6.057,62 6.239,35 6.426,53

C 6.619,33 6.817,91 7.022,45 7.233,12 7.450,11 7.673,61

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO SUPERIOR – 
MODALIDADE TECNÓLOGO – 2019

SU
PE

R
IO

R
 –

 M
O

D
A

L
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

O
L

O
G

O

TÉCNOLOGO EM 
ENGENHARIA CLASSE

R E F E R Ê N C I A

1 2 3 4 5 6

A
    
5.082,44 

     
5.234,92 

     
5.391,97 

   5.553,73    5.720,34 
     
5.891,95 

B
    
6.068,71 

     
6.250,77 

     
6.438,29 

   6.631,44    6.830,38 
     
7.035,29 

C
    
7.246,35 

     
7.463,74 

     
7.687,65 

   7.918,28    8.155,83 
     
8.400,50 

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Executar, ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-
meio e as atividades-fim do órgão de lotação, respeitada a formação em Técnico em 
Telecomunicações, as normas técnicas, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

CARGO
TÉCNICO EM 
MECÂNICA

CLASSE / 
REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL:  
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo.

CURSO ESPECÍFICO Técnico em Mecânica, com registro profissional.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Executar, ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio 
e as atividades-fim do órgão de lotação, respeitada a formação em Técnico em Mecânica, as 
normas técnicas, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

CARGO
TÉCNICO EM 

SEGURANÇA DO 
TRABALHO

CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL:  
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo.

CURSO ESPECÍFICO Técnico na área de Segurança do Trabalho, com registro 
profissional.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Executar, ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio e 
atividades-fim do órgão de lotação, respeitada a formação Técnico em Segurança do Trabalho, 
as normas técnicas, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

CARGO
TÉCNICO EM 

LABORATÓRIO DE 
SOLO

CLASSE / REFERÊNCIA

INICIAL:  
A-1

FINAL:  
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo.

CURSO ESPECÍFICO Técnico em Laboratório de Solo, com registro profissional.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Executar, ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio e 
as atividades-fim do órgão de lotação, respeitada a formação em Técnico em Laboratório de 
Solo, as normas técnicas, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

CARGO TOPÓGRAFO CLASSE / REFERÊNCIA
INICIAL:  
A-1

FINAL:  
C-6

REQUISITOS PARA INGRESSO

ESCOLARIDADE Ensino Médio completo.

CURSO ESPECÍFICO Técnico em topografia, com registro profissional.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Executar, ou auxiliar a execução de tarefas e trabalhos relacionados com as atividades-meio 
e as atividades-fim do órgão de lotação, respeitada a formação em Topógrafo, as normas 
técnicas, a legislação profissional e os regulamentos do Serviço.

ANEXO III
TABELA FINANCEIRA, COMPOSTA PELOS VENCIMENTOS 

BÁSICOS 
JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS

 
TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO NÍVEL 

SUPERIOR - 2017
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em face de créditos recuperados na fase judicial;  proceder ao 
parcelamento e reparcelamento de débitos tributários e não-
tributários; proceder às baixas necessárias; prestar atendimento 
ao contribuinte; emitir relatórios mensais e anuais dos créditos 
tributários e não-tributários inscritos em Dívida Ativa, bem 
como dos créditos recuperados; efetuar o controle mensal de 
parcelamentos não adimplidos, com seu retorno à Dívida Ativa; 
alimentar tabelas para fins de atualização diária e mensal; emitir 
ordens de serviço para solucionar inconsistências dos sistemas 
informatizados da Dívida Ativa; informar ao Departamento de 
Protesto e/ou ao Procurador que atua na respectiva Execução 
Fiscal,  via memorando, qualquer evento relacionado ao(s) 
crédito(s) exequendo(s),  especialmente no que tange a 
parcelamento, quitação, suspensão de exigibilidade, ou de 
outra causa que surta reflexos no executivo fiscal; prestar 
informações e esclarecimentos solicitados pelos membros 
lotados na Procuradoria Fiscal; exercer outras atividades de 
cunho administrativo inerentes às atribuições do Departamento.
II – Diretor do Departamento de Protesto Extrajudicial: 
Analisar previamente a possibilidade legal de inscrição em 
protesto do contribuinte e do(s) corresponsável (eis) inscrito(s) 
em Dívida Ativa; adotar as providências administrativas 
cabíveis para inscrição em protesto de contribuintes e eventuais 
corresponsáveis inscritos em Dívida Ativa, nos termos da 
legislação pertinente; manter arquivos atualizados acerca das 
inscrições apontadas a protesto, emitir carta de anuência para 
fins de levantamento de cancelamento ou protesto; manter l ink 
com os Tabelionatos de Protesto de Títulos e Documentos, 
para fins de viabilizar a cobrança extrajudicial via protesto; 
adotar todos os procedimentos administrativos necessários ao 
eficaz controle das CDA’s levadas a protesto, bem como do 
levantamento ou cancelamento do protesto; manter arquivos 
devidamente organizados dos expedientes encaminhados para 
os Tabelionatos de Registro de Títulos e Documentos; prestar 
atendimento ao contribuinte; emitir relatórios mensais e anuais 
dos créditos tributários e não-tributários levados a protesto, 
com protesto cancelado ou levantado, bem como dos créditos 
protestados que foram objeto de recuperação; efetuar o controle 
mensal de protestos levantados em razão de parcelamentos; 
fornecer à Divisão de Controle e Ajuizamento de Execuções 
Fiscais a relação das CDA’s levadas a protesto; prestar 
informações e esclarecimentos solicitados pelos membros 
lotados na Procuradoria Fiscal; exercer outras atividades de 
cunho administrativo inerentes às atribuições do Departamento 
e necessárias a aplicação da lei de protesto.
III – Chefe da Divisão de Controle e Ajuizamento de 
Execuções Fiscais:  Efetuar o controle de entrada de processos 
administrativos tributários e não-tributários; fazer a triagem 
de processos administrativos tributários e não-tributários, 
quanto ao valor e natureza, remetendo-os para inscrição 
em Dívida Ativa e posterior protesto; receber os processos 
administrativos de créditos tributários e não-tributários para 
fins de adotar todas as providências administrativas para o 
ajuizamento de Execução Fiscal,  juntando nos respectivos 
autos todos os documentos pertinentes; arquivar e controlar 
os processos administrativos com Execução Fiscal ajuizada; 
adotar as providências administrativas necessárias para o 
apensamento de Execuções Fiscais ajuizadas contra o mesmo 
contribuinte; pesquisas junto à Junta Comercial do Estado de 
Roraima, nos sistemas GETRAN, INFOSEG, nos sítios dos 
Correios e da Receita Federal e de outros instrumentos, para 
fins de instruir as Execuções Fiscais, bem como localizar 
de bens em nome do(s) devedor(es),  visando a obtenção de 
informações atualizadas de dados do contribuinte; preparar 
a petição inicial da Execução Fiscal,  remetendo-a para o 
Procurador Chefe da Dívida Ativa; digitalização de documentos 
necessários para aparelhar o ajuizamento de Execução Fiscal; 
efetuar o cadastramento de Execução Fiscal no sistema de 
processo judicial eletrônico, após assinatura dos arquivos pelo 
Procurador Chefe da Dívida Ativa; emitir relatórios mensais 
e anuais das Execuções Fiscais de créditos tributários e não-
tributários ajuizadas; prestar informações e esclarecimentos 
solicitados pelos membros lotados na Procuradoria Fiscal; 
exercer outras atividades de cunho administrativo inerentes às 
atribuições a cargo da Divisão de Controle e Ajuizamento de 
Execuções Fiscais.

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO NÍVEL MÉDIO 
– 2017

M
É

D
IO

 T
É

C
N

IC
O

ELETROTÉCNICO 
TÉCNICO EM 

AGRIMENSURA
TÉCNICO EM 

AGROPECUÁRIA
TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES
TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA
TÉCNICO EM 
ESTRADAS

TÉCNICO EM 
TELECOMUNICAÇÕES

TÉCNICO EM 
MECÂNICA

TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO 

TRABALHO
TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO DE 
SOLO

TOPÓGRAFO

CLASSE

R E F E R Ê N C I A

1 2 3 4 5 6

A
2.475,78 2.550,05 2.626,55 2.705,35 2.786,51 2.870,11

B
2.956,21 3.044,90 3.136,25 3.230,34 3.327,25 3.427,07

C
3.529,88 3.635,78 3.744,85 3.857,20 3.972,92 4.092,11

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO NÍVEL MÉDIO 
– 2018

M
É

D
IO

 T
É

C
N

IC
O

ELETROTÉCNICO 
TÉCNICO EM 

AGRIMENSURA
TÉCNICO EM 

AGROPECUÁRIA
TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES
TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA
TÉCNICO EM 
ESTRADAS

TÉCNICO EM 
TELECOMUNICAÇÕES

TÉCNICO EM 
MECÂNICA

TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO 

TRABALHO
TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO DE 
SOLO

TOPÓGRAFO

CLASSE

R E F E R Ê N C I A

1 2 3 4 5 6

A
2.734,84 2.816,89 2.901,40 2.988,44 3.078,09 3.170,43

B
3.265,54 3.363,51 3.464,42 3.568,35 3.675,40 3.785,66

C
3.899,23 4.016,21 4.136,70 4.260,80 4.388,62 4.520,28

TABELA FINANCEIRA DE ESCALONAMENTO NÍVEL MÉDIO 
– 2019

M
É

D
IO

 T
É

C
N

IC
O

ELETROTÉCNICO 
TÉCNICO EM 

AGRIMENSURA
TÉCNICO EM 

AGROPECUÁRIA
TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES
TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA
TÉCNICO EM 
ESTRADAS

TÉCNICO EM 
TELECOMUNICAÇÕES

TÉCNICO EM 
MECÂNICA

TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO 

TRABALHO
TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO DE 
SOLO

TOPÓGRAFO

CLASSE

R E F E R Ê N C I A

1 2 3 4 5 6

A
  

2.993,90   
3.083,72 

  
3.176,23 

  
3.271,52 

  
3.369,67 

 

3.470,76 

B
  

3.574,88 
  

3.682,13 
  

3.792,59 
  

3.906,37 
  

4.023,56 

  

4.144,27 

C
  

4.268,60 
  

4.396,66 
  

4.528,56 
  

4.664,42 
  

4.804,35 

  

4.948,48 

ANEXO ÚNICO
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

CÓDIGO

PADRÃO
CARGOS QUANT. VALOR (R$) TOTAL (R$)

CNES - II Diretor de 
Departamento 02 4.984,72 9.969,44

CDS-I Chefe de 
Divisão 01 2.492,36 2.492,36

TOTAL -------- 03 ----- 12.461,80

ATRIBUIÇÕES:
I – Diretor do Departamento de Dívida Ativa e Parcelamento: 
Analisar previamente a regularidade dos processos 
administrativos de débitos tributários e não-tributários 
recebidos pela Procuradoria Geral do Estado de Roraima, para 
fins de inscrição em Dívida Ativa; inscrever em Dívida Ativa 
créditos tributários e não-tributários; remeter ao Departamento 
de Protesto Extrajudicial os processos administrativos, 
tributários e não-tributários, inscritos em Dívida Ativa, para 
a adoção das providências cabíveis; realizar e revisar cálculos 
manuais ou via sistema da Dívida Ativa; amortizar débitos 


